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Officios do General Bernardo Jozé de Lorena 
aos Vice-Reis e Ministros 

1788-1797 

Carta Ao 111.mo e Ex.mo Senhor Martinho de Mello e 
Castro em que lhe dou parte de ter chegado a esta 
Capitania e de ter tomado posse de Governo delia. 

lll.mo e Ex.mo S n r . " / / Tendo partido da Cidade do 
Rio de Janeiro no dia 16 de Junho e seguindo o Caminho 
do Certão, entrei nesfta Capital no dia 4 de Julho pelas 
nove horas do noite. No dia seguinte tomei posse na 
forma do costume praticado nesta Capitania. 

Dos Off.os n.° 1, e n.° 2 verá V. Ex.a o que me tem 
sido possível examinar e obrar p" poder cumprir as 
Ords de S. Mag.e o que peço a V. Ex.a queira por na 
Real Prezença da mesma Snr." Ds Ge a V. Ex.a São 
Paulo 8 de Julho de 1788// Ill.mo e Ex.n ,° Snr.0 Mar-
tinho de Mello e Cast ro / /Bernardo Jozé de Lorena. 

Carta p.a Martinho de Mello e Castro 

111.mo e Ex.mo Snr.0 / / Aprezentei ao Vice Rey do 
Rio de Janeiro o Capitão Engenheiro João da Costa 
Ferre i ra e communicando-lhe oq' passei com V. Ex." 
arespeito do Coronel Francisco João Rossio. Descuberta 
do Rio de Santo Antonio, e das correntes deste como 
Iguaçu ou Rio Grande de Curitiba, passei a oferecer-lhe 
o dito Capitão Enginheiro, para ser empregado naquella 
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deligencia, juntamente com o mesmo Coronel, ou sem 
elle se as suas moléstias o embaraçassem. Também 
lheofereci mandar o Capitão de Granadeiros do Regi-
mento de Santos Cândido Xavier a encontrar, part indo 
desta Capitania e descendo athe ao Salto do Iguaçu a 
divizão doditto Coronel p." ofim deseconseguir mais facil-
mente com esite encontro a clescuberta do referido Rio 
de Santo Antonio e as suas correntes com o Iguaçú na 
fo rma das Ordens de S. Mg.a e q' V. Ex." me communicou. 
O Vice-Rey depois de ter pençado nesta matér ia , tendo-
lhe dado par te o Caronel Rossio q' seachava inteira-
mente restabelecido, epronto p." continuar oq' lhefora 
encarregado, atendendo também aque aDemarcação por 
aquella p.te es tar ia muito adeantada ; não se resolveu 
aempregar naquelle serviço o Capitão Enginheiro João 
da Costa Fer re i ra , como também julgou escuzada a 
descida ao salto do Iguaçú do Capitão Cândido Xavier, 
receiando q' os Espanhoes q' vem com os nossos debaixo 
encontrando-o fizecem disto grandes contestaçoens como 
he seu cos'tume. Avista disto rezolvime atrazer comigo 
o d.° Capitão Enginheiro. Passamos depois a t r a t a r de 
completar a Divizão desta Capitania. Dizendo-me o Vice 
Rey q' antes de eu ser nomeado S. Mag.de t inha aprovado 
para hum dos comissários desta Divizão o Capitão de 
Bombeiros do Regimento do Rio de Janeiro, Antonio 
Fer re i ra da Rocha, com a Patente do Sarg. t o Mor, assim 
mesmo vem como segundo comissário. E para o lugar 
deprimeiro Comissário julguei q' devia nomeiar o 
Capitão Cândido Xavier, passando-o ao Posto de Sar-
gento Mor; oque está a caber na promoção do seu Regi-
mento como Capitão de Granadeiros, oq.e mui to merece 
pelos seus serviços, q.e V. Ex.u conhece, sendo alem disto 
ornais proprio p." prencipiar a pr imeira sub divizão desde 
o Rio Igurei que elle mesmo descubrio: — Ult imamente 
me propoz o Vice Rey o Ajudan te Enginheiro Antonio 
Rodrigues Montezinhos com o qual e os dous Mathema-
ticos que se achavão no Rio de Janeiro ficou completa 
a Divizão q' aqui espero por todo este mez de Julho 
como deixei a jus tado com o mesmo Vice Rey. Passámos 
ult imamente a t r a t a r dos soldos q.e devião ter os comis-
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sarios, e julgamos q.c o primeiro comissário devia ter 
de a juda de custo hum conto de reis e mais hum 
conto de reis de soldo por anno incluído nesta quan-
tia o soldo da- sua patente de Sargento-Mor; regu-
lando-nos a Proporção pelo q' sepraticou com os Co-
missários da Demarcação do Rio Grande. O segundo 
Comissário deve receber no Rio de Janeiro a sua a juda 
de custo, e te r soldo nesta Capitania seis centos mil reis 
por anno, incluindo o seu soldo de Sargento Mor. 

Finalmente recebi do Vice Rey o apontamento das 
pessoas q.e se achão occupadas na Demarcação do Rio 
Grande e dos preparat ivos necessários para amesma p.a 

por elle regular a desta Capitania no q.e lhe fo r apli-
cavel. Discorremos emfim se havíamos avizar ou não 
ao Vice Rey de Buenos Ayres de estar prompta a Devi-
zão da Capi tania de São Paulo, porem lembrando-me de 
algumas coizas que eu t ra te i com V. Ex." deviva voz 
eolhando com atenção p." o Officio q' ul t imamente recebi 
de V. Ex." de 14 de Fevereiro de 1788 julgamos de 
comum accordo q' devíamos somente conservar a Devizão 
pronta para dever par t i r ao primeiro avizo q.e nos f izer 
od.° Vice Rey de Buenos Ayres. Também devo dizer a V. 
Ex." que os Mathematicos achavão q.° o Óculo de Observa-
ção dos Satelites, veio de Londres como fora, com efeito 
prezentemente tem huma ramificação no centro bem 
contrar ia ao a jus tado da observação de sorte q.e se não 
não ouver ou'tro hão de servirse, de hum pequeno q.e 

eu tenho. Finalmente passei o Capitão Cândido a Sar-
gento Mor do seu Regimento de Santos, passando a Te-
nente Coronel da Legião o Sargento Mor Antonio Luiz 
da Rocha pois se achava comandada por hum Capitão; 
epara Ajudante de Ordens pedi ao Vice Rey o Ajudante 
do Regimento de Moiira Jozé Joaquim da Costa Gavião 
aquém eu espero S. Mag.de queira conf i rmar a Patente 
do Capitão como he costume. Remetto incluza a Lista 
da Divisão fo rmada nesta Capitania p." a Demarcação 
subdivedida na fo rma q.<= ordena a Car ta Regia sobre 
as Demarcaçoens. D.s G.e a V. Ex." São Paulo 8 de Julho 
de 1788 / / Ill.mo e Ex.mo Sn.r Mart inho de Mello e 
Castro / / Bernardo Jozé de Lorena. 



Lista do q.e f a z menção esta Car ta 

P. a a l . a Subdevizão q' deve explorar o Rio Igurei 
1.° Com." O Sargento Mor Cândido Xavier de Almeida 

O Capitão Enginhe i ro João da Costa F e r r e i r a 
O Mathema ! t ico Bento Sanches d' Or ta 

P.a a 2.a Subdevizão 

2.° Com.0 O Sargen to Mor Antonio Ferr ." da Rocha 
O A j u d a n t e Enginhe i ro Ant.° Rodrigues Mon-

tezinhos 
O Mathemat ico Francisco de Oliveira Barboza 

Os prát icos serão nomeados quando se ap ron t a r a Expe-
dição, como t ambém Capelaens e Ar t i s t a s per tencentes 
a cada Subdevizão. E os p repara t ivos precizos se man-
darão a p r o n t a r na mesma ocazião de p a r t i r por ev i ta r 
maiores despezas. 

N. B. 0 1.° Comissário não f ica recebendo mais 
que o soldo da sua Pastente, a the o tempo de ser preciso 
pa r t i r . 

Para Martinho de Mello e Castro 

111.mo e E x . m o Snr . / / A necessidade urgen te desta 
Capi tania me obriga anão de fe r i r hum so ins tan te a V. 
Ex. a a f im de a faze r prezente a S. Mag. e ; Logo q.e che-
guei aesta Capital procurei com omaior cuid.0 examina r 
os rendimentos , e despezas da mesma Capi tania , p.a poder 
i n f o r m a r a V. Ex. a do seu Es tado ever se podia es ta r 
seguro de supr i r , como he preciso, ao impor tan te objecto 
da Demarcação quando se ja indespensavel a sua expe-
dição, e u l t imamente e p.a poder dar a lgumas pi-oviden-
cias em consequencia do Off.° q.e recebi de V. Ex. a de 
14 de Fevere i ro de 1788. Examinando quanto havia nes ta 
m a t é r i a vi q.e adespeza excedia a receita em 40:410$810 r . s 
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oq/ mostra aconta e relação incluza do Escrivão da 
J u n t a da Fazenda sem ent ra rem nesta conta alguns con-
tos... que aci-escerão, os novos Off . e s e Mathematicos, e tudo 
quanto pertence a Demarcação. Achei mais q.e a J u n t a 
da Real Fazenda já por hum Off." de 25 de Fevereiro 
de 1779 deu conta pelo Real Erá r io da consternação 
desta Capitania das cauzas de q u e nascia e dos meios que 
podião restetuir , ao seu antigo estado. Também achei q.e 

q.d0 em 17 de Novembro del779 se recebeu huma Provisão 
do Erár io Regio p." se remeterem daqui todos os 50 s a mes-
ma Jun ta suspendendo a remeça, implorou a graça de S. 
Mag.e pedindo huma decisão p.a dos mesmos 5o s se sat isfa-
zerem as dividas do Estado, por outro Off." remet.0 aomes.0 

Real Erár io de 11 de Fevereiro de 1780. Assim continua-
vão a conservar-se neste Erá r io os mesmos 5o s esperando 
decizão de S. Mag.c a the 12 de Maio del786 em q.e 

amesma Jun ta fez outra reprezentação ao mesmo f im 
epelo mesmo Erár io Regio e a the agora não ouve res-
posta. Examinei mais q.e a Capitania do Rio de Janeiro 
era devedora aesta da quantia de 50:930$154 r. s a the 31 
de Oitubro de 1783, e ainda apezar deter feito alguns 
pagamentos tem crescido mais a divida athe o tempo 
prezente. A Jun ta desta Real Fazenda tem feito todas 
as deligencias p.a cobrar esta divida, como consta da 
copia incluza da Car ta q.ü esta mesma Jun ta escreveu 
á do Rio de Janr." Combinando estas cri t i . a s circuns-
tancias com absoluta necessid.0 de se cumprirem as or-
dens de S. Mag.e e achando-me na maior preplexid.c con-
voquei a Jun ta da Real Fazenda expondo-lhe tudo o 
re fer ido; toda a jun ta foi de acordo q.e dos 5o s q.e se acha-
vão retidos sedeveria t i r a r oq.e fosse de maior necessid.e p.a 

supr i r estas despezas para q.e não padecece o Real ser-
viço com a declaração de f icar amesma Capitania obri-
gada aReal Fazenda, pela porção q.e fo r precizo t i r a r p.a 

ser paga, q.<l0 o adantamento deste Estado algum dia 
opermitir . Devendo paçar-se hum termo de tudo isto que 
junto remeto, esperando só de V. Ex." queira reprezentar 
tudo o referido a S. Mag.e, p." q.e amesma Snr.a aprove 
oq.>' se ju lgar necessário ao bem do seu serviço. Am." deli-
gencia, o meu cuid.° na arrecadação da Real Fazenda, 



— 10 --

em adiantam.1 0 das rendas desta Cap i t an ia só pode ser 
util p.:1 tempo mais d is tante eo serviço de S. Mag. e merece 
desde logo omaior cuidado. A. Tropa desta Capi tania 
es tá muito f a l t a de gente de sorte que posso cer t i f icar a 
V. Ex. a q.e os Regimentos estão por menos da te rça pa r te 
da sua lotação com tudo tem huma roda de Off. e s muito 
boa, eos mesmos m. t0 cuidadozos, epor esta razão espero 
com os bons off.05 de V. Ex. i l q.e ella chegue a perfe ição 
q.e eu dez.°. Ainda não posso dar a V. Ex.a conta exacta 
do seu estado economico; eu aclarei em Off." separado 
e jun t amen te mos t ra re i a suma necessidade da sua con-
cervação. D.s G.e a V. Ex." São Paulo 8 de Julho de l788 
/ / Illmo e Ex.m o Sn r ' Mar t inho de Mello e Castro / / Ber-
nardo Jozé de Lorena / / 

Para Martinho de Mello e Castro 

Il l .m o e E x . m o Sn. r / / Tendo achado nesta Cid> o 
Capitão Mor de Sorocaba q.e dizem ser de boa conducta 
etem seus créditos de rico e seu cunhado o Capitão Mor 
de Ytú, q.<' não sei sepode tan to mas tem juizo e ambos 
most raõ m. t o zello pelo Real Serviço; etendo encon-
t r ado no Abade Raynal no 5.° volume da Is tor ia Filo-
sófica fa lando de São Paulo que = On y pourroi t aussi 
exploiter avec beacoup: d'estilite les abondantes mines 
deFer ad 'e ta in qui se t rouveut en t re Les Rivieres, Tietê 
a Mogyassú dans la Cordiliere de Pa ranap iacaba , a qua-
t r e lieues de Sorocaba — Passei logo a preguntar - lhe 
pelas d i t tas Minas de F e r r o e Es t anho procurando ani-
malos quanto pude; desta minha averiguação, t i rei oq.c 

V.Ex." verá da Ca r t a incluza que me escreverão os dous 
re fe r idos Cap.es Mores, em resposta de out ra m.a. Da 
m.ma ca r t a verá V. Ex.a que se engana o Abade Raynal 
em o nome da Ser ra , pois he hum Morro / q.c assim se 
chamão aqui a S e r r a s pequenas /' q.c tem por nome Araso-
yava duas legoas e meia dis tante de Sorocaba; não ha 
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noticias de Minas de Es tanho, mas somente de F e r r o e 
Aço. Reprezentavão me mais os mesmos Cap.es Mores 
a f a l t a q.c havia de carvão de Pedra , eu facili tei-lhe isto 
mesmo lembrando-me da Fabr ica da F iguei ra podendo se-
guir-se utilid.e a ambas as Fabr icas , á de carvão e aesta 
de Fer ro . Também lembro a V. Ex." que talvez Jacyn-
tho Fernandes Bandei ra q.e tem m. t a s correspondên-
cias em E s p a n h a e q.e ao mesmo tempo deve man-
dar Navios ao Por tó de Santos será muito util p a r a 
f aze r conduzir aqui o Mestre de q.e se preciza, no cazo 
de S. Mag.c querer q.c seponha em execução ad." Fabr ica . 
Acresse a tudo isto a g rande f a l t a q.e aqui ha de Fer ro , 
e de Aço, impor tando a a r roba de F e r r o 1$600 r. s e a de 
Aço 3$200 r. s havendo aabundancia q.c se vê na re fe r ida 
car ta q.e remeto. Pelo q.e per tence ao caminho do Por to 
de Santos espero q.e em pouco tempo se ponha bom; 
mas ainda máo como está se pode conduzir por elle o 
Fer ro . Quanto a izenção de Direitos Reaes por 8 annos 
q.e per tendem os d.o s Cap. e s Mores eu j á os dispus a 
a sugei taram-se a menos, e áquelles que S. Mag. e quizer 
por q.e tudo confião da Grandeza da mesma Senhora . 
F ina lmente remeto a V.Ex." a ca r t a que me escreveo o 
Capitão Mor de Sorocaba com a b a r r a de F e r r o que me 
mandou, V.Ex." verá ornais q.e contem esta ul t ima car ta , 
á vista do q.e SMag.1 ' de t e rmina rá oq.e por servida. D.s 

G.° a V." Ex." S. Paulo 2 de Agosto de 1788 / / I l l .m o e 
E x . m o Sn r ' Mar t inho de Mello e Castro. / / Berna rdo 
Jozé de Lorena / / 

As ca r t a s do Cap . a m Mores q.e acuza este 
off." achase no L.u q.e tem por t i tu lo-Car tas 
par t icu la res desta Capi tan ia deregida ao 
Snr . G.al etc 

Para Martinho de Mello e Castro 

111.mo e E x . m o Sn.1"// E m consequencia da Ordem 
de S. Mag. e que mefoi expedida por VEx." em 2 de Fe-
veriero del788, p." i n f o r m a r e in te rpor omeu parecer 
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sobre apetição edocumentos delia jun tos de Antonio da 
Silveira Peixoto: Tendo examinado quanto pude nesta 
matér ia , achei que todos tem aqui por huma verdade 
quanto orefer ido Cap . a m £ofreo dos Espanhoes, epelo que 
pertence aos avizos que notempo da ult ima Guer ra dis 
que fes com despezas p rópr ias egrandes, ao Vice Rey 
que então hera deste Estado, omesmo requer imento sere-
f e r e adocumentoa originaes que igualmente diz seachão 
na Secre tar ia do Ectado dos Negocios do Reyno, eo.; 
t reslados no de V. Ex . n : He certo que j á em conse-
qüência destes mesmos serviços S. Mag/ ' lhe concedeu 
oposto de Cap.m Agregado da Cavallar ia dos Voluntá-
rios Reaes em 23 de Junho del781. Também he certo 
tudo quanto diz a Cert idão n.° 3 passada pelo Ci rurg ião 
Mor do seu Regimento onde se vê bem omáo este.do da 
sua saúde, porem apezar de tudo serve prezentem. t e de 
Cap.m efectivo com muita honra , e amaior ativid.0 que 
lhe é possível, tem m. t o boa conducta ; e por consequencia 
pareceme muito digno da atenção de S. Mag. e He 
quanto poço i n f o r m a r a V.Ex." p." por na prezença da 
mesma Snr." q.e m a n d a r á o q.e f o r servida. D. s G.e a 
V.Ex." São Paulo 2 de Agosto de l788 / / I l l .m o e E x . m ° 
Sn. r Mar t inho deMello e Cas t ro / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

Para Martinho de Mello e Castro / em consequencia da 
Carta da Camera/ 

111.mo e E x . m o Sn. r / / Da Car ta incluza que me es-
creveu a Camara desta Cidade, verá V.Ex." oque a 
mesma Camara me pede p." eu r ep resen ta r a S. Mag.° 
As razoens emq.e f u n d ã o oseu requer imento parecem-me 
muito ju s t a s como VEx." pode ver do mesmo, eo Bacha-
rel Jozé Antonio Apolinario da Silveira Juiz de F o r a 
de Santos, he hum Ministro muito bem aceito na mesma 
Villa de Santos, enesta Cidade, f ina lmente pedeo a Ca-
mera como VEx." ve, a vis ta de tudo isto, seria rui to 
util p. a obem desta Cidade seS.Mag.1 ' fosse servida a t ten-
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der este requerimento D.s G.e a V.Ex." São Paulo 2 de 
Agosto de 1788 / / Ill .m o e Ex . m o Sn. r Mai-tinho de Mello 
e Castro / / Bernardo Jozé de Lorena. 

111.mo e Ex . m o Sn. r / / Aobrigação dos nossos Offi-
cios pede reprezentarmos a VEx." a ui-gente necessi-
dade q.e tem esta Capital de hum Juiz de Fora, q.u pre-
zedindo nesta Camera, possa com acerto derigir não só 
os negocios pertencentes ao Foro Contenciozo, mas ainda 
os que muitas vezes ocorrem sobre outros importantes 
objectos, os quaes sendo inteiram. t e alheios das nossas 
ocupaçoens, eempregos nos servem de embaraço p." a 
sua decisão. Isto mesmo soscede pelo que pertence ao 
conhecim. t o das cauzas epleitos que verção no Juizo 
Ordinár io: porq. t o sendo notorio o gr . e numero dos habi-
tantes desta Cid.e e seu termo, senão podem expedir os 
Proceços combrevd.L' q.e he necessaria em beneficio do 
publico por seacharem dependentes os juizes ordinários 
do parecer e concelhos dos seos respectivos Assesores, 
q.e sendo pela maior p.u ' Adevogados desta Cid.e e nella 
estabelecidos com famíl ia vem m. t a s vezes a ser Juizes e 
adar oseu parecer em coizas que de alguma sorte iheper-
tencem pela razoens de Parentesco, e amizade entre os 
mesmos Letigantes. O que também soscede com os Jui-
zes Ordinários, rezultando de todos estes prencipios; não 
só ademora em prezuizo dasp. t e s mastambem oabuzo q.e 

da conhecida fa l ta de Li te ra tura dos mesmos Juizes, se 
pode fazer em grave dano da Republica, edos proprios 
Letigantes. Alem do exposto acresce mais o prejuízo q.e 

experimentão os Órfãos pela fa l ta de arrecadação, e 
aconhecida dezordem ecomfuzão emq.e seachão os seus 
respectivos bens, por fa l ta de Juiz Letrado q.e com exa-
tidão cuide em concluir os Inventários q.e quaze pelas 
mesmas razoens, asima ponderadas seachão por concluir, 
com graves prejuízos dos mesmos Orphãos: Estes os 
motivos que com omaior submição expomos a VEx." 
pa ra que dignando-se de aprovar esta nossa reprezen-
tação, se sirva de propor a S. Mag.e de cuja beneficencia, 
e grandeza, esperamos as mais sabias providencias sobi'e 
este par t icu lar ; esenôs he permitido lembramos a V. E x / 
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para esta primeira creação, ao Bacharel Jozé Antônio 
Apolinario da Silveira; Juis de Fora de Santos, que 
nesta Comarca serviu com boa aceitação de Ouvidor inte-
rino, em quem concorrem todas as circunstancias, equalid.es 

para dezempenhar tão importantes empregos. D.s G.1' a V. 
E x . \ Em Camera de SPaulo dois de Agosto d e l 7 8 8 / / 
Joaquim Jozé dos San tos / / Francisco Xavier Pedrozo/ / 
Joaquim Francisco de Vasconcellos// Jozé Fernandes 
F e r r e i r a / / 

Para Martinho de Mello e Castro 

Ill.mo e Ex . m o Snr. ' 

Em observancia do Off.0 q.e V. Ex.a me dirigio de 
9 de Fevereiro del788, em q' S. Mag.e me ordena observe 
oq.fc determina a Carta Regia remetida ao Vice Rey do 
Estado, sobre os Corpos d'Auxiliares, e Ordenanças; pro-
curei logo examinar se com efeito existião os ditos Cor-
pos, ou t inhão só onome, eposso segurar a V. Ex.a que 
existem, emesmo com bastante gente, quatro Terços de 
In fan ta r ia Auxiliar, e dois Regm. t o s de Cavallaria, hum 
Ligeira, outro Dragoens. A sua Disciplina ainda anão 
conheço, nem o cuid.° q.e me deve por agora a Tropa 
paga me dá tempo p." me empregar com igual cuid.° nos 
Auxiliares oq.e executarei logo q.e me for possível, epode 
V.Ex." descançar nesta p. t e . Com tudo não posso for-
mar bom conceito, pois os quatro Tex-ços se achavão sem 
Mestres de Campo. Por esta rezão passei a Promovellos 
logo conforme as Ordens de S. Mag.1' com todas as decla-
raçõens q.e me ordena o Decreto de 27 de Setembro de 
1787. Nomeando p." o primr.° Terço desta Cid.e ao The-
zoureiro Geral Francisco Xavier dos Santos; P." o 2.° o 
Capitão Mor desta Cidade mesma, Manoel de 01." Car-
doso; P a r a o Terço da Praça de Santos, o Escrivão da 
Jun ta da Fazenda Silvestre Henrique Aires da Cunha 
oqual alem de executor excelentem. t e as suas obrigaçoens, 
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na Jun ta da Fazenda, he muito activo, hera j a Capitão 
de Cavalaria Auxiliar de Dragoens, tem com q.e possa 
sustentar a Decencia de seu Posto, e ainda q.e não he 
desta t e r ra he geralm. t e bem acceito, e eu mesmo achei 
na Bahia, Mestre de Campo o Escrivão da Jun ta da 
Fazenda, q.e he também de Lisboa. P a r a o Terço da 
Camara de Parnagua , o Capitão de Cavallaria Ligeira 
Auxiliar Manoel Ant." de A r a ú j o ; Não individúo mais 
as qualid.d e s destes porq.e são geralm. t e constantes. 
Também nomeiei Mestre de Campo agregado ao 1." Terço 
desta Cicl.e ao Secretario do Governo Jozé Romão Jeunot ; 
este não requererá confirmação porq.e secontenta com a 
honra do logar, qe o seu de Secretario não desmerece, 
mas eu estimarei m. t 0 se S. Mag,e ouver por bem conser-
valo deste modo do q.e me pareceu devia também dar 
conta a V. Ex.11 

Os Corpos de Ordenança existem o melhor q.e he 
possível, etodos tem os seus Capitaens Mores que athé 
agora cumprem as suas obrigaçoens 

Pareceme q' tenho respondido emp. t e aoOff." de 
VEx.", eq. t0 ao estado verdadeiro da sua Disciplina, e do 
seu melhoramento darei conta logo q' mefor possível. 
D.« G.tí a V. Ex." São Paulo, 16 de Outubro d e l 7 8 8 / / 
Il l .m o e Ex . m o Snr ' Martinho de Mello e C a s t r o / / Ber-
nardo Joze de Lorena / / 

Para Martinho de Mello e Castro 

Ill.mo e Ex . m e Snr. ' 

En t r e as coizas q.e eu me propunha reprezentar a 
V. Ex." hera huma a necessid.4-- q.tí S. Mag.e tem das 
Tropas pagas q.e aqui seachão; porem lendo os off.ÜS de 
de V. Ex." p." o Capitão G.al Mart im Lopes q.cl° as mes-
mas seformarão, achei ponderado por V. Ex." tudo q. t 0 

eu t inha q.e dizer, por isso são escusados os meos 
descurços. 
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Agora he preciso que eu de conta do estado emq.e 

se achavão as m. m a s Tropas, no mes de Julho emq.e eu 
cheguei aesta Capital, e jun tam. t e d 'algumas despozi çoens 
m. a s p." oseu melhoram.1 0 oq.e agora principio a expor. 

A Legião de Voluntários Reaes de que eu sou Coro-
nel, tem m.o s defeitos do tempo da sua fo rmatura , estes 
aumentarão-se muito com hum descuido total de m. l o s 

annos, echegou atão deplorável estado q' custa a compre-
hender ; apezar disto eu j á me puz na f ren te deste corpo, 
j á ouvio a m." vóz, e com effeito a experiencia mostrou 
a rezão com q.e S. Mag.e nomeou Coronel do m. m o ao 
Capitão General desta Capitania, opovo desta t e r r a dezia 

nunca sevira neste continente outro exemplo, o.-i 
Sold.os dezião também q.e j á oseu Corpo t inha Alma, os 
Off . e s publicavão q.e agora não se lhes dava de servir 
athe em Sold.os, tudo isto metem obrigado m. t 0 eu já fiz 
a sua Promução vai mudando de f igura e eu não esmoreço; 
porem peço licença, p.a não fa la r ainda neste Corpo, por 
q.e pede hum de talhe m. t 0 part icular , q.do eu ofizer V. 
Ex." verá as minhas rezoens. 

O Regimento de Infan te r ia da Praça de Santos não 
teve defeito ninhum na sua fo rma tu ra foi bem fardado, 
armado, eassim se conserva: A sua economia interior 
he excelente, está m. t o bem atado, o seu manejo d 'Arma 
he fort íssimo eem tudo conforme ao Regulamento, mar-
cha m. t o bem, formasse em coluna, em batalha, muda 
de f rente , tudo com m. t a facilid.e pelo modo que manda 
anossa Ley, e agora q.e o mundo sevai adiantando em 
conhecim.10 j á executa algumas coizas alem da Ley; tem 
m. t o pouca gente como mostro a V. Ex.a, mas aq.e tem 
he excellente etodos brancos, por q' o Coronel he hum 
Official de m. t a honra, e dezinterece, nunca quiz trocas 
de brancos por pretos, pois estas costumão ser su jas por 
todos os modos; Não posso deichar de pedir a V Ex." 
queira por na prezença de S. Mag.e hum official tão 
honrado, tão digno, etão hábil como o Coronel Manoel 
Mexia Leite, serve neste Posto ha m. t o s annos, ese S. 
Mag.e fosse servida nomealo Brigadeiro com o m. m o 

exercício, hera hum prêmio bem merecido eq.e serviria 
de hum grande exemplo nesta Capi tania : Siguro a 
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V. Ex." q.e tudo isto he meu, sem elle me tocar huma só 
palavra em requerimento seu. 

Pela Promoção incluza verá V. Ex." a fa l t a de Off . e s 

q' havia no Regimento epelo mapa também incluzo será 
igualm. t e constante a fa l ta de Sold.os, vendo-se nelle q' 
o Regim. t o deve ter 713 homens pela sua Lotação no 
Estado completo, fa l tão p." completar 469, restão para o 
Estado efectivo 244, et i rando ainda destes, 72 Destacados 
vem a existir nesta cidade formando o casco de Regimento 
172 homens: porem agora vaice augmentando m. t 0 como 
o tempo most rará a V. Ex." 

As Promoçoens sahirão a 21 de Agosto no dia dos 
annos de S. Alteza o Snr. ' D. Jozé Príncipe deste 
Continente. 

Remeto a V.Ex." a Proposta do Coronel, e as m. a s 

Observaçõens delia, oq.c tudo tem sido executado como 
Ordena o Decreto de 27 de Setembro de l787; O Coronel 
seguio in te i ram t e a Ordem d 'ant iguid. e ; eu sigo princi-
palmente o Regulam.10 da In fan t a r i a no Capitulo 13 
paragrapho 4.° no f im onde diz por formaes palavras = 
Devendo o merecimento presceder a todas as outras con-
sideraçõens = 

Nas minhas Observaçõens não falo das Companhias 
a respeito das quaes me conformo com o Coronel, porem 
somente naquellas emq.e omeu parecer foi d i fe rente : 
Avista detudo isto S. Mag.e de t e rminará oq' fo r servida. 

Todos os Fardamentos , Armamentos, Obuzes e pol-
vora, chegarão aqui no melhor estado 

Tenho ,|á algumas pedras, produçõens do mar , e 
alguns passaros p." o Museo mas espero Navio q' venha 
a Santos, porq' receio a condução daqui p." o Rio de 
Janr.° D.* G.e a V. Ex." São Paulo 16 de Outubro de l788 / / 
Ill .m o e Ex . m o Sn. r Mart inho de Mello e Castro / / Ber-
nardo Jozé de Lorena / / 

t 2 
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Aomesmo Sn. r 

Ill ra° e Ex. m o Sn.1" 

Por mais q.e tenha examinado, eobservado a ma-
téria de contrabandos, e Descaminhos, não encontro nada 
nesta Capitania q.e mereça receio, apenas e muito por a 
cazo se vealguma coiza de Velveut preto eesse quaze 
poderia segurar , q.e otrazem feito em obra d 'outras 
Capitanias. Apezar disto tenho dado todas as Provi-
dencias precizas tanto noPorto deSantos, como nas 
estradas, q' se dirigem as outras Capitanias. Igualm. t e 

não tenho noticias de Fabricas dequalid.e alguma das 
prohibidas. Com este off.° tenho respondido atodos q.e 

de V. Ex." tenho athe agora recebido. D.s G.e aV. E.xa 

São Paulo 16 de Outubr." de 1788/ / 111.m° eEx. m o Sn. r 

Martinho de Mello e C a s t r o / / / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

Senhora 

V. Mag.e heServida ordenarme q* informe com 
omeu parecer sobre o Requerim. t o de Euzebio Jozé 
d 'Arau jo emoqual pede confirmação, no Posto de Capitão 
da Comp." da ordenança da Villa de Taubathe, emq.e 

foi provido pelo Capitão General q.e foi desta Capitania 
Francisco da Cunha de Menezes por pate . t e de 12 de 
Fevereiro de 1785 pela impossibilid.e de Ignacio Vie i ra : 
Declarando, seeste ultimo t inha Car ta assignada pelo 
Real Punho, e a qualid.e dasua Inhabilid.e Informan-
dome do Capitão-Mor da mesma Villa, e este de toda a 
Camera d'aquelle tempo, achei q.e oditto Ignacio Vieira 
chegou ahum estado pobreza incompativel com oseu 
Posto, tudo nascido d 'huma negligencia culpavel, aqual 
igualm. t e t inha nasua Comp.", aq.e seseguio perderemlhe 
inteiramente os seus Subditos o resp. t o e obediencia. 
Informado de tudo isto, aquelle Capitão General, pro-
cedeu a nomear, o atoai pelo modo q.e V. Mag.e o rdena: 
Não aparece nem aprezentou Patente assignada pelo 
Real Punho epreguntado nesta matér ia aprezentou a 2a. 
Via dasua Patente assignada pelo Capitão General D. 
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Luis Antonio deSouza de 14 de Maio de 1766, respon-
dendo q.e en t regara ha bastantes annos a l . a Via ahum 
Capitão j a falescido chamado Jozé Vieira, pedindolhe a 
remetesse p.a aCorte,p.a se conf i rmar porem q.e nunca 
t ivera resposta, e nada mais sabia. 

Avista disto pareceme q.e será mais util p.a oSer-
viço de V. Mag.e a confirmação do atoai Euzebio Jozé 
de Araú jo . São Paulo 15 de Dezembro de 1788/ / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

D. Maria por Graça de Deos Rainha de Por tugal e dos 
Algarves d'quem e d'alem mar, em Áfr ica Senhora de 
Guine etc. 

Faço saber aVos Governador, Capitão General da 
Capitania de S. Paulo, q.e no Meu Concelho Ul t ramar ino 
requereu Euzebio Jozé de Araú jo confirmação no Posto 
de Capitão da Companhia da Ordenança daVilla de Tau-
baté, emq.e foi provido p. r Francisco da Cunha Menezes, 
sendo Governador e Capitão General dessa Capitania, 
por Patente de 12 de Fever.0 de 1785, pela impossibi-
lidade de Ignacio Vieira ; esendo visto seu requer imento: 
Sou Servida ordenarvos informeis com ovosso parecer, 
declarando se o Capitão aque sedeu baixa t inha Car ta 
assignada pela mão Real, e aqualid.e dasua inhabilidade. 
A Raynha Nossa Senhora o Mandou pelos Conselheiros 
doseu Concelho Ul t ramar ino abaixo assignados, ese pas-
sou por duas v i a s . / / 

Caetano de Bri to e Machado afez emLx." a 3 de 
Março de 1788 / / O Secretario Joaquim Miguel Lopes de 
L a v r e / / João Alberto de Castelo B r a n c o / / João Bapt is ta 
Vas P e r e i r a / / 

l a Via 

Senhora 
Ordename V. Mag.e q.e informe com o meu parecer 

sobre o requerim. t o de Simão Mart im Silva, q.e requer 
confirmação no Posto de Capitão da Comp.a da Orde-
nança do Bair ro de Cassapava destricto da Villa de Tau-
bathé, emq.e foi provido por Francisco da Cunha de 
Menezes sendo Capitão General desta Capitania, por 
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Paten te de 12 de Fevr.» de 1785 pela inhabilid.* de An-
tonio de Almeida For tes ; Declarando, se este ultimo 
t inha Car ta assignada pelo Punho Real, e a qualid.e 

dasua Inhabilidade. Informandome do Capitão-Mór de 
Taubathé, eeste da Camera d'aquelle tempo achei q.° od.° 
Capitão Ant.° d'Almeida Fortes era tão pobre, q.e pedia 
roupa emprestada nas occazioens emq.° por obrigação 
aparecia em Publico, estava em huma Idade m. t 0 adian-
t a d a ; nada cuidava na economia dasua Comp." e por 
consequencia era Desprezado dos seus mesmos Subditos. 
Informado de tudo isto aquelle Capitão General, procedeu 
nomear o actual pelo modo q.e de termina: Perguntan-
doselhe pelas suas Patentes aprezentou I a . e 2a. Via, 
assignada pelo Capitão General D. Luis Antonio de 
Souza de 12 de Maio de 1766, segurando q.e nunca pro-
curara confirmação. Avista disto pareceme ser mais util 
aoServiço de V. Mag.e, aconfirmação do Capitão Simão 
Mart ins da Silva. S. Paulo 15 de Dezbr.0 de 1788/ / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

Dona Maria por Graça de Deos Rainha de Portugal , 
e dos Algarves d'quem e d'alem Mar em Áfr ica Senhora 
de Guiné etc. Faço saber, aVos Governador, eCapitão Ge-
neral daCapitania de S. Paulo, q.c noMeu Concelho Ultra-
marino, requereu Simão Mart ins Silva, confirmação no 
posto de Capitão da Comp." da Ordenanca do Bair ro de 
Cassapava destricto da Villa de Taubaté, em q.e foi 
provido por Francisco da Cunha Menezes, sendo Gover-
nador e Capitão General dessa Capitania, por Patente de 
doze de Fevereiro de Mil Sette Centos oitenta e Sinco, 
pella inhabilidade de Antonio de Almeida For tes ; esendo 
visto seu requer im. t o : SouServida ordenarvos informeis 
com vosso parecer, declarando se o Official aq.e se deu 
baixa t inha titulo assignadopelo Real Punho e aqualid.e 

da inhabilid.e A Rainha Nossa Senhora o mandou pelos 
Conselheiros doSeu Concelho Ul t ramar ino a baixo 
asignados ese passou por duas Vias. Caetano de Bri to 
e Macedo afez emLx.a a 13 de Março de 1788./ / o Secre-
tar io Miguel Lopes de L a v r e / / João Alberto de Castel 
Branco/, / João Baptis ta Vas P e r e i r a . / / 







Carta 

Ao Ill.mo eEx. m o Sn. r Mart inho de Mello e Castro. 

Logo que sahindo do Rio de Janr.0 , ao en t ra r no Des-
t r i to desta Capitania principiei a ouvir queixas d'estes 
Povos, sobre uzurpaçoins de terreno por p. t e da Capitania 
do Rio, e principalm. t e pela de Minas Geraes, com exce-
sos cometidos d 'entro destes Districtos; Venho achando 
q.e as contendas sobre lemites entre esta Capitania de 
S. Paulo, eaquela de Minas, vem de tempos m. t o ante-
r iores ; J a o Conde da Cunha reprezentou á Corte por 
hum Óff.° com a Dat ta de 13 de Julho de 65. Domise-
ravel estado aque se achava reduzida aCapitania de 
S. Paulo por fa l ta do novo Descuberto de S. Paulo João 
de Jacuhy que f ica m. t o perto desta Cid.e Em consequencia 
doq.e foi Ordenado ao S. r Vice Rey, tomarse Assento de 
Limites, oqual se tomou ese acha aCopia neste Tribunal 
da Jun ta da Fazenda, deq.e he t i rada aq.e incluza remeto 
de baixo do N.° 1.°, agora estão os Habi tantes de Minas 
Geraes ainda mais introduzidos doq.e se achavão naquele 
anno de 65. Apezar de tudo isto como ambas as Capi-
tanias são igualm. t e de S. Mag.e p. r não cançar aV. Ex.a 

com mais Off . o s p." o Fu tu ro dei Ordem p." q.e os Limites 
desta Capitania se conservacem, da mesma sorte q.e se 
achavão q.d0 sahio d'ella o ultimo Capitão G.al Francisco 
da Cunha de Menezes, e disto mesmo f is avizo ao Bis-
conde de Barbacena declarandolhe q.e no cazo d'alguma 
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nova questão deveríamos recorrer aS. Mag." p.a a 
Decizão. 

O Lugar emq.tí meacho, meobriga apedir aV. Ex." 
queira ref l i t i r , nacopia do Assento junto principalm. t e 

oq.e se acha desde a Lauda. etc. Peço aV. Ex." queira 
pôr tudo isto naprezença de S. Mag.e p.a de te rminar oq.e 

f o r servida. S. Paulo 8 de Janr . 0 de 1789/ / Ill.mo e 
Ex. m ° Sn. r Mart inho de Mello e Cas t ro / / Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / 

Ao mesmo Sn. r 

Ul.m o eEx. m o Sn. r 

Pelo mapa incluzo n.° 1.° do mes de Julho de 1788 
emq.e cheguei aesta Capital, eemq.e tomou comando da 
Legião como Ten. t e Coronel Antonio Luis da Rocha Per." 
de Magalhães, será constante aV- Ex." o Deplorável es-
tado cia m. m a , pois devendo conforme o seu Plano de 
14 de Janr.° de 1775 compor-se em tempo de pás de 600 
homens de Infan ta r ia , e 400 de Cavalaria, achava se toda 
a Legião reduzida a 308 homens de Estado Efectivo, 
eabatendo destes 122 Destacados, restavão p." o casco 
da Legião nesta Cid.e 186 soldados. Igualm. t e achará 
V.Ex." no mesmo mapa q.e todos os Cavalos das quatro 
Comp.a s de Cavalaria se achavão reduzidos a 47, e ti-
rando destes 37 destacados, e 2 q.e no m. r a o mapa vem 
lançados em Coritiba, restavão p.a toda a Cavalaria desta 
Cid.e unicamente 8 Cavalos, e estes tão velhos, q.e são 
ainda da Campanha do Rio Grd.e O Plano desta Legião, 
me faz ver que hé escuzado cançarme, emdizer a V. Ex.a 

como hera impossível, desta sorte, emter as vistas de 
S. Mag.e, tendo a Tropa paga disciplinada, e em estado 
de marchar p." o Rio Grd.e quando fosse assim presizo. 
A fa l ta que havia de Officiaes, também V. Ex." conhe-
cerá pela Promoção N.° 2.° q.e remeto, observando depas-
sagem, q.e não havia na Legião, Tenente Coronel, nem 
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Major , nem Ajudante , porq.e havendo dous, o de Cava-
laria passou p." Goa, eo de In fan t a r i a achavase com 
licença no Rio de Janr.° desde o 1.° de Julho de 1783, 
como declara o m. m o mapa. Nem a Infan tar ia , nem a 
Cavalaria tiverão Bandeiras, nem Estandar tes , epor 
consequencia ninguém as Jurou, não se dando assim exe-
cução ao Capitulo 12 inteiro do Regulamento da Infan-
tar ia , nem ao Capitulo 12 do Regulamento de Cavalaria. 
A maior p. t e da gente na In fan ta r i a forão mulatos, e 
negros, conhecidam. t e taes desde oseu principio. Nada 
ha mais contrario do Plano de S. Mag.e quando manda 
crear Tropas em S. Paulo, f iandosse nos estimulos de 
honra, e de gloria, q.e certamente tem osPaulistas, eq.e 

eu mesmo agora posso a f i rmar . Julgo ser esta aprin-
cipal rezão de ter chegado aDezerção na Legião do grande 
numero de 397 homens, como seve no referido mapa, 
envergonhandoce os Paulistas verdadeiros de hombrea-
rem com semilhante gente. 

A Cavalaria oiço dizer q.e teve boa gente no prin-
cipio. Os soldados não sabião nem aparelhar oseu ca-
valo. Os Capitaens segundo o Plano devião por as Com-
panhias ásua custa ; fa l tavão apor muitos armamentos 
precizos, etendo recebido huma grd. e p . t e dos que effe-
ctivam. t e puzerão, dos Armazéns desta Real Fazenda, p." 
selheshirem descontando pelos seus soldos, ainda selhes 
não t inha feito odesconto, ficando duas vezes devedores 
á Real Fazenda, pelo que devião pôr, e não puzerão, e 
pelo que tinhão recebido dos Armazéns Reaes, enão satis-
f izerão. A isto já se deu Providencia, eu mesmo f u i 
fazer uma Revista geral nos quartéis, mandei em conse-
quencia a jus ta r aos Capitaens as suas contas, fazendo-se 
no alcance odesconto pelos soldos vencidos que selhes 
devião; arrecadando-se p." a Fazenda Real deste modo, 
quanto V. Ex." verá nas mesmas contas a jus tadas n.° 3." 
incluzas. Dentre os armamentos q.e não havião erão 
Cartuxeiras, não sei ondepodião levar os cartuxos. As 
Pistolas V. Ex." verá nas citadas contas quantas forão 
ao principio, eestas sem nenhuma uniformidade. As 
Espadas humas largas, outras estreitas outras Traçadas, 
e máos, e tudo isto com opeor t r a tamento ; assim mesmo 
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fa l tão muitos armamentos dos que exist irão; Dizendo-
seme na Revista que seperderão, ear ru inarão par te nas 
sumacas, voltando do Sul, eparte levados por Dezertores. 
A Disciplina desimilhante Tropa deixo-a ás Luzes de 
V. Ex." eao conhecim. to univerçal de toda esta Capitania, 
que hoje conhece jábem a differença. Pelo que em outro 
Officio deiconta a V. Ex.a aresp. t o do Regimento de 
In fan ta r i a de Santos, eporeste, f icará V. Ex." no inteiro 
conhecim. to do estado emq.e se achavão as Tropas Pagas 
da Capitania de S. Paulo no mes de Julho de 1788. D.:i 

G.e a V. Ex." São Paulo 20 de Fevereiro de 1789/ / Ill.m0 

e Ex . m o Sn. r Martinho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

Aomesmo Sn. r 

Ul.mo eEx. m o Sn. r 

Remeto aVEx." debaixo de n.° 1.° o Plano actual das 
Tropas pagas de S. Paulo. O numero de Gente, he muito 
menor doque ordena S. Mag.e , mas a necessid.e não per-
mite mais, com tudo está no cazo dese poder exercitar 
e existindo assim os cascos dos Regim. t o s com uma ver-
dadeira Disciplina será fácil na ocazião poderem inteirar-
se, econseguir-se obem do Serviço de S. Mag.e e com 
estas Tropas pode a mesma Snr." contar. Assim mesmo 
reduzida a Tropa ao Plano actual, ornais q.e pode pagar-
selhe são Sete mezes no anno, mas toda esta Capitania 
tem amaior confiança na Piedade de S. Mag.e, seguro 
aV. Ex." q.e ninguém excede aos Paulis tas em Fidelid.6 

e amor á Sua Soberana, eos sentim. t o s neste grd.c" ponto, 
parecem-me aqui ainda mais apurados, eu mesmo ovi na 
Recluta q.e tenho feito vinhão os Pays, e algumas Mãys 
t razer os seus f . o s chorando, e dizião-me logo q.e t inhão 
saud. e s deles, mas q.e S. Mag.e estava primr." q.° tudo, e 
por isso por sua von.de os trazião. Os Paulis tas na cara efi-
gura do corpo ninhuma diferença tem de Europeos, sefosse 
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possível aparecer hum destes Regim. t o s em Lisboa, todos 
sem os ouvir f a l a r dirião q.e era gente de Portugal . Com 
toda averd.0 digo aV. Ex.a q.e são os melhores Soldados 
da America, eq.e será muito util asua conservação p.a a 
segurança dos Domínios de S. Mag.e. 0 Regimento de 
In fan ta r i a de Santos, está m. t 0 bem fardado, e armado 
com onovo armamento, q.e veio comigo. A Legião de 
Voluntários achasse bem fa rdada e armada, a In fan ta r i a 
com as melhores a rmas q.e achei nos Armazéns, estão boas. 
Tem as suas Bandeiras, e ja as j u r o u : A Cavalaria com 
as Clavinas q.e vierão ultimamente, e ja tem espadas 
muito boas que aqui sefizerão, aproveitando muitas folhas 
das antigas, e todas uniformes. Mandei em Agosto de 
1788, oSarg. t o Mor da Legião Joaq.m Jozé de Macedo 
fazer a recluta de cavallos a Viemão, onde medizem 
custão os Potros, mil e duzentos Reis, pouco mais ou 
menos, Sendo Comprados p.a oserv.0 de S. Mag.e deve 
gas tar hum anno, epoderá acharse a Cavalaria montada 
por todo omes de Setembro de 1789. Tem os seus Estan-
dartes, e ja os jurou, eformase em quatro Esquadroens. 
A resp. t o deste ponto essencial, remeto aV. Ex.a debaixo 
do n.° 2.°, as minhas observaçoens sobre a Cavalaria na 
America. Igualmente ponho na Prezença de V. Ex.a os 
f igurinos q.e mostrão o uniforme de toda aLegião, efique 
V. Ex.a na certeza q.e não ha agora Tropa com mais 
uniformid. e doq.e esta, eq.e o Regulam.40 se acha aqui 
em todo oseu vigor. O Tenente Coronel Ant.° Luis da 
Rocha Per.a de Magalhaens temse conduzido no comando 
da Legião como sepodia esperar do Caracter igual eactivo 
q.e t inha mostrado em Europa no Serviço da Sua Sobe-
rana, e com otrabalho que se pode supor, quando se dá 
huma Desciplina a hum Corpo dezordenado inteiramente, 
e com Officiaes ainda que com habilid.e p.a oserviço, ehon-
rados, mal costumados. . Não pode ser maior odezejo que 
eu tenho deservir bem aS. Mag.e Porem as forças de Capi-
tania são muito pequenas, eas minhas muitos mais. 

D.s G.e áV.Ex." S. Paulo 20 de Fevereiro de 1789/ / 
Ill .m o e Ex . m o Sn. r Mart inho de Mello e C a s t r o / / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 
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Aomesmo Sn. r 

Ill.mo eEx. m o Sn. r 

As virtudes, eademiraveis qualid.es do Prelado desta 
Diuceze, eas deferentes vozes q.° ouvi em Lisboa, aeste 
resp. t o me obrigão apor na Prezença de S. Mag.e huma 
pin tura doseu Caracter easua respeitável conducta, ten-
dome demorado athe agora nesta p. t e p." me cert i f icar . 
Es te exemplar Prelado não fa l ta nunca ahir á sua Cathe-
dral, e athe doente otenho visto h i r : Tem enchido a 
Ig re ja de Ornam. t o s requissimos, tem tido m. t o cuid.° na 
Muzica de sorte q.e posso segurar á V. Ex.", q.e na Sé 
de Lisboa senão selebra com maior apara to oCulto De-
vino. Os seus Clérigos não podem deixar de ser sábios, 
alem do Mestre de Gramatica, tem hum Mestre de Fran-
cês aquém paga, esem o conhecim. to desta Lingua não 
ordena nenhum, o Mestre de Filozofia he moderno. Atheo-
logia Moral o mesmo Prelado aensina todos os dias inde-
fectivelmente sendo oVerdadeiro M.e dosseus Clérigos. 
Os Parochos são todos moços ede m. t o boa conducta, 
eproprios p." poderem com o trabalho de Certoins, e 
lugares muito remotos huns dos outros, desorte q.e faz 
goáto encontrar emsitios semilhantes huns Clérigos 
instruídos, elimpos com toda a Propried. e Assim, não 
sossederá nos Certoins da Capitania de S. Paulo, oq.e 

sossedeu ao nosso Arcebispo de Braga D. F r Bartho-
lomeu dos Mártires, nas Serras de Barroso, onde os 
Povos lhe cantarão = Louvada seja a Santíssima Trin-
dade I rmãa de Nossa Sn. r a — Este he o Cara ter do 
Prelado desta Dioceze q t o ao Espiri tual , longe de ser 
como diz oPapa Ganganeli = LeSinge qué contrefact 
la Religion = Quanto aoServiço de S. Mag.e he igual, 
quando principiei aRecluta q.e agora seacha concluída, 
escreveu Cartas a todos os Vigários, ordenando-lhe q.° 
nas suas Prat icas persuadissem aos Pais de Familias, 
aq.e mandassem seus filhos voluntariam. t e p." oServiço, q.e 

rezestir aos Soberanos hera rezestir a D.s q.e lhe concedeu 
o Poder seguindo-se ter cido a refer ida Recruta, pela 
maior p. t e voluntaria. Peço aV. Ex." ponha tudo isto na 
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prezença de S. Mag.e para fazer Justiça, ahum Prelado 
tão exemplar, eq.° vive desconçolado receando q.e a mesma 
Sn." esteja informada bem pelo contrario. 

D.* G.e aV. Ex." S. Paulo 20 de Fevr.° de 1790// 
Ill .m o eEx. m o Sn. r Martinho de Mello e C a s t r o / / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

Aomesmo Sn. r 

Ill .m o eEx. m o Sn.1' 

Em observancia da Carta q.e V. Ex.a me dirigio de 
11 de Setembro do anno passado, recebida no dia 25 de 
Fev. r o do corrente, f is publicar nesta Cap. i a a In faus ta 
not." de haver falescido o Sereníssimo Sn. r Príncipe do 
Brazil D. Jozé elogo sefizerão aqui todas as Demonstra-
çoens, Exéquias, etudo ornais que S. Mag.e determina. 
Existe nestes Povos hum justo, natural , ebem verdadeiro 
Sentim. t o pela perda de hum Príncipe cheio das mais 
exemplares Virtudes, eprincipalm. t e em mim que sou 
testemunha delles, tendo recebido m. t a s honras daquele 
Sn. r desde os meus pr im. o s annos. D.s G.e a V. Ex." S. 
Paulo 6 de Março de 1789/,/ Ill.mo e Ex . m o Sn. r Mart inho 
de Mello e C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill .m o eEx. m o Sn. r = Segundo a Ordem q.e seacha 
nesta Capitania, remeto a V. Ex." p.a por na Prezença 
de S. Mag.e os Mapas das Tropas pagas como se achão 
no mes de Julho de 1789; Pode V. Mag.e ter a Certeza 
q.e athé ao numero q.e permitem as forças da Capitania, 
não há melhores Tropas neste Continente, o q.e espero 
confirme melhor naprezença de V. Ex." avós Publica. 

D.s G.e a V. Ex." S. P. '° 31 de Julho de 1789 = Ill.mo 

eEx. m o Sn. r Martinho de Mello e Castro = Bernardo 
Jozé de Lorena. 
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Aomesmo Sn.1' 

111.mo eEx. m o Sn. r 

Remeto a Relação dos Habitantes desta Capitania 
repar t ida nas des Claces, conforme aOrdem de S. Mag.e 

pertencente ao anno de 1788, q.e se não finalizou mais 
sedo pela Longetude das Povoaçoins. 

D.® G.e aV. Ex." S. Paulo 30 de Julho de 1789/ / 
Ill.mo eEx. m o Sn.1' Mart inho de Mello e Cas t ro / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

A Relação acompanha esta. 

Aomesmo Sn.1" 

Ill .m o eEx. m o Sn. r 

Com esta serão prezentes a V. Ex.a as Certidoins 
das Devaças Diamantinas pertencentes ao anno de 1788, 
pelas quaes consta não haver culpado algum. Quando 
cheguei aesta Capital ouvi huns rumores vagos deq.° 
hum P. e Fulano Pimenta de Minas Geraes, e outros seus 
socios da mesma Capitania t inhão entrado para o Certão 
do Tybagi, nas vizinhanças de Coritiba, sem ser pelos 
caminhos públicos, este modo de ent rar , junto com agrd. e 

f ama q.e ha naquelle Certão de Diamantes, me obrigou, 
ainda sem prova, afazelos sahir daquelles lugares con-
forme as Ordens de S. Mag.e, mas o meu Sargento Mor 
da Legião aq.m encarreguei este negocio, medeu p. t e q.e 

o referido P. e Pimenta morreu, eq.e os seus Socios se 
auzentarão logo, enão houve mais noticias desemelhante 
gente . 

D.s G.e aV. Ex.» S. Paulo 30 de Julho de 1789/ / 
Ill.mo eEx.1110 Sn.1' Mart inho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

As Certidoins acompanhão esta 
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Aomesmo Sn. r 

Ill.mo eEx. m o Sn. r 

Dou p. t e a V. Ex.a q.e f iz a r r ema ta r os Contractos 
desta Capitania, e constão da Relação incluza, assignada 
pelo Escrivão da Jun ta da Fazenda; por ella verá V. Ex.a 

q.e excedem estas arremataçoens ás Preter i tas , aquantia 
de nove contos nove centos evinte e cinco mil reis, q.e 

tanto acresce p.il a Real Fazenda. 
D." G.e aV. Ex.a S. Paulo 30 de Julho de 1789/ / 

Il l .m o eEx. m o Sn.1' Mart inho de Mello e Cas t ro / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

A Relação a companha esta. 

Aomesmo Sn.1' 

I l l .m o eEx. m o Sn. r 

Por esta dou p. t e aV. Ex.a de ter falescido na Prisão 
emq.e seachava naVilla de Santos, o Alferes de Orde-
nança Jozé Fogaça d'Almeida, que ali seachava á ordem 
de S. Mag.e pela entrega da Praça de Igatemi. 

D.s G.e aV. Ex.a S. Paulo 30 de Julho de 1789/./ 
111.mo eEx. m o Sn.1' Mart inho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo e Ex . m o Sn.1' = Remeto aV. Ex.a as observa-
çoens fei tas pelos Astronomos de S. Mag.e no resto do 
anno passado, eneste de 1789; Por ellas verá V. Ex.a 

averdadeira Latitude, eLongitude Geographica desta 
Cid.e, a qual f is regis tar na Camera ; Igualmente achará 
V. Ex.a avariação magnética, á a l tura da Cid.e sobre o 
Nivel do M a r ; ese adimirará de ver q.e emtanta Proxi-
midade do Tropico, omayor Calor q.e se Sentio noverão 
deste anno de 1789 foi no dia 21 de Fevr.°, emq. chegou 
unicamente a 83 gráos ; eomayor f r io foi no dia 2 deste 
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mes emq.e experimentamos ofr io da Congelação, tendo 
32 gráos de Farenhi th . eu mesmo vi Gello como r a r a s 
vezes sevé em Lx.a = D.s G.e a V. Ex.a S. Paulo 31 de 
Julho de 1789 = Ill.mo Ex . m o S. r Mart inho de Mello e 
Castro = Bernardo Jozé de Lorena = 

Ill.mo e Ex . m 0 Sn. r = Remeto á V. Ex.a as Propos-
tas de dous Terços d'Auxiliares de Serra ass ima; Do 
Do Terço d 'Aux. a r de In fan ta r i a da Marinha, da Praça 
de S. t o s e do Regim. t 0 de Cav." Ligeira Aux. a r assignadas 
pelos actuaes Comandantes. Aeste respeito só devo repre-
zentar a V. Ex.a q.e as Promoçoins destes Corpos senão 
podem fazer com aregularid. e q.° se prat ica nas Tropas 
pagas ; Porq. e muitas vezes hé precizo pre fe r i r hum 
homem q.e tenha posses p." fazer os seus uniformes, 
ahum dem. t o mayor merecim. t o aquém não f a r i a conta 
asua Promoção por esta única rezão. D s G.e aV. Ex." 
S.mP.10 31 de Julho de 1789 = Ill.m° eEx.m° S. r Mart inho 
de Mello e Castro = Bernardo Jozé de Lorena = 

Senhora 

Ordename V. Mag.e q.e informe com o meu parecer 
tendo ouvido a Camera da V." de S. t o s por escrito sobre 
o requerim.1 0 de Joa.m Per." Cardozo S. t o s Rib.° Carnr.°, 
emq.e pede aV. Mag.d e ser provido no Lugar de Medico 
do Prezidio da Praça de S. t o s q.e actualm. t e o cupa o 
D.o r Joaq.m Jozé Fre i re da S." pelas rezoens q.° alega 
na sua Petição q° V. Mag.e meremete por cópia. Infor-
ma aCamera, q.e aella lhenão pertence aver iguar seo 
Medico actual, hé ounão formado, p. r q.e lhebasta saber 
q.e percebe, Ordenado da Real Faz. d a p.a exercer od.° 
emprego. Que o Medico actual hé chamado pelos ricos, 
e pelos pobres, assestindo aestes só p. r carid.e eporisso 
hé estimado detodo Povo ep. r Consq." diz a Camera fa l t a r 
á verd.e osup. t e em dizer q.e o Medico actual hé menos a 
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creditado doq.e elle pois suscede m. t o pelo contrario. 
Que osup. t e exercita asua Profição desorte q.e pouco 
respira, equaze senão conhece. Que asua obrigação não 
olha se o Medico actual hé ounão filho da te r ra , p. r q.e 

só lhe importa sefas bem asua obrigação, esehé bem 
aceito do Povo, q.e naverd. e ohé, eq.e estes julga serem 
os motivos p. r q.e os Generaes desta Capitania nunca 
atenderão aosup. t e como elle mesmo confeça. Alem da 
informação da Camera constame q.e osup. t e sé acha bem 
estabelecido eo actual vive dasua Prof ição; O actual está 
em idade mais apta do q.e osup. t e p." o exercício dasua 
Profição, O actual hé m. t o bem reputado nesta cid.e, 
e osup. t e m. t o mal. Este é omeu paresser ; eparece incrí-
vel aquém conhece osup. t e q. se atrevesse apor semelh. t e 

requerim. t o na Prezença deV. Mag.( le q.e apezar detudo 
determinará o q.e f o r servida. S.m Paulo 31 de Julho de 
1789 = Bernardo Jozé de Lorena = 

Dona Maria por Graça de Deos Raynha de Portugal , 
e dos Algarves daquem e dalem Mar em Áfr ica Snr.a de 
Guine etc. Faço saber a Vós Gov.or eCap.m Gen. r a l da 
Capitania de S.m Paulo, que Joaquim Perei ra Cardozo 
Santos Rib.° e Carneiro, mefes a Petição cuja Copia sevos 
remeta assignada pelo Secretario do Meu Concelho Ultra-
marino, Pedindo em atenção doq.e allega lhefaça m.c e pro-
vello no Par t ido de Medico do Prezidio e Guarnição da 
V." de S. t o s evisto seu requerim. t 0 Sou Servida Ordenar 
informeis com ovosso paresser, ouvindo a Camera por 
escripto. A Raynha N. Snr." omandou pelos Concelhr.03 

doseu Concelho Ul t ramarino abaixo assignados. João 
Carlos Pinai afes em Lisboa adezenove de Janeiro demil 
Sete centos oitenta e oito. Desta cem reis = o Secre-
tar io Joaq.m Miguel Lopes de Lavre afes escrever = 
B.o r Jozé de Carvalho = Fran . c 0 da S." Costa Real. = 

3 
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Ill.mo eEx . m o Sn. r = Remeto a V. Ex." o Mapa Ge-
ral das Tropas Aux. e s desta Capitania, domes de Julho 
deste anno, ainda menão temsido possível fazer nesta 
matér ia todos aquelles exames q.e dezejo, entretanto posso 
segurar a V. Ex." q.e estes Corpos não São Fictícios, mas 
existem na realidade. D.s G.e a VEx." S.m Paulo 31 de 
Julho de 1789 = Ill. rao e Ex . m o Mart.° de Mello e Cas-
t ro = Bernardo Jozé de Lorena = 

Ill .m o e Ex . m o S n . r / / A verd.e rectidão, imparcialid.e , 
prontidão elimpeza de mãos comq.e tem servido eserve o 
actual Ouvidor desta Com.ca Miguel Marcelino Velozo e 
Gama me obrigão apedir ins tantem. t e a V. Ex." p. r bem 
do Real Serviço e Faz . d a me Conserve este Ministro nesta 
Capitania, emq. t o eu nella for Governador. D.s G.e aV. Ex." 
S.a rn P. '° 31 de Julho de 1789/,/ Ill.mo eEx.m o S. r Mart.° de 
Mello e Castro / / Bernardo Jozé de Lorena / / 

Ill. rao eEx. m o Sn. r = Tendo dado conta a V. Ex." do. 
mão estado emqueseachava o Telescopio mayor, apezar 
deter já hido a Londres, recebo agora hum Officio do 
Vice Rey do Estado Luis de Vasconcellos e Souza emque 
mediz q.e S. Mag.e lhe determina remeta outravez omesmo 
Inst rumento á Corte, acompanhado de huma Nota emque-
sedeclare tudo o deque pode precizar, pelo que remeto o 
Instrumento, earefer ida Nota assignada pelos Astrôno-
mos desta Divizão, eporela, eavistadamesma Lente verá a 
V. Ex.a quanto injustamente, fo rão atacados por Maga-
Ihaens no bilhete incluzo. Deos G.e a V. Ex." S. Paulo 4 
de Agosto de 1789 = Ill.mo eEx . m o Sn. r Martinho de 
Mello e Castro = Bernardo Jozé de Lorena. 

Ill.mo eEx. m o S n . r / / Comesta será prezente aV. Ex." 
o Mappada Carga que t ranspor ta do Porto da V.a e Praça 
deS. t o s p." ode Lx.a em direi tura o Navio S. t o s Mártires, 



— 35 --

Triumfo do Mar de Jacinto Frz 'Bandr . \ eespero q.e este 
Porto venha aflorescer m. t 0 ; a Capitania produs tudo 
quanto há melhor, O Porto hé excellente, temtodas asboas 
comodidades, ha m.ta_ fal ta deEscravatura, porem espero 
que seremedeie es te ' mal. Por occazião deprincipiar o 
Comm." noreferido Porto vim no conhecim. to dom. to q.e a 
Capitania perdia por fa l ta de Providencias. Ha em S. t o s 

huma Alfadenga com hum Juiz, q.e hé o Juiz de Fora de 
V.u Todos os generos da Capit." sahião dosdiferentes Por-
tos da Marinha sem pagarem os Dizimos nesta Alfandega 
porq.e não vinhão a ela, e hião pagarlas segundo dizião 
110 R.° de Janeiro, tudo emprejuizo desta Capitania; 
eopeor era q.e pela mayor p. t e nem assim succedia, pois 
sahião os generos dos Portos dizendo q.e hião p." o Rio, 
e no Mar passavão as Agoas Ard. t e s , eos Assucares p.a 

Navios extrangeiros, não pagando por este modo, nem 
nesta Alfandega, nem na do Rio, o q.e agora não pode 
succeder porq.e tudo deve vir ao Porto de S. t o s , pagar na 
Alfandega, elevar as Guias p." o Rio dos generos q.e aqui 
não forem precizos. Não posso deixar de dizer a V. Ex.a 

q.e nesta p. t e setem distinguido m. t o o Bacharel Jozé Ant.° 
Apolinario da Sylvr." Juiz de Fora da V.a de S. t o s deven-
dose m. t o asua activid.e e dilig.", ecomo agora vem outro 
emseulugar, pareceme q.e hade fazer fa l ta porq.e já co-
nhecia esta matéria. Se S. Mag.e quizesse deferir á Suplica 
q.e por mim lhefez a Camara desta Cid.e fazendo-o Juiz 
de Fora de S. Paulo, podia servir ao mesmo tempo nestas 
diligencias. V. Ex.a bem conhece q.e principiar Com-
mercio de Novo, e com hum principio tão bom como leva 
este, não hé m. t o fácil porem pareceme q.e vai adiante. 
Dos Vastíssimos Certoens que ficão entre, aVilla de Cori-
tiba eoParaná temprincipiado avir aproximandose os ín-
dios Gentios, tendo chegado amatarem algumas pessoas 
na Estrada Geral q.e vae desta Cid.e p.a Coritiba, ep.r 

Consequencia p." todo o Continente, q.e aqui chamamos 
do Sul; Pa ra evitar consequencia m. t 0 perniciozas foi 
precizo dar-lhe nos Alojam. t o s , único modo deosfazer 
mudar de lugar; Achavão-se unicam. t e huma Mulher com 
huma Filha, aquém no Batismo sedeu onome de Maria, 
emais tres crianças de cinco p." seis annos ao q.e parecião; 

2 3 4 5 6 unesp* 9 10 11 12 13 14 
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todas forão baptizadas voluntariam.u ' porem depois mor-
rerão em Coritiba excepto a Maria, q.u mando am.1' May 
p." q.e despois de avestir bem, aentregue a V. Ex." p.a 

a aprezentar a S. Mag.e q.e hé amayor filicid.e q.e ella 
pode conseguir. Seguro a V. Ex." q.e e as q> morrerão, 
entre osquaes foi a May desta pequena, forão omais bem-
tratados, ecom o melhor modo, talvez q.e adiferença de-
vida, ealimentos lhe cauzassem asua mor te : Alingua hé 
tão desconhecida q.e mandando daqui hum índio dehuma 
Aldeia, q.p até agora tem entendido asdiferentes L ngi.as 
d'alguns Gentios, não pode entender-se com estes. Remeto 
ult imam. t e aentregar á Ordem de V. Ex." os Quadrupedes, 
ePassai-os q.e constão da Rellação incluza, evarias out ras 
coizas emtres Caixotes numerados; entre osquaes vão 
alguns t ras tes q.e se achavão no Alojam.10 dos Gentios, 
etres Pitos dos Antigos Paulistas. D.s G.tó aV. Ex." São 
Paulo 3 de Setembro de 1789,// Ill.mo e Ex. m o Sn.1" Mar-
tinho de Mello e C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

111.mo eEx.m o Sn.1"// No dia 21 do Corr . t e faleceu 
nesta Cid.'' o Prelado desta Dioceze, deixando em todas as 
Suas Ovelhas hum Sentimento correspondente aos benefí-
cios quelhedevião, e ao grande exemplo q.e inspiravão as 
suas virtudes. Logo se f izerão aqui todas as honras, ede-
monstraçoens fúnebres, q.e secostumão prat icar em cazos 
semelhantes. 

D.s G.u aV. Ex." S.ra P.10 26 de 8 br.0 de 1789// 111.'"° 
eEx. m o Sn.1" Martinho de Mello e Cas t ro / / Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / 

111.mo eEx. m o Sn.1"// Tendo recebido o Officio do Vice 
Rey do Estado q.e remeto por Copia dibaixodo n.° 1.° em 
consequencia de outro q.e lhedirigio oVice Rey de Buenos 
Ayres, q.e igualm. t e ponho na Prz." de V. Ex." debx.° do 
n.° 2.", Respondi ao Vice Rey do Estado pelo Off.° q.e ulti-
mam. t e aprezento aV. Ex." debx.0 do n.° 3." J á dei pa r te 
aV. Ex." q.e decomum acordo com Luis de Vasconcellos 
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t ínhamos assentado em esperar nova Reprezentação do 
Vice Rey de Buenos Ayres aresp. t o do importantíssimo 
negocio da Demarcação emconsequencia disto, epelo 
grande dez." q.e eu tenho denão arr iscar grandes despe-
zas, t inha demorado fazelas, epor isso não podia expedir 
já neste momento aDivizão q.c' aqui se acha; alemdisto 
o q.e eu exponho no Off.° emresposta a Luís de Vascon-
cellos pareceme atendivel, a Divizão Espanhola não se 
arisca ainda q.'1 tenha demora porque está em te r ras suas, 
e a Portugueza se afizerem esperar, em hum Certão Des-
povoado atresentas Legoas dadistancia das suas Povoa-
çoins pode perder-se, alem de grandíssimas Despezas, 
por estas rezões não deve sahir daqui sem acerteza denão 
ter demora junto ao Ygatemi. Eu declaro conforme as 
Ordens de S. Mag.°, q.e a Divizão está prompta apar t i r , 
eoq.e proponho ao Vice Rey de Buenos Ayres, pareceme 
absolutam. t e necessário. En t re tanto já mandei por 
promtas as Canoas precizas em Arar i taguaba, q.e hé 
omais dificultozo, epede mais tempo, omais logo si 
aprompta, eacabada am." Negociação com o Vice Rey de 
Buenos Ayres, p." o efeito denão ar r i scar anossa expe-
dição; Se entretanto S. Mag.° não medeterminar o con-
trar io, passarei adeclarar aoreferido Vice Rey, oprecizo 
tempo emq.° deve sahir daqui aDivizão, tendo sempre na 
Memória oq. to V. Ex." merecomendou, q.e devia mostrar-se 
toda aboa fé dapar te de S. Mag.e, enão comprometer oSeu 
Gloriozo Nome. 

D.s a V. Ex." S.m P.10 26 de 8 br." de 1789/ / 111.™ 
eEx. m o Sn.1" Martinho de Mello e Cas t ro / / Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / 

i 
NB. As Copias dos Off . o s deq.e neste sefaz menção, 

vão regis t radas por Seus Competentes Livros — 

Illm o eEx . m o S n . r / / No 1.° de Setembro faleceu nesta 
Cid.e o M.e de Campo do Terço Aux. a r de Parnaguá Ma-
noel Ant.° de Araú jo aquém inteir inam. t e t inha nomeado 
conf.e as Ord. e s de S. Mag.e, deque ja dei Conta a Mesma 
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Snr." por V. Ex.", eem 16 domesmo mez acabou igualm. t e 

os seus dias na V." de S. t o s , onde se achava com licença 
por moléstia, o Cor.el do Regim. t 0 de Dragões Aux. e s desta 
Capitania Bonifácio Jozé de Andrada. D.s G.e aV. Ex." 
g m pio 26 de 8 br.° de 1789/ / Ill .m o eEx.m° S. r Mart inho 
de Mello e C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 







Ill.mo eEx. m o S . r / / Tendo falecido nesta Cid.e o Bispo 
Diocezano, passou logo o Tribunal da J . t a da Faz. d a R.1 

atomar posse do Edifício q.e foi dos extinctos Jizuitas, 
edo Oiro, Pra ta , eOrnamentos q.e nellese achavão, deq.e 

era Depozitario omesmo Prelado, ficando orefer.0 Oiro 
ePra ta nos Cofres de S. Mag.e. Fas S. Mag.e huma grd. e 

Despesa empagar aluguer de Caza p." os Capitães Gene-
raes, Tribunal da J . t a da Faz. t l a , Contadox-ia, e Sfecretaria 
cio Gov.°, e alem deste encargo da R.1 Faz. d a padecem os 
donos das Propried. e s , aquém sedevem avultadas quantias 
do seu aluguer, Isto mesmo mefoi reprezentado pelo Es-
crivão da Jun ta da Faz.d a , requerendo-me p." bem do 
Serviço arninha mudança, e dos referidos Tribunaes p." 
aquelle Edifício, oq.e logo pus em execução. O Ecoixomo 
x-equereu com toda a Política ao Txúbunal por par te do 
Cabido que lhefosse entregue o Edifício, alegando q.e por 
hum Avizo expedido p. r V. Ex.", S. Mag.e otinha conce-
dido p." Rezidencia dos Bispos, emandando o Tribunal 
ouvir o Procur . o r da Coroa, este respondeu q.e alem de 
sexxão poder infer i r do Avizo q.e aquella Graça fosse con-
cedida p.n os Bispos fuctux-os, tiixnha ávido obrepção, e 
e Subrrepção na sua impetração, pois omesmo Avizo de-
clax-a q.e se alegou na Presença de S. Mag.e q.e o Edi-
fício estava devoluto ao mesmo tempo q.e nelle rezidia o 
Capitão Gen.a l que exxtão era D. Luis de Souza, allegouse 
c e S. Mag.p estava dispendendo duzeixtos mil x-eis em 
rezidencia dos Px-elados, quando dispende muito mais 
nado General e Tr ibunaes; allegouse que não havia ca-
zas capazes de rezedirem os Bispos, quando há muitas. 
Avista desta resposta, julgou o Tribunal q.e xxão devia 
deferir . Espex-o q.e V. Ex." ponha tudo isto na Px-ez." de 
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S. Mag.e p." medeterminai- o q.e for mais do Seu R.1 

Agrado. D.K G.1' a V. Ex." S.m P.lQ 29 de Janr." de 1790/ / 
Ill.mo eEx.m u S. r Mart inho de Mello e Cas t ro / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S n . r / / Remeto a V. Ex." dibaixo do 
n." l.° a nova Promoção da Legião de Voluntr.o s Reaes 
deq.e eu Sou Coronel. N a mesma Promoção verá V. Ex." 
os Postos vagos q.e derão lugar a ella. Igualm. t e ponho 
na Prez." de V. Ex." dibaixo do n.° 2." ado Regim. t o de 
In fan ta r ia de Santos, e aresp. t 0 desta não tenho obser-
vações q.e fazer , por q.e emtudo meconformo com o pa-
resser do Cor.el Manoel Mexia Leite q.e a fes. A Infor-
mação q.e j á dei a S. Mag.e p." V. Ex." das excel-
lentes qualid.es talentos Militares, tanto do Cor.cl M.el 

Meixa Leite, como do Ten. t 0 Cor.el Comd. t e da Legião 
de Voluntários Reais Ant.° Luis da Rocha Per." de 
Magalhães, eas Promoções q.° tem succedido no tempo 
do meu Governo, medispenção nestes pr im. o s dois annos 
depor na Prz." de S. Mag.e a Informação circonstanciada 
domerecim. t o dos Off . a e s desta Guarnição q.e a Mesma 
Snr.a medetermina no Decreto de 27 de Fevr." de 1787, 
sendo sempre os Promovidos aquelles q.° meressem ome-
lhor conceito. Os Officiaes compreendidos nas Promoções 
da Legião, edo Regim. t o de Infr ." de S. t o s f icão servindo 
inter inam. t e os Postos em q.e são Propostos, tendo-lhe 
declarado q.e devem requerer asua confirmação a S. Mag.d c 

naforma das Suas Reaes Ordens. Não posso deixar de-
dizer aV. Ex." o excellente estado de Disciplina, Limpeza, 
Propried. e , e alegria das Tropas da Guarnição de S. Paulo, 
com q.m eu lido em Pessoa. Poresta o Cazião dou p. t e 

aV. Ex." q.e a 4." Comp." de Infan ta r ia da Legião q.'' inti-
tulei de Bombeiros se acha reclutadas com a melhor gente, 
edisciplinada p." todo o Serviço d' Artelharia . 

Remetto ultimam.1 '1 debx.° do n.° 3.° a Relação deva-
r ias coizas q.e sefazem aqui absolutam. t e precizas, eq.' p." 
bem do Serviço de S. Mag.e não admitem demora. D.s G.'T 

aV. Ex." S.m Paulo 29 de Janr . 0 de 1790/ / Ul.mo eEx. r a o 
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S. r Martinho de Mello e Castro / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

NB. As Promoçoens, e Relação de q.e sefas menção 
acompanhão este Off.°. 

Ul.mo eEx. m o S . r / / Reprezentei aV. Ex.u logo q.e 

tomei Posse deste Governo; a Precizão em q.e me achava 
demeservir do Dinr.° dos Quintos p." cumprir as Ordes 
de q.e me achava encarregado, o q.e assim tenho praticado 
com amayor economia possível. Tenho tido a for tuna 
dever crescer os rendim. t o s desta Capitania, pelo q.e su-
birão as Arrematações dos Contractos, o q.e j á pus na 
Prez." de V. Ex. a ; Igualm. t e tem subido as arrematações 
dos Officios como agora mostro a V. Ex.a pela conta 
incluza assignada pelo Escrivão da Jun ta da Fazenda. 
Tenho j á humas esperanças bem fundadas no augmento 
do rendim. t 0 d 'Alfandega de Santos pelas rezões q.° 
igualm. t e j á expus a V. Ex.a Com afa l ta do Bispo Deo-
cezano ficou menor a Despeza desta Real Faz.d a , Por 
estas rezoens p." mayor segurança do serviço de S. Mag.e 

tomo a rezolução de conservar aqui todo o Rendim.10 dos 
Quintos q.e se acha nos Cofres, emandar da qui por diante 
o rendim. t o annual a S. Mag.1' o q.e agora pratico reme-
tendo aquantia de cento quarenta feoíto Marcos, sete 
onças, quatro oitavas, etr inta eseis grãos de Oiro do anno 
de 1789 primr.® do meu Governo, eserá precizo o cazo 
de mayor necessidade p." eu mudar deste sistema. Eu 
terei amayor gloria se poder remeter hum dia a S. Mag.e 

todos os seus Rendimentos, sem prejuízo do seu Real 
Serviço, conseguindo deste modo q.e esta Capitania sirva 
de augmento a Faz.d a da Mesma Snr.a em lugar deficar 
aseu Cargo. D.s G.e a V. Ex.a S.P.lG 29 de Janeiro de 
1790/ / 111.™ e Ex. m o S. r Mart.° de Mello e C a s t r o / / 
Bernardo Jozé de L o r e n a / / 
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Senhora / / Em cumprimento da Regia Provizão do 
R.1 Erár io expedida na dat ta de seis de Janeiro do anno 
prox." pass.°, sedeu na Junta da R.1 Fazenda desta Capita-
nia posse e ju ram. t o a João Vicente da Fonseca do lugar de 
Escrivão Deputado delia, o Inspector dasua respectiva 
Contadoria Geral, emq.e V. Mag.d e foi Servida nomeallo 
pelo Seu Real Decreto de 6 de Novembro de 1788, deq/' 
selavrou o Termo incluzo, Copia n." 1. Logo q.e odito 
Escrivão entrou aservir oseu emprego, requereu á Junta , 
q.e como V. Mag.e houve por bem mandar em Seu Real 
Decreto, fosse metido em Folha com o Ordenado corres-
pond. t e aod." lugar lhe competia ode hum conto eduzentos 
mil reis com q.e foi creado, ereceberão todos os seus An-
tecessores, excepto oq.e veyo render pelas rezões ponde-
radas emseu requerimento esendo atendiveis á mesma 
Jun ta ascircunstancias q.e ofarião merecedor, lhe deferio, 
como sevé do Despacho nelle proferido, Copia n.° 2, man-
dando semetesse em Folha com oreferido Ordenado, em 
q. t o V. Mag.d c não mandasse o contrario, esse lhefizessem 
os Competentes discontos desde odia emq.° mostrou p. r 

Certidão te r embarcado na Corte de Lx."; não só da 
quantia de Seis Centos Mil reis, q.e selhe mandarão adi-
an t a r pelo Erár io Regio, constantes das Provizãns depar-
tecipação desta Jun ta nas dat tas de 19 de Janeiro, e 16 
de Abril do anno proximo passado, senão também dos 
cento e cincoenta Mil reis q.° p. r Decreto de 19 de De-
zembro de 1788, V. Mag.6 lhemanda sat isfazer annu-
alm. t e nessa Corte aseu bastante Procurador, como separ-
ticipou á refer ida J u n t a em Provizão de 12 de Fevereiro 
do anno pass.°, Certidão n.° 3. O que ponho na Real Pre-
zença de V. Mag.e, p.a q.e h a j a por bem de o Confirmar , 
visto recahir em hum Official benemerito, eestar nas 
circunstancias ponderadas. S. Paulo 29 de Janeiro de 
1790// Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill .m o eEx. m o S n . r / / Ponho na Prezença de V. Ex." 
o Rezumo incluzo com duas Copias N.o s Io e 2" assignado 
p.]° Contador Geral, de duas reprezentações q.e fes ao 



— 45 --

Tribilnal da Jun ta desta Capitania q.e tanto o Cor.e l 

Çhristovão Per." d'Abreu, q.e foi primr.° Doado, como 
actualm. t e a Caza de Thomé Joaq.»1 da Costa Corte Real, 
individam. t e sem titulo algum cobrarão, ese achava ainda 
cobrando a ultima Caza Doada, os m£yos Direitos dos 
Gados, e Cavalgaduras q.e passão o Registo de Coritiba 
p." esta Capitania, criados desde ap. t e do Norte do Re-
gisto de Porto Alegre chamado da Pa t ru lha da Capella 
de Viamão até doreferido Registo de Coritiba, nascendo 
aquelle prejuízo das Rendas de S. Mag.^ do pouco zello 
dos Provedores da R.1 Faz. ( l a da quella Repartição. Avista 
do exposto estabelesceu-se em J u n t a a r recadar p." S. 
Mag.dR aquelle Rendimento, q.c hé Seu, eq.e q. t 0 ao q.'1 até 
agora tem cobrado asd. a s Cazas Doadas, sem titulo algum, 
senão afa l ta de zello dos Off . e s da Faz. d a da quella Re-
partição, S. Mag.d<- nosdeterminará oq.e fo r Servida, dan-
dose immediatamente Conta á mesma Snr.", oq.e agora 
sefas pelo Seu R.1 Erár io , e eu dou a V. Ex." pelo q. per-
tence á m." part icular Obrigação. 

Em conseq." detudo isto posse em Praça este Rendi-
mento, p." ser ar rematado porem não chegando a Conta 
q.e prudentem. t e sepode fazer, enão havendo ainda hum 
exacto conhecim. to do referido rendim. t 0 , f ica Adminis-
t rado este Triennio por Conta de S. Mag.d e p." ser Arre-
matado noseg. t e em Massa Jun ta nogrd.e Contracto, deq.e 

rezultará, hum grd.e augmento nos Rendim. t o s Reaes, não 
sendo pequeno, oq.e desde j á recebem os mesmos. 

D.s G.e aV. Ex." S. P. l c 4 de Fevr." de 1790// Ill.m0 

eEx. m o S. r Mart inho de Mello eCas t ro / / Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / 

111.1110 eEx. m o S . r / / Os Novos Impostos q.e pagão as 
V. l a s desta Capitania erão até agora cobrados pelos res-
pectivos Conselhos, em q.e havia as mayores dezordes; 
P." as evitar julgou-se conveniente em Jun ta por-se em 
Praça oreferido Rendim. t o , q.e consestia até agora em 
10:957$200 l-s., com efeito .assim sepraticou, a r rema-
tando-se pelo Triennio q.e tem principio neste Anno de 

« 
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1790, pela quantia de 13:870$000. rs, excedendo esta nova 
arrematação ao Rendir . t o antigo 2:909$800 rs. alemdas 
Propinas p.u S. Mag.de , o q.e tudo consta da Certidão in-
clusa do Escrivão da Jun ta da Fazenda. D.s G.e aV. 
Ex." S.m P.10 4 de Fevereiro de 1790// Ul.mo eEx. r a o S. r 

Martinho de Mello e Cas t ro / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S . r / / O Rendim.'0 do Subsidio Lite-
rár io q.e até agora consistia em 2:078$100 rs, achouse 
em Jun ta mais conveniente por-se em Praça, como Con-
tracto, oq.e assim sepraticou, arrematando-se no Trien-
nio q.e principia neste anno de 1790, pela quantia de 
5:080$000 rs, alem das Propinas de S. Mag.de , como 
consta da Certidão inclusa do Escrivão da J u n t a da Fa-
zenda. D.s G.e aV. Ex.a S.m P.10 4 de Fevr.° de 1790.// 
Ill.mo eEx. m o S. r Mart inho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de Lorena / / 

Ill.mo eEx. m o S . r / / Na Fortaleza de S. t o Amaro da 
Bar ragrd . e da V.a, e Praça de S. t o s seachava prezo Joaq.m 

Gomes deEscovar, oqual sendo Soldado da Cavr.a da Le-
gião de Voluntários Reaes, etendo dezatendido com pan-
cadas ao Por ta Estand. t e dasua Comp.a, no Rio Pardo, 
foi ali sentenciado apennade Morte p. r Conselho de 
Guerra, esendo remet.0 ao Rio de Janr.°, fugio da Prizão 
esepassou a Buenos Ayres, onde se Ordenou com Reve-
rendas falças, evoltando aesta Capitania, sua Pat r ia , foi 
pelo Bispo Diocezano mandado prender á Ordem de S. 
Mag.d e , ult imamen. t e , não sei por q.e incidente teve oca-
sião de fug i r , logo f i s prender o Comand. t e da Fortaleza, 
enão achando indícios deq.e elle fosse culpado, sendo alem 
disto aFortaleza aberta pela p. t e da ter ra , conservandose 
od.° Prezo, havia m. t o s annos com a Fortaleza por home-
nagem, mandei soltar od.° Official comand. t e , achando q.e 

devia por na Prez." de V. Ex.a este süccesso. Por esta 
ocasião devo reprezentar aV. Ex. a q.e na Cadeya Publica 
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desta Cid.e seachão igualmen. t e F ran . c o X. e r Ferr . a , Cabo 
d 'Esquadra da Cavr. a da Legião, q.e passandose a Buenos 
Ayres, veyo aqui ordenado com Reverendas falças, e Jozé 
do Amaral tãobem Cabo d 'Esquadra do Regim. t o de Infa." 
da Praça de S. t o s , oqual estando Comand. t e do Registo de 
Coritiba sepassou aos Castelhanos, evoltou do mesmo 
modo Ordenado com Reverendas falças, forão mandados 
recolhei- á Cadeya pelo Bispo Deocezano á Ordem de S. 
Mag. ( le ondeseachão. Destes t res homens j á Fran. c 0 da 
Cunha deu Conta aV. Ex." por t res Off o s de 2 de Junho 
cie 1784. Fico na delig." deprender oq.e fugio, epor estes 
dous últimos peço aV.Ex." queira interceder a S. Mag.de , 
pois se conduzem m. t o bem, com m. t a humildad.e epacien-
padecendo emhuma Prizão e de m. t o s annos inf ini tas mo-
léstias; em. to mayores necessidad.es D.s G.eaV. Ex.a S. 
P.10 20 de Mayo de 1790//I l l .m o eEx.m o Snr. Mart inho de 
Mello e Cas t ro / / Bernardo José de Lorena / 

111.mo eEx. m o S . r / / Com esta ponha na Prez." de V. 
Ex.a a Relação dos Habitantes desta Capitania, dividida 
nas des Classes, conf.e a Ordem de S. Mag.e D.s G.e a V. 
Ex.a S. P.10 20 de Mayo de 1790/ / Ill .m o eEx. m o S. r Mar-
t inho de Mello e C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

I l lm o eEx. o m S.1 ' / / Com esta Remeto as Certidões 
das Devaças Diamantinas, pelas quaes será prez. t e a V. 
Ex." não haver culpado algum. D.s G.e a V. Ex.a S. P. lQ 

20 de Mayo de 1790 / / Ill.mo eEx. m o S. r Mart inho de Mello 
e Cas t ro / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / . 

Ill.mo e Ex . m o S . r / / Es ta acompanha os Mappas de 
Legião de Voluntr .o s Reaes desta Cid.e edo Regimt.0 de 
In fan t a r i a da Praça de S. t o s , pelos quaes será prezente a 
V. Ex.. o estado emq.e seachão. D. s G.e aV. Ex.a S. P. lQ 
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20 de Mayo de 1790// Ill.mo e Ex. r a o S. r Martinho de Mello 
e Cas t ro / / Bernardo Jozé de Lorena/ 

P. S. Aproveitome desta o cazião p.a requerer aV. 
Ex.a apronta remessa de outro Fardam. t o completo p.a 

cada hum destes corpos, sem oqual senão podem conser-
var no aseyo em q.e se achão. 

Ill.mo eEx.m o S . r / / Com estaserá Prez.e a V. Ex.a o 
Mappa das Tropas Auxiliares desta Capitania, pelo qual 
consta o seu Estado. Finalm.e achão-se estas Tropas com 
seus Uniformes fasendo bem pouca diferença das Pagas. 
Eu mesmo nuncacuidei ver Auxiliares emsemelhante Fi-
gura. Tudo sedeve a Carta Regia de 2 de Nobr.° de 1787, 
q.° setem aqui posto emexecução, fasendose as Revistas 
como S. Mag.de Ordena. D.s G.e aV. Ex.a S.m P. l c 20 de 
Mayo 1790// Ill.mo eEx.m 0 S.r Martinho de Mello e Cas-
t r o / / Bernardo Jozé de Lorena / / 

Ill.m0 e Ex. m o S . r / / A Legião deVoluntr.08 R. e s desta 
Cid.e eo Regim. t 0 delnfr." da Praça de S. t o s tem existido 
sem Quartéis proprios em cazas tomadas aseus Donos 
sem sepagarem os seus alugueres ha m. t o s annos, ecom 
m. t o incomodo das refer . a s Tropas, não podendo os Arma-
mentos conservaremse nadevida Limpeza sem hum exce-
civo trabalho. Por estas justas rezões me animei afazer 
o Quartelda Legião por ser omais deficultozo, de q.e 

rezulta utilidad.e a R.1 Faz. ( l a ; oBem do Serv.°, e Beneficio 
aos Donos das Propried.e s , q.e rogão ao Ceo mil bens a 
SM(,e por esta Mercê. Com efeito fica inteiram.0 con-
cluída esta Obra até o S. João prox.° enão merezolvi até 
agora afa lar a V. Ex." nesta Matéria, porq.e não São Pro-
jectos oq.e vale, mais sim oq.e se acaba. Remeto a V. Ex.a 

a Planta Iconografica com avistados Quartéis dentro, de 
Olho dePassaro, eo Peripeito doLado Principal, tudo deli-
niado p.lD Enginr.° João da Costa Ferr. a , q.e até temfeito 

2 3 4 5 6 i inesp' 9 10 11 12 13 14 



— 49 — 

oserv." de M.e da Obra, com omayor Zello, Economia, e 
Activid.e, este hábil off . a l tendo debaixo das suas Ordens 
o Ajud. e Enginr.0 Ant.° Roiz Montezinhos andão conclu-
indo o Cam." da Serra do Cubatão, obra damayor import.® 
p.a o Comercio, ep.a aum. t 0 da R.1 Faz . d a pela mayor 
frequencia de passagès abem do Contracto do Cubatão de 
Santos, Sobre esta Obra tão necess." ecom q.e meyos se-
tem feito falarei quando estiver concluída em Off.° pi'0-
prio. João da Costa Ferr." tem sido m. t 0 util nesta Capi-
tania, não só ao serv.° de S. Mag.e, mas aoPublico. Tem 
ensinado aeste Povo omodo defazerem os seus Edifícios 
com bom gosto, emenos despeza, ensinando igualm. t e os 
Pintores, tem derigido omodo dese- calçarem as Ruas desta 
Cid.e, e já m. t a s dellas estão acabadas, eficarão excelentes, 
por estas rezões hé estimado até do Povo. A Obra dos 
Quartéis tem sido fei ta concorrendo p.a ella as Princi-
paes Peçoas desta Cid.e, devendo eu agora até p. r esta 
resão mais dizer bem dos Paulistas aV. Ex.", epedir-lhe 
oreprezente assim aS. Mag.cU" p.a os conhecer, alem disto 
tem-se mettido Agulhas p. r Alfinetes como V. ex.a mere-
comendou. Aporção de Dinr.° q.e dispendeu S. Mag.d e . 
não apoço declarar emq. t o não se acabar totalm. t e a Obra, 
quando eu remeter esta Conta com toda aClaresa a V. 
Ex.a , q.e me paresse não passará pouco mais ou menos 
dehum conto de Reis, poderá V. Ex.a mandar avaliar 
aobra p. l o s Profeçores dessa Cid.e, econhecer oq.e S. Mag.d e 

dispendeu. As Cavalharisses cabem em cada huma som.e 

vinte Cavallos, p. r q.e não podem, nemdevem conservar-se 
todos naCid.'*, e p. l a s rezões q.e j á ponderei aV. Ex.u D.s 

G.ü aV. Ex." S. P. '° 20 de Mayo de 1790/ / Ill.m° eEx. m o 

S. r Mart.° de Mello e C a s t r o / / Bern.° JozédeLorena. / / 

Ill.mo eEx . m o S . r / / Ponho na Prez." de V. Ex." aRe-
lação incluza assign." p.10 Escrivão da J . t a da Faz.d a , por 
onde sevé ter crecido oRendim. t o da R.1 Faz . d a no tempo do 
meu Governo aquantia devinte ecinco contos cento ses-
senta edous mil evinte nove reis, no Triennio q.e vai cor-

4 
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rendo. D.s G.e aV. Ex.a S. P.lG 20 de Mayo de 1790/ / Ill.mo 

eEx. m o S. r Mart.0 de M.° e C a s t r o / / Bern.0 J . e de 
L o r e n a / / 

Ill .m o eEx . m o S . r / / J á dei par te a V. Ex.a de haver 
falecido nesta Cid.e o M.e de C.° eu interinam. e havia 
nomeado p.a o Terço daCom.c a deParnagua Manoel Ant." 
de Araújo , p. r esta o cazião passei da mesma sorte p." 
aquelle lugar Agost.° Delg.° eArouche, da melhor gente 
desta T e r r a ; Igualm.0 passei p.a oTerço de S. t o s na anz.1 

de Silv.0 H. e s Ayres daCunha ao M.e de C.° agreg.0 ao 
1.° Terço desta Cid.e Jozé Romão Jenout, emq. t o S. Mag.d" 
não determinar ocontrario. D.s G.e aV. Ex.a S. P. l c 20 
de Mayo de 1790/ / Ill.mo eEx. m o S.r Mart." deM.° eCas-
t r o / / Bern.° J . e de Lorena / / 

Ill .m o eEx. m o S . r / / Com esta será Prez. e aV. Ex.a o 
Mappa daCarga q.e t r anspor ta da V.a ePraça deS. t o s em-
direi tura p.a essa Cid.e o Navio N. S. da Pied.e eAlbu-
querque, de Joaq.m Pedro Quintella, de q.e hé Mestre Jozé 
Alves Leal; pareceme q.e o Comercio de S. t o s leva os me-
lhores princípios, e a Alf.a poderá vir aser hum dia o 
principal Rendim. t o de S. Mag.e nesta Capitania. D.s G.'1 

aV. Ex.a S. P. '° 20 deMayo de 1790/ / Ill. ino eEx. m o S. r 

Mart.0 de M.° eCastro/ ' / Bern.° J . e de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S . r / / O Mestre do Navio N. S. r a da 
Pied.e e Albuquerque Jozé Alves Leal leva aentregar á 
Ordem de V. Ex.a Duas Antas vivas. D.s G.e aV. Ex.a S. 
P . l c 20 de Março de 1790 / / 111.» eEx.° S. r Mart." de M.° o 
C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 
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Ill.m° eEx. m o S . r / / Estando j á abordo do Navio N. S.a 

daPied. e eAlbuquerque os meus Off . s p.a V. E x . \ fu i obri-
gado ademorar asua Par t ida , por ter recebido Hum off.° 
doVice Rey do Estado Luis deVasconcellos eSouza, q.e 

remeto p. r Copia deb.° do N.° 1.°, em Conseq." deoutro q.e 

lhedirigio oVice Rey de Buenos Ayres D. Nicolao D'Arre-
dondo, q.e igualm. t e Remeto debx.° do N.° 2.° Dam." Res-
posta ao Vice Rey do Estado q.e aprez.10 debx.0 do N.° 3.° 
verá V. Ex.a o q.e mepareceu q.e sedevia responder ao 
Vice Rey de Buenos Ayres, conforme as Ordens q.° euti-
nha communicadas p.1" V. Ex.", ecomo od.° Vice Rey não 
duvida q.e anossa Divizão Portuguesa espere em Curu-
guat i ; julguei q.e devia passar adeclarar-lhe otempo da-
par t ida daExpedição, não podendo salvar doutra sorte 
anossa boafé, não avendo perigo devida dos Vassalos de 
S. Mag.e, ecomo não tenho recebido ordem contraria , 
executo o q.e j á declarei aV. Ex." nomeu Officio aeste 
respeito de 26 de Outubro de 1789. Em conseq." disto 
desde logo principio aservir-medo dinr.0 dos Quintos q.° 
aqui se acha, eprocurarei sempre hir remetendo odinr.0 do 
mesmo Quinto annual. Devo lembrar aV. Ex." q.e aSub-
divizão q.e vai ao Jau rú chega ahuma distancia denão 
poder ser socorrida deS. Paulo, epor esta rezão quando fo r 
tempo, heideescrever de Officio ao Cap.m Gen.aI de Matto 
Groço p." lhe assistir, esatisfazer-se despois estadespesa, 
por esta Capitania, oucomo S. Mag.e determinar, V. Ex." 
declarará, aquelle Gen.al ou amim mesmo, oq.e sedeve 
obrar . Os Astronomos precizão absolutam. t e do Óculo 
Acromatico que daqui seinviou p." ser concertado em 
Londres, como declarão nasua Nota inclusa n.° 4.°, pe-
dindo aomesmo tempo os Almanacs Náuticos Ingleses, 
porq.° os q.e t rouxerão f indão neste anno de 1790. Por 
esta ocasião daDemarcação sou obr.° apedir a V. Ex." 
Polvora, porq.e as Ti-opas de S. Mag.° em S. P '° t rabalhão 
como manda oRegulam. t o , a Demarcação leva muita, ea-
lemdisto os Exercícios d 'Art i lharia consome q. t 0 V. Ex." 
sabe m. t o bem. 

D.s G.e aV. Ex." S. Paulo 7 de Junho de 1790// 
111.mo eEx. m o S. r Martinho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 
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NB. As Copias dos Off . o s de q.e neste sefas men-
ção vão regis tradas nos seus competentes Livros. 

Ill.mo e Ex . m o S . r / / Receby pelo Navio S. t o s Márt i res 
aCar ta deV. Ex." de 6 de Junho do Corr.e , em q.1' aviza 
recebido omeu Off.0 de 20 de 8b.° de 1789, sobre a De-
marcação, dizendome q.e esta matér ia pede consiuerada 
resposta; Naquelle meu Officio declarava feu aV. Ex." q.e 

concluída aminhanegociação como Vice Rey de Buenos 
Ayres, af im denão ar iscar a Par t ida Portuguesa, a ter 
demorajunto ao Ygatemi, passaria, sendo perguntado, 
adeclarar otempo em q.e elladevia sahir da qui senão 
recebesse antes ordem contraria. Passarão-se quazi oito 
mezes até odia de 6 de Junho deste anno emq.e recebi o 
Off.0 do Vice Rey doEstado de 17 de Mayo, acompanhado 
deoutrodonovo Vice Rey de Buenos Ayres D. Nicoláo 
Arredondo, pedindo declaração dotempo em q.e devia sair 
deS. Paulo aDivizão Portuguesa, pois estava de Acordo 
de q.e esta seencaminhasse em direi tura á V." de Curu-
guati, enão tendo recebido outra Ordem de V. Ex.", pas-
sei adeclarar ao Vice Rey doEstado, por hum Off." do-
mesmo dia 6 de Junho, q.e a Divizão sahiria daqui por 
todo omes deAbril de 1791, como j á tive ahonra depor 
na Prez." de V. Ex." pela m." Cartade 7 do mesmo mes 
deJunho remet." pelo Navio N. Sr." daPeid.e eAlbuquer-
que. Reflectindo agora no Off.° deV. Ex." emq.1-' mectis 
,q.e esta matér ia pede considerada resposta, eq.1 por hum 
Navio que vem ao Rio de Janr.0 , me escreve mais lar-
gam.u , tomo aRezolução q.1 me dictão as m. a s poucas luzes. 
Asdespezas q.e até agora tem feito S. Mag.' empreparos, 
são unicam. t e as Canoas, q.e se achão prontas, emq.e não 
podehaver perjuizo, p.1" q.e não sendo precizas até seven-
dem m. t 0 bem, suspendo oresto; seentretanto receber 
ordem de V. Ex." p." mandar aexpedição, eesta ordem me 
chegar atempo de se poder aprontar no tempo declarado 
ao Vice Rey de Buenos Aires, executase logo; deoutra 
sorte tomo opartido de f ingi r doente o Astronomo de S. 
Mag. t l e Bento Sanches d'Orta, aq.m j á mando p." o Rio 
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de JaniV atitulo de mudar de Ar, por ser oclima de 
S. Paulo m. t o f r i o ; enos principios de Fevr.° q.e vem 
escrevo ao Conde de Rezende p." avizar ao Vice Rey de 
Buenos Ayres, q.e pelamolestia da quelle Astronomo, não 
podeter lugar aexpedição senão p." o Anno seg.e, entre-
tanto S. Mag. a e medeterminará omais q. fo r Servida. 

Espero q.e V. Ex." sepersuada q.e eu não temo t r a -
balho, nem passar p.10 ' cuidado q.e meresse esta impor-
tantíssima Delig.", eq.e o grd. e dez.° q.e eu tenho deservir 
bem a S. Mag.de , me fas sempre recear, não poder acer-
t a r com o q.e fo r mais do seu Agrado. D.s G.e aV. Ex.a 

S. Paulo 10 de Setembro de 1790/ / Ill.m° e Ex. m ° S. r 

Martinho de Mello e Castro,// Bernardo Jozé de L o r e n a / / 
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Ill.mo eEx.m o S n r . ' / / Com esta ponho na Prez.a deV. 
Ex." a Relação dos Habitantes desta Capitania, dividida 
"as des Casses confr . e aOrdemdeS. Mag.e D.s G.e aV. 
Ex." S. P.'° 22 de Marco de 1791/ / 111.™ eEx.™ S.1' Mart." 
de M.° eCas t ro / / Bern.0 J . e de L o r e n a / / 

111.mo e Ex . m o S n r . / / Es ta acompanha os Mappas da 
da Legião de Voluntários Ax.e s desta Cid.^' edo Regim. t o 

de Infr.» da Praça de S. t o s , pelos quaes Será prez. t e aV. 
Ex." o Estado em q.e Se achão. D.s G.e a V. Vx." S. P.lD 22 
de Março de 1791/ / Ill.mo eEx.° S. r Mar t ." / / eCastro Bern.° 
J - e de L o r e n a / / 

Ill.m° e Ex . m o Snr. Com esta será Prez. t e aV. Ex." 
0 Mappa das Tropas Aux. e s desta Capitania, p.'° qual 
constaoseu Estado. D.a G.e aV. Ex." S. P. lD 22 de Março 
de 1791/ / 111.» eEx.° S. r Mart.0 de M." eCas t ro / / Ber.° 
JozédeLorena/ / 

Ill.mo e Ex. m o Snr. Com esta será Prez. t e aV. Ex." o 
^lappa da Carga q.e t ranspor ta daV." ePraça de S. t o s em 
direi tura p." essa Cid.e o Navio Mercúrio de Bernardo 
Clamouse, deq.e hé M.e João Francisco Lima. D.s G.e aV. 
Ex." S. P.io 22 de Março de 1791/ / 111.® e Ex." S. r Mart." 
de M." eCas t ro / / Bernr.» J.l> de L o r e n a / / 
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111.mo eEx. m o S n r . / / Examinandose nesta Jun ta da 
R.1 Faz. d a a Irregularid. e comq.e seachava arremat.0 o 
Contracto das En t radas p.a todas as Minas desta Capit.* 
oTrienio q.e teve principio no 1.° deJanr.0 de 88, desorte 
q.e sedeveria antes ju lgar huma Adm. ç a o part icular, cal-
culandose pouco mais oumenos essa em umconto de reis 
oprejuizo p." aR.1 Faz. d a nos l . o s dous anos, foi logo posto 
em Praça orefer.0 Contracto p." oterceiro ano, confr . e 

as Ord.e s de S. Mag.cle, enão havendo lançadores ficou 
por Adm. e a o Regia. Nofim do ano dasobred." Arrema-
tação, tornou logo apor-se em Praça o Contracto, ese 
ar rematou como determina as re fe r . a s ord^s, ao D.o r 

J . e Vás de Carv.0, p.a o Trienio q.e teve principio no 1." 
de Janr . 0 do Cor.e p.10 preço certo de 4:251$000, exce-
dendo esta Arrematação á do Trienio q.e findou no ult.° 
de Dez.0 de 1787, Mil reis, alem dehum p. r C. to p.a aObra 
Pia e 4 p. r C. t0 p.a Munições de Guerra. D.s G.e a V. Ex.'' 
S. P.10 22 de M.ço de 1791// 111.° e Ex.» S. r Mr.° de Mello 
e C a s t r o / / B.° J . e de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S n r . / / No meu Off.0 de 10 de Setbr." 
de 1790 q.e dirigi aV. Ex.a sobre as Demarcações, em-
conseq.a de outro q.e t inha receb.0 de V. ex.u comdata-
de6 de Junho do mesmo aiio, dizia eu q.e senão recebesse 
pozetivas Ordes p." fazer sahir da qui aExpedição, ou 
ainda vindo não chegassem atempo depoder aprontar-se 
aPart ." p.a omes de Abril, como t inha sido declarado ao 
Vice-Rey de Buenos Ayres, e igualm.e eutinha partici-
pado a V. Ex.» p. r hum Off.° de 7 de Junho de 1790 remet.0 

p.10 Navio N. Sr.a da Pied.e eAlbuqr.0, tomava opartido 
def ingir doente o Astronomo de S. Mag.° Bento Sanches 
d 'Orta, aquém logo mandei p." o R.° de Janr." atitulo 
demudar de Clima, edar mais cor aeste Neg.°, eq.1' nos 
princípios de Fevr.0 passaria aescrever ao Conde de Re-
zende; p.a avisar ao Vice-Rey de Buenos Ayres do emba-
raço q.e t inha ocorrido p.a não poder par t i r aExpedição, 
enão tendo efectivam.e nova Ordem de V. Ex.a, escrevi 
em 9 de Fevr.0 do Corr.e ao C.e deRezende, aCar ta q.e 
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incluza tenho ahonra de Por PorCopia na Prez.a de V. Ex." 
G.e aV. Ex." S.m P. '° 22 de Março de 1791/ / 111.» eEx.» 

S. r Mart.° de M." eCas t ro / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo e Ex . m o S n r . / / No dia 4 de 8 br.» de 1790, en-
trou a Legião deVoluntr.o s Ax. e s nonovo Quartel, de q.e 

j á remeti aPlanta aV. Ex.", enelle se acha aquartelada. 
Pelo Autto d'Avaliação incluso n.° 1." ep." Cert .m tão bem 
inclusa n.° 2.° assign." p.'° Escrivão da J . t a da Faz. d a co-
nhecerá V. Ex." autilid.e q.e rezulta a S. Mag.u, alemdoBem 
do seu serviço. D.s G.e aV. Ex." S. P. '° 15 de Abril de 
1791/ / Ill.™o e Ex.1110 S. r Mart.» de Mello eCas t ro / / B.° 
J . e de Lor ." / / 

Ill.mo e E x . m o S n r . / / Como vem Concorrendo m. l o s 

Navios aoPorto deS. t o s , Ordenei ao Astronomo deS. Mag.u 

Fran . c o deOliver." Barbosa fosse fase r as observações 
Astronômicas precizas, p." mais facilm.e ecom mayor 
segurança poderem osrefer .o s Navios demandar oPorto, 
eent rar asua Barra , oq.e elle executou, eV. Ex." verá 
nopapel incluso, ecomo V. Ex." poderá querer comunicar 
estas observações á Praça de Lx." poresta rezão tenho 
ahorrã deas por nasua Prez." 

D.s G.e aV. Ex." S. P.'° 15 de Abril de 1791/ / I11.J 

eEx." S. r Mart." deMello eCas t ro / / Bern.° Jozéde Lorena / / 

Ill.mo eEx. m o S n r . / / Achandose Vago oPosto deCor.01 

do Regim. t 0 de Dragões Aux. e s desta Capit." por morte 
de Bonifácio Jozé d 'Andrada q.e exercia, de q.e j á dei 
conta aV. Ex." emhum O f f d e 26 de 8 br.° de 89 passei 
aCor.e l , o Ten.e Cor.el do mesmo Regim. t o , econfirm.» p.r 
S. Mag.c Policarpo J o a q . m deOlivr.", passando aTen.e 

Cor.el efectivo, o Ten.e Cor/'1 Agreg." á Cav." Ligeira Jozé 
ManoeldeSá, q.L' alemdeter huma conducta exemplar teve 
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otrabalhode fazer os pagam. t o s naobra dos novos Quar-
téis, sendo hum dos q.e concorrerão tão bem com oseu 
dinr.0 p.a omesmo fim. D.s G.° aV. Ex." S. P.10 15 de 
Abril de 1791/ / 111.° eE::.° S. r Mart.° de M.° e Cas t ro / / 
Benr." J . e de Lor . a / / 

111.mo eEx. m o S n r . / / Com esta será Prez. t e aV. Ex.a 

o Mappa da Carga q.e t ranspor ta daV." ePraça de S. t o s 

em direi tura p.a essa Cid.e o Navio SS. Mártires, Tri-
umfo do Mar, de Jacinto Frz. e Bandr.'1, de q.e hé M.e Ant." 
Luis da Piedade. D.® G.e aV. Ex.a S. P.'° 15 de Abril 
de 1791/ / 111.° e Ex." S. r Mart." deM.° eCas t ro / / Bern.° 
J . e de L o r . / / 

Ill .m o
 e E x . m o S . r / / O Mestredo Navio S. t o s Mártires, 

Triumfodo Mar, Ant." Luis daPied.e leva aent regar á 
ordemde V. Ex." Duas Emas vivas. D.s G.e aV. Ex.a S. 
P.10 15 de Abril de 1791/ / 111.» eEx." S. r Mart." de M." 
eCas t ro / / Bern." J . e de Lor."//' 

Ill.mo eEx. m o S n r . / / Tendome Reprezent." o Ten/'-
de Cavr." da Legião deVoluntr.08 Ax. e s F ran . c o Jozé 
Teixr." de Negr.o s omizeravel estado emq.e se acha ata-
cado dehum Stopor, ecom princípios do graviss." mal de 
S. Lazaro, e fazendo-me certo isto mesmo com attesta-
ções detodos os Profeçores desta Cid.e emq.e declaravão 
q.e só poderia ter remedio, retirando-se emidiatm. t e p." a 
Europa, ul t imam. t e mepedio lheconcedesse Licença, pois 
q.e asua moléstia lhenão permitia a pedilla a S. Mag.'\ 
econhecendo eu aPied.ü da Mesma Snr.", p.a com os seus 
fieis Vassalos, merezolvi aconceder-lhe huma Licença, q.e 

excede am." Jurisdição esperando, q.e Seja Sirv." confir-
mala, avistade tão just if icadas Cauzas. 

D.K G.e oV. Ex." S. P. '° 15 de Abril de 1791/ / 111." 
eEx." Snr. Martinho de Mello e Cas t ro / / Bern." Jozé de 
L o r e n a / / 
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Ill.mo eEx.mo S n r . / / Com esta Será Prez.e aV. Ex.a 

o Mappa da Carga q.e t ranspor ta daV.a ePraça de S. t o s 

emdeireitura p.a essa Cid.e oBergantim Carmo, eBom 
Fim, de q.e hé M.e Francisco deFar ia Salgado. D.s G.e 

aV. Ex.a S. P. '° 4 de Mayo de 1791/ / Ill.m° eEx. m o S. r 

Mart." de M.° eCas t ro / / Benr." J . e de Lorena/ ' / 

Snr." 

Mandame V. Mag. l le q.e informe com omeuparecer, 
sobre o requerim. t o de João Gomes Guim.es q.e pertende 
asua Confirmação no Posto deCap.m da 2.a Comp.a da 
Orden.«a desta Cid.e, em q.e o Provi p. r Patente de 30 
de Setbr.0 de 1788, declarando a Ordem p. r q.e se acha 
agreg." em Ten. t e Cor.el o Cap.m q.e ocupava antece-
dentem. t e orefer." Posto. Tem sido pratica constante 
nesta Capitania oproverem os Cap.es Gen.es, off . e s 

agreg.o s , quando achão q.e assim convém ao Serv.° de V. 
Mag.e. O Cap.m da 2." Comp.a da Orden.a Jozé Manoel de 
Sá, q.e passou a Ten. t e Cor.el Agreg.0 do Regim. t o de 
Cavr." Ligeira Aux. a r , hé m. t o hábil, etem sido empreg." 
endilig.as importantes do serviço, em q.e setemconduz.0 

excellentemente, ep. r estas mesmas rezões, foi provido 
naquelle Posto eult imam. t e nodeTen.e Cor.e l efectivo do 
Regim. t o deDragões Aux. e s q.e se achava vago p. r ter 
passado a Coronel do mesmo Regim. t o , aTen. t e Cor.el 

efectivo eComfirmado, Policarpo Joaq.m de Oliveira, o 
q.e tudo tive ahor rã dePor j á naPrez.a de V." Mag.e p.lQ 

Secretario d 'Estado competente esendome Proposto pela 
Camaradesta Cid.e p.a oPosto de Cap.m dad.a 2.a Comp.a 

d'Ordenança o Alferes João Gomes Guim.es, nelle oProvi 
como determinaõ as R.e s Ordos, p. r ter todas as qua-
lid.es necessarias p." bem o exercer, se V. Mag.1' for 
Serv." deoConfirmar. S. P.lG 8 de Julho de 1791/ / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

Dona Maria p. r Graça deD.s RaynhadePortugal , edos 
Alg.08*, d'Aquem, ed'Alem Mar, em Áfr ica Snr." de Guiné 
etc. Faço Saber avós Gov.or e Cap.m Gen.aI da Capitania 
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de S. Paulo, q,e no Meu Cons." Ultramar." requereu João 
Gomes Guim.es confirmação no Posto de Cap.m da Seg.cla 

Comp." da Orden.«a dessa Cid.e, em q.e vós oProvestes p. r 

Patente de 30 de Getbr." demil Sete centos oitenta eoito, 
essendo visto seu requerim. t o SouServ." Ordenarvos, Infor-
meis como vosso paresser, declarando a Ordempor q.e — 
se acha agreg." emten. t e Cor.e l o Cap.m , em cujo Posto 
provestes oSup. t e ARaynha N. Snr." omandou pelos 
Conselhr.os doSeu Cons.0 Ul t ramarino abx." assign.* 
Caetano de Bri t to e Macedo afes em Lx." aoito de 8 br." 
demil sete centos enoventa. DestaCemreis = OSecre-
tario Joaquim Miguel Lopes de Lavre afes escrever == 
João Pereira Caldas = João Batista Vás Pereira = / / 

Snr.» 

Ordename V. Mag.cle q.e informe com omeu Parecer 
aresp. t o do Requerimento do Sarg. t 0 Mor de Dragues 
Aux. e s desta Capitania Teotonio Jozé Zuzarte, q.e per-
tende licença p." hir aessa Corte anegocios q.e precizão 
dasua pessoal assistência. Reprezenta osup. t e q.e fale-
cendolhe hum Tio, e hum Irmão ab intestado, lhe consta 
terem levado j á descaminho algus bens moveis, ede raiz, 
q.e elles deixarão, sendo necess." asuaprez." p.a não perder 
oresto; alem disto dis q.e tenho hum filho seu há cinco 
anos no Collegio da Purif icação de Évora, econstandolhe 
ter estado m. t o doente, dezeja ver se está ou não nos 
termos deseguir os Estudos da Universidade p." s e fo rmar ; 
estas rezões Just if icadas, oconstituem digno de V. Mag.( le 

lheconceder aGraça q. suplica se assim for do Seu Real 
A g r a d o / / S. P.10 8 de Julho de 1791 = Bern.0 Jozé de 
Lorena = 

Dona Maria por Graça de D.s Raynha dePortugal 
edos Alg.es d'Aquém ed'Alem Mar, em Áfr ica Snr." de 
Guiné etc. Faço saber avós Gov.or e Cap.m Gen.al da 
Capitania de S. Paulo, q.e por par te de Teotonio Jozé 
Zuzarte, Sarg. t o Mor nessa Capit." seme representou 
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aprecizão q.e t inha devir aesta Corte anegocios q.e pre-
cizavão dasua peçoal assit.", sem oq.e senão podião con-
cluir ; esendo visto seu requerim. t o Sou Serv." ordenar-
vos informeis com Vosso parecer. ARaynha N. Snr." 
omandou pelos Conselhr.os do seu Concelho Ul t ramarino 
abaixo assignados. Caetano de Brito e Macedo afes era 
Lisboa a 12 de 9 br.° de 1790. DestaCem reis = OSecre-
tar io Joaq.m Miguel Lopes de Lavre = afes escrever = 
Joaq.m Per." Caldas = João Batista Vás Pereira = / / 

Ill.mo eEx. m o Snr. = O Conde deRezende meremeteu 
oOff." doVice Rey de Buenos Ayres D. Nicoláo d 'Arre-
dondo, dirigido a Fran . c o da Cunha deMenezes, q.e ponho 
na Prez." de V. Ex." debx.° do n.° 1.°, por este motivo 
escrevi directam. t e aomesmo Vice Rey deBuenos Ayres 
am." Car ta com adat ta de 28 de Junho docorr.0, q.° 
igualm.e mostro debx.° do n.° 2.° 

Restame ultimam.e dizer aV. Ex." q.L' continuarei 
ainsistir nomesmo motivo demolestia do Astronomo 
Bento Sanches D'Orta, emq. t 0 não receber outra Ordem. 
D.« G.e aV. Ex." S. P.10 31 de 8 br.» de 1791 = 111.™ 
eEx. m o S.1' Mart.0 de M.° eCastro = Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

NB. As Copias de q.e neste sefas menção seachão 
lançadas no seucompetente Livro. 

Ill.mo eEx. m o Snr. — Com esta Remeto as Certidões 
das Devaças Diamantinas pertencentes ao ano de 1790 
p. l a s quaes Será prez.e a V. Ex.", não haver culpado 
a lgum. 

D.8 G.e aV.Ex." S. P. '° 31 de 8 br.° de 1791/ / Ill.m" 
eEx. m o S. r Mart." deMello eCas t ro / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 
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Ill.mo eEx. m o S. r = Ponho na Prez." deV. Ex." as 
Propostas da Legião de Voluntr.o s Aux.e s , do Regim. t 0 

delnfr ." daPraça de S. t o s . Os Off . e s de q.tí nellas sefas 
menção ficão inter inam. t e no exercício dos seus Postos, 
esperando asua confirmação, e meparece terem todas as 
qualid.es necéss.as não tenho outras observações q.e fazer 
prez. e s aS. Mag.d e q.e determinará o q.e fo r mais doseu 
Real Agrado. D.s G.e aV. Ex." S. P. lQ 31 de 8 br.0 de 
1791/ / 111.® eEx.° S. r Mart.0 de Mello eCastro = Bem.® 
J . e de L o r e n a / / 

Il l .m o eEx . m o S . r / / O Mestre do Navio Penhade 
França, e Silvr.", Ant.° JozedeCarv.®, leva aentregar á 
Ordem de V.Ex.", hum Urubu Rey, vivo; As aves carní-
voras mais conhecidas aqui são os Urubüs Negros, a q.e 

tão bem chamão Corvos, ainda q.e tem m. t a diferença 
dos q.e conhecemos na Europa, entre elles ha huns bran-
cos como o q.e prezentem. t e remeto a q.e chamão Urubus 
Reys, a q.m os Negi-os respeitão detal sorte, q.e qd.° en-
contrão algum Boy, ou Cav.® morto não sechegão a co-
mer, senão qd.® aquelle tem acabado, como são m. t o difi-
cultozos de apanhar emenão lembra ter visto sem.e Ave 
no Muzeo de S. Mag.e eser bast e novid.e estimarei q.° 
chegue vivo. D.s G.e aV. Ex." S. P. lQ 31 de 8 br.0 de 
1791 = III.0 eEx.° S. r Mart.0 de M.0 e C a s t r o / / Bern.° J . e 

de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S . r / / Ponho na Prez." deV. Ex." o Mappa 
da Carga q.(' t ranspor ta da V." ePraça deSantos, emdirei-
tu ra p." essa Cidade aGalera PenhadeFrança, e Silveira, 
de q.e hé m.e Ant.0 Jozé de Carv.® D.s G.e aV. Ex." S. P.10 

31 de 8 br.° de 1791/ / 111.® eEx.® S. r Mart.® de M.° eCas-
t r o / / Bern." J . e de L o r e n a / / 

Snr." 
OrdenaV. Mag.d e q.e eu informe com omeu paresser 

dorequerimento de Manoel daS." Reys, Cap.m Mor daV.* 
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de Guarat inguetá, em q.e pede ser conservado no Co-
mando tãobem daV.a de Lorena, emq. t o não cometer cul-
pas, V. Mag.d e não mandar o contrario. Tudo quanto dis 
V. Mag.r te o Cap.m Mor, aresp. t o dos seus serviços hé 
verdade pura, e alem disto tem grd.e Arte deexecutar 
excellentemente as Ordens deV. Mag.' le, ganhando ao-
mesmo tempo o amor do Povo, por estas rezões mandei 
concervar debx." das suas ordes o Sarg. t 0 Mor da V." de 
Lorena Ant.° Lopes daLavra, o qual tendose conduzido 
bem nos primeiros tempos, passou despois amost rar 
fa l tade subordinação ao referido Cap.m Mor, sendo alem 
disto cauzadadezordens entre oPovo, aponto deme obri-
gar afazer expedir pela Secretaria do Governo as Car tas 
de q.L' f a s menção orequerimento. 

Avistadisto pareceme que será muito util ao li.1 Ser-
viço se V. Mag.tU" ouver p. r bem atender aorequerimento 
do Cap.m Mor. S. P. l c 15 de Dezembro de 1791 = Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

Dona Maria por Graça de Deos Raynha dePortugal 
edos Alg.es, d'Aquem e d'Alem Mar em Áfr ica Snr." de 
Guiné etc. 

Faço Saber avós Gov.or eCap.m Gen.iU daCapitania 
deS. Paulo, que por par te de Manoel daSilva Reys Cap.m 

Mor daV." de Guaratinguetá, Semefes aPetição a o diante 
escrita assignada pelo Secret.0 do Meu Cons." Ultrama-
rino, emq.e mepede mande passar ordem avós dirigida 
p." ser Conservado no Comando daquella V.a, eda de 
Lorena, emq. t o não cometer culpas eeu não mandar o 
contrario, e sendo visto seurequerim. t 0 : SouServida 
Ordenarvos informeis comvosso paresser. ARaynha Nossa 
Senhora omandoupelos Conselhr.08 doSeo Cons." Ultra-
marino abx." assignados. Jozé Antonio Gaspar afes em 
Lx.a adezasete de Agosto demil setecentos noventa ehum. 
DestaCemreis. OSecretario Joaquim Miguel Lopes de 
Lavre afes escrever = Jozé Ignacio de Bri t to do Carro 
e Caldr." = Fran . c o da S.'1 Corte Real — Por Desp.» do 
Cons." Ul t ramarino de 17 de Agosto de 1791/ / 

•t 









Para o Ill.m° e Ex.m o Sn.r Martinho de Mello e Castro. 

Ill .m o e E x . m o S n . r / / Vou executar a Ordem de S. 
Mag.e q' mefoi expedida por V. Ex." em 26 de Ag. t o 

del791 p." i n f o r m a r do conteúdo na Petição do Sarg . t o 

Mor das Orden. a s da V.a de Cunha Antonio Jozé de Ma-
cedo, interpondo o meu parecer . 

A Camara daquella V." mefes arepresentação q' 
ponho na Prez. a de V. Ex." p. l a Copia n.° 1.°, aqual hé 
verdadr.", como sei p. r experiencia, p.lD q' lhe ordenei 
fizesse a Proposta p." Cap.m Mor nafr ." das Ordès de V 
Mag.>- com a Assistência do Ouvidor da Com. c a , aquém 
encarreguei esta deligencia com amayor brevid.0 fesse 
a Proposta copia n.° 2.°, esendo o primr.° nomeado o Cap.m 

de Cavr." Ligr." Aux . a r Jozé Gomes de Siqr . a e Motta, 
aeste mandei passar a Patente . 

A V.a de S. João de At ibaya sendo novam. e estabe-
lecida, e requerendo ao Cap.m Gen.a l D. Luiz Ant.° de 
Souza hum Cap.1" Mor lhedeferio passando a Pa t en t e 
cópia n.° 3.° a Lucas de Seqr." Franco . A V.a Nova de 
I tapet in inga não tendo a inda t ido Cap. r a Mor, repre-
zentou ao Cap.m Gen.a I F ran . c o da Cunha de Menezes 
meu antecessor, anecessid.1 ' q' ali hav iá de semelhante 
Posto, e elle omandou prover, sendo novo, como sevê na 
copia n.° 4.° epassou Pa ten te ao actual Cap.m Mor Sal-
vador de Olivr." Leme copia n.° 5.°, sendo p. r conseq." 
esta a Pra t ica q' aqui achei estabelescida 

Hé amayor Calumnia o que o Sarg . t o Mor Ant.° Jozé 
de Macedo se a t reve a dizer de dois Ministros de S. Mag.u 

tão hôrrados e dezenteressados, como são o Dezembar-
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gador Miguel Marcellino Velloso e Gama e o actual Ouv.or 

Caet.° Luiz de Barros Montr.°, nem já mais poderá provar 
sem falsid.e 

Os Postos das Orden.a s não são providos por accesso 
immediato como sepratica nas Tropas pagas e Aux. e s 

mas sim por propostas das Camaras dos Districtos no-
meando tres peçoas capazes como bem lhes parecer, donde 
sesegue q' nem hum direito rezulta ao sup. t e de ser 
Sarg. t o Mor. 

O mesmo sup. t e foi provido em Cap.m das Orde-
nanças pl.° Marechal, q' foi Gov.or Interino em 27 de 
Março de 1788, e em Sarg. t 0 Mor por nomeação m.n de 
5 de Janr.° de 1791, até agora tem-se conduz.0 m. t 0 bem, 
excepto no caviloso requerim. t 0 junto q' se atreveo apor 
na Prez." de S. Meg.°, no q.1 alem de f a l t a r a verd.e , 
mostra ambição de Governar, natura l em todos aquelles 
q.e não são capazes disso. 

O Cap.m Mor nomeado Jozé Gomes de Seqr.a, foi 
fe i to Cap.m do Regim. t o de Cavr." Ligr." Aux. a r em 5 de 
Janr.° del777, hé das pessoas principaes daquella V.", vive 
abundante de bens, mostra boas attestações detodos os 
Gen.es com q' tem serv°, essão m. t 0 mais destintos os servi-
ços dos Corpos Aux.e s , do q' os das Ordenanças; Avista 
detudo orefer.0, ede ser nomeado como S. Mag.e deter-
mina, emostra pelos documentos juntos, pareceme m. t 0 

necessaria aobem do R1 Serv.° asua confirmação, se S. 
Mag.° assim o Ouver p. r bem. D.s G.e a V.Ex." São Paulo 
15 de Fevr.° del792 = Ill.mo e Ex . m o S. r Martinho de 
Mello e Castro = Bernardo Jozé de Lorena 

Ill.mo e Ex. m o S. r / / Es tá f inalm. t e concluído o Ca-
minho desta Cid.e até o Cubatão da V." de S. t o s , de sorte 
q' até denoite sesegue viagem por elle, a serra he toda 
calçada, ecom largura p." poderem passar Tropas de 
Bestas encontradas sem pa ra rem; o Péssimo Cam.° 
antigo, eos princípios da Serra bem conhecidos, erão 
ornais for te obstáculo' contra o comercio, como agbra 
sevenceo, itudo f ica fácil. Os meyos de qe me servi, 
faço prez. e s a VEx." na Copia N.° 1.° 
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A Penção q.e ficão pagando os Tropeiros até asatis-
fação da quantia total he quarenta reis por Besta, ecento 
e vinte reis p. r cada cabeça de Gado, nem sentem enco-
modo algum, p. r q e ainda mais de q.e pagão terão de 
avanço nas mayores cargas, com q.e agora pela facilid.e 

do Caminho podem as Bestas. 
A Import." da Obra, e o Dinr.° q.e tem sido resti-

tuido ao cofre dos Auzentes sevê na Certidão n.° 2.", onde 
igualm.11' semostra o q' fa l ta p." satisfazer o emprestimo. 

Foime igualm. l u precizo cuidar na conservação do 
mesmo Caminho p." sempre, e tendo persuadido primr.0 

as Camaras das V. a s aquém pelo seguirem continuadam.1® 
devia pertencer o concerto, obrigouse a Camara desta 
Cid.e, com as outras de Serra acima, aconservarem bom 
o Cam.° até ao Pico da Serra, como consta do Termo 
de Vereança, copia n.° 3.°, e a da V.a de Santos a Cuidar 
na Serra desde o Cubatão até o Pico, copia n.° 4.° 

No Pico collocouse huma Pedra na f igura de huni 
Paralelogramo Rectangulo, emhuma face da qual se lé o 
Reynado, e E r a emque se concluio a Obra, e por baixo = 
Omnia Vincit Amor Subditorum — Acompanha aeste 
Off.° o mappa Topographica de todo o Caminho. D.s G.e 

a VEx." S. P. !o 15 de Fevr.0 del792 = Ill.m° e Ex . m o Sn. r 

Martinho de Mello e Castro = Bernardo Joze de Lo rena . / / 

111.mo e Ex . m o S . r / / Ponho na Prez.a de VEx.% o 
Mappa da Carga q' t ranspor ta da V." e Praça de S. t o s , 
em direi tura p.;1 essa Cidade a Curveta, O Sn.1' dos Passos 
e S. t 0 Antonio, de Jacinto Frz. c Bandr.", de q' hé Cap.m 

Sebastião Joze de Vasconcellos. D.s G.e a VEx." S. P.,CI 

15 de Fevr.° del792 / / 111.mo e Ex . m o Sn. r Mart.° de Mello 
e Castro / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo e Ex . m 0 S. r / / Em conseq." da Carta de V.Ex.a 

de 1.° de Setbr.° do ano pass.u, ficão na sua liberd.® os 
dois Clérigos Jozé do Amaral Gorgel e Almeida e Fran . c o 

X. e r Ferr." e Mello, e de tal sorte q.e espero se hão de 
conduzir m. t o bem p." o fucturo. D.s G.e a V. Ex." S. P.10 

17 de Fevr.0 del792 / / Ill.mo e Ex . m o Sn. r Mart." de Mello 
e Castro / / Bern." Jozé de L o r e n a / / 
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P a r a a Ra inha 

Snr. a 

Ordename V. Mag. d e q.e in forme com omeu parecer 
o requer im. t 0 de Felipe Ant.° Barboza, em q.u pede ser 
conf i rmado no Posto de Cap.m da 5." Comp." da V." de 
Taubaté , edo Regim. t o de Cavr." Ligr. a Aux . a r em q' foi 
povido p. r mim, declarando aimpossibilid.e de Jozé 
Corr." Marzagão, ese este tem Pa ten te assignada p. r V. 
Mag. d e . A rezão que t ive p." r e f o r m a r no mesmo Posto 
ao Cap. m Jozé Corr. a Marzagão, foi por q.<* assim me 
requereo, aprezentando-me cert idão dos Profeçores da-
quella V.a, a tes tando q.' se achava com princípios do ter-
rível mal de S. Lazaro (como aqui lhe chamão) não tem 
Pa ten te conf i rmada . O actual foi prov.0 p . r mim conf r . e 

as Reaes Ordens, não posso i n f o r m a r dout ra sorte a V. 
Mag.° q.e de t e rmina rá oq.e f o r Serv.a S. P.10 28 de Fevr.° 
de l792 / / Bernardo J . e de Lorena. 

Ordem que motivou o off.° acima 
Dona Maria por Graça de Deos, Raynha de Por tugal , 

edos Alg.e s , d 'Aquem e d 'Alem Mar , em Áfr ica , Snr.a de 
Guiné etc. Faço saber avós Gorv.o r e Cap . m Gen. a l da Capi-
tania de São Pau lo : Que por pa r te de Felipe Antonio Bar -
boza se me reprezentou, que elle se achava provido por vós, 
no Posto de Cap. m da Quinta Comp." da V." de Taubaté , 
huma das do Regim. t o da Cavr." de Ligeiros Aux. e s , de Ser-
r a acima dessa mesma Capitania , p . r se achar impossibi-
litado Jozé Corrêa Marzagão, q.' o exercia, como constou 
pela Pa ten te que ofereceo: evisto seu r eque r im. t o : Sou 
Serv." Ordenarvos informeis com o vosso parecer , decla-
rando aimpossibilidade do suplicado pela qual seproveo o 
supl icante; e outrosim se omesmo Sup. d o tem Pa ten te as-
s ignada p. r Minha Real Mão. A Raynha Nossa Snr." 
omandou pelos Conselhr.o s do Seu Cons.0 U l t r amar ino 
abx.° assignados. Paulo Joze dos S. t o s a fes em Lx.a a 
29 de Agosto de l791 ; Feit io desta cem r é i s / / O Secretr." 
Joaq . m Miguel Lopes da Lavre a fes e s c r e v e r / / Joze Ign. c o 

de Bri to do Car ro e Caldr.a . / / / João Bat i s ta Vás P e r . a / / 
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Foi declarado ao mesmo Sarg.10 mor das Ordenanças 
que requeresse novam. t e, reprezentando q' as Cartas Re-
gias de q' sefas menção nesta Provizão só sederigem aos 
Aux.es epor consequencia não são aplicaveis ás Ordenan-
ças, o q' certamente sucedeu por engano, no Cons." 
Ultramar.0 

Dona Maria por Graça de Deos Raynha de Portugal 
e dos Alg.es d'aquem e d'Alem Mar. em África Snr." de 
Guiné etc. Faço saber avós Governador e Cap.m Gen.al da 
Capitania de S. Paulo, q' no Meo Conselho Ultramarino 
requereo Ant.° da Cunha Lobo confirmação no Posto de 
Sargento Mor das Ordenanças da Cid.e de S. Paulo dessa 
Capitania, emq' vós oproveste p. r Patente de 19 de Agosto 
del788, e sendo visto o seu'requerim. t o Sou servida orde-
nar informeis com ovosso parecer, declarando as Ordens 
emq' fundaes o Direito do Provim. t o deste Posto, não o 
regulando na conformidade das Cartas Regias de 22 de 
Mal-ço del766, de 2 de Novbr." de 1787, e 20 de 8 b r o de 1790. 
A Raynha N. Snr." o mandou pelos Conselhr.os doseu 
Cons.0 Ultramarino abx.° assignados. Joze Ant.° Gaspar 
afez em Lx." a l6 de Novbr.° del791 Desta cem reis: O 
Secretr.0 Joaqm Miguel Lopes de Lavre afes escrever = 
José Ign.co de Britto do Carro e Caldr." = Fran.°° da S." 
Corte Real. 

Ill.mo e Ex.m o S. r = Com esta Ponho na Prez." de 
VEx." a relação dos Habitantes desta Capitania, devidida 
nas des classes, confr. e a Ordem de S. Mag.e D.s G.e a 
VEx." S. Paulo 14 de Junho de 1792 == Ill.m° e Ex S. r 

Martinho de Mello eCastro / / Bernardo Jozé deLorena. 

111.mo e Ex.m o Snr. = Esta acompanha os Mappas 
fia Legião de Volunt.os R.es desta Cid.e, edo Regim. t0 de 
Infr." da Praça de Santos, pelos quaes será Prez.e a V.Ex.a 

o Estado em q.e se achão. D.s G.e a V. Ex." S. P.lQ 14 de 
Junho del792 = 111.mo e Ex.m o Snr. Mart.0 de Mello e 
Castro = Bernardo Jozé de Lorena / / 
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111.mo e Ex . m o S. r = Com esta será Prez. t e a VEx." 
o Mappa das Tropas Aux. e s desta Capitania, pelo qual 
e consta o seu estado. D.s G.e a V. Ex." SP.10 14 de Junho 
del792 = 111.mo e Ex.m° Sn.1' Mart.0 deMello e Castro 
Bernardo Jozé de Lorena 

Ill.mo e Ex . m o S. r = Com esta remeto as Certidões 
das Devaças Diamantinas, pertencentes ao ano de 1791, 
pelas quaes será Prez.e a V.Ex." não haver culpado al-
gum. D.s G.e a V. Ex." S. P.10 14 de Junho de 1792 = 
Ill.mo e Ex . m o S. r Mart.0 de Mello e Castro — Bernardo 
Jozé de Lorena = 

Ul.mo e Ex. m o Sn.1" = Com esta será Prez. e a V. Ex." 
o Mappa da carga q' t ranspor ta da V." e Praça de S. t o s 

em direi tura p." essa Cid.e a Gallera N. Snr." da Madre 
de D.s e S. Jozé Belona, deq.e he M.e Feliciano Jozé Per.". 
D.® G.e a V. Ex." S P.lD 14 de Junho de 1792 = 111." 
Ex . m o S. r Mart.0 de Mello e Castro = Bernardo Jozé de 
Lorena = 

111.mo e Ex.° S. r / / Ponho na Prez." de V Ex." debx." 
dos N.o s 1.°, e 2.°, as Copias do Off.° q.e me dirigio ulti-
mam. t e o Vice Rey de Buenos Ayres, e da m." reposta. 

Seguindo o q.e tenho reprezentado a V.Ex.'1 nos meus 
dif ferentes Off.o s , não mando sahir daqui a Expedição, 
rem nova Ordem, e restame só p." responder ao refer." 
Vice Rey-, no caso de novas instancias, omesmo motivo 
de continuação da moléstia de Bento Sanches, e aresp. t o 

demandar huma subdivisão separ.", dizer-lhe que ainda 
não receby decizão da m." Corte a est i-esp.to, alem de 
senão seguir utilid/' aonegocio, de semelhante Expedição. 
Torno arepet ir a VEx." q.e tudo se acha pronto, aoprimr.0 

Avizo seu, q.'" nada receyo en t ra r nesta Dilig.", só dez." 
poder acer tar com o q.° for de R.1 Agrado de S. Mag.e , e 
tendo esta certeza, tudo me fica fácil e Agradavel. D.s 

G.e a V.Ex." SP10 14 de Junho de 1792 = Ul.mo e Ex . m o 

S. r Mart.° de M." e Castro = Bernardo Jozé de Lor . " . / / : 
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Ill.mo e Ex . m o S. r / / O M.e da Galera N. Snr.» da 
Madre de D.s, e S. Jozé Belona, Filiciano Jozé Per." 
leva a ent regar a Ordem de VEx." huma Onça pintada, 
da casta Mayor. D.s G.e a V Ex." S. P. lD 14 de Junho 
del792 = Ill.m<> e Ex . m o S.r Mart." de M.° e Castro = 
Bern.° Jozé de L o r e n a . / / : 

Resposta á Ordem de 9 de Mayo de 1791 

Senhora 

Receby a Real Ordem de V. Mag.e dé nove de Mayo 
do anno passado, em Março do Corrente: Pela Certidão 
incluza do Escrivão da Jun ta da Fazenda, faço prezente 
a V. Mag.e a Despeza, que sefez, na Serra do Cubatão, 
enomais Caminho do Pico damesma, athé esta cidade, 
tendo sido logo restituido ao Cofre dos Auzentes o resto 
do Dinheiro, que setinha tomado por emprestimo do 
referido Cofre, p." aquelle f i m ; nomesmo Documento sevê 
omais dinheiro, que tem entrado naquelle, athé o ultimo 
de Mayo, rezultante da pequena Imposição de quarenta 
i'eis por cada hum animal cavallar, ecento e vinte reis 
por cada huma rez, posta aos Viandantes para total 
satisfação do emprestimo. Não hé só a Conta do Almo-
xar i fe que foi, Pedro Machado deCarvalho, que seacha 
por lie uidar a dezoito annos, ha outras muitas perten-
centes directamente a Real Fazenda, que seachão no-
mesmo estado, eultimamente tem recebido a Jun ta da 
Fazenda ordem do Real Erário, para seliquidarem, que 
vay executando; porém esta demora detanto tempo não 
hé imputavel á Jun ta Actual, que seacha onerada com 
este trabalho, alem do expediente ordinário, emque 
setem empregado com o zelo, que a V. Mag.e hade ser 
constante pelo mesmo Real Erár io . 

A utilidade que rezulta a Capitania de hum caminho 
fácil para o Porto de Santos, oqual pela sua antiga aspe-
reza era huma Barre i ra contra o Commercio, não hé só 
p." os habitantes empart iculai \ mas principalmente pa ra 
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a Fazenda de V. Mag.e, como seprova do Commercio 
aqui estabelecido emdirei tura para Lisboa, pelos Direitos, 
que delle rezultão, mas assim mesmo os Povos interes-
sados são os que unicamcnte concorrem. 

A visto disto só o excessivo Zello, que tem a Jun ta 
da Fazenda de adiantar os Rendimentos Reaes, podia 
ser a cauza depraticar algum excesso, ecomo as Ordens, 
que athé agora t inha para a Liquidação de contas preté-
ritas, não fallavão em preferencias, antes segundo a 

•jU constituição do Tribunal parecia devião ser primeira-
mente liquidadas as que directamente pertencessem a 
Real Fazenda, e fossem demayores quantias, não julgou 
que lezava os herdeiros assistentes no Reyno, porque ao 
tempo, emque seconcluisse a Liquidação da Conta, certa-
mente sehavia achar aquelle Dinheiro restituido ao Cofre 
epor estas razoens, parece deve merecer ainda mais at-
tenção de V. Mag.e. Apezar detudo o refeirdo ede eu ter 
dado já conta a V. Mag.e da Obra do Caminho de Santos, 
emeyos comque sefez pela Secretaria do Estado compe-
tente, p." dar inteira execução ás Ordens de V Mag.c, 
por qualquer modo que mesejão int imadas; Ordenei por 
hum Officio ao Thezoureiro dos Auzentes da Villa de 
Santos requeresse na Jun ta da Fazenda a entrega do 
Dinheiro; epor outro, ao Provedor, requeresse igualmente 
no mesmo Tribunal o Saldo da Conta. Avista do que 
fica exposto, V. Mag.° determinará oque for servida. 
São Paulo a 3 de Junho de 1792/ / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

Dona Maria por graça de Deos, Raynha de Portugal, 
e dos Algarves, .daquem, edalem mar, em Áfr ica Senhora 
de Guiné, etc. Faço- saber avós Governador, eCapitão 
General da Capitania de São Paulo, que o Thezoureiro 
dos Auzentes da Villa de Santos João Manoel Pereira, 
me dirigio pelo meu Tribunal da Meza da Conciencia, e 
Ordens a Reprezentação, que por copia com esta Provizão 
sevos invia, áqual tendo eu consideração, e ao que sobre 

V. o seu conteúdo, respondeo o Promotor dos Reziduos, e 
Captivos, e Procurador FiScal dos Defuntos, e Auzen-
tes : Hey por bem declararvos: Que sendo deffendido 
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atodos os Governadores, e Justiças doBrazil, pelo Cap. 
24 do Regimento, que não tomem, nem permitão, que se 
desvie do Cofre odinheiro dos Auzentes, por mais urgente, 
e relevante, que seja anecesssidade, sendo tão rigoroza 
aobservancia, que se estranhou ao Governador do Ryo 
trocar por Barraz de Ouro Setenta mil Cruzados, que 
estevão no Cofre, que selhe mandarão repor pela Pro-
vizão de cinco de Janeiro de mil sete centos vinte e 
oito; a Junta da Fazenda prat icara o excesso reprehen-
sivel dequebrar e Regimento, e aplicar oproducío da 
herança por emprestimo para os Caminhos da Serra do 
Cubatão: Que esta dezordem semostra desculpava com 
outra peor, que consiste, emterem discorrido dezoito 
annos, sem que se ha ja liquidado a Conta do Almoxa-
i'ife dos Armazéns, em que servio Pedro Machado de 
Carvalho quando hé expresso na Provizão do Conselho, 
expedida em vinte ehum de Janeiro demil sete centos 
quarenta enove, por effeito de huma Rezolução Regia, 
q.e as contas seyustem com brevidade; oque concorda 
muito mal com dezoito annos de demora: Que o pretexto 
da publica utilidade poderia servir p.a semedar imme-
diatamente devida conta epedir aaprovação de qualquer 
plano, ou projecto concebido; maz não há Governador, 
ou Ministro, que possa com qualquer pretexto aniquilar 
os Regimentos, e Ordens dos Meuz Tribunaes, mui 
principalmente nesta Repartição dos Auzentes, autho-
rizada com a Real Rezolução dequatro de Março de mil 
esete centos, pela qual semanda expressamente a todos 
os Governadores, Provedores da Minha Fazenda, emais 
Ministros do Ultramar, que guardem, ^efação guardar 
inviolavelmente o Regimento, e Ordens do sobredito Tri-
bunal, edo contrario semedê Conta: Que a outra conci-
deração da utilidade particular dos Moradores, eNego-
ciantes da Capitania, poderia servir muito bem, paraque 
concorressem com onecessario subsidio os Povos interes-
sados; porem q.° hé incompatível com aboa fé, com o 
Direito publico, e com a jurisprudência distributiva, q.e 

os herdeiros assistentes no Reyno, estejão privados vio 
lentamente dos seus bens embeneficio dos que vivem na 
Capitania, e que tem Cabedal, e Lucros, que devem em-
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pregar em sua utilidade; sendo muito estranhavel, que 
huma Jun ta com homens Letrados não advertisse nestas 
incongruências: Que a ordem devinte enove de Mayo de 
mil sete centos oiienta enove conthem expressoins inju-
rídicas, eabsolutas; porquanto os Governadoers e as 
Jun tas da Fazenda tem Raynha, e Regimentos: Que, 
oque está ordenado pelos princípios da Legislação Eco-
nomica do Reyno, definido nas Ordenaçõens, eprovido 
nos Regimentos, que lhe não forem contrários, deve ser 
guardado pela Jun ta da Fazenda de São Paulo, epelas 
mais do Reyno, e Conquistas; pelo que obrou a Jun ta 
com excesso notável em reprehender o Juiz de Fora . 
quando este pela Regia Rezolução de dois de Abril de 
mil sete centos vinte e sete estava authorizado, p." não 
cumprir aquella ordem violenta edevera dar conta; 
muito maiz achando-se esta matéria não só amplamente 
discidida no Regimento mas até acautelado na Provizão 
devinte edois de Março demil sete centos evinte art igo 9.° 
que osproprios Governadores nada executem nesta repar-
tição sem ordem do sobre dito meu Tribunal, ou Minha 
immediata, excluído o Consélho do Ul t ramar . Pelo que 
deve-se logo rest i tuir ao Cofre o dinheiro dos Auzentes 
que com violência semandou buscar ; mostrar jus tas as 
Contas do Almoxarifado, epaga a Minha Real Fazenda 
com audiência do Thezoureiro (havendo alcanse) epelo 
referido Tribunal espero me informeis de haverdes dado 
execução, oquanto nesta sou Servida declararvoz; cuja 
Provizão por Óopia se envia ao Juiz de Fora da Prove-
doria com a Ordem, q' ao mesmo respeito seihe expede,-
p" que a faça registar nos Livros da Providoria. 

Mandando vóz outrosim ao Thezoureiro, que re-
queira Logo na Jun ta da Fazenda a entrega dodinheiro; 
eaodito Provedor o saldo da Conta. A Raynha Nossa 
Senhora omandou por Fernando Affonso Geraldes de 
Andrade, e Diogo de Castro de Lemos, Deputados do 
Despacho do sobredito .Tribunal. Raymunda Ignacio 
Telles Corte Real a fez em Lisboa a nove da Mayo de 
mil sete centos noventa ehum. Domingos Pires Monteii-o 
Bandeira afes escrever = Fernando Affonso Geraldes de 
Andrade Diogo de Castro de Lemos. 
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IU.mo e Ex . m o Snj;. / / Por esta acuzo recebidos os 
dous officios de V.Ex." de 21 de Fevr." e 9 de Março do 
corr.e aiio efico na intelig." doq' nelles secontem p." exe-
cutar em tudo as Ordens de S. Mag.e . D.s G.e a V. Ex." 
S. P.io 31 de Julho del792 / / Ill.mo e Ex.1™ Sn. r Mart.0 de 
M.° e Castro = Bern." Jé. de Lor . n / / 

111.mo e Ex . m o S. r = Com esta será Prez.e a V.Ex." 
0 Mappa da Carga q.e t ranspor ta da V." e Praça de S. t o s 

em direi tura p." essa Cid.e o Bergantim Carmo, e Bom 
Fim de q' he Me João dos Banhos Soutto. D.s G.(' a V. Ex.'' 
S. P.'° 31 de Julho de 1792 / / I:U.mo e Ex.1110 S. r Mart." 
de M.° e Castro / / Bern.0 Jé. de Lor ." / / 

1 1 1 . e Ex. m 0 Sn. r / / O Cap.m de Cavr." da Legião 
(le Voluntários R.s Ant.° da Sylvr." Peixoto, me pede 
Ponha na Prezença de V Ex." o requerimento incluso, q. 
f a s a S. Mag. e ; Os serviços deste Off . a l acompanhados 
de m.1"» trabalhos, asua boa conducta, e as moléstias q." 
Padece, meobrigão interceder p. r elle a V. Ex." D. G.e a 
v - Ex." S. P. lQ 31 de Julho del792 = Ill.m° e Ex . m o Sn.'' 
Martinho de Mello e Castro = Bern." Jozé de Lor.»// 

Senhora 

Ordena-me V. Mag.1' que remetta as Ordens, em 
virtude das quais cricia Jose Gomes de Siqueira eMota 
Capitão Mor danova Villa de Cunha, que requereo a sua 
confirmação, informando alem disto com o meu parecer : 
As copias incluzas n.os 1.° e 2.° mostrão a ordem porq! 
V. Mag.1^ mepermitte a Crea<:ão deste Posto; ecom este 
íundamento tem praticado semelhantes provimentos os 
"leus Antecessores neste Governo: O referido Jozé Go-
mes tem todas as qualidades necesarias; tem attestaçoens 
honrozas dos Generaes, comq.111 tem servido: Seguirão-se 
na sua eleição todas as formalidades, q' requerem ar 
Reaes Ordens: A Villa hé hoje huma das mais flores-
centes da Capitania, epor este, eoutros fundamentos at-

« 
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tendiveis me requereo aCamara a creação daquelle Posto: 
Pelo q' me parece ser m. t o util ao Real Serviço a com-
f i rmação do Cap.111 Mor actual se V. Mag.e assim ohouver 
por bem. São Paulo a 9 de 9 br.° del792 / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

Dona Maria por graça de Deos, Raynha de Portugal , 
edos Algarves, d'aquem, e dalém Mar em Áfr ica Senhora 
de Guiné, etc. Faço saber a vós Governador e Capitão 
General da Capitania de São Paulo; Que no Meo Con-
selho Ul t ramar ino requereo Jozé Gomes de Siqueira, e 
Motta, Capitão de huma das Companhias de Regimento 
de Cavallaria de Ligeiros Auxiliares de Serra acima, con-
f i rmação no Posto de Capitão Mor da Villa de Cunha, 
emq' vós oproveste por Patente dadata de vinte e dois 
de Fevereiro do anno proximo passado; Etendo visto seo 
requerimento, Sou Servida ordenarvos; Informeis com 
ovosso parecer declarando, e remetendo as Ordens pelas 
quais vos tenho permitt ido acreação destes, e outros seme-
lhantes Postos. ARaynha Nossa Snr." omandou pelos 
Concelheiros do seo Conselho Ul t ramar ino abaixo assig-
nados. Caetano de Brito Macedo afes em Lx.11 a t r in ta 
de Abril demil sete centos noventa edois. Desta cem reis. 
O Secr." Joaquim Miguel Lopes de Lavre afes esc rever / / 
João Pere i ra Caldas / / Jozé Telles da S i lva / / 

II l .m o e Ex. m o Sn. r / / Com esta será prez.c a V.Ex.% 
o Mappa da carga q' t ranspor ta da V." e Praça de S. t o s , 
em direi tura p.a essa Cidade o Navio S t o s Mártires, Tri-
umfo do Mar, de Jacinto Frz. e Bandr." de q.e he Cap.m 

Ant.° Luis da Pieda.VD.8 G.° a VEx.» S. P.10 30 de 9 b r o 

del792 / / 111.™ e Ex. m ° Sn. r Mart.0 de M.° eCastro / / 
Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

111.mo e Ex . m o Sn. r / / Tenho a hõrra de remet ter a 
V.Ex.n a car ta corographica da Capitania de S. Paulo, e 
lendo V.Ex." as explicaçõens q' na mesma se achão, virá 
no conhecimento de que hé amelhor q' setem feito deste 
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genero. D. s G> a V.Ex." S. P.10 30 de 9br.° d e l 7 9 2 / / I l l .m° 
E x . m o Sr . Mart .0 e Castro/ . / Bern.0 Jozé de Lor . " / / 

I l l .m o e E x . m o Sn. r / / Serve esta de par t i c ipar a V. 
Ex. a q* nodia 24 de 7br.° doprez. e ano faleceu nesta Cid.° o 
Sarg . t o Mor da Cavr." Ligr." Aux . a r desta Capi tania 
F r a n . c o Nunes Ramalho. D. s G.e a V. Ex." S. P.10 30 de 
9 br.0 de l792 / / I l l .m o e E x . m o Sn. r Mart .0 de M.° e Cas t ro 
/ / Bern.0 Jé . de Lor." / / 

Para a Mesa da Conciencia 

Senhora = Continuando ada r execução á Ordem Re-
gia de 9 de Mayo del791, Ponho na Prez." de V. Mag. e o 
conhecimento incluso, emfo rma de recibo do Thezour.0 da 
Provedor ia dos Auz. t e s de Santos, pelo qual semost ra es ta r 
inte i rado o Cof re respectivo pela J u n t a da R.1 Fazenda 
desta Capi tania da quant ia de dois contos oito centos 
vinte mil cento setenta e hum reis, que tan to havia tomado 
de empres t imo p." a f a c t u r a do Cam.0 de São Paulo p." 
San tos : Ficase apurando na Contadoria Geral com o-
mayor cuidado o saldo da conta do Almox.e , q.e foi dos 
Arm. e s Pedro Machado de Cai-v.0 elogo q.e se concluir 
darei imedia tam. e conta a V. Mag.e , q' me de te rminará o 
mais q' f o r Servida. S. P. lQ a 1.° de Dezbr." de l792 = 
Berna rdo Jozé de Lorena. = 

5 
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IIl.mo e Ex. m o Sn. r / / Pelo Navio N. S.a da Madre de 
Deos, e S. Jozé, Bellona, remeti a V. Ex." oult.0 off.° q' 
tinha recebido do Vice Rey de Buenos Ayres instando 
pela expedição desta 2." Divisão p." a Demarcação, e am.H 

resposta ao refer.° Vice Rey; Torna novam.e acontinuar 
as suas instancias no Off.° incluso copia n.° 1.°, a que 
respondi no igualm. t e incluzo copia n.° 2.u, em conseq.H 

do q.e tenho exposto a V.Ex." 
As grandes instancias dos Espanhóes, dão bem aen-

tender q' m. t o lhe convém aconcluzão deste negocio, eu 
respondo mais no cazo denovas instancias, sem 

nova Ordem, assim como a primr." parte logo a expe-
dição eneste cazo, torno alembrar a V. Ex.tt anecessid.e 

absoluta q' tem os Astronomos do Óculo Acromatico, q' 
daqui se inviou p." ser concertado em Londres e dos 
Almanacs Náuticos Inglezes, p. r q' o q' trouxerão f in-
darão no ano del790. D.s G.e a V. Ex.» S P. ]o 6 de 
Março de l793 / / 111.° e Ex.» Sn. r Mart." de M.° e Cas t ro / / 
Bern." Jozé de Lorena/ / 

Ul.mo e Ex.m o S. r / / Com esta será Prez. t e a V.Ex.» 
o Mappa da Carga q' t ransporta da V." e Praça de Santos, 
em direitura para essa Cidãe a Curveta N. Snr.» do Carmo 
e S. Jozé, de que he Mestre Elias Fran. c o Xavier. D.s 

G.e a V.Ex.» São Paulo 6 de Março de 1793// 111.° e Ex.» 
S.r Mart." de M.° eCastro / / Bern.0 Jozé de Lorena . / / 

Senhora. 

Manda-me Vossa Magestade na Real Ordem de vinte 
de Abril de mil sete centos noventa e dous que ouvindo 
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es t a J u n t a da Fazenda remet ta os Documentos Legaes 
que f o r e m possíveis, a cada hum dos onze Ar t igos que se 
contem na mesma Ordem, interpondo o meu parecer . Logo 
mandei em Jun ta , que na respectiva Contadoria, sepro-
curassem com a mayor brevidade os Documentos refe-
r idos ; enâo tendo sido possível a the agora descobrirem-se 
todos os necessários, ponho isto mesmo na prezença de 
Vossa Magestade, sendo este aunica rezão que podia agora 
embaraçar -me aexecução da sua Real Ordem. São Paulo 
a 7 de Março d e l 7 9 3 / / Berna rdo Joze de L o r e n a . / / : 

Resposta ultima a Provizão de 20 de Abril del792. 

Senhora 

Pela Regia Provizão de vinte de Abri l de mil sete 
centos enoventa e dois, foi V. Mag. e servida ordenar-me 
em consequencia dos dois Officios desta J u n t a da F—oinia 
com as da tas de vinte e hum deMayo demil setecentos e 
oi tenta e cinco, evinte eseis de Jane i ro demil sete centos 
enoventa, que ouvindo amesma, in fo rme arespei to dos 
onze I tens apontados na re fe r ida Provizão, remet tendo os 
Documentos Legaes que fo rem possiveis acada hum delles, 
in terpondo sobre tudo omeu parecer . 

Remet to incluza a resposta aos onze I tens mencio-
nados dada a J u n t a pelo seu Escr ivão João Vicente da 
Fo ^ca, acompanhada detodos os documentos legaes que 
aehou, foi aprovada por todos os Vogaes; epor mim. 

Pelos citados Officios demil setecentos oi tenta e sinco, 
emil setecentos enoventa com oqual sef izerão prezentes 
a V. Mag.° as reprezentaçõens do Contador Geral de vinte 
e dois de Obr.° demil setecentos oitenta e nove e catorze 
de Janr . 0 de mil setecentos enoventa, hé constante q' pa-
ga rem Direitos no Registo de Curi t iba os animaes creados 
desde o Registo de San ta Victoria em sima da Se r ra a thé 
ode Curyt iba , Destr ictos desta Capi tania , foi novidade or-
denada pelo Despacho da J u n t a de dois de Julho demil 
setecentos setenta etres, a favor dos Contra tadores da-
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quelle tempo, como declara o citado Officio demil sete 
centos oitenta esinco, sem ter precedido Regia e Pozitiva 
Determinação: Igualmente consta que os animaes creados 
desde o Registo de Santa Victoria em cima da serra athe 
o da Pa t ru lha da Capella de Viamão já anter iormente 
pagavão no Registro de Curitiba, sem Despacho, ou Ordem, 
Obrrepticia, e Subrrepticiamente, isto mesmo se ve na 
resposta, ao Item tercr.° Não duvido que destes Tributos 
sesigão os inconvenientes apontados no Officio de mil 
setecentos oitenta e sinco, ainda que pelo que pertence ao 
valor das Bestas, Cavallos, eBoys, deque sefalla no terceiro 
inconveniente, ref i rome aresposta ao décimo Item, onde 
sedeclara overdadeiro valor; Os Administradores da Caza 
Doada cobravão todos estes meyos Direitos que não herão 
comprehendidos na Mercê, porque os deixavão cobrar, 
a thé que a Jun ta actual praticou oque participou a V. 
Mag.° no seu Officio de mil sete centos enoventa. 

A vista doque f ica exposto, V. Mag.e hé que pode 
conhecer se a Jun ta da Fazenda t inha authoridade para 
por Tributos novos sem preceder Regia Ordem Sua, po-
rem sei decerto que não podia deixar cobrar os Admi-
nistradores da Caza Doada aquelles meyos Direitos, pois 
Mercês novas só as pode fazer V Mag.e que me determi-
na rá ornais que fo r servida. São Paulo dezoito de 9 br." 
de mil setecentos noventa e q u a t r o / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a : / / : 

Dona Maria por graça de Deos Raynha de Portugal, 
edos Algarves dá quem e dá lem Mar Senhora de Guiné, 
etc. Faço saber avós Governador, eCapitão General da 
Capitania de São Paulo : Que sendo-me prezente as 
Contas, que pelo Meo Real Erár io Medeo a J u n t a da 
Real Fazenda dessa Capitania, datadas em vinte e hum 
de Mayo de mil setecentos oitenta e sinco e vinte e 
seis de Janr . 0 de mil setecentos e noventa, cujas copias 
sevos remettem incluzas, assignadas pelo secretario 
do Meo Conselho Ult ramarino, expondo-me na ultima, que 
aquella Jun ta metinha reprezentado nade de vinte e hum 
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de Março de oitenta e sinco, q.e sendo ofalescido Coronel 
Christovão Pere i ra de Abreu, oque facilitava, epuzera 
corrente o Caminho do Sertão do Rio Grande de São Pedro 
do Sul p." essa Capitania, alem de outros serviços q' me 
f izera em utilidade da Minha Real Fazenda; fo ra o Se-
nhor Rey Dom João oquinto servido remunerar-lhos, 
fazendo-lhe Mercê por tempo de doze annos, de ametade 
dos direitos q e pagão por entrada nessa Capitania, os 
Gados, e Cavalgaduras, q' vem daquelle continente, eq." 
f inal izada que fo r a adita mercê aobtivera de Juro, e 
herdade do Senhor Rey Dom Jozé oprimeiro Meo Senhor 
e Pay que Santa Gloria h a j a ; ofalescido Secretario do 
Estado Thomé Joaquim da Costa Corte Real, apossandoce 
na cobrança dos ditos direitos com asmesmas circuns-
tancias, como que otinha feito oseu antecessor: Que no 
anno de mil setecentos t r in ta equatro emque fora o esta-
belecimento depagarem os Gados, e Cavalgaduras vindos 
do Continente do Sul os referidos Direitos, seconservara 
aquella pratica sempre athe dois de Julho demil setecentos 
setenta e trez, sem que em todo este tempo os Creadores 
q' se achavão situados com fazendas de Creação do Re-
gisto de Curitiba athe asima da Serra (tudo lemites dessa 
Capitania) pagarem Direitos alguns das suas creaçõens; 
Que naquelle tempo se rematara a ametade dos Direitos 
pertencentes á Minha Real Fazenda, pelos t res annos que 
t inhão f indado em Janeiro demil sete centos setenta edois, 
ao Capitão André Perei ra deMeirelles eoutros, requerendo 
hum delles, Antonio Fernandes do Valle (á Jun ta ) como 
caxa e administrador selhe determinasse opoder cobrar 
dos Gados, eanimais creados naquelle Destricto, os Direitos 
correspondentes', oq' obtivera; ficando desta fo rma obri-
gados os Creadores apagar de Direitos por cada besta 
muar dois mil equinhentos reis, cada Cavallo, dois mil 
reis, ecada cabeça de Gado vacum quatrocentos e oitenta 
reis, epor consequencia pertencendo á Caza Doada metade 
delles, a requerimento dos seos administradores, sem Real, 
e Pozitiva determinação Minha, pois que no Cartorio 
dessa Junta , esua Contadoria senão achava outro titulo, 
mais doque oda Copia que juntava. Que entrando a re-
flectir na importantíssima matér ia j á re fe r ida ; Mepedia 



— 89 --

houvesse por bem de lhe determinar sedevião deixar de 
continuar o Doado na Cobrança dos ditos Direitos, ou 
fazello repor o q.e t iver cobrado demais, e indevidamente, 
Legalizada, que seja a sua conta; á vista daquellas repre-
zentaçoens: Fui servida por Avizo do Marquez Mordomo 
Mor, Ministro e Secretario do Estado dos Negocios da 
Fazenda dedezoito de Novembro do anno proximo pas-
sado, mandar remet ter ao Meo Concelho Ultramarino, as 
refer idas Contas emais papeis aellas concernentes sobre 
a Cobrança que indevidamente estava fazendo a Caza 
Doada de Thome Joaquim da Costa Corte Real, dos meios 
direitos dos Animaes creados no Registo da Curitiba, athe 
asima da Serra, para que pelo dito Concelho se Me con-
sulte esta matéria, depois desetomarem pelo mesmo Con-
selho as informaçõens <necessarias; esendo sobre tudo 
ouvido o Procurador deMinha Fazenda; Sou Servida Or-
denarvos informeis (ouvindo a Jun ta ) na fo rma dos Itens 
seguintes: Primeiro = Daordem porque se estabeleceo 
o Registo da Curitiba = Segundo = Do rendimento do-
mesmo Registo pelos annos em que acabou a pr imeira 
Mercê, e emque principiou a segunda = Terceiro = Do 
tempo emque seprincipiarão a cobrar os Direitos do Gado 
creado nas fazendas da Serra = Quarto = Do augmento 
que houve no rendimento daquelle Registo, depois da dita 
cobrança pela declaração da Junta , calculado este aug-
mento pelo rendimento dos sinco annos anteriores, edos 
sinco posteriores á mesma declaração = Quinto = Da 
Rematação dos Direitos daquelle Registo, para otrienio 
que principiou em Janeiro de mil sete centos setenta e 
t res = Sexto = Dos documentos com que Antonio Fer-
nandes do Valle, hum dos rematantes , Caxa, eadminis-
t rador dos ditos Direitos naquelle trienio, instruhio o 
requerimento, em que pedia adita declaração, edas infor-
maçõens edeligencias, comque a Jun ta se instruhio pa ra 
lhe defer i r = Septimo — Daobservancia que tem tido a 
Provizão passada ao Donatario em nove de Mayo de 
Mil sete centos e sessenta, emquanto mandou que em cada 
t res mezes sefizesse a Conta, do que sehouvesse cobrado 
no registo, p." sedar a metade ao Donatario = Oitavo = 
Do que rendia em mil setecentos oitenta e sinco, edoque 
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tem rendido em cada hum dos annos seguintes athé ode-
mil setecentos enoventa, atotal idade dos Direi tos daquelle 
registo, ou cada huma das metades, em que semandarão 
dividir de t res em t r e s mezes = Nono = Do rendimento 
dos Direitos depois da Adminis t ração em que sepozerão 
pela J u n t a = Décimo == Do valor de cada huma das Ca-
beças deque sepagão, os ditos Direitos, com distinção dos 
Cavallos, Muares, e Vaccas, que vem do Rio grande, edas 
que se crião nas fazendas = Ondecimo = Depagarem 
ou não a lguns Direitos no registo de Santa Victoria, os 
Gados q' vem ao Registo da Curi t iba, assim dos Certoens 
do Rio grande, como das fazendas da S e r r a ; ecom a vossa 
informação, remet tere is os Documentos Legais que fo rem 
possíveis, acada hum dos Art igos da vossa informação, 
interpondo sobre tudo ovosso parecer . A Raynha Nossa 
Senhora o Mandou pelos Concelheiros do seo Concelho 
por duas vias. Jozé Antônio Gaspar a fes em Lisboa a vinte 
de Abril demil sete centos noventa edous / / O Secretar io 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fes e s c r e v e r / / Lucas 
de Seabra da S i l v a / / Jozé Ignacio de Br i to Bocarro Cal-
d e i r a / / 1." Via = f 1 8 1 v.° Po r Despacho do Concelho 
Ul t r amar ino de 23 de Março de 1 7 9 2 : / / : 

Primeira reprezentação da Junta de 21 deMayo de 1785 de 
que faz menção a Provizão Supra. 

Senhora = Sendo o falescido Coronel Christovão 
Pe re i r a de Abreu, o que pela picada que set inha mandado 
faze r , facil i tou, epoz corrente o Caminho do Certão do 
Rio g rande de São Pedro do Sul p a r a esta Capi tania , 
eoutros serviços mais que fez em uti l idade a Real Fa-
zenda : Foy o S n r ' Rey D. João o 5." servido em remu-
neração dehuns, e outros fazer- lhe mercê por tempo de 
doze annos da metade dos Direitòs, que pagão por en-
t r a d a nes ta mesma Capi tania os Gados e Cavalgaduras 
que vem daquelle continente o que tudo semani fes ta da 
Copia incluza N.° 1.° Final izada que foi a mercê dos doze 
annos ao falescido Coronel Christovão Pere i ra de Abreu, 
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novamente aobteve de Juro e herdade do Sn.1' Rey D. 
Joze o 1.° de Glorioza memória o íalescido Secretai'io de 
Estado da Marinha, eDominios Ultramarinos, Thomé 
Joaquim da Costa Corte Real, eempossouce na cobrança 
dos ditos Direitos, com as mesmas circunstancias comque 
o t inha sido o sobre dito Coronel Christovão Pere i ra de 
Abreu, na conformidade da Provizão do Cons.° Ultr.0 

Copia N.° 2.°. Desde o anno de 1734, emque foi oestabe-
lecimento depagarem os Gados, e Calvagaduras vindos 
do Continente do Sul, os Direitos referidos, seconservou 
sempre esta prat ica athé 2 de Julho del773, sem que em 
todo este tempo os criadores que se achão situados com 
Fazendas de Creação do Registo de Curitiba athé Sima 
da Serra (tudo limites desta Capitania) pagassem Di-
reitos alguns, nem que para este f im imanace Regia, 
epozitiva Determinação, pois só os daquelle Continente, 
hé que os devião pagar por entrada nesta Capi tania; 
bem como omandão as Reaes Ordens. Arematandosse por 
t res annos a ametade dos direitos, que pertencem á Real 
Fazenda pela Jun ta preter i ta no anno de 1771, pa ra 
principiar adecorrer do primeiro de Janeiro del772 ao 
Capitão André Perei ra de Meirelles, Bernardo Gomes 
da Costa, e Antonio Fernandes do Valle, requereo este 
ultimo socio em 2 de Julho del773, como Caxa e admi-
nis t rador do Contrato amesma Jun ta por seu requeri-
mento, selhe determinasse opoder cobrar dos Gados, e 
animaes creados naquelle destricto, athé então izento, e 
livre de ônus alguns, cujo requerimento (copia n.° 3.u) 
obteve o Despacho seguinte = Deffer indo ao sup.e 

sedeclara que todos os animaes nascidos p." lá do Re-
gisto, epassados por elle, selhedevem pagar os Direitos 
respectivos ao mesmo Registo; eassim se observe por 
todos os que os deverem pagar aliáz. SãoPaulo, Jun ta 
em 2 de Julho de 1773. A este novo tr ibuto seseguem 
os inconvenientes que se relatão. 1.° Que áquelle povo, 
pozerão hum tributo, meramente por hum simples Des-
pacho, sem mais authoridade Regia. 2.° Que o mesmo 
tributo, foi cauza de não ser muito mayor o augmento 
da creação eproducção dos mesmos gados, e Cavalgaduras 
em prejuízo gravíssimo dos Rendimentos dos Reaes Di-
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zimos, porquanto alguns dos Creadores mencionados, não 
só deixarão de augmentar as suas fazendas, como tam-
bém as abandonarão, eprocurarão meyos de subsistir em 
outras Capitanias. 3.° Que logo que os Contratadores en-
t r a r ão a cobrar os Direitos por aquelie Despacho 
(havendo mais de anno emeyo, q' oContracto lhe havia 
sido arematado, esem que no termo de arematação, e 
condições selhe declarasse opoderem levar taes Direitos) 
se vierão pagando ao exemplo delles os administradores 
da Caza Doada p.a cobrarem das Creaçõens produzidas 
110 Terri torio especificado omesmo que aelles selhes-
t inha concedido, ficando por esta fo rma sugeita apagar 
de Direitos cada besta 2500 reis, cada Boy 480 reis, cada 
Cavallo 2000 reis, alem do novo direito inventado pela 
Jun ta da Real Fazenda da Capitania do Rio de Janeiro, 
no anno de 1776, emque secarregarão mais p.a a Fazenda 
Real 240 reis, por cada cabeça de gado, eporcada dita de 
besta muar e cavallar mil re is ; vindo po r . esta fo rma 
af icar pensionado (ao todo) cada Boy em 720 reis, cada 
Cavallo 3000 r . s ecada besta 3500 reis ; cujos animaes o 
seo total valor não chega (vendidos elles) p.il pagar os 
Direitos por serem estas creaçõens em tudo inferiores 
ao que vem das par tes do Rio Grande de São Pedro do 
Sul; Por esta fo rma se augmentou amercê ao Doado, 
sem Real, e pozitiva Determinação, pois no Cartorio 
desta Junta , esua Contadoria, senão acha outro titulo, 
que lhe pertença mais do que o da Copia N.° 2.° E 
entrando esta j u n t a a reflectir sobre aimportantissima 
matéria, que f ica exposta, com aquelie zello, efervor que 
deve haver ao bem da Real Fazenda, edos vassallos de 
V. Mag.e se assentou darse conta, como por esta ofaze-
mos, pa ra que avista delia, edos documentos que aacom-
panhão, sedigne V. Mag.e denos determinar, sedevemos 
deixar continuar o Doado na cobrança dos ditos Direitos, 
ou sedeve repor oque tiver cobrado de mais eindevida-
mente, legalizada que seja a sua conta. São Paulo 21 de 
Mayo del785/ / Francisco daCunha Menezes// Sebastião 
Jozé Fe r re i r a B a r r o c o / / João de Sampayo Pe ixo to / / 
Silvestre Henrique Ayres da C u n h a / / Francisco Xavier 
dos San to s / / Joaquim Miguel Lopes de L a v r e / / 
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Segunda reprezentação deque faz também menção a 
Provizão. 

Senhora = Tendo esta J u n t a posto na Real Pre -
zença de V. Mag. e , em Officio de 21 de Mayo del785, 
aincompetencia comque individamente estavão cobrando 
os procuradores da Casa Doada, os meyos Direitos dos 
animaes, que passavão pelo Registo da Curi t iba desta 
Capi tania nella creados, não lhe devendo per tencer , se-
gundo a Doação fe i t a á mesma Caza Copia n.° 1.° Enão 
havendo thé aoprezente rezolução incont ra r ia sobre a 
j u s t a cauza que obrigou esta J u n t a aquerer indemnizar- ' 
se doq' legi t imamente pertence a Real Fazenda de V. 
Mag . e ; lhe reprezentou o Contador gera l da sua respe-
ctiva Contadoria em 22 de 8br.° do anno proximo passado, 
como será prezente a V. Mag. e pela mesma reprezentação 
incluza N.° 2.°, o jus to t i tulo com que esta J u n t a sem 
perda de tempo deveria cuidar não só da arecadação dos 
meyos Direi tos dos an imaes creados nes ta Cap i t an i a : 
senão t ambém os de s ima da Serra , e Vacar ia como pro-
ducçõens muito poster iores áquellas de que V. Mag.u 

pozit ivamente fez mercê ao Coronel Christovão Pe re i r a 
de Abreu, e ao refer ido Doado, Copia n.° 3.'°, como nova-
mente nos reprezentou em 12 do corr . que incluza será 
prezente em N.° 4.° A vista das quais, vindo esta J u n t a 
a rec lamar pelo seo Direito abeneficio do augmento das 
Rendas Reais, f e s por em P r a ç a publica aquella pa r t e 
dos meyos Direi tos indevidamente thé agora recebidos 
pela di ta Caza Doada, empreju izo de V. Mag. e , e não 
passando do Lanço de qua t ro contos, quinhentos e dez 
mil reis por t r i enn io ; assentou esta J u n t a , que como não 
t inha hum verdadeiro conhecimento do rendimento delles, 
e aquelle Lanço não chegava ao calculo aque pouco mais 
ou menos seprocecleo, sedeveria por em adminis t ração 
por conta de V. Mag. e , a the haver h u m a exacta rellação 
do seo producto, p a r a sem pre ju ízo s e r ema ta r pa ra otri-
enio com o Contracto gera l em Massa jun ta , oque logo 
seexecutou, passando-se as necessarias Ordens. Espe ra 
esta J u n t a que V. Mag. e h a j a deaprovar a deliberação 
que tomouS sobre a impor t an te matér ia , deque s e t r a t a ; 
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eque a respeito do excesso, q' demais tem recebido are-
fe r ida Caza Doada, Legalizada que seja esta Conta V. 
Mag. , : determine o que for do Seo Real Agrado. São 
Paulo 26 de Janeiro de l790 . / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 
Miguel Marcellino Vellozo e G a m a / / Francisco Xavier 
dos S a n t o s / / Miguel Carlos Ayres de Carva lho/ / João 
Vicente da Fonseca / / Joaquim Miguel Lopes de 
L a v r e : / / : 

Senhora 

Ordena-me Vossa Magestade que informe com o meu 
parecer o requerimento de Antonio Jozé de Macedo Ca-
pitão d 'huma das Companhias da Ordenança da Villa de 
Cunha, que pertende a sua confirmação no Posto de Sar-
gento Mor da Mesma Villa por Patente asignada por 
mim; que igualmente deciare aimpossibilidade do Sar-
gento Mor em cujo Posto oprovi, se este tinha, ounão 
Patente asignada pelo Regio Punho e sehá nesta Capi-
tania Ordem para haver Sargentos Mores de Villa, de-
pois da Carta Regia devinte edous de Março demil sete-
centos secenta e seiz: O Sargento Mor Victoriano dos 
Santos Soiza, alem de ser tão pobre que para evitar ser 
procurado dos seus credores, vivia sempre auzente não 
só da sua villa, mas athé da Capitania, esem Licença; 
padecia muitas moléstias, deque f inalmente falesceo enão 
t inha Patente conf i rmada por Vossa Magestade: Os 
Sargentos Mores das Ordenanças são aqui providos em 
observancia, execução do Regimento das mesmas Orde-
nanças, e assim setem sempre praticado nesta Capitania, 
entendendo-se a Carta Regia de vinte e dous de Março 
de mil setecentos secenta e seis arespeito somente dos 
Sargentos Mores dos Terços e Regimentos dos Auxiliares. 
O referido Antonio Jozé de Macedo pareceme ter as qua-
lidades necessarias, para bem exercitar o Posto emque 
oprovi; avista doque Vossa Magestade determinará oque 
fo r servida. São Paulo a 29 de Mayo de 1793// Bernardo 
Jozé de Lorena 

2 3 4 5 6 \inesp' 9 10 11 12 13 14 
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Dona Maria por graça de Deos Raynha de Portugal, 
edos Algarves, daquem, eda Lem mar em África, Senhora 
de Guiné, etc. Faço saber avos, Governador, eCapitão 
General da Capitania de São Paulo; Que no Meo Concelho 
Ult ramarino requereo Antonio Jozé de Macedo Capitão 
de huma das Companhias das Ordenanças da Villa de 
Cunha, Confirmarão do Posto de Sargento Mor da mesma 
Villa por Patente asignada por vós cujo Posto vagou por 
impossibilidade de Vitorino dos Santos Souza, que oexer-
cia; esendo visto oseo requerimento: Sou Servida orde-
nar-vos informeis com ovosso parecer, declarando a 
impossibilidade do Sargento Mor em cujo Posto provestes 
ao Suplicante, ese aquelle Official t inha, ou não Patente 
asignada por Mim; e se há nessa Capitania Ordem para 
haver Sergentos Mores de Villa, depois da Carta Regia 
devinte edois deMarço demil sete centos secenta eseis. 
ARainha Nossa Senhora omandou pelos Concelheiros do 
seo Concelho Ult ramarino abaixo asignados. Jozé An-
tonio Gaspar afez em Lisboa atreze de Fevereiro demil 
Setecentos noventa e dous. Desta cem reis. O Secretario 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre, afez escrever = João 
Baptista Vaz Pereira = Farncisco da Silva Corte Real. 

Ill.mo e Ex . m o S o r ,//' Com esta Ponho na Prez.a de 
V. Ex." a relação dos Habitantes desta Capitania, dividida 
nas dez classes, comfr. e a Ordem de S. Mag.e. D.s G.e a 
V.Ex." S. P.'° 16 de Junho d e l 7 9 3 / / Ill.m° e Ex . m ° S.";' 
Mart inho de M.° eCas t ro / / Bernardo Jozé de Lorena/,/ 

Ill.mo e Ex . m o S n . o r / / Es ta acompanha os Mappas 
da Legião de Voluntários R.,>s desta Cid.'?, e do Regim.1" 
de Infant." da Praça de Santos, p. l o s quaes será Prez. e a 
V.Ex." o estado em que se achão S. P. '° 16 de Junho de 
1793,// 111.™° e Ex." S.or Mart." de M." e Cas t ro / / Bern." 
Joze de L o r e n a / / 

Ul.mo e Ex.° S.n r / / Com esta será Prez.e a V.Ex." o 
Mappa das Tropas Aux.CK desta Capitania, p.*1 qual consta 
oseu es tado / / D.» G.e a V.Ex." S. P. '° 16 de Junho del793 
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/ / 111.m" e Ex . m o S.or Mart." de M." eCastro/ ' / Bern.° Jozé 
de Lorena / / 

111.mo e Ex. m o s.or// Com esta remeto as Certidões 
das Devaças Diamantinas pertencentes ao anno del792, 
p.las quaes será Prez.e a V. Ex.", não haver culpado al-
gum. D.s G.e a V. Ex." S P.10 16 de Junho de 1793/ / 
I l l . m o e E x . m o s.or

 Mart.° de M.u eCas t ro / / Bernardo 
Jozé de Lorena / / 

I l l . m o e Ex." S o r / / Com esta Será Prez.e a V.Ex." o 
Mappa da Carga q' t ranspor ta da V." e Praça de Santos 
em direi tura p." essa Cid.e o Navio S. t o Ant.°, e S. t a Ana 
Cisne, de q' he M.e Felis Jozé de Souza. D.s G.e a V.Ex.a 

SP lD 16 de Junho de l793 / / I l l . m o e Ex.° S o r Mart.° de M.° 
eCas t ro / / Bernardo Joze de Lorena / / . 

I l l . m o e E x . m o Sn. r = Ordena-me Sua Mag.e, por 
Carta de V. Ex." do 1.° de Fevr.° del791, q' verificando-se 
o conteúdo na Petição de João Dias d 'Aguiar, C a p . m de 
Auxiliares de Goyaz lhe mandase ent regar os Escravos 
q' requer, vista a violência que selhe f ez ; como o Con 
tracto deq.e sefala na referida Petição foi celebrado em 
Goyaz requeri por carta de Off.° informação do Gov.03 

e C a p . i n Gen.al da quela Capitania, aqual Ponho na Prez." 
de V Ex." com os Documentos q' acompanhão, ecomo á 
vista disto me não persuado severifique oq' o C a p . m João 
Dias d'Aguiar reprezentou a S. Mag.e , não resolvo nada 
até segunda Ordem. D.s G.e a V.Ex." S.P.'° 30 de Julho 
del793 / / 111.° e Ex.» S o r Mart." de M.° e Castro = Ber-
nardo Jozé de Lorena / / 







Para a Meza da Consciência 

Senhora = Achase concluída na Contadoria Geral 
desta Capi tania o a ju s t amen to da Conta do Almoxar i fe 
<l' foi dos Admazès Pedro Machado deCarvalho, e embol-
Çada a Faz. r t a Real do alcance de duzentos quaren ta esete 
mil duzentos enove reis, e t res quar tos resu l tan te do saldo 
delia com Audiência do Thezoureiro dos Auzentes'. Deste 
modo tenho dado in te i ra execução a Regia Provizão 
de nove de Mayo demil sete centos noventa e h u m ; V." 
Mag.e me de te rmina rá ornais q' por Servida. São Paulo 
a 15 de Fevere i ro de l794 = Berna rdo Jozé de L o r e n a / / . 

111.mo e Ex.™'0 S o r / / Com esta será Prezente a V. 
Ex." o Mappa da Carga q' t r an spo r t a da V." e P r a ç a de 
Santos o Navio N. S . r a da Piedad. e de S. t o Ant.°, Flor da 
America, de q' he M.e Ant.° Luis Per . a , em d i re i tu ra p." 
essa Cidade. D.s G.e à V. Ex." S. P. '° 16 de Fevere i ro 
del794 = 111.raD e Ex.° S o r Mart." de M.° e Castro — 
Bernardo Jozé de Loi'ena 

Ul.m o e E x . m o S o r / / Logo que receby a Car ta com 
Q' sua Mag. e me honrou, par t ic ipandome o feliz Nasci-
mento da Sereníssima Snr." Pr inceza da Beyra, a f i s pu-
blica nesta Cap i t an ia ; A resposta q' t ive de cada huma 
das Camaras das Villas respectivas, eprincipalm.0 da 
desta Cidade, acabou deme convencer da g rande fideli-
dade e Amor q' estes Povos t r ibu tão á Nossa sempre 
Augusta Soberana, passando ao mesmo tempo em Fes tas 



— 100 — 

de Igreja , eoutras de publica alegria; adarem as mayores 
demonstraçõens que cabem nas forças da Capitania, da 
grande alegria de que ficão cheyos os nossos Corações 
D.s G.e a VEx." S. Paulo 16 de Fevereiro del794 = Ill .m o 

e Ex . m o Sm ' Mart inho deMello e Castro = Bernardo Joze 
de Lorena = 

I l l . m o e Ex . m o S.o r / / Com esta Será prezente a V.Ex." 
o Mappa daCarga q' t ranspor ta da V." e Praça de S . , a s 

emdirei tura p." essa Cid.u a Surnaca Nossa Senhora da 
Victoria, de que hé M.e João Pedro Viegas. D.s G.e a 
V.Ex.» S. P. P. '° 22 deMayo del794 / / I l l . m o e Ex.» S o r 

Mart." de M.° eCastro / / Bernardo Jozé de Lor."/ / . 

111.mo e Ex . m o S.o r / / Serve esta de part ic ipar a V.Ex.a 

que no dia quatro de Março do prez.e ano falesceo o Ten.e 

Jozé de Souza que se achava prezo á Ordem de Sua Mag.e 

na Fortaleza da Ba r r a Grande. D.s G.e a VEx." SP.lG 24 
deMayo de 1794/ / Ill .m o eEx.m° S. r Mart." de M.« e Cas-
t ro / / Bernardo Joze de L o r e n a / / : 

111.mo e Ex . m o Snr ' . Com esta Ponho na Prez.a de V. 
Ex." a relação dos Habitantes desta Capitania, devidida 
nas des classes conforme as Ordens de S. Mag.u D.s G.a 

a V. Ex." SP.'° 21 de Mayo del794 / / 111.™ e Ex. m o Snr ' 
Mart." deMello eCastro / / Bern.° Jé. de Lor." 

Ill.mo e Ex . m o S o r = Esta a Companha os Mappas da 
Legião de Voluntr.° s R.es , desta Cid.e edo Regim.to de 
In fan ta r i a da Praça de Santos, pelos quaes será Prez. e a 
V. Ex." o estado em q' se achão. D.s G.c a V. Ex." S P.10 

24 de Mayo del794 / / Ill.mo e Ex. m ° S o r Mart." deM." de 
Castro / / Bernardo Jozé de Lor." 

Ill .m o eEx. m o S o r Com esta será Prez.1® a V. Ex." o 
Mappa das Tropas Aux. e s desta Capitania, pelo qual 
consta oseu estado. D.s G.e a V. Ex." SP.10 24 deMayo 
del794 / / Ill. ra0 eEx . m o Sn. r Mart." de M.° eCastro / / Ber-
nardo José de Lor." 

Ill.m° e Ex.° S r / / Com esta remeto as Certidões das 
Devaças Diamantinas pertencentes ao anno del793, p. l a s 
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quaes será Prez. t e a V. Ex." não haver culpado algum. 
De G.e a V. Ex." SP.10 24 deMayo del794 / / 111.™° e Ex.m° 
Sn. r Mart.0 deMello e Castro / / Bern.0 Jé. de Lor." 

111.m° e Ex.m° S.r / / Com esta será Prez. t e a V. Ex." 
o Mappa da carga que t ransporta da V." e Praça de Santos 
em direitura p." essaCid.e oNavio S. t o Ant.° Voador, de 
q' hé M.e Tomas Ant.° Pereira. D.s G.e a V. Ex." SP.10 24 
de Mayo del794 / / 111.° e Ex." S.r Mart.0 de M.° e Cas t ro / / 
Benr.0 Jé. de Lor." 

111.™ e Ex." S o r = Ponho na Prez." de VEx." a Pro-
posta do Coronel M.el Mexia Leyte p." os Postos vagos 
no seu Regim. t o ; Inteiram. e me conformo com o paresser 
do refer.0 Cor.el. Devo representar a V.Ex." q' o Cap.m da 
6." Comp." Jozé M.el Per . a de Gusmão, q' se acha Para-
litico, em atenção aos seos m. t o s anos de serviço, e ater 
feito a Campanha do Sul, he m. t o digno da Clemência de 
S. Mag.e, eq' qualquer fa l ta de Provimento de Postos, se-
faz m. t 0 sensível ao R.1 Serviço, nesta distancia, o q.ft 
VEx." conhece melhor do q.e eu. D.s G.° a V.Ex." SP.10 24 
de Mayo del794 = Ill.m° e Ex.m o S o r Mart." de M.° eCas-
t ro = Bern.° J . e de Lor." 

Proposta q.e f a s o Cor.el M.el Mexia Leyte do Re-
gim. t o de Infantr ." da Guarnição da Praça de S. t o s da 
Capitania de S. Paulo, p." Provimento do Posto de Cap.m 

qe está vago no sobrd.0 Meu Regimt.° e do Cap.ra q' se 
acha impossibilitado p." o Serviço; e dos mais Postos q' 
hão de vagar por accesso de outros. 

Pa ra Cap.m da 7." Comp." por Óbito do Cap.m Manoel 
Serrão de Br i t to : Proponho ao Ten.e de Granadr.o s Ant.° 
Ferz da Silva 

Pa ra Cap.™ da 7." Comp." por B o m p roced_. b o a p r e . 
Óbito do Cap.m Manoel Serrão de cepção, e satisfazendo as 
Br i t to : Proponho ao Ten.e de Gra- suas obrigaçõens com 
íiadr.08 Ant.° Ferz da Silva e x a c â 0 e obediencia. 
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P a r a cap.m da 6." Comp.a em 
lugar de Jozé Manoel Pere i ra dei 
Gusmão, q' se acha á perto de hum 
ano com demonstrações de demencia, 
e aleijado dos Braços por cauza de 
huma Parl izia que teve 

Proponho ao Tenente da 1." Comp." 
do mesmo Regimento Fernando Go-
mes Perei ra da Silva 

P a r a Tenente de Granadeiros j 
em lugar de Ant.° Frz. a da Silva q.e I 
Passa a Cap.m da 7.a Comp.a Pro-
ponho ao Ten.e da 3.a Comp.a Ant.° j 
Marques da Silva. 

P a r a Tenente da 3.a Comp.a em 
lugar do Ten.e Ant.° Marques da S.a, 
que passa a Ten.e de Granadeiros; 
Proponho ao Alferes da 5.a Comp." 
do mesmo Regimento Francisco X. e r 

Pinheiro. 

P a r a Ten. t e da 1." Comp.a em 
lugar do Ten.° Fernando Gomes Per." 
da S.a q.e passa a Cap.m da 6." 
Comp."; Proponho ao Alferes de 
Granadr . 0 8 Ignacio Alz. de Toledo. 

P a r a Alf. e s de Granadr . o s em 
lugar de Ignacio Alz.e de Toledo, q' 
passa a Ten.e da 1." Comp."; Pro-
ponho ao Alferes da2." Comp." Car-
los Cannan 

P a r a Alf. s da 2." Comp." em lu-
ga r de Carlos Cannan que passa s. 
Alf . s de Granadr . o s ; Proponho ao 
Sargento do mesmo Regim. t o Aleixo 
do Amaral Moreira 

Este Cap.m íes a cam-
panha do Sul, alem de 
outros destacam.tos an-
t e c e d . e s ; T e m d e s e r -
viço mais de 37 anos, e 
hé m.to pobre 

Bom procedm.to exa-
cto nas suas obrig.es 
com boa intelig.a e per-
cepção. 

Bem procedido, boa 
agilidade p." o serviço 
e obediente. 

Bom procedim.to e 
com boa percepção p.» 
o Serviço. 

Serve m.to bem com 
bastante agilidade p." 
q.1 q.er ocasião, e com 
merecimento. 

Serve com prontidão, 
obediencia, etem bas-
tante dezembaraço. 

Bom procedim.to e 
capaz p.« o serviço. 
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P a r a Alf . s da 5." Comp.a em 
lugar de Francisco X. e r Pinr." q' 
passa a Ten. t e da 3." Comp. a ; Pro-
ponho ao Sarg . t o do mesmo Regim. t o 

Fran .°° Joze de Camargo. 

g m p.io 20 de Mayo de l794 

Bom procedim.to o b e -
diente, e capas de s e 
llie encarregar qualq.r 
dilig." 

Manoel Mexia Leyte 

Para Martinho deMello e Castro. 

111.1110 e Ex.° S c r == Serve esta de pa r t i c ipa r a V.Ex. a 

que no dia 11 de Ju lho do ano prox.° pass.0 falesceo o 
Sa rg . t 0 Mor do Terço de In f r . a Aux . a r da Mar inha da 
P r a ç a de Santos Francisco A r a n h a Bar re t to , enodia 22 
de Fevr.0 do prez. e ano acabou igualm. t í os seus dias o 
Sa rg . t 0 Mor da Cavr.a Aux . a r de Dragões Teot.° Jozé Fe r r . a 

da Cunha Inzar te . D. s G.e a V.Ex. a S.P.10 24 de Mayo 
de l794 / / Ill.mo e E x . m o g n _ o r Mart.» de M.° e C a s t r o / / 
Bern." J . e de L o r . " / / 

I l l . m o e E x . m o gcu- __ Com esta será Prez . e a V. Ex. a 

o Mappa da Carga q' t r an spo r t a da V.a e P r a ç a de Santos 
em d i re i tu ra p.a essa Cid.e o Navio Invencível de q.e hé 
o Mestre Antonio Jozé Roiz: D. s G.e a V. Ex. a S. Paulo 8 
de Julho de 1794 = I l l . m o e E x . m o S°> Mart .0 de Mello e 
Cas t ro == Berna rdo J . e de Lorena = 

Senhora 

Ordena-me V. Mag. e que inf . e com o meu paresser 
o requerim.to de João Bapt i s ta Teix.a em q.e pede a con-
f i r m a ç ã o de Ci rurg ião Mor do Prezidio da p raça de Santos 
requer imento de João Bat i s ta Teixr." emq' pede a con-
f i r m a ç ã o de Cirurgião Mor do Prezidio da praça de Santos 
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com o seu competente soldo de quinze mil reis por mes : 
A Jun ta da Real Faz. d a desta Capitania, por ju lgar dimi-
nuto o t rabalho do referido emprego, havendo hum Me-
dico no mesmo Prezidio pago por V. Mag.e , epor econo-
mizar os rendim. t o s Reaes, arbitrou-lhe o soldo de oitenta 
mil reis por ano, q' está cobrando: O sup. t e reprezenta 
q' otrabalho não he,pequeno e hé certo q' a afluência de 
Embarcaçõens q' prezentem. t e vem ao Porto de Santos, 
etodos os dias cresce, trazendo consigo anecessid.0 de vizi-
tas de saúde, faz diferença aseu favor a vista do q.e sendo 
verdade o q' alega no seu requerimento, efes prezente com 
docum. t o s autênticos, parece-me merecedor da Piedad.e q.e 

V. Mag.e costuma pra t icar com os seos fieis vassalos, o 
q' ponho na sua Real Prezença p.a me determinar ornais 
q.e fo r Servida. SPaulo a 7 de Julho de 1794 = Ber-
nardoJozé de L o r e n a / / 

Dona Maria por Graça de D.s Raynha de Portugal 
edos Alg.e s da quem e dá 'lem, Mar em Áfr ica Senhora 
de Guiné, etc. Faço saber a vos Gov.01" e Cap.m Gen.al da 
Capitania de São Paulo, q' por par te de João Batis ta Tei-
xeira se mefes o requerimento escrito nas costas desta, 
assignado pelo Conselheiro, q' serve de Secretario do meu 
Concelho Ul t ramar ino no qual pede a confirmação de Ci-
rurgião Mor do Prezidio da P raça de Santos com o seu 
competente soldo de quinze mil réis por meS. Etendo visto 
o mesmo requerimento, sou servida Ordenar-vos informeis 
com o vosso parecer. A Raynha Nossa Snr." omandou 
pelos Concelheiros do seu Conselho Ul t ramarino abaixo 
assignados, ese passou por duas vias. Jozé Mont.° de Carv.° 
Oliveira afes em Lisboa acinco de Agosto demil sete cen-
tos noventa e tres. Defeitio desta cento e vinte reis. O 
Concelhr.0 F ran . c o da S.a Corte Real afes escrever = 
Jozé X. e r da Cunha d 'Eça Telles de Menezes Carv.° e 
S.a — Francisco da S.a Corte Real. 

Ill.mo e Ex . m o S o r = Com esta será Prez. e a V. Ex . ' 
o Mappa da Carga que t r anspor ta da V.a e Praça de Santos 
em dire i tura • p.a essa Cid.0 o Navio Santos Márt i res , 
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Tr iumfo de Mar de que hé Mestre Antonio Luiz da Pie-
dade. D.s G.e a V. Ex." S. Paulo 21 de 9br.° de 1794 = 
I I l .m o e Ex . m o S o r Mart.0 de Mello e Castro. = Bern.° Jozé 
de L o r e n a : / / : 

, Senhora 

Em observancia da Real ordem de V Mag.e de dous 
de Mayo do corrente anno, emque medetex-mina informe 
do conteúdo na petição do P.e Antonio Glz.s Torres re-
mett ida por copia; examinando as necesidades em que 
seachava a Igre ja , achei ser cheya de justiça a sua repre-
sentação; por consequencia remetto as medidas; he o q' 
devo por na Prezença de V. Mag.e q' me determinará 
omais que for servida. São Paulo avinte e hum de 9b. r o 

de 1794/ / Bernardo Jozé de Lorena: 

Dona Maria por graça de D.s Raynha de Portugal , 
edos Algarves daquem, edalem mar, em Áfr ica Senhora 
de Guiné etc. Como Governadora e Perpetua Administra-
dora, que sou doMestrado, Cavalleira, e Ordem de Nosso 
Snr ' Jezus Christo, Mando avós Governador e Cap.m Ge-
neral de São Paulo, Me informeis do conteúdo na petição 
do Padre Antonio Gonçalves Torres, copiada nas costas 
desta ; remettendo huma relação das alfaias, eornamentos, 
q' são precizos com as suas medidas. O q.e assim cumpri-
reis. A Raynha N. Snr." omandou pelos Deputados da 
Meza da Consciência e Ordens,, Ignacio de Carvalho da 
Silveira e Manoel Velho da Costa. E esta se passou por 
duas vias, deque huma só terá effeito. Joze dos Santos 
Pa to afes em Lisboa aos dous de Mayo de mil setecentos 
noventa e quatro. Desta cem reis = Jé. Joaq m Oldembarg 
afes escrever — Ignacio de Carvalho da Silvr." = Manoel 
Velho da Costa. Por despacho da Mesa de Cons.» e Ordens 
de 15 de Março del794 

Copia. 

Senhora = Diz o P.p Antonio Giz.' Torres, Vigário 
da Igre ja de Santa Anna da Villa de Mogi. das Cruzes 
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no Bispado de S. Paulo que amesma Igreja se acha, des-
tituída dos precizos paramentos para o Culto Divino, 'e 
funçoeiís Eccleziasticas, necessitando dos que se decla-
rão na Attestação junta emque o Sup.° os especifica de-
baixo dejuramento para maior certeza da verdade, com 
que os requer; vendo-se quazi nos termos de não poder 
officiar solemnidade alguma, nem ainda os Ministérios 
Parochiaes da administração dos Sacramentos: eporquê a 
Real Fazenda de Vossa Magestade não tem contribuído 
até agora com a despeza de Ornamentos para a dita 
Igre ja por conta dos Dízimos, que aella são obrigados; 
pois os Freguezes concorrião por sua devoção para tudo 
oprecizo; mas prezentemente estão estes reduzidos atanta 
pobreza, que não podem concorrer com couza alguma; e 
a Religioza Piedade, e Real Grandeza de Vossa Magestade 
não hade permit t i r que acaza do Senhor esteja indecente, 
enos termos de cessar nella o Culto por fa l ta das precizas 
a l fa ias : porisso (Pede a VossaMagestade seja servida 
mandar prover adita Igreja detudo, o que necessita p." os 
Officios Divinos attendendo ao, que se allega, eprova da 
attestação junta) 

E receberá mercê/ . 

Attestação. 

Antonio Gonçalves Torres, Vigário collado na Paro-
ehial Igreja da Senhora Santa Anna da Villa de Mogi 
das Cruzes do Bispado de São Paulo, certifico que esta 
Igre ja hé collada a sessenta e seis annos edesde então 
até oprezente não tem recebido da Real Fazenda alfaya 
alguma mais, doque duas cazulas de damasquilho com 
seus inclumentos, enviadas pelo Ex." e R.m° Bispo já fa-
lescido Dom Fr. Manoel da Ressureição. Eporque o Povo 
desta Freguezia pela sua grande indigencia não pode con-
correr com o necessário para as funçoens do Culto Divino; 
recorreu á innata Piedade, eMagnificencia de Vossa Real 
Magestade, para que por sua Religião Sagrada, epor amor 
do Senhor Omnipotente sedigne fazer prover esta Matriz 
de sinco f rontais de Damasco branco e incarnado, esinco 
ditos de roxo, e verde; quatro cazulas de branco e incar-

2 3 4 5 6 i inesp' 9 10 11 12 13 14 
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nado; emais duas ditas de roxo, e verde com bolças de 
corporais, eveos de cálices das respectivas cores: Seis 
alvas com seus pertences: oito toalhas pa ra os Altares, e 
quatro pa ra o lavatorio: huma ambula : quatro panos 
pa ra os Púlpitos, dos quais dous de branco, e encarnado; 
eoutros dous de roxo, e verde; duas capas de asperges, 
huma de Damasco branco, e encarnado, eoutra de roxo: 
dous cálices: quatro pedras de a r a : hum parelho de 
ornamento rico para as Missas Solemnes; hum thuribulo, 
enaveta : hum pano roxo; e Cuxim pa ra a adoração da 
Cruz na Sexta f e i r a da Paixão do Senhor, ehum veo pa ra 
cobrir a Sua Imagem: dous veos de hombros, hum bi'anco, 
eoutro roxo: huma Umbella: t res Missaes: sete panos 
de estante, t res roxos, t res branco e encarnado, ehum 
comprido roxo p." aestante dos Officios da Semana S a n t a : 
quatro mangas de Cruz, duas de branco e encarnado, e 
duas de roxo. Hé verdade todo o referido, eo ju ro por 
sancta Dei Evangelia. V.a de Santa Anna de Mogi das 
Cruzes. Aos 16 de Julho d e l 7 9 2 : / / : O vigr.° Antonio 
Giz' T o r r e s : / / : Desta trezentos e quarenta reis. / / J o z e 
Joaquim Oldemberg : / / : 



• 







111.mo e Ex . m o S o r / / Na Copia incluza N.° 1.° vei-ã 
V. Ex.» o Caso acontecido na V.» de Parnaguá, e am. a 

deprecação ao Vice Rey do Estado ao mesmo resp. to. 
etendo recebido em resposta aCarta copia n.° 2.°, julguei 
q.e devia dirigir-lhe am.", Copia n.° 3.°, oq.a tudo Ponho 
na Prez." de V. Ex.» p.r julgar ser da m.a Obrigação D.s 

G.e a V. Ex.» S. P.lD 31 de Janr.0 de l795 . / / Ill.mo e Ex. m o 

Sn. r Martinho de Mello eCas t ro / / Bernardo Joze de 
Lorena / / 

111.mo e Ex . m o S o r = Com esta será Prez.e a V.Ex.» a 
Proposta q' faço a S. Mag.e p.» Pi-ovim.to dos Postos de 
Sarg.o s Mores, e Ajud. e s de Aux.es vagos nesta Capitania 
oq' tenho particip." q. to aos pr imr. o s a V. Ex." nos meus 
respectivos Officios; Afal ta destes postos tem me sido bem 
sencivel p.» poder conservar os Corpos Aux.e s no bom es-
tado q' S. Mag.e manda, oq' exponho a V. Ex." p.» por 
na Sua R.1 Prez.e» D.s G.e a V. Ex.» S. P l 0 31 de Janr." 
de l795 / / I l l . m o e Ex.° S.r Mart." de M." eCas t ro / / Ber-
nardo Jé. de Lor.»//. 

Proposta q' f a s o Governador e Cap.m Gen.aI da Ca-
pitania de S\ P.10 Bern.° J . e de Lorena dos Postos de 
Sarg.t°s Mores, e Ajud. e s Aux.es, q' seachão Vagos na 
refer.» Capitania. 

Pa ra Sarg. t o Mor do Regim. t 0 de Cavai.» Ligr.» 
Aux.a r , em lugar de Fran. c 0 Nunes Ramalho: Proponho 
0 Cap.m de Cavr.» da Legião de Voluntários R.e s Garcia 
Roiz' Paes Leme. 

P.» Sarg. t 0 Mor do Regim.10 de Cavr." Aux. a r de Dra-
ííõens em lugar de Teot.° Jozé Huzar te : Proponho o 
Cap.m de Cavr.» da Legião de Volr.°s R.es Tomé de Al-
meida Lara e Figueira. 
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P." Sarg. t o Mor do Terço de Infr ." Aux. a r da Marinha 
e Praça de S. t o s , em lugar de Fran . 0 0 Aranha Bar re t to : 
Proponho o Cap.m de Bombr.0 5 da Legião de V.as R.PS 

Fr . c o X. e r de Aragão Sarm. t o 

P.n Ajud. e do Regim. t 0 de Cavr." Auxr. a de Dragões, 
em lugar de João Ant.° deBarros : Prop.° o Furr ie l de 
Cavr.a da Legião de V.os R.e s João Perei ra Simões: 

P.a Ajud . t e do 1.° Terço de Infr ." Aux. a r da Cid.e em 
lugar de Fr . c o Ant.° Cardozo; Prop.0 oPorta Bandeira da 
Legião de V.o s R. c s Januar io Máximo digo Januar io 
Antonio de Lima. 

S P.10 31 de Janeiro del795 
Bernardo Jozé de Lor." 

Ill.mo e Ex.» S o r / / Tendo feito a S. Mag.d e a Proposta 
de t r in ta ehum de Janeiro do corr.® ano, acompanhada 
com o meu off.0 a V. Ex.a com amesma dat ta vejome 
obrig.d° p.a q.e não padeça o R.1 Serv.0 no caso q' S. Mag.e 

seja Serv.a aprovala, a faser igualm.e a Proposta incluza 
p.a a Legião de Voluntários R.es , de q.e sou Cor.e l aq.1 á 
Mesma Snr.a faço prez.e p. r . V Ex.a q' me determinará 
oq' f o r servido D.s G.e a V.Ex.a S. P. lQ 2 de Fevr.° del795 
/ / Ill .m o e Ex.° S01' Mart." de Mello e Castro / / Bem." 
Jozé de L o r e n a / / 

Proposta q' faz o G.or e Cap.m Gen. r a l da Capitania 
de SãoPaulo Bernardo Jozé de Lorena, Cor.e l da Legião 
de Volr.°s p.a Provim.1 0 de Postos na refer ida Legião. 

I N F A N T A R I A 

P.a Cap.m de Bombr.o s , em lugar de Fr . c o X. e r de 
Aragão Sarmento, q, propuz a V. Mag.e p.a Sargento Mor 
do Terço de Infr ." Aux. a r da Praça de S . t o s : Proponho 
o Cap.m Diogo Pinto de Azv.° 
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P." Cap.m emlugar de Diogo Pinto de Azev.°. Pro-
ponho o Ajud. e do mesmo Corpo Pedro da S." Gomes, há 
dois Ten. e s mais antigos Antonio Barbosa de Sá e João 
Jozé de Azevedo, q' prezentem. t e não acho em est.° deo-
cuparem Sem.e Posto. 

P." Ajud. e em lugar de Pedro da S." Gomes: Pro-
ponho o Ten.c Fr . c o D'E1 boux, há quatro T. e s mais antigos 
Ant.° Barbosa da S.a, João Jozé de Azevedo, Pedro Jozé 
deBrito, e Silvestre Ferr." da S.", porem este he sem 
duvida ornais hábil p.a off . a l d 'Ordês 

r-
P." Ten.e em lugar de Fr . c o D'Elboux: Prop." o Alf. s 

Joaq.m Jozé da Costa. 
P . r a Alf. s em lugar de Joaq.m Jozé da Costa: Pro-

ponho o Sa rg t 0 Joaq.111 Alz' de Olivr." 

CAVALARIA 

P.a Cap.m em lugar de Garcia Roiz' Paes Leme, q' 
propus a V. Mag.e p.a Sarg. t o Mor do Regim. t o de Cavr." 
Ligr.a Aux. a r . Proponho ao Ajud. e do mesmo Corpo João 
deCastro do Canto e Mello, hé mais antigo do q' todos 
os Tenentes. 

P." Cap.m em lugar de Tomé d'Almeida Lava e Figr.", 
q.e propus a V. Mag.e p." Sarg. t o Mor do Regim. t o de 
Cavr.a Aux. a r de Dragões: Proponho o Ten.e Jozé Joaq."1 

X. e r de Toledo; ha hum Ten.e mais antigo Manoel Pa-
checo Gato, o qual mepedio antecedentem.e licença p.a 

requerer a V. Mag.e a sua re forma p. l a s razões q' f a r á 
prez.e s em seu requerimento 

P.a Ajud . e em lugar de João de Castro do Canto e 
Mello Proponho o Ten.e Jozé Francisco Vas ; há t res Ten. e s 

mais antigos, F r . c o Jozé Machado, Antonio Galvão de 
F rança e Salv.o r de Abreu Rangel, porem a excepção de 
F ran . c 0 Jozé Machado, Off . a l dem. t a Distinção q' as suas 
continuadas moléstias unicam.° inhabilitão, hé sem duvida 
ornais hábil p.a Off . a l de Ordês. 

5 
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P.u Ten. t o em lugar de Jozé Joaq.m de X.e r de Toledo: 
Proponho o Alf. s Manoel da Costa Sylvr." 

P." Ten.<' em lugar de Jozé Fran . c o Vas : Prop." o 
Alf . e s Policarpo Jozé de Olivr." 

P." Ten. t o em lugar de F ran . c o Jozé Teix." de Negr . o s 

q.e se acha Ajud. e da Fortaleza de S. Lourenço da Bar ra 
de Lx. a : Proponho o Alf. e s Joaq.m Glz.c Pimentel 

P." Alf. e s em lugar de M.el da Costa Silvr.": Pro-
ponho o Por ta Es tandar te Salvador Pedroso deBarros. 

P.a Alf . e s em lugar de Policarpo Jozé de Oliveira: 
Proponho o Cadete Joaquim da Cunha. 

P.:| Alf . e s em lugar de Joaq.m Glz.s Pimentel : Pro-
ponho o Cadete Jozé Pedro Galvão. 

SãoPaulo 2 de Fevr.° de 1795 

Bernardo Jozé de Lorena. 

Ill.mo e Ex . m o S o r / / No dia 21 de Dezembro do 
anno pass.° faleceu nesta Cid.1' o Astronomo de S. Mag. 
Bento Sanches D'Orta, pertencente a esta Segunda Divi-
são da Demarcação. D.s G.e a V.Ex." 2 de Fevr.0 de 1795 
/ / Ill .m o e Ex . m o S. r Mart.° deM.° e Castro = Bern.0 Jozé 
de Lor." 

111.mo e Ex.° S o r Com esta será Prez. e a V.Ex." o 
Mapa da Carga q' t ranspor ta da V." e Praça de S. t o s em 
dire i tura p." essa Cid.e a Galera Esperança, e Carlota, 
de q.e hé M.e Ant.° Alz.c Costa D.s G.e a V. Ex.!1 S. P. '° 2 
de Fever.0 del795 / / Ill.mo e Ex . m o S.o r Mart.» de M." e 
Castro / / Bern.0 Jozé de Lorena / / 
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Relação de vários generos precizos p.a as Tropas da 
Guarnição de São Paulo. 

H u m novo f a rdamen to completo, pois que os Conhe-
cimentos do ultimo, que veio declarão, q' completa o anno 
del786, devendo-se otempo, q' tem decorrido a thé opre-
sente. Nos Reaes Armazéns de Lx." tem havido oengano 
devirem Botoens brancos p." a Cavalr." da Legião, quando 
devem vir amare l los : Fal ta , que custa muito a r r emedea r 
aqui, por haver muito pouco latão, ecomo j á remet t i a 
V. Ex." os F igur inos que most rão ouni forme da r e fe r ida 
Legião, por elles, sepode conhecer tudo isto. 

Seria muito util, em. t a economia do serviço, sevies-
sem vinte eseis caixas de Guer ra de latão, catorze p.a o 
Regim. t o de Santos, edoze pa ra a I n f a n t a r i a da Legião, 
sendo aquella rezão de economia amesma, porq. e S. Mag. e 

as mandou da r aos Regimentos da Europa . São absolu-
t amente precizos dous Livros Mestrez, hú p." aCavlr." da 
Legião, eoutro p.a a I n f a n t a r i a : E igua lm. t e mais outro 
L.° Mestre p." o Regim.1 0 de In fan t r . " de Santos. 

L E G I Ã O D E V O L U N T Á R I O S R E A E S 

Relação dos Officiaes promovidos do dia 20 de 
Agosto del788, a the 5 de Março de l791 

I N F A N T A R I A 

Promoção de 20 de Agosto del788 

E m lugar do Cap.m Jozé de Pina , que falesceo, pas-
sou ao dito Posto o Ten.p Francisco de Aragão Sarmento . 

E m lugar do Cap.m Anastacio de F re i t a s Trancozo, 
que passou p." a Cavallar ia , passou ao d.° Posto o Ten.« 
Thomaz da Silva. 



— 116 --

E m lugar de . Cap . a m Manoel Jozé da Graça, q' pas-
sou a Sa rg . t 0 Mor de Aux. e s , passou ao d.° Posto de Cap . a m 

o Ten. e F r a n . c o Ant.° Olinto. 

E m lugar do Ten.e Francisco Antonio Olinto, q' pas-
sou aCap . a m passou aod.° Posto de Ten. e o A l f r . e s João 
Jozé de Azevedo 

E m lugar do A l f r . e s Jozé Manoel deMacedo, q.e deo 
baixa, passou aod.° Posto o Cadete Francisco D'E1 Baux. 

E m lugar do A l f r . e s Jozé Joaquim de Noronha, q.e 

ficou re formado, passou aod." Posto o Sarg . t 0 Pedro Joze 
deBrito. 

E m lugar do A l f r . e s Antonio de Siqr." que falesceo, 
passou ao d.° Posto o Sarg . t 0 Silvestre F e r r e i r a da Silva. 

Promoção de 17 de Dezbr." de 1788 

E m lugar do Cap."1 Thomaz da Silva Campos, q' fo i 
p.a Governador da For ta leza da Bert ioga passou aod.° 
Posto de Cap . m o Ten. e Manoel Joaquim de Sá Pinto. 

E m lugar do Ten. e Manoel Joaquim de Sá Pinto, q' pas-
sou a Cap.m , passou ado.° Posto de Ten.e o Al f r . e s Pedro 
da Silva Gomez. 

E m lugar do Alf . s Pedro da Silva Gomes que pas-
sou a Ten.e , passou a Alf.es 0 Sa rg . t 0 Joaquim Joze da 
Costa. 

Promoção de 6 de Abril de 1789 

E m lugar do A l f r . e s Francisco X.er de Almeida que 
ficou r e fo rmado no mesmo Posto, paSsou ao d.° Posto de 
A l f r . e s o Sa rg . t o Ant.° Coutinho da S.;1 X. e r 

Promoção do 1.° de Junho del789 

E m lugar do Cap . a m Francisco Ant.° O.L. t o de Carv.0 , 
falesceo, passou aod.0 Posto de Cap. a m o Ten. e P r u d e n t e 
Borges da Costa 
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E m lugar do Ten. e P ruden te Borges da Costa, que 
passou a Cap. a m , passou aod.° Posto de Ten. e o Al fe res 
Vicente Machado e Silva 

E m lugar do Al f r . s Vicente Machado e Silva, que 
passou a Ten. e passando ao d.° Posto de Alf . s o Sarg." 
Vicente Jozé Saiz. 

E m lugar do Ajud . e Ant.° Xavier de Castilho, q' pedio 
a sua demição, passou aod.° Posto de Ajud." o Ten.c" Pedro 
da S." Gomes. 

E m lugar do Ten. e Pedro da S." Gomes, q' passou a 
A j . d e , passou ao d.° Posto de Ten.e o Alf . s Pedro Jozé de 
Br i to 

E m lugar do A l f r . s Pedro Jozé de Bri to, q' passou a 
Ten. e , passou aod.° Posto de Alf . e s o P. B." Bento F r a n -
cisco OLinto deCarvalho. 

Promoção de 17 de Dezbr.0 de 1789 

E m lugar do Sa rg . t 0 Mor Manoel Jozé da Nobrega 
Botelho, q' passou p.u a Corte, passou aod.° Posto d.° Sarg.° 
Mor, oCap.m Anastacio de F re i t a s Trancozo. 

Promoção de 1.° de Fever.0 del790 

E m lugar do Ten. e deBombr. 0 8 Francisco P i res 
Bor j a , q.e f icou r e f o r m a d o nomesmo PoEto, passou a 
Ten. e de Bombr. 0 8 o Ten. e de Fuzi lr . 0 8 Diogo Pin to de 
Azevedo. 

E m lugar do Ten. e Diogo Pin to de Azevedo, q' pas-
sou a Ten. t e deBombr. 0 8 passou aod.° Posto de Ten e o 
A l f r . s Silvestre Ferr ." da Silva. 

E m lugar do Al f r . 8 Silvestre Ferr ." da Silva, q ' pas-
sou a Ten. e , passou aod.0 Posto de Alf r . 8 o Cadete Igna-
cio Per." Bastos. 
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E m lugar do Ten. e Vicente Machado S." q' ficou re-
f o r m a d o no m . m o Posto, passou aod.u Posto de Ten. t e d." 
Alf . s deBombr . o s F r a n . c o D'ElBoux. 

E m lugar do A l f r . s deBombeiro Francisco D'E1 
Boux, q' passou a Ten.u de Fuzileiros, passou ao d.° Posto 
de A l f r . s deBombr. o s o Sargento da mesma Comp." Igna-
cio Jozé de Siqueira. 

Promoção de 17 de Agosto del790 

E m lugar do Cap . a m Manoel Joaq . m Fox-tes, q' f a -
lesceo, passou aod.° Posto de Cap. r a o Ten. e de Bombr. 0 8 

Diogo Pin to de Azevedo 

E m lugar do Ten. e de Bombr. 0 3 Diogo Pin to de Azevedo, 
q ' passou aCap. m , passou aod.° Posto de Ten. e de Bombr. 0 3 

' o Ten. e de Fuzileiro Pedro Jozé de Brito. 

E m lugar do Ten. e Pedro Jozé deBrito, q' passou 
a Ten. e de Bombr . o s passou aod.° Posto de Ten. t e o A l f r . s 

Ant.° Cout.0 da S.u X. e r 

E m lugar de Alferes Antonio Coitinho da S.a X. e r , 
q' passou a Ten. c passou aod.° Posto de Al f r . 3 o P. B." 
João Bapt i s ta da S.a 

Promoção de 5 de Março dei 791 

Segundo Alf. ' 's da 1." Comp." o Cadete Jozé Roiz Fe r -
raz do Amara l . 

Promoção de 20 de Agosto del788 

CAVALLARIA 

E m lugar do Sa rg . t o Mor Jozé Pedro F r a n . c o Leme, 
q' a tempos t inha passado p." M.e de Campo de Aux. e s do 
R.° de Janr . 0 passou aod.° Posto de Sarg . t o Mor oCap.m 

Joaq . m Jozé de Macedo Leite. 



— 119 --

P.a olugar do Cap.m Joaq.1" Jozé deMacedo Leite, q' 
passou aSax-g.to Mor, passou aod.0 Posto deCap. r a deCa-
valar ia , oCap.111 de I n f a n t a r i a Anastacio de F r e i t a s 
Trancozo. 

E m lugar do Cap. m Jozé Roiz" de Oliveira Montes 
q' falesceo, passou ao d.° Posto deCap.m de Ajud . e do 
Regim. t o deMoura, q' veyo do Rio de Janr . 0 Joze Joa-
quim da Costa Gavião. 

E m lugar do Al f r . s Salvador Lopes Romr.0 , q' f icou 
re formado , entrou p." effect ivo o Al f r . s Ag.0 F r a n . c o Jozé 
Teixr." de Negr . o s . 

Promoção de 11 de N. b r o del788 

E m lugar do A j u d a n t e Jozé Joaquim da Costa, que 
passou a servi r em Goa em Capitão A j u d a n t e de Ordens ; 
passou aodito Posto de A j u d a n t e o Tenente João de Cas-
t ro do Canto e Mello. 

Promoção de 17 de Dezebr.0 del788 

E m lugar do Ten. e João de Castro do Canto Mello, 
q ' seachava vago por te r passado Ajud . e , passou aod.0 

Posto de Ten. e o A l f r . s Salvador de Abreu Rangel. 

E m lugar do A l f r . s Salvador de Abreu Rangel, q ' 
passou aod.0 Posto de Al f r . s o Furiel Luiz Manoel de 
Bri to. 

E m lugar do Ten. e Manoel Jozé Velho q' f icou re-
fo rmado , passou aod.0 Posto de Ten. e o Al f r . 8 Jozé F r a n -
cisco Vaz. 

E m lugar do A l f r . s Jozé Francisco Vaz q' passou a 
Ten., passou aod.0 Posto de Al f r . s o Fu r r . e I Manoel da 
Costa Silveyra. 

E m lugar do Ten. e João Bap . t a q' ficou re formado , 
passou ao d.° Posto deTen. e o Alferes Antonio Galvão de 
F r a n ç a . 
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E m lugar do Alferes Antonio Galvão de F rança q' 
passou a Ten.e , passou ao2.° Posto de Alferes o C. Es t . e 

Antonio Joaquim da Costa Gavião. 

E m lugar do Ten. Ignacio Jozé Corrêa q' falesceo 
passou aod.° Posto deTen. e o Alf r . 8 Francisco Jozé Teix . r a 

de N e g r : o s 

E m lugar do A l f r . s Francisco Jozé Teix . r a de Negr . o s 

q' passou a Tenente, passou aod." Posto de Al f r . 8 o Cadete 
Polycarpo Joaquim de Oliveira. 

Promoção de 17 de Dezbr.0 del789 

E m lugar do Cap.m Anastacio de F re i t a s Trancozo, 
q ' passou a Sarg . t o Mor de In fan t r . " passou ad.° Posto 
de Cap. m o Ten.1' Thome de Almeida Lara . 

E m lugar do Ten. e Thomé de Almeyda Lara , que 
passou a Cap.m passou aod.° Posto de Ten.*' o Alf r . 8 Luiz 
M.c l deBrito. 

E m lugar do Alferes Luiz Manoel de Bri to, q' pas-
sou a Ten. e passou aod.° Posto de Alf r . 8 o Fur r ie l Joa-
quim Gléz Pimentel . 

REGIM.TO D E I N F A N T R . A 
da Praça de Santos 

Relação dos Officiaes promovidos do dia 20 de 
Agosto de l788 a thé 31 de Ju lho de l791 

Promoção de 20 de Agosto de 1788 

E m lugar do Sa rg . t o Mor Antonio Luiz da Rocha 
Per." de Mag.C8 q' passou a Ten. e Cor.e l da Legião do V." 
Reaes, passou aod.° Posto de Sa rg . t o Mor o Cap.m de Gra-
nadr . 0 8 Condido Xavier de Almeyda e Souza. 

E m lugar do Ajud . e Joaquim Nunes do Carmo q' 
passou a Cap.m , passou aod." Posto de Ajud . e o Ten. e Joze 
Victorino da Rocha 
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E m lugar doCap."1 de Granadr . o s Cândido X. e r de 
Alm.tt e Souza, que passou a Sarg . t o Mor, passou aod.° 
Posto de Cap.m de Granadr . o s oCapm JozePedro Galvão 
de Moura d'Lacerda. 

Em lugar do Cap.m Antonio Luiz do Valle q' falles-
ceo, passou ao d.° Posto deCap.m o Ten.e Joze Joaquim 
Mariano da S.a 

E m lugar doCap.m Jozé Pedro Galvão q' passou a 
Capã m de Granadr . o s , passou aod.° Posto deCap.m o Ten.e 

Jozé M.el Per.a de Gusmão. 

Em lugar doCap.™ Joaq.m X. e r deMorais Sarm. t 0 q ; 

passou a servir na índia, passou aod.° Posto de Cap.m o 
Ajud. e Joaquim Nunes doCarmo. 

Em lugar do Ten.e Dom.os Manoel Ferr . a q' passou 
a Ajud. e de Aux. e s passou aod.° Posto de Ten.e o Alferes 
Fernando Gomes da Silva. 

Em lugar do Ten.e Manoel Serrão de Brito, q' passou 
a Ten.e de Grandr.o s , passou aod.° Posto de Ten.e oAlferes 
Manoel Corrêa de Oliveyra. 

Em lugar do Ten.e Jozé Victorino Rocha, que pas-
sou a Ajud. e , passou aod.° Posto de Ten.e o Alf r . s Antonio 
Marques da Silva 

Em lugar do Ten.e de Grandr . o s Manoel Miz' do 
Couto Reys, que passou a servir no R.° de Janr.0 , passou 
aod.° Posto de Ten.e de Grandr . o s o Ten/ ' Manoel Serrão 
deBrito. 
t 

E m lugar do Ten.e Joze Joaquim Mariano da S.a q' 
passou aCap.m passou aod.° Posto de Ten.e eff.° o Ten.e 

Agregado Jozé da Silva. 

Em lugar do Ten.e Jozé Manoel, que passou a Capm , 
passou aod.° Posto de Ten.e eff.° o Ten.e Agregado Fran . c o 

Teyxr." deCarv.0 
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E m lugar do Al fe res Manoel Corrêa deOliveira, que 
passou a Ten. e passou aod.° Posto de Alferes o Sa rg . t o 

Ignacio Alz.s de Tolledo 

E m lugar do A l f r . s Joaquim Roberto, que passou 
aAl fe r . s de Granad r . o s p." d.° Posto de Al f r . 8 o Sa rg . t o 

Joze Vicente 

E m lugar do Al f r . 8 João Manoel da Atonguia , q' 
passou a servi r na I lha da Madr.u , passou p." od.u Posto 
de A l f r . s o Sa rg . t o Manoel Leite Garcia. 

E m lugar do Al f r . 8 de Granadr . o s Antonio F r z ' da 
S.a, q' passou a Ten. e passou p.a od.° Posto de Alf r . 8 de 
Granadr . o s o Al f r . 8 Joaq . m Roberto de Azevedo Marques. 

E m lugar do Alf r . 8 Domingos Alz' Branco, q' passou 
p.a aBahya passou p." o d." Posto de Alfer . s o P o r t a 
Bandr ." Francisco X. e r P inheyro. 

E m lugar do A l f r . s Antonio Marques da S.'1 que 
passou a Ten.e , passou ao d.° Posto de Alf r . 8 oP. Bandr." 
Ant.° Bueno de Ar.0 

E m lugar do Alferes Fe rnando Gomes da Silva, que 
passou a Ten.e , passou aod.0 Posto de Alferes o Sa rg . t o 

Manoel P e r e y r a Jorge . 

E m lugar do Ten. e Cor.e I João Alz.8 Fer r . " que f a -
lesceo, passou aod.0 Posto de Ten.e Cor.e l o Sarg . t o Mor 
Cândido X. e r de Almeida e Souza 

S E G U N D A P R O M O Ç Ã O de 15 de Dezembro de 1789 

E m lugar do Sa rg . t 0 Mor Cândido X. e r de Alm. d a e 
Souza, q' passou a Ten. e Cor.eI, passou aod.0 Posto de 
Sa rg . t o Mor, o Cap.m Joze Pedro Galvão de Moura e 
Lacerda 

E m lugar doCap.m de Granade i . r o s Joze Pedro Galvão 
de Moura e Lacerda que passou a Sarg . t 0 Mor passou 

••ao dit.0 Posto de Cap.m de G r a n a d r o s o Cap.m Joaquim 
Nunes do Carmo 



— 123 --

E m lugar do Cap.m Joaquim Nunes do Carmo q' pas-
sou a Cap.m de Granadr . o s , passou aod." Posto deCap. m o 
Ten. e de Granadr . c s Manoel Se r rão de Bri to. 

E m lugar do Ten. e de Granadr . o s Manoel Ser rão de 
Bri to, q' passou aCap. m , passou aod." Posto de Ten. e de 
Granadr . o s o Ten. e Antonio F r z ' da Silva. 

E m lugar do Ten. e Manoel Corrêa de Oliveyra, q' 
ficou re formado, passou aod.0 Posto de Ten. e o Al feres 
Jozé Vicente de Oliveyra. 

E m lugar do Ten. e Antonio F r z ' da S.a que passou 
a Ten.e de Granadr . o s , passou aod.0 Posto de Ten. e o Alf r . s 
Manoel Pe re i r a Jorge . 

E m lugar do Ten. e Francisco T e y x r . \ que f icou 
re formado, passou aod.° Posto de Ten.e o A l f r . s Manoel 
Leite Garcia 

E m lugar de A l f r . s Manoel Per." Jorge , que passou 
a Ten.e , passou aod.0 Posto de A l f r . s o Sarg . t 0 Lourenço 
Jus t in iano da Fonseca. 

E m lugar do A l f r . s Jozé Vicente de Olivr." q' passou 
a Ten. e passou aod.° Posto de Al f r . s o P . Bandr." de 
Granadr . o s Carlos Cannan. 

E m lugar do Alfr.® Manoel Leite Garcia, que passou 
a Ten.u passou aod.° Posto de A l f r . s eCadete Joaq . m Ma-
r iano Galvão de Moura e Lacerda. 

R E F O R M A D O S NOS M E S M O S P O S T O S 
i 

O Ten. e da 6." Comp." Francisco Teyxr." deCarvalhó 
O Al f r . s Agr.° Jozé de Sá eCamara 

TERCR.A P R O M O Ç Ã O de 24 de 8br.° de 1790. 

E m lugar deCap.m Jozé Joaq . m Mar iano da S.a César, 
q ' f icou r e fo rmado sem soldo, passou aod.0 Posto deCap. m 

o Ajud . e Jozé Victorino Rocha. 
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E m lugar do Ajud. e Jozé Victorino Rocha, q' pas-
sou aCap.m passou aod.° Posto de Ajud. e o Ten.e Jozé 
Vicente de Olivr." 

Em lugar do Ten.e Jozé Vicente de Oliveyra q' pas-
sou aAjud. e , passou aod.u Posto Ten.e o Al f r . s de Gra-
nadr . o s Joaquim Roberto de Azevedo Marques. 

Em lugar do Alf r . s de Granadr.0 8 Joaquim Roberto 
de Azevedo Marques, qe passou aTen.e , passou aod.° Posto 
de Alf r . s de Granadr . 0 8 o Al f r . s Ignacio Alz' de Tolledo. 

E m lugar do Alf r . s Ignacio Alz' de Tolledo, q' pas-
sou a Al f r . s de Granadr . o s pas&ou aod.° Posto de Alf r . s o 
Cadete Manoel Fer raz de Campos. 

Em lugar do Alf r . s Manoel Fer raz de Campos, q' 
falesceo, passou aod.° Posto de Alf r . s o P. Bandr." Agost.0 

Feliz dos Santos Campeio. 

P.a o Ill.mo e Ex m o S.r Luiz Pinto de Souza 
Secretario de Estado. 

111.mo e Ex . m o Sn. r Receby a Car ta asignada pela 
Real Mão de vinte ehum deMarço docorrente, emque 
S Mag.'' meparticipa anoticia do plauzivel Nascimento do 
Príncipe da Beira Nosso Senhor; Immediatamente com-
muniquei esta faus ta noticia atoda a Capitania, epode 
S. Mag.e ter por certo q' eu, etodos os mais seus Vas-
sallos confiados aomeu cuidado, havemos fes te ja r rtão 
grande felicidade, ainda com mayores demonstraçõens 
d'Aplauzo, e contentamento, doque asque são do costume 
em occaziõens Semelhantes = D.8 G.e a V Ex." SãoPaulo 
2 de Julho de 1795 = Ill.mo e Ex . m o Sn. r Luiz Pinto de 
Souza = BernardoJozé de Lorena = 

Ill.mo e Ex . m o Snr. ' = Receby a car ta de Officio de 
31 de 8br.° del792 q' me participa ter Sua Alteza o 
Principe Nosso Senhor confirmado a Proposta dos Offi-
ciaes do Regimento de In fan ta r ia da Praça de Santos, oq' 
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logo f is declarar á Ordem na Pa rada Geral, p." os Offi-
ciaes mandarem t i r a r as suas Patentes. Igualmente me-
certif ica o mesmo Qfficio, q' a S Alteza tem sido agra-
daveis os meus serviços neste lugar ; eu não podia te r 
mayor for tuna do que este conhecimento; pesso a V.Ex." 
queira fazer-me ahonra de beijar-lhe a Sua Real Mão da 
minha parte, protestando-lhe que por mayores deligencia 
que eufaça no Seu Serviço nunca será possível igualarem 
os meus desejos, que só tem por f im dar aminha vida pe'a 
sua Gloria = D.s G.e a V. Ex." SãoPaulo 2 de Julho del795 
= 111.mo e Ex . m o Snr ' Luiz Pinto de Souza = Bernardo 
Jozé de L o r e n a . : / / : 

111.mo e Ex . m o Snr ' = Com esta ponho na prezença 
de V. Ex." aRelação dos Habitantes desta Capitania, divi-
dida nasdez classes, conforme as Ordens de S.Mag.° = ' D.s 

G.e a V.Ex." SãoPaulo 2 de Julho del795 = 111.™ e Ex. m ° 
Snr. Luiz Pinto de Souza == Bernardo Jozé de L o r e n a : / / : 

Ill.mo e Ex . m o Snr. ' = Es ta acompanha os Mappas 
da Legião de Voluntários Reaes desta Cidade, edo Regi-
mento de In fan ta r ia da Praça de Santos, pelos quaes 
será prezente a V. Ex." oestado emque seachão. D.s G.e a 
V. Ex.» SãoPaulo 2 de Julho de 1795 = Ill.m° e Ex.» Sn. r 

Luiz Pinto de Souza = Bernardo Jozé de L o r e n a : / / : 

111.mo e Ex . m o Snr. ' = Com esta será prezente a V . E x / 
oMappa das Tropas Auiliares desta Capitania pelo qual 
consta o seu Estado. D.s G.c a V.Ex." SãoPaulo 2 de 
Julho de 1795 = Ill.mo e Ex . m o Sn. r Luiz Pinto de Souza 
— Bernardo Jozé de L o r e n a : / / : 

111.mo e Ex . m o Sn. r Comesta remetto as Certidoens 
das Devassas Diamantinas pertencentes aoanno del791, 
pelasquais será prezente a V.Ex." não haver culpado al-
gum mais que Francisco Jozé Vianna, e Gregorio escravo 
do Capitão Mor de Parnagua Jozé Carneiro dos Santos; 
aquelle consta achar-se preso no Rio de Janeiro, edo es-
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cravo ainda não há noticia; Achão-se dadas todas as pro-
videncias docostume em semelhante deligencia D.s G.e a 
V. Ex." São Paulo 2 de Julho del795 = Ill .m o e Ex . m o Sn. r 

Luiz Pinto de Souza = Bernardo Jozé de Lorena = 

Ill.mo e Ex . m o Snr. ' = Com esta será prezente a V. 
Ex.a oMappa da carga que t ranspor ta da Villa, e Praça 
de Santos emdirei tura p." essa Cidade o Navio O Senhor 
da Cana Verde, deque he Mestre Felix Carneiro dos San-
tos. D.s G.e a V.Ex." S.Paulo 2 de Julho de 1795 = Ill .m o 

e Ex . m o Snr. ' Luiz Pinto de Souza = Bernardo Jozé de 
L o r e n a : / / : 







P. a omesmo Secretr.0 d' Estado. 

111.mo e E x . m o Snr . ' == E m observancia do que S. Mag. e 

me ordena pela Car ta de V. Ex." com a da ta de 27 de 
Mayo do anno passado remet to a Car ta do Ju iz de Fora , 
e da Al fandega da V.a e P raça de Santos — N.° 1.°, a-
Companhada da Copia exacta das Pautaz porq ' aquella 
Única Al fandega desta Capi tania seregula napercepção 
dos Direitos, eda Impor tancia detodos osq.e seperceberão 
pela Real Fazenda noespaço clecinco annos dos dois ramos 
do Fer ro , eda Introdução eSahida dos escravos, f icando 
bem claro ocalculoMedico. Arespeito domais q' contem 
asobredi ta Car ta de V.Ex. : i, ju lgando que objectos dese-
melhante natureza, sedevião antes t r a t a r deviva voz p." 
evi tar qualquer confuzão, doq' .por escripto, edelonge, 
chamei aminha prezença amaior pa r t e das Camaras , com-
prehendidas todas as principaes, elhes expuz quanto de-
vião á S. Mag. e que contanto cuidado seocupava do bem 
dos Seus Vaásallos, querendo mudar os direitos de Gene-
ros depr imeira necessidade, como oSal, fazendo f r a n c a s 
todas as Salinas, logo que seacabar o contracto, eoFerro , 
sendo permit t ido ab r i r Minas, eConsti tuir Fabr icas , p.a 

outros demenor ; Ordenando-me q' ouvindoaz lhe propu-
zesse hum equivalente racionavel do rendimento q' o E rá -
rio Regio recebia desemelhantes generos segundo ocons-
sumo daCapi tania . Todas as Camaras me responderão q' 
t inhão huma tão grande confiança no Amor, e Pied.(- de 
S. Mag. e p." com os seus Vassalos destaCapi tania , q' as 
suas vontades erão ada sua Soberana, q' as suas fazendas , 
eassuas vidas tudo offerecião á Sua Disposição; resposta 
que ce r tam. t e pode servir de exemplo: Ul t imam. t e depois 
demuitas instancias minhas p." descobrir os seus desejos, 
respondeo a C a m a r a desta Cidade oque V.Ex." verá na 

8 
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Car ta incluza — N.° 2 — ecom ella concordarão todas as 
outras. Devo por no conhecimento de V. Ex." que o Sal, 
sendo os seus Direitos Geraes ainda maiores aqui pela 
Distancia, seacha onerado com hum cruzado por alqueire, 
que o Povo da V." de Santos offereceo voluntariamente, 
epaga toda a Capitania, p." Manuntenção de seis compa-
nhias deque seformou o Regim. t o de In fan ta r i a d'aquelle 
nome, ehé esta aunica consignação q' aqui há p." oseupa-
gamento, que importa por anno oq' consta da Certidão 
incluza — N.° 3 — donde setira aomesmo tempo huma 
idéia clara do Consumo do Sal da Capitania. Das Copias 
que remetto — N.° 4 — ese hão de achar os Originais 
na Secretaria do Estado desta Repartição, Conhecerá V. 
Ex." que só com auxilio de Sua Mag.e será possível eregi-
rem-se aqui Fabricas de F e r r o : e examinando com os 
mayores Negociantes desta Cidade e de Santos a Tar i fa 
Actual que regula aentrada do referido genero p." este 
Pais, forão de Opinião que elle podia sustentar bem os 
seus Direitos, pois que não succede pagar hum quintal 
de Fer ro omesmo quepagão fazendas f inas, edegrande 
valor ; em igual proporção depezo, oque só acontece nas 
es t radas para Minas, Que sedas, veludos, eoutras quaes-
quer fazendas finas, emeram. t e deluxo era aqui oseu con-
sumo muito incerto, e por consequencia não podião pro 
duzir Direitos equivalentes aos do dito genero. Avista 
detudo quanto levo dito, eu seguiria oparecer das Caraa-
ra s pelo que pertence aoSal, senão inplicasse como única 
consignação que constitue opagam. t o doRegimento de In-
f an t a r i a da Praça de Santos, emeparece bem fundada 
aopinião dos Negociantes aresp. t o do Ferro, devendo se-
g u r a r a V.Ex." que qualquer Decizão de S. Mag.c hade 
ser aceita por estes Povos, com amaior fidelid.0 e humil-
dade. D.s G.e a V.Ex." SãoPaulo a 20 de Abril de 1796. = 
Ill.mo e Ex . m o Sn. r Luiz Pinto de Souza = Bernardo 
Jozé de L o r e n a : / / : 
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Documento n.° — 1 — deque fas menção o officio Supra 

Ul.m o e E x . m o S n r " — Na conformidade da Ordem de 
VEx." de 14 do corrente remet to a Copia das P a u t a s por-
que esta Al fandega se regula na percepção dos direitos 
das Fazendas, e Generos Impor tados únicos que por ella 
secobrão. Igualmente remet to duas Certidoens do rédito 
do3mesmos Direitos q. doFerro, eEscravos nosproximos 
pre te r i tos sinco annos seperceberão, ju lgando não t e r 
lugar calculo aonde havia Cer teza : podem a não ser esta 
ainteligencia daspalavras daspalavras = Igua lm. t e sepro-
ceda ahum calculo, médio daimportancia detodos osDirei-
tos, q. seperceberão pelaReal Fazenda no espaço desinco 
annos dosdois Ramos doFerro, edalntx-odução, eSahida 
dos Escravos = V. Ex." sedigne declararme p.a melhor 
sa t i s fazer asobredi ta Ordem. Deos gd.e aV. Ex." Santos 
28 de Janr .° de 1796 = Ill .m o eEx . m o Snr . Berna rdo Jozé 
de Lorena = O Ju i s de Fora , edasAlfandiga Sebastião 
Luis Tuioco daSilva. 

Neste anno rendeo adizima doFerro , q. sedespachou 

1791 Cert idão 1. 

por essa Alfand." Vindo de Lisboa 

= 1792 = 

19$520 

Neste anno rendeo ad." dizima 237$600 

= 1793 = 

Neste anno rendeo ad.u dizima 

= 1794 = 

Neste anno não houve rendim. t o a lgum 

= 1795 = 

Neste anno não houve z-endim. to a lgum 

90$0 30 

? 

$ 

Soma 347$100 
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Todo o rendimento dadizima nosditos Sinco annos 
f a s ao todo aquantia detrezentos quarenta eSete mil eCem 
reis com oque sesahe / / / / / / 347$100 

Manoel Frz. Souto Escrivão da Alfandega nesta V." e 
Praça deSantos por Sua Mag.e 

Mag.° Fidelissima que Deosguarde etc. Certifico, 
passo porfé, que todo o referido na relação acima hé pura 
verdade segundo consta dosLivros deentrada desta Al-
fandega oque mereporto, emfé doque passo aprezente por-
mim fei ta easignada nesta V.", e Praça deSantos aos 27 
de Janr . 0 de 1796 = Manoel Frz. — Souto / / 

= 1791 = 

Neste anno renderão osDireitos dosEscravos, que 
en t ra rão nessa Alfandega, vindos de — Banguella ese-
venderão p." Serra acima 877$500 

= 1792 = 

Neste anno renderão osd.os Direitos 18$000 

= 1793 = 

Neste annQ não houve rendimento algum $ 

= 1794 = 

Neste anno renderão osd.os Direitos 670/ /500 

= 1795 = 

Neste anno renderão osd.os Direitos 1:012?500 

Soma 2:578$500 
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Todo o rendim. t 0 dosd.os Dir.os nos Sinco annos supra 
declarados f a s aotodo aq. t a dedous Contos quinhentos Se-
tenta eoito mil e quinhentos reis Comque sesahe 
2:578$500 

Manoel Frz. ' Souto, Esc r . a m daAlfand." nesta V." e 
Praçade Santos por Sua Mag.e Fidelissima q.e D.s g.e 

V. Éx." 
Certifico, eporto porfé, q. todo oreferido na Relação 

acima he pura ,verd. e , segd." consta do L." dos Dir . t o s dos 
Escravos, a q.e me reporto, emfé doq.1' passo aprez. t u 

pormim fei ta easignada nesta V." ePraça deSantos aos 
27 deJanr." de 1796 = Manoel Frz — Souto / / 

Manoel Frz. ' Souto Escrivão da Alfandega nesta V." 
ePraça deSantos por Sua Mag.e Fidelissima que D.s g.e 

V. Ex." Certifico, eporto por fé que otheor daPauta da 
Dizima, que serve nesta Alfand." hé damaneira, eforma 
Seg. t e 

Pauta daDizima da Alfandega da Villa de Santos 
pela do Rio de Janeiro anno 1739. 

Abanitos depapel p." homem aduzia $100 
Açoutes aduzia 1$000 
Adereços 1$600 
Afogadores.deperola falsas $400 
Agoa deCordova ofrasco $600 
Agoa deflor ofrasco $200 
Agoa de Raynha de Ungria f rasq . o s maiores 

aduzia ' 1$200 
Agoa ded." f rasquinhos mais pequenos aduzia $960 
Agoa rozada ofrasco demedida $240 
Agoa chamada do Francez a g a r r a f a $800 
Agulhas opano de 250 $120 
Agulhas de Velha omilheiro 1$000 
Agulhas demarf im aduzia $100 
Agulhas deOsso aduzia $060 
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Barregana escaiiate largura de 3 palmos emeyo 
oCobodo $440 

Barre tes dealgodão cadahurn $160 
Barre tes debestanha arrendados cadahurn $200 
Barre tes deClerigo cada hum $300 
Barre tes deLãn dethear, eagulha V.u sorte cada 

hum $260 
Barre tes deíãn deagulhas grossos cada hum $160 
Barre tes deNobreza, cadahurn $320 
Barre tes de Pizão cadahurn $200 
Barre tes deplumas cadahurn 1$280 
Barre tes deSeda dethear cadahum $480 
Barre tes deSeda feitos aferição nothear cada 

hum $800 
Barre tes deSufulie lavrados cada hum $160 
Barre tes de Viludo bordados os melhores cada 

hum 2$000 
Barre tes eCarapuças ded.° conforme forem $ 
Barre tes dealgodão deMalvaSingelos aduzia $600 
Barre tes dealgodão conforme forem $ 
Bar r i s dePeixe deCarga cada hum $500 
Bassouras doReino aduzia $120 
Baus grandes 5$000 
Baus cadahum 3$000 
Baus pequenos cadahum 2$000 
Beirames finos de 30 V. a s ede 3 palmos de largo 

mais oumenos apessa 4$800 
Beirames grossos naSobred." fo rma apessa 4$000 
Beirames grossos de 12 V. a s e 5 palmos emeyo 

delargo apessa 1$100 
Beirames deespinho apessa 1$500 
Bengalas cada huma $050 
Bengalas deCanas com Castom eferroens cada 

huma $160 
Bentinhos bordados cadahum $080 
Bentinhos de estamenta conforme forem $ 
Berimbaos agroza $600 
Ber tanys aCor ja de 20 p.m 10$000 
Bestanhas apessa 1$500 
Betas deCmbeê cada huma $320 
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Betas ditas mais pequenas cadahuma $160 
Bezerros aduzia 6$000 
Bispotes delança cadahum $050 
Bocachim da te r ra apessa $960 
Bocachim defóra dobrados nos Cov.os, edefeito 

ap. 3$000 
Bocachim depasta apessa 2$240 
Bocetas grandes oterno $500 
Bocetas p.ft tabaco aduzia $100 
Bocetas deCana aduzia $100 
Bocetas prateadas oterno de 8, ede 4 dedos de-

al tura $200 
Bofetas apessa 4$800 
Bofetes de Jacarandá de 4 gavetas cadahum 8$000 
Bolças de Cassador preparadas cadahuma $500 
Bolças deCouro para dinhr.0 aduzia $240 
Bolças deagulhas de retroz p." dinhr.0 aduzia 1$800 
Bolças de retrós comprata p." dinhr.0 cada huma $200 
Bolças p." xaveis cadahuma $800 
Bolças d. a s conforme forem $ 
Bolças deSeda p." Cabelleira cadahuma $160 
Boldries deCouro aduzia $800 
Boldries dethear deSeda cadahum $800 
Boldries bordados deOuro, epra ta falsa cada-

hum $800 
Boldries bordados deOuro, epra ta f ina -cada-

hum 1$280 
Bombazina oCobodo $080 
Borralho pano da índia de 17 V. epss." aV.» $500 
Borrachas grd. e s epequenas cadahuma $120 
Borrachões grandes depelle intr." cadahuma $360 
Borcado eCobodo 3$000 
Borcatel oCobodo $480 
Bordadilho apessa 3$000 
Bordaduras defrocos aV.1' $030 
Bordaduras ditas conforme forem $ 
Borzeguins opar $640 
Botas opar 1$280 
Botoens defio deOuro, epra ta f ina a abotoadura 2$400 
Botoens defio deOuro, eprata falsa aabotoadura $500 
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Botoens deLãn grandes agroza $400 
Botoens deversos d!os agroza $200 
Botoens delãn deCamello aabotoadura $400 
Botoens de retrós aabotoadura $400 
Botoens devestido deClerigo agroza $400 
Botoens devidro para vestidos aabotoadura $400 
Botoens demetal Cubertos depáo decaza aabo-

toadura $200 
Botoens d.o s deverso aabotoadura $100 
Botoens brancos deCamiza agroza $320 
Botoens depedras falças p.a Camizas aCar ta 

dedoze pares $240 
Botoens devidro p.a Cagiiza aCar ta $120 
Braços debalança dehum athé dous palmos $640 
Braços d.os maiores aesse respeito $ 
Brincos devidro p.a orelhas aduzia $120 
Brins Crus apessa 4$500 
Brins dobrados apeSsa 4$800 
Brins Singelos apessa 2$400 
Brins p." Velas de Navios aV.a 2$000 
Brins de França deCores la rgura de 4 palmos 

aV." $160 
Broxas deCapa . . . . omilhr.0 $240 
Broxas de Pin tor adusia $200 
Bules deCobre pequenos hum poroutros $230 
Bules delatão p.a Café ouChá cadahum $400 
Beirames grossos de 1." V.a e 5 palmos de largo 

ap. a 2$500 
Bunis deSambade avara $160 
Buneis aduzia $160 
Betanhas delargura emeya ap." 1$800 
Boldries deanta bordados deouro, epra ta f ina 

cada hum $640 
Botoens defio dOuro, epra ta defieira aabotoa-

dura 3$200 
Bordadura deSeda pa ra Sayas 12$800 
Barre tes defustão bordados delan, oualgodão $320 
Bocaes detrombeta Cadahum $160 
Bocetas de Folha de Flandes acharoad.8 oterno $500 
Bacias Com gomil delatam 1$280 
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Cabayas apessa 6$000 
Cabayas deSeda pintadas apessa 7$000 
Cabeleyras cadahuma 3$000 
Cabeleyras depelle deCarnr." cadahuma $240 
Cabos deburis aduzia $240 
Cabos defaca deçonta aduzia $120 
Cabos defatexa de embé cadahum 1$600 
Cadarços de Mantas oCov." $200 
Cadarço delargura de 2 palmos, emeyo preto, 

odecor oCov.0 $180 
Cadeados aduzia $200 
Cadeiras depalha aduzia 12$000 
Cadeirinhas da moda as melhores 60$000 
Cadeirinhas d. a s Conforme forem $ 
Cadinhos defundição oCento 6$000 
Cadinhos p." Ourives oCento $800 
Cadinhos brancos p.a Ourives oCento $300 
Cayxas de Guerra Cadahuma 3$000 
Cayxas deVinhatico demolduras comgavetagrd.0 8 

cadahuma 12$000 
Cayxas demetal p." tabaco cadahuma $160 
Cayxas de Madre pérola cada huma $160 
Cayxas de ta r ta ruga cadahuma $160 
Cayxas comfiguras cada huma $160 
Cayxinhas defolha deFlandes pintadas depalmo 

dealto, epalmo e 3 dedos deComprido Com 
Sequilhos 1$280 

Cayxinhas ded.° mais pequenos Cada huma S140 
Calamaço dehuma largura oCovodo $400 
Calamaço deduas la rgura oCov.0 $800 
Calamanta apessa 11$000 
Calçoens depano temo Melhores cada hum 2$889 
Calçoens ditos conforme forem $ 
Calçoens depanno cruas Melhores 2$500 
Calçoens ditos conforme forem $ 
Calçoens depano f ino Combotoens de fio deOuro, 

epra ta f ina 2$000 
Calçoens ditos conformeforem $ 
Calçoens depano entre f ino Cada hum 1$300 
Calçoens depano ordinr.0 cadahum 1$000 
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Calçoens debarregana 1$000 
Calçoens deCamelão f ino 1$000 
Calçoens deCamelão ordinr.0 $870 
Calçoens detripe 1$800 
Calçoens deestopa melhor 1$000 
Calçoens ded.° conforme fo r $ 
Calçoens dedroguete grize, eSeraf ina $640 
Calçoens brancos bordados deSeda $640 
Calçoens depelica for rados $360 
Calçoens de ra t ina $640 
Calçoens ded." conforme aqualid.e $ 
Calçoens de Saragossa $900 
Calçoens de viagem $150 
Calçoens deestopa $120 
Caldeirinhas' deestanho cadahuma $200 
Caldeirinhas deOsso, com copa, etintr.0 tudo em-

hú terno fei to dexifre oterno $320 
Cama devento cada huma 3$000 
Cambrayas avara $700 
Cambraya lavrada aV." $500 
Cambraetas apessa 2$100 
Camelão f ino oCov.0 $400 
Camelão ordinr.0, oubarbarisco oCov.° $240 
Camelão ordinr.0 largo o Cov.° $300 
Camelão deSeda oCov.0 $500 
Camelão deSeda largo demais de 3 palmos o 

Cov.° $600 
Camelão deOuro, epra ta oCov.0 $900 
Camelão apessa 2$000 
Camizas deOLanda cadahuma 3$000 
Camiza demeya OLanda 1$500 
Camizas deOLanda demen.0 1$000 
Camizas deCambraya 2$100 
Camizas deCambraeta 1$050 
Camizas deestopinha $900 
Camizas debertanha lavradas 1$500 
Camizas debertanhas ordinr . a s $850 
Camizas de mulher com mangas 1$040 
Camizas ditas conforme forem $ 
Camizas deCaniquim $750 
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Camizas depano deLinho $780 
Camizas demão deCofre $720 
Camizas depanicolo $500 
Ditas debeirame $400 
Camizas dealgodão $360 
Camizas de niagem $300 
Camizas riscadas $320 
Camizas deestopa $240 
Campainhas' debofete, onde Jgr." maiores, ou-

mais pequenas $120 
Camurças aduzia 1$800 
Canast ras encouradas cada huma 1$600 
Cancaros deferro p." portas cada hum $025 
Candeas degaravato aduzia $600 
Candeas delatão Cada huma $400 
Candieiros delatã_o cada hum 1$000 
Candieiro dehum bico cadahum $500 
Candieiro deestanho de dous fogos cadahum 1$000 
Candieiro d.os dequatro fogos cadahum 2$000 
Canecas deOLanda cadahum $200 
Canecas deVidro deVeneza depalmo cadahuma $160 
Canequins apessa 3$200 
Canivetes deaparar penas aduzia $320 
Canos de espingarda cada hum $400 
Canos depistola cada hum $320 
Canotilha aCayxa $750 
Capellos de escomilha cada hum $320 
Capotes depanno bem bordados 18$000 
Capotes ditos conforme abordadura $ 
Capotes depano escarlates agaloados 14$400 
Capotes ditos conforme forem $ 
Capotes depano entre f ino 7$500 
Capotes depano ordinário 4$000 
Capotes debarregana 6$800 
Capotes deCamelão 4$800 
Capotes deCamelão ComCapus 5$280 
Capotes de picote 3$200 
Capotes de OLeado forrados debaeta 3$200 
Capotinhos deCassa, ouestopinha; bordados de 

linha 1$000 



— 142 --

Capotinhos ditos, ougaria for rados $500 
Capotinhos demulher vários conforme forem $ 
Capuzes depizão detoda aSorte cadahum $240 
Carrancas de cepelho douradas cadahuma $500 
Carapuças bordadas deOuro, eprata cadahuma 2$000 
Carapuças déSeda deOuro, epra ta cada huma $800 
Carapuças ditas melhores 1$000 
Carapuças detafetá ounobreza acolxoadas cada-

huma $700 
Carapuças varias conforme forem $ 
Corrião de mantos oCovodo $300 
Carr inhos defio deferro cada hum $080 
Carneiras aduzia • 1$200 
Carneiras defora aduzia 1$800 
Cassa a V a r a $700 
Cassa demeya largura p." guruva tas aVara $350 
Cas agroza $500 
Castanhas oalqueire $500 
Castiçaes demetal f ino cada hum $320 
Castiçaes deestanho opar $320 
Castoens deColdres opar $100 
Catalusa apessa 4$000 
Catanas cada huma $640 
Catrabuxas aduzia $250 
Catrapianha aVara $120 
Catres da Bahya cada hum 6$000 
Caximbos de bar ro aduzia $020 
Caximbos degexo agroza $480 
Caximbo depao axaroados Comtampa defolhas 

e Seus canudos hum por outro cada hum 3$040 
Cazacas deCamelão fo r radas debaeta 5$000 
Cazacas var ias conforme forem $ 
Cazacas delevante cadahuma 3$200 
Cazaes denova, q.e são dous Cabos oCazal 3$200 
Ceiroens cada hum $500 
Chamalots oCovodo $500 
Chamalots deprata oCovodo $800 
Chapas deferro pa ra Sellas cada huma $120 
Chapeos f inos doNorte cada hum 4$000 
Chapeos meyos finos Cada hum 2$000 
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Chapeos meyos f inos bordados, ouagaloados ca-
da hum 3$000 

Chapeos meyos finos de menino cada hum 1$000 
Chapeos Cor debeques Cada hum $700 
Chapeos de Lisboa, ouPorto cada hum $500 
Chapeos ditos de menino $250 
Chapeos deSol pequenos cada hum $640 
Capeos de palha hum poroutro aduzia $200 
Chavoens de marcas masso ojogo $400 
Chicolateira grandes deCobre cadahuma $800 
Chicolateira deCobre pequenas $400 
Chinelas bordadas deouro, eprata f ina opar 1$200 
Chinelas bordadas deprata falsa opar $600 
Chinelas demarroquim amarelas opar $320 
Chitas doNorte opar 3$200 
Chitas do Norte dedous palmos digo de 15 Cov.os 

apessa 2$240 
Chitas doNorte dedous palmos emeyo delargo 

pouco mais oumenos, e2o C.os de 22 apessa 2$200 
Chitas f inas apessa 2$500 
Chitas grossas ordinr . a s apessa 1$500 
Choromelas cada huma 2$000 
Choriços aduzia $600 
Cingidouros deClerigos cada hum 2$000 
Cingidouros deClerigos defita, outafetá 1$280 
Cingidouros deescomilha Comfran ja deouro falso $640 
Cintas dealgodão cada huma $200 
Cinta dedito conforme forem $ 
Cinta defiveles aduzia 1$920 
Cintas deSeda de 4 Cov.os cada huma $800 
Cintas deSeda de 5 até 6 Cov.os cada huma 1$600 
Citharas cada huma 2$000 
Cobertores deDamasco 18?100 
Cobertores deSeda vários conforme forem $ 
Cobertores depapa ordinário 1$500 
Cobertores ditos marca grande 2$000 
Cobertores depapa Com felpa marca grd. e 3$000 
Cobertores d.o s Com felpa marca pequena 1$500 
Cobertores deBarbearia • 1$000 
Cobertores deL.° lavrados deLan 1$500 
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Cobertores deSerafina lavrada 2$160 
Cobertores deSerafina comfran ja 1$300 
Cobertiroes ded.a Sendo for rado todo 1$440 
Cobertores depano entre f ino lavrados deem-

prensa 6$400 
Cobertores delona lavrados $640 
Cobertores de raxa 2$000 
Cocais deAngola 1$000 
Coifas deCabeleiras cada huma $040 
Colarinhos p.a opescoço comutados br.C()S a t ras 

cada hum $040 
Colchas da índia bordadas cada huma 24$000 
Colchas ditas conforme forem $ 
Colchas de t a fe tá acolxoadas grandes 14$400 
Colchas ded.° pequenas 9$600 
Colchas da ter ra 4$000 
Colcha da ter ra lavradas delan 1$500 
Colchas brancas de algodão deMalta 2$000 
Colchas deLona da ter ra Comfelpa 2$400 
Colchas deestopa $600 
Colchoens cada hum 2$000 
Coldres opar $800 
Culheres, egarfo demetal f ino aduzia 1$280 
Culheres deestanho aduzia $320 
Culheres dePedr." cada huma $160 
Compassos depalmo Com Cabos delatão cada 

hum $160 
Compassos ditos pequenos respeito $ 
Condessas grandes', eterno de 4, ou 5 $640 
Condeças means oterno $320 
Copos deantimonio cada hum 3$200 
Copos de cipada Somente Cada hum $330 
Copos lizos da te r ra aduzia $400 
Copos devidro deVeneza aduzia $960 
Copos p." vinho aduzia $100 
Coral falso miúdo enfiado emprata falsa ofio $040 
Cordas deCithara aduzia deCarrinhos $120 
Cordas de rabeca omasso $250 
Cordas de Viola omasso $500 
Cordanilho deSeda oCovodo $320 
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Cordavão aduzia 6$000 
Cordoens deprata falsa p." chapeos aduzia $480 
Cordoens para terceiros aduzia $480 
Corriones para Clavinas Comferrages, efivelas 

cada hum $200 
Cotomilha apessa $640 
Couros detouros daColonia cada hum $600 
Couros de novilho dad." cada hum $400 
Couros de Vaca cadahum $200 
Cravadores deCapatr." grd. e s aduzia $720 
Cravadores ditos pequenos aduzia $360 
Cravos detocar grd.e s cada hum 19$200 
Cravos detocar pequenos cada hum 12$000 
Cravos detocar pequenos eq. chamão espinhetes 

cada hum 6$000 
Cravos defer rar omilheiro $290 
Crepe largo oCovodo $360 
Crepe estreito oCovodo $280 
Cruzes demetal douradas aduzia $120 
Cutellos deCurtidor cada hum $640 
Cotonilhas deerva eSeda apessa 1$600 
Chapeos meyos finos defelpa 3$000 
Cangas apessa $500 
Carneiras daterra Vermelha aduzia 1$800 
Canequim estr.°, de 4 pal-

mos delargo, ede 34 V.a apessa 2$400 
Congos aCorja 10$000 
Cassas deMalta apessa 6$400 
Capotinhos depanobranco bordados delan cada 

hum 3$000 
Cuberta defustão bordada delan, oualgodão 9$600 
Chicotes de Couro p.a Cabelr." cadahum $100 
Cadeados deArmazem Cadahum $160 
Cadarsos delinho omasso $800 
Damasco de Italia oCovodo 1$100 
Damasco deCastella oCovodo $700 
Damasco da índia oCovodo $600 
Damasquilho, ou meyo Damazco oCov." $600 
Damasq." delan, e Seda oCovodo $480 
Damazelas apessa 5$500 

cm 1 2 3 4 5 6 unesp % 9 10 1 1 12 1 3 14 
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Didaes deaifayate aduzia $160 
Didaes de mulher aduzia $080 
Dobradiças grandes cada huma $120 
Dobradiças pequenas cada huma $080 
Donaires cada hum 1$000 
Droguete Castor oCovodo $500 
Droguete pano oCovodo $200 
Droguete ordinar.0 oCov." $200 
Droguete Rey oCov.0 $200 
Droguete delinho, ede Ambudgo oCov." $080 
Droguete deFrança escarlate oCov.° $240 
Droguete da Ilha largo oCov." $200 
Droguete da Ilha estr.° oCov." $160 
Droguete da índia, ou gingas oCov." $300 
Droguete delan, eSeda de França oCov.0 $240 
Duqueza escarlate apessa 34$000 
Duqueza lavrada apessa 10$000 
Duqueza ordinar." apessa 9$000 
Durants apessa de 8 . . Cov.os, largura de 2 

palmos detodacor $160 
Droguets pano de Cordão oCov.0 $240 
Dinotins pano da índia como fustão de 4 pal-

mos delargo enove V.a s emeya deComprido 
pessa f ina 3$200 

Durants de 3. palmos emeyo delargo oCov.0 $280 
Empulhetas aduzia • S960 
Ensserado aV." $320 
Engonços p." cayxas aduzia $080 
Enxadas cada huma $320 
Enxos deCarpintr." cada hum $240 
Escomilha apessa 2$000 
Escovas aduzia $600 
Escrivaninhas deestanho $500 
Escrivaninhas defolha deFlandes cada huma $100 
Escrivaninhas depao preto cada huma $500 
Espadas Soltas Cada huma 1$000 
Espadins Ordinar.0 8 cada hum $640 
Espelhos grandes cada palmo dealtura 1$000 
Espelhos menores cada hum $550 
Espelhos delivro aduzia 1$920 
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Espelhos clemeyolivro aduzia $960 
Espelhos de V.° aduzia $480 
Espelhos delixe redondos aduzia $500 
Espernegão oCov.0 $480 
Espernegão deOLanda mais estr.° oCov.0 $360 
Espernegão lizo oCov.° $480 
Espernegão dalndia delargura deCabaya ap. 6$400 
Espingardas cada huma 3$000 
Espingardas dedous Canos cada hum 4$800 
Espingardas Esmirilhoens 4$000 
Espinhete cada hum 6$000 
Espolino listrado genero deSeda, e L.° mais 

f.° oCov.» $300 
Espol.0 d.° mais' ordinário oCovo.0 $160 
Esporas opar $160 
Estamenhas deFrança, ede Inglaterra aV." $360 
Estamenha deFrança delargura emeya aV." $480 
Estamenhas deCastella aV." $240 
Estamenha cleCo'mbra aV.° $240 
Estanazes dealgodão, eL." genero de França 

aV.« " $180 
Esteiras deestrado Com duas guarniçoens $480 
Esteiras ordinr . a s cada huma $240 
Estofos apessa 2$000 
Estofos delan de 2 palmos oCov." ' $150 
Estofos delan, elistas deSeda oCov.» S160 
Estofos demayor la rgura oCov.» $220 
Estofos delan, eSeda lavrados fabr ica nova 

oCov." $320 
Estofos deSeda com Lan oCov.0 $200 
Estofos de Turquia oCov.0 $200 
Estofos ditos mais inferiores oCov." $160 
Estofos deOuro palha oCov.0 $600 
Estofos de ouro fino oCov.0 $960 
Estofos deOuro, eprata repassada oCov.0 2S4H0 
Estofos de todaalargura $700 
Estojos deduas lancetas aduzia 1$200 
Esto.ios de 4 lancetas aduzia 1$800 
Estojos de 6 lancetas aduzias 2$400 
Estojos demulher $100 
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Estojos com tizouras aduzia $720 
Es to j os comculher, garfo, efaca demetal $160 
Estojos deCayxa com 6 navalhas debarba, esp.°, 

tizr.", epedra cada hü $480 
Eestojos d.os de 4 navalhas namesma fr . a $320 
Estojos d.08 de duas navalhas nam. m a fo rma $160 
Estopa aV.u $080 
Estopinha deCambraya apessa 1$800 
Estr ibos delatão opar 1$200 
Estr ibos depáo opar $320 
Estr ibos deferro opar $240 
Esguioens de França aV." $500 
Elefante p.° br . c o da índia, qualid.e debeirame 

de 4 palmos, e meyo delargo, e 28 V.s de 
Comprido apessa 4$500 

Espelhos detoucas pequenos hum poroutros $550 
Esguioens deAmburgo, ou deOLando aV." $320 
Facas detoda aSorte aduzia $360 
Facas demeza cada huma $080 
Facas demonte cada huma $160 
Fardas depano fino Combotoens defio deUuro 6$000 
Fardas ditas Combotoens ordinário 5$700 
Fardas ditas conforme forem $ 
Fardas depano entrefino fo r radas deBrim 4$000 
Fardas depano entrefino fo r radas deSeda 4$500 
Fardas depano ordinar.0 fo r radas deBrim 3$000 
Fardas depano ordinar.0 fo r radas deBaeta 3$500 
Fa rdas depano ordinar." á mineira 4$000 
Fardas depano da Serra 2$000 
Fardas deBarr igana fo r radas deBrim 3$000 
Fardas deBarr igana fo r radas deBaeta 3$500 
Fardas deCamelão fino fo r radas deBaeta 4$000 
Fardas deCamelão ordinar.0 2$610 
Fa rdas deCalamanha 2$520 
Fardas defr iza 2$100 
Fardas deBatina melhor fo r radas deBaeta 2$800 
Fardas deBatina infer ior 1$600 
Fardas deSaragoça, ep.° daSerra for radas de-

Baeta 3$200 
Saeta 3$200 
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Fardas ditas fo r radas deBrim 2$700 
Fardas deDrog. t e p.° fo r radas deBaeta 2$800 
Fardas ditas fo r radas deBrim 1$600 
Fardas deDrog. t e grize, eSeraf ina 1$600 
Fardas dechita 1$600 
Fardas debaeta 1$600 
Fardas deBrim fo r radas $960 
Fardas deCré fo r radas $960 
Fardas deDrogus $960 
Fayas p." bainhas decepadas omolho de 60 fayas $200 
Felipechim apessa 6$000 
Fe r raduras aduzia $600 
Ferrages delatão douradas p.n Sellas 1$500 
Ferrages ditas sem serem douradas $960 
Ferrages p." coldres depistola $200 
Fernandinas oCov.0 $500 
Ferros deengomar cadahum $200 
Ferros dealabardas Cada hum 1$000 
Ferros p.a espontoens deCap.m ouAlfr . e s op.r $600 
Ferros decurtidor cada hum $640 
Ferros defazer Hóstias cada hum 1$280 
Fechaduras Mouriscas cada huma $320 
Fechadura deCayxa, edeGaveta cadahuma $120 
Fechaduras Inglezas de Armários, ede Gavetas 

cada huma $200 
Fechaduras estrangeiras Companos de bronze 

cada huma 1$920 
Fechaduras estrangeiras Sem panos de bronze 

cada huma $960 
Feichos deespingarda cadahum 1$280 
Feichos depistola cadahum $640 
Feixos pedreiros cadahum $180 
Fiadores de retrós p." espadins cada hum $400 
Fieis deespadnis com ouro, eprata p." cada hum 1$280 
Figas deAzeviche omasso $320 
Figuras dejaspe depalmo emeyo $160 
Fileles apessa 2$000 
Fileles decouro aduzia 6$000 
Fi tas n.° 1.° apessa $425 
Fi tas n.° hum emeyo ap. $600 
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Fi tas n.° 2 ap.~" $850 
Fi tas n.° 3 a p . " 1$300 
Fi tas n.ü 4 ap."~ 1$700 
Fi tas n.° 5 ap."" 2$400 
Fi tas n.° 6 ap."~ 2$500 
Fi tas n." 8 lavradas ap.'~ 3$000 
Fi tas n.° 12 o lavradas ap. " sendo largas 4$000 
Fi tas deOurelas deUuro, ouprata dehum dedo 

pouco mais oumenoS $640 
Fi tas ditas deOurelas depoleg.", oudedo emeyo, 

oudous dedos ap."" 1$800 
Fi tas detela delargura de t res dedos aV." $400 
Fi tas d." depoleg." pouco mais oumenos a V.a $200 
Fi tas deprata falsa dehum dedo ap."" deCayxa $480 
Fi tas deprata falsa de 2 dedos ap.'" $960 
Fi tas d. a s mais largas aeste resp. t o $ 
Fitas de Bispo ap."" $320 
Fi tas deBraga apessa $050 
Fi tas deCadarso ap."" $400 
Fi tas deCadarso Som. t e ap."" $200 
Fi tas delan deCamello ap. " $360 
Fi tas delan ap. " $320 
Fitas de Muela confr . e on.° delargura S 
Fivelas deEila cadahuma $010 
Fivelas deferro aduzia $240 
Fivelas delatão aduzia $320 
Fivelas depedras falsas opar $320 
Flautas ordinarias cadahuma 2$000 
Flautas pequenas cadahuma 1$000 
Flautas mais pequenas, ouflaut inhas cadahuma $500 
Flores da índia oCento $100 
F o ^ s deferreiro 8$000 
Fotes deOurives $800 
Foles pequenos demão $400 
Folhas de espada cada huma $400 
Folhas deespadim cadahuma $150 
Folhas deFlandes obarril 128000 
Folhas p." pasteis cada huma 8020 
Folhinha da índia aCor ja 308000 
Formas deCapatr." dequalquer §orte cadahuma $020 
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Formoens cada hum $080 
Fouces rossadoras cadahuma $240 
Fouces pequenas cada huma $150 
Foucinhas mais pequenas cada huma $100 
Frascos demedida aduzia 1$600 
Frascos demeya medida aduzia $800 
Frascos delivra aduzia $400 
Frascos demeya livra aduzia $200 
Frascos aCristal depalmo cada hum $160 
Frascos ditos demeyo palmo pouco mais oumenos $080 
Frascos ditos mais miúdos cada hum $060 
Frascos deCristal comtampas al tura deSeis de-

dos aduzia $480 
Frascos depedra Combocaes deestanho $100 
Frascos dexifre p." polvora cadahum $160 
Freyos cada hum $240 
Friza avara . $320 
Frocos apessa $120 
Fumo para mantos oCov.° $200 
Funis de folha aduzia 1$200 
Fustão oCov.0 $120 
Fustão fino oCov.° $160 
Fustão deL.° oCov.0 $320 
Fustão dealgodão depalmo emeyo op.~" de 32 

Cov.os 1$000 
Fustão dealgodão delevante estr." oCov.° $080 
Fumo engomado oCov.0 $100 
Fivelas deboldries demadre pérola aduzia $480 
Fivelas d. a s lizas aduzia $400 
Fi tas aveludadas aV." $160 
Fitas deprata, eouro falsas, q. vem nas Cayxas 

depapelão assim mesmo São pessas $480 
Figas dexifre grandes aduzia $080 
Fi tas deSeda com ramos deouro aV." largura de 

2 dedos $160 
Fi tas deOurelas deouro, eprata de 3 dedos ap"" 2$560 
Froco grosso aV.!l $020 
Frasquinhos deVergamota cada hum $020 
Fi tas demuela Segundo os n.os e largura por 

preço dobrado a resp. t o dasf i tas batidas $ 
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Ferros detirar dentes ojogo $640 
Fardas dep.° ordinr.0 forradas detafetá cada 

huma 3$800 
Fineza oCov.0 $400 
Gaioens deburel cada hum 2$000 
Gaitas de roda cada hum 4$800 
Gala deCordão oCov.0 $320 
Gala deFrança oCov.° $320 
Galam delan aV." $020 
Ganchos, e parafuzos deespada aduzia $240 
Garra fas grandes aduzia 1$600 
Garrafas pequenas aduzia $800 
Garça oCov.» $320 
Garfos deestanho aduzia $320 
Garfos demetal fino aduzia 1$280 
Gargantilhas deCoral $600 
Garupas opar . $080 
Godrins dechita doNorte aCalxoados 4$500 
Goivas deCarpintr.0 cada huma $080 
Gorgorão deNapoles oCov.0 $500 
Gorgorão deduas larguras oCov.0 1$000 
Gorgorão de mescla de ouro eprata oCov.° $640 
Gorgoroa preta, edecores apessa 10$000 
Granadas omasso $080 
Grize aV." $320 
Grossavia p." fardos aV." $080 
Goardanapos ordinrio s aV." $250 
Goardanapos demanteis feitos cada hum $140 
Goardanapos' dealgodão cada hum $160 
Gomis, ou picheis deestanho cada hum $480 
Godrins deSufulié cada hum 3$200 
Gorgorão da índia largura deCabaya de 20 

Cov.os ap.~- 3$000 
Galão del.°, eSeda aV." $030 
Garça comprata, eOuro oCov." $600 
Guingao, oudroguete da índia oCov.0 $300 
Hábitos deChristo feitos debordadura defio de-

ouro, eprata f ina para Cazacas cada hum 2$000 
Hábitos ditos conforme forem $ 
Jalecos dealgodão forrados $150 
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Jalecos dealgodão Singelos $100 
Jalecos debaeta forrados $320 
Jalecos deduas baetas $400 
Jalecos deChita $200 
Jalecos cledrogas $320 
Jalecos defustão forrados depaniculo $380 
Jalecos defustão Singelos $240 
Jalecos vários conforme forem $ 
J a r r a s depáo p." ramalhetes douradas, oupra-

teadas cada huma $100 
Lanilha oCov.0 $240 
Leques aduzia $200 
Leques Com varetas de mar f im aduzia $640 
Leques d.os Comborlas defi ta deprata aduzia $960 
Leitos doReino cada hum 25$000 
Leitos daBahya cada hum 12$000 
Lemes p." portas grandes . $800 
Lemes ordinr . o s p" portas $200 
Lemes dejanellas $100 
Lemes deportigos $050 
Lenços deSeda cada hum $240 
Lenços deborbilho deSeda deLamego cada hum $100 
Lenços deBarbilho deLevante dosgr.e s cada hum $120 
Lenços finos deLamego $160 
Lenços da índia aduzia 2$000 
Lenços deOLanda pequenos aduzia 1$200 
Lenços brancos finos lavrados deSeda cada hum $550 
Lenços d.os lavrados deOuro, eprata cadahum $800 
Lenços deGuingao de 2 terças cada hum $080 
Ligas deSeda aduzia $480 
Limas n.° 3 aduzia $400 
Limas n.ü 5 aduzia $500 
Limas n.° 8 aduzia $800 
BLimas deCabo aduzia $750 
Lemiste oCov.0 1$500 
Linha branca deGuim.es ameada $030 
Linha deOeyras ameada $020 
Linhas depescas $160 
Linhas de ticum grossas p." pescar . $080 
Linhas deticum delgadas $040 
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Linha tecida Com erva ap. $550 
Linha deCoromandel alarga ap"" 3$200 
Linha d." mais inferior apessa 1$500 
Livros embranco amam $300 
Lila preta p.a vestidos declerigos oCov.0 $500 
Lizes apessa 1$000 
Loligeiro ap." " 4$000 
Lona deOLanda ap."" - 9$000 
Lona deFrança ap.""* 6$000 
Lona lavrada deemprensa, oupintada aV.a $100 
Louça f ina daChina aduzia $960 
Esendo embacias oucouza grossa São 4 por dúzia $ 
Louça f ina deVeneza aduzia $600 
Louça f ina deLisboa, ePorto aduzia $160 
Louça grossa deLisboa, ePorto aduzia $080 
Lustr im com mais la rgura q. t a fe tá dobr.° oCov.0 $500 
Luvas defora aduzia 2$000 
Luvas da ter ra aduzia 1$000 
Luvas delinha demulher aduzia 1$920 
Luvas de retrós, ou seda aduzia . 2$400 
Luvas de retrós, outroçal opar $200 
Lenços p." f rades velhos grossissimos cada hum $040 
Lenços grossos deAmburgo aduzia 1$600 
Lenços degarça bordados com ouro, eprata f ina 

cada hum $640 

Louça da Bahya. 

Alguidares de 3 palmos deboca pouco mais ou-
menos $030 

Alguidares de 3 palmos emeyo deboca pouco 
mais oumenos $040 

Boyoens grandes epequenos depalmo p.a cima $040 
Frigicleiras grandes, epequenas depalmo deboca 

p.a cima pouco mais oumenos $020 
Garrafas , infugas, oupucaros grd.e s , oupeciuenos $020 
Tigelas deCabo, ousem elle até palmo deboca 

pouco mais oumenos $020 
Pra tos decomer, bacias, oualguidares peq.n o s 

depalmo deboca pouco mais oumenos $010 
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Panelas decozinhar grd. e s , oupeq.n a s depalmo de-
boca p.a cima pouco mais oumenos $040 

Massanetas decadeira cada huma $200 
Massanetas d.a s douradas cada huma $300 
Machados cada hum $320 
Machadinhos cada huma $160 
Machos efemeas deLeme $050 
Madeiras p." tamboretes, oucadeiras aduzia 1$200 
Malas degampa não sendo deMascovia $400 
Manguitos de veludo cada hum 1$280 
Manguitos depennas 1$280 
Manguitos ditos, conforme forem $ 
Mantas deburel cadahuma $500 
Mantas de ritalho cada huma $240 
Manteis detoalha aV." $200 
Mantos delustro cada hum 6$400 
Mantos deLamego cadahum 4$000 
Mantos deSarge 1$800 
Mapas cada hum 2$500 
Maravalhas apessa $120 
Marcas debotoens agrosa $020 
Marmelada deSantos aCayxa $080 
Marroquim aduzia 7$500 
Martelos cada hum $120 
Martelinhos de cassador com seus preparos 

todos dentro emhuma só pessa cada hum $160 
Martinetes devidro cada hum $200 
Massos defi tas deltalia 5$500 
Meyas dealgodão f inas opar $600 
Meyas dealgodão menos f inas opar $400 
Meyas decadarço deseda p." homem opar $600 
Meyas decadarço p." mulher $400 
Meyas decadarço p." menino opar $200 
Meyas decamurça opar $320 
Meyas delaya primr. a sorte opar $700 
Meyas delaya segunda, sorte opar $400 
Meyas delaya tercr." sorte opar $240 
Meyas d.a s demulher opar $200 
Meyas demenino opar ' $100 
Meyas de laya da Ilha 2." sorte opar $780 
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Meyas delaya da Ilha 2.a sorte opar $400 
Meyas delãn de camello opar 1$200 
Meyas delinha Inglezas ponto deParis , edeal-

godão opar $600 
Meyas deL.a deLx.n opar $200 
Meyas deL.a de Italia opar $200 
Meyas deL.a deGaliza opar $100 
Meyas deL.a da te r ra p.a menino opar $100 
Meyas deseda Inglezas p.a homem opar 1$500 
Meyas deseda Ingleza p." rapas opar $750 
Meyas deseda p.a homem comquadrados borda-

dos deouro, epr . t a op. r 2$000 
Meyas d. a s ponto Subido opar 2$240 
Meyas deseda p.a m. e r qudr . o s bor-

dad. s douro, ouprata op.r 1$200 
Meyas dem1" namesma f r . a ponto Subido opar 1$600 
Meyas deSeda deltalia outroçal opar $900 
Meyas d. a s p.a mulher opar $800 
Meyas d. a s p.a menino opar $400 
Meyas Lonas apessa 4$500 
Meyos desola cada hum $320 
Melania oCovodo $320 
Melania deseda oCov.0. $400 
Melaneza apessa 8$000 
Mezas pequenas cada huma 2$000 
Missanga omasso $320 
Mós deBiscaya, ou rebolos cada hum 1$000 
Moscovias cada huma 1$000 
Mosquetes 1$500 
Mosquiteiros cada hum 2$400 
Mosquit.os empessa aV.a $100 
Muela oCovodo $400 
Moinhos decafé cada hum $480 
Marcas de mar f im debotoens agroza $100 
Mantas deCastella cada huma $600 
Murima panobranco dalndia oufinos apessa 6$000 
Murima menor f inos apessa 4$800 
Murins d;os ordinar.0 oupercaes de 7 v s ap."" 2$560 
Mantos delan $300 
Massaricos delatão p.n ourives cada hum $050 
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Mastro omasso $400 
iNavalhas debarba aduzia $600 
Navalhas de rapazes aduzia $160 
Navalhas desalto aduzia $600 
Niagens aV.» $100 
Nobreza oCov." $400 
Nobreza oCov.0 $400 
Nobreza delargura emeya oCov.0 $600 
Nobreza deduas larguras $800 
Nobreza delargura de 4." oCov.0 1$000 
Nobreza huma largura lustrada, oulavrada o-

Cov.° $500 
Nozes obarril $500 
Óculos aduzia $800 
Óculos dever aolonge aduzia 1$200 
Óculos dever aolonge de 3 palm. s ou 4 p.a cima 

cada hum _ $600 
Olanda f ina aV.a 1$000 
Olanda prossa aV." $500 
Olanda crua aV." $200 
Olanda f r izada ap."" 2$000 
Olanda f ina oCov.° $160 
Olanda deniagem apessa $640 
Oleado apessa $960 
Oleo deAparicio acanada $150 
Oleo de Jasmim aduzia defrascos $960 
Oleo rozado acanada $150 
Ondeados apessa 2$000 
Oitede apessa 11$000 
Ourinoes aduzia $400 
Ouro p.a dourar omilhr.0 de 10 livras 7$000 
Ozoria aV." $160 
Orgaons de 4 athé 5 palmos cada hum ' 40$000 
Orgaons ditos conforme forem $ 
Oleodo de 4 palmos delargo, e 15 Cov.os de Com-

pridos ap."" 4$000 
Organos deminurete cada hum 6$400 
Painéis profanos, ede f ruc tas cada hum 2$500 
Painéis aoDivino nada 
Palat inas cadahuma 12$800 
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Palat inas conform forem $ 
Palat inas defrocos cada huma $160 
Palinha apessa 1$500 
Paliteiros detoda asorte aduzia $800 
Palmitos apessa, eaCov.os 100 de 2 palmos sen-

do largo confr. e fo r 8$000 
Pandeiros aduzia 1$300 
Pano berne o Cov.° 2$000 
Paniculos apessa 1$000 
Panoberne escarlate grosso oCov." 9$000 
Pano escarlate, f.° oCov.° 1$800 
Pano escarlate entre f ino oCov.° 1$400 
Pano deLondres f ino oCov.0 1$500 
Pano entref ino oCovodo ' 1$200 
Pano ordinr." somenos de Ingla terra oCov.0 $800 
Pano dePortalegre oCov.0 $700 
Pano da ter ra aV." $240 
Pano f.° da Ilha oCov.0 i$200 
Pano escarlate f.° da Ilha oCov.0 1$500 
Pano entref ino detoda acor fabricado na Ilha o 

Cov.° $200 
Pano deL.» aV.a $260 
Pano de monção aV." $140 
Pano de L.° dal lha aV.a $140 
Pano deL.° crü dallha aV.a $100 
Pano deL." deFrança, ede Amburgo aV.a $100 
Pano Rey apessa 4$800 
Pano detoalhas aV." $400 
Panos degoardanapos aV." $250 
Panos de manteis, deq. sefazem toalhas Vindo 

das Ilhas aV.a $200 
Panos defronhas aV.» $080 
Panos morlezes deFrança aV." $200 
Pano azul decotelão ap."" 3$200 
Panos debarafundas deCabo verde opano $400 
Papel a resma $600 
Papel baixo a resma $300 
Papel bastardo a resma $900 
Papel Imperial a resma 1$200 
Papel dourado amão $040 
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Papel pintado deouro, epra ta em lavos amão $080 
Papelão de 3 palmos de alto, e 2 delargo cada 

~hum $080 
Papeleyras demeyo corpo cada huma 12$000 
Papeleira decorpo intr." de nogr.a comvidros 28$800 
Papelr . a s de 2 Corpos pintados dexarão levant."' 

com vidros 40$000 
Para fuzos deportas $040 
Parat izes omilhr.0 5$000 
Papamanes deãrmação aV.a $030 
Payos aduzia * 1$600 
Pedras deaf iar Navalhas aduzia $480 
Pedravagas deGaspar Ant.° ordinr.0 8 1$6G0 
Pedernr . a s det i rar fogo aduzia S040 
Peixe deConta, etainhas omilher.0 10$000 
Peles dePeles deCabra aparelhas cada huma $230 
Peles delixa gr. ' i e s , epequenas aduzia $640 
Pelicas brancas aduzia 1$200 
Pelicas deCarnr.0 debres aduzia 18800 
Penas deescrever omasso $100 
Penas delapis aduzia $600 
Penas deplumas pequenas aduzia $980 
Penasco da te r ra oCov.0 $160 
Peneiras deseda aduzia 1$600 
Peneiras deCabello aduzia $800 
Penhasco dalndia deque sefazem vestitdos a p . " 1$600 
Penteadores p.a mulheres cada hum $800 
Penteadores rendados confr . e forem $ 
Pentes deluxo aduzia $600 
Papelr . a s de dous Corpos decharão comum com-

vidros 60$000 
Pentes demarf im aduzia $400 
Pentes deOsso detoda asorte aduzia $800 
Pentes de ta r ta ruga demeio palmo até palmo 

aduzia 3$000 
Pentes d.os mais pequenos aesse respeito $ 
Pers ianas oCov.0 $320 
Per fumadores delatão gr. e s cadahum $400 
Per fumadores meyo em cada hum 3$000 
Per fumadores pequenos cada hum $200 
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Pergaminho cada pelle $240 
Pérolas falsas ofio $400 
Pérolas falsas inferiores ofio $120 
Perpetuanas ap."~ 3$500 
Peixe obarril 2$000 
Pistolas cada huma 1$000 
Pistolas de 2 canos cada huma 1$500 
Pincéis deCabra p.a Pintor aduzia $200 
Pincéis decayar aduzia 1$200 
Pintados deAmburgo de 7 Cov.os ap.~" $560 
Pires decor aduzia $240 
Placas douradas as melhores $500 
Placas devidro deesp." depalmo emquadro cada-

hum B 1$000 
Plumas melhores cada huma 3$000 
Plumas Somenos cada huma 2$000 
Plumas detoucado de m. e r pequenas aduzia $960 
Palvarinhos cada hum $160 
Ponteiras deespada aduzia $240 
Pos deescolas ecintos debarris 1$120 
Pregos debomba omilhr.0 $160 
Pregos decabeça depipa omilhr.0. $240 
Pregos Caibrares, e Soalhades omilhr.0 1$920 
Pregos Caixares omilhr.0 1$200 
Pregos r ipares omilhr.0 $800 
Pregos deGaliota omilhr.0 1$150 
Pregos demeya galiota, Setia, emeya Setia 

omilhr.0 $640 
Pregos deforro pequenos omilhr.0 3$800 
Pregos estopares omilhr.0 $400 
Pregos deCadr. a s unidas delatão omilhr.0 $240 
Pregos ded.os gr . e s dourados cada hum $020 
Preguiceiros cada hum 6$000 
Preguiceiros achatoados cada hum 10$000 
Pr imavera alta oCov." 1$000 
Pr imavera ligeira oÇov.0 $700 
Pr imavera com ramos deOuro, eprata oCov.0 1$500 
Pr imavera dalndia Com ou.ro, epra ta oCov.0 1$280 
Punhos deespada deprata fa lsa cada hum $120 
Punhos deCabello p." espada aduzia $120 
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Puchavantes deferrador cada hum $320 
Pregos fo r ro gr. e omilhr.0 6$400 
Panchavions pano da índia qualid.e defolhinha 

ap.~" intr." de 21 ate 22Cov.°, ediferença da-
folha ser repar t ida ap.~~ 1$500 

Pericaes pano da índia ap. '" de 7 V. a s até 7 
emeya 2$560 

Papl r . a s de Nogr.a decorpo intr.0 sem vidros 19$200 
Pinhoela ligr.a aimitação develud.0 oCov.0 $600 
Queijos do Alentejo cada hum $160 
Queijos pequenos de Montemor, ouqueijinho o-

cento $160 
Queijos das Ilhas osmayores aduzia $960 
Queijos d.o s mais pequenos aduzia $480 
Quimoens dechita acolxoados cada hum 4$000 
Quimoens dechita deseda acolxoados cada hum 6$400 
Quimoens dechita doNorte 1$600 
Quimoens deduas baetas 3$200 
Quimoens vários conforme forem $ 
Rabecas ordinarias cada huma $800 
Rabecoens grandes cada hum 4$800 
Racha oCovodo $300 
Rocheta aV.a $120 
Ramalhates deMassa prateados, oudourados com-

j a r r a s da m. m a sorte de 3 athé 4 palmos 
compe depáo cada hum $200 

Ramalhetes pequenos dom."10 arespeito dosgr.e s $100 
Ramalhetes mais pequenos defiguras, ougolas $050 
Ratina oCovodo $200 
Ratina infer ior $120 
Ratoeiras demolas1 demeyo palmo cada huma $100 
Raza deFrança aV." $300 
Redes brancas deCam.0 cada huma $640 
Redes pintadas doEspir . t o Santo cada huma $800 
Redes azues deS. Paulo cada huma 4$000 
Rede p.a pregas deCazaca aV.a $100 
Rede de rasto cada huma B 10$000 
Regalos depenas cada hum 1$920 
Reguingos depano fino Cada hum 9$000 
Reguingos depano f ino cada hum 9$000 

10 
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Reguingos ded.° pano confr . e fo r $ 
Reguingos depano entref ino 5$500 
Reguingos ded.° confr . e forem $ 
Reguingos depano ordinr." de 5 cov."os 4$000 
Reladores aduzia $240 
Relogios deparede de 2 palmos dealto cada hum 15$000 
Relogios deparede gr . e s com cx." decharão, ou-

outra pintura com esp." 30$000 
Relogios deparede mayores 50$000 
Relogios cleSol dePiloto cada hum $500 
Rendas defora f inas aV." $500 
Rendas d. a s conforme fores $ 
Rendas deL.° da ter ra aV. $120 
Rendas d.a s mais estreitas confr.° forem $ 
Rengo p." toalhas de 3." ouviuva, largura de 4 

palmos mais oumenos aV." $200 
Rengalhos de f r an j a largura dehum dedo aV." $040 
Rengalhos defroco delargura de 2 dedos aV." $080 
Rengalhos detoda acor deL." e Seda delargura 

dehum palmo aV." $550 
Repuchos aduzia $040 
Retratos profanos opalmo depano por al tura $300 
Retra tos empap.1 commoldura defumados de-

ouro depalmo té palmo emeyo aduzia $400 
Risso deSeda, oupinhoela oCov." 1$600 
Risso de L." oCov." $320 
Riscadilho oCov.0 $120 
Rocalha omasso $320 
Recolos deBarregana 4$800 
Rossagrana oCov." 1$000 
Roupas depriguiça confr . e forem $ 
Roupoens delevante peq.n o s demeyo corpo cada 

hum $700 
Rozarios detoda acasta aduzia $080 
Rozarios deTuribos finos cada hum 1$280 
Ruam tinto oCov.° $080 
Ruam tinto de 24 Cov.°s ap.'~ 1$920 
Ruam tinto de 30 Cov.os ap."" 2$400 
Ruam branco ordinr." aV." $100 
Ruão branco ordinr." delargura emeyo aV." $150 
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Ruão deFrança mais deV." delargo aV." $160 
Ruão branco lavrado deflores oCov." $200 
Ruam decofre aV." $240 
Roupoens defelpa decorpo inter.0 $900 
Roupinhas, Roupoens d.os depano grosso dele-

vante for rados 3$200 
Ruão decofre mais largo V." aresp. t 0 dasua 

largura $ 
Rabixos decouro p." Cabelr.os cada huma $100 
Redes brancas deS. Paulo cadahuma 3$000 
Saetas escarlates ap."~ 10$000 
Saetas ordinr . a s ap." ' 2$000 
Sayas debaeta cada huma 1$300 
Sayas deCamelão f ino 4S000 
Sayas deCamelão ordinr.0 2$760 
Sayas dechamalote 6$000 
Sayas dechita do Norte 1$050 
Sayas decrepe 3$600 
Sayas deDroguete Rey 1$850 
Sayas depalmito 1$920 
Sayas depaniculo $500 
Sayas depano deL.° com renda 1$600 
Sayas ded.° confr . e a renda $ 
Sayas depano Rey bordados deseda 2$000 
Sayas de seraf ina 1$300 
Sayas desetim da índia acolxoadas 4$800 
Saltos depao p." homem, oum. r aduzia depares $100 
Saltos ditos p." meninos aduzia depares $050 
Sapatos dehomem opar $400 
Sapatos deveado opar $320 
Sapatos dem.1" opar $200 
Sapatos demenino opar $200 
Sapatos demeninas opar $100 
Sapatos bordados deouro, epra ta falsa opar $720 
Sapatos bordados deouro, eprata f ina opar 1$440 
Sapatos deviludo agaloados opar $280 
Sapatos agaloados comrf.e forem $ 
Sapatos deseda opar $500 
Saraças da índia mayores cada huma $600 
Saraf inas ordinr . a s apessa 7$000 
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Sara f inas Imperiaes ap."~ 3$000 
Sara f inas lavradas apessa 10$000 
Sara f inas escarlates ap."" 14$000 
Saragoça detoda asorte oCov.0 $700 
Sardinhas omilhr.0 $600 
Sar jes pessa 10$000 
Sarges deouro epra ta largura de 2 palmos 

emeyo oCov.0 2$500 
Sar jo tas a p . " 8$000 
Seguras de Tanoeiros cada huma 1$200 
Sellas cada huma 6$000 
Sellas decouro comx.el deviludo d e f r a n j a de re-

t rós etodos os a r r . o s 8$000 
Sellas com coloxoens deviludo, ouseda, f r a n j a s , 

xarel dom.m o com arreios, ecoldres 12$000 
Sellas deviludo bordadas com x.e l bord.0 asme-

lhores 96$000 
Sellas d. a s mais inferiores confr . e forem $ 
Ser ras braçaes cada huma $640 
Ser ras de mão mayores cada huma $240 
Ser ras cl.as mais pequenas aesse respeito $ 
Ser ras de mão afolha $200 
Serguilhas deCoimbra aV.a $120 
Serguilhas deFrança oCov.0 $200 
Seringas delatão cada huma $550 
Seringas deestanho cada huma $550 
Seringas doMaranhão aduzia $960 
Sortuns debaeta for rados cada hum $600 
Setins da índia ap."~ 10$000 
Setins de Italia oCov.0 $500 
Setins listrados oCov.0 $320 
Setins falidos, oupopulinas oCov.0 $320 
Silhoens cada hum 6$000 
Signais do rosto aduzia, epapel de 4 dúzias 

dúzias $080 
Signais deRelogio aduzia $600 
Sobrepelizes deCamquim cada huma 1$600 
Sobrepelizes ded.° 1$280 
Sola omeyo $320 
Solideos aduzia 1$080 
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Sopr. a s da índia asmayores $600 
Sovelas ocento 1$000 
Sucim ap."" 4$000 
Sucim infer ior ap."" $800 
Sufuliês oCov.0 $100 
Sintas defilele aduzia 1$920 
Sedas da índia part ido intr.0 ap."" 12$000 
Sedas da índia meyo part.0 ap."" 10$000 
Soquestroens, ouCaniquim de 4 palmos delargo 

e 14 V. a s decomprido 2$400 
Sara f inas lavradas emprenssa larga ap."" 12$000 
Sapatos, echinelas decouro pintado opar $400 
Sayas depano branco bordadas delan cada huma 9$600 
Sayas depaniculo combarra pintada 1$500 
Sayas defustão bordadas delan, oualgodão 3$200 
Sayas decrê branco bordadas delan 1$600 
Silhas deL.° cada huma $160 
Sarge de França com barbaryco oCov.0 $240 
Tabi da índia com ramos deouro oCov.0 1$000 
Taboleiros dalndia sendo pr . o s nocharão 1$280 
Taboleiros d.o s segundos $960 
Taboleiros dos 3.os $640 
Taboleiros dos 4.0S $320 
Taboleiros 5/>s últimos $160 
Tafe i ra decadarço deseda largura de 4 palmos 

pouco mais ou menos oCovodo $360 
Tafe i ra deL.° de 8 Cov.°s, la rgura de 2 palmos 

mais oumenos ap."" $770 
Tafe tá dobre oCov.0 $400 
Tafe tá dobrete oCov.0 $300 
Tafe tá deGranada oCov.0 $240 
Tafe tá dalndia de 2 la rguras de 13 Cov.os ou 14 

ap .~ 2$400 
Tainhas omilhr.0 10$000 
Talher destanho 1$000 
Tamboretes daBahya couro, emadr." cada hum $800 
Tamboretes d.o s em couro com.e aduzia 1$400 
Tamboretes j á feitos compregaria cada hum 1$000 
Tamboretes deMoscovia dobrados cadahum $800 
Tamboretes depalha aduzia 12$000 
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Tanazes grandes deFerr.0 cada huma $320 
Tangas debarafundas deCabo verde cada huma $600 
Tapetes deArrayolos peq.n o s dem.° emeyo cada 

hum 2$000 
Tapetes d.°_s mayores de 2 V. a s 3$200 
Tapetes da índia pé deCama 10$000 
Tapetes de risso dotam.0 dos mais p.a redes de-

todo acab.0 3$200 
Tapetes depapagayo 2$500 
Tapetes doNorte lavrados 4$000 
Tapetes detripe $720 
Tapetes ded.° mayores 1$500 
Tapetes decadarço deltal ia 3$200 
Tela repassada oCov.0 3$000 
Tela somenos ded.° oCov.0 2$500 
Telilha dePalermo oCov.» 1$200 
Tissum damayor conta oCov.0 5$000 
Tissum mais somenos oCov.° 3$000 
Tigelas deestanho cada huma $200 
Tintas omasso $120 
Tinteiros deosso aduzia $200 
Tinteiros demarf im peq.n o s com canivetes em 

cima aduz.a $720 
Tintr.0 epoeira dechumbo $080 
Tiosbas cada huma $800 
Tizouras comuas aduzia $400 
Tizouras pequenas aduzia $160 
Tizouras deBarbr.0 aduzia $450 
Tizouras deAlfayate, eSapatr.0 cadahuma $320 
Tizouras deespivitar candieiros deq1 quer sorte 

cada huma $160 
Tizouras deapara r papel grd. e combainha, ou 

semelhas aduzia, $080 
Toalha demeza gr . e s feitos em Guim.es com 12 

guardanapos cadahúa 1$200 
Toalhas ordinr . a s mais pequenas com 6 guar-

danapos 2$560 
Toalhas doNorte Com 12 guardanapos 1$500 
Toalhas d. a s de Seis guardanapos 1$920 
Toalhas deGuim.es ordinr . a s sem guardanapos 1$440 
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Toalhas do Norte defesto aV." $600 
Toalhas deAlemanha aV." $400 
Toalhas deAlgodão aV.a $150 
Torneis decabeção decavallo $050 
Tornos gr . e s dasarri lhr .0 cadahum 3$200 
Toucadores conforme forem $ 
Traçados cadahum $640 
Trancas deferro com fechaduras $600 
Trancas ded.° sem fechaduras $320 
Trancas deferro deportas, grd. e s cada palmo $080 
Tranquetas de aza $240 
Trancelins deprata, eouro falso aduzia $480 
Tré delargura de 4 palmos oCov.0 $130 
Tresmalhos ap.~~ $640 
Treu avara $020 
Tripé oCov.0 $600 
Tripos comfran ja , epregadura grossa cada 

huma $640 
Tripos sem f r a n j a , epregadura miúda $500 
Trombetas delatão cada huma 2$500 
Troquezes detoda acasta omasso $320 
Troquezes grd. e s dobradas cadahuma $240 
Tafe tá listado oCov.0 $100 
Torninhos deOurives cadahum $100 
Tapetes de Italia m. c a ordinr." devara emeya 2$500 
Vazos de Selha $640 
Velludo oCov.0 1$500 
Velludo lavrado deouro, ouprata oCov.0 2$500 
Velludilho oCov." $600 
Velorios omasso $080 
Ventozas aduzia $240 
Ver rumas aduzia $240 
Ver rumas grd. e s aduzia $960 
Vestes deseda forrados detafetá 6$000 
Vestes d. a s conforme forem $ 
Vestes depano gran 4$000 
Vestes depano f ino 3$8000 
Vestes depano entref ino 3$700 
Vestes depano ordinr.0 fo r radas deSaeta 2$500 
Vestes depano ordinr.0 f o r r adas debrim 2$000 
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Vestes deCamelão fino confr. e forem $ 
Vestes deCamelão ordinr.0 1$740 
Vestes de droguete pano 18600 
Vestes debaeta 1$200 
Vestes de rat ina $960 
Vestes ded.° confr. e aqualid.e $ 
Vestes deCalamania 1$680 
Vestes depano daSerra $640 
Vestes deparrilha 1$600 
Vestes bordados de requife 1$280 
Vestes brancas bordadas deL.° 1$280 
Vestes brancos bordadas deseda 1$920 
Vestes debrim bordadas deprata eouro 2S500 
Vestes deCamurça $720 
Vestes deCamurça emCorte bord.a s deprata, ou 

ouro cada huma 9$600 
Vestes defustão $600 
Vestes depano deL.° $520 
Vestes deNobreza bordadas emCorte 4$000 
Vestes d.as Confr. e abordadura $ 
Vestes bordadas deseda emCorte 1$280 
Vestes depano fino confr. e forem $ 
Vestidos depano entrefino forrados deSaeta 10$500 
Vestidos d.'os confr. e forem $ 
Vestidos depano ordinr.0 8$000 
Vestidos declerigo decrepe 10$800 
Vestidos uzados q. vem p.a vender confr.e ouzo $ 
Vestimentas deDamasq.e 7$200 
Vestimentas confr. e forem $ 
Veados aparelhados cada hum $320 
Vidros p.a oleo dejasmim peq.nos aduzia $120 
Vidros d.|OS dos ordinr.o s aduzia $960 
Vidros dealiassa aliassa 1$000 
Vinagre apipa 10$000 
Violas Comuas aduzia 6$000 
Violas marchetadas cada huma $800 
Violas pequenas aduzia 1$800 
Viradores de embé 3$200 
Vistas deosso p.a alenternas ocento 1$500 
Volantes apessa 1$500 
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Voltas p.a clérigo aduzia $320 
Vestes emcorte deVeludo cego combordadura 

domesmo 
Veludo vivo oCorte 7$000 
Vestes emcorte bordadas deouro, epra ta 19$200 
Vestes emcorte bordadas deseda, ouíeitas 9$600 
Vestes defustão bordadas deLan, oualgodão 4$800 
Vestes detear bordadas domesmo 6$200 
Vestes deSaragoça fo r radas deSaeta 2$300 
Volantes p." mosquitr .o s avara $100 
Verga mote ofrasq.0 $020 
Xambres deGorgorão forrados de nobreza 9$600 
Xambres cl.os evarios cofr . e forem $ 
Xareis deVeludo bord.o s deouro, epr . t a Com-

bolsas os melhores cada hú 72$000 
Xareis d.os Confr . e abordadura $ 
Xareis depano berne bordados cada hum 19$200 
Xareis d:os Conrf. e abordadura $ 
Xareis ebolsas bordadas delan 1$600 
Xareis ebolsas decouro emCabello $960 
Xareis dep.° ordinar.0 bordados deseda combolsas 2$400 
Xupetes de ta r ta ruga da te r ra ocento $100 
Xumassos delan p.a vestidos aduzia 1$200 
Xapas demetal p.a pescocinhos aduzia $320 
Zuartes apessa 3$200 

Pezo 

Asso ar roba 2$000 
Assucar rozado deAlexandria alivra $800 
Agoa fo r t e alivra $800 
Alcanfor alivra 1$200 
Alcatisa aL.a $400 
Alcatira ordinr." ai." $120 
Alfazema ar roba $600 
Algodão emfio aL." $150 
Almagre aL." $040 
Alamcega dalndia al.R $480 
Alvayade arroba 1$600 
A m a r r a velha oq.al 2$000 
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Âmbar aOnça 
Ameyxas arroba 
Amêndoa arroba 
Anil defigo aL.a 

Anil deCastela aL.a 

Anil quadrado al.a 

Antimonio aL.a 

Açafram deCastello aL.a 

Açafram de França aL.a 

Açafram das Ilhas aL.a 

Azarcão aL.a 

Azougue aL." 
Almicas aonça 
Arame aL." 
Bacalháo oquintal 
Beijoim aL.a 

Biscouto aarroba 
Biscouto detoda afr . a aarroba 
Bizuastico aL.a 

Bizuastico deCurvo aL.a 

Bolaxas doNorte aarroba 
Bolo armênio aarroba 
Bolo daterra aarroba 
Breu oquintal 
Búzio aarroba 
Cabello p.a Cabelr.a s aL.a 

Cabello debode. oudeCavallos 
aL.a 

Cacao doMaranhão aarroba 
Café aarroba 
Canella aL.a 

Capa roza aarroba 
Carne deporco aarroba 
Carne devaca aarroba 
Caxunde aOnça 
Cebo aarroba 
Cevada pilada aarroba 
Chicolate aarroba 
Chumbo oquintal 
Cobre aL.a 

1$000 
1$600 
1$800 
$300 
$200 
$160 
$060 

2$000 
5$000 

$020 
$060 
$700 
$800 
$200 

4$000 
$800 

1$600 
1$000 

$060 
3$000 

$640 
1$600 

$800 
3$000 
1$000 
2$500 

p.a Cabelr.as 

$600 
2$000 
4$000 
1$500 
1$000 
1$280 

$320 
$100 
$320 

1$600 
4$000 
4$800 

$240 
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Cominhos aar roba $600 
Confeitos Cheir.o s aL.a $300 
Coral aL.a 2$500 
Cordas de L.° aarroba 5$000 
Cravo da índia aL.a 1$500 
Cravo doMaranhão aL.a $200 
Elibro negro aL.a $120 
Ensare ia deO.landa oq.al 8$000 
Ensare ia deBelem oq.al 4$000 
Ensareia deSuecia, ouxerpe, oq.al 3$200 
Enxof re aar roba $800 
Ervadoce aar roba 1$600 
Erva lombrigr." aL.a $800 
Escomonia aL.a 2$400 
Esmalte aL.a $200 
Espir.0 deferruge aL.a $400 
Espir.0 devitriolo aL.a $100 
Espir.0 de alombre aL.a $300 
Espir." deV.° aL.a $200 
Estanho ar roba 6S000 
Es ta te deOleo aarroba 1$500 
Estopa da a m a r r a velha oq.aI 2$000 
Estopa da te r ra aar roba $400 
Estoraque aL.n $240 
Euforbio aL.a $300 
Far inha detrigo aarroba $700 
Fer ro oq.al 3$000 
Fer ro lavrado em fogareiro oq.al 4$000 
Fezes deOuro aL.a $100 
Figos aar roba $600 
Fio de arame, edeferro aL.a $200 
Fio de ouro aL.a $200 
Fio deouro ouprata f ina aOnça 1$000 
Fio de ouro, epra ta falça aonça $400 
Fio deCapatr." aL.a $200 
Fio devella aar roba 4$800 
Flor deviolas aL.a $300 
Calanga aL.a $500 
Galão deouro, epra ta f ina aOnça 1$000 
Galão deOuro, epra ta fa lsa aOnça $400 
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Galha aar roba . 2$600 
Gesso cumum, egrosso aarroba $640 
Gesso mate aar roba 1$200 
Gizes deAlfayate aL." $080 
Goma arabica aar roba 2$000 
Gomalaça aL." $400 
Gomarão aL." $500 
Ja lapa aL." $640 
Ja lapa ordinar." aL." $400 
Jalde empó ouempedra aL." $200 
Incenso aL." $200 
Lacre deOlanda aL." $320 
Lacre dalndia aL." $960 
Lacre dePintor aL." 2$000 
Lan aar roba 2$500 
Lan deCamello aL." 1$000 
Lata aL." $ 9 0 0 
Latão aL." ? 2 0 0 
Letr ia aarroba 1$600 
Linha depezo ai." $200 
La t rão p." Ourives aL.n Ç080 
Masicote aL." $160 
Mana aL." $400 
Maná delagrima al." $750 
Manteiga aar roba 1$600 
Maquim al." $160 
Marcos aL." $200 
Mercúrio doce aL." 2$000 
Metal desinos al.a "$240 
Metal debronze aL." $240 
Monição oquintal 4$800 
Munio al." $ 5 0 0 
Murrão oq.al

 2$000 
Mar f im deley vindo deGição oq.al 16$000 
Mar f im meão oq.al 12$000 
Mar f im miúdo oq.al 8$000 
Nosmoscada 1$200 
Oca aL." ? 0 5 0 
Ocre aL." ? 0 6 0 
Oleo de alambre aL." Ç500 
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Oleo deamendoa doces aL.a $480 
Olea delinhaça aar roba 1$500 
Paina dal lha aarroba 1$000 
Pasas aar roba $800 
Pasamanes deprata fa lsa aOnça $400 
Past i lhas aL.n $240 
Past i lhas deboca comcheiro aL.a $600 
Past i lhas deperfume aL.a $800 
Pedrahume aarroba $800 
Pedralipes aL.a $204 
Peixe salgado aar roba $500 
Peixe pao oq.aI 2$000 
Pimenta aL." $200 
Pimentinha aL.a $200 
Polvilhos aar roba 1$600 
Polvora oquintal 10$000 
Pos de Joanes aL.a 2$400 
Prezuntos aar roba 2$560 
Queijos Flamengos aarroba 1$000 
Quina quina aL.a $600 
Quintilho aL.a 2$000 
Rais daChina aL.a $600 
Rais deJalapa aL." $700 
Ran de Pintor aL.a $600 
Rendas deouro, eprata f ina aOnça 1$000 
Retalhos deluvas aL.a $080 
Retrós detoda asorte 1$000 
Rezina debatata aL.a 4$000 
Roxo t e r r a t in ta aL.a $050 
Rozas secas aL." $300 
Ruibarbo aL.a $640 
Salsa parr i lha aarroba 12$000 
Salitre aar roba 1$800 
Sal policresto aL.a $360 
Sarro depipa aL.a $020 
Seda deÇapatr.0 aL." $300 
Sera lavrada aL.a $260 
Sera empáo aarroba 3$200 
Sera da te r ra aar roba 1$600 
Sera amarela lavrada aL.a $160 
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Sera decathêo aar roba 3$200 
Sene aar roba 16$0o0 
Sevacta pilada doNorte aar roba 1$600 
Sinos aL." $240 
Sinopla defora aL." $400 
Sinopladaterra aL." $300 
Sinzas azues aL." $060 
Sinzas verdes aL." $060 
Sombras deCintra edeLour.0 aL." $060 
Ta r t a ro emetico aL." 2$000 
Tar t a ro vitriolado aL." 1$5Ü0 
Toucinho aarroba, 1$280 
Tr iaga detoda acasta aL." $160 
Trincai aL." 1$300 
Tronicas defioravante aL." 1$500 
Tromentina aarroba 2$500 
Verdalho aL." $060 
Verdete aL." $320 
Vermelhão aL." 1$U00 
Vermelhão deÇapatr.0 aL." 1$000 
Vernis aL." 1$000 
Unto deporco aL." 1$600 
Xá aL." $48ü 

Enão secontinha mais em ad." Pau ta que aqui bem, 
efielm. t e t rasladei dapropria aque me reporto, emfé doque 
passo aprezente por mim feita, eassignada nesta V." e-
Praça deSantos aos 27 de Janr ." de 1796 = Manoel Frz . ' 
Souto / / 

I tem declaro, eCertifico que dasfazendas que não 
seachão nesta Pau ta fazem as avaliaçoens conforme as-
que t razem dosdespachos doConsulado de Lx." que aCom-
panhão asmencionadas fazendas = ManoelFrz. '—Souto// 

Manoel Frz ' Souto, Escrivão daAlfandega nesta V." 
ePraça deSantos por Sua Mag.'' Fidelissima que D.s G.° 
aVx." 
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Certifico, eposto por fé que o rendimento de Sub-
sídios dos molhados, que foi posto nesta Villa pelaCamera, 
epor ella cobrado, edepois passou aencorporar-se aos 
rendimentos daReal Fazenda, onde era arrecatado, no-
anno de 1766 Seentrou acobrar poresta Alfandega confr . e 

arelação, ouPauta , que derão osContractadores, que era 
damaneira, e forma Seg. t e 

Pipa deAz. t e doce 6$560 
Pipa deAgoard.e doReino 5$120 
Pipa deVinho 4$000 
Pipa devinagre 2$000 
Pipa deAgoard.1 ' deCana 2$480 
Barr i l de 4 empipa deaz.u 1$640 
Barr i l d.° deAgoard.e doReino 1$280 
Barr i l d." deVinho 1$000 
Barr i l deVinagre $500 
Barr i l d.° deAgoard. e deCana $620 
Barr i l deCarga doCuyaba deaz. t e $800 
Barr i l d.° deV." $480 
Barr i l d." deAgoard.e do Reino $640 
Barr i l d.° deV.e $240 
Barr i l d." deAgoard.e decana $120 
Barr i l decarga deGoyas deaz. t e $400 
Barr i l d.° deAgoard/* doReino $320 
Barr i l d.° dev.° $240 
Barr i l d.° devin.0 $120 
Barr i l deAgoard.e deCana $120 
Bar r i s mais pequenos confr.e forem $ 
Frasq.r." deaz.c doce $400 
Frasqr." deAgoard.e doReino $320 
Frasqr." devinho $240 
Frasqr." devinagre $120 
FrasqiV deAgoard.e decana $120 

Passa oreferido naverd.e , econsta da respectiva re-
lação aque me reporto, emfé doque passo aprez.te por 
mim feita, easignada nesta Villa, ePraça deSantos aos 
27 de Janr.° de 1796 = Manoel Frz ' Souto / / 
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Documento N.° 2.° 

Ill.mo eEx.ra '° Snr . = P a r a deliberarmos commadu-
reza, eacerto sobre osdous pontos emq.' Sua Mag.e he Ser-
vida mandar ouvir os Povos dessa Capitania, juntamo-nos 
emCamara com osprincipaes Cidadoens, eigualm. t e com a 
mayor p. t e dasCamaras dem. t a s Villas, queaoprez. t e aqui 
Seacharão; eprecindindo dosclifferentes votos que ouvirão, 
nos unimos o nosso opluralid.e dos dasCamaras, edoscida-
doens desta Cid.e que opomos naprezença deV. Ex.a no-
theor Seg. t e quanto Sua Mag.e Fidelissima for Servida 
determinar . D.s g.e apessoa de V. Ex.a por m.f,P an .~ 
São Paulo em Cama re 6 de Abril de 1796 = Ill.m° e-
Ex . m 0 Sn. r Bernardo Jozé deLorena = Beijão m.,f/° reve-
rentes as maons de V. Ex.a = Os Officiaes da Camara 
de São Paulo = Salvador Nardi deVasconcellos Noronha 
= Manoel de Jezus Costa eCintra = Joaquim Francisco 
de Vasconcellos = Antonio Bernardo Bueno daVeiga = 
Manoel Alz.' Alv im. / / 

Documento N.° 3.° 

João Vicente da Fonseca Cavalheiro Professo da-
Ordem Militad deSantiago, escrivão Deputado da Jun ta 
daAdministração eArrecadação daReal Fazenda da Ca-
pitania de São Paulo, elnspector daSua Contadoria Ge-
ral, tudo por Decreto de Sua Magestade. 

Certifico uqe afolhas cento oitenta enove, cento sin-
coenta etres doLivro primr.0 , efolhas dez doL.° segundo 
deContas Correntes dos Almoxarifes e recebedores desta 
Real Fazenda; seacha lançada adeAntonio deCerqueira 
lima, Fiel recebedor dosCruzados doSol que sevende na-
Villa deSantos cujo producto ent ra na Caixa dos Rendi-
mentos Reaes desta Capitania, ehé Donativo Assentouce 
pr.° que tudo, q. S. Mag.e aRaynha nossa natural Senhora, 
dava huma nova prova dom. t o que ama aSeus Ameri-
canos Vassallos beneficiando os emextremo 
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doContracto doSal, q. virá Comercio livre, 
enolevantamento dos Direitos importos Sobre oferro, 
a f im deque estes dous importantíssimos generos, tão 
necessários á vida humana, eaugmento daAgricul tura, 
seporrão vender por acomodados preços: acresentando 
daqui hum novo motivo que for t i f ica ma i s / 
h é / aant iga lealdade destes Povo, que comnosco no/a-
mente Sehumilha aospes do Throno. 

Assentouce em 2.° lugar, q' não lembrando aoprez.e t 

algum genero Solido, digo deSolidos estabelecim. t0, eex-
portação, emq. sepudessem impor aquelles Direitos que 
equilibrassem os rendim. t o s doSal, q. S. Mag.e vayabolir, 
seimpuzessem nomesmo Sal, f icando comtudi oseu Co-
mercio livre, e t rancar asSalinas, que setem descoberto 
na America, eSepuderem descobrir. 

Assentouce em 3.° lugar que osDireitos doferro Se-
impuzessem emalguma daquellas fazendas, que oluxo, 
enão anecessidad.e tem feito precizas aSocied.e; tomo 
por exemplo Sedas, Veludos ficando, dam. m a 

Sorte livre as minas doferro descobertas nas Américas 
epor descobrir. Exaqui, Ex . m o Sn. r, o rezultado das nos-
sas Conferências; mas nós, em nome deste Povo, Sugei-
tamos os nossos pareceres, emesmo asnossas vontades 
atudo que voluntariamente offerecerão os Povos delia, 
p.a comelle sepagarem os soldos ás Compánhias de Infan-
ta r ia de Tropa paga, que naquelle tempo requerarão sefor-
mascem guarnição dadita Villa, ePraça deSantos; eque 
depois forão acrescentados, deque seformou hum Regi-
mento que actualmente existe, deque hé Coronel Manoel: 
Mexia Leite, asaber ; renderão osd.os cruzador do Sal 
oanno de 1790, nove contos setecentos oitenta oito mil 
quatro centos esincoenta: ode 1791, nove contos sete-
centos etres mil etrezentos ré is ; ode 1792, nove contos 
seis centos vinte ehum mil oito centos re is ; eode 
1793, dez' contos quatrocentos vinte ehum mil qui-
nhentos e sincoenta re is ; eode 1794; nove contos nove-
centos oitenta eoito mil quinhentos esincoenta reis; vindo 
a impor tar orendimento médio dos referidos sinco annos, 
aquantia de nove contos novecentos eseis mil trezentos 
e t r inta reis, acujos livros me reporto. 

íi 
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Oque para constar passei aprezente por Ordem do 
Ill .m o eEx. m o Sn.1' General Prezidente damesma Jun ta por 
mim feita, easignada = 

São Paulo onze de Abril demil seiscentos noventa 
eseis = João Vicente da Fonseca / / 

Documentos N.° 4." Off.° á Secretr." de Estado. 

Ill.mo eEx. m o Sn.1' Tendo achado nesta Cid.L' o Cap.m 

Mor deSorocaba, que dizem ser deboa conducta, etem 
seus créditos de rico, eseu cunhado oCapitão Mor de Itú, 
que não sei sepode tanto, mas tem juizo, e ambos 
mostrão m. t 0 zello pelo RealServiço: etendo encon-
thrado no Abade Raynal no 5.° Volume da Historia Filo-
zofica fallando de S. Paulo = 

Passei logo aperguntar- lhe pelas ditas Minas de fe r ro 
eestanho procurando animal-os quanto pude, desta m,a 

averigoação, tirei oq. V. Ex.a verá dacarta incluza q. 
meescreverão osdous referidos Cap.~" Mores, em resposta 
deoutra minha. Damesma Carta verá V. Ex.a q. Seen-
gana o Abade Raynal com onome da serra, pois hé hum 
morro / que assim sechamão aqui as serras pequenas / 
que tem por nome Araçoyava, duas legoas emeya distante 
de Sorocaba; não há noticias de minas deestanho, mas 
som. t e deFerro, eAsso. Reprezentara-me mais osmesmos 
Cap.s Mores afa l ta q. havia deCarvão dePedra, eu faci-
litei-lhe isto mesmo, lembrando-me da Fabrica de Figueira 
podendo seguir-se utilid.e aambas Fabricas, á deCarvão, 
coesta de Ferro. Também lembro aV. Ex.a q. talvez 
Jacinto Frz ' Bandr.", q. tem muitas correspondências em 
Espanha, eque aomesmo tempo deve mandar Navios ao-
Porto de Santos, será m. t 0 util p.a fazer conduzir aqui 
oMestre deque sepreciza, nocazo de S. Mag.e querer que 
seponha em execução adita Fabrica." Acresce atudo isto 
agrande fa l ta que aquiha de Ferro, e Asso, inportando 
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aarroba de Fer ro a 1$600 rs. eade Asso 3$200 rs. havendo 
aabundancia que sevê na refer ida carta q. remetto. Pelo 
que pertence aoCaminho aoPorto deSantos espero que 
empouco tempo seponha bom, mas ainda máu como está 
sepode conduzir porelle oFerro. Quanto aizenção deDi-
reitos Reaes por oito annos q. pertendem oditos Cap.s 

Mores, eu j á os dispuz asugeitarem-se amenos, eaquelles 
que Sua Mag.e quizer porque tudo confião dagrandeza 
damesma Snrn.". 

Finalmente remetto aV. Ex." a carta que me escreveo 
o Cap.m Mor de Sorocaba com a bar ra de ferro, que 
memandou; V. Ex." verá ornais, que contem esta ultima 
car ta avista do que S. Mag.e determinaria o que for 
Servida. 

D.s G.e aV. Ex." São Paulo 9 de Agosto de 1788 = 
111.mo eEx. m o Sn. r Martinho de Mello eCastro = Ber-
nardo Jozé de Lorena / / Está Conforme = OSecretr." do 
Gov.° Jozé Romão Jeunot / / 

= Carta dos Cap.s Mores = 

111.mo e Ex . m o Snr. = Tivemos a honra de recebermos 
ade V. Ex." sobre cujo contexto fazemos a V. Ex." prez. tc 

q' omorro deq' setem extrahido Ferro, e Asso, sedeno-
mina Araçoyava, sito no tr.° da V." de Sorocaba, distante 
da m. m a duas legoas emeya: Que he m. t o gr .d e , eterá de 
circuito setelegoas mais oumenos: Que hé m. t0 abund.e 

depedras deFerro, e Asso, edelenhas p." o Carvão, q' nem 
emtoda aposterid.e sentirá f a l t a : Que hé banhada de 
riber.08 q' dão excedente comodo p." todo equalquer arti-
ficio precizo p." aintentada Fabrica, eque nas suas f ra l -
das seacha huma gr.dc campina p." pasto dos animaes 

deq.' a m. m a Fabrica hade necessitar p." acondução das 
Lenhas, edo mesmo ferro, e Asso extrahido: Que esta 
condução athe o Porto de Santos hé fácil ecomada, em.'° 
mais será f ranqueando V. Ex." aq. l c caminho como inten-
ta, eq, emfim hé aq. l e lugar proporcionado por superior 
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destino p." o estabelecimento da refer ida f ab r i ca ; equanto 
este será de inexplicável utilid.c atoda a Capitania, e 
Estado, he bem patente asgrandesluzes de V. Ex." Em 
tempo do Governo do Ex.mo antecessor de V.Ex.a D. Luiz 
Antonio de Souza formouce huma socied.e entre o Capi-
tão Jacinto Jozé de Abreu, Antonio Lopes de Azevedo, 
e out ros : Foi por estes construída a fabr ica sendo Mes-
t re delia João de Olivr." de Figueiredo, q' por pouca noção 
q t inha daquella arte, não pode ser util a Socied.e Per-
durou esta por espaço deoito annos mais ou menos emq' 
se f izerão muitas arrobas de ferro , deque seachão espa-
lhadas muitas obras por toda esta Capitania. Afal ta 
de forças, einanimação daquelles socios, coaimpericia 
daquelle Mestre que apenas sabia fazer oferro amalho. 
enão fundilo, deq' não correspondia ao custo o rendim. t o 

fizerão desfalecer, edetodo extinguir ad." fabrica, edella 
aoprezente só seachão signaes. Estamos promptos p.a 

afazermos suscitar eestabelecermos aponto de utilid.e 

econveniencia com as condiçoens seg. tes = Apr." q' faça 
V.Ex.a vir hum Mestre inteiram. t e perito daquella arte, 
eq' oseu t ranspor te athe esta Capital seja pago pela Real 
Fazd." eao depois intereçará com nosco em aterça par te 
dos lucros. A segd.a que seja a refer ida Fabrica izenta 
detodo oencargo, edireitos Reaes portempo deoito annos: 
A tercr.a que outra nenhuma pessoa sepossa nella intro-
meter, eseja som. t e permitida anós, eanossos filhos, epas-
sada a duração destas vidas auerendo S. Mag.e tomar 
a si, senos pagarão pela Sua Real Fazenda as bemfei-
torias, epertences da mesma fabrica por laudo de quatro 
árbi t ros dois dapar te damesma Senhora, edois danossa. 
Prehenchidas estas condiçoens poremos todas as foi*ças 
p.a construirmos comapossivel brevid.e arefer ida Fabrica, 
deque aofuturo perceberá ornais avultado interesse o Real 
Erár io . Estes são do nossos fieis sentim. t o s edepois 
dedarmos anós mesmos mutuam. t e os parabéns portão 
illustrado Governo, q' nos asegura asmayores fu r tunas , 
beijamos amão de VEx.a q' D.s G.e muy felizmente por 
dilatados annos, como nos hé mister. São Paulo 12 de 
Julho del788 = De V. Ex.a humildes eobedientes sub-
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ditos = Cláudio deMadureira Calhr.o s = Vicente da 
Costa Taques Goes e A r a n h a / / : Está confr .6 = O Se-
cretario do Gov.° Jozé Romão J e u n o t : / / : 

Carta do Cap.m Mor de Sorocaba 

Ill.mo e Ex.n,° Sn.r Bernardo Jozé de Lorena = 
Assim que cheguei a esta Villa mandei buscar hum ca-
lhao deferro do Araçoyava, emandei apu ra r deq' sahio 
abarrazinha, comopezo dequatro livras e não vay bem 
trabalhado comodeve ser, eno cazo V.Ex." queira as 
mesmas pedras como estão creadas, com seu avizo remet-
terey. Emquanto a abundancia dellas (meparece) que 
dura rá emquanto o mundo for mundo, elenha p." ocar-
vão, eagoas seforem precizas, só fa l tavá p." lavorar afa-
brica de Mestre, como já propuzemos a V.Ex.", este 
saiba ext rahi r oferro dapedra, eoasso do ferro, elevantar 
as fabr icas precizas p." esta extracção etambem poderá 
f a l t a r alguns aviamentos que por cá senão possa reme-
dear, como são metaes dif ferentes do bronzes ecobres, 
emtalcazo, bom era também vir cazo seprecize deonde 
oshá, oque poderá dizer o Professor da Officina. Em-
quanto p." fazer como abarr inha incluza por ca ha quem 
saiba, mas 'não faz conta pela gr . e despeza que não 
paga o trabalho. A saúde de V.Ex." hey de estimar, eque 
naposse delia D.s og.° m. s an.s. Sorocaba 22 de Julho de 
1788 = DeV. Ex." ornais obediente subdito = Cláudio 
de Madur." Calheiros = Es tá conforme-oSecr.0 do Go-
verno = Jozé Romão J e u n o t : / / : 

Para o Ill.mo e Ex.m o Sn.r Luiz Pinto deSouza. 

Pelo falescimento do M.e de Campo do segundo 
Terço Aux. a r de serra acima Manoel de Oliver." Cardoso, 
succedido no dia 23 de Agosto, ficando vago aquelie Posto, 
p." q' não padeça fa l ta o Real Serviço: Proponho a Sua 
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Mag.e Jozé Arouche de Toledo, hé das principaes familias 
desta cidade, da melhor conducta, e abundante de bens 
da for tuna , qualidades necessárias p." sustentação da 
decencia, e independenica que exige semelhantne Posto, 
oque peço a V.Ex." queira por na Real Prezença damesma 
Senhora. D.s G.e a VEx." SãoPaulo 10 de 7br.° del795 
= Ill .m o e Ex . m o Sn. r Luiz Pinto de Souza = Bernardo 
Jozé de Lorena / / : 

Para Meza da Conciencia e Ordem 

Senhora = Os Officiaes da Legião de Voluntários 
Reaes desta Cidade, deque eu sou Coronel, uniforme 
mente com faculdade do Bispo Diocesano erigirão I rman-
dade á GloriozaSanta Barbara Protectora da re fer ida 
Legião, colocada na Sé Cathedral, ep.a obom regimem, 
conservação, eaugmento damesma seformou o compro-
misso, q' acompanha esta, j á aprovado, eaceito pelo 
Bispo Diocezano; porem como nada dezejamos sem 
aReal Aprovação, eConfirmação de V. Mag.e agora a-
suplicamos, eesperamos por efeitos da sua Real Clemen-
cia. SãoPaulo 20 de Abril del796 = Bernardo Jozé de 
L o r e n a : / / : 

Senhora. 

Ordename V. Mag.° q' informe com omeu parecer o 
requerimento de Jozé Joaq.m da Costa Gavião por copia 
junto á sua Reg,-a Provizão de 29 de Agosto del795, emq' 
requer immediatam. t e a confirmação das Patentes nelle 
indicadas com exercício de Ajud. e de Ordens deste Go-
verno, egraduação q' fo r mais do seu Real Agrado : Tudo 
q.t<? o sup.1 allega dos seus serviços athé omes de Junho 
de 88, emq' cheguei ao R.° de Janr . 0 era const.e naq. l a 

Guarnição, epor esta rezão com consentim.10 do Vice Rey 
do Estado Luiz de Vascon. , o s e Souza, ecomum acordo a 
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chando-se no exercido de Ajud. e doRegm. t o de Moira 
onomeey Ajud. e de Ordens p.a este Governo com a Pa-
tente deCap.111 de In fan ta r i a na fr ." do costume, deque 
dei logo conta a V. Mag.e pela Secretr.® d 'Estado compe-
tente em carta de Off.° de 8 de Julho del788, edepois o-
passei aCap.m deCavalr." da Legião de V.s Reaes em lu-
ga r do Cap.m Jozé Roiz' de Olivr." Montes, q' era fales-
cido na Promoção de 20 de Agosto do mesmo anno. q 
puz igualm. t e naprez.Ç" de V. Mag.e pela refer ida Secrt." 
do Estado, acompanhada com am." Carta do Off.° de 20 
de Fevr.0 de 89, eotenho conservado nom.m o exercício de 
Ajud. e d 'Ordens: Nestes empregos, e em delig.as deq' ote-
nho encarregado, setem conduzido sempre com m. t 0 

dezenteresse, com amaior honra, dezembaraço efidelid. e ; 
por estas rezoens, eattendendo aq' deixou a sua Pa t r i a 
com a melhor vont.e p.a a companhar o seu Regim. t o , aos 
annos q' tem de serviço fora delia, meparece m. t o digno 
não só da confirmação de V. Mag.e nos mencionados 
Postos como também dequalquer outra graduação, ou-
Mercê q' aPied.0 e Regia Beneficencia de V Mag.e cos-
tuma conceder aos seus leaes Vassallos - SãoPaulo, 30 
de Abril del796 = Bernardo Jozé de L o r e n a : / / : 

Provizão do Cons.° Ultr.0 

Dona Maria por Graça de Deos Raynha de Portugal , 
edos Algarves daquem, edalem mar, em Áfr ica Senhora 
de Gui"é etc. Faço saber avós Governador eCapitão Ge-
neral ãa Capitania de SãoPaulo; que vendo-se no Conse-
lho Ul t ramarino o requerimento de Jozé Joaquim da Costa 
Gavião oqual se vos remette por copia ao diante escripta, 
easignada pelo Concelheiro que serve de Secretario do-
dito Concelho emque requereo immediatamente a Confir-
mação das Patentes nelle indicadas com exercido de Aju-
dante de Ordens desse Governo, e graduação que for 
mais do Meu Real agrado, Sou Servida Ordenarvos Infor-
meis com ovoso parecer. ARaynha Nossa Senhora o-
Mandou pelos Ministros abaixo asignados do seu Con-
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celho e do Ul t ramar . Jozé Antonio Gespar afes em 
Lisboa aos vinte enove de Agosto demil setecentos noventa 
e cinco = Desta cem reis = OConcelheiro Francisco da 
Silva Corte Real afes escrever = Jozé Xavier da Cunha 
d' Eça Telles de Menezes Carvalho e S." = Francisco 
da Silva Corte Real. 1." g . e : 

Requerim.10 deque fas menção aOrdem supra. Por 
Desp." do Cons." Ultr.0 de 13 de Ag. t 0 del795 = Copia. 

Senhora = Diz Jozé Joaquim da Costa Gavião, natu-
ral da Villa de Serpa, que da relação dos seus serviços = 
L. A. = consta ter o Sup.e servido a Vossa Mag.e sem 
interrupção alguma, t r in ta e hum annos, eseis mezes dos 
quais vinteenove tem sido de embarque, assistindo atodas 
do Rio Grande, emque sempre sedistinguio no lugar do 
seoPosto, ciando par te deprompto, ainda estando enfermo, 
entoda aocazião q' opedia oReal Serviço, sendo nomeado 
pelos seus superiores p." as occaziones de maior risco e 
concideração, chegando p." isso athé ser t irado domesmo 
lugar de Ajudante do seu Regimento, tudo constante das 
Attestaçoens = L. B. = eachando-se o Sup.e servindo 
odito Posto de Ajudante foi t i rado domesmo por Des-
pacho do Vice Rey do Rio de Janr." enomeação interina 
do Capitão General de SãoPaulo em seu Ajudante de 
Ordens, eCap.m de Infan tar ia , edepois em Cap.m deCa-
vallos dos Voluntários Reaes, e consta das Patentes = L. 
C. = eporque nem ainda estas seachão confirmadas por 
V. Mag."' quando todos os Ajudantes, ainda mais moder-
nos dos Regimentos naq. l e continente, seachão promo-
vidos a Sargento Mores, eTenentes Coronéis, parece, que 
não excedendo estes ao Sup.e emtempo, qualidade, serviço, 
econhecimentos Militares, lhenão deve prejudicar ao seu 
augmento a refer ida nomeação econtinuação do serviço 
de V. Mag.e naquella Capitania denecessidade: eporque 
V. Mag.° costuma at tender aotempo, ebom serviço aos 
seus Vassallos honrados, edignos, premiando-os destribu-
t ivam. t e ; pertende o Sup.e com efficacia, q' V. Mag.e h a j a 
por bem confirmar-lhe as indicadas Patentes com exer-
cício de Ajud. e de Ordens do Governo da d." Capitania, e 
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graduação, q' formais do Real arbí t r io de V. Mag.e Por-
tanto = Pede a V. Mag.e q' pela sua Innata Pied.c', e 
Regia Beneficencia sedigne deferir ao Sup.1 na forma 
que suplica, mandando p." isso sendo necessr.0 consultar 
oprezente Requerimento = E Receberá Mercê = Como 
Procurador Francisco Ignacio Gavião Peixoto = O Con-
selheiro Francisco da Silva Corte Real : / / : 

111.mo e Ex . m o Snr. ' Receby a carta de V. Ex.a de 
vinte equatro de Abril do anno passado, declarandome que 
Sua Mag.e ordena que eu faça reprezentar ás Camaras 
da minha Jurisdição anecessidade que existe de se proro-
gar a contribuição que athe agora pagavão para a reedi-
ficação da cidade de Lisboa, por mais dez annos, p." 
seconstruir oPalacio Real p." Habitação de Sua Mag.u e 
Alteza, visto haver se consumido o d'Ajucla, eque neste ne-
gocio procure mover o affecto, egenerosidade dos Povos. 

Logo expuz na Jun ta da Real Fazenda anova apli-
cação, qe Sua Mag.e dava á referida contribuição, epar-
ticipando a mesma Regia Determinação ás Camaras da 
Comarca de SãoPaulo, achei nellas aquelie mesmo af-
fecto, egenerosidade que sepodia dezejar eficão nesta 
inteligência 

Pelas Copias incluzas N.° 1; cujos originaes sehão 
de achar na Secretaria doEstado competente, verá VEx." 
o que tem havido a respeito de semelhante rendimento 
despois deconcluidos osprimeiros dez annos, ficando de-
pois mais moderado, eaplicado para pagamento dos Sar-
gentos Mores, e Ajudantes dos cinco Corpos d'Auxiliares 
da Comarca, eultimamente seacha arrematado por con-
tracto pelo Real Erár io 

Em consequencia desta nova Ordem, sendo necessário 
to rnar a recorrer á Carta Regia devinte edois de Março de 
mil setecentos sessenta eseis af im de se fazer opagamento 
aos Majores, eAjudantes Auxiliares pelos rendimentos das 
•Camaras dos respectivos Destrictos, passei aordenar-lhes 
!que exibissem as Contas exactas dos seus rendimen-
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itos, edespezas, enão achando os ditos rendimentos 
sufficientes á vista das mesmas despezas, remetto inclu-
zas as contas a VEx." p." serem prezentes a Sua Mag.e 

como determina aCar ta Regia dedois de Novembro de-
mil setecentos e oitenta e sete, dirigida a Luiz de Vascon-
cellos e Souza, então Vice Rey do Estado, eentre tanto se-
fica pagando pela Real Fazenda, aos mencionados Offi-
ciaes, como seassentou em Junta . 

Logo que seconcluio a importãnte Obra do Caminho 
desta Cidade para a Villa ePorto de Santos, t ratei com 
a Camara dessa Cidade, eoutras que mais interessavão 
nelle, omodo da sua conservação, e concordarão em contri-
buir por hum rateyo, com cem mil reis por anno p." esse 
f im, lavrando-se hum Termo de Vereança, alem deficar 
obrigada aCamara de Santos a consertar a Serra por outro 
igual Termo; oque tudo reprezentei a Sua Mag.e em 
huma Carta de Officio com adata dequinze de Fevereiro 
de mil setecentos noventa e dois: Porem reconhecendo 
depois a jun ta da Fazenda estar obrigada ao concerto 
emvirtude doTermo, que seacha nas citadas copias N.° 1, 
tem se feito esta despeza pela Real Fazenda, que importa 
trabalhando-se annualmente nos tempos de seca, duzen-
tos mil reis pelo mais, huns annos por outros. 

Da perfeição deste caminho depende inteiramente o-
Comercio que aqui se acha estabelecido para esse Reino, 
e hé por consequencia damayor necessidade para os Reaes 
Interesses, que Sua Mag.e ordene a sua conservação. 

Hé quanto se me offerece prezentemente dizer a V.Ex.» 
p." por na Real Prezença. 

D.s G.e a V.Ex." São Paulo 20 de Abril del796 = 
111.mo e Ex . m o Sn.1' Luiz Pinto de Souza = BernardoJozé 
de L o r e n a . / / : 

Os Documentos deque faz Menção o Off.° retro, se 
achão no f im deste livro em Caderno Separado. 

Asecção encarregada da cópia não encontrou no f im 
do livro o caderno separado acima referido. 
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P. a od.° Secretario do Estado 

Ul.m o e E x . m o Snr . ' = V. Ex." me par tec ipa na sua 
Car ta de 25 de Agosto do anno passado, que S. Mag. e foi 
servida nomear-me Gqvernador, eCapitão General das 
Minas Geraes e o mais que contem amesma c a r t a ; ecomo 
na Car ta Regia, q' a acompanha, Sua Mag. e ordena que 
por ser muito conveniente ao seu Serviço, eu passe a 
Villa Rica sem a menor perda detempo, depois de en t rega r 
este Governo ao meu successor, f ico nesta inteligência 
logo que elle chegue. Peço a V. Ex.a queira be i j a r a 
Mão de Sua Mag. e da minha pa r t e pela honra que me 
f az de se servir demim, esignificar-lhe que apezar de-
mui tas rezoens q' tenho de ze ja r voltar a esse Reino, e-
Companhia de minha May, tudo e aminha própr ia vida 
sacr i f icare i sempre pelo seu serviço, e pela sua Gloria, 
Deos q.e a V. Ex. a SãoPaulo 20 de Abril de 1796 = 111.™ 
e E x . m o Snr . ' Luiz P in to deSouza = Bernardo Jozé de 
L o r e n a : / / : 

P a r a o mesmo Sn. r 

111.mo e E x . m o S n r " = Receby a Car ta de VEx. a de 
28 de Julho do anno passado declarandome que Sua Mag.n 

me manda remet te r a Petição de Jozé Romão Jeunot , Se-
cre tar io deste Governo, ehé servida que eu lhe conceda 
licença p.a se re t i ra r aesse Reyno, oque immedia tamente 
lhe part icipei . Jozé Romão Jeunot achasse prezentemente 
conf i rmado por Sua Mag.e no Posto de Mestre deCampo 
do Terço da Mar inha da Villa de Santos, emq' tem mos-
t r ado as mesmas qualidades de honra, actividade. elim-
peza de maons, comque tem servido o lugar deSecretario 
deste Governo, hé dotado de huma civilidade na tura l , , 
muito conveniente aquém lida com estes Povos, alem de 
hum Coração bom e fiel, de sorte que mui tas vezes metenho 
servido delle como Ajudan te de Ordens em algumas occa-
zioens; chegando-me ul t imamente a Ordem de Sua Mag." 
p." h i r Governar a Capi tania deMinas Geraes, eparecen-
do-me nas circunstancias em que seacha aquella Capita-
nia, que será conveniente ao Real Serviço que elle me 
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acompanhe como Ajudante de Ordens; passei a expor-lhe 
isto mesmo, e que assim representar ia a V.Ex.", nenhuma 
duvida teve, reconhecendo que o Real serviço estava 
primeiro que tudo. Peço a V.Ex."1 queira por na Pre-
zença de sua Mag.e oque achei conveniente abem do seu 
serviço, alem de ser este costume praticado pelos Gene-
raes d'America em cazos semelhantes esperando a sua 
Real Confirmação. . D.s g.e a V.Ex." São Paulo 20 de Abril 
del796 = Ill.mo e Ex . m o Sn. r Luiz Pinto de Souza = 
Bernardo Jozé de L o r e n a . / / : 

Ill.m0 e Ex . m o Sn r " = Ordename Sua Mag.e por 
V.Ex." que vendo a Petição incluza de Agostinho Delgado 
Arouche deBarros Leme, Mestre de Campo do Terço 
Aux. a r daMarinha deParnagua, informe do contheüdo 
nella, interpondo omeu parecer. Não posso conceber que 
ascluas Fortalezas, a deSanto Amaro daBar ra Grande, e 
a de São João da Ba r r a da Bertioga, seachem comfalta 
de asseyo e regular governo, porque eu tenho tido nisso 
grande cuidado, como hé certo, etem governadores nomea-
dos por mim, deque dei conta aSua Mag. e ; actualmente 
achasse impossibilitado o Capitão Governador da refe-
r ida Fortaleza de Santo Amaro Thomaz da Silva Cam-
pos, desorte que, por muito velho, epor muito doente, j á 
não pode ali rezidir. O Mestre de Campo Agostinho Del-
gado hé cheio cletodas as melhores qualidades, hé emfim 
hum dos Paulis tas mais distinctos eque pode servir de-
modello, de honra, e fidelidade alem disto tem huma nume-
roza famil ia aseu cargo, epor consequencia parece me 
muito digno dequalquer merce, que aclemencia de Sua 
Mag.' sedignar conceder-lhe. D.s g.e a V.Ex." SãoPaulo 
20 de Abril del796 = Ill.mo e Ex.™ Sn.'' Luiz Pinto de 
Souza = BernardoJozé de Lorena = 
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P.a o sobred.c Secretario d 'Estado 

I l l .m o e E x . m o Sn. r = Com esta ponho na Prezença de 
V.Ex." aRelação dos habi tan tes desta Capi tania , dividida 
nas dez classes, conforme as Ordens de Sua Mag. e — D. s 

G.e a V.Ex." SãoPaulo 20 de Abri l de 1796 = Il l .m° e 
E x . m o Sn.1' Luiz Pinto de Souza = Bernardo Jozé de 
L o r e n a : / / : 

111.010 e E x . m o Snr . ' — E s t a acompanha os Mappas 
da Legião de Voluntár ios Reaes destá cidade, edo Regi-
mento da I n f a n t a r i a da P raça e Villa de Santos, pelos 
quaes será prezente a V.Ex." oestado, emque seachão. D. s 

g.e a V.Ex." SãoPaulo 20 de Abril de l796 = 111.™ e Ex . m ° 
Sn.1' Luiz P in to de Souza / / Berna rdo Jozé de L o r e n a : / / : 

I l l .m o e E x . m o Sn r ' — Com esta será prezente a V. 
Ex." o Mappa das Tropas Auxil iares desta Capi tania , 
pelo qual consta oseu estado. D. s g.°; a VEx." SãoPaulo 
20 de Abril de l796 = Il l .m o e E x . m o Sn. r Luiz P in to de 
Souza = Bernardo Jozé de L o r e n a : / / : 

I l l .m o e E x . m o Snr ' = Com esta remet to as Cert idoens 
das Devaças Diamant inas per tencentes ao anno de 1795; 
pelas quais será prezente a V.Ex." não haver culpado al-
gum. D. s g.e a V.Ex." SãoPaulo 20 de Abril de l796 / / 
Il] .m o e E x . m o Sn. r Luiz Pinto de Souza = Berna rdo 
Jozé de L o r e n a : / / : 

I l l .m o e E x . m 0 Snr . ' = Com esta será Prezente a V. 
Ex.» o Mappa da Carga q' t r a n s p o r t a da V." e P r a ç a de 
Santos em d i re i tu ra p." essa cidade o Bergan t im N. Snr." 
doPilar , eBom Fim, de q' hé Mestre Antonio Caetano 
F i rme . D. s g.e a V.Ex." S. P . l c 21 de Mayo de l796 = 
Berna rdo Jozé de Lorena 
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Senhora 

Foi V. Mag.13 servida pela sua Regia Provizão de 
16 de Fevr.0 del796 remetter-me a Petição doBispo desta 
Diocese emq' pede augmento de congrua, e ordenar-me q' 
informe com o meu parecer, individuando as forças do 
Erár io na Capitania, e especialm. t e as do rendim. t 0 respe-
ctivo á folha Eclesiástica, e a importancia desta. As for-
ças deste Erár io apenas poderião chegar p." as despezas 
annuaes, estando a Tropa incompleta, e no estado q' tenho 
reprezentado a V. Mag.e pela Secr." d 'Estado compet.e ; 
sinão houvessem as antigas dividas passivas comq' o-
mesmo seacha onerado; O contracto dos Dizimos foi re-
matado no Real Erár io por setenta e seis contos de reis, 
otriennio que ha defindar no ultimo de Junho del789, 
deste rendim. t 0 hé paga a Folha Ecleziastica e a sua im-
portancia sevê na Certidão incluza. O grande adianta-
mento q' tem tido o Comercio desta Capitania, necessa-
r iam. t e havia produzir carestia demantimentos pela sua 
mayor exportação, nem julgo será fácil achar sugeitos 
capazes p." Capelaens avista da exactidão com que observo 
se celebra aqui o Culto Divino, vivendo só com alemitacla 
congrua de sincoenta mil reis p. r anno, por estas rezoens 
pareceme muito proprio da Pied.e e Zelo de V. Mag.e pelo 
Culto Divino, atender benignamente ao justo requeri-
mento do Bispo Diocesano. São Paulo 12 de Julho de 
1796 = BernardoJozé de Lorena . / / : 

Dona Maria por Graça de Deos Raynha de Portugal , 
edos Algarves daquem, edalem mar em Áfr ica Senhora 
de Guiné etc. Faço saber avos Governador e Capitão Ge-
neral da Capitania de SãoPaulo. Que por par te de Dom 
Matheus de Abreu Pereyra Bispo de SãoPaulo, seMe fes 
aPetição ao diante escripta asignada pelo Conselheiro de 
Serve de Secretario do Meu Conselho Ultramarino pedin-
do-me augmento de congrua. Esendo visto seu reque-
rimento e resposta que deo o Procurador da Minha Fa-
zenda: Sou servida Ordenar vos Informeis com ovosso 
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parecer, individuando as forças do Erár io da Capitania 
e especialmente as do rendimento respectivo aFolha Ecle-
ziastica, ea importancia desta. A Raynha Nossa Senhora 
o Mandou pelos Ministros abaixo' asignados do seu Con-
selho e do Ul t ramar . Caetano de Brito e Macedo afes 
em Lisboa a dezaseis de Fevereiro de mil setecentos no-
venta e seis = Desta cem reis = O Conselheiro Fran-
cisco da Silva Corte Real a fes escrever = Jozé Antonio 
Pinto Donas Boto = Francisco da Silva Corte Real, 
l . a q.e 

Para o sabre. t0 Secretario do Estado 
Por Despacho do Conselho Ultramarino de 8 de Janr.0 

de 1796 

Senhora = Diz D. Matheus de Abreu Pereira Bispo 
de São Paulo, q' a Sé d'aquelle Bispado, alem dos Conigos 
foi creada a comdoze Capelaens, q' só tem de congrua 
sincoenta mil reis, e como esta lhe não chegue ainda para 
se vestirem, sendo necessário hirem ao Coro demanhã e de-
tarde, e os mantimentos naquella Cidade tendo subido ama-
yor carestia, não se podem sustentar com a congrua tãm 
lemitada, nem também sepodem achar sujeitos capazes 
p." ofim que elles forão instituídos por isso implora elle 
suplicante aPied.e e Zelo de V. Mag.1' pelo Culto Divino 
p." que ha j a de cominar acada hum dos d.os Capelaens 
annualmente cento evinte mil reis p." assim sepoderem 
sustentar honestamente, e ser o Culto Divino bem ser-
vido. Por tanto = P. a V. Mag.e seja servida conceder-lhe 
a graça pedida = E Receberá Mercê — O Conselheiro 
Francisco da Silva Corte Real : / / : 

1 1 1 . e Ex . m o Sn. r = No Dia 26 de Julho do corr.6 

anno faleceo o Ajud. e Enginheiro Ant." Roiz Montezi-
nhos pertencente a esta segunda Divizão da Demarcação 
D.s G.e a V.E." SP.'° 12 de 7 l j r o del796 = Ul.mo Ex.ü Sn. r 

Luiz Pinto de Souza / / Bernardo Jozé de Lorena / / . 



— 192 --

111.'J10 e Ex . m o Sn. r = Com esta será Prez.e a VEx.a 

o Mappa da Carga q' t ranspor ta da V." e Praça de Santos 
emdirei tura p.a essa Cidade oBergantim N. Snr." do Car-
mo, Leão, de q' he Mestre Francisco Tomas da Silvr." 
D.s G.e a VEx. a S. Paulo 12 de Setbr.0 de 1796. Ill.mo e 
Ex.° S o r Luiz Pinto de Souza — BernardoJozé de 
L o r e n a : / / : 

P.a Luiz Pinto de Souza 

111.1110 e Ex . m 0 Snr. ' = Em execução do que Sua Mag.e 

me Ordena por Carta de Off.° de V. Ev.a com a data de 
10 de Junho doprez. t e anno, fica levantada anota q.e se-
havia posto ao Sargento Antonio Jozé de Morais, por se 
auzentar desta Capitania sem licença. Ordename mais 
Sua Mag.e por outra car ta de VEx.a com data de 18 de 
Julho do mesmo anno q' informe interpondo omeu parecer 
sobre ocontheúdo na Petição incluza do referidoSargento. 
N." 1, emque sequeixa de selheterem feito injust iças nesta 
Capitania em accessos aPostos, edefalta depagamento de 
seus soldos, Fardamentos, e athé de Pão, ou Far inha . 
Pela resposta N.° 2 do Coronel do respectivo Regimento 
Manoel Mexia Leite, sepode vir ao conhecimento, seo-
Sup.e teve rezão, ou não p.a se queixar de se lhe ter feito 
injust iça em Accessos aPostos, ao que acrescentarei q' 
nunca omesmo Sargento se me queixou do seu Coronel, 
dequem faço omelhor conceito, eme merece amayor es-
timação pela honra, limpeza demaons, verdade, zello, e 
actividade comque serve a Sua Mag. f\ Pelo que per-
tence afa l ta depagamento, Fai-das, eomais deque se 
queixa omesmo sup.e ponho na Prezença de V. Ex.a no-
papel N.° 3 adivida Passiva dessa Real Fazenda aoRegi-
mento, que aqui não ha prezentemente meyos p.a se satis-
fazer , epor consequencia são muitos osCamaradas do 
Sup.e q' seachão em igual necessidade, e a sofrer como sol-
dados Portuguezes sem Murmuração, edezordem, amui-
tos setem pago alguma par te quando aocazião opermitte, 
enecessidade mais urgente assim opede, mas ainda assim, 
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como são muitos os necessitados, não tem podido chegar 
atodos este beneficio, tem o Sup.e sido hum destes. O 
que selhedeve he oq' consta dos Documentos N o s 4 e 5, 
he quanto posso dizer a VEx." aeste respeito p.a ser pre-
zente a Sua Mag. e ; porem apezar detudo attendendo oter 
sido perdoado pela Mesma Snr." ater tido ahonra de 
chegar aos seus Pes, eser muito pobre, cazado, ecom 
filhos, pareceme que merece a Sua Real Clemencia, man-
dando-lhe pagar o que por servida D.s G.e a VEx." São-
Paulo 20 de Dezembro del796 = Ill .m o e Ex. m ° Sn. r Luiz 
Pinto de Souza Bernardo Jozé de L o r e n a : / / : 

Petição Documento N.° 1. 
Senhora = Antonio Jozé de Morais Sarg . t o do Re-

gim. t o de In fan ta r i a da Praça de Santos, da 6." Comp." deq' 
he Cor.01 Manoel Mexia Leite, q' vendo-se oprimido de 
injustiças, epobreza porter sua mulher com seis filhos, 
sem que selhe tenha pago os soldos competentes, f a r -
detas, emeyas fa rde tas há mais de vinte annos quazi como 
exesperado veyo buscar o Alto Amparo de V. Mag.e dei-
ando no maior dezamparo ad." sua mulher efilhos, sem 
meios deospoder al imentar, nem supr i r sua nudez, vi-
vendo unicamente sem abrigo algum deforma, que p." 
ouvirem missa ofazem demadrugada. Veio oSup.e pas-
sando de esmollas athe esta Corte onde teve a honra 
de reprezentar a V-Mag.e pessoalmente as injustiças, que 
naquella Praça se lhe tem feito, não só em accessos, se-
não dos seus soldos, editas fa rdas , e meias fa rde tas , se-
mestres, que a Feal-Fazenda lhe deve desde soldado the 
oPosto de Sargento q' actualmente exercita antes e de-
pois do regulamento como hê notorio na Cidad.e de São-
Paulo. Vendo-se então o Sup.e j á sem alguma esperança 
de ser de algum modo felis para não só viver, mas ainda 
acudir aindigencia dad." sua mulher, efilhos, atodo o risco 
sepropôz a jornada . écom toda a Submissão, erespeito se-
prosta aos pes de V. Mag.e, aquém por hum dos effei tos 
da sua Piedade = P. a V. Mag.e seja servida at tender 
os Clamores do Sup.e mandando-lhe pagar alguma par te 
do seus soldos pois importão 264S996 r. s com pouca dife-
rença, bem entendido, Soberana Snr." q' isto hé alem de 

12 
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Pão, e Çapatos, q' thé agora o Sup.e não recebo: razão 
tão jus ta que espera q' V. Mag.e estendendo os olhos 
de Clemencia sedigne soccorrer o Sup.e com aquella Pro-
videncia com que f o r servida, pois o sup.1 não tem senão 
emprimr.0 lugar Deos, eem segundo V. Mag.e dequem 
humildem. t e espera esta esmola, eesta = R. M.ce = como 
par te = Antonio Jozé deMorais : / / . : 

Resposta do Coronel N.° 2.° 
Ill .m o e Ex . m o Sn. r Em observancia da Ordem 

de VEx." digo q' a razão q' tenho p.a não ter compre-
hendido nas minhas Propostas ao Sargento Antonio Jozé 
de Morais, hé porque Sua Mag.e me Ordena no Cap.° décimo 
tercr.0 do novo Regulamento, q' haverá cuidado emque 
h a j a no Regimento Cadetes ou Por ta Bandeiras, p.a se-
rem propostos p.a Alferes, quando oseu procedimento, 
eaplicação ao serviço osfizerem digno, enão de outra ma-
neira, devendo omerecimento preceder atodas as outras 
concideraçoens. Os Cadetes ePorta Bandeiras, q' tenho 
proposto pr.a Alferes, são deconhecido procedimento, 
regular conducta, eaplicação: Também tenho proposto 
alguns Sargentos, que pela sua antigüidade, serviços, 
eexemplar conducta sefazião dignos de serem admitidos 
nas ditas, Propostas. Quanto aos serviços do dito Sar-
gento Antonio Jozé deMorais, desde a regulação das 
Tropas desta Capitania, q' foi em 1.° de Julho del775, em 
cujo tempo passei a servir neste Regimento; eu o não 
tenho empregado em serviço algum, mais que o Comüm 
do Reg\im.t0, tan to na Campanha do Sul, como neste 
quartel. Ao referido Antonio Jozé de Morais, opromovi 
de Furr ie l em Sargento da sua Companhia na primr." 
vaga, que houve, não lhe competindo porem o ser pro-
posto p.a Alferes, porque existem no Regimento quatro 
Sargentos mais antigos q' elle no Posto de Sarg. t 0 , ehum 
destes ainda mais antigo desde a sua primeira praça de 
soldado; Os quais pelas suas antigüidades, procedi-
mentos eregular conducta, sefazem mais attendiveis q' 
o d.° Antonio Jozé de Morais ; cujo Sargento, ainda que 
tivesse em seu favor a antigüidade, eu ter ia toda a duvida 
de o propor pa ra Alferes pelos seus m. t o ordinários sen-
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timentos, epessima conducta; circumstancias opostas ao-
que Sua Mag.L' determina no referido Cap.° décimo ter cr." 
cio Regulamento, e ainda a sua conservação nod." Posto 
de Sarg. t 0 hé mais em attenção a sua pobreza, indegencia 
de sua mulher, efilhos, doque ao merecimento ae sua 
conducta. Hé o que posso at tes tar , eíazer certo a V.Ex." 
SPaulo 23 de 9b. ro del796 = Manoel Mexia Leite = 
C o r o n e l : / / : 

Documento N.° 3. 
Reiação do que sedeve de soldo ao Regimento de 

In fan ta r i a da Praça de Santos, deque hê Coronel Manoel 
Mexia Leite. 

E assim também dos fardamentos , semestres, emais 
fornecimentos, que sedeve acada huma praça de Official 
Infer ior , Artif ice, Tambor e Soldado dod.ü Regimento 
desde Janeiro del796, athé 9 br.0 del796. 

Deve-se de Soldos aos Ofíiciaes, Ofíiciaes Inferiores, 
Artíf ices, Tambores, eSoldados 41:438$035 r . s 2 / 3 

Deve-se mais acada huma praça de Official Inferior , 
Artif ice, Tambor eSolctado: 3 Fardamentos grossos = 
4 Semestres grandes, que contem chapeo, e pano de unho 
p." calção branco = 12 Semestres pequenos: e alem da-
diviüa destes semestres, eseus competentes fornecimen-
tos. Deve-se mais acada huma das praças re fe r idas = 
21 par de Çapatos = 26 pares de souas = 10 pentes = 
e l o varas emeya de cadarço de Lãa preta, cujos generos 
sãopertencentes aos Semestres j á recebidos, que não 
forão inteirados, ecompletos de seus pertences. São 
Paulo. 29 de Novembro de 1796 = Manqel Mexia 
L e i t e : / / : 

Documento N.° 4 

João Vicente da Fojnseca, Cavalleiro Professo na 
Ordem de Santiago, Escrivão Deputado da Jun ta da Ad-
ministração, e Arrecadação da Real Fazenda desta Ca-
pitania, esua Thezouraria Geral e Inspector da Conta-
doria da mesma Junta , tudo por Decreto de Sua Mag.e. 
etc, etc. Certifico q' afl . 114 do 2." da Matricola da 
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Comp." do Cap.m Antonio de Oliveira Bastos seacha 
oassentamento da Praça desoldado q' teve nad.tt Comp." 
Antonio Jozé deMorais, em opr.° deMayo del763: E a 
f l 118 do L.° onde seacha lançada arelação das dividas 
passivas desta Real Fazenda em n.° 995 semostra estar-
se-lhe devendo, como Cabo de Esquadra da Comp.11 de 
Mayor, p." onde passou aq t a de 90$925 r . s ; a saber : de 
res ta de seus soldos vencidos the 30 de Junho de 1775, 
26$425 r. s , e de f a rdas vencidas na clita conformidade 
64§500 r . s como semostra do respectivo caderno da-
mesma Companhia, aque me reporto. Oque p.a constar 
passei oprez. t e por Ordem do Ill.mo e Ex."1» Sn. r Ber-
nardo Jozé de Lorena, Governador Capitão General, e-
Presidente da Jun ta da Real Fazenda desta Capitania de 
São Paulo aos 28 de 9 br." del796 = João Vicente da 
Fonseca . / / : 

Documento N.° 5 
Relação dos soldos que sedevem ao Sargento Antonio 
Jozé deMorais do Regimento de In fan ta r ia daPraça de 
Santos, dequehé Coronel Manoel Mexia Leite. 

E assim também dos Fardamentos, semestres, emais 
fornecimentos, q' se lheestão devendo desde Janr.0 del776, 
athe 9br.° del796. 

Deve-es desoldo ao dito Sargento 
athé odia 26 de 7br.° del796 138Ç351 1/3 

Deve-se-lhe mais 3 Fardamentos grossos = 4 se-
mestres grandes, q' contem chapeo e pano de Linho p." 
calção branco = e 12 semestres pequenos: ealem da di-
vida destes semestres e seus competentes fornecimentos, 
Deve-se-lhe também = 21 par de Çapatos = 26 Pares 
desollas = 10 Pentes, e 10 varas e meia decadarço de 
Lãa p re ta ; cujos generos são pertencentes aos semestres 
já recebidos, q' não forão inteirados, ecompletos de seus 
pertences: Hé o que consta dever-se aod.° Sargento An-
tonio Jozé de Morais; epara que oreferido conste, lhe-
passei oprez. t e Attestação, por assim me ordena o Ill.mo 

e Ex. o m Sn. r Bernardo Jozé de Lorena, Governador, eCa-
pitão General desta Capitania — SãoPaulo 23 de 9br.° 
del796 = Manoel Mexia Leite = Coronel . / / : 







Senhora. 

Em consequencia da petição que lhe fez o Tenente 
da terceira Companhia da Cavallaria da Legião de Volun-
tários Reaes Manoel Pacheco Gato, af im de ser refor-
mado no Posto emque seacha, com meyo soldo, ou sem 
elle, por lhe fazer conta detoda aforma, para poder t ra-
tar das suas fazendas; he Vossa Mag.e servida ordenar-
me que informe com o meu parecer : O suplicante dezem-
penhou sempre bem as obrigaçoens do seo Posto; consta-
me ser verdade oque allega na referida Petição, avista 
doque V. Mag.e determinará aqui for servida. São Paulo 
aonze de Abril de mil setecentos noventa e sete. Ber-
nardo Jozé de Lorena. 

Dona Maria por graça de Deos Raynha de Portugal 
edos Algarves daquem, eda Lem Mar, emAfrica Senhora 
de Guiné etc. Faço saber a vos Governador e Capitão 
General da Capitania de SãoPaulo, que por parte de 
Manoel Pacheco Gato, Tenente na terceira Companhia 
de Cavallaria da Legião de Voluntários Reaes, se Mefes 
a Petição aodiante escripta asignada pelo Conselheiro que 
serve de Secretario do Meu Conselho Ultramarino, Pe-
dindo-me que Eu ohaja de reformar no Posto emque se 
acha com meyo soldo, ou sem elle em razão de lhe fazer 
conta de toda aforma para poder t r a t a r das suas fazen-
das: E sendo visto seo requerimento sou servida Orde-
nar-vos informeis com ovosso parecer. ARaynha Nossa 
Senhora oMandou pelos Ministros abaixo asignados do 
seu Conselho e do Ultramar. Caetano deBrito Ma-
cedo afes em Lx." a 27 de 7br.° del796 = Desta cem reis 
= O Conselhr.0 Francisco da Silva Corte Real afes escre-
ver =r Joze Telles da Silva = Francisco da Silva Corte 
Real. 
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Por Desp.0 do Cons." Ultr.0 de 24 de 7 br.0 del796. 

Senhora = Diz Manoel Pacheco Gato Tenente na ter-
ceira Companhia de Cavallaria da Legião de Voluntários 
Reaes da Cidade de SãoPaulo, no Estado do Brazil, que elle 
Sup.e sendo natural , emorador na Villa de Ytú da Capi-
tania de S. Paulo, sentou praça de Alferes na Comp." de 
Infantar ." Auxiliar da mesma Villa a 3 de Agosto del766, 
enamesma Comp." passou a Tenente em 28 de Dezbr.0 

del774 onde effect ivamente servio sem nota, ecom satis-
fação das suas obrigaçoens, athé que noprimr." de Janr . 0 

del776 passou a Tenente da Referida Legião, em que se 
acha actualmente servindo como consta dos docum. t o s 

jun tos : Ecomo o Sup.e não pode continuar o serviço sem 
prejuízo da sua fazenda por ser falescido seu Pay, eficar 
sua May D. Ignacia de Goes Arruda , senhora de hum 
Engenho, eFabrica de assucar com numeroza escravatura 
emq' o sup.e hé interessado p." cuja administração hé 
muito necessaria a assistência do Sup.e naquella Villa, 
pois que fa l tando nella o Sup.e infalivelm. t e searuinará 
tudo emprejuizo, não só dosup.e como da agricultura, e-
comercio daquella Capitania, por isso = P. a V. Mag.e 

sedigne conceder-lhe a sua re forma no Posto em que se-
acha com meyo soldo ou sem elle, pois detoda asorte f a s 
conta ao sup.e em attenção ao que tem exposto. = E 
Receberá Mercê = Manoel Pacheco Gato = O Conse-
lheiro Francisco da Silva Corte Real. 

Senhora 

Foi V. Mag.e servida ordenar, que informa-se com 
o meu parecer o requerimento cio Tenente Bartholomeu 
de Moira pedindo ser confirmado no Posto de Capitão 
da Companhia da Villa de Guarat inguetá do Regimento 
de Cavallaria Ligeira de Serra acima, emque oprovi con-
forme aordem de V Mag.tí O Suplicante não tem desme-
recido the agora o conceito que delle f i z ; he oque posso 
in fo rmar a V. Mag.° q' determinará o que for servida. 
São Paulo a 6 de Mayo de 1797 = BernardoJozé de 
L o r e n a : / / : 
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Dona Maria por Graça de Deos Raynha dePortugal, 
edos Algarves daquem, edalem mar em Áfr ica Senhora 
de Guiné etc. Façoi saber avos Governador, e Cap.m 

General da Capitania de SãoPaulo: Que no Meo Conse-
lho Ultramarino, requereo o Tenente Bartholomeu de 
Moura confirmação do Posto deCapitão da Companhia 
da Villa de Guarat inguetá, hum das do Regimento deCa-
vallaria de Ligeiros de serra acima, por Patente que lhe-
mandou passar Bernardo Jozé de Lorena, Governador, 
e Capitão General que foi dessa Capitania datada em 
oprimeiro deFevereiro demil setecentos enoventa edois; 
esendo visto seu requerimento, sou servida ordenar-vos, 
informeis com ovosão parecer. A Raynha Nossa Senhora 
omandou pelos Ministros abaixo assignados do seu Con-
selho, e do Ul t ramar . Caetano deBrito e Macedo afes 
em Lx." a 26 de 7br.° del796 = Desta cem reis = OCon-
selhr" Francisco da Silva Corte Real afes escrever == 
Jozé Antonio Pinto Donas Boto = Francisco da S.a Corte 
R e a l : / / : 

P.a o Secretario d' Estado 

111.™° e Ex . m o Sn. r = Com a chegada do meu suc-
cessor aesta cidade nodia 15 do corr. t e , recebi seis car tas 
de V. Ex. n : a 1." com adata de 9 de7br.° emq' meparticipa 
anomeação q' S. Mag.° fes de VEx." p.a Secretario d' Es-
tado desta Repartição, a f im deselhe dirigirem as Cartas 
de Officio. A 2." de 14 de 7 br.0 emq' S. Mag.e me manda 
proceder logo aoexame circunstanciado dos objectos na-
mesma Carta anunciados, remetendo todas as Informa-
çoens possíveis em relaçoens, ou em Mapas individuados 
década hum dos mesmos objectos, p.a oimportante f im 
de haver na Secretaria d' Estado melhor Informação do 
Estado Phisico e Político destes Domínios: A 3." de 27 
de 7 br.0 em q' S. Mag.e Ordena informe sobre os meyos 
q' possão servir aestabelecer o Correyo das Cartas desta 
Capitania com o Reino, ecom os outros Dominios Ultra-
marinos muito interessante p.a oComercio, facilidade, ese-
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gurança das Communicaçoens, comomais que namesma 
Car ta secontem: 4." de 27 de 7br.°, ordenando-me S. 
Mag.e q' convoque novamente as Camaras daCapitania, 
elhes segure em seu Real Nome, q' jamais se esquecerá 
detão Leaes Vassallos, eq' procurará (segurando-lhes 
atempo correspondente a Liberdade de Comercio do Sal, 
sujeito somente amodicos Direitos) compensar esta 
perda da Faz. d a com alguns Impostos q' sejão pouco pe-
zados aos seus Vassallos habitantes desta Capitania, e-
f inalmente authorizando-me a nomear seis Cavalleiros, 
dois de cada huma das Ordens Militares, dirigindo a 
VEx." osnomes dos seis membros das sobreditas Camaras, 
q' mais distinctamente influirão na reposta, q' fiz chegar 
a Real Prezença p." selhes passarem os Correspondentes 
Despachos, mandando-me igualm. t e q' faça sentir aestes 
Povos, quanto forão agradaveis a S. Mag.e os fieis, e 
Leaes Sentimentos q' demonstrarão, naprorogação de-
mais dezannos da Contribuição chamada dos Novos Im-
postos, p." a construcção do Palacio Real, e Ordenando-
me f inalmente q' remeta as Informaçoens possíveis sobre 
a quantidade, equalidade dos Licores, q' consomem estes 
Povos, e q' também informe, sobre amoeda q' circula 
nesta Capitania, esehá moeda Provincial, eaquantidade 
ou valor q' sepode supor a circula da mesma: 5." de 3." 
de 9 br.0 prevemdo-me deq todos os Governadores deCa-
pitania ou vizinhas aomar, ouconfinantes com a Espanha 
devem acautelar-se p." evitar queixas fundadas dos Espa-
nhoes, ou p." não serem surprehendidos por elles: 6." de 
5 de 9br.°, emq' S. Mag.u me ordena q' antes de pa r t i r 
p." Minas Geraes, instrua de palavra, epor escripo aomeu 
successor do Estado daCapitania, edos principtes nego-
cios delia, eq' fe i tas estas Desposiçoens par ta p.n onovo 
Governo q' mefoi destinado. Peloq' pertence acar ta 
primr." fico na intellig." de executar oque nella secon-
t em; algumas matér ias q' se comprehende nas car tas 
segunda, e terceira dependem de Informaçoens, q' sede-
vem procurar delugares tão distantes, q' serião precizos 
huns poucos demezes p." seconseguirem; por esta rezão 
deixo encarregado omeu successor de responder as refe-
r idas Cartas , depois deoter instruído detudo quanto pode 
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concorrer p." este f im. Pelo que toca aquar ta , ficão se-
guras todas as Camaras das Villas desta Capitania do 
bom conceito, inf ini tas honras, emercês q' devem a Sua 
Mag.e. Pela Relação incluza N.° 1 participo a V.Ex." os 
r idas cartas, depois deoter instruído detudo, quanto pode 
nomes dos seis membros deCamaras q' mais influirão na 
resposta q' fiz chegar a Real Prezença, O uzo do Papel 
Sellado, p.a os Contractos, Testamentos, eoutros Actos 
judiciaes, hé sem duvida omelhor suplemento, doq' S. 
Mag.° possa perder, abaixando os Direitos do Sal. Estes 
Povos muitos poucos licores consomem da Europa, em 
lugar delles a Agoa-ardente de Cana constitue a bebida 
principal; asua abundancia he excessiva, eporisso capaz 
de admit ir qualquer Taxa, ainda q' seacha onerada com 
cento e sessenta reis q' sepaga por cada camada p." o-
Subsidio Literário, porem os Canadas são aqui muitos 
mayores. Nas Transaçoèns diarias, e regulares desta 
Capitania circulão pela mayor par te as Bar ras de Ouro; 
Amoeda Provincial de Ouro são, peças dequatro mil reis, 
dedois, edemil; também circulão as Peças deseis mil e-
quatro centos reis; Ade P ra t a são peças de seis centos 
equarenta reis, de tresentos evinte, de cento e sessenta, 
de oitenta, deseis centos, detrezentos, decento esincoenta 
ede setenta esinco; Ade cobre, .peças dequarenta reis, 
devinte, de dez, edesinco. Hé impossível conhecer-se a-
quantidade, ouvalor total que circula da Moeda Provin-
cial, por não haver aqui Caza da Moeda. Participei ao 
meu Successor amater ia deque fa l ta aquinta Carta de 
V.Ex.", eotenho instruído depalavra, do Estado desta 
Capitania e dos principaes negocios delia, etambem por 
escripto, na Instrucção q' remeto incluza N.° 2.°, ecomo 
S. Mag.e medetermina pela sexta Car ta de V. Ex." fi-
cando eu na intelig.'1 de executar ornais que nesta ultima 
car ta semeordena a respeito do Governo de Minas Geraes. 
O responder, e dar execução, aestas diversas Ordens de 
S. Mag.e metem demorado a entrega deste Governo athe 
o dia dehoje 28 de Junho emq' dou posse ao meu succes-
sor, pois só naqualid.e deCapitão General de S. Paulo, 
podia responder as refer idas Cartas de VEx.", elogo 
par to p." Minas Geraes. Peço a V.Ex." queira be i ja r 
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dam. a par te a Mão a S. Mag.e pela Mercê, q' mefes da 
Patente doCoronel, pelas muitas honras, e distincçoens 
q' tem dispindido comigo, nascidas só da sua Grandeza, 
e Real Clemencia, não havendo dam.a par te serão hum 
inexplicável dezejo delheagradar, athé entregar aminha 
vida pelo seu serviço. Deos g.e a VEx.a . São Paulo 28 
de Junho del797 = Ill.mo e Ex."» Sn. r D. Rodrigo de 
Souza Cantinho = Bernardo Jozé de L o r e n a : / / : 

Relação N.° 1.° deq' fas menção acarta supra. 

Relação dos Nomes dos seis membros das Camaras 
q' emconseq." da Ordem de S. Mag.e, nomeyo Cavalr.o s , 
dois década huma das t res Ordens Militares deste Reyno: 

Da Ordem de Christo. 
OCap.m d'Auxiliares Antonio Jozé Vaz = 
OCap.m d 'Ordenanças Salvador Nardy de VasIOS 

Noronha 
Da ordem de Aviz. 

O D o r Juiz deFóra Prezid.e da Camara da V.a de 
Santos Sebastião Luiz Tinoco da Silva 

O Sarg. t 0 Mor de Ordenanças Jozé Alves de Oliveira 
Da Ordem de S. Thiago. 

O Sarg. t 0 Mor de Ordenanças Fran . c o Antonio de 
Andr . e 

O Cap.m de Ordenanças Eufraz io de Arruda Botelho: 

Bernardo Jozé d e L o r e n a : / / : 

Documen.'0 N.° 2.° deq' também faz menção a carta. 

Ill.mo e Ex . m o Sn. r = Ordename S. Mag.e q' dê á 
VEx." huma Instrucção por escripto do Estado actual 
desta Cap.n, edos principaes negocios, deq' V. Ex." deveter 
noticia. 
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Pelo q' pertence ao Pelo Mappa Corographico da 
Local Cap. n i a que entrego a V.Ex.a feito 

debaixo dam.a Direcção, pelo Ajud. e 

Engenheiro Antonio Roiz Montezi-
nho no anno del792, eremettido pela 
Secretr." d 'Estado á Real Prez.a de 
S. Mag.e, conseguirá V. Ex.a todos 
os Conhecimentos Astronomicos e 
Geographicos necess.0S; nelle seachão 
asDivizoens de Limites, com asCapi-
tanias Confinantes, ecom os Domí-
nios de Espanha, na conformidade 
das Ordens Regias q' existem na Se-
cretaria do Governo edo Tratado 
Prel iminar de Limites A Povoação se 
conhece pelas relaçoens dos habitan-
tes, q' annualmente por Ordem Regia 
remetem pela Secretr." d 'Estado os 
Cap.es Generaes. As Paulistas não 
se excedem em fidel.e e obediencia a 
S. Mag.°, são natura lm. t e briozos, con-
segue-se tudo, dirigindo os com bom 
modo. 

Administração e Ar- A Administração e Arrecadação 
recadação da Real da Real Faz.d a , objecto damayor im-
Fazenda. portancia, está sujeito a Cartas Re-

gias, eProvizoens do Real Erár io , q' 
todas seachão no Tribunal da Jnuta , 
esua respectiva Contadoria; Os Ba-
lanços, q' devem remetter-se annu-
almente ao mesmo Erár io Regio 
estão em dia, eporestes seconhecem 
os rendim"08 e despeza da Real 
Faz. d a o escrivão da Jun ta João 
Vicente daFonseca, q' serve a S. 
Mag.e com m. t 0 zello, einteligencia, 
aprezentará a VEx." as refer idas 
Cartas Regias, eProvizones. 
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Pertence aesta Capitania a 2.:l 
Divizão da Demarcação d'America 
Portugueza. As Ordens Regias, Tra-
tado Prel iminar , clarezas necessarias, 
oq' setem passado a este resp. t o , cor-
respondências dos Gen.es desta Cap n i a 

com os Vice Reys de Buenos Ayres, 
tudo existe na Secret." do Governo, 
assim como asnecessr.a s relaçoens ti-
radas dospreparos q' sodevem aprom-
ptarse na occazião da Expedição efi-
cão promptos osmais essenciaes. Foi 
dada a S. Mag.e adevida conta defa-
lescimento do Astronomo Bento San-
ches D'Orta e do Ajud. e Engenheiro 
Antonio Roiz Montezinhos, e foire-
metido á Corte p." seconsertar o Te-
lescópio grande, q' sefas indispen-
sável . 

Est. Militar. Compoem-se a Guarnição desta 
Cid.e da Legião de Voluntários Reaes, 
eoseu Plano existe na Secretr." do 
Governo, por Ordem da Corte; for -
mei de Bombr.o s a 4." Comp. \ ena 
f o r m a t u r a do Batalhão toma o lugar 
dos Granadr . o s , edo Regim. t o d 'In-
fantr ." da P raça de Santos, ambos 
estes Corpos tem excellentes Quar-
téis, estão bem fardados, debax.0 de 
exactissimo Uni forme: A sua disci-
plina, Policia de Quartéis e limpeza 
d 'Armamentos, parece-me digna de-
selouvar, tem fa l ta de gente eesta 
metem obrigado adeforças deste Erá -
rio, pormesmo esse motivo não tenho 
proposto a S. Mag.e Officiaes p." os-
mais Postos q' deve ter a Legião, ese-
achão vagos porem emcazo deneces-
sid.e acha V Ex.a a Capitania descan-

Importantissimo ob-
jçcto da Demar-
cação 
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sada de Recrutas, epor conseq." pode 
fazer-se huma excellente: Existem 
emtoda a Capitania os Corpos d' 
Aux. e s seg.s 1.° e 2.° Terços de In-
fantr ." de serra acima, o Terço da 
Marinha de Santos ,o Tex-ço da 
Com.ca de Parnagoa e aeste estão 
unidas quatro Comp a s de Cavalr . a s 

ctas V. a s de Castro, e Cur i t iba: O 
Regim. t o de Dragoens, o de Cavalr." 
Ligr." e huma Comp." de Cavalr. a 

Franca da V.a das Lages, etres 
Comp.a s de mulatos nesta Cid.e, e seu 
Destricto. Todos os referidos Corpos 
tem bastante gente, tem os seus Ar-
mamentos eestão debaixo deexacto 
uniforme. Os Armazéns Reaes con-
servão-se no melhor estado. Pelos 
Mappas que remete todos os mezes 
o Comd.e da Praça de Santos sevê 
oestado das Fortalezas damesma 
Praça, esuas Barras . Hé absolu-
tam. t e necessar.0 q' V.Ex." mande 
pelo Sarg. t o Mor Engenhr.0 João da 
Costa Ferr.", f o r m a r oMappa Hydro-
grafico do Porto de Santos, esuas 
Barras , q' outras muitas Occupa-
çoens dos dois Officiaes Engenhr . o s 

no Real Serviço, me pr ivarão de fa -
zer por em execução, p." ser remetido 
a Sua Mag.e 

Agricultura A Agricul tura achasse em hum 
progresso m. t 0 grande, desorte q' se-
pode dizer q' seacabou apreguiça deq' 
geralmente era acuzada a Capit." de 
S. Paulo só a V." de J tú f a s mais de 
sincoenta mil a r r . a s d 'assucar por 
anno e vai em augmento. Da Freg." 
de Arary taguaba , da nova Povoação 
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de Piracicaba, da V.a de Sorocaba, da 
Freg." das Campinas notr.0 da V.a de 
Jundiahy, sahe prezentem. t e m. t 0 

Assucar. 
Na V.a de São Sebastião, esua 

Ilha, enade Ubatuba fabrica-se m. t o 

excellente assucar, e Agoas ardentes 
de bom conceito, portoda a Marinha, 
eprincipalm. t e em Parnagua ha huma 
Producção inf ini ta do melhor arroz, 
goma. Há em toda a Capitania m. t a 

goma. Há em toda a Capitania m. a t 

coirama, bastante Algodão e Annil, 
na V.a de Santos m. t o c a f é . . . eda 
melhor qualidade. O estabelecim. t o 

do Comercio he hum grande remedio 
contra a preguiça. 

A cabotage, era o Comercio que 
aqui sefazia por mar athé o anno 
del789, prezentem. t e achasse o co-
mercio do Porto de Santos p.a a Eu-
rupa estabelecido, como hé notorio, 
ecomo tenho feito prez. t e a Sua Mag.e 

pelos Mappas das Cargas dos Na-
vios remettidos pela Secretr." d i s -
tado; Parece-me q' podem prezen-
tem. t e car regar em Santos doze Na-
vios por anno. 

Tem sido necessr.a s m t a s pro-
videncias p." evitar a sahida dos 
effei tos de Comercio com a Europa, 
p.a o Rio de Janr . 0 (havendo aqui 
Navios á Carga de bom conceito) 
pelo costume, emque estavão os Ne-
gociantes deS. Paulo, demerecerem 
menos este nome, doq' ode caixei-
ros dos do Rio. Achão-se encarrega-
dos das Ordens necessr.a s o D o r Juiz 
de Fora da V." de Santos Sebastião 
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Luiz Tinoco da Silva peloq' pertence 
á Com.ca de S. Paulo, tem-se condu-
zido excellentem. t e esse Ministro e-
delle sepode V. Ex.a in formar com-
toda aindividuação; eoSarg. t c Mor da 
Com.ca de Parnagoa Francisco Jozé 
Montr.0 peloq' pertence a esta, off i -
cial domelhor conceito. 

Antigam. t e todos os effeitos, q' 
sahião p.a o Rio de Janr . 0 devendo 
pagar Dizima na Alfandega, alipaga-
vão, esatisfazião na deSantos com as 
Guias, hoje succede pelo contrario, 
fica aqui odinhr.0 e vai p." lá opapel: 
está emcostume não sahirem effeitos 
de Comercio com a Europa, p.a outro 
Porto d'America, sem licença do 
Cap.111 General, p.a assim sefacil i tar 
mais aCarga dos Navios; O mesmo 
General hade a t tender algum cazo 
denecessidade das outras Capitanias. 

Ó fazer praticaveis, econservar 
comodos os Caminhos, he absoluta-

Quinto do ouro O Quinto do Ouro não tem tido 
o augm. t o que sedeseja, penso q' 
apouca abundancia delle, e aaplicação 
ao Comercio tem sido acauza por 
c-onsequencia. Contracto Real das 
En t radas p.a estas Minas não tem 
tido pro'gresso. 

Os Regimentos dos Governadores 
do Brazil, etodas as mais Ordens 
Regias antigas, emodernas, porque 
elles sedevem regular, existem em-
boa ordem na Secrt." do Governo. 

O pouco tempo q' me resta, de-
vendo por Ordem q' — tenho de S. 
Mag.u pa r t i r p." Minas Geraes com 
amayor brevid.e que seja possível, 

12 
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mepriva depoder fazer prezentem.10 

liuma Informação mais circustan-
ciada, porem atudo hão de suprir as 
Luzes, eTalentos de VEx." 

Ul.mo e Ex . m o Sn. r Antonio Ma-
noel de Mello Castro e Mendonça = 
Bernardo Jozé de L o r e n a : / / : 











t 

Carta do Ill.mo e Ex.m o Snr.e Luiz de Vasconselos e Souza 

Ill .m o e Ex . m o Sn. r 

Ao Sargento Mor Francisco Aranha Barreto, com-
mandante da Villa de Santos, mandei entregar á Ordem 
de V. Ex.a a polvora q.e consta do conhecimento, q' elle 
enviará com esta a V. Ex.a, para a receber e por em 
boa arrecadação q.e participo a V. Ex.a p.a lhe determinar 
o q.e f o r servido. D.s G.e a V. Ex.a Rio 15 de Julho de 
1788. Sn. r Bernardo Jozé de Lorena . / / Luiz de Vas-
concellos e Souza 

Recebeu Jacinto Gomes Henriques, Mestre da Cur-
veta denominada Nossa Snr.a do Pilar e S. t a Gertrudes, 
q.e estão de part ida p." a V.a de Santos, do Almoxarife 
dos Armazéns Reaes Joze Ramos de Araú jo o seguinte 
com amarca amargem 

R Cem arrobas de polvora entre f ina em cincoenta 
barris . 

Cem arrobas de ditta grossa em sincoenta ditos. 
P a r a ent regar na dita Villa de Santos ao Comman-

dante da mesma a Ordem do Governo, Capitão General 
da Capitania de SãoPaulo. 

E de como recebeu odito Mestre os referidos barris , 
assignou p." despeza dodito Almoxarife no Livro 11 de 
Despeza de Generos dos Armazéns Reaes a f l . s 128 eneste 
conhecimento do recibo que se passou por t res vias, p.a 

por qualq. r dellas se pôr em arrecadação esta remeça, 
comigo Valentim Antonio Villela Escr ip turar io das des-
pezas dos mesmos Armazéns Reaes q.e oEscreve. Rio de 
Janeiro 14 de Julho del788 / / Valentim Ant.° Vil lela/ / 
Jacinto Gomes Henriques / / 
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Carta de Luiz de Vasconcellos e Souza ao General Lorena. 

Ill.mo e Ex . m o Sn. r 

Na forma das Ordens de Sua Mag.e remeto a V. : 
Ex." na copia autentica junta o Plano, q.e o Vice Rey de 
Buenos Aires formou, segundo oseo arbítrio, p." aDemar-
cação, tanto da Primeira , como da Segunda Devizão pri-
vativa da part icular inspecção de V.Ex." como também 
em huma Folha duas Copias de Mapa Topográfico feito 
pelo Coronel Francisco João Roocio, em q.e sevem desig-
nados os Sitios, e confrontaçoens mais conhecidas dos 
Terrenos, e extençoens, q.e abrange a refer ida Demar-
cação, p." a vista dele poder V. Ex." tomar as medidas, 
q.e lhe parecerem mais informes com o objecto da quella 
Deligencia. D.s G.e a V.Ex." Rio de Janeiro 4 de Agosto 
de 1788 = Senhor Bernardo Jozé de Lorena / / Luiz de 
Vasconcellos e Souza / / 

Do mesmo Sn. r 

Neste corsário de S. Mag.° Santíssimo Sacramento, 
de q.e he Mestre Caetano de Araú jo Pereira, faça expedir 
o Capitão de Bombeiros Antonio Perei ra da Rocha, aq.m 

S. Mag.e nomeou segundo comissário da Demarcação rela-
tiva á part icolar inspecção de V. Ex." como também o-
Ajudan te Enginheiro Ant.° Roiz' Montezinhos q' foi 
igualm. t e aprovado p." esta Deligencia; e os dous Astrô-
nomos Bento Sanches de Horta, eFrancisco de Oliveira 
Barbosa q' vierão da Corte com este destino ese achão 
encarregados dos Instrumentos Mathematicos perten-
centes á sua Profissão. Os sobreditos dois Off . e s somente 
forão aqui assistidos com a sua a juda de custo, por ha-
verem j á recebido as que lhes competia os referidos dois 
Astronomos, q.e embarcarão p." esta Cidade e com todos 
mandei pra t icar a equid.e de receberem aqui os seos sol-
dos p. r Procuradores, não obstante a certidão devida que 
devia presseder ao pagam. t o , em atenção aoimportante 
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serviço aq.e são destinados, eas grd e s distancias, emq.e 

precizamente se hão de achar no progreço damesma 
Demarcação. 

O Sobred.0 segundo Comissário fica unicamente 
vencendo o soldo de vinte e quatro mil reis por mez, q.e 

compete ao seu Posto, epelo q.e resp. t a ao emprego da 
sua comissão, poderá VEx." arbi t rar- lhe oq.e parecer mais 
conveniente principalmente depois de haver estabelecido 
ao Pr imr 0 Comissário da Demarcação da Primr." Devizão 
hum conto de reis por anno, alem do soldo de Governador 
do Rio G.de, na fo rma das Ordens de S. Mag.e q.u meforão 
partessipadas á este respeito. D.s G.e a V. Ex." Rio 4 de 
Agosto de 1788 / / Snr. r Bernardo Jozé de Lorena / / 
Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Do mesmo Senhor 

Ill.mo e Ex. m o Snr. ' 

O Mestre de Campo da Villa de Pa ra ty me dá par te 
deq.e naprezente Recluta q.e mandei fazer , dezertarão 
todos os moradores daquella Villa p.a essa Capitania, 
ecomo isto serve dem. t 0 máo exemplo me pareceu parte-
cipalo a VEx." de.m espero q.e pelo zelo e activid.6 comq.e 

se emprega no Real Serviço, queira mandalos prender 
e entregalos ao sobred.0 Mestre de Campo. 

D.* G.e a V. Ex." Rio 30 de Agosto de l788 . / / 
Sn. r Bernado Jozé de L o r e n a / / Luiz de Vasconcellos 

e Souza 

Carta p.a o Ill.mo e Ex.m° Snr.' Visconde de Barbacena. 

Ill.mo e Ex. m o Sn. r 

Pela copia q' remeto a V. Ex." daPar te q.e agora 
me dá o Comandante do Registo de S. Matheos, verá 
V.Ex." as minhas ordens p." ofim de evitar toda a dis-
córdia entre os subditos desta e dessa Capitania etambem 
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os procedimentos d'alguns Off . e s da Capitania de Minas, 
deq.e creio VEx.a não tem ainda noticia. 

Joaquim Henriques q.e prenderão á ordem de V.Ex." 
t inha seguido oseu caminho p.a as Caldas por dentro 
desta Capitania, tendo hido por moléstia q.e padece, t inha 
Por ta r ia minha, eas Caldas ficão na linha do Destricto 
da Capitania de S. Paulo, epor concequencia nela se 
achava; He primr.0 Escr ip turar io da Contadoria da Jun ta 
da Fazenda, I rmão do Escrivão actual da mesma J u n t a . 

Espero de VEx." queira dar todas as Providencias a 
este respeito q.e milhor lhe parecerem, p.a evitar conten-
das, q.e so servem de discomodo entre aquelles Povos, 
emq. t 0 eu ordeno novam. t e q.e por p. t e desta Capitania 
se conserve tudo como existia no tempo do Capitão Ge-
neral q.e a Governou Francisco da Cunha de Menezes. 
D.s G.e a V.Ex." SPaulo 14 de Dezbr.» de 1788 / / 111.™ e 
Ex . m o Snr . r Visconde de Ba rbacena / / Bernardo Joze de 
L o r e n a / / 







Carta do 111.mo e Ex.m o Sn.r Luiz de Vasconcellos e Souza 

Do Rio Grande me foi remetido o Cabra Joaquim 
Jozé, q.° foi apanhado em Caly, o qual disse ser da Fa-
zenda de Pi tangui dessa Capitania pertencente a S. Mag.e, 
mas como elle pode mentir , eisto não he fácil poder aqui 
averiguarse, mepareceo odevia representar a V.Ex." p." 
q.u mandando examinar pelos signaes do mesmo, q.e tem 
vinte e quatro annos deidade, sinco pes eduas polegadas 
emeia de al tura, e huma cicatris de facada entre os pei-
tos, pernas finas, epé pequeno, me avize se he da mesma 
Fazenda, p." eu o remeter p." essa Capitania. D.s G.e a 
V. Ex." Rio 19 de Fevereiro del789 / . / Sn. r Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / Luiz de Vasconcellos e Souza / / 

Resposta ao d.° Sn.r 

Ill .m o e Ex . m o Sn. r 

Logo q.e recebi a car ta de V.Ex." de 19 de Fevereiro, 
mandei t i r a r as mais exactas Informaçõens a resp. t o do 
Cabra Joaquim Jozé q.e diz ser da Fazenda de Pitangui, 
desta Capitania epertencente a S. Mag.tí, em q.c VEx." me-
fala e achando-se certos os signaes do mesmo escravo, pode 
VEx." remetelo, p." ser restituido á Fazenda de S. Mag.° 
D." G.e a VEx. a S Paulo 8 de Abril del789. / / 111.™° e 
Ex . m o Sn. r Luiz de Vasconcellos e Souza. / / Bernardo Jozé 
de Lo rena / / . 
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Carta do Ill.mo e Ex.m o Sn.r Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Ill.mo e Ex . m 0 Sn. r 

i 
Pela Sumaca S. Jozé e Nossa Senhora do Carmo, 

deq.e he Mestre Francisco Pereira , q.' faz viagem, p." 
oporto da V." de Santos, remeto o Cabra Joaq m Jozé q.e 

V. Ex." me segura ser da Fazenda de Pi tangui pertencente 
a S. Mag.e a ent regar naquela Villa ao Sargento Mor 
Francisco Aranha Barreto, Comandante da mesma, p." este 
o remeter a V. Ex." com a segurança preciza. D.s G.e a 
V. Ex." Rio 21 de Abril de 1789 / / Sn.1" Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / Luiz de Vasconcellos de Souza / / 

Carta p.a o Sn.r G.al de Minas 

Ill.mo e Ex . m o Sn.1' 

Depois de ter participado a V. Ex." por cartas Par t i -
culares e ultimam10 p. r hum officio de 14 de Dezembro 
del788, q.e p." evitar contendas resolvia a conservar os 
lemites desta do mesmo modo q.° se achavão no tempo de 
Francisco da Cunha deMenezes meu antecessor neste Go-
verno, agora novam. t e tive anoticia q.e viehrão dessa Capi-
tania por hum novo registo no interior desta, junto ao 
Caminho q.e segue p." o Registo de S. Ma^us , a 3 ou a 
legoas de distancia do Rio Jaguari-mir im, deitando fo ra 
da sua fazenda a hum morador chamado Ignacio preto 
q.e a t inha p. r Carta deSismaria concedida por esta Capi-
t an ia ; e deitando abaixo a t ranqueira que servia de divi-
zão no tempo do Cap.m G.al Francisco da Cunha: Avista 
destes procedim. t o s mandei logo o Dezor Ouvidor desta 
Comarca Miguel Marcelino Velozo e Gama, afazer hum 
Auto publico p." se conhecer quaes erão os verdadr.o s Le-
mites entre as duas Capitanias no tempo do meu anteces-
sor oq.e com efeito se p ra teou e remeto por copia a VEx." 
de baixo do n.° 1.°, igualmente remeto por copia debaixo 
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do n.° 2.° a car ta q.e me escreveu o mesmo Dezor Ouvidor, 
p." q.e VEx." venha no conhecim. to q.e onovo Registo se 
acha dentro da Capitania de S. Paulo, eq.e eu não posso 
consentir semilhante novid.e em prejuízo da Real Fazenda 
desta Capitania 

Pelo q.e pertence ao pretexto de extravio deOiro, p. r 

este lado parece impraticável aq.m conhece oPaiz, porem 
em todo o cazo deve retroceder o novo registo pela mesma 
linha af icar dentro do seu destricto, ese aserviço de S. 
Mag.u pedir alguma cautela dap. t e do Destricto de S. 
Paulo, por alguma not." part icular q.tí V Ex.a tenha com 
oseu Avizo sedarão todas as providencias. 

Espero de V. Ex." queira conformarse com o meu modo 
de proceder nesta matéria, q.e meparece ornais moderado, 
mandando re t i ra r deste destricto aquele novo registo, 
mando re fo rmar a Tranqueira como seachava, edeixando 
naposse dasua fazenda omorador q.e paga os Dizimos a 
S. Mag.e, eq.e obteve asua posse p. r car ta de Sesmaria na 
fo rma das Ordens da mesma Snr.", na certeza deq.e eu 
nada posso concentir em prejuízo desta Real Fazenda, 
eficando V.Ex." responçavel de algum emcontro desa-
gradavel . 

D.s G.e a V. Ex." SPaulo 20 de Junho del789 
Sn. r Bisconde de Barbacena / / Bernardo Jozé de 

L o r e n a / / 

Carta p.a o Ill.mo e Ex.m o Sn.r Bisconde de Barbacena 
Gov.0r e Cap.m G.1 de Minas 

No dia 13 de Junho receby por hum sold.0 de Cavr." 
dessa Garnição, o Off.° de V. Ex." de 6 de Mayo, em q' 
me aviza de haverem nessa Capitania rumores sediciozos 
p." os quaes se conta com o Auxilio desta, onde se dis q' 
os Interessados tem séquitos recommenda-me V Ex." to-
dos os exames, e cautelas apezar detoda a Inverozimi-
lhança q' eu ache nesta matér ia ; Confeça V. Ex." q' não 
pode nomear sogeito algum, excepto a hum certo Claro, 
sobr.0 do Vigário da V." de S. Jozé da Comarca do Rio 
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das Mortes, q' julgava estaria na V." de Taubaté, pedin-
dome. ult imamente certifique deter recebido este Òff.° 

Logo nodia seg. t e mandei p.» Tauba lé oTen. t e de 
Cavr." da Legião Jozé Fr . c o Vás, dequem confio m. t o le-
vando só hum Furriel , sem mais Tropa por não fazer 
bulhas aprender od.° homê, com amayor cautela, esegredo, 
eq.e prezo o conservace sempre com huma sentinella ávista 
athe chegar aqui p." o que levava Por tar ia p." se servir 
da Tropa Aux. a r . Chamasse od.° homem Claro Jose da 
Motta eToledo filho de Ant.° Jose da Motta, natura l de 
Taubaté ; o Ten. t e achou fechadas as Casas em q' os re-
fe r . o s morão na V.", etendo noticia deq' o Pay t inha hum 
sitio fora , aonde seachava a mulher, foi logo examinar 
tudo com omayor disfar*ce, efalando com ad." mulher, esta 
lherespondeo q' seo marido t inha hido p.a Minas, eseu f.° 
e q' havia m. t o tempo não sabia delles e assim adeixaram 
sem f icar desconfiada. Vm t e hum Tropeiro q' se achava 
com a sua Tropa em Taubaté lhedisse q' od.° Claro era 
Criminoso em Minas, eq' andava criminozo, digo eque 
andava fugido jun tam. t e com o Sarg.0 Mor Luiz Vás, da 
Capitania de V.Ex.", I rmão do Vigário de S. José do Rio 
das Mortes q' vindo Destacam.10 em seguim. t 0 delles se 
sumirão na Serra da Mantiqueira, eq' lheparesse não se 
atreverão aestarem lugar certo. 

Ficou sempre Ordem ao Cap.m mor p.a fazer toda a 
delig." deoprender com amayor cautella, esegredo, equando 
seconsiga avizarei a V.Ex." 

O Refer." Claro esteve m. t o tempo prezo nesta Cid.e 

no tempo de Mart im Lopes de Saldanha, he m. t o mal 
quisto em Taumaté ; o Cap.m Mor disse q' era homem in-
digno; achou mais o Ten. t e toda a gente da V.", dizendo 
mal dade Minas q' extraviavão Ouro, e Diamantes, oq' 
tudo prova apouca liga q' agente da V." tem com a dessa 
capitania. 

A excepção desta V.", todas as mais Freguezias con-
f inantes com a Capitania de V-Ex.", são as mais pobres 
dade S.P.'°, e por consequencia menos Capazes dese mistu-
ra rem emgrandes dezordens. 

Avista disto pareceme falça ainformação q' derão a 
V. Ex." arep. t 0 d'auxilio, q' por p. t e desta Capitania se 
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queira dar aos criminozos dessa, ao mesmo tempo q' ha 
m. t o pouco eu certifiquei a S. Mag,e dagr.c ,e Fedelidade 
dos Paulistas, mas apezar de tudo ficão tomadas todas as 
providencias. 

Achão-se nesta Cid.e dous Regimentos de In fan ' a r i a , 
ehum Esquadrão de Cavr." montado, fiz recolher todas 
as Licenças, e tudo seacha prompto p." oq' VEx." ju lgar 
precizo p." bem do serviço de S. Mag.e D.s G.e a V.Ex." 
S m p.io 11 de Julho de 1789 /'/ Sn. r Bisconde deBarba-
cena Bernardo Joze de Lorena/ ' / 

Carta do Ill.mo e Ex.m o Sn.r Vice Rey Bisconde de 
Barbacena G.01' e Cap.m General de Minas. 

A' minha noticia chegou q' var ias pessoas nesta Ca-
pitania tem espalhado rumores sediciozos e formado 
conselhos eprojectos da mesma natureza, eq' p." elles 
contão com o auxilio também dessa Capitania onde sedis 
q.e tem correspondência esequito. Não posso indeviduar 
por hora sugeito algum, mas hé m. t o necesr." q.e V.Ex." 
se acautele com todo o segredo e q.° proceda desde logo 
aos exames e averiguaçoens q' ju lgar mais convenientes, 
não obstante qualquer aparência q.e esta noticia possa 
ter de inverosimelhança ou impossibilid.® 

Dicerão-me q.e na V." de Taubaté rezide, ou seacha 
presentem. t e , hum F. Llaro ou Claro de tal, sobr." do Vi-
gário da V." de S. Jozé, da Com." do Rio das Mortes,, 
oqual estando em V.a Rica ha poucos mezes ouvira ou 
assist ira a huma das sobreditas sedicio::as conversaçoens. 
em caza de hum Advogado m. t o conhecido Ciaudio Ma-
noel da Costa e por isto convém m. t o q e elle se não perca 
de vista. eq.e seja inquirido tão brevem. t l ! como V. Ex." 
ju lgar apropozito abem das indagaçoens de V. Ex." e das 
minhas, ede forma q' senão rompa o Segredo ou possa 
elle mesmo communicallo aos interessados. Espero q.° 
V. Ex." me certifique de ter recebido este Off." eme avize 
também depois das conseqüências e rezultado delle. D.s 
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G.' a V.Ex." Caxoeira do Campo 6 de Maio del789. = 
Sn.1' Bernardo Jozé de Lorena = Visconde deBarbacena 
= P. S. = O Vigário de S. Jozé, chamase Carlos Corrêa 
de Toledo = 

Para Luiz de Vasconcelos e Souza. 

Ill.mo e Ex. m o Sn. r 

Logo q.e recebi o Off.u de VEx.11 de 30 de Junho deste 
anno, declarei ao Prelado desta Dioceze oq.e elle continha. 
G.'10 vindo dessa Capital passei p." esta banda o rio Pi-
rahy, ouvi queixas de alguns moradores, p.1" q' sendo 
/ como elles dizião / da Capitania de S. Paulo, os querião 
obrigar apagar Dizimos ao Rio de Janr.°, vindo desta 
sorte apagar duas vezes; cheguei ao lugar em q.e reside 
o Cap.m Mor de Guarat inguetá, efalando-lhe nesta ma-
téria, me respondeu q' elle conhecia exceientem. t e os le-
mites desta Capitania p. r aquelle lado, pois t inha aberto 
aquelle caminho chamado do Certão e j á a Camera de 
Guarat inguetá ' inha vindo ali ra t i f icar a sua posse no 
tempo do Capitão G.al Mart im Lopes de Saldanha; dis-
seme igualm t e os direitos q.e esta Capitania t inha sobre 
a Freg." da Parahiba nova, de q.e a do Rio de Janr.° se 
apossou p. r Dispotismo seg.'10 consta na de S Paulo; á 
vista disto logo que cheguei a esta cid.e lhe ordenei q. 
nada se embaraçace com a Freg." da Parahiba nova deq.p 

se achava de posse o Rio de Janr ." ; pois semilhante ma-
téria só podia ser decidida p. r S. Mag.°; porem q.e não 
perdesse huma só linha da t e r r a de q.e actualmente se 
achava em posse a Capitania de S.Paulo. 

Com esta ordem geral se achava o Cap.m Mor M.el da 
S." Reis, quando tendo noticia q.e o Ouvidor da Camera 
do Rio de Janr." pertendia en t ra r pelas t e r ras de S. Paulo, 
p. r esta única resão requereu á Camera da nova Villa de 
Lorena hoje a mais próxima, q.e viesse ra t i f icar segd." 
vez aposse da Camera de Guaratinguetá, e o mesmo re-
quereu auanto ao Eclesiástico ao Vigário da Vara dap. t e 
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cio Prelado desta Dioceze dandome despois p . u e ao refe-
rido Prelado deter assim obrado, pela brevid.e com q.° 
devia anteciparse, á entrada daqueiie Ouvidor. Na mesma 
Carta de Cap.m Mor q.e V. Ex.u agora me remete por 
copia, sevê bem q.e nada se praticou de novo, mas sim 
huma ratif icação de ant iga posse, como dizem as suas 
formaes palavras = p. r q.e não hão levantado e sim a ra-
t if icar a posse q.e tem a m. m a Camera the o Rio P i rahy 
= Ora como a sustentação de proprio Direito, não se 
deve prezumir prejudicar ao confinante, não podia pare-
cerme incivd nem Es t ranho aquelle Procedimento como 
VEx." lhe chama por ignorar os Direitos desta Capitania 
e o q,e tem havido aeste respeito em tempos mais antigos, 
e agora participo a VEx." 

Na car ta mcluza que remeto p. r copia do Cap.m G.eI 

Martim Lopes de Saldanha p." o Marques do Lavradio 
aq.ni igualm. t 0 t inhão mal informado deq.e hera posse 
Nova, a Ratificação, q.e na quelie tempo, t inha feito a 
Camara ae Guara t ingae tã : Principalm. t e nos paragra fos 
4." 5." 6." 7." e 8.° da mesma Carta achará VEx." os Di-
reitos da Capitania de S. Pau.o, existindo os originaes 
de tudo alegado, p. t e na Camara de Guaratinguetá, ep.n 

na Secretaria deste Governo doq.e tudo se colige q.e fal-
çam. t e informavão a V. Ex." de hum Dispotismo, e de 
hum Marco Novo, o qual senão deve chamar assim. 

No p a r a g . a f o 9." da refer ida carta verá V.Ex." como 
está matéria se acha já na prezenca de S. Mag.° de q.m 

se espera a resolução, por esta mesma rezão epor achar 
j á a jus tado entre Generaes destas Capitanias não t ra ta-
rem estas Malerias entre si, e havendo novid.e reprezen-
talas a S. Mag.e, como VEx." pode ler no citado Para -
grafo, este podia ser o motivo de eu lhe não ter falado 
antes neste facto, alem de não ter tido conhecimento 
delle tenão depois de acontecido, edenenhuma sorte por 
menos atenção, quando V.Ex." sabe m. t o bem q.L' por todos 
os motivos me deve amira ama.or. 

Ultimam.10 repito a V Ex." q.e como mostro não ter 
havido nada novo, mas somente huma rateficação deposse 
antiga, eo.° tudo se acha já na prez." de S. Mag.i;, he claro 
<•.'• tudo fica no mesmo estado eq.e com este mesmo so-
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cego devemos esperar a rezolução da mesma Snr." sem 
aqual nada sedeve obrar . , 

Isto he oqje igualm. t e entendo q.e por serviço de 
S. Mag.e e jç>ara socego destes Povos, he m. t o da m." obri-
gação declarar assim a VEx. a D.K G.e a VEx." SPaulo 24 
de Julho de 1789 / / 

Sn. r Luiz de Vasconcellos Bernardo Joze de 
e Souza/ / L o r e n a / / 

Carta do Ill.mo e Ex.m° S n / Vice Rey 

Ill.m° e Ex . m o Sn.1' 

Sendo informado pelas Camaras desta Cicl.e eda Villa 
da Ilha Grd.e q.e novamente fo ra posto hum marco nas 
margens do Rio Pi rahy com as divizas, e sinaes q.u constão 
da copia q.e remetto N.° 1.° pelo qual, sepertendia não só 
confrontar o termo da Villa nova de Lorena mas também 
a divizão destas duas Capitanias, entrando por muito ter-
reno deq.e esta seacha deposse emostrando mais a car ta 
do Cap.m Mor da mesma Villa Manoel da S.a Reis, q.rt 
também também vai por Copia N.° 2." q.e as pertençoens, 
ou dessa Capitania ou daquella Camera, são ainda mais 
adiantadas, não posso deixar de ademirame deq' de baixo 
do Governo de VEx.", e ásua sombra se praticasse hum 
facto tão extranho e tão incivel, q.e eu me veria precizado 
a corrigir os q.e opraticavão, senão tivece tão prompto o 
remedio de o mani fes ta r a V Ex.a q.e cer tam. t e não quer 
authorizar nem pode aprovar semilhante modo de pro-
ceder . 

Suposto q.'* este dezordenado procedimento fosse pra-
ticado pela dita Camera com tudo ella mostrou telo auto-
rizado com onome a VEx.a e com o do Bispo dessa Dio-
ceze, pois igualmente se levantou Altar, se disse Missa, 
e se formou Cemiterio, mas apezar destas aparencais não 
posso preçuadirme q.° V. Ex." prestace seu ornais leve con-
sentimento p." elle; m. t o mais não se ignorando nessa Capi-
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tania q.e os dois marcos q.e ha de divizão com esta, hum 
sobre a Serra de Pra t i no Sitio da Aparisão / q.e j á mali-
ciosamente foi mudado p. r hum particolar algumas bra-
ças / e o outro no morro da Fortaleza junto a Parahiba 
forão postos, concorrendo a authorid. e dos dois Generaes 
destas Capitanias, deq.e ha testemuhas vivas; nem eu 
vejo como possa sem dispotismo pôrse hum novo marco, 
q.e venha aprejudicar ao confinante, sem q.e este seja 
ouvido, por menos atenção, q.e mereça. 

Pelo q.e devo esperar de V. Ex." logo mande desfazer 
este atentado da quella Camara, cast igar os Off . e s dela 
severamente, e declarar ao Bispo q. t 0 será dezagradavel 
a S. Mag.e q.° os seus subditos fomentem semilhantes 
dezordens, q.e lhe pertence cohibir, p." se l ivrar de Autor 
dellas, eq' sedepois disto houver duvida de limites, entre 
estas Capitanias e Bispados, se t r a t e competentem. tB p. r 

aquelles aq.m toca. 
Isto hé oq.e entendo q.e convém aoserviço de S. Mag.e 

e ao socego destes Povos eq.e he m. t o da M." obrigação 
dizelo assim a V Ex." 

D.s G.e a VEx." Rio 30 de Junho de 1789 

Sn. r Bernardo Jozé Luiz de Vas l o s e 
de Lorena / / Souza . / / 

Carta para Luiz de Vasconcellos e Souza 

Ill.mo e Ex . m 0 Sn.1' = En consequencia do Officio de 
VEx." de 30 de Junho desse anno, remeto oTelescopio, 
edentro da minha Car ta de Officio, vay anota, declarando 
tudo oque preciza assignalar pelos Astronomos de S. Mag." 
Deos G.e a V. Ex." S. Paulo 4 de Agosto del789 = Sn. r 

Luiz de Vasconcelos e Souza = Bernardo Jozé de Lorena. 
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Carta de Luiz de Vasconcellos e Souza. 

111.mo e Ex . m o Sn. r = Havendo dado conta a S. Mag.~ 
do estado em que aqui chegou o Telescopio, que veyo con-
sertado de Londres, e achavão os Astronomos encarre-
gados da Demarcação, pertencente á part icular inspecção 
de V. Ex." incapaz de servir, por ter a Lente os mesmos 
riscos e a r r anhadura s que nellesenotarão ainda antes do-
mesmo concerto, foi a Mesma Senhora servida determi-
nar-me que seremetam outra vez para a Corte aquelle 
Instrumento, como devião ter pertendido os mesmos As-
tronomos acompanhado de Sua Nota em que se declare 
tudo ode que pode precizar, visto que o defeito que nelle 
se encontra, enão foi reparado em Londres, embaraça o 
uzo, eoprestimo aq.e sedest ina: Oque mepareceu conve-
niente communicar a V. Ex." para fazer remeter odito 
Telescopio com as necessarias clarezas, af im de se emendar 
odito defeito, que ofaz totalmente incapaz de servir para 
oimportante f im darefer ida Demarcação. D.s G.e a V. 
Ex." Rio 30 de Junho de 1789 = S n / Bernardo Jozé de 
Lorena = Luiz de Vasconcellos e Souza = . 

de Luiz de Vasconcelos e Souza. 

Ill .m o e Ex . m o Sn. r 

Fico entregue do Telescopio, q'u VEx." me remeteu, 
oqual fica a espera da primr." Embarcação, q.e se offe-
recer, p." a Cid.e de Lisboa, p." ser remetida com a car ta 
de VEx." D.s G.e a V.Ex." Rio 26 d'Agosto del789 = Sn. r 

Bernardo Jozé de Lorena / / Luiz de Vasconcelos e 
Souza = 

de Luiz de Vasconcelos e Souza 

Ill.m° e Ex.™ Sn.'" / / O Vice Rey de Buenos Avres 
tomando por pretexto a preciza necessidade, q.e lhe com-
muniquei dese fazerem dap. t e dessa Capitania as mais 
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exactas exploraçoens p.u sedescobrir o Rio Igurei emq.' 
devem final izar os trabalhos da Demarcação pertencente 
a 1." Divizão, eprincipiar as da 2." de bx.° da Inspecção 
de V Ex.n me dirigio o Off." da Copia jun ta emq.e to rna 
a lembrar a expedição das Par t idas que j á havia repre-
zentado ao antecessor de V.Ex." p." se en t ra r na referida 
Demarcação. Como porem devo responder-lhe q' toda esta 
dilig." hé privativa da part icular direcção de V. Ex." na 
fr ." das Ordens de S. Mag.e insinuandolhe aomesmo tempo 
como a mesma Snr." medetermina em Officio de nove de 
Fevereiro do anno prox." preced. t e q.e a Par t ida Portu-
gueza se acha prompta a servir logo q.e a Espanha chegar 
ao lugar emq' sedevem unir p." sedar prencipio a sobrd." 
Demarcação, me parece conveniente communicar a V.Ex." 
todo o referido, a f im de q.e despois detomar todas as me-
didas q' parecerem necessarias aeste resp. t o , mehaja de-
par t ic ipar osseus sentimentos para nos conformar-mos 
com a resposta q' devo dar aod." Vice Rey de Buenos 
Ayres, demodo q e sepossão evitar os retardos, edemoras 
q.e ele tem pertendido imputar a Part ." Portugueza, como 
acaba de not tar seu sobred." Officio, ficando entre tanto 
depend. t e dos Avizos de V. Ex." p." lhe responder com 
adevida precizão q.e pede este importantíssimo negocio 
D." G.e a V.Ex." Rio 23 de Setbr.» del789 / / Sn. r Ber-
nardo Joze de Lorena / / Luiz de Vasconcellos e Souza / / 

Copia do Off.0 que acompanha este. 

Ex . m o Sn.ov. Mui Senôr mio. El Tenente General d.n . 
Juan J . e ph de Vertiz mi immediato Antecesor eneste 
mando despacho al Rio Grande para Ias conferências pre-
liminares de la Demarcacion al comisario de ela d.n. Felix 
Azara, quien de resultas delas que tubo cond." Sebastian 
Xavier da Veiga, nombrado detal p. r Ex." participo que 
Ia demarcacion respectiva a los Rios Igatemi, Iparé guazu, 
eParagua.v y t remo de la V." dei Jaurú hasta la conflu-
ência dei Itenes o Guaporé con el Sa ra ré estaba encargada 
por la Corte de Lx." al Capitam Grãl de S m Pablo d." 



— 232 --

Fran . c 0 de Avis de Acuna. En su virtud lo comunico clh.° 
mi Antecesor á este Géfe en 29 de Septembre de 83 „ 
enviandole el Plan de Detall para la Demarcacion é inqui-
rindo el tiempo em que podrian sahir de aquella Capi-
tania General Ias Par t idas Portuguezas, los auxílios que 
devian tenei-seles prontos á su llegada á él Igatemi y 
otras noticias igualm.u ' conducentes p." a r reglar sus pro-
videncias. . 

Despues de posecionarme de este mando recivi la 
respuesta que dió ami citado Antecessor en Febrero de 
84 el Gen1 de S m Pablo sin expresion dei dia por la qual 
se contraho meramente á segurar que seempleaba con 
eficacia en adi lantar este negocio y que concluídas que 
fuessen Ias deligencias necessarias para en t ra r entam 
importante obra passaria los respectibos avisos. Esto 
mismo repetió en 19 de Junio de 84 encontextacioii de 
officio que le havia yó passado en el entermedio, inci-
tamdole al pronto despacho delas Par t idas por hallarse 
ya Ias Espanolas en el Paraguay y ser visibles los pre-
juicios é inutiles crecidos gastos que se seguirian de la 
demora segun lo comuniqué á V. Ex." em 12 de Nov.r<-
dei mesmo, y á vista de tales indecizas respuestas volvi 
á instarle entonces por la noticia dei tiempo en que po-
drian estar en el Igatemi Ias Par t idas Portuguezas y 
por Ias demas explicaciones necesarias para mis pro-
videncias. 

Hasta a hora no le hé merecido contestacion, y nó 
considerando que podia entenderme en el a sunto con 
otro Gefe á dar cuenta de su estado ál respei-
toao S.o r Ministro pero coligindo por lo que mepropone 
V. Ex." en oficio de 28 de febrero con el f in de á segurar-
se de la inixistencia dei Rio Igurey, que podrá incitar al 
referido G."1 de S.n Pablo para eípronto Despacho de-
aquellas Par t idas , eque me dé o portunamente los Avisos 
que lhe hé pedido, y necesito indispensablem. t e p." no ex-
ponerme a nuevos inutiles gastos; hé hecho a V. Ex." 
esta relacion, esperando que en su inteligência se sirva 
agi tar este importante negocio cuya brebedad tanto han 
recomendado nossos soberanos 
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Renuevo á V Ex." mi sincera voluntad, siempre dis-
puesto á emplear se en su part icular obséquio, y ruego 
a Dios que á V Ex." m. s a.s Buenos Ayres 27 de Junio de 
1789 / / Ex . m o Senor Bl .m o de V Ex." su mas at.° Obrg.° 
serv o r / / Marq s de Loreto /./ Ex . m o Sn.o r d." Luiz de 
Vasconcellos e Souza / / Esta conforme. O Off. a l Mayor 
da Secrt." no impedim.10 de moléstia do Secretr." do Es-
tado Jozé Pereira Leão / / ' 

Para Luiz de Vasconcellos e Souza. 

111.mo e Ex . m o Sn. r / / Receby o Officio de V Ex." 
de 23 de 7bro deste anno e a Copia da q.e lhe dirigio o 
Vice Rey de Buenos Ayres, emq.e lembra a expedicção 
da 2." Divizão pertencente a esta Capitania, requerendo 
amayor brevid.e nesta matéria. 

A respeito deste importantiss." neg.u devo ponderar 
a V. Ex." algumas coizas q.e conhece m. t 0 bem, Dis a 
Carta Regia de 25 de Janeiro de 1779, dirigida a VEx." 
sobre asDemarcaçõens. / / A segunda Divisão q.e par t i -
cularm. t e pertence a Distribuição do Govor e Cap.m Gena i 

de S. Paulo se hade jun t a r na Povoação Portugueza do 
Igatemy, e ahi subdevidir-se em duas Part idas, huma p." 
f icar naquelle sitio, esperando por huma Subdivisão Es-
panhola q.e nelle selhe hadejuntar , outra p." passar a 
Cid.' le d 'Assumpção do Paraguày a unii-se aoutra subdi-
visão também Espanhola / / 

Hé m. t o d i f ferente a situação emq.e nos achamos da 
quella em que se acham os Espanhoes p." esta expedição. 
Asua Devisão desde Buenos Ayres até a Cid.e d 'Assump-
ção encontra afacil Naveg."1 do Paraguay, p." onde andão 
avella embarcaçõens de quilhas podendo depois passar-se 
a Curuguati por estrada seguida e em m. t a par te po-
voada, oupode ad." Divisão vir a Assumpção por t e r r a 
seguindo o Cam." de Missões, passando sempre por 
Povoaçoens suas. Pelo contrario a Divisão Portugueza 
qe. deve sahir daqui desde o Por to de Arar i t aguaba 
até aextincta Praça de Iguatemi, distancia demais de 
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300, legoas, não encontra huma só Povoação, nem outro 
socorro senão o que lhe for desta Capital. 

J á V.Ex." vê q.e a Carta Regia supõem ainda huma 
Povoação juncto ao Rio Igatemi, q.e presentem. t e não 
existe, não ignora V. Ex.f apessima çiualid.e daquelle 
clima onde perdemos t an ta gente. Na Secretaria de V. 
Ex." sehade achar huma Car ta do Vice Rey de Buenos 
Ayres D. João Joze de Vert is escrita a Fr . c o da Cunha 
e Menezes, meu antecessor com adata de 29 de 7 b r o de 
83, emq.e lhedis q.e a Divisão Espanhola despois de 
gas tar quatro mezes na passagem de Buenos Ayres 
a Cid.e d 'Assumpção devera gastar-se ainda mais dous 
dalli ao Igatemi, se os Espanhoes de quem nos deve-
mos tanto acautelar sedemorarem mais do q.e dizem 
em chegar aquelle lugar, achandose já nelle a Divisão 
Portugueza, podem seguir se terríveis conseq.as, inúteis, 
egrandissimas Despezas p." asustentar em semelhante 
lugar, eadificuldade de lhe assestir bem detão grande dis-
tancia eultimam.e operigo deperder alguma das Pessoas 
demayor imp." p." am. m a Demarcação, q.e sepode seguir 
dem. t a demora em hum clima máo, ficando sempre em 
hum só lugar, edeste modo atrazar-se emlugar dese ade-
an ta r este importantíssimo negocio. 

Es ta matér ia parecia digna de ser representada a 
S. Mag.e, esperando a sua Decizão porem os Espanhões 
tem instado j á demaziado por esta expedição, e S. Mag.e 

determina q.e devemos declarar q.e a Divizão Portugueza 
se acha prompta aservir , logo q.* a Espanhola chegar ao 
lugar em q.e sedevem unir. Attendendo atodas estas cir-
cunstancias pareceme q.e sedeve responder ao Vice Rey 
de Buenos Ayres p.'° modo seg.e 

Que a Divisão Portugueza se acha promta p." seguir 
o seu Destino, eq.e S. Mag.e recomenda amayor brevid.e 

na sua expedição; Porem q.e prezentem. t e não existe a 
Povoação Portugueza de Igatemi, epor esta rezão em hum 
lugar tão distante de ser socorrido, etão pouco sadio não 
pode arr iscar-se arefer." Devizão a ter demora, pois o 
contrario pode prejudicar aos Interesses nossos Respecti-
vos Soberanos como fica ponderado, eq.e p." mos t ra r aboa 
fé q.c S. Mag.° tanto nos recomenda, evitando demoras, 
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oCap.m Gen.a l de S. Paulo dezeja saber primr." m. t e seo-
mesmo Vice Rey deBuenos Ayres pode consentir q.e a 
Divizão Portugueza se incaminhe logo emdirei tura a V." 
de Curuguaty, evitandose p. r este modo toda a demora 
riaquelle Porto, eq.e despois do estabelecido com a resposta 
do referido Vice Rey anecessaria corresponda directa 
passará a t r a t a r com elle a respeito de algumas Provid. a s 

precizas p." poder declarar-lhe o precizo tempo emq.e deve 
sahir daqui a segunda Divizão q.e determina o Tra tado 
Prel iminar . D.s G.e a V.Ex." S.n P.'° 25 de Out b r o del789 
/ / 111.1110 e Ex . m o Sn. r Luiz de Vasconc. l o s e Souza ,// Ber-
nardo Jozé de Lorena / / 
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Para Luiz de Vasconcellos e Souza 

I l l .m o e E x . m o Sn.1' / , / Pouco tempo despois de t e r 
chegado a esta Capital me foi ent regue huma conta do 
Cap. m Mor das Lages, derigida ao Marechal Gov.or Inte-
r ino na inteiigencia q.'' a inda aqui se achava emq.e decla-
rava te r fei to apreenção segundo as suas Ordens emhumas 
Ter ras , e vários Gados pertencentes a huns Eacinorozos 
q' os havião fu r t ado , a certos homens de Missões assasi-
nando os conductores; reprezentando ao mesmo tempo 
q/ ' ser ia precizo por logo em Praça os refer idos anima:'s 
por q' hião morrendo alguns, e u l t imam. t e dezejava saber 
oq.e havia obra r a respeito de tudo isto. Respondilhe q.e 

logo fizesse a r r e m a t a r em Praça os animaes, porq.e po-
dião mor re r , eq.tí conservasse o dinheiro em Deposito, a té 
segunda Ordem. Recebo agora a ca r t a do mesmo Cap.m 

Mor q.c remeto por Copia, acompanhada igua lm t e da Co-
pia do Aut to d 'Ar rematação a vista de tudo isto conhecerá 
VEx." o dinr.° q.e alli seacha alem de huns Campos em 
q.e f a l a a Ca r t a inclusa do Cap.m Mor, e pelo q.e per tence 
a huma Besta q.e dis t rouxe o Ten u ' Diogo Pin to d'Aze-
vedo, passo a ordenar ao Cap.m Mor q' a rb i t r ando lhe 
o valor justo- o faça e n t r a r logo em Depozito, fazendo-se 
aqui os descontos competentes nos soldos do mesmo Te-
nente, aquém ext ranhei muito semelhante procedim. t o 

Como esta Diligencia foi requer ida por V. Ex.", f ica 
tudo em Depozito esperando a sua rezolução. D.s D.e a 
V Ex." S. Paulo 29 de Jane i ro del790 / ' / Sn. r Luiz de 
Vasconcellos e Souza / / Bernardo Jozé de Lorena 

N.B. O Original da Car ta e Aut to de Ar rema tação 
que neste Off." sefaz menção, f ica nesta Secre tar ia do 
Governo. 
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Para o Visconde de Barbacena 

111.mo e E x . m o Sn. r Tendo noticia que en t re as V . a s 

de Mogi Merim, e Mogi Guassú andava huns homem com 
os s ignaes q.e sevê no Bilhete q e incluzo remeto por copia, 
mandei logo prendelo e se acha na Cadeya publica desta 
Cid.e, este homem dizem ser hum dos pr incipaes facino-
rozos que andavão na Se r ra da Mant iqueira emtempo 
que Governava essa Capi tania D. Rodrigues de Menezes, 
e porquem se f izerão naquelle tempo mui tas deligencias. 
Par t ic ipo isto a V. Ex." p." m a n d a r examinar aqui se com 
efei to hé omesmo, esendo / como todos dizem/ o mandare i 
en t r ega r a ordem de V Ex." aqualquer escolta que ovenha 
busca r . 

Por esta ocazião rogo a VEx." p.1' Serv." de S. Mag. e 

qr." o rdenar ao Comand. t e do Rej is to de Oiro f ino, a en-
t r ega de m. t o s Dezertores das Tropas Pagas desta Cid.e 

q.e seachão naquelle Destr icto em grande per ju izo do 
Serv.0 de S. Mag. e , podendo serem ent regues ao Cap.m 

Mor da V." de S. João de Atibaya, q.e os deve remete r 
aos seus respectivos Corpos. D. s G.° a V. Ex." S P. lD 15 
de Mayo de 1770 / / Sn. r Bisconde de Barbacena / / Ber-
nardo Jozé de Lorena. 

Carta de Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Il l .m o e E x . m o Sn. r / / Pela copia j un t a q.e me dirigiu 
o novo Vice Rey de Buenos Ayres . D. Nicoláo d 'Ar re -
dondo, verá V Ex." a instancia q.e faz p." se da r pr in-
c pio a Demarcação da 2." Divizão incumbida apar t icu la r 
direcção de V. Ex.". E posto q.e aquelle Vice Rey per tende 
desvanecer os receyos das enfe rmid . e s epidemicas deq.e está 
infes tado todo o clima do Iga temi com os d i fe ren tes 
successos dos Demarcadores do tempo da Demarcação 
passada talves com o objecto de criminai ' a demora da 
Pa r t i da Por tugueza , que deve ser empregada naquella 
Deligencia, co não duvida q.e a V." de Curuguat.i 
ee ja olugar, emq.e se h a j a defazer a união da D'vizão 
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Por tugueza , eEspanhola, como VEx. a havia apontado p.a 

da li se emprenderem os t rabalhos da mesma Demarcação ; 
e nesta inteligência só devo esperar os Avisos de V. Ex." 
em conformid. e de lhe poder responder divizo. . , m c aoso-
bredi to Vice Rey arespeito deste impor tant í ss imo nego-
cio que en t re tan to me obriga a suspender a instancia, q.e 

lhe devo f aze r a respeito do Rio Igurei q' os Espanhoes 
tem pertendido subst i tu i r pelo Igatemi contra a expreça 
estipulação do Tra t ado Pre l iminar del777. D.s G.6 a V 
Ex." Rio 17 de Mayo de 1790 / / S. r Bernardo Joze de 
Lorena / / Luiz de Vasconcellos e Souza / / 

Copia do Officio q' acompanha esta. 

Exmo S o r . Contextando V. E." em oficio de 4 de No-
viembre ultimo el que lo pasó mi immediato Antecessor en 
27 de Jun io proximo anter ior pedindo le noticia dei t iempo 
en que podram allarse én él Igatemi Ias Pa r t i da s Por tu -
guezas de Demarcacion, y Ias demas explicaciones soli-
c i tadas con repeticion desde el t iempo de Tenente Grâl d.n 

J u a n J . e de Vert iz que le px-ecedió en este Mando, expuso 
V E. a que a un que nole está encargada la Demarcacion 
respect iva á àquellos p a r a j e s sino al G r â l / S . " Pablo , 
pasaba al efecto el correspond. t e aviso aeste Gefe de quien 
se promet ia Ias diese sim mas demoras, por hal larse ya 
pronto á emprehender la pa ra lo que solo le f a l t aba t r a t a r 
de a lgumas disposiciones concernientes, siendo una de 
éllas la deque por el t emperamento epidemico dei Iga temi 
no espere en el la respectiva P a r t i d a Por tugueza á la 
Espanola sino en la Villa de Curuguat i . Y con este mo-
tibo insiste V. E." en que vasen de la Ciudad de S n Pablo 
algunos Pract icos á reconocer aquellos pa rages pa ra 
a seguara rnos dela existencia, ó inexistência dei Rio Igurey 
por donde segun el Art iculo 9 dei T ra tado P re l imina r 
de Lemites deve seguir la Linia divisoi'ia. 

E s t a diligencia por q' insta V E." como necesaria 
p a r a la conclusion de los Traba.ios de la p remera Divi-
sion, y principio delos dela segunda la hallo in necessaria, 
pues determinandolos Soberanos cont ra tan tes los Comi-
sar ios que deven executar esta g rande obra en los dis-

12 
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t r i tos respectibos parece que sollo á ellos conpeten seme-
jan tes averiguaciones, y expioraciones, pues en el Tra-
tado se habian prevenidos ios médios de evacuar todas 
Ias disputas que sus citen, hasta remettirlas ala decision 
delos mismos Soberanos. 

Devasas aquellos Prát icos a buscar ei Igurey se se-
gu i ran á trasos á la Demarcacion por el tiempo que 
han de insumir en estas averiguaciones despues de el 
que hayan gastado en su viage, y siendo inuispensabie 
que concluídas pasen á aquellos parages ios respectibos 
comisarios a demarcar, nada se adelantará com esto pues 
los últimos no podran seguir con la noticia antecipada 
de -su descobrimiento la qual nadie es capaz de asegu-
ra r la , para que ios mismos comisarios puedam es tar 
por ella sin hacer por si mismos' eiexamen, y reconoci-
mientos que les competen demodo que aquella previa dili-
gencia de los Práticos so lo producira demoras sobre Ias 
notables experimentadas en este importante negocio. 

Lo que conbiene es que pasen desde luego los Comi-
sarios destinados á poner em prat ica Ias disposiciones 
dei Tra tado y quando non sepuedan conciliar ensus dis-
putas seguiram Ias providencias dictadas en el Articulo 
15 que es el remedio prevenido por los Augustos Sobe-
ranos para evitar demoras e impertinentes contestacio-
nes, y lo mismo que si há observado por los demás comi-
sarios empleados en la Demarcacion. 

El referido General de Sn Pablo no ha dado hasta 
ahora pruebas de querer adelantar esta obra pues havi-
endo pasado mas des seis anos desde 28 de Diz r e enque 
salieron de aqui para la Capital de Paraguay Ias Par -
t idas Espanolas a esperar Ias Portuguezas, aun no 
sele há merecido ni la dei parage en que estas 
ultimas sehallan. Despues que ya entoces leteria escrito 
dt.° Virrey d n Juan J. e de Vestis, pidiendole esta 
noticia y otras para ar reglar sus providencias le instó 
por ellas mi citado Antecesor en 22 de Marzo de 84, 
envista de una insignificante respuesta que dis na quel. 
y no haviendo merecido otra mas circunstanciada sinó 
enlos mismos términos generales que nada i lustraban vol-
vió aescribirle en 12 de Nov. r e dei mismo ano pidiendose 



— 243 --

]as indibiduales pero hasta ahora no se ha tenido res--
puesta cteio que ha demasiado haver esperado inutilmente 
Ias Par t idas Espanolas en el Paraguay causando cres-
cidos gastos entan dilatado tienpo, y sin adelantarse lo 
mas mínimo lasprovidencias necesanas pa ra ia execucion 
delas operaciones correspondientes alas mismas Par t idas . 

En quanto al temperamiento epidemico que atribuye 
V. E.» al Igatemi, loque consta hes que los Comisarios 
e Indivíduos enpleados en la pasada Demarcacion ie nave-
garon decendo y subindo por el bastantes vezes ensus 
operaciones y en el Salto grande dei Rio Paraná , sin 
experimentar la menor moléstia ási los Oficiales como ±a 
Gente de Servido, y tropa. Las enfermidades que pade-
cieron los Pobladores de la Fortaleza de Nues t ra Senora 
de los Placeres de dt.° Rio Igatemi procedieron dexa maia 
situacion de eila por hallarse estabelecida enterrenos pan-
tanosos y de Monte, y assi no se experimentaron a qual-
quiera corta distancia de aquella Poblacion: siendo igual-
m. t e cierto que cuidandose no prencipiar aquella Demar-
cacion en los meses de Febrero, Marzo, Abril, y Mayo, 
que és la estacion de las Águas, se puede executar en el 
res tante tiempo dalano sin receio de moléstias epidemicas. 

Sin embargo delo expuesto, que pueda servir a VE. 
pa ra f o r m a r juicio sobre ei verdadero espiritu con que 
se le han afectado tales riesgos de epidemias en el Iga-
temi propenso yo siempre aevitar todo motivo de contex-
taciones, y consiguientes demoras en puentos como este 
que no preparan per juicio ni atraso atendible combengo 
en que sea la Villa de Curuguati donde espere la Par -
tida Portugueza ala Espanola que debe unirsele para 
executar a quel t ramo de Demarcacion. 

Con esta ócasion no excuso ra t i f icar a VE." mi afe-
ctuosa voluntad deseoso deque la exercite ensu part icular 
obséquio. Dios que a VEx.» m. s a.s Buenos Ayres 10 de 
Marzo de 1790 / / Ex.m D Sn. r Nicoiãs de Arredondo / / 
Ex. m B S. r Dn Luiz de Vasconcelos e Souza / / Está con-
forme. O Off a I Mayor d aSecretr.» no impedimento de 
moléstia do Secretario do Estado. Jozé Pereira Leão /./ 
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Para Luiz de Vasconcellos e Souza 

Ill .m o e Ex . m o Sn. o r / / Recebi o Off.° de V. Ex." de 
17 de Mayo do corr.e em q.e V. Ex." pede os meus Avizos 
p." poder responder decizivam. t e ao novo Vice Rey de 
Buenos Ayres, q' insta porq' se dé principio a Demar-
cação da 2." Divisão, querendo acuzar de pretextos de 
demora, tudo q. t o setem prat icado te agora dando j á pa r t e 
a este resp . t o remetendo-me V. Ex." ao mesmo tempo co-
pia do Off.0 do refer ido Vice - Rey. 

Antes q.e eu declare a V.Ex." q.e an tes de os responder 
hé precizo faze r a lgumas ref lexõens sobre esta m a t é r i a : 
Vejo em pr imr . 0 lugar, q.e el'e não acceita o par t ido de 
corresponder comigo em d i r e i t u r a ; Seguro a VEx." q.e eu 
só p. r obrigação procurava a sua correspondência; Igual-
m. t e observo q.e elle ainda ignora q.e o actual G.a l de S. 
Paulo, não hé o mesmo q' seachava neste lugar en 28 
de Dez.b r o de 83, não hé esta aprimr." vez que os Espanhoes 
principião a t r a t a r huma matér ia sem procura r saber oq' 
hé essencialm.^ precizo p." poder f a l l a r nella. 

Pelo q.L' pertence ao Ryo Igurei q.e querem os Espa-
nhoes subst i tu i r pelo Igatemi, t r a t ando sempre aquelle 
de inexistente pareceme escuz." t r a t a r mais com elle aeste 
resp . t o p. r escr i to; Nós estamos certíssimos q.e existe e 
as nossas rezões são as seg . e s : Es t á achado p.10 l .° Co-
misr.° desta Divisão o Ten. t e Coronel Cândido X.t>r de 
Alm. l l a eSz", hum rio na mesma Lat i tude pouco mais ou 
menos em q.° o Mappa de M. r d'Anville epor conseo." im-
parc ia l ; poem hum Rio q.' denomina I g u a r y ; Ora este 
nome hé mais semelhante ao Iguarei de que t r a t a o t ra -
tado Pre l iminar , dop' ao Igatemi em q.e não fa la , pouco 
impor ta oq.e sepassou no anno de 50, quando temos hum 
novo t r a t ado q' se deve observar , neste ponto seacha bem 
int ruido o 1.° Comisr.0, aq.m elle pertence epode hi r mos-
t r a r o mesmo Ryo, equando os Espanhoes não es te jão p. r 

estas rezões tão sólidas, uzará das Providencias dictadas 
no Art igo 15 p." sepoder passar adiante. 

Agora hé precizo conven cer ao Vice Rey de Buenos 
Ayres q' p rocura duvidar da boa f é dos Off . u s de S. 
Mag.' I e e p. r conseq." da Mesma Snr.". Pelo q.e respei ta ao 
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tempo q.r tem decorrido desde 28 de Dez.° de 83 até 27 
de Junho de 89 emq' fa larão pela 1." ves os Espanhoes 
nesta matéria, achandome eu neste lugar, VEx." q.tí t ra tou 
com elles, te rá todos as rezões p." lhe mostrar o contrario 
do q' dizem. Epelo q.e pertence aultim." recriminação q.e 

agora fo rma contra mim onovo Vice Rey de Buenos 
Aires, desvanecendo os receyos das enfermid. e s epidêmi-
cas, de q.' está infestado todo o clima de Igatemi, com o 
bom sucesso dos Demarcadores do tempo da pass." De-
marcação he bem fácil, até pelas suas mesmas 
palavras retorquir contra elle as suas rezões; Pareceme 
q' elle não entende oq.' selhe dis; No off." q' eu dirigi a 
VEx." em 25 de 8 b r o de 89, em resposta ao do Marquez 
de Loreto de 27 de Junho do mesmo anno apontava em 
as formaes palavras da Carta Regia de 25 de Janr . 0 de 
89 q.e nos determina q.e huma Sub-Divisão Portu-
gueza fique na Povoação de Igatemi, esperando a Espa-
nhola, a demora o tempo para junção naquelle mesmo 
lugar emquanto se espera pela Subdivisão Espanhola, he 
tão perigoso, como agora dis nas suas formaes palavras 
onovo Vice Rey = Las enfermidades q.e padecieron los 
Pobladores de La Fortaleza de Nuestra Seíiora de los 
Placeres de dt." Ryo Igatemi, procedieron de la mala situ-
acion de ella por hallarse estabelecida em Terrenos Pan-
tanosos, y asi no se experimentaron á qualquiera Costa 
distancia de aquella Poblacion = Por estas mesmas re-
zões t ratandose de demora ou espera nad." Povoação, hé 
q' selhe propos esperar em Curuguati , apouca distancia 
lugar povoado, e sadio, até seunirem as duas subdivi-
zões; Igualm. t e he bem estranho confesar q' o lugar 
da Povoação he epidêmico, e dizer q.° o esperar ali não 
pode causar prejuízo notável como se amorte de duas ou 
mais pessoas, e essencialm. to necessarias á refer ida De-
lig." anão embaraçasse p. r muitos tempos; obom successo 
da Demarcação pass." hindo de passage, nada prova p." 
succeder omesmo, aqm está demorado m. t 0 tempo em 
hum lugar pouco saudavel, he q. t o basta p." mostrar o-
pouco fundamento de sua recriminação de demora da 
Part." Portugueza. 
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Despois de VEx." fazer conhecer aboa Fé de S. Mag.e 

e dos seus Off . e s , como o novo Vice Rey conciente emq' 
anossa Divisão vá em direi tura a V." de Curuguati , enos 
prar tecipa acharse j á a Divizão Espanhola pronta no lu-
gar do seu destino, devemos desde já passar a declarar 
opreciso tempo em q' deve sahir daqui anossa Portu-
gueza, para este f im convoquei todos os Práticos q' aqui 
ha, tanto da navegação do Rio Tietê como do Paraná , 
etodos unanimem. t e concordarão, q.e deve salr'r .'daqui 
a expedição no mes de Abril, p. r q.e hé inpocivel vencer 
em tempo de seca as inf ini tas caxoeiras do Tietê com 
m. t a s Canoas sendo p r outra p. t e m t 0 perigoso p.a a saúde 
o P a r s n á quando espraya ; a não haver estas rezões de 
absoluta necessid.e podia pa r t i r agora mesmo; Nem esta 
demora re ta rda a Expedição, por q.e ainda q.e os mezes 
proprios p.a os t rabalhos das Subdivisões q.e devem ex-
plorar o Rio Igorei sejão os cie Fever.", Março, Abril, e-
Mayo como dis o referido Vice Rey, contudo os trabalhos 
das outras duas só podem principiar no mes de Julho p.a 

chegarem ao J a u r ú no de Outubro como dis o novo 
Plano de D. João José de Vestris. 

Em conseq." desta nossa resposta deve V.Ex." reque-
re r ao Vice Rey de Buenos Ayres q.e por todo o mes de 
Mayo até principios de Junho de 91 deve aprontar em 
Curuguaty os conductores e asbestas precisas p.a se-
t r anspor ta r anossa Divizão á mesma V.", desde o Rio 
Igatemi onde deve desembarcar na intellig." q.e sai desta 
Cid.° portodo o omes de Abril domesmo anno, eqe secom-
porá p.lf> mais de 150 Peçoas. 

Como no mencion." Plano sedis q.e na Cid.e d'As-
sumpção não corre dinr.0 enós ignoramos as Faz . d a s q.e 

ali tem sahida, he igualm. tP precizo q..e VEx." t ra te com 
o mesmo Vice Rey esta matér ia p.a eu saber se a Cx.a 

Militar deve levar só o dinr.0 dos soldos, sendo as muni-
ções de bocoa aprontadas pelos Espanhoes, na fo rma q.e 

V.Ex.a a j u s t a r com eles. 
Ult imam. t e devo prevenir a V. Ex." q.e nesta cid.e 

ha fa l ta de m t a s couzas precizas p.a esta importantíssima 
deligencia eprincipalm. t e de prata , epor esta rezão peço 
a V. Ex." faça aprontar com a mayor brev.' , e tudo q. t 0 lhe 
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pedir o Off . a l q.e mando p." este f im aprezentar a VEx." 
a relação do necessr.0, e na auz." de V. Ex." deve prat i -
car o mesmo p. r serv." de S. Mag.cle o seu successor. 

Pelo Navio N. S. da Pied.e e Albuquerque, q.e agora 
sahe deste Porto dou conta a S. Mag.e detudo isto. D.s G.fi 
a VEx." SP>° 6 de Junho del790 / / Sn. r Luiz de Vascon-
cellos e Souza . / / Bern." Jozé de Lorena / / 

Para o Sn.r Conde de Rezende 

Ul.mo e Ex . m o Sn.1' / / O Astronomo de S. Mag. a e 

Bento Sanches d 'Orta empreg.0 na 2." Divizão da De-
marcação pertencente aesta Capitania, passa aessa cid.e 

por ser assim conveniente ao Real Serv.°; elle deve en-
t regar a V Ex." hum Off.° meu p." a Corte, q.e deve ser 
remetido quanto antes p. r serviço de S. Mag.<le e despois 
terá ahonra de comunicar pessoalmente a V. Ex." ofim da 
sua comissão espero q.e elle meressa a V Ex." o conceito 
q.e inculcão as suas boas qualid.d e s e q.e deveu a Luiz 
de Vasconcellos e Souza, e actualm. t e me deve a mim D.s 

G.e a V.Ex." SP.10 10 de 7" r o del790 / / Sn.1" Conde de 
Rezende / / Bernardo Jozé de Lorena / / 

Do Conde de Rezende. 

Ill .m o e Ex . m o Sn. r / / Meu Pr imo e Am.° do Cora-
ção: J á tive o gosto de receber huma carta tua etão 
bem a hõrra de agradecella. e ainda principiando a t ra -
t a r nesta de "negocio, deixo de seguir a formalid. e comq." 
os Governadores se correspondem, lembrando me com 
vaid.e da nossa nossa amizade e parentesco. 

Chegando a esta Cap ; tania a pouco tempo, e sendo 
difícil compreender e providenciar os dilatados e impor-
tantes ramos, q.e acompoeem, aplico todos os momentos 
a huma indagação q.e possa concorrer p." o acerto dos 
meus passos; ficando na esperança de o conseguir agora 
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no obséquio q.e espero deverte respondendo me as refie-
ções que ponho na tua prezença. 

Esta Capitania dilata os seus limites alem da Serra 
do Mar t r in ta e oito até quarenta legoas de distancia á 
Serra chamada Fortaieza, termo confinante da mesma 
Capi tania : ad." Serra vem seguindo quazi do Norte a 
Sul com o nome da Serra da Bocaina a terminar na do 
M a r ; eparecendo me q.c' a natureza a formou p." Divizão 
deCapitanias, na verd.d e me consta q.e algus dos meus 
antecessores; se servirão delia p." este f i m : prezentem.' 
tem havido alguma inovação, mas com tão pouca ventage 
aos Povos q' Governo, q.e são imenços os seus clamores, 
etão legalizada aorigem dasua queixa, q.e ainda não lhe 
deferindo prezentemente não posso deixar de os animar 
p." o fuc turo : tu tens grandes luzes daquella par te deste-
Estado que governas, e huma individual noticia, do seu 
todo, faci lm. t e conhecerás o q.e respeita a huns e a outros 
Povos, independente de instrucçõens particulares, q.c regu-
larmente levão asua direcção af ins úteis a huns e prejudi-
ciaes a outros. 

Espero da tua civilidade, e da tua inteireza, não só 
adesculpa do incomodo, q.e agora recebes, mas também 
áplicação detodos os meyos proprios edecezivos', q.e facão 
manifes ta a Justiça dos miseráveis oprimidos, não de-
vendo esquecer as ventagens q.e possam rezultar a Faz.c1a 

de S. Mag.' ie, etambem anossa honrra / / Rio 14 de Se-
tembro del780 / / Pr imo m. t 0 am.° efil captivo / / Conde 
de Rezende. 

N.B. Como nesta Carta se t ra ta demateria deOff.", 
p. r isso se regista neste lugar 

Para o Ill.mo e Ex.m o S.r Conde de Rezende Vice Rey do 
Est.° 

111.mo e Ex. r a o Sn. r / / Meu Pr imo e Am.0 do meu 
Coração. Tive a hõr ra de receber huma car ta tua em 
resposta da pr imeira que ti escrevi, eagora recebo outra 



— 249 --

de ] 4 de Setembro dc corr . t e e com ella novas rezões de 
f ica r mais certo na amizade e atenção q.e tedevo, etenho 
tão bem ocazião detedizer q. t o estimo os bons princípios 
do teu Governo, pois já chego aqui m. t o boas noticias, 
o q.e eu sempre esperei do teu grande merecimento. 

Aceito com m. t 0 gosto o partido de deixarmos o For-
mulário dos Governadores, e principio já a t r a t a r com tigo 
debaixo da mayor amiza.e arespeito do negocio em q' 
me fa las . 

Aunica Divisão de Limites q' se acha nestes carto-
rios, entre a Capitania do Rio, e a de S. Paulo hé a q' 
consta do Alvará de 2 de Dez." del720, pelo qual foi 
constituída separada das outras, e remeto a Copia de-
baixo do n.° 1.°, hé certo q.e este Alvará só podia ser 
revogado por outra Ordem Regia, q.e não houve, pois, se 
houvesse havia acharse aqui, esó se encontra a incohe-
rencia de ser governada a V." de Para t i pela Capitania 
do Rio, pagando Os Dizimos a esta, oq' prova huma 
grande uzurpação destes Povos, aquém pertence indubi-
tavelmente a V." de Para t i . 

Hé bem natural q' as dezaventagens todas tenhão 
sido da par te da Capitania de S. Paulo, pois basta con-
siderar q' esteve m. t o s tempos sem General, quando as 
de Minas, e Rio, suas confinantes nunca espirementarão 
tão grande f a l t a ; De tal sorte q.e por constarem a Corte 
semilhante uzurpação, foi logo nomeado D. Luiz Ant.° 
de Souza. Gov°r e Cap.m General desta Capitania, como 
verás na car ta do Secretario do Estado Fran . c o X. e r de 
Mendonça, p." o Conde de Cunha, q.e igualm. t e te mostro 
por copia debaixo do N.u 2.° 

Achando as coizas nesta f igura quando tomei posse 
deste Governo, equerendo evitar contendas q' só servem 
de perjuizos aos Povos, e de inquietarem os q' Governão, 
passei Ordem p." q.e os limites desta Capitania se conser-
vassem precizamente como se achavão no tempo do Go-
verno de Fran . c o da Cunha de Menezes meu Antecessor, 
econtentando-me com esta moderação dei logo conta disto 
mesmo a S. Mag.d e 

O anno passado tendo noticia o Cap.m mor de Guara-
t inguetá de q.e o Ouvidor G.1 da Com.ca do Rio de Janeiro 
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pertendia passar p." este lado do Rio Pirahy, fes ra tef icar 
segunda vez pela Camara do Districto a posse em q.e se 
achava até ao referido Rio; este facto foi cavilozam. t e re-
prezentado a Luiz de Vasconcellos como huma nova posse, 
sendo pelo contrario huma segunda ratificação, e com este 
engano me escreveo huma carta com datta de 30 de Junho 
del789, aq.e respondi por outra minha de 24 de Julho 
seg. t e , (q.e creyo se hão de achar na tua Secretaria) mos-
trando-lhe por Documentos autênticos, não só oseu en-
gano, eapouca rezão da Capitania do Rio, mas também q.e 

semelhante negocio t inha sido affecto a S. Mag.e no tempo 
em q' governou SPaulo Mart im Lopes de Saldanha. 

Se eu t ivera Auctorid.e p.a Demarcar Limites segui-
ria a tua vontade como dez.0 f azer em tudo, porem como 
toda esta matér ia se acha já reprezentada a S. Mag.d e 

devo por consequencia conservar os Limites desta Capi-
tania, como os achei emq. t o S. Mag.d e não determinar o 
contrar io. 

Não me consta q' nenhuma Camara de V.a confinante, 
tenha até agora pertendido adiantar os seus Limites, 
alem dos q.e conservara no referido tempo do Gov.° de 
Fran . c o da Cunha, mas se se provar, castigarei os culpa-
dos como pede a sua impolitica violência, e fa l ta de exe-
cução das m. a s Ordens. 

Isto hé tudo q. t o sei a resp. t 0 da Divizão de Limites 
entre estas duas Capitanias, e tu com o teu gr . d e Juizo, 
examinando bem, acharás q.e omeu sistema he o mais 
moderado, alem de ser obrigado aseguilo, eq.e os mizera-
veis oprimidos são os Povos S. Paulo, q' apezar disto 
se conservão em socego. 

OCap.m Agregado deCavr." da Legião de Voluntá-
rios Reaes Ant.° de Sylvr.a Peixoto, leva huma Car ta 
de Officio do Tribunal desta Jun ta da Fazenda, p." o 
dessa Capitania. Toda a Justiça q' f izeres no que sepede 
aessa Jun ta da Fazenda p. r par te desta, será p.a mim mais 
huma prova de m. t o q.e tedevo. S. Paulo 2 de Outubro 
de 1790 / / Pr imo m. t o a.1 e fiel Capt.0 / / Bernardo Jozé 
de Lorena / / 
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N. B. 

O Alvará, e Carta de qe nesta se faz menção, acha-se 
na Secretaria deste Governo . 

N. B. 

Es ta Car ta em resposta registrou-se aqui em consq.n 

da 

Para o Conde de Rezende. 

1 1 1 . e Ex. m o Sn.1' / / Meu Primo, e Am.0 do Cora-
ção; despois deteter escrito pelo Cap.m Ant.° da Sylvr." 
Peixoto am." car ta de 2 de Outubro do corr.e , achei as 
t res Trovizões do Cons.° Ul t ramarino q.e te remetto p. r 

copia debx.0 dos n.o s 1.°, 2.°, 3.° emq' S. Mag.e res t r inge 
o Alvará de 2 de Dez." de 1720 p. r q.1 foi constituída esta 
Capitania, eainda q.e eu nada pertendia a resp. t 0 de Pa-
rati , com tudo devo sat isfazer ao q.e tu desejas dizendote 
tudo q. t 0 sei nesta maté r ia ; igualm. t e te remeto por copia 
debx.° do n.H 4.° a sesmaria concedida por nosso tio 
Sarzedas athe ao Barranco deste lado do Rio Pirahy, 
emq' já t inha falado antecedentem. t e a Luiz de Vascon-
cellos e Souza, nas car tas deq' te f is menção. S.m Paulo 
13 de 8 b r o del790 / / Pr.0 m. t o a.1 efiel Capt." / / Bernardo 
Jozé de Lorena 

NB 

As Provisões e Sesmaria deq' nesta sefaz menção achase 
na Secretaria deste Governo. 

Do Ex.m° S.r Vice Rey do Estado 

Ill.mo e Ex . m o S. r / / Pela resposta de VEx." ao Off.0 

q' omeu antecessor lhe dirigio com adat ta de 17 de Mayo 
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do prez. t t - anno, vejo q'elle necessitava ser instruído p." 
formal izar huma resposta deciziva q.e fizesse constante 
asua exacção, ou os justos motivos com q.e des centem. t e 

podesse jus t i f icar a fa l ta delia. 
Vejo as reflecções q.e V. Ex." faz bem dignas de re-

paro arespeito da fa l ta de conteporização q' o Vice Rey 
de Buenos Ayres deixa de ter com V.Ex.", mas devo per-
suadir-me q' elle ignorava nesse tempo a espera do Cap.m 

G.aI de S. Paulo, o q.e agora f icará sabendo da minha cor-
respondência. Em quanto a nova duvida da inexistência 
do Rio Igurei, he manifesto o motivo q' f a s mover esta 
questão; porem como igualm. t e ofica sendo o Tratado Pre-
liminar naquella par te q.e decizivam. t e fal ia a este resp. t 0 , 
nada se deve al terar , ainda no cazo deser util a S. Mag.e 

quando a mesma Sn. r a não derrogasse nesta p. t e o refe-
rido Tra tado ; Também s mui proprio do brio de V.Ex." 
proteger aboa fé q' devem merecer ao referido Vice Rey 
os Vassalos de S. Mag. l le, porém não me interessaria nessa 
Justif icação na esperança de q.e a hõrra, e exacção dos 
m mos offL ' s faça ainda mais culpavel o dezacordo daquel-
les q' o tem arguido. 

Emq. t o ao lugar destinado p." se unirem as par t idas 
de huma e outra Nação p." os difer . s serviços de q' vão 
encarregadas como tão bem as estações mais próprias, 
emenos arr iscadas em q.e elevem seguir os seus destinos, 
nada tenho q' dizer a VEx." porq.' imagino tudo descedido 
em. t o bem. Emq. t o as providencias q' V.Ex." justam.0 re-
comenda, não sei deliberarme, pr imeiram. t e pela fa l ta de 
Prata, q' também eu necessito e não acho; e das outras 
adições, nada sefas constante porque fa l ta a Relação de 
q.e V.Ex." f a s menção, como também aquella Peçoa, que 
me devia instruir , daqual não hé pocivel ter noticia nesta 
Cid.e. Paresse q' o Vice Rey dará as providencias na fr." 
do costume, as quaes só devem verificar-se quando as 
P a r t a s f iquem mais vezinhas das Povoações Espanholas, 
q' das Portuguezas, por q' neste ultimo cazo nada depende 
a nossa subsistência dos seus socorros. 

Hé prezentem t e o q e melembro dizer a V.Ex." porq' 
não estando intruido das correspondências anteced t e s será 
util a V.Ex." o t rabalho deme capacitar do seu progresso, 
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p." hir gradualm. t e remediando aquelles objectos q' neces-
sitem Providencia. D.s G.e a VEx." Rio 30 de 9 b r o de 
1790. / / S. r D. Bernardo Jozé de Lorena / / Conde de 
Rezende. 

Do Gov.or do Rio Grande 

Ul.mo e Ex . m o Sn. r / / ' Tenho a hõrra de partecipar 
a VEx." ser m. t o conveniente ao R.1 Serv.0, q.e achando-se 
nessa Capitania algum pratico capas de most rar o Rio Igu-
rey de q' fazem menção os Artigos 8." e 9.° do Tra tado 
Pre l iminar de Limites de 1777, se sirva V.Ex." inviallo 
am." prez." a este destino com amayor brevid.e possível, 
pr in cipalm. t e não fazendo, como julgo não f a r á fa l ta a V 
Ex." p." o Real Serviço da d.a Capitania emq t o senão con-
cluir a pend. t e Demarcação do referido Artigo 8.°, cujo felis 
êxito depende em gr.d e p. t e da existencia, e concurso do 
sobred." Pratico. 

Favoreça-me VEx." com os seus preceitos em q.e dez.'-
empregar continuam.e am." Obediencia, e D.» G.e a sua 
E x . m a Pessoa m. s a.8. Povo de S. João Bapt." das Mis-
sões do Uruguay 2 de Agosto de 1790 / / 111.° e Ex.» S. r 

Bernardo Joze de Lorena / / De V.Ex." Mais Rever. t e e 
Obr.° Vener.o r Sebastião Xavier da Veiga Cabral da 
C a m a r a / / 

Para o Gov.01' do Rio Grande 

Receby a car ta de VEx." de 2 de Agosto do corrente 
em q.e me pede por serviço de S. Mag.e hum Pratico ca-
pas de lhe most rar o Rio Igurey mencion/ nos artigos 
8." e 9.° do Tra tado Prel iminar de 1777. 

A Expedição q.e d'aqui sahiu em 1783, navegou pelo 
Rio Tietê, a sahir no Paraná , ebuscando as 7 Quedas des-
ceu huma Par t ida comandada pelo Cap.m de Granadr.™ 
do Regim. t o de Infr" da Praça de Santos, Cândido Xavier 
de Almeida e Souza, athé encontrar o referido Rio; este 
Off . a l achasse hoje Ten.e Coronel do mesmo Regim. t o e 
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l.u Comiss." da 2." Divizão, p.'" as Demarcações, perten-
cente a esta Capitania, aevendo conservar-se aqui p.-' em-
prehender os seus trabalhos íogo q.e fo r tempo; e consul-
tando com elle a resp. t o do Pratico, entre a gente q.e o 
acompanhou, me aponta o sold." Granadeiro do seu mes-
mo Kegim. t o Joaq."1 Joze Carüozo, o qual a f i rma reco-
nhecer os lugares por onde andou, se chegar ás vizi-
nhanças das 7 Quedas do Pa raná , pois não pode servir 
de Guia subindo dos Lugares em q.° V. S. se acha, por 
onde nunca andou; assi mesmo o mando agora a sua prez." 
julgando poder ser lhe m. t o util. Iguaim.e ordenei ao d." 
Ten.L0 Cor.el fizesse huma pequena memória de algus vis-
tigios, e Arrancham. t 0 B q.e achasse poderião ainda agora 
existir naquelles lugares, p. l o s quaes pudessem os mes-
mos ser reconhecidos, e aremeto incluza, como tão bem 
o mappa do Rio, devendo sempre lembrar a V. S., aten-
dendo a pouca fé q.e tenho na observação de Lati tude do 
Ten.e Cor.e l João Alz' Ferr ." dos 2 Rios q.tí são notados, 
hum com o nome de Iguarey, ou Igurey, outro com a 
letra A. Se deve conhecer por Iguarey ou Igurey, aquelle 
cuja lati tude for mais conforme a em q.e M.r D'Anville 
poem a boca do Rio Iguarey, e vem a ser 24.° e 55' pouco 
mais ou menos devendo VS.a p. r Serv.0 de S. Mag.e decla-
rar -me despois o rezult.0 deste reconhecim. t o 

Restame ul t imam. t e recomendar a sua Proteção o 
pobre sold." Prat ico q' deixa a sua Familia e Caza 
p.'° serv.0 de S. Mag.e, a f im q.e consiga o melhor 
part ido q.e couber nopossivel D.s G.e a V. S : S. P.'° 15 
Dez.e de 1790 / / S. r Sebastião X. e r da Veiga Cabral da 
Camara / / Bernardo Jozé de Lorena / / . 







P.a o Ex.m o S.r Gen.al de Minas G.es 

Ill.mo e Ex . m o S. r / / Tendo recebido o Cap.m de Cavr.» 
da Legião de Voluntários Reaes Garcia Roiz' Paes Leme 
a car ta incluza, vinda na prez.° Monção de Matto Grosso, 
e jun tam. e huns saco p." dirigir ao T. t e Cor.e l do Regim. t o 

de Cavr.a dessa Capt." F ran . c o de Paula Fre i re de An-
drade, etendo noticia q' este Off. a I t inha sido hum dos 
prezos nas circunstancias prez.es , veyo aprezentarme ad.a 

sua carta, eoreferido saco, do mesmo modo q' lhefora 
entregue ecomo o sobre escrito declara dever entregar-se 
na auz.a do Ten.e Cor.e l ao Capm Mor de V.a Rica, passo 
a remeter a V.Ex." o mencion.0 saco p.!o Alf . e s de Cavr." 
Joaq.m Giz' Pimentel, q' vai com Licença aessa Capitania 
sua Pa t r i a 

O Cap.m Garcia Roiz', não conhece este Joaquim 
Leite Paes Bueno q' lhes escreve, mas dis q' lhe parece 
ser da Familia dos Buenos de Capivary dessa Capitania, 
e imagina q' hum destes homens veyo por Capitão com 
gente q' na Campanha passada desceu dahi emsocorro do 
Rio Grande, e q.e no Campo tomou conhecimento ese deu 
nor parente do Sargento Mor Joze Pedro seu irmão, hoje 
M.e de Campo no Rio de Janeiro. D.s G.e a V. Ex.a S. 
Paulo 2 de Fevereiro del791 / / Sn. r Bisconde de Barba-
cena / / Bernardo Jozé de Lorena / / 

P.a o Ex.° S.r Vice Rey do Estado 

111.1,10 e Ex.° S. r / / Na conformid.e do q' t ratou com V 
Ex.a deviva voz o Astronomo de S. Mag.e Bento Sanches de 
Orta, aresp. t 0 do importantíssimo negocio da Demar-
cação pertencente a 2." Divizão desta Capitania, tendome 
segurado o referido Astronomo q' VEx." respondera ao 

16 
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Vice Rey de Buenos Ayres, em conseq." do meu Off.° de 
6 de Junho del790 dirigido a Luiz de Vasconcellos e 
Souza, enão tendo eu recebido athe agora nova determi-
nação de S. Mag.e aeste resp. t o , he chegada a ocaziao cie 
VEx." declarar logo ao Vice Rey de Buenos Ayres o 
seguinte; Que estando a Divizão Portugueza em S. Paulo, 
p." seguir oseu Destino no mes de Abril do corr. e sobre-
veyo huma grave moléstia de Peito ao Astronomo de S. 
Mag.° Bento Sanches d 'Orta que obrigou a mudar de 
Clima passando ao Rio de Janeiro, onde se acha, por ser 
o ae S. Paulo m. t o f r io , q' achando os médicos muito duvi-
dozo o seu restabelecimento, não hé possível par t i r daqui 
a Expedição no mes de Abril como setinha a jus tado com 
S. Ex.", o q' se lhe não participou com mayor antecipação 
na esperança de q' aquelie Astronomo serestabelescese, 
oque sentimos m. t o não ter succedido assim. D.s G.e a 
V Ex." S.m Paulo 9 de Fevereiro del791 / / Sr Conde 
de Rezende / / Bernardo Jozé de Lorena / ' / 

Do Ex.m o S.r Vice Rey do Estado 

Ill.mo e Ex . m o Sn.1' / / Quando chegou aesta Cid.e o 
Astronomo Bento Sanches d 'Orta me entregou hum off.° 
de VEx.", q' essencialm.e sereferia a ult." resposta de 
Mart." de Mello e Castro, p. l a qual jus tamente V. Ex." se 
julgava dependente da sua decizão p." o fucturo, e a con-
temponzação com o Vice Rey de Buenos Ayres. 

O arbí t r io de vir Bento Sanches d 'Orta a esta Cid.e 

seria mais feliz se se 'lograsse, porem os Juízos são 
livres, eregularm. t e acertados, quando o objecto q' selhe 
oferece hé capaz de combinações, da m." par te só f icava 
f i ng i r q' o considerava gravem. t e doente sustentando este 
enredo até com o meu Medico q.e nomeei p." lhe assestir 
dando a razão de te r experiencia do seu Talento, e ne-
nhum Profecionar desta Cid.e, ecomo este Off . a l se 
fazia digno deviver pelo seuprestimo, t inha o mayor 
dez.° deover restabelecido, até p. r ser recomendado p. r 

V. Ex.". Em quanto aos passos q' ainda restão neste as-
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sumpo descance VEx." q' todos se darão a seo tempo. 
D. s G.e a VEx." Rio de Janr." 18 de Abril de 1791 / / S. r 

Bernardo Joze de Lorena / / Conde de Rezende / / 

Do Conde de Rezende. 

Ill .m o e Ex . m o Sn.1' / / Espero q' V Ex." selembre que 
a t a r i a q' dirigi agora ao Vice Rey de ±>uenos Ayres se-
gundo a fo rma com q' vinha dictada, obriga ao Astro-
nomo Bento Sanches d 'Orta a voltar sem perda de tempo, 
p." esta cid.e porq' dependendo delia p.a o seu restabele-
cimento, o qual ainda he duvidozo, não deve estabelecer-se 
novam.e em S. Paulo, quando atr ibue a origem da sua 
moléstia ádiferença oufrialdade do clima. Porém quando 
V.Ex." julgue inconveniente na volta do mesmo 
Astronomo, do q' Vice Rey espero q.e V Ex.a 

se sirva deme comunicar D.s G.e a V. Ex." Rio de Janr." 
p. r Bernardo José de Lorena / / Conde de Rezende / / 

Do Conde de Rezende. 

III.mo e Ex . m o Sn. r / / Meu Primo e Sn. r do meu 
Coração. Há m. t o tempo q.s devo, e dez.0 escreverte lar-
gam/*3; porem as diferentes naturezas dos meus emba-
raços, não sofrem regularid. e no sistema, q' sempre in-
tentei seguir; quando se modere a tempestade falarei con-
tigo em mais accordo; Prezentm. t e te recomendo a de-
lig.a de Claro Jozé da Motta, q' deve ser prezo, e remet." 
aesía Capital, e procedendo se o seqüestro de seus bens 
na forma q' o Chanceller desta Relação o aponta em 
Car ta do Serv." de S. Mag.e ao Ouv.or da Com.ca de S. 
Paulo, aqual entrego com esta a Bento Sanches, q' me 
requereo liberdade p.a se recolher aessa Capitania, não 
só p." ter a hõrra de assestir-te, como tão bem p." cuidar 
em neg.os q' immediatam. e lhe pertencem, deixandome na 
esperança de voltar aesta Cid.e, logo q' tu me faças o 
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obséquio de lhe permit ires licença; e a D.s meu Pr imo 
d' q' sou — Am.0 verdadr." efiei capt.0 / / Ill .m o e Ex . m o 

Sn. r Bernardo Jozé de Lorena / / Conde de Rezende 

N.B. Como nesta Carta se contem matér ia de Off." 
como a prizão de Claro Jozé da Motta, de q' t ra ta , por 
isso se registou neste lugar, não se declara a data p. r q' 
não trouxe. 

está regis t rada antes da de 5 de Maio 

Do Ex.m o S.r General de Minas G.es 

Ill.m° e Ex. m o Snr . " / / Pelo Alf. e s de Cavr." da Le-
gião de Voluntários Reaes Joaq.m Giz" Pimentel q' veyo 
com licença aesta Capitania, receby a Car ta de VEx." de 
2 de Fevr.° deste anno q' acompanhava a Bolsa de 
car tas que apresentou a VEx." o Capm da mesma 
Legião Garcia Roiz Paes Leme, dirigida ao Ten. t e 

Cor.el Fran.°'° de Paula Fre i re de Andr. e p.a ser 
entregue na sua auz.a ao Cap.m Mor desta V." Jozé Miz' 
Maciel — D.s G.e a VEx.a V.a Rica 5 de Mayo del791 / / 
Sn. r Bernardo Jozé de Lorena / / Visconde deBarbacena 

Do Ex.m o Sn.r Vice Rey do Est.° 

Ul.mo e Ex . m o S. r / / Na Sumaca N. Snr.a da Con-
ceição, S. Ant.° e Almas de q' hé M.e M.el Pinto, q.e f a s 
viage p.a V.a de Santos, faço remet ter p. r esta Provedoria 
o Fa rdam. t o q' veyo da Cid.e de Lx.a constante da rela-
ção jun ta p.a as Tropas dessa Capitania, aentregar ao 
Sarg . t o Mor Comand. t e da V.a de Santos p.a fazer remeter 
p.a essa cid.e « Ordem de V.Ex.a D.s G.e a V Ex. a Rio 11 
de Mayo de 1791 / / Sn. r D. Bern.0 Jozé de Lorena / / 
Conde de Rezende / / 



Do Ex."10 Vice Rey de Buenos Ayres. 

E x . m o g o r __ Despues que el S o r d.» Juan Jph. de 
Vertiz mi Antecesor, escrivió á V Ex." con pheciia ae ae 
Sep. r e de 83 remitiendole copia dei Plan de Dettal p." 
la Demarcas.11 y se inquirió de v. E entonces y sucesi-
bam. t e has ta Noviembre dei sig. t e ano de 84 el estado en-
que tenia ia íormacion, apronto, y despacho de ias Pa r -
t idas que devem esecutarla desde los puntos senaiados en 
los Rios Pa raná y Paraguay por el mismo Detalle con-
forme el Tra tado e Instruccion acordada entre ambas 
CorLes, se tentó el rnedio de t r a t a r el asunto con ei S 0 : 

Virrey dei Janeiro, por si podian adquirirse asi aquellas 
noticias tan necesarias a este Sup o r Govno para reglar sus 
providencias y no exponer este R.1 Herar io á los crecidos 
inutiles gastos que por fa l ta de aquellas há suprido. 

Este S o r Virrey a unque no encargado de Ias despo-
siciones concern. t e s aquella par te dela Demarcacion se 
servió no obstante t r a t a r de algunas que estimo condus. t e s 

p." Ia esecucion de ella: y despues de obtenido mi con-
sentim. t o pa ra que en lugar de unirse esas Par t idas con 
la Division Espanola en la Voca dei Igatemi, lo esecuten 
en la Villa de Curuguati , me avisó ul t imam. t e elproximo 
despacho de ellas y que constam de ciento y cincoenta 
personas suplicando apeticion de V E.a que se les 
tengan prontos entodo Ma conductores, cavalga-
duras necesarias p." t ranspor ta rse a dt." Villa, y inqui-
riendo, en el concepto de nó corr ir dinero en aquella Prov." 
los efectos q' tendrán alli Salida, asin q' Uevandolos Ias 
Par t idas Portuguesas puedam proverse a cambio deellas 
de lo que necesiten 

E n su conseq." doy Ias disposiciones correspond t e s p." 
q.e a la llegada de ellas encuentren aquellos auxílios pe-
didos y otros qu puedan acerles f a l t a : pero como el ex-
presado concepto en que se propone la conducion de efe-
ctos es equivocado, pues corre yá lá moneda enaquella 
Prov.", y por outra par te o casionaria desordenes la in-
troducion de ellos con grave perjuicio de este comercio 
y de los R s vr.o s q.e Oriende su giro, hé dado provd." p." q.e 
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sin consentirse tal cambio si subministre á dis-
posicion de los Comisarios de Ias mesmas Par t idas Por-
tuguezas eldinero y especies q e necesiten, por no haver-
seles sui*tido de esa Capitania Grãl, recogiendosele tripli-
cados rezibos expresibos de cantidades y precios, á f in q.e 

pueda legitimarse alli la Data, y hacerse donde corres-
ponda el cargo de su importe a la corona de Portugal . 

Espero q.e en intelig." de lo expuesto se sirva VE." 
proceder conforme, y entenderse directam. t e con migo en 
lo demas q.e corresponda, com cern. t e á la misma De-
marcas." como yo lo haré con V E.a con arreglo á lo que 
me hé expuesto d to S o r Virrey dei Janeiro. 

Con este motibo me ofresco a V. E. con la mas afe-
ctuosa voluntad deseando la esercite con muchas o casiones 
de su obseq.0 y ruego a Diós que a V. E. m. s a. s Buenos 
Ayres 24 de Marzo de 1791 = Ex . m o Senor = Nicolas 
de Arredondo = Ex . m o S.o r d.n F r an c o de Asis de 

P.a o Vice Rey de Buenos Ayres. 

Ex . m o Sn. r Receby a car ta de V Ex." com a dat ta 
de 24 de Março del791 dirigida ao Sn. r Fr . 0 0 da Cunha 
e Menezes, meu Antecessor neste Governo, tenho agora 
a ocasião de dizer a V.Ex." q.' me acho neste lugar desde 
o mes de Julho clel788, e ainda q.' a 2." Divisão p." a 
Demarcação mehe par t icularm. t e encarregada, como a-
chei acorrespondencia aeste resp. t 0 estabelecida entre o 
Sn. r Vice Rey do Rio de Janer.0 , e Buenos Ayres, segui o 
mesmo Plano, devendo VEx." ju lgar respostas minhas to-
das as q' tem recebido dos Snr. s Vice Rey do Rio, despois 
do refer.° mes e ano. 

O Sn. r D. João Jozé de Vertis foi q.m reprezentou 
que na cid.e d 'Assumpção do Paraguay não corria Di-
nheiro, esó se comersiavão generos com generos, porem 
como presentem. e corre, só bastar ia q' V Ex.a facili tasse 
o troco de dinhr.0 Provincial. 

A esta hora já V. Ex." está inform.0 p.lQ S. r Vice Rey 
do Rio de Janeiro da moléstia de Peito q' sobreveyo ao 
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Astronomo Bento Sanches d 'Orta , q.' me impede executar 
as apressadas Ordens q' tenho da M." Corte, a f i m de abre-
viar q.l(J f o r possivel esta impor tan t í s s ima expedição; logo 
q' elle melhorar f a r e i á V Ex." os Avizos necessários. 

P o r este motivo ofereço a VEx." o g r . d e gosto e dez.° 
q' tenho deo servir , eobsequiar. D. s G.e a V.Ex." S. P.10 

28 de J u n h o del791. / / E x . m o Sn. r = Berna rdo Joze de 
Lorena = E x . m o Sn. r Nicolao d 'Arredondo / / 

P. a o Ex. m o Vice Rey do Estado 

111.mo e E x . m o Sn. r = Por huma P a r a d a dessa Capital 
receby a ca r t a do Vice Rey de Buenos Ayres , D. Nicoláo 
d 'Arredondo, q' remeto p. r cópia debx.° do n.° 1.°. Verá 
V Ex." q' he escr i ta antes deter a nossa ul t ima rezolução; 
f i na lm. t e propoem-se corresponder-se d i rec tamente comigo 
oq.e eu aceito, respondendo-lhe o q.e VEx." verá da m." 
ca r t a iguaim. t e incluza por copia n.° 2.°, agora f ica V.Ex." 
com menos incomodo nesta p. t e , e eu insist irei sempre 
nos mesmos fundam. 1 0 8 a té nova Determinação de S . 
M a g . e ; j á dei p.u ' a V Ex." em Car ta p.<la 

Sanches me representou não se achar em estado de saúde 
Capital q' f a r á logo q' se achar melhor. 

P o r este Off.° sa t is faço tão bem aos dois q' recebi de V 
Ex." de 18 de Abril , e do 1.° de Mayo do corr. e . D.s G.e 

a V.Ex." S.m P . ' ° 28 de Junho de l791 = Sn r Conde de 
Rezende / / BernardoJozé de L o r e n a / / 

Para o Ex. m o Snr." Vice Rey do Estado 

Ill.mo e E x . m o Sn r = Meu Pr imo, Am." e S.1" do meu 
Coração — Por Bento Sanches receby huma ca r t a tua de 
Amz. ,J emq' me recomendas a Pr izão de Claro Jozé da 
M o t t a ; há dois anos q' ando em semelhãte delig." em con-
seq." de h u m a Car t a de Off." q' me dirigio o Bisconde de 
Barbacena . todo este tempo tem o refer ." Claro andado 
r e fug i ado p. l a Capit." de Minas, sem eu poder a té agora 
conseguir noticia delle; Ultimam.1® mandei com omayor 
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disfarce ao Sarg . l ° mor de Cavr." Ligr." Aux . a r Francisco 
iSIunes Ramaiho, q' com opretexto de passar em revis ta 
a Comp." doseu Regim. t o q.e se acha na V." de Taubathe , 
f izesse as mayores dilig. ; l s p. r" p r e n d e r ; agora chega, e-
medis q' não podendo encontraio, achou noticias, q.e su-
põem ve rda r . a s q' o d.° Claro, sepassou a Viamão, Des-
t r ic to da tua Capit.% com tudo sempre se concerva reco-
mendada a dil igA ao Cap.m Mor de Taubathe , q' alem de 
ser hum excedente servidor cie S. Mag. e , he m. t o pouco 
amigo dos paes do d.u homem. 

Tenho fe i to as mayores instancias com Bento San-
ches, p.a q.' volte aessa Cid.e, a té p. r me paresser q.' tu 
dezejavas isto mesmo, enáo podendo conseguir delle omeu 
intento, lhe ordenei me desse as suas rezões p. r escrito, 
p." eu te sa t i s fazer , e as verás na ca r t a incluza. 

O Cap. m Mor de Guara t ingue tá me aviza de t e r sido 
prezo p. r p. tB dessa Capi tania hum morador chamado Joze 
Joaquim sendo subdito desta, por mora r deste iado do Ryo 
P i r a h y : não tepeço ou t ra sa t isfação, senão aqueíia q' 
achares bas tante , p.'1 q.e se conheça q' estas Capi tan ias 
são Governadas p. r Pr imos, e Amigos. 

O P o r t . o r res ta car ta , hé o segundo Comissário da 
Divisão p." a Demarcação per tencente aesta Capi tania , 
a q m dei licença p." chegar a sua caza até Dezbr." q' vem, 
se en t re t an to lhe não f o r contra Ordem, espero q' o re-
cebas como costumas faze r aos homes de bem como elle hé. 

Poem me aos Pés de M.a P r i m a , e dos meninos, e 
a D. s meu P r imo de quem sou Am.0 Verdr .0 e f iel Capt.0 

Ill.mo e Ex.m,° S. r Conde de Rezende / / S. P. lG 28 de 
Junho de l791 / / Berna rdo Jozé de Lorena. 

Carta deqe esta fas menção. 

I l l > ° e Ex.™° Sn. r / / Sendo em todo otempo omeu 
mayor desvello, obedecer pront i ss imam. t e ás Ordens dos 
meus Superiores, em. t o p a r m . t e as de V. Ex." pois tenho 
a dis t incta filicid.6 de servir debx.0 de tão sábio Gov.°, 
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vejo-me abrig." nesta ocasião (emq' V. Ex." ordena me 
uísponha p." t o r n a r a voltar ao Rio ü e . J a m v , p a r a compra-
zer com a vont.c ao 111.mo e E x . m o S.1 Conde de Rezende) a 
r ep rezen ta r a V E." o lastimozo estado a q.e am." saúde 
está reduz." p. r cauza da longa e má viagem do mar , de-
manr.", q' nem hum so inst . e há q' não padeça a agudis-
s ima dor do peito, q' t an to me a to rmen ta pelo espaço 
de ano e meyo, etão vehemente apadeci q.d o estive no R." 
de Janer.° , dor q' embaraça todas as m. a s acções, eme con-
s t i tue em huma inação total. 

Es t e he Sn.1 '" o estado em q' me acho prezeniem.1" 
como atodos he bem notorio e eu ofaço certo p . l a s a t tes ta-
ções dos Professores de c i rurgia desta Cid.°, q' aprezento, 
á vista das quaes espero da bondade de VEx.", f i c a r á esta 
nova j o rnada p." tempo em q' am." vida não perigue, e 
acabe sem ser util á Pa t r i a , aq.m f i s o fe r t a domeu sangue. 

Ninguém he mais fervoroso em obdecer aos manda-
tos de VEx." doq' eu, e ninguém pode sent i r mais, onão 
poder compridos nesta época augmentandoseme osent im. t o 

em saber , q' hé do agrado do Il l .m° e E x . m o S. r Conde de 
Rezende, eu vá rezidir naquella Cid.L' do R." de Janei ro , 
enão poder satisfazello neste ponto, pois tenho, e terei 
qmtodo o período dam." vida, bem gravados na lem-
brança, as dis t inctas hõ r r a s com q' este S. r me t ra tou e 
lisongeou omeu amor proprio, e as afectuozas e dis t inctas 
experções com q' encheu m." alma quando pa r t i daquella 
Cid.e 

Estes são Ex.1110 Sn.1" os meus verdadeiros sent imen-
tos, eespero q e VEx." os receba com aquelie amor e can-
dura , com q' sempre me t ra tou e hé conhecida de todos 
etc / / De. V. Ex." / / o mais humilde e rever . t e Cr." Bento 
Sanches d 'Orta / / 

Do Ex. m o Vice Rey do Est.° 

III.mo e Ex.1110 Sn1' / / Recebo huma Car ta do Vigário 
Colado da Freguezia de Campo Alegre, e tenho a h õ r r a 
cie a remete r por copia a VEx.", não me servindo ella de 
novos a r g u m . t o s p." defender os d i r t . o s desta Capit.", 
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quando os seus limites tem sido até agora só de Arbí t r io . 
Espero q' V. Ex." p. I a sua rectidão, eigualdade p ro te ja 
huns, e outros povos. D.K G.e a VEx." Rio 20 de J u n h o 
de l791 / / I l l .m o e E x . m o Sn. r D. Berna rdo Jozé de Lo-
rena = : / / : Conde de Rezende./ ' / . 

P. a o Ex.m° Vice Rey do Est.° 

111.mo e E x . m o S . o r / / Despois de t e r fechadas as m . a s 

car tas p." V. Ex." de q' hé por tador o Cap m de Bombr° s , 
e 2.° Comissário Ant.° Ferr ." da Rocha, recebo a sua ca r t a 
de 20 de Junho docorr. e cu j a t ive a h õ r r a de mos t r a r a 
VEx." p. r Documentos Authenticos a posse an t iga desta 
Capi tan ia até o Ryo P i rahy , emq' seconservou sempre 
a thé agora como hé notorio, j a declarei igualm. e a VEx." 
q' esta ma té r i a está a fec ta a S. Mag.d e , e como q.1 q. r ino-
vação sem a Dicizão da Mesma Snr." seria hum a t ten tado 
contra sua soberania, não posso responder a V.Ex." ou t ra 
coiza. D. s G.e a V.Ex." SP. lG 4 de Julho de l791 / / 111.™ 
e E x . m o S. r Conde de Rezende / / Berna rdo Jozé de 
Lorena / / . 

Do Ex.m° Vice Rey do Est.° 

111.mo e E x . m o S. r / / Dir igindo a V.Ex." p.lD Ast ro-
nomo Bento Sanches d' Or ta hum off.°, em q' requer ia a 
V Ex." p." serv.0 de S. Mag. d e procedesse a mais exacta 
dilig." p. r Claro Jozé da Motta, q' imaginava achar-se nessa 
Capit.". devendo V.Ex." prendello, e com toda a segurança 
remetello a esta Cid.e, cu j a recomendação igualm. t e f e s 
ao Ouv o r dessa Com. c a o Conselhr0 e Chanceller desta Rel-
lacão; mas como até agora se não verif icou a sua vinda, 
nem tão bem V.Ex." me tem fe i to constar achar-se en-
t regue da m." Ca r t a novamente me r e f i r o ao q' nella re-
netia, na esperança bem f u n d a d a de q' VEx." se serv i rá 
de apl icar com o seu g rande zello as provid . a s q.e possa 
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concorrer p." a p ron ta expedição do mencionado prezo, 
mas quando esta se ja invencível, VEx." t e r á a bond.e de-
me faze r constar a cauza da mesma impossibilidade. D.a 

G.u a VEx." Rio de Janr . 0 5 de Fevere i ro de l791 / / Sn.1' 
Be rna rdo de Lorena / / Conde de Rezende 

N.B. Es t a da ta de 5 de Feverei ro foi engano, pois 
a Car ta se r e fe re a out ra fe i ta depois de 18 de Abri l 

P.a o Ex.m° Vice Rey do Est.° 

Ul.m o e E x . m o Sn. r / / No dia 14 de Maio do corr . t e 

chegou aesta Cid.e Bento Sanches d 'Or ta , eme entregou 
huma ca r t a de VEx." em q' me recomendava a prizão de 
Claro Jozé da Motta, q' devia ser remetido aessa Capital , 
procedendo-se a Seqüestro do q' possuísse; Imedia tam. t e 

mandei hum o f f a l de confidencia f aze r oultimo exforço q' 
pedia a import." do negocio, elogo q' voltou respondi a 
VEx.» p. r ca r t a de 28 de Junho do corr . t e , deq.e foi por-
tador o Cap. m Antonio Fer." da Rocha, par tec ipando lhe 
q' se não podia alcançar noticia de semelhante homem e 
só hum vago rumor de q' sepassara a Viamão, declarando 
o nome do Off . a l , e q' há dois anos q' anda em sem. e delig." 

Recebo agora a ca r t a de VEx." com a da t ta (por en-
gano) de 5 de Feverei ro do corr. e , em q' refer indo-se á 
sua mencionada car ta a ' me entregou Bento Sanches d' 
Orta , cont inua dizendo q' como se não verificou a remessa 
daquelle criminoso, nem eu lhe f i s constar t e r recebido a 
sua car ta , lhe declarasse se era invencível a Delig.» 

Pela m." car ta de 28 de Junho, q' j á VEx." t e rá rece-
bido, verá q' t ive SÓ quaren ta e cinco dias p." m a n d a r hum 
off . a l a lugares d is tantes desta Capital , encarregado de 
hum neg.° delicado, e espera r o rezult.0 p." poder respon-
der a VEx." como f iz 

Não posso dizer se será invencível a Delig.", p. r q' 
hé de huma tão g rande imp.n, q' devo sempre cont inuar 
nella. edoq' succeder avizarei a V Ex." D. s G.e a V. Ex.» 
S. P.io 31 de Julho de l791 / / S. r Conde de Rezende / / 
Berna rdo Joze de Lorena 
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Do Ex. m o Vice Rey do Est.° 

I l l . m o e E x . m o S m \ ' / / Nes ta Sumaca S. João Bat i s ta 
de q' hé M.e Pedro João Rangel, q' f a s viage p.a V." de 
S. t o s , f aço remete r por esta Provedoria , o Fa rdamento , 
q.e veyo de Lx.a em onze volumes, constante da Relação 
jun ta , p." as Tropas dessa Capi tania , a en t r ega r ao Sarg.1" 
mor Comand. t e da V.a de S. t o s p." o f aze r remeter p . a essa 
Cid. á Ordem de V. Ex." D. s G.e a V.a Ex . a Rio 14 de Ju -
lho de 1791 / / S. r D. Bem." Jozé de Lor.a = Conde de 
Rezende / / 

N.B. Arelação de q' f a s menção achase na J . t a da 
R Faz . d a 

Do Ex. m o Vice Rey do Est.° 

I l l .m 0 e E x . m o S n r " = Meu Pr imo, Am." e Snr . No 
dezengano de não aparecer na tua Capt." Claro Jozé da 
Motta, apezar das exactas delig. a s q.e da t ua pa r t e setem 
fei to, bem própr ia s da t ua actividade, e da tua hõr ra , m e : 
guiares pela inferencia de te r pass.0 o Continente do Rio 
Grd. e , conf r . e me comunicas. Sinto inf in i to omotivo q' 
se opoem á volta do Astronomo Bento Sanches dessa Cid.e 

ep.a me persuad i r delle não seria necessaria a expozição 
q' me faz da sua letra, p.a q.e não haver ia p." mim do-
cum. t 0 mais autentico, q.e a t ua p a l a v r a ; compadeço-me 
da sua moléstia pela duração, epela gravid. e , quando ella 
cesse, será util emprega r hum homem de t an to pres t imo 
no Serv." de S. Meg.e , ena quelle lugar em q' se ja mais 
in teressante a pra t ica dos seus talentos. 

Fico capaci tado de tua recomendação a resp . t o de 
hum homè chamado Jozé Joaq m morador em hum dos la-
dos do Rio P i rahy , eprezo p. r p. t e desta Capit." Passa re i 
logo a i n f o r m a r m e do successo, p.a te obedecer, quando 
este insid. t e não envolva a lguma circumst. a q.e me emba-
rasse, e até esta mesma not.a quando severif ique aporei 
na tua prezença com o resp. t 0 q.' devo. 
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A Condeça agradece atua atenção, eteus sobrinhos 
ficão sumam. t e obrig.o s á memória q.e te devem. D.s G.e 

m. s a.-s Rio de Janr." 8 de Agosto del791 = I l l . m o e E x . m o 
S. r Bern.0 Jé. de Lorena / / Pr imo Am.0 efiel Capt.° / / 
Conde de Rezende / / 

N.B. Como nesta Carta se contem matér ia de Off.°, 
p.1' isso se registrou neste livro. 

Do Ex.m o Vice Rey do Est.° 

I l l . m o e E x . m o g n _ r _ j jé muito própria a correspon-
dência de VEx." com o Vice Rey de Buenos Ayres em 
hum neg.° q' imediatamente lhe compete, e ainda vendo a 
copia jun ta ser extrahida de huma carta dirig." a Fran . c o 

de Assis e Cunha seu antecessor, como VEx." lhe 
não muda em nada o neg.° de f igura porem como os Vice 
Reys estão na posse de serem instruídos do progresso 
destas Expedições, p." fo rmarem juizo do seu adianta-
mento como tão bem das cauzas q' possão concorrer p.a 

fa l ta dele. Espero merecer da atenção de V Ex." se sirva 
noticiar-me dos Artigos mais essenciaes deste negocio, 
quando julgue q' as mesmas circustancias de q' elle se 
possa revestir e recomendem. D.s G.e a V. Ex." Rio de 
Janr.» 8 de Agosto de 1791 / / I l l . m o e E x . m o g n . r Bern.0 

Jé. de Lor." = Conde deRezende / / 

Do Ex.m o v . Rey do Est.° 
/ 

I l l . m o e E x . m o g n r . Quem está encarregado de hum 
lugar, ouve representações jus tas e in jus t a s : quando co-
nhece as p r imr . a s d i fe re : e aresp. t o das segundas, se 
fica vacilante, nem decide nem dezengana. Eu reconhe-
cendo em mim infinitos defeitos, com gr.dt í vaidade posso 
dizer a VE." tenho a virtude deser o vassalo mais obdi-
ente á s Ord. s de S. Mag.e , e por esta cauza me tem fei to 
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hum aballo ex t raord inár io as ul t imas pa lavras da Car ta 
de V. Ex.11 

E s t a Capi tania , a de S. Paulo, e as de todas as Con-
quis tas d 'Ameriea Por tugueza são da R a y n h a : Os ho-
mens onrados a quem ella as confia cuidão unicamente no 
bem publico, porque sendo util aos Povos tão bem hé de 
van tagem á Mesma Snr.", se o meu zello neste Ar t igo tem 
sido imprud . t e , não defendo, porq. e e r ro como homem, e 
como pouco hábil. D. s G.e a V Ex." Rio de Janr . ° 8 de 
Agosto de l791 = Ill .m o e Ex.m» Sn. r BernardoJozé de Lo-
rena = Conde de Rezende / / . 

Do Ex. m o Vice Rey do Est.° 

I l l .m o e E x . m o Sn.1' = Pelo Navio N. Snr." Madre 
de D.s, e S. Jozé, Belona, de q'. he Cap.m Fil iciano Jozé 
Pere i ra , se remetem dos Armazéns R. e s desta Provedoria , 
os generos declarandose no conhecimento jun to a en t r ega r 
na V." e P r a ç a de S. t o s ao Sargento mor Comand. t e delia, 
p." os f aze r remeter p." essa Cid.e á Ordem de VEx . a D.s 

G.ü a V.Ex." Rio de Janr . 0 10 de 8bl '° de l791 = Sn.1' D. 
Be rna rdo Jozé de Lorena = Conde de Rezende = 







Do Ex. m o Vice Rey de Buenos Ayres. 

E x . m o Senor = Recebi la contestacion q.e ha dado 
V. E . al oficio q.e d i r i j i a el S. r D.n F r a n . c o de Acuha 
Meneses, su antecesor en ese mando de resu l ta r dei aviso 
q.e me dió el S. r Ver rey dei Jan.°, depoder hal larse en la 
boca dei Igutemi em todo Mayo esas P a r t i d a s de De-
marcac . n 

P o r el mesmo oficio hab rá comprehendido V. E . el 
notable silencio de su citado Antecesor, q.e obligó a t r a t a r 
este Pun to de la Demarcacion com dt.° S.n Vi r rey , aunq. e 

no encargado de ella, loq.e mi Antecesor y yo hubieramos 
ver i f icado di rectam. t e com VE a haver sabido desde luego 
su ingresso en ese Mando. 

Quedo enterado de q.e devo tener por Ca r t a de 
V E Ias q.° me há escrito dt.° S. r Vi r rey dei Jan.° re la t ibas 
al mismo punto dela Demarcac." c o r r e s p o n d i a esas P a r -
t idas y espero q.e conforme propone a este Gefe contes-
tando el avizo de la grave di latada enfermidad sobre ve-
nida al Ast ronomo de una de ellas, se haya servido VE. 
disponer el despacho de la otra pues deviendo operar de-
sunidas, conbiene tomar este médio de cumplir Ias estre-
chas o rn s con q.e man i fes ta V E. hallarce p.a abreviar en 
lo posible la remesa de ellas. 

Ambas t endran en el P a r a g u a y los viveres y auxílios 
q.e necesitem p." su subsist." y marchas , segun hé indicado 
a V E. y no h a b r á reparo en admi t i r en pago de ellos la 
moneda provincial como V. E . propone como tamb." la 
doble, y aun la Por tuguesa a q.e sea de oro, supuesto q.e 

todos t r e s tengan el peso correspond. t e a su valor. 
Quedo reconocido p. r la atencion q.e debo a V E . y 

deseando emplear mi afectuosa voluntad en su obséquio 
Diós G.e á V Exa . a. s Buenos Ayres 22 de Febre ro de l792 
= Ex.™° Sn. r Nicolas d 'Arredondo / E x . m o Senor D.n Ber-
na rdo Josef . de Lorena / / 

16 
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P. a o Ex. m o Vice Rey de Buenos Ayres 

Ex.™í° Sr . = Fu i en t regue da Ca r t a de V Ex." de 22 
de Fever." do co r r . e ; em conseq." da m." de 28 de Junho 
do anno pass.", eu dezejar ia poder condescender em tudo 
com a vont. e de V Ex.", porem as Ordens de q' me acho 
encar regado neste ponto da Demarcação, só t r a t ã o de 
f a z e r expedir daqui a Divizão inte i ra , por isso não posso 
sem nova Ordem m a n d a r huma Sub-Divizão separada , e 
pr inc ipa lm. t e sendo certo q' nada se ad ian ta por este 
modo; como VEx." hacle conhecer, pois logo q' se ja pos-
sível expedir-se a Divizão toda, no mesmo espaço de tempo 
se conclua a delig." por hum e outro lado. 

As a l te rna t ivas q' tem demonst rado amolestia do As-
t ronomo, q' deve ser empregado na pr imr." sub-Divisão 
t em me embaraçado r ep rezen ta r a m." Corte semelhante 
impedimento, o q' agora vou f aze r por q' cont inua a mes-
ma causa e qualquer Decizão q' eu t enha aeste resp. t 0 , 
apar t i c ipare i a V.Ex." assim como tão bem logo q' 
me lhore, como dezejo, f a r e i a VEx." os avizos necessários, 
e t r a t a r emos dos viveres e Auxi l iares de q' precizar a 
expedição 

Agradeço a V Ex." ag r . d e a tenção com q' me t r a t a , e 
dez.0 q' se persuada da s incera vontade, q' tenho de o ser-
vi r . D. s G.° a V. Ex." S. Paulo 8 de Junho de l792 / / 
E x . m o Sn. r Berna rdo Jozé de Lorena = Ex . o m Sn. r D. 
Nicolao de Arredondo / / 

P. a o Ex."10 General de Goyaz 

Ul.m o e E x . m o S. r / / Ponho na Prez." de V Ex." as 
copias incluzas do Requer im. t o q' f e s a S. Mag. d e o Cap.n l 

João Dias d 'Aguia r e do escrito jun to q' o sa rg . t o Mor 
d 'Ordenança Joze de F a r i a Paes lhe passou. 

Foi a d" Snr." servida remete rme este requer imento 
eme ordena q' verif icando-se o conteúdo nelle lhe mande 
e n t r e g a r os Escravos de q' nomesmo sefas menção, vista 
a violência q' selhefes. 
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Por huma ca r t a q' receby do re fe r ido Cap.m vejo q' 
os Escravos se achão nessa Capi tania á excepçao de dois, 
Adão e Geraldo os quaes fez logo por em depozito. Po-
rem como todo o caso aconteceu na Capi tania de 
V Ex.a , sou obrigado a rogar- ihe por serviço de S. iVíag/ 
queira in s t ru i rme da verdade deste facto, de q' não posso 
te r conhecimento nesta Capi tania . D. s G.u a V. Ex." SP. i u 

18 de 7 b r o deiV 92 / / 111.™° e Ex.™° Sn.1' T r i s tão da Cunha 
Menezes / / BernardoJozé de L o r e n a / / 

Do Ex. m o Vice Rey do Est.° 

I l l .m o e E x . m o Sn. r = Constando-me q' a F r a g a t a 
Minerva se acha na Cid.e da Bahia onde t e r á pouca demora 
e q e daqueile Por to p a r t i r á p." o R. n o de Angola, enelle 
se demora rá pouco tempo de donde p a r t i r á p." o desta 
Capital , onde chegará nos princípios de Março, p." con-
duzir os Cabedaes de S. Mag.d e , opart icipo a VEx." p." 
da r as providencias necessa. a s a f im de se h i rem j á apron-
tando os Cabedaes Reaes, q' se devem remete r p. ! a d." 
F r a g a t a , q' não t e rá de demora neste Por to mais q.e o de 
t r i n t a dias, e p." ofazer publico aos par t icu lares q.e t ive-
rem de faze r as suas remessas p." q.e as enviem dent ro do 
tempo refer ido. D. s G.e a VEx." Rio 6 de Dez.b r° de l792 
= S. r Berna rdo Jozé de Lorena / / Conde de Rezende / / 

Do Ex. m o Vice Rey de Buenos Ayres. 

E x . o m S. r o = Porlo que expone V. Ex." enõficio de 8 
de Jun io ult imo veo que considerando-se sen facul tad p a r a 
despachar a la Província dei P a r a g u a y una delas P a r t i d a s 
de Demarcacion desunida de la o t ra , que aun no puede 
m a r c h a r por cont inuar la enfe rmidad de su Astronomo, 
hiva á part icipalo á su corte, pa ra la decision que se s i rva 
da r con inteligência de este inpedimento. 
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Me és sensible este concepto de VEx." que ó casiona 
tal demora despues delas experimentadas â pesar de la 
eficacia con q.e se ha procedido por este Superior Govi-
erno, y mas quando me persuadia q.e V Ex.a como encar-
gado derectamente de lo respectibo á el despacho, y opera-
ciones de dt . a s Par t idas , se consideraria autorizado para 
usar de la en él cunplimiento de esta comi-
cion siguiendo el espiritu, y nó la letra de ella quando Ias 
ocurencias nó prevenidas lo persuadiesen assi combeni-
entes y conforme â la mente delamisma Corte, deseosa 
como VEx." expone de que se adelante lo posible este im-
por tante negocio. Assi lo verifico el S.or Virrey dei Ja-
neiro con motibo delas diferencias occorridas sobre la Di-
reccion dela Linea Divisória desde la Laguna M i x i n . . . . 
has ta Ias Cabezeras dei Rio Negro combiniendo con la 
propuesta de mi immediato Antecesor de que por Ias de-
moras que ocasionabam ãquellas se reparasen Ias segundas 
subdivisiones a esecutar la par te de Demarcacion deque 
estavem encargados e se halla prevenida por el Articolo 
8.° dei Tratado. 

La anticipada vinida de esa segunda subdivision q.e 

VE." gradua de inecezaria seria conbeniente aun -que 
sedemorase la pr imera por la enfermidad de su Astro-
nomo; pues a demas de que ã si cesarian mas presto los 
considerables gastos que aquella, y la Espanola, com que 
deve concurrir , están causando hasta ahora sin utilidad 
alguna, quedarian determinação mas brebe los Lemites por 
los parages que deven demarcar, y podrian con conocimi-
ento de ellos estabelecerse los vassallos de uns e otros 
Soberanos en donde los acomodasse, y correspondiesse; 
lo que ahora no seles permite al omenos por mi par te 
assi por la incert idumbre actual de los puntos por donde 
conforme al Artoculo 15 deve senalarse con la mayor pre-
cision la Linea Divisória por los Comisarios cie ambas 
Coronas, como por Ias dudas que puedam occorrer les en 
la devida direcion de ellas. 

Por razon de estas explicadas conbeniencias y ot ras 
no ofreció reparo, y antes bien se dispuso que la p r imera 
Division procedese á sus operaciones respectibas desde los 
Arroyos Chuy y Tahin aun que la segunda, y tercera ni 
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aun se hailabam formadas y esta misma razon milita 
pa ra que cada subclivision ópere desde luego que se adable, 
sin embarazarse en los tropiezos que ocurran em la obra, 
principaimte quando como enél prezente caso se há pro-
cedido enél apronto desas con una lentitud qui admira, 
y seria muy proprio subsanar en lo posible con la succesiba 
actividad, y arvitr ios los que ciertamente se presentan 
para que Demarque la segunda sub-divizion antes que la 
pr imera empezando sus operaciones desde la boca dei 
Rio Corrientes, y dej ando para su regresso el Demarcár 
el espacio que hubiese desde ella has ta la de qualquier 
ótro Rio mas austral que conforme al Articulo 9 dei Tra-
tado haya acaso sehalado por Lemite el a pr imeira sub-
division. 

No obstante lo expuesto que me dieta el deseo de ade-
lantar esta importante ôbra como tienen encargado nues-
t ros Augustos Soberanos doy cuenta â mi Corte de lo 
ocurrido, y t ra tado en el asunto por si V Ex." no asintiese 
â el propuesto arvi tr io af im q.' sesirvan acordalo con la de 
Lisboa ô las demas providencias que asegurem pronto 
efecto de la Demarcacion que deven esecutar essas Par t i -
das. Ratifico a V. Ex." mis vivos deseos de emplearme em 
su obséquio y ruego a Dios le Guarde su vida m. s anos. Bue-
nos Ayres 28 de Octubre del792 = Ex. m ° Senor = Ni-
colas d 'Arredondo = Ex . m o S o r D.» Bernardo Joze de 
L o r e n a / / 
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P. a o Ex. m o Vice Rey de Buenos Ayres. 

E x . m o Sn. r / / Agora recebo o off." de V Ex. a de 28 
de 8 b r o do ano pass.°, e em resposta a elle torno a repet i r , 
q ' conf r . e as ordens q' tenho deve sah i r daqui esta seg. d a 

Divisão da Demarcação p." f o r m a r duas subdivisões nas 
vizinhanças do Igatemi e estas executarem sepa radam. t e 

as suas operações, como determina o Ar t igo 9 do T ra t ado 
Pre l iminar . Como amolestia do Ast ronomo de huma, em-
baraça a expedição da Divisão toda, não me a t revo sem 
nova ordem, a m a n d a r a out ra subdivizão s e p a r a d a ; pr in-
cipalmente não podendo persoadir-me q' assim se adiante 
o negocio t an to p . l a rezão q' a pontei a VEx." no meu ul-
t imo off.° como por q' hum Tra tado P re l imina r não hé 
bas tan te p.a pe rmi t i r em novos estabelecim. t o s nas vizi-
nhanças da Linha Divisória, ao menos eu assim o entendo. 

Ul t imam. t e como temos determinado dá r conta ás 
nossas Cortes, a este resp.", devemos espera r resolução, 
excepto no cazo de melhora do Astronomo, pois quando 
assim sucçeda, declararei a V Ex." o tempo em q.e deve 
sah i r daqui a expedição. 

Agradeço a V Ex." os obséquios com q' me t ra ta , e 
sempre desejare i t e r o cazião de o servir , D. s G.e a VEx." 
SPaulo, 20 de Fever." del793. = Ex. r a o Sn. r Berna rdo 
Jozé de Lox-ena / / E x . m o Sn. r D.n Nicolás d 'Arredondo. 

Do Ex. m o Gen.ai de Goyaz 

I l l .m o e E x . m o Sn. r = Ainda q.e eu tenho ouvido aos 
dois contendores, o Sa rg . t o Mor de Ordenanças Jozé de 
F a r i a Paes, e Cap.m de Aux. e s João Dias de Aguiar , nem 
assim posso concordar os ext remos das suas encont radas 
nar raçõens , nem colher o f ruc to de huma verdade p u r a e 
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sincera p.a poder in formar a VEx." aresp. t 0 do t ra to , 
pagamento ou venda dos dez Escravos, fe i ta pelo refe-
rido Cap.m ao mencionado Sarg. t o Mor, e sobre qe baixou 
a R.1 Determinação de S. Mag.e, como V. Ex." me partecipa 
na sua car ta de Off.° de 18 de Setembro de 92, não 
podendo dizer a VEx." mais sobre esta matéria, do q' con-
sta das justificaçõens q' ambos fizerão, e q' eu tenho a 
onra de enviar aprezença de VEx.", aos quaes segundo o 
meu parecer, merecem bem pouca atenção, pelas nulida-
des q' dellas se deprehende principalmente na Citação de 
parte , q' em ambas fa l ta . VEx." aquém S. Mag.e foi ser-
vida encarregar esta deligencia, hé aquém compete a deli-
beração da mesma, a amim só me resta o oferecerme com 
a mais pronta vont.e p." tudo q.*p fo r do seu obséquio, e 
Serviço. D.s G.° a V. Ex." m. s a. s V." boa de Goyaz 14 de 
Junho del793 = Ul.mo e Ex.» Sn. r D. BernardoJozé de 
Lorena = Tristão da Cunha Menezes 







P. a o Ex.m° Vice Rey do Estado 

0 Cap.m Mor desta Cidade Joaquim Jozé dos Santos, 
sociado com o Cap.m de Ordenanças damesma Joze Men-
des da Costa, comprarão na Villa de P a r n a g u á avul tada 
porção de f a r i n h a s com o intento de aembarca rem por 
sua conta pa ra Pe rnambuco ; p a r a este f i m f r e t a r ã o no 
Po r to de Santos o Bergan t im Jozef ina , deque hera Mes-
t r e e Dono Antonio Nunes, oqual chegando a P a r n a g u á , 
embarcou as F a r i n h a s e tomou a seu Bordo o Cap. m Jozé 
Mendes, e sahindo f o r a da Ba r r a , com a cautella denão 
consentir q.e largace da Borda a Canoa que t inha condu-
zido o re fe r ido Capitão, repent inamente ordenou a sua 
equipagem que lhe deitassem out ra ves o na 
canoa, e com duas pistolas, depois deprofe r i r mil absur -
dos, o obrigou a acei tar hum saco de dinhr.0 e B a r r i s 
dizendo-lhe q' e ra oimposto das Fa r inhas , e apassa r re-
cibos depois doq.° o mandou sahir do Bergan t im, ese fez 
a vella, contra o despacho que t inha t i rado. Voltando 
Jozé Mendes a esta cidade epart ic ipando-me o sucesso, 
mandei i n f o r m a r o Ouvidor da Comarca, oque logo exe-
cutou, cer t i f icando-me isto mesmo. 

Aqui consta achar-se o Bergant im, e o seu péssimo 
Mestre Antonio Nunes, nessa Cidade devolta d 'Angolla 
com esc rava tu ra producto das di tas Fa r inhas . O terr ível 
exemplo de semelhante fac to se f i ca r impune, pode ser 
de funes t a s conseqüências p a r a o comercio que S. Mag. e 

t an to favorece, e nos manda proteger , sendo o refer ido 
Mestre hum monst ro de iniquidades e até fa l to de Reli-
gião me constou depois que delle t i rei huma informação 
mais exac t a : por estas razões peço a VEx." por serviço 
de Sua Mag. e dé aeste respeito as mais pozitivas disposi-
çõens q.e lhe parecerem de Just iça , necessarias pa ra a 
sus tentação da Republica, econformes as Determina-
çõens Regias q' VEx." tão Religiosamente observa = D. s 
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G.e a V. Ex." SãoPaulo, 12 de 9 b r ° de l794 / / P . S. Os 
Documentos incluzos são a In fo rmação do Ouvidor de 
P a r n a g u á , Summar io e Conhecimento da Carga . = Ii i .m o 

e E x . m o Sn.1' Conde de Rezende = Berna rdo Jozé de 
Lorena = 

Do Ex. m o Vice Rey do Estado 

XII.1"0 e Ex.1110 Sn.1' / / A ca r t a que V Ex." me dirigio 
na da ta de 12 do mez passado, servio imedia tam. t e p." 
f aze r por a Antonio Nunes, Mestre e dono de Bergan t im 
Jose f ina em segura prizão pelas c i rcunstancias do a t ten-
tado, q.e cometeo contra a f é publica, e a da f a l t a de 
cumpr imento ás Ordens que devera execu ta r : esendo este 
delicto gravíss imo pela sua na tureza , pede t ambém ser 
r igorosamente punido clando-se oseu inteiro conhecimento 
á Jus t iça aquém compete sentencial-o. E u não devo persua-
di rme q.' pelas circunstancias da sua culpa se izente este 
réo de ser julgado por huma Relação, e que por esta 
f o r m a se f az igualmente indispensável verme na delibe-
ração de se remete r a VEx." na consideração da f a l t a de 
hum Tr ibuna l competente nessa Capi tania p." o senten-
ciar o q.' nes ta Cidade só se pode e f f e c t u a r ; Como este 
homem, cada vez mais se lhe augmentão os seus pre-
juízos com a reprezal ia da sua Embarcação que f ica neste 
Por to , pede necessar iamente toda a brevidade a decizão 
deste par t icu lar , o qual espero de VEx." pa ra lhe m a n d a r 
proceder na conformidade do que tenho exposto = D. s 

G.1' a V.Ex." Rio de Janr . 0 4 de Dez b r o de l794 = Ul.m o e 
E x . m 0 Sn. r Berna rdo Joze de Lorena = Conde de 
Rezende / / 

Para o Ex. m o Sn.r Vice Rey em resposta a carta em frente 

Ul.m° e E x . m o Sn.1' = Receby a Ca r t a de VEx." de 4 
de Dezembro do corrente , em que me par t ic ipa achar-se 
prezo Antonio Nunes, Mestre do Bergan t im Josefina, 
acha V Ex." deve ser julgado na Relação, efas-me a honra 
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de querer ouvir-me nesta matér ia = Se aquelle indigno 
homem, tivesse tocado algum Porto desta Capitania, eu 
o ter ia logo remettido no pr." Navio ao Sn.1" Mart inho de 
Mello, sem fazer ominimo escrupulo a resp. t o dos pre-
juízos de hum ladrão publico; porem como elle seacha 
nessa Cidade, V.Ex." obrará aesse respeito oq' lhe parecer, 
q' cer tam. t e será o mais' acertado, e isto mesmo participo 
prezentem. t e aomesmo Ex . m o Sn.1' pela par te que metoca. 
D.s G.e a V. Ex." S. Paulo 30 de Dezbr.» del794 = 111.™ 
e Ex . m o Sn.1' Conde de Rezende = Bernardo Jozé de 
Lorena 
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Para o Ex. m o Vice Rey do Estado 

Ul.m o e E x . m o Sn.1' = No tempo em que governava 
esse Es tado o Antecessor de VEx." e seachava nes ta Ca-
pi tania o Marechal Governador interino, a lguns fac ínoras 
da Villa das Lages ma ta r ão am. t f c s índios de Missõens 
nos Districtos' do Rio Grd. e tomando depois todo o gado 
das car re tas , e sendo par t ic ipado este caso ao refer ido 
Marechal , expedio logo as Ordens as mais ape r t adas p a r a 
serem prezos semelhantes malfei tores , econfiscados seus 
bens, talvez para reçars i rem osdamnos daquelles Es-
panhoes, segundo os a jus t e s aeste respei to : prezentem. t e 

me vem remet t ido da Villa Las Lages oque agora mando 
a prezença de V Ex." João Jozé de Mat tos q.e a f f i r m ã o 
o Commd. t e daquelle Destacamento, e a C a m a r a ser hum 
dos taes. Pela copia da Ordem incluza desta J u n t a da 
Real Fazenda, e já executada pelo Capitão Mor Regente, 
verá V.Ex. a a a r recadação em que seacha o producto da-
quelles bens confiscados, e o mesmo se hade observar a 
respeito dos que per tencerem aos complices daquelle de-
licto que seforem prendendo; e como esta deligencia foi 
requer ida pelo seu Antecessor, á Ordem de V Ex." se en-
t r e g a r á o re fe r ido producto. D.8 G.e a V.Ex." S.Paulo a 
13 de Janr . ° de 1795 Ill .m o e E x . m o Sn. r Conde de Rezende 
/ / BernardoJozé de Lorena 

Do Ex. m o Sn.r Vice Rey do Estado 

Ul.mo e E x . m 0 Sn. r = Constando-me com toda a cer-
teza que aalguns Por tos da Villa de Uba tuba t e m chegado 
va r i a s curvetas vindas de Montevidéo ca r regadas de ef-
fe i tos de contrabando, os quais são dali t r anspor tados 
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p a r a es ta cidade em Embarcaçoens que os vão buscar aos 
mesmos Portos , atroco de escravos, que conduzem por 
extravio p a r a os Domínios Hespanhoes, p a r a cujo f i m se-
demorão as mencionadas curvetas naquelles Por tos otempo 
que bem lhe parece p." esta negociação me pareceo que 
não devia perder hum só momento em aplicar todas as 
providencias que f o r e m capazes de ev i ta r hum pre ju ízo 
tão grave aos Reaes Interesses de S. Mag. e por cujo mo-
tivo tenho rezolvido f aze r sah i r do Por to desta Cidade a 
F r a g a t a de S. Mag. e Pr inciza da Beira com o destino de 
tocar áquelles Portos , eexaminar todas as embarcaçoens 
q.e se suponha t e rem en t rado com semelhante f im, encar-
regando desta impor tan te deligencia o Ten. e do 1.° Regi-
mento Sebast ião Jozé do Amara l , ao qual ordenei pedisse 
todos os auxílios que lhe fossem precizos abem da mesma 
deligencia; porem como os mencionados Portos são per ten-
centes á Capi tania de V Ex." me pareceo aomesmo tempo 
communicar a VEx." os jus tos motivos q' me obrigão a 
e n t r a r nesta exacta averiguação na certeza deque V Ex." 
persuadido da utilid.e q' sesegue ao serviço de Sua Mag. e 

ap rova rá am." deliberação, aqual somente seencaminha 
apor emboa ar recadação os generos de cont rabando que 
se encontrem, no cazo de os haver , a the que VEx." decida 
sobre elles oque ju lga r mais conveniente. D. s G.e a V.Ex." 
Rio 12 de Janr . ° de l795 = Sn. r Bernardo Jozé de Lorena 
/ / Conde de Rezende / / 

P.a o Ex. m o Vice Rey do Estado 

I l l .m o e Ex. i i 0 Sn. r = V. Ex." na sua ca r t a de Off i -
cio q' me dirigio comdata de 12 de Janr.® do corrente, 
mediz que constando-lhe com toda a certeza que a a lguns 
Por tos da Villa de Uba tuba tem chegado var ias curvetas 
vindas de Montevidéo ca r regadas de ef fe i tos de contra-
bando, os quais são dali t r anspor t ados p." essa Cidade em 
Embarcaçoens q e os vem . buscar aos ditos Por tos atroco 
de Escravos q' conduzem por extravio p a r a os Domínios 
Espanhoés p." cujo f im sedemorão as mencionadas cur-
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vetas naquelles Portos , otempo necessário p." semelhante 
negociação, t inha rezolvido p.a ev i tar tão indigna opozição 
ás Ordens de S. Mag. d e f aze r sah i r do Por to dessa Cid.e 

a F r a g a t a de S. Mag. e a Pr inceza da Beira, comandada 
pelo Ten. e do 1.° Regimento dessa Guarnição Sebast ião 
Jozé do Amara l com destino de tocar nos mencionados 
Portos , e evi tar semelhante dezordens. Amate r i a he tão 
delicada que eu me vejo obrigado á agradecer a VEx." 
esta Deligencia, ea pedir-lhe queira continuala, o que 
dam." pa r t e não posso f aze r por f a l t a de Embarcação que 
s i rva de Guarda Cos ta : logo passei ordens a todos os 
Comandantes de Tropas pagas, Auxil iares, Ordenanças, e 
Jus t iças que seachão portoda esta Costa p a r a darem todo 
o auxilio á re fe r ida F r a g a t a de S. Mag. e com o que V. Ex." 
pode contar . 

P a r a evi tar qualquer dezordens de semelhante natu-
reza, tenho na Villa de Uba tuba hum Destacamento com 
hum Subalterno, coiza não pra t icada pelos meus anteces-
sores ; porem apezar disto, não me hé possível guarnecer 
assim huma mult idão in f in i ta de pequenos Portos, e en-
seadas soli tarias, que seachão daquella Villa a thé aos 
Destr ictos de V Ex.", o que só com Guardas Costas sepode 
conseguir 

Tenho deixado passa r todo este tempo p a r a poder 
pedir agora a V.Ex." por serviço de S. Mag.u queira di-
zerme o rezultado da Expedição da F r a g a t a , equem são 
os criminozos desta Capi tania , p a r a seproceder cont ra 
elles na f o r m a cias Ordens da mesma Senhora, enviandome 
VEx." as clarezas, eDocumentos competentes, e p a r a poder 
t i r a r a lguns conhecimentos necessários, p." providenciar 
melhor contra qualquer prejuízo dos Reaes Interesses. D. s 

G.1' a V.Ex." São Paulo, a 16 de Abri l de l795 / / I l l .m o e 
E x . m o Sn. r Conde de Rezende / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

Do Ex. m o Vice Rey do Estado 

Il l .m o e E x . m o Sn1"' = Querendo te r a honra de dar 
a VEx." huma suff ic iente noticia das averiguaçõens, que 
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mandei fazer pela Costa do Sul, af im de embaraçar os 
contrabandos eter conhecimento dos lugares, pessoas, que 
entrão em negociaçõens tão prohibidas, edignas de mais 
severo castigo, envio a VEx. a a expozição, que aesse res-
peito foi fe i ta pelo Capitão Sebastião Joze do Amaral , 
eque, segundo me persuado sa t i s fará nesta par te pela 
clareza, eindividuação com que determinei fosse exhibida; 
mas quando VEx. a entenda que se lhe fazem precizas ou-
t r a s averiguaçõens mais expecificadas sobre o mesmo ob-
jecto, eque eu posso concorrer com os meios conducentes 
ao bom êxito dessa deligencia, queira VEx. a contar com 
tudo oque f o r da minha dependencia, emuito principal-
mente nisto, em que tanto interessa o serviço de S. Mag.e 

= D.s G.e a VEx." Rio de Janeiro 24 de Novembro del795. 
= Sn. r BernardoJozé de Lorena = Conde de Rezende / / 

Exposição, de q' ias menção a carta de 24 de Novembro 
del795. 

1 
Em execucão da respeitável Ordem do Il lm o e Ex . m 0 

Sn. r Vice Rey do Estado do dia 27 de Janeiro de 1795, p.a 

que fosse eu na F raga t a Princeza da Beira a revis tar os 
mares de Norte a Sul e Portos competentes aevitar os 
contrabandos, eescravos extraviados. 

Faço a prezente narração do que passei, edoque não 
pude observar por ventos contrários, etemer me f a l t a r os 
mantimentos. No dia 28 de Janr . 0 do prez. t e anno sahi 
por esta bar ra , e emdistancia de quatro legoaz abri a 
car ta de Ordens, e ali publicamente aos Officiaes, emais 
gente da Tripulação damesma F raga t a lugar donde nos 
fazíamos indirei tura pa os mares do Sul em observância 
da mesma Ordem: No dia 29 se havistou huma Galera 
que vinha do Sul já ao por do sol, que nela distancia, em 
que estava e semeter a noite e temporal não pude chegar 
a ella. No dia 30 pelas dez horas da noite, chegamos a-
fa la ahuma Sumaca por apelido = a Caxueira = , eque-
rendo eu deitar a lanxa fo ra p.a a revistar , não se pode 
conseguir pelo muito vento, escuro e mar empolado. No 
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dia 31 tornouce a avistar , nào só amesma como outra, 
muito distante ao nosso . . . a t r ravento, que nesse cazo j á 
o vento nos hera emprôa ao rumo, que levamos, enesse 
mesmo dia as seis horas datarde fundeamos na Anseada 
da Ilha dos Porcos e mandando eu deitar a Lanxa fo r a 
passei a t e r ra da mesma Ilha a t i r a r as averiguaçõens 
seguintes. 

Depuzerão os moradores, que nomez de Junho do anno 
del794, ou no mez de Agosto, chegava hum Paquete por 
apelido = Maria Thereza = enomez de 7 b r o do mesmo 
anno esta de Pernambuco, vindo de Montevidéo chegando 
dezarvorada, emeteo mastro, e maçame, que foi comprar 
a Villa de P a r a t y ; a 15 do mez de Fevereiro do mesmo 
anno, estiverão nesta mesma Ilha dos Porcos duas Su-
macas da Laguna, enão trazião contrabando, eserem vigia-
das pelos guardas da V." de Ubatuba, eportanto não con-
sta que levassem extravios, e no anno del792 a Curveta 
Ja rd im vinda de Montevidéo com contrabandos, e-
esteve na Anseada da Ilha das Coves; ea Sumaca Santa 
Roza nomez de Mayo domesmo anno vinda do Rio de 
Janr .° e recebera no mar dessa Ilha dos Porcos negros 
novos. Em 7 b r 0 del794 em Canoa de voga deitar o dr.° 
na Ilha Grd.e que t inha vindo na Sumaca S. Thereza em 
caza de Antonio de Matos no Lugar chamado Alonga com 
receyo q.e não viesse alguma Embarcação a sindicar, ea-
cabado o conserto damesma Sumaca foi receber o dr.°, e 
amesma Sumaca foi para Parnambuco. No dia 2 de Fevr.0 

mandei avizo ao Cond.e da V.a de Ubatuba, q' me man-
dasse cavalgadura, p.a marchar p.a amesma V.a a serviço 
de S. Magã.e , oque não fiz por mar por parecer distante, 
eser costa b rava ; emarchando p.a a V." procurei o Juiz 
que t inha sido Francisco Homem da Costa, cujo mandava 
huma car ta denunciando aos contrabandistas, e VEx.a me 
ordenou que elle me servisse de Governo: respondeo-me 
omesmo Cond.c que este Juiz antes de acabar oseu tempo 
setinha ret i rado p.a asua Fazenda, distancia de t res le-
goas, q' não seria fácil acudir ao avizo; porem não suc-
cedeu ass im: escrevilhe huma car ta no outro dia, q' j á 
então me achava a bordo da Fraga ta , por não dever es tar 
fo ra delia muitas horas, porq' neste entanto poderião en-
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t r a r algumas Embarcaçõens de Contrabandos na mesma 
Anseada, donde seria necessaria am." assistência; ereti-
rando-me da dita V." p." o meu bordo ajunteime antes de 
par t i r com o d" cond.e e Juiz da V.", intimei lhe q' hia eu 
com Ordem do Ill.mo e Ex . m o Sn. r Conde Vice Rey, Cap.m 

General de Mar e Ter ra do Estado doBrazil, acertas ave-
riguaçõens tanto nos Portos, como no mar , eseme fosse 
precizo adjuctorio de suas mercêz, p." cumprimento cias 
mesmas Ordens, estivessem j á precavidos, q' poderia eu 
ter moléstia, ou estivesse em distancia, donde me achasse 
por cauza da Navegação, que hia f a z e r : elles sem demora 
devião dar todo o auxilio immediatamente pedindo eu, eme-
disserão, que prontamente obedecerião: Echegando od.° 
Juiz Francisco Homem da Costa abordo aprezentei-lhe a 
Copia da sua mesma Carta , que anada duvidou referindo-
se ao mesmo, que dizião os moradores da dita Ilha dos 
Porcos e acrescentava mais, q.e o dr." q' levava a Sumaca 
S. Thereza t inha sido conduzido p." o R.° de Janr.", eque 
era costume por ser par te remota chegarem na Anseada 
da Ilha das Coves Embarcaçõens de Contrabandos, ere-
ceber escravos extraviados; eoprofazer-se de mantimen-
tos por conciderarem, q' ad." Ilha está sinco legoas dis-
tante da Villa donde se achavão guardas edice mais, e 
também os moradores da mesma Ilha que dr.° 
estava em setenta teleg surroenzinhos que custão 
apor ao hombro e que viera na mesma sumaca afazer 
huma vistoria hum Juiz da V." de Ubatuba com seu Es-
crivão, deque f izerão termo denão acharem novid.e : o o-
mesmo medisse o Sargento Mor Commd.0 No dia 4 man-
dando eu hum lanxão descobrir ornar avistarão duas Su-
macas quazi ao da Ilha ehuma dellas vinda cio 
Rio de S. Fran . c o f iz as averiguaçõens necessarias t razia 
carga de fa r inha , e Peixe, e aoutra não sepode chegar a 
ella por estar muito ao m a r ; porem M.e Feliciano Jozé 
Dias disse que a outra Sumaca, que vinha do R.° T a j a h y 
carregada de madeira, eq.e o M.e delia se chamava Fran . c o 

Lopes de Souza. No dia 7 fizemo-nos sahir por huma gr .d e 

espia para fo ra da dita Ilha, que não t inha feito amais 
tempo por querer esperar se ent rar ião algumas Embar -
caçõens contrabandistas, epara fazer melhor averigua-
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çõens, eult imam. t e por cauza dos ventos contrários. No 
dia 8 fiz-me avella p." a Ilha das Coves por andar borde-
jando huma Sumaca que parecia o Monte Alegre, etambem 
p." averiguar senad" Anseada estaria alguma surta . No 
dia 9 entramos pela ba r ra do Cairuçu e fu i fundea r na 
Anseada da Longa, sitio onde mora Antonio de Mattos, e 
mandando-o chamar ameu borbo fiz-lhe as perguntas, se 
elle t inha recebido, eguardado em sua caza algum dinhr.0 

da Sumaca S. Thereza = depôs que era verd.e que esse 
M.u da Sumaca S Thereza lhe t inha dado a gua rda r dois 
Barr is , e alguns pezos Espanhoes, porem não sabia oqeu 
t razia os Bar r i s eq' navolta veyo de Pa ra ty 
donde t inha hido comprar p.a a sua Sumaca, 
logo f izerão connduzir estes volumes, porem que não sabia 
p." donde. No dia 15 fundeemos na Anseada do Abrahão, 
tendo noticia q.e na Anseada das Palmas chegava huma 
Sumaca vinda do Rio Grande, passei em hum Lanxão aseu-
bordo levava comigo hum Official interior, eoContra Mes-
t r e da F raga t a donde f i s as averiguaçõens necessarias 
examinando seus despachos, e achei tudo conforme, echa-
mace o M.e Jozé Joaquim e a Sumaca Monte Alegre. No 
dia 17 j á me achava na Ilha das Palmas, que por cauza 
dos ventos contrários não seguio viagem. Entrou huma Su-
maca por apelido a Campista vinda do Rio Grande, epas-
sando eu a seu bordo fiz as averiguaçõens precizas ene-
cessarias eos seus despachos, epor não estar certo nas 
letras dos Officiaes do Continente do Rio Grande, fiz ver 
ao Capitão Tenente Adnoram Manoel da Silva Duar te por 
ter melhor conhecimento daquelles Despachos, eachou, que 
todos elles erão verdadeiros. No dia 20 ar ibarão duas 
Sumacas que hião p." oNorte e Campos de Goitacazes 
nesta mesma Anseada; e ambas trazião negros novos; 
passando eu a seu bordo f is aver iguar seus ePas-
saportes, edespachos, achei tudo conforme; eperguntando 
eu a cauza porque se achava de Sul da bar ra do Rio de 
Janeiro, responderão que pelos muitos ventos contrár ios: 
E eu achei ser certo pelo mesmo motivo q ' : 
não seguir p." o Norte a Cumprir as Ordens de VEx.11 No 
dia 22 sahimos pela ba r r a do Marambaya eno dia 25 

Capital a vista Sumaquinhas que igual-









Do Ex. m o Vice Rey do Estado 

111.mo e E x . m o S. r = Pela Sumaca por invocação N. 
Snr . a do Monserra te , e o S n r " Bom Jezus de Iguape de 
que he M.e Jozé da Silva de Almeyda, q' f az viagens p." a 
V." de Santos, remet to o F a r d a m e n t o q' consta da relação 
jun ta , a en t r ega r ao Comandante da dita V." p.a ofazer 
r eme t t e r logo p.a essa Cidade, a en t r ega r á Ordem de V. 
Ex. a Rio 5 de Janr . 0 del796. = Sn. r Berna rdo Jozé de 
Lorena = Conde de Rezende 

A relação se acha incluza na mencionada ca r t a em 
olugar competente 
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Ordens do Ill.mo e Ex.m o Sn.r Bernardo Jozé de Lorena, 
Governador e Cap.am General desta Capitania, á Legião 
de Voluntários Reaes da Cid.e S. Paulo. 

t i 
Que todas as vezes que sahir o Santíssimo Sacra-

mento, o Cap. a m da Quarda Principal f a r á destacar hum 
Official subalterno com a terça par te da Guarda, hum 
Tambor, e hum P i fano ; e recolhido, se recolherá também 
o Destacamento. SãoPaulo 23 de Julho del788. 

Que os' dous Capelaens das Tropas pagas desta Cid.e, 
fação al ternat ivam. t e semana no Ospital Real, e o Cape-
lão q' estiver de Semana, estará sempre pronto, e não sa-
hi rá p.a f ó r a da Cid.e, equerendo sahir do Gspa l deixará 
dito para onde vai. SãoPaulo 27 de Setembro del788. 

Que os Cirurgiones que estiverem de Obrigação no 
Ospital, assistão aos doentes de manhaã, edetarde. SPaulo. 
30 de Setembro del788 

Que a Gd." do Ospital reciprocam. t e dê par te aos Snr. s 

Commd. t e s dos dous Corpos, avizando-lhes no dia que ou-
ver de sahir do dito qualq.er indivíduo dos seus respectivos 
corpos, q' lá estiverem doentes. S. Paulo 8 de 81)ro de 88. 

Que os Cirurgiones q' estiverem de mez deixarão dito 
no Osp.al apar te destinada, onde se hão deachar, cazo sejão 
precizos. S. Paulo 20 de 8 b r o del788 

Que o Destacam.10, q.e por Ordem sua, costuma acom-
panhar o Santíssimo Sacramento, logo q.e naquela pro-
cição encontrar-se com a Camera, e esta ententar acom-
panhar emediata ao Palio, recolher-se-ha para o lugar 
de onde destacou. SãoPaulo, 22 de Oitubro del788. 

ia 
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Que o Destacamento q' en t ra r deguarda na Princi-
pal, inüa q' não ha j a Pa rada por cauza de estar chovendo, 
nunca deve marchar em dezordem, e quando levem as 
Armas cúbertas logo q' en t rarem na Praça, devem apre-
zentar-se com ellas ao hombro e tacando marcha grave. 
S. Paulo 20 de 9 b r° del788 

Que os Majores de Auxiliares tomem semanas, eserão 
obrigados apar t ic ipar aos outros Majores as novidades q' 
sahirem na sua semana, ficando assim nas outras sema-
nas dispençados de virem a Parada . S. Paulo, 5 de Janr . 0 

del789. 

Que o toque de recolher hade ser as nove horas da 
noite, athe a Pascoa, fazendo esta o signal com hum rufo 
de caixa, e tocarão as mais, eda Pascoa athé Setembro se 
tocará as oito horas. SãoPaulo 4 de Fevereiro del789 

Constando ao Sn. r Gen.a l q' alguns dos Officiaes es-
quecidos do respeito que devem ter as Leis e Ordens de 
S. Mag.d e e dos seus superiores dada em concequencia da 
mesma q' mandão respeitar aos Corpos dè Guarda, eq' 
nelles senão murmurem dos superiores. Hé om.m o Sn. r 

servido mandar copiar nesta Ordem as advertências, e o 
ar t igo de guer ra décimo sexto, e ordena por ultima vez 
q' se abstenhão de otornar a p ra t i ca r ; p. r q.e porá em Con-
celho de guer ra não só aquelles q' uzarem t ransgredi r o 
conteúdo em o dito artigo, emais Ordens, mas também o 
Comd. t e da Gc,!l q' consentir, elhe não der logo parte. 

Advertencia 

Os Artigos de guer ra obrigão a todo Militar de 
•qualq.1" gráo q' seja, esem exceção alguma, e servirão de 
base, ou Leis fundamentaes em todos os concelhos de 
g u e r r a . 

Art igo XVI. . 

Todo aquele q.e f a l a r mal dos seus superiores nos 
Corpos de Guarda, ou na Companhias será castigado aos 
trabalhos das fortificaçoens, porem sena endagação q' se-
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f izer se conhecer q' aquella murmuração não fora proce-
dida som. t e de huma soltura de lingua, mas encaminhada 
a rebelião será punido de morte como cabeça de motim 

O mesmo Sn. r Gen.al recomenda a todos os Sn. r s Of-
ficiaes senão esqueção de todo o conteúdo nesta Ordem, 
edo Cap.u da Subordinação q' apouco lhes fes ler na sua 
presença 

Ordena mais q' esta Ordem seja escrita no Livro de 
Ordens da G.'1a P.a l e que os Senhores Chefes de Corpos 
pagos, e Auxiiiares, q' guarnecem esta Praça fação t i ra r 
delia copias a' f a r ão regis tarem em os seus respectivos 
Regimentos. SãoPaulo 13 de Fevereiro del789 

Que todos os Officiaes de Patente de Tropas pagas, 
Auxiiiares, e Ordenanças em demonstração do justo sen-
timento pela grd.e perda do sereníssimo Sn. r Príncipe do 
Brazil D. Jozé, falecido no dia 11 de Setembro del788, 
pelas quatro horas emeia da t a rde : tomem seis mezes de 
luto; t res rigorosos, etres aliviados. Tendo advertido q' 
trazendo uniforme rigoroso dos seus respectivos Corpos, 
deve consistir o luto rigoroso unicam. t e em t razer nos 
pr imr . s t res mezes hum fumo no braço esquerdo, e outro 
na espada, e nos t res últimos aliviados som. t e fumo no 
braço. E não trazendo uniforme rigoroso f icarão sugeitos 
ao Luto geral de terminado pela Camera. Isto mesmo se 
deve também entender a respeito de qualq.e r Luto, q' possa 
acontecer aos sobre d. t o s Officiaes p." sefazer a differença 
entre o rigorozo, e aliviado. São Paulo, 25 deFevereiro 
del789 

Que os Ajudantes de Auxiiiares venhão todos os dias 
a Parada a servirem de Ajudante da Praça repart indo 
as guardas, cada um seu dia al ternativamente. São 
Paulo 7 de Abril de 1789 

Que se observem o Cap." 8 §§ 13 = 14 = 17 = 19 =-., 
e q' todas as Ordens q' om.m o Sn. r mandar destribuir na 
Pa rada p. r escrita, ou de bouca seja logo escrita no Livro 
da G.(,a Principal. São Paulo 15 de Abril del789. 
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Que de terça fe i ra em diante setoque recolher as 
oito horas, e a Pa rada as dez. SãoPaulo 19 de Abril de-
1789. 

Que os Snr. s Officiaes tenhão todo o respeito as sen-
tinellas, e quanto maior fo r a patente mais respeito tenhão 
para exemplo dos mais. São Paulo ao 1.° deMaio del789 

Que as Sentinellas das Armas se conservem na f r en te 
dellas, em q. t 0 estiverem sobre as estacas, e logo q' as 
Armas se recolherem, irá a Sentinella p." o lugar da 
guar i ta . SãoPaulo 5 deMaio del789. 

Que todas as Guardas, logo q' virem qualq.1' corpo 
de t ropa por pequeno que seja, ou qualq.1' tumulto, e mul-
tidão de paizanos; q.e se lhe aproximem pegue logo em 
a rmas athe conhecer oque he p." obrar oque deve em con-
cequencia. São Paulo, 8 de Maio del789 

Que exactm. t e se observe as Leis, e Ordens de S. 
Mag.e, dada a respeito dos jogos, eq.e nenhum Comand. t e 

de Guardas jogue, nem concinta q' na sua respectiva 
G' la se jogue, pois devem ocupar o tempo em se instruí-
rem em as suas obrigaçoens, fazerem q.e os que lhe estão 
subordinados completem os seus deveres, e sirvão a S. 
Mag.e com prontidão, e exactidão, e tudo isto lhes dem 
elles dt o s comand. t e s , o exemplo comodevem e S. Mag.e 

lhes manda. O Sn. r Gen.a l, faz responsável, expecialm. t e , 
da fa l ta da execução aesta Ordem, aos Com. t e s das Guar-
das. SãoPaulo 27 deMaio del789 

Que os Soldados das G. f las se não embaracem nem 
digão couza alguma aos soldados Auxiliares, eq' do con-
t rar io serão castigados com t r in ta pancadas de espada 
de pranxa. São Paulo 30 de Maio del789 

Que o Armazém da Polvora não se abra, sem primr.0 

darem par te a G.da Principal p.a de lá hir hum Official 
Infer ior asestir a abr i r od. to Armazém, bem entendido, 
isto se entende com o Almoxarife, e com o Fiel dos homens 
de Negocio, pois só estes tem as' chaves dos dois Adma-
zens. SãoPaulo 31 de Maio del789 
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O Sn.1" General foi servido nomear p.ft Furr ie l da 3." 
Comp." de Cavalr." a João Perei ra Cabo de Esqdr . a em a 
4." Comp.a, ep.a Cabo em seu Lugar a Jozé Joaq.m Teo-
doro Sold.0 da 1.» Comp.a da M. m a Cavalr.a , devem ter 
alta dos seus Postos em odia de hoje, pois assim deter-
mina om.m o Sn.1' General. SãoPaulo ao 1.° de Junho de-
1789. 

Que a G t l a da Cadêa seja daqui p. r diante composta 
de dezoito homens, hum Tambor, dous Off . e s infr . s , e hum 
Official subalterno. q.d0 a Cavalr.11 en t ra r de guarda não 
levará Trombeta, o Off . a l Subalterno encarregado desta 
G d a não deixará chegar a grade, nem ent rar , ou sahir 
peçoa alguma sem lhe requerer isto expreçamente o car-
cereiro, ou o q.e estiver em seu lugar, não concentirá q.e 

os sold.os da sua G d a fa lem com os prezos huma só pala-
vra, nem elle mesmo fal lará , o Official q' sahir da g d a 

ent regará ao q.e en t ra r huma lista dos prezos q' se achão 
na Cadea precizam. t e como aquella q' se manda diar iam. t e 

a G.d a P a l alem das sentinelas do costume dará todo o. 
auxilio q' o carcereiro lhe pedir, e reprezentará isto m. m 0 

na p a r t e : terá todo o coidado nas rondas das sentinellas, 
pois só os prezos q' escaparem por ellas podem procurar 
negligencia daquella gda epor consequencia do seu Co-
mand. t e , oqual f icará responsável da mais pequena fa l t a 
da observancia de toda esta Ordem. São Paulo 15 de 
Agosto del789. 

Que na G.da da Polvora senão admita fogo, deque 
serão responsáveis os Com. t e s delia, nem consintão q' se 
queime o campo na distancia de quatrocentos paços em 
roda da mesma. São Paulo 19 de Agosto del789 

Que o Official subalterno q' comandar a Guarda da 
Cadeia não terá comando nenhum na refer ida Cadeia. 
Não concentirá q' os soldos falem com os prezos, nem 
elle mesmo fa lará , o Official q' sahir da G.da ent regará 
ao q.e en t ra r hua lista dos prezos, q.e se achão na Cadeia, 
como aquella q' semanda diariamente a G.da P r a l , não 
terá outro cuidado algum, senão de rondar as suas senti-



— 310 --

nellas, esó por ellas f icará responsável no caso de não 
executarem a ordem que tiverem, aqual lhe será dada pelo 
seu comandante, como lhe t iver reprezentado o carce-
reiro, aquém so pertence o cuidado da Cadeia, alem das 
sentinellas do costume dará todo o auxilio q' lhe fo r re-
querido pelo mesmo carcereiro assim como alguma senti-
nella mais, do que tudo dará conta na parte . Tirado o 
cazo de arrombamento da Cadeia ao q.e o Official se deve 
opor e p.a evitar, o qual deve p. r sua obrigação por todo 
o cuidado, ede nada mais he encarregado, q.e da exacta 
observancia desta Ordem. SãoPaulo 22 de Agosto del789 

Que todas as novidades q' acontecerem nas Guardas, 
estas darão logo par te a G." Pr . a l , e esta par t ic ipará 
logo ao Major do dia p.a este dar na Salla. Ordenou mais 
q' de hoje em diante otoque de recolher seria o de Orde-
nanca : isto se entende com o regim t o de Mexia. SãoPaulo 
15 de 7 b r o del789 

Que o Official q' estiver de Salla, f a r á a Ronda de 
Vezita, eahora será determinada pelo Major do Dia. São 
Paulo 4 de Novembro de 1789. 

Que dispença aos Snr. s Officiaes de Salla opoderem 
ir com calção ou vestia branca, como lhes tem permitido 
p." a Parada . SPaulo 11 de 9 b r o del789 

Que os Snr. s Off . e s e Officiaes inferiores fação pesco-
cinhos de setim cor de fogo. São Paulo 12 de Novembro 
de 1789. 

Que todas as Guardas mandarão as suas par tes a G.da 

P a l para esta dar ao Major do Dia, o qual hira a Salla 
requerer o que fo r precizo p." o mesmo Sn. r dar providen-
cias. São Paulo 16 de Novembro del789 

i 

Que os Sn. r s Capitaens ponhão na par te se vierão 
do Ospital buscar carne para os Doentes. São Paulo 17 
de Novembro del789 
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Que os Snr. s Officiaes da Ronda de Vezita não ron-
darão a G d a P a I , só sim hirão dar par te das novidades que 
acharem em Guarda da Praça. São Paulo 24 de No-
vembro del789 

Que os Snr. s Officiaes q' fo rem em acção do serviço 
vão como devem sem levar as maons ao peito, em. t o menos 
nas algibeiras. São Paulo 27 de 9 b r o del789. 

Que de hoje em diante a Miça hade ser no Colégio, 
e as Comp.a s en t rarão pela direita, elogo q.e se acabar a 
Miça a primer." Comp." cont ramarchará e as mais se-
guirão. São Paulo 30 de Novembro del789 

Que os Ajud. e s com o Official Superior na f ren te deve 
corrigir tudo aquilo que virem mal ordenado; pois he 
com a voz do Superior. S. Paulo 1.° de Dezem.° del789 

Que de hoje em diante a parada seja as oito horas 
damanhã, eotoque de recolher as' nove da noite. São Paulo 
14 de Dezembro del789 

Que os Sn. r s Officiaes sigão, a respeito das suas in-
cignias, as graduaçoens dos seus Postos, usando os Coro-
néis de Gastão de oiro lavrado, os Ten. t e s Coronéis de oiro 
liso, os Sarg. t o s Mores pra ta Lavrada, os Capitaens pra ta 
lisa, os Tenentes, marf im, os Alferes coquilho. São 
Paulo 20 de Dezembm del789 

Que os Prezos, q' elle mandar soltar sejão conduzidos 
a Salla pelo Off . a l i n f o r q' levar a Ordem. São Paulo 15 
de Janeiro del790. 

Que os dous Off . e s in f r . s q.e estão de Ordens, q.do 

acompanharem ao Sn. r General, e virem qualquer peçoa 
a cavalo, e que senão apeia, logo ometerão na Cadeia. 
São Paulo 16 de Janeiro del790 

Que o comand. t e da G.da da casa da Opera não con-
cinta peçoa alguma parada na paçagem, devendo conser-
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var sempre desembaraçada a Salla da entrada, e as Cadei-
r inhas estarão re t i radas da entrada, eq.do chegarem os 
donos p." se hirem embora, então chamar-seha a Cadeiri-
nha q' lhe compet i r : nos corredores não concentirão gente 
disperça, ou parada e f inda a Opera não sahirá peçoa al-
guma sem primeiro sahir o Senhor Genral. São Paulo 16 
de Janeiro del790 

Que os Majores do Dia, q.do sahirem de sua caza, dei-
xem dito p." onde vão para se poderem procurar no caso 
de serem precisos. São Paulo 27 de Janr . 0 de 90. 

Promoção que fez o S.r Gen.ai p.a a Legião em 2 de Fevr.0 

del790. 

P a r a Ten.e de Bombeiros em logar do Ten.e F ran . c o 

Pires Borges, que requereu re fo rma Diogo Pinto de Aze-
vedo, P a r a Ten.e em logar do d. t 0 Sivestre Ferr ." : P a r a 
Ten.e em lugar de Vicente Machado, que requereu refor-
ma, Fran . c o D. Elboux: P." Alf. s em lugar de Silvestre 
Ferr.", o cad. t e Ignacio Per." Bastos: P a r a Alf r . s em lu-
ga r de Fran . c o DElboux, o Sarg. t o Ignacio Jozé. 

Que o Santo se escreva a noite. São Paulo 23 de Fe-
vereiro del790. 

Ordena o Ex . m o S o r Gen.a l am. t a par t icular observân-
cia do novo Regulamento de Infant r ." no principio do § 2.°, 
no § 3.°, no § 4.°, e no § 5.° do Cap.° 8.° Artigo 2.° Or-
dena mais om.m o Sn. r que os Cirurgioens Mores. q.do esti-
verem de mez no Ospital se asignem depois de terem de-
clarado, em altas, os dias q' devem ter de convalecença os 
doentes, q' sãe do Ospital. São Paulo ao 1.° de Marco 
del790 

Promoção q.e fes o Sn.r Gen.ai p.a Infantaria em 17 de 
Agosto del790 

,, Cap.m Diogo Pinto de Azevedo, Ten.e de Bombr.-
Pedro Jozé deBrito, T. t e Antonio Coitinho, Alferes, João 
Bap t a da S." Costa. 
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Que nenhum indivíduo q' estiver de guarda, se poça 
a p a r t a r mais de dez paços, da Trindade por diante. São 
Paulo 21 de Setembro de 1790. 

Que em a Comp." de Bombr.o s da Legião a j a segd.'J 

Sargento. São Paulo 22 de Setembro del790 

Que nenhum sold." de Auxiliar de Cavalr.a, ou Infan-
tr." poça t razer espada, menos q.ll° estiverem de obrigação. 
São Paulo 3 de Janeiro del791. 

Que a Legião de Voluntários R.s desta Cid.e, continue 
apra t icar omesmo q' prat ica a respeito da formalid. e com 
que os Sold.os que vão levar as par tes aos Officiaes, aquém 
ellas são derigidas; isto hé q' vão sempre com sua Arma 
ao hombro, com abrevid.e pocivel, que se não demorem no 
caminho, se ja qual fo r o pretexto, q' senão cheguem m. t o 

ao Official aq.m forem dar parte, eq.do este lhe respon-
der = está feito — darão meia volta adireita, ese reti-
r a rão sem aprezentar a A r m a ; pois assim o determina 
Sua Mag.d e no novo regulamento Cap.° 1.°, Art igo 2.° § 3.°, 
pag. 142, e que em observancia do determinado em o dito 
§ 3.° opratique assim m. m o de hoje em diante o Regim. t 0 

de Infantr ." da Praça de Santos, prezentm. t e Destacado 
nesta Guarnição. São Paulo ao 1.° deMarço del791. 

Que as Gd.a s das Igre jas só lhe chegem as Armas 
com ellas ao hombro, enada mais. São Paulo 11 de Marco 
del791 

Que se deve observar na ocasião de haver fogo na Praça. 

P a r a mais fácil explicação do Cap 22 do Regulam.10 

de Infantr ." , e attendendo a alguma divercid.e de sircuns-
tancias, q' podem acontecer a encontrar-se nesta Guarni-
ção; querendo evitar amenor confuzão, paço adeterminar 
o seguinte: 

Todo o Official Comand. t e de Guarda, tendo noticia 
de haver fogo na Praça, mandará logo hum Official Infe-
rior com dois sold.os examinar se hé perigozo, seonão for 



— 314 --

se recolherá e f i ca rá tudo no mesmo socego; e se o for , 
logo sem demora omandará (por bum dos Sold.os q' fo rão 
com elle) dizer ao Official q' omandou, oqual logo man-
dará tocar as Armas pelo seu Tambor, emandará hum 
Fuzileiro a G.d a mais vezinha, e outro aG.d a Princip. a l , e 
aom.m o tempo mandará outro Official Infer ior com quazi 
a quar ta par te da sua guarnição p.a guarnecer as ent radas 
da rua, não deixando chegar peçoa alguma do povo, ex-
cecto aqueles q' levarem Instrumentos precizos p.a extin-
guir o fogo, e o resto dos sold.os se empregará em apagar 
om.m o fogo, avendo fa l ta de moradores p.a ofazerem 

O official da G.da P r . a l logo q.e receber par te mandará 
tocar as Armas, evirá dar parte, eamandará por hum Fuzi-
leiro ao Major do Dia, dizendo q' se toca as Armas em 
todos os Postos, e mandará ao m. m o tempo ao Lugar do 
fogo hum Official subalterno com dez homens e hum Tam-
bor p.a seguarnecerem as entradas das Ruas. 

Todas as Guardas tocarão as Armas, logo q' ouvirem 
tocar outra, não lhe pretencendo examinar neste caso se 
ofogo hé, ou não perigozo como fica ordenado aos Offi-
ciaes comcl.tes das Guardas q' por outra noticia o souberão, 
devendo som. t e executar omais, q' alem disto se lhes ordena. 

Agente da Guarda Principal, e de todas as outras 
Guardas, não se ret i rão sem Ordem. 

Todas as Guardas estarão em Armas emq. t 0 dura r 
ofogo athe q' reduzindo-se os Batalhoens á Companhias 
se ret i rem estas. 

Os Snr. s Comand.e s dos dous Corpos desta Guar-
nição executarão aopé da letra oq' selhes determina no 
citado Cap.° 22 do Regulamento de Infant r ." nos §§ 1.° e 
9.° declarando aos seus respectivos Officiaes, Off . e s I n f r . s 

e sold.os aspenas q' na fa l ta da sua observancia lhes im-
põem o mesmo Capitulo nos §§ 15, e 17. São Paulo 26 
de Março del791 = com a rubrica do senhor General. 

Que desde o dia 1.° de Abril té o ultimo de Setembro 
setõcará a recolher as oito horas da noite e será a Pa rada 
as dez horas' do dia ; e do 1.° de Oitubro athe o ultimo de 
Março a Pa rada as oito eotoque de recolher as nove. São 
Paulo 4 de Abril del791 
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Que todos os Officiaes q' encontrarem ao S.r General 
o acompanhem athé que o mesmo Ex . m o Sn. r os despeça, 
ainda q.e os ditos Officiaes vão, ou se encaminhem a cum-
pr i r com alguma obrigação do serviço, como revista, e 
exercício. São Paulo 23 de Abril de 1791 

Que os Sold.os q' fo rem aos prezos não levem armara. '» 
nem patronas, só sim hum páo. São Paulo 8 de Maio 
del791. 

Que por oras não venhão a Pa rada os Ajudantes de 
Auxiiiares, que cuidem na deceplina dos seus Corpos. São 
Paulo 9 de Maio del791. 

Que attendendo as bexigas não venhão os Auxiiiares 
aprocição de Corpo de Deos, mais sim q' se concervem 
sempre aseados com o seu uniforme completo. São Paulo 
27 de Maio del791. 

Que todas as vezes, q' por alguma cauza os Chefes 
dos Corpos Auxiiiares estiverem impedidos de comanda-
rem os sobreditos Corpos, e suceder estar também impe-
dido o Ten. t e Cel effectivo, havendo agregado aelle pace o 
comando. SãoPaulo, 2 de Junho de 1791. 

Que o Reg. t o q.e estiver de folga daria guarda p.n a 
Opera. São Paulo 5 de Julho del791. 

Que todas as peçoas prezas pelo Melitar, ou por au-
xilio dos ditos, sejão reconduzidos a Salla. São Paulo, 22 
de Agosto de 1791. 

Que os sold.os Aux.e s poção uzar as suas espadas a 
sinta, attendendo a sua boa conducta. São Paulo 9 de 
Setembro del791 

Por metter parecido reduzir amelhor fo rma as Ordens 
q' se achavão escriptas na G. , la P r a l , ordeno aos Sn. r s 

Comand.e s das Tropas pagas, e Auxiiiares, que mandem 
a refer ida G.da P r . a l os seus Majores, com as Ordens q' 
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t iverem antecedentm. t e copeado, p.a as corrigirem pelas q.e 

prezentem. t e ali se achão escritas no Livro competente, 
que são as que devem ter vigor. São Paulo 10 de Se-
tembro del791 = com a rubrica de sua Ex.a 

Que a Legião faça em huma roda dous quartos suce-
civos, e em outra hum. São Paulo 23 de Março del792. 

Que do dia seguinte por diante seria a Parada no 
pateo de São Gonçalo. S. Paulo 17 de Abril del792. 

Que a Parada seria no Pateo do Palacio the 2.a Or-
dem. São Paulo 2 de Maio del792. 

Que se declarasse que o Cap. a m Manuel Joaq.m de Sá 
Pinto, q' t inha falecido na prizão sahira por sentença da 
Relação solto e livre sem culpa alguma. São Paulo 3 de 
Setembro del792. 

Que todo oserviço q' f izerem os Regim. t o s na Praça 
hade ser feito pelo que estiver de folga, exeto a limpeza, 
q' se faz diar iam. t e no seu. Palacio, q' essa hade fazer 
aquella q' en t r a r de guarda. São Paulo 13 de Dezembro 
del792 

Que de hoje por diante a G.da P r . a l seja ada Cadêa, 
aqual será acrecentada com mais seis sold.os, q' serão ti-
rados t res da G.d a do Palacio, a qual f ica sendo só mente 
G.d a de Peçoa, e t res do Ospital p.a ad.a G.d a da Cadea 
(hoje P r . a l ) e fazer as pa t ru lhas da Cid.e, e dar a senti-
nela ao Coronel Manoel Mexia Leite. 

O Major do Dia virá, ahora estabelecida, receber o 
Santo a Salla, e o h i rá destribuir aos outros Majores na 
Pr . a I , também aos Officiaes In f r . s das G.da menos a do 
Palacio, q.e nem mandará buscar o Santo, enem será ron-
dada As par tes todas serão dadas a cl.a G.d a da Cadêa (hoje 
P r . a l ) de onde virão as par tes sircunstanciadas q' o Major 
do dia deve dar na Parada . 

Acontecendo q' alguma das G.da prenda aqualq. r pes-
soa paizana, a remeterá logo a G.da P r . a l onde se conser-
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vará a ordem do Ill.mo e Ex . m o S.or Gen.a l e sendo Melitar 
serão remetidos a G.d a dos seus Aquar te lam. t o s a Ordem 
do mesmo Ex . m o Senhor. 

Se a Gd." de Palacio prender algum Official melitar, 
será este conduzido por hum Official da d." Gd.n, a Gd.a 

do seu Aquartelamento a Ordem do Ill.mo e Ex . m o Sn. r 

General, e os xeffes dos corpos de hoje em diante, q.do 

ouverem de prender algum Official seu subdito, também 
o f a r á na d." Gd." dos seus Aquartelam. t o s . 

A Parada será feita, digo a parada da Praça será 
fei ta na de São Gonçalo, não indo a ella, nem entrando 
no roteiro a Gente q' f izer Gd." de Palacio aq.a l marchará 
directam. t e do seu Aquartelam. t o p." ad." G.d a de Palacio, 
aqual não tocará a recolher, e nem a Alvorada, ef icará 
sempre dando á escolta costumada p." acompanhar ao 
Santíssimo Sacram. t o q.do Sahir por Viatico. S. Paulo 4 
de Abril del793. 

Que no dia 7 de Abril do prez. t e anno tornar ia ser 
aparada no Pateo do Colégio, eq.e as Gd.s marchar ião jun-
tas do seu Aquartelam. t o p." a Parada , com a diferença 
de andar a G.d a do Palacio a direita, q.do o Sarg. t o Mor 
do Dia mandase = Gd." grd. e = adireita = eas outras — 
aesquerda = ficando em tudo o mais suzistindo em seu 
inteiro vigor aordem do m. m o Ex . m o S.or de 4 de Abril 
do d.° anno del793. 

Que os Majores desta Guarnição, irão a Salla receber 
o Santo, eoq.e estiver de Dia virá a Gd." Pr . a l destribuir 
pelas mais Gd.as São Paulo 25 de Ag. t o del793. 

Que se o Carcereiro da Cadêa desta Cid.e pedir alguma 
sentinella da m. m a q' lhe guarde, e tenha cuida em al-
guma coisa, q.' ad." sentinella ofaça, como também se ou-
ver algum motim dentro das enxovias, e o d.° Carcereiro 
pedir ao Comd. t e da G.da auxilio, o d.° Comand. t e lhe d a r á ; 
mas de nenhuma sorte mais sentinellas do q' as q' estão 
estabelecidas, pois estas' se Jhe forem precizas, venha elle 
Carcereiro pedir a Salla, com cuja Ordem som. t e se devem 
por. São Paulo 7 de Outubro del793. 
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Que a Gd." do Ospital, não mande mais sahir a roncla 
costumada, mas sim mandará hum sold.'J pelas cazmhas a 
explorar se ha alguma dezordem, oubriga e achando avi-
zará logo ao Comand. t e da d." Guarda, p.a este os mandar 
prender, quer tenhão rezão, quer não, p.1' q.e isso o d.° 
Sr. decedira depois de prezos. São Paulo 8 cte Novembro 
del793. 

Que de hoje em diante, não se continua-se mais por 
execução da Ordem, q' t inha dado p.a q' se não registacem 
algumas licenças. São Paulo 6 de Abril del793. 

O Senhor General estando serto em q' Vm. c e s Snr. s 

Sarg. t o s , não havião de querer servir com o Sarg. t 0 da 5.a 

Comp." Bernardo Jozé de Moraes, pelo conciderarem inju-
riado, por não ter como devia, dezagravado a sua honra 
(em o cazo q' sucedeu entre elle d.° Sarg." e o Alf. s da 
da Comp." do Sn. r Major João Baptista da S.a Costa) 
porq' sendo elle Sargento, edevendo como tal não ser 
offendido, não ser injuriado, e ser attendido como Offi-
cial (como determina S. Mag.e em as Ordenanças Meli-
tares — pag. 43 cap." 25) epelas m m a s razoens, e segundo 
o novo Regulamento se lhe não devem dizer palavras, q' 
o offendão na sua honra, m. t o menos por-lhe as maons, 
em cujo cazo, t inha elle Sargento huâ inteira liberd.e p." 
se dezagravar (como se manifesta em om.m o Regulamento) 
(ecomo elle procurou fazer / logo q' ainexperada, repen-
tina, e imprudente acção daquelle Official, lhe deu lugar 
(empunhando o xifarote) como ambos confeção em os seus 
Depoimentos, em cuja acção forão prezos, e está claro que 
fez a deligencia, q' lhe foi pocivel p." defender-se, e deza-
g ravar a sua honra, e q' onão fez, porq' foi prezo; o que 
tudo assim lhes manda (por mim) declarar o Sn.1' General, 
p." q.e V m.ceK possão sem escrupulo algum servir com o 
sobre d.° Sarg.0 Bernardo Jozé de Moraes. Cid.e de S. 
Paulo 30 de Dezembro de 1793. = Antonio Luiz da Roxa 
— Ten.e Cor.e! Ajud. e de Ordens. 

Que sahindo da G.da do Palacio o Destacam.10, q' elle 
tem ordenado vá acompanhar ao Santíssimo, q.do vai p. r 
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viatico a algum infermo, ese suceder, q' a Camera acom-
panhe também ao Santíssimo, od.u Destacamento não acom-
panhará , esó sim f a r á adoração, e esperará (aporta da 
Sé) q.e se recolha, to rnará a fazer a adoração, ese reti-
r a r á p." a G.da eq.do suceda, q.e indo já acompanhando ao 
Santíssimo encontre a Camera, eq' esta se encorporse a 
Procição p." também acompanhar, o Destacam. t o f a r á ado-
ração, e se r e t i r a r á : isto mesmo f a r á outro qualq.1' Corpo 
em circunstancias. Isto me ordena (vocalm. t e) o Sn. r Ge-
neral p." q' assim o fizece observar na Legião do meu 
comando Cid.e de São Paulo 26 de Janeiro del794 = An-
tonio Luiz da Roxa Per." e Mag.e s = Ten.e Ce l e Comd. t e 

Que os Sn. r s Officiaes não se fo rmarão na Parada , 
diante dos Officiaes Inferiores, por ceão na direita dos 
ditos (e na esquerda da G.da q' hade en t ra r ) e q.e o Sn.1' 
Cap.m q' entrar de guarda, q.do en t regar a gente q' hade 
en t ra r de guarda ao Major do dia, não mandará aprezen-
t a r as armas. São Paulo 12 de Julho de 1794 

O Sn.1' General vendo a duvida, q' ha (prezem. t e) so-
bre a execução do § 3.° da sua Ordem de 26 de Março 
del791, foi servido ordenar vocalm. t e o seg. t e Que o Co-
md. t e da G.da P a l não 'venha a Salla dar parte, ou dizer 
onde he o fogo como no d.° § lhe he ordenado, mas sim 
q' mannde dar a d." par te p. r hum dos Of f c s inf r . s da sua 
guarda. Que em lugar do subalterno, dez sold.os e hum 
Tambor, q' da g.d a devião destacar p." o fogo, destaque que 
hum Official in f r . o r com quatro sold.os, eq' tudo ornais em a 
refer ida Ordem determinada fique em seu inteiro vigor. 
Cid.e de S. Paulo 16 de 8l>ro del794. = Ant.° Luiz da Roxa; 
Ten.e Cor.el e Comd. t e 

Para mais fácil explicação do Cap. 22 do Regula-
mento de Infantr .", e atendendo alguma divercid.e de cir-
cunstancia q' podem-se incontrar nesta Guarnição, que-
rendo evitar a maior confuzão passo adeterminar o 
seguinte: 

— Todo o Official Comand. t e de Guarda, tendo — 
já está escrita = 
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Que a Sentinella do Armazém (q.do este se abrice, ou 
a Caza da Fundição; ou a d.a Sentinella precizace ser ren-
dida por algua novid.e (gritace pelo Cabo da Guarda ; 
mas q.do ella se vice atacada, ou vice alguma bulha, ou 
briga a que precizace acudir, gri tace = As Armas = cuja 
voz deve repet i r a Sentinella das Armas, p.a chegar 
aella toda a Guarda, tendo cuidado logo, que se ouvice ad.a 

voz da d.a Sentinella do Armazém, dous Sold.°s e hum Of-
ficial Infer ior q.e p.a esse f im devem ser nomeado na G.da 

de Palacio sucecivam. t e p.a estarem prontos. Cid.e de São 
Paulo 8 de Abril de 1795 = Anastacio de Frei tas Tran-
cozo, Sarg. t o Mór. 

Que o Official q' meter Guarda na Cadea não con-
centirá q.e sold.° algum da sua G.da, enem elle m. m o tenha 
converçação alguma com os prezos, e que q a lq. e r sold.° da 
Legião, q' não estiver de guarda, quizer f a la r a algum, não 
concetirá q' a conversação se dilate m t o , eqe o d.° Offi-
cial senão entrometerá com o interior da Cadêa, — nem 
será procurador cios Prezos. São Paulo 28 de Maio de 1795. 

Que de hoje em diante os Officiaes Comand. t e s da G.d a 

Pr . a I não dem mais par te dos riscos das paredes da Cadea, 
dos fu ros dos candieiros, e de todos os mais desmanchos, 
deque diariamente tem costumado dar parte, visto a Ca-
mera não ter remedeado esses desconcertos; e isto thé segd.a 

Ordem. São Paulo 14 de Junho clel795 = Anastacio de 
Fre i tas Trancozo, Sarg. t o Mor. 

Que as par tes que os Officiaes lhe derem serão feitas, 
e asignadas por elles mesmos. São Paulo, 28 de Junho 
dei795 

Que a G. l la do Ospital não concinta Quitandeira al-
guma da par te do d. t o Ospital, nem da ou t ra ; e som. t e 

consentirá q' as d. a s estejão da porta de Manoel Jozé Go-
mes p." baixo. São Paulo 13 de Julho del795 = Anasta-
cio de Fre i tas Trancozo; Sarg. t 0 Mor. 

Que no dia 24 do corr . t e mez pelas quatro horas da 
tarde, se hão de achar postados os Corpos pagos, e Auxi-
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liares, pelas suas antiguid.e s , pelas ruas desta Cid.e, da 
m>ma fo rma q' feito no dia do Corpo de Deos, f icando a 
Legião fo rmada adiante da porta da Sé, p.a dar as des-
cargas. Outro sim ordena om.m o S. r qe q.do a Camera for -
mada em corpo com o Es tandar te passar p. r algüa Gd.a, 
ainda q' seja ade Palacio, pegarão em armas. São Paulo 
23 de Agosto de 1795 = Anastacio de Fre i tas Trancozo, 
S a r g > Mór. 

Que de hoje em diante a G.da P r a l não dará mais 
par te das prizoens que mandar fazer o Ouvidor, Juiz Or-
dinr.0, Juiz de Orfaons, Almotaceis, éque só m. t e dará 
par te o Comand. t e da d.a Gd.a dos prezos, q' forem a Or-
dem do Ill.mo e Ex. m o Sn. r General, p. r q' som. t e q.r par te 
dos q' forem prezos a Sua Ordem, e soltos, estas partes 
hão de serem sircunstanciados como j á está determinado. 
São Paulo 12 de Setembro del795 = Anastacio de Fre i tas 
Trancozo, Sarg. t o Mor. : 

Que se o Ajud. t e de Cavalr." João de Castro, int imar 
algüa Ordem, ou prender a Ordem de S. Ex.a a algum seu 
subdito, que não obedeção. São Paulo 11 de Janeiro de 
1796. 

Que a Gd.a Pr . a l mandará pa t ru lhar té meia noite, 
eno cazo q' té essa hora ou depois disso qualq.1" peçoa 
melitar ou paizana, ainda q e seja mulher, peça qualquer 
auxilio, ou dê par te de qualq. r insulto, q.e se cometa: 
prontam. t e o Comand.e da d.° G.da dê o adutorio q' se pedi r ; 
bem entendido, q' o comand. t e da d." Gd.a na par te do 
outro dia expecificará onome da peçoa q' pedio o auxilio 
com as mais sircunstancias, q' sortio da deligencia São 
Paulo 6 de Abril del796. 

Que os Sn. r s Officiaes q' en t ra rem de Gd.a no P r a I 

logo q.e f o r algum prezo p r f u r t o examinarão, achando 
ser serto, logo entregarão a Justiça. São Paulo 22 de 
Maio del796. 

Que os prezos q' forem aprehendidos p. r qualq.'" das 
Gd a s ou p. r qualq. r Melitar fo ra das d a s Gd.as (nos cazos 

20 
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emq.u odevão fazei') serão levados os d.os prezos a Salla 
p.a Lá se determinar oq.° sedeve fazer dos ditos. São 
Paulo 20 de Agosto del796 

Que de hoje em diante será a Gd." de Palacio também 
rondada pelo Major do Dia, epelo Official da vezita, como 
as outras Guardas. São Paulo 11 de Outubro del796. 

Que os Officiaes da Legião do Corpo de Infantr ." , 
e Cavalr.", q' ou t ragão bengalas correspondentes ao seu 
posto, como j á está ordenado, ou em tal cazo não atragão. 
Ordena mais q.e os officiaes q' en t ra rem de gd." em Pala-
cio, que al ternem com o q' estiver de Salla, q.do forem ao 
Seu Quartel a j an t a r em p. r q.u não fique aqueile posto sem 
Official. São Paulo 28 de Março del797. 

Que nenhum sold." prenderá apeçoa alguma sem Or-
dem pozitiva da Salla, ou por favor a Just iça. São Paulo 
22 de Abril del797. 

Que o corpo que sahir de Guarda, f a r á todo o serviço 
por ser mais folgado. São Paulo 23 de Abril del797. 

Que os Snr. s Officiaes uzem das bandas amar radas 
do lado direito. São Paulo 23 de Junho del797. 

Que o Official inferior , q' comandar a G.d a do Ospi-
tal, faça cuidadozam. t e evitar aos doentes questoens huns 
com os outros, prohibindo-lhe jogos, e conversações acti-
vas, edenenhuma fo rma concintira q' entrem Mulheres p." 
dentro do Ospital, não embaraçando porem a qualq. r es-
crava, q' se destine a fa la r com o Regente, ou com algum 
Official, q' suceda achar-se emfermo no d." Ospital. Não 
se deixará en t ra r coiza algúa de comer, ou beber, sem q' 
seja admenistrado pelo emfermeiro, p." oq.e se regis tará 
aquellas peçoas, q' en t rarem avizitar algum emfermo, 
avendo suspeita de que levace alguma coiza q' lhe poça 
prejudicar a saúde; porem esta deligencia, se fará com 
modo, e atenção. Também senão deve concentir, q.e em-
fe rmo algum se levante da sua cama, sem q' os cirur-
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gioens-mores dos seos respectivos, Regimento ou Legião, 
assim odeterminem e m.10 menos o chegarem a Varanda, 
e avendo alguns, q' tenhão esta premiçao, se fará hua Re-
lação dos seos nomes p." se ent regar ao Infer ior , q' ovier 
render. Das onze oras té as duas da tarde não se permi-
t i rá en t ra r peçoa alguma, q' vá impedir osilencio, eomesmo 
uas Avemanas em diante. Quando algum emfermo estiver 
em perigo, se fará pronto avizo ao Comand. t e do seu Re-
gim. t 0 , ou Legião, p." q.e mande, o P.tí Capelão, assistilo, e 
uzar com elle de caridade, e obrigaçoens do seu Menisterio. 
M. t 0 par t icularm. t e se recomenda ao Infer ior Comand.11-' 
da Gd." oprohibir aos doentes o escandalizarem ao emfer-
meiro, com palavras asperas, eindecentes; como também 
a os serventes do Ospital, no qu conciste aboa observancia 
desta Ordem, e nas partes, q.e diariamente se dá de mon-
tada da Guarda, fa rão menção do recebimento desta Or-
dem, como também da sua fa l ta , quando. São Paulo 23 
de Setembro de 1789 = Antonio Luiz da Roxa Per.11 

Magalhaens Ten. t e Cor.e l Ajud. t e de Ordens. 

Que o Comd. t e do Destacam.10, q>' guarda a Caza da 
Polvora, f a r á deter os Negros-novos q' pelo seu Districto 
passarem; edisto dará par te a Gd." Pr . a l , o Comd. t e da 
qual par t ic ipará ad. t a par te a Gd." do Osp.a l, e odesta 
o fa rá saber ao Cirurgião Mor q' estiver de Mez; q.e man-
dará examinar os ditos pretos por hum dos seos Ajud . t e s 

de Cirurgia ; oqual (feito o exame) i rá dizer ao Comand. t e 

do Destacam.'0 assima referido, se se devem ou não deixar 
passa r : O Comand. t e os deixará passar, no cazo de esta-
rem nessas circunstancias sem ser obrigado a dar parte, 
porem senão deverem passar dará par te ao Ajud . t e de 
Ordens, q' estiver de Semana. B 

A Gd." de Palacio, não manda buscar o Santo, não 
hé rondada, senão pelos Ajudantes de Ordens, não toca 
a recolher, nem a Alvorada, enão recebe prezos, manda 
acompanhar o Santíssimo, epega em armas q.d0 setoca a 
fogo, ou a rebate, e espera as Ordens. São Paulo 18 de 
Abril del795 „ Antonio Luiz da Roxa Per." e Mag.es Ten." 
Cor.e l Ajudan te de Ordenz. 













Ul.mo e Ex. m o Snr. ' 

E m comprimento do preceito de V. Ex." cuidamos em-
fazer apronpta r a pedra deq se carece p." calçar as ruas 
desta Cid.e com esta providencia nos dá V. Ex." a conhe-
cer o zelo com q.e se interessa no bem desta Capitania, 
principiando pelo aseio, e ornato da sua Capital. 

Com humilde submissão rendemos as graças a V. Ex." 
por esta merce e lhe suplicamos q.e queira V. Ex." em-
car regar aoCapitão Engenheiro João da Costa a direcção 
desta obra ; por. t o derigindo-a elle esperamos q e f ique tão 
bôa como V. Ex." dezeja, e nos apetecemos. 

A Il l .m a Pessoa de V. Ex." G. D.s M.' a.' p." nossa 
feliscid.e São Paulo em Camera 12 de Julho de 1788. 

Ul.mo e Ex . m o Snr Governador e Cap. a m General. 
Beijão as Mãos de V. Ex." 
Seus humildes eobdientes subditos. 
Joaquim JozédosSantos / / . Jozé Novaes Dias / / F ran-

cisco X. e r Pedrozo / / Jozé Fernandes F e r r e i r a / / 

Ill.mo e Ex.m o Sn.r Bernardo Jozé de Lorena 

Assim q.e cheguei desta V." mandei buscar hum ca-
lhaó deferro do Araçoiava e mandei apura r deq.e sahio 
abarrazinha, com opezo de quatro livras enão vão bem t ra-
balhado como deve ser, e no cazo V. Ex." queira as mesmas 
pedras como estão creadas, com seu avizo as. remeterei. 

Emquanto a abundancia delas /mepa rece / q.e du ra rá 
emq. t 0 omundo for mundo, elenha p." carvão, e agoas se-
forem precizas, só f a l t a rá p." lavorar aFabr ica de Mestre 
como j á propuzemos a V. Ex.", este saiba es t rahir oferro 
da pedra, eo asso do ferro , elevantar as fabr icas precizas 
p." esta estracção, etambem poderá f a l t a r alguns aviamen-
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tos q.e por cá senão possa remediar como são Metaes dife-
rentes de bronzes, e cobres, em tal cazo, bom será também 
vir cazo se precize de onde os ha oq.e poderá dizer opro-
feçor da Officina. Emq. t o p.a fazer como a barr inha in-
cluza por cá ha q.m saiba mas não faz conta pela gr . d e 

despeza q.e não paga o trabalho. Asaude de V. Ex." Heide 
est imar q.e na posse delia, D.' oG.e M.' a.' Sorocaba 22 
de Julho 1788. 

De V. Ex." ornais obd.e subdito / / Cláudio de Madu-
reira Calheiros// ' . 

Ill.mo e Ex . m o Sn. r 

Tivemos ahonra de recebermos a de V. Ex.a sobre 
cujo contrato fazemos a V. Ex." prezente, q.e omorro deq.e 

se tem extrahido fer ro , e asso se denomina Arasoiva, 
sito no termo da V." de Sorocaba, distante da mesma duas 
léguas e meia, q.e é muito grd.e , e te rá de circuito sete 
léguas mais ou menos. q.e he muito abundante de pedras 
de fer ro , easso, e de lenhas p.a o carvão q.e nem emtoda 
aposterid. e sent irá fa l ta q.e he banhado de ribeiros, q.e dão 
excelente comodo p.a todo e qualquer arteficio precizo p.a a 
intentada fabr ica eq.e nas suas f r a ldas seacha huma gra . d e 

campina p." pasto dos animaes, deq.e amesma fabr ica hade 
necesitar p.a acondução das lenhas e do mesmo fer ro , easso 
extrahido. Que esta condução athe ao Porto de Santos 
he fácil e comoda e muito mais será f ranaueando V. Ex.a 

aquele caminho, como intenta eq.e em f im he aquelie lugar 
proporcionado, por superior destino, p.a o estabelecimento 
da refer ida fabr ica , e quanto este será de inexplicável 
utilid.de a toda a Capitania, eEstado, he bem patente as 
grandes luzes de V. Ex.a 

E m tempo do Governo do Ex . m o Antecessor de V. Ex.° 
D. Luiz Antonio de Souza formouce huma sociada.de entre 
o Capitão Jacinto Joze de Abreu, Antonio Lopes de Aze-
vedo, e outros. Foi por estes' construída afabr ica sendo 
Mestre dela João de Oliv." de Figr.0, q.e por pouca noção 
q.e t inha da quela Arte, não poude ser util á socied.e Per-
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durou esta por espaço de oito annos mais ou menos em 
q.e se fizerão m t a s arrobas de ferro, de q.e se achão espa-
lhadas muitas obras por toda esta Capitania. Afal ta de 
forças, e inanimação daqueles socios, e a empericia da-
quele M.e q.e apenas sabia fazer oferro a malho enão fun-
dido de q.e não correspondia ao custo o rendimento, fizerão 
desfalecer, e detodo extinguirce ad." fabrica e delia ao pre-
zente sose achão signaes. Estamos promptos p." afazer-
mos susitar e aestabelecermos oponto de utilid.e, econvi-
niencia, com as condiçõens seg. t e s : A prim." q.e faça V. Ex.a 

vir hum M.e inteiramente perito daquela Arte eque oseu 
transporte athe esta Capital seja pago pela Real Fazenda 
e aodepois interessará com nosco em aterça p. t e dos lu-
cros. A segd." q.e seja a referida fabrica izenta de todo 
oemcargo, e Direitos Reais po.r tempo deoito annos. A 
terceira q.e outra ninhuma pessoa sepossa nela intro-
meter eseja somente permittida anós eanossos f.o s , epas-
•sada aduração destas vidas querendo S. Mag.e tomar asi 
senos pagarão pela sua Real Fazenda as bemfeitorias, e 
pertences da mesma fabrica por laudo de quatro árbitros 
dois da p. t e da mesma Snr.", e dois da nossa. Prehenchi-
das estas condiçoens poremos todas as forças para cons-
truhirmos com possível brevid.e a referida fabrica, de 
q.e aofeturo percebera, ornais avultado interece o Real 
Erário. 

Estes são os nossos fieis sentimentos e depois de 
darmos anós mesmos mutuam. t e os parabéns por tão II-
lustrado Governo, q.e nos asegura as maiores fortunas 
beijamos amão a V. Ex." D.e D.s G.e mui felizmente por 
dilatados annos como nos he mister. São Paulo 12 de 
Julho de 1788 / / 

De V. Ex." Umildes e obdientes subditos. / / 
Cláudio de Madureira Calheiros./ / . Vicente da Costa 

Taques Goes e Aranha . / / . 

Ul.mo e Ex. m o Sn. r 

Reprezenta a V. Ex." o actual Ouvidor da Comarca 
de Parnagua Francisco Leandro de Toledo Rendon, q.e na-

2 3 4 5 6 unesp % 9 10 1 1 12 1 3 14 
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quela d.nsua Comarca, notr° deCuritiba seacha huma Fre-
guezia denominada do Yapó, aqual necessita m t 0 de ser ere-
cta em Villa, não so pela utili.de q.e dahi pode resul tar á po-
pulação como também aobem comum detoda aCapitania. 
Acha-se ad." Freg. e entre a V.u de Curitiba daquela Com.ca, 
eaV.a da Faxina desta Com.ca de S. Paulo, na estrada 
geral q.e vai p." oSul: Tem povo bastante, e gente sufi-
ciente p." servir em Camera : ha no seu destricto mattos 
ecampos iguaes aos de Curit iba demodo q.e empouco tempo 
podese fazer huma V." tão florecente cojino aquela. 

Por huma p. t e a necessid.e está pedindo q.° reduza a 
V." a mencionada Freg.11; porq.e sendo ella como he hum 
pouzo certo, onde parão os viandantes, eonde invernão as 
Tropas, não ha Just iça q.e conheça das contendas, q.e ali 
se armão nem acudão aprender e cast igar os delin-
qüentes que ali são mais em N.° por isso mesmo 
q.e os seos delitos ficão impunidos; sendo m. t o de-
ficil aos Juizes Ordinários de Curit iba darem as provi-
dencias necessarias em rezão da longa distancia de quatro 
dias de jo rnada emq.e f icão os crimes mais atrozes, e mais 
inormes, q.e sevem no Juizo deCuritiba são pela maior p. t e 

cometidos na Freg. a do Yapó. 
E por outra p. t e sendo V.a ehavendo Just iça crecerá 

a Povoação, por q.e mais pessoas ali se estabelecerão, q.e 

athe agora repugnão em rezão do Ser tão; Cevilizarseha 
mais opovo, deminuhirá a sua barbar id . e e elles serão mais 
o.bdientes e mais sujeitos. Pelo q.e tudo sefaz a ad.a Freg." 
digna da atenção de V. Ex." p." q.e amande erigir em V.a 

creandoce Off . e s da Camera e Jus . t a elegendoce off . e s Mili-
ta res na Freg." em q.e V. Ex." o d e t e r m i n a r : / / . 

/ / Francisco Leandro de Toledo Rendon / / 

Da Camara desta cid.e 

Ill .m o e Ex . m o S. r / / Conhecemos m.£o bem q.e V. Ex." 
com avalentia deseu Pençam. t 0 , oficiozo gênio não pro-
cura outra coiza mais q.e ser util ao Estado, efelicitar 
por todos os modos opovo desta Capital, q.e S. Mag.e en-
tregou asua Direção, e Governo. Não satisfeito V. Ex." 
com as Obras q.e tem permiditado, e quazi concluido ao 
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mesmo tempo temendo q.e por ser preciozo lhefalte / foi 
servido por fazer oseu Governo mais memorável, deri-
girnos asua Car ta comdata de 24 do cor. t e , determinan-
donos nella q.e depois deexaminarmos o nascim. t o da agoa 
chamada dos P. P. de S. Fran. c o , esua quantid.e lhe infor-
macemos com verd.e , e zello se ella sendo beneficiada 
poderia supr i r p." o Xafa r i s q.e V. Ex." temdeterminado 
fazer no largo da Mizericordia, por ter ouvido neste par t i -
cular diferente pareceres. Foi esta Camara, ealgumas 
pessoas inteligt.08 examinar ad." agoa no.seu nascim. t o q.e 

fica na extrema de hum Xarco acima do Assude superior 
aquelle em q.e os, P. P. aintroduzem no seu Aqueducto, e 
achamos q.e te rá ali huma Telha de Agoa, q.e secomunica 
com outras Vertentes, ou Olhos q.e do Morro rebentão 
pelo decurso domesmo Xarco, os quaes nos a f i rmão q.e 

são permanentes, aindanotempo da seca sendo huma tes-
temunha disto onosso Juiz Prezid. t e , suposto q.e neste 
tempo de seca hade precizam" sermt.0 mais diminuta do 
q.e aoprz.e achamos; pelo q.e só então pode fazer hum 
infalível conceito sobre aquantid.e 

Da quelle primr.0 assude té odebaixo em q.e os P. P. 
recebem a agoa p.a sua serventia por ser grande a dis-
tancia, tem outras Vertentes epor isso ul t imam. t e assentão 
ci.e ad.a agoa chega p." o Xafa r i s V. Ex.n em utilid.e dos 
habitantes desta Ci.de quer logo erigir, concorrendo libe-
ra lm. t e p.a adispeza delle. A precioza Vida, e Saúde de 
V. Ex." G.e D.s S.m Paulo em Camara de 29 de Janr.° 
de 1791 / / 

111.mo e Ex . m o Sn.f 

Os moradores da Freg." da Pied.e tr.° da V.a de Gua-
ra t ingueta vem suplicar a V. Ex.a agraça de m. r er igir V.a 

asud.a Freg." merce esta, q.e t r a s consigo o augmento da 
Povoação, do Commercio, eda util.de publica. 

He merce, e parece q.e Justiça, porq.e ad." Freg." dista 
t res léguas da V.a de Guarat ingueta, sendo como he, aos 
Sup..es penozo irem detão longe procurar aJust.0 de quem 
sempre se depende ad." V.a e indo servir a ella os cargos 
da Republica. especialm..te aos q.e morão em bairros dis-



— 334 --

tantes da Freg. u ; vendo-se assim obrigados m. t a s vezes 
a dezampararem as suas famílias, e suas iavoiras, com 
prejuízo seo. e por conseguinte do Publico, 'pois ariqueza 
ao Estado consiste na abundancia de cada hum dos 
particulares. 

He igualm.1^ util aPovoação, ao Commercio e ao Pu-
blico; porq.e erigindo-se em "V." e independentes os mora-
dores, da V." de Guarat inguetá, de necessid.u hade crescer 
a lavoura e hade crescer a Povoação, povoando se o resto 
do Sertão, e por conqe. o Comercio, tudo em utilid.e publica: 
A esperiencia tem feito ver que este he hum dos meios 
mais úteis de civilizar os Povos e de augmentar a Povoa-
ção especialm. t e concorrendo os requezitos q.e ha nesta 
Freg." dos quaes se deve esperar hum prompto e sencivel 
aumento delia. 

Fica situada V." Ex." vio, na estrada geral diante de 
Guarat inguetá t res léguas, 110 limite e ponto de onde sahe 
as duas estradas geraes das Capt . a s de Minas, e Rio de 
Janr." o q.e de necessid.u ha de dar calor aoseu comercio; 
e este mesmo está exigindo naquela t e r r a ha jão Just iça 
q.e decidão as suas duvidas. 

Fica, alem disto sobre a margem do Paraiba , Rio 
caudal e bem navegavel, q.e facili ta m. t 0 os t ranspor tes do 
comercio p." m t a s das V. a s do Norte. 

Tem esta Freg." pelo menos oitenta homens capazes 
deservirem os cargos da Republica: e unindoce aotr> desta 
V." anova Freg." das Áreas, q.e f ica adiante, f i ca rá a V.a 

com quatro mil pessoas ou mais : Seheque a Freg." da 
Para iba nova não pertence a esta Capitania porq.e aselo 
assim maior será anova V." e maior on.° dos seos habi-
tadores : O q.e só aV. Ex." pertence decidir. 

Tem a Freg." da Pied.e m. t o s ebons mattos p." Agri-
cu l tu ra : já prezentm. t e tem p." sifna de quarenta Enge-
nhos deAguas ard . e s q.e setransportão p." Minas: la 
deita m. t o s toucinhos e fumos p." o Rio de Janr.° 

V. Ex." que contanto disvelo promove o aumento da 
Lavoura, e do Comercio desta Capitania mandando erigir 
V." a Frag." da Pied.e f a r á serviço ao publico, aoEstado, 
e aos Suplicantes "Mer ia" 







Carta da Camera desta Cid.e 

Il l .m o e E x . m o Sn. r 

Pensava hum respeitável sábio da ant ig . d e q.e os po-
vos serião felizes q.d o t ivessem por soberano hum Pr in -
cepe Filizofo. E m ofelis Reinado de Marco Aurélio sen-
t i r ão os Romanos, avalentia deste pençamento vendo asua 
Nação I l lustrada, etodo aquelle vasto Império elevado ao 
mais sublime gráo de respeito. 

Debaixo dos bons auspícios do I l luminado Governo 
de V. Ex.a não podem hoje deixar de ser conformes aestes 
os nossos sentimentos, pois q.e no precizo monumento e 
honrosa ca r t a que em dois do corrente mez se dignou V. 
Ex." d i r ig imos , termos amais completa idea dom. t o q.e se 
intereça pellas vantagens de sua Capi tania , querendo q.e 

esta Cid.e Capital delia h a j a de onbrear com as mais 
polidas de Europa . 

Nos o recebemos como hum penhor da e 
amor q.e devemos a V. Ex." oqual em nenhum tempo dei-
xaremos de ser sensíveis e reconhecidos, fazendo lançar 
tudo com amaior exactidão em olivro das memórias desta 
Camera pelo seg.d o Vereador aq.m compete asua escrip-
tu ração n a f o r m a das Reaes Ordens. 

Nelle encontrarão os ju r i sp ruden tes o fundamento 
mais solido p." as suas divizoins nas contendas sobre divi-
zoins deserras , eo His tor iador os socorros nodescrever a 
s i tuação do Paiz, e nelle emf im te ra aposterid. e o res-
peitável nome de V. Ex.", e o dos Sábios Geografos q.e as 
suas obras assim souberão em beneficio publico indicar a 
pozição desta Cid.e sobre o Nivel doMar, a sua la t i tude 
denorte a Sul, longetude de Eeste a Oeste e a var iação da 
,Agulha Magnética p.» oNordeste. 

A preciosa Vida de V. Ex." 

21 
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D.s G.e S. Paulo em Camera 11 de Abril de 1789. / / 
Ill.mo e Ex.™ Snr. Go.r e Capitão General. 

João Franco da Roza 
Ant.° daCunha Lobo 
Manoel Per." deS. Paio 
Elesbão Francisco Vas 
Francisco Jozé de Carvalho 

O Oiuginal seacha naSecretar ia part icular deste 
Governo. 

Carta daCamera daCi.de deS. Paulo 

Ill .m o e Ex . m o Snr. ' 

Contemplando-s_e em Camara de 4 do corrente, nas 
grandes vantagens. q.e ter ia tido esta Cidade no seu pros-
pecto, se nela tivece ávido um plano regular, asentamos 
uniformen. t e mandar suspender as obras q.e se estão ede-
ficando na rua nova q.e vai da bica chamada do Açú p." 
o Recolhim. t o de N. Snr." da Luz, the q.e V. Ex.", q.e tan to 
;se intereça no bem comum dos seus subditos, e augmento 
desta Capital se digne mandar pelos Officiaes Ingenhei-
ros al inhar aquela rua, e ainda as mais q.e t iverem reme-
dio, com rectidão, e largura competente a comodidade dos 
seus habitantes. 

Alguns moradores da quela rua, epessoas q.e nella 
edeficarão, tem feito aesta Camara importunos, e conti-
nuados requer im t o s , queixando-se dos alinhamentos q.e 

nela mandarão fazer os Predecessores de V. Ex.a , q.e di-
zem ser contrários uns aos outros, oq.e não podemos de-
cedir por serem as nossas luzes assas pequenas p." este 
conhecim. to alheio totalm. t e da nossa Profição, esobre tudo 
p." q.e não ha j a q.m se atreva a dizer q.e nofeliz, e Illu-
minado tempo doGoverno de V. Ex." não tivemos q.m nos 
•advertice os descuidos, nem emendace os e r r o s . . . 
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D.s G.e a V. Ex." por m. s a.s como todos havemos de 
mister. S. Paulo em Camara de 8 de Julho de 1789/ . / 

Ul.mo e Ex.° Snr. Governador, e Cap.m General. 
Francisco Joze de Sampaio/ Antonio da Cunha Lobo. 

Elesbão Francisco Vaz — Fran . c o Jozé de Carvalho. 









Carta da Camara da Cid.e de S. P.'° 

111 mo e E x . m o Snr . ' 

O Povo desta Cid.e q.e hoje contantarezão se glorea 
de t e r a V. Ex." por Alma Illustre, acada canto não cessa 
de repet i r- lhe onome amado apontando com o dedo as 
magní f icas obras de Ornato, esegurança comq.e o 
seu gênio verdade i ramt . e eroico tem capr ixado de en-
nobrecela, sendomeditadas, equaze ahum tempo con-
cluídas, eprincipalmt. e aquella do pr imr . 0 Canal de seu 
Comercio, q.e V. Ex." acaba desegurar- lha t e r rap lanando , 
e calçando-lhe a Se r r a mais bravia int razi tavel q.e ana-
tu reza lhepos como ba r r e i r a inpenetravel dividente dasua 
tão precisa M a r i n h a : Razão èsta S. r E x . m o por q.e 

este Senado como Cabeça domesmo Povo seguindo os ves-
tígios da Culta E u r o p a se considera na estrei ta obrigação 
consagrar- lhe hum reconhim. t o obsequiozo q.e as ignalan-
do-lhe aepoca feliz do seu prez . t e Governo memorável , 
s i rva igualm. t e deutil emulação p." os vindouros porisso. 
A cordamos de levantar hum monumento de nat ivo már -
more no Alto dad." Se r ra do Mar com ainscripção j u n t a 
onde leya respeitozo o caminhante osempre Il lustre, e 
Amável nome de V. Ex.", econcebendo aclara ideya do 
beneficio, leve também consigo adanossa g ra t idão e reco-
nhecim. t 0 , P a r a isto he q.e vamos asupl icar a V. Ex." apre-
ciza faculd. e , sem q.° obste p." conseguirmos oser o des-
t r ic to emq. e t en tamos f i x a r amemoria per tencente aCa-
m a r a de Santos, q.e a inda q.e excitada tente omesmo ao 
despois, oudevemos prefer i l -a pela pr imazia da lembrança, 
on não deve impedir-nos podendo levantar out ra . A pre-
cioza Vida e Saúde de V. Ex." D.s G. e

;m' a. ' S. P > em 
C a m a r a 22 de 7 b r o de 1790 / / Ul.m° e E x . m ° Snr.0 Gov.or 

e Cap . a m Ger. a l / / Francisco Jozé deSampaio P x . t 0 / / João 
Dias Ce rq r . " / / Manoel Joze de Castro / / Joze F r g " . Nu-
n e s / / Joze Pinto T a v a r e s / / — 
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Inscripção de q.e f az menção 

I l lustr iss imus ac Excellentissimus 
Dux Generalis 

Be rna rdus Jozephus de Lorena, 
Hanc aspe r r imam. 

Et , inprat icabi lem, an te Viam 
Munive : 

Quam obrem, 
In tan t i Nominis memor iam 

Senatus Paulo poli tanus 
Signum 

E r e 
Ano i8 Domine 

— 1790 — 

Para aCamara desta Cid.e 

Receby a Ca r t a de V. M. e s de 22 deste mes, evendo 
oq.e ella contem, não podemdeixar demeser agradaveis 
as suas experções q„e eu cer tam. e mereço, não por te r 
procurado o Ornamento desta Cid.e, eobemdos Povos 
desta Capi tania , porq. e nes ta p a r l e executo as Ordens 
deS. Mag. e , porem pelo m. t o q.e pa r t i cu lam. t e estimo, 
ebem q.e dezejo atodos os Habi tan tes da Capi tania de 
S. Paulo. 

Es t a s mesmas rezões me privão depoder acei tar o 
obséquio da Calmara desta Cid.e, q.° está ac tua lmente 
empregando os seus poucos Rendim. t o s nas Obras Publi-
cas, do q.e eu mesmo sou tes temunha , en t re tan to fico 
conservando hum melhor monumento na Car ta de V. M. e s 

Agora só meres ta agredecer os seus obséquios. 
D. s G.e aV. M. e s S. P. '° 28 de Setb.™ de 1790 / / Snr . e s 

Juiz, e Of f . e s daCamara desta Cid.e / / Berna rdo Joze 
de L o r e n a / / — 







I l l .m o e Ex . r a o Snr.0 Gover.01- e Cap. m Genr.a1// 
Joze Mendes da Costa / / Ant.° Giz. da S a / / Manoel 

Joze de Castro / / Salvador N a r d i de Vasc.o s Noronha / / 
Manoel Joze Roiz / / 

Da Camara da Villa de Ytú. 

I l l .m o e E x . m 0 S n r " — O Capitão Mor dessa Villa 
nosfez saber q.e portodo omez de 7 b r o , ou Outubro mais 
omenos sehade achar no Por to de Santos hüa Embarcação 
vinda de Banguella com mais de di trezentos escravos p." ali 
sedisporem, e esta noticia t em par t ic ipado atodos os mora-
dores, advert indo-os que destinem p.a aquella occasião os 
empregos q.e t iverem defazer , porq. e alem deencont rarem 
melhor commodidade sefaci l i tará aextracção dosmesmos, 
econt inuará este commercio tão in teressante ao augmento 
desta Capi tania . 

O mui to q.e V. Ex." se esforça p.tt in te i ra fel icidade 
deste Povo nos reconhecemos Snr.° E x . m o emtodo otempo 
confessaremos q.e toda aCapi tania , es ingularmente esta 
Villa suscitou do amortecido estado, emq.e seachava, eco-
meçou r e sp i r a r a sombra de V. Ex.n e será completa a 
nossa f o r t u n a se p e r d u r a r tão desejado Governo. E m 
signal do nosso agradecimento be i jamos a mão a V. Ex." 
com ornais p rofundo respeito, cer t i f icamos as nossas 
forças , enossos possíveis p.n oq.e f o r do agrado de V. E x . a 

q.e d_s Q e m u i fe l i sm. t e por dilatados annos como nos hé 
mis ter . V.a de Ytú em Camr . a de 23 de Abri l de 1791 / / 

Aos Pez de V. Ex.n m. t o reverente subditos / / P re -
zid. t e Lourenço de Almd." Prado / , / Francisco Luiz 
Jus t ino / / Jozé Ribeiro d e A r a ú j o / / Joze da Cunha 
C a s t a n h o / / . 









Damesma Camara da V.a de Ytú. 

I l l .m o e E x . m o S n r ' — No dia 19 dopassado aportou 
naponte doSalto desta Villa dapa r t e do Nor te o Tenente 
Coronel Cândido de Almeyda e Souza, completando ahi a 
Comição deque por V. Ex." foi encarregado, com a mayor 
honra , zello, e exactidão, enodia 26 domesmo fez oseu 
regresso deixando os Povos, q e ' oauxil iarão tão sat isfei tos, 
eobrigados asua t e rnu ra , política, civilidade, q.e voluntár ios 
oprocuravão, eseofferecerão p.u oserviço, ede sua compa-
nhia saudozos sedespedião, publicando, asbellas qualidades 
de hum completo official in te i ramente digno dos mayores 
accessos . Nada de auxilio nospedio, cert i f icandonos, q.e 

ag rande actividade do Capitão Mór desta Villa Vicente da 
Costa Taques Goes e A r a n h a dera o maiz p rompto expe-
diente a tudo quanto foi precizo p." es ta deligencia; cujo 
ob ra r nos enche damayor sat isfação, vendo odezempenhar 
os seus deveres emtudo do Real Serviço, e reger nopolitico 
es ta Villa com amais imparcia l jus t iça sem a p a r t a r de 
suas vistas, as Sag radas Leys de Deos, eda Augus ta 
Soberana. 

Es tão emf im desvanecidas com o Poderozo braço de 
V. Ex." as negras t revas , que impedião a t ranz i tação das 
Canoas desta V." a thé o Rio pequeno. Es tão fe i t as as 
varaçõens precizas, faci l i tados os passos, que oant igo 
mater ia l i smo j u l g a r a impossibilidades. J á seofferecem 
dois caminhos pelo rio, e te r ra , aeleição do Commercio, 
e j á severão os viveres destes continentes conduzidos pelo 
rio á P r a ç a deSantos, edali em re torno não só a té esta 
Villa mas t ambém athe o Cuyabá. Desta edeoutras mui tas 
facel idades deq.e gozamos somos a V. Ex." devedores; da-
g rande Alma, e heroico peito de V. Ex." nos conhecemos, 
q.e não seapar ta hum só ins tante a lembrança de nos fele-
ci tar . Nos g ra t i f i camos a V. Ex." tan tos benefícios, e 
rogamos aos Ceos guardem aprecioza vida de V. Ex." 
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por dilatados annos para nossa inteira felicidade. Camara 
de Ytú 6 de Outubro de 1792 — De V. Ex.a M. t o at tentos 
Subditos, e reverentes Criados / / 

/ / Joze de Goes Botelho da Ribeira e Morais / / 
/ / Ignacio Leite Penteado / / Francisco de Paula e Ara-
nha / / Joze Leme d e A l m e i d a : / / : 







DaCamara desta Cidade. 

Emvereança de 10 docorrente foi lida a C a r t a de V. 
Ex." de 9 domesmo, emq.' V. Ex." foi servido de te rminar -
nos tamacemos contas ao Cap.m Antonio Joze Vaz da re-
ceita, edespeza daulti l issima, emuito necessaria obra do 
Xafa r i z , visto te r sido omenssionado Cap . t a n o Depoz.-
ta r io dos dinheiros comq o Povo, aexemplo de V. Ex.", 
vo lun ta r i am t e contribuio p." amesma obra. 

Assim cumpr imos : examinadas asdi tas contas com 
aquella circunspcção eescrupulo q e ama te r i a pedia, as acha-
mos m. t o claras, muito jus tas , e muito verdadeiras , por 
serem todas asdespezas autent icadas com documentos, e 
recibos.: enem out ra couza sepodia espera r de hum Depo-
zitario, e Destr ibuidor escolhido por V. Ex.". Ficamos na 
deligencia depagar o res to que se deve enovamente rende-
mos asgraças desta precioza obra a V. Ex.", a cu j a Ul.m a 

Pessoa e Ceo G.e por muitos annos. São Paulo em Camara 
de 10 de Abri l de 1793 / / I l l .m o e Ex.™° Snr . Berna rdo 
Jozé de Lorena / / Joze Arouche de Toledo / / Gabriel Joze 
Rodrigues da Silva / / Joze Mar ia da Cruz A l m a d a / / 
Joaquim Barboza de Araújo . / , / . 

Damesma Camara. 

O Procurador deste Senado em Vereança de hoje 
nosfez o requerimento, cu ja copia, com esta, vamos por 
na Prezença respeitável de V. Ex." : elle nosparece justo, 
porq. e na realidade devemos recear a lguma fome no Paiz, 
se V. Ex." não f o r servido desviar essa ru ina . Hé verdade 
q.e nos utilizão as exportaçõens dos Generos, inda dapri-
mei ra necessidade, quando elles sobejão; mas qualquer 
excesso nos sobreditos generos pode produzir a ru ina . 
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Este calculo geral , ounesta medida daquant idade q.e 

poderá sahir , só V. Ex." opoderá f aze r com os altos co-
nhec im t o s q.e t em da Politica. 

E reconhecendo nós em V. Ex. a hum demaziado amor 
do Bem Publico, comq.e d ia r iam. t e nosbeneficia, tudo dei-
xamos adisposição de V. Ex." com aqual emtudo noscon-
fo rmamos contentes. O Ceo G.e a V. Ex." muitos annos 
São Paulo em C a m a r a de 17 de Abri l de 1793 / / I l l .m o e 
E x . m o Snr.0 Be rna rdo Joze de Lorena / / Joze Arouche de 
Toledo / / Gabriel Joze Roiz de S." / / Joze Mar ia da Cruz 
A l m a d a / / Joaquim Flor iano de A r a ú j o . 

Requerim. t 0 deq.e fas menção a Carta Supra. 

A pr imei ra , eamais principal das obrigaçõens que está 
acargo do P rocurador doConselho he o zellar do Bem 
Comum, epromover socego eaconservação dafelicidade dos 
Povos. 

Nes ta consideração me vejo napreciza necessidade de-
por na respeitável prezença detão nobres, edistinctos Sena-

d o r e s alast imoza sena aque seve reduzido o Povo desta 
Cidade. 

A f a l t a demant imentos q.e tem experimentado, eactu-
alm. t e estão exper imentando os Povos de Permambuco, Ba-
hya, Angola eBenguella soou aos ouvidos de vár ios Com-
merciantes , q.e movidos da ambição de augmen ta rem os 
seus interesses, e n t r a r ã o a f o r m a r negociaçõens destes ge-
neros q.e são osdapr imeira necessidade p." aconservação 
detodo ovivente. 

P a r a porem em pra t ica o seu plano de Commercio, 
en t r a r ão aa t r aves sa r pelos Por tos da Mar inha desta Capi-
tania toda a f a r i nha , fe i jão , e a r ros , q.e lhes foi possível, 
enão sat isfei tos com este monopolio, passarão a m a n d a r 
var ias pessoas d i s fa rçadas p." esta Cidade, eseu termo, 
onde tem a t ravessado p." cima de 850 porcos, econsideravel 
numero de alqueires de fa r inha , efe i jão , tudo p." t r anspor -
t a rem p." os diversos Portos, q.e lhesdi tar a sua ambição. 
Hé certo q.e conforme omelhor sis tema depolitica q e setem 
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adoptado pelas Nascõens maiz civilizadas, sedeve conceder 
toda a liberdade ao Commercio; porem esta liberdade 
deve ter sua limitação, enão sedeve estender áquelles ge-
neros q.e são indispensavelmente necessários p." oconsumo 
do Paiz, porq.0 pelo q.e pertence aestes só sedeve admit t i r 
o Commercio, tão som. t e daquelles effei tos deque no Paiz 
senão necessita p." asustentação dos seus habitantes, em 
razão de não ser licito soccorrer ahum p." vexar aoutros. 
Os atravessadores que andão por Nazareth, Atibaya, Ja-
guary, Juquery, e outras par tes tem atravessados todos 
quantos porcos achavão em seva; todo quanto fe i jão acha-
rão colhido; etoda quanta mandioca acharão em termos de 
colheita; decujo procedim. t o tem rezultado aesta cidade 
huma considerável fa l ta demantimentos deforma que os-
tem feito subir {mais decento por cento do seu racionavel 
preço; eoque mais hé afa l ta delles, q' promette haver p." 
o fu tu ro ; porque o fe i jão omenos tempo que gasta a 
produzir são seis mezes, a f a r inha o menos gasta anno 
emeyo, e os porcos quando nada p." sesevarem precizão 
aomenos tres mezes; Logo estando como estão atraves-
sados todos os mantimentos que ha no Paiz necessaria-
mente emquanto não vierem outros novos, hade o Povo 
experimentar fa l ta delles, ecarestia. Não há duvida q' 
conforme as Leys da Humanidade, sedeve soccorrer aos 
necessitados, porem p." selhes pres tar o socorro precizo 
sefaz indispensavelmente necessário q.e legitimam.40 conste 
da sua necessidade. Os Povos das dif ferentes Cidades 
onde sediz haver fa l ta demantimentos, ainda pelas suas 
Cabessas de Republicas não reprezentarão aesta por 
Carta de Officio as suas necessidades, se hé que astem. 
Logo emtermos taes sedeve prohibir aos comerciantes ou 
são indispensáveis para sustentação dos Povos desta 
Cidade, e seu termo. Este monopolio que serve de ob-
jecto á minha queixa, também chegou a Capitania do 
Rio de Jane i ro ; porem o Senado da Camara d'aquella 
Cidade, dirigindo a sua queixa ao Ul.mo e Ex . m o Vice Rey 
do Estado, conseguio delle mandar fazer aprehensão em 
todos mantimentos q' os atravessadores t inhão metido 
abordo das Embarcaçõens p.a o t ranspor tarem p." f o r a ; 
edepois de aprehendidos os mandou repar t i r ao Povo 
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pelo preço doestado da te r ra , passando as mais res-
t r ic tas ordens p." acautelar semelhante procedimento, além 
de castigar os t ransgressores. Pelo que requeiro a vossas 
rnercêz que tomando omeu requerimento no livro das 
Vereanças, sedir i ja ao Ill.mo e Ex. m ° Sn. r General 
huma Car ta de Serviço expondo-lhe todas as razoens 
expedidas no prezente requerimento; erogando-lhe por 
concluzão delia que queira dignar-se dar no cazo 
proposto as providencias, que lhe parecerem conve-
nientes contra os atravessadores poderozos que não 
estiverem sujeitos a jurisdição deste Senado; epro-
hibir-lhes ot ransporte dos mant imentos atravessados p.a 

fo ra do Paiz ao menos aquelles de que senecessita p.a 

sustentação dos Povos. E outrosim requeiro q' contra 
todos os outros atravessadores proceda o Sn. r D.s Juiz 
Ordenario na conformidade q' determiina a Ley do 
Reino, e suas extravagantes = Joaquim Barboza de 
A r a ú j o : / / : • 







Da Camara da V.a de Sorocaba 

Ill.mo e E x m o Snr. ' — Commuita sumição eigual neces-
sidade, reprezenta a Camara da Villa de Sorocaba os 
gravíssimos prejuízos, que experimentão os mizeraveis Po-
vos com as f reqüentes hostilidades do Gentio desde a Villa 
das Lages, té perto a Villa de Itapetininga, onde, apoucos 
mezes sassinarão alguns homens, distante ás Fazendas de 
Guarehy, termo de I tapetininga nove léguas desgostando 
os Fazendeiros daquelles Paizes, edespovoando as Villas, 
Castro, Itapeva, pois estão rodeados deste cruel inimigo, 
emproximo perigo de acometerem as mesmas Villas, que 
vão ficando dezertas em f raude do Erá r io de S. Mag.e, quer 
dos Dizimos dos habitantes, fazendas, como dos que co-
mercião para o Sul, epagão quintos, pois estando, como está 
infestadas aquellas estradas, necessariamente há de este 
lucro gemer com prejuízo muito concideravel abstendo-se 
os tropeiros de huma negociação tão perigoza apropr ia 
vida aos lucros do seu trabalho, pelo que nos vemos rigo-
rozamente obrigados a reprezentar a V.Ex." que como illu-
minado depoder, eautoridade faça dar as necessarias pro-
videncias, a f im deseretirarem estes inimigos, ou se redu-
zirem apaz, e cristandade. D.s G.e a V.Ex.» m. s annos 
Sorocaba 13 de Março del793 = De VEx." os mais 
humildes subditos = João Pires de Almeyda Taques = 
Bernardo Jozé Vieyra Bessa = Leonardo Jozé de Souza 
= Antonio de Godoy Dinis : / / : 

Da Camara da V.a de Ytú 

O clamor dos Povos das Villas de Itapeva, Lages, 
Castro, Yapó, e I tapetininga, eprincipalmente o prejuízo 
de alguns moradores desta Villa, que se lhes ameaça nas 
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Fazendas, e Campos de crear, q' tem e possuem no Des-
tricto de I tapetininga nos abriga a subir a prezença res-
peitável de V.Ex.11 aexpor as hostilidades, que aquelles bar-
baros, e indomesticos índios estão fazendo, j á queimando 
as moradas daquelles habitadores, j á t i rando avida ahuns, 
mal t ra tando aoutros, ef inalm. t e roubando. Rogamos a V. 
Ex." auxilio, não paraq. ' commortes ou outras hostilidades, 
iguaes os vençamos, sijn para que reduzamos aos mesmos 
ao Grêmio da Santa Igre ja , augmentando desta sorte aos 
vassalos p." o Serviço da Mag.e , l ivrando aos Povos da-
quellas Villas das ferocidades que padecem, efinalmente 
f ranqueando talvez osgrandes haveres de Ouro, que sedis 
estar occulto naquellas brenhas infestadas, ou habitadas 
desta gente barbara . Corra a despeza necessaria por conta 
daquelles, que tem suas Fazendas por aquelles lugares, no 
que estão pronptos como mais propinquos ao perigo, epor 
conta de VEx." o auxiliar que se reduzão a Santa fé e 
sealiciem, ecommuniquem, ouvivão comnosco. 

Bem sabe V.Ex." q' quando a Capitania de Goyazes 
sevio oprimida em hum dos seus lados com a barbar idade 
desta inculta gente, se recorreo a Capitania de Matograsso, 
pedindo hum troço de índios armados, os quaes servissem 
p." apaziguar, aliciar, e convencer ao que com hostilidades 
maltratavão os nacionaes. De facto correspondeo ofim com 
adeligencia, vierão os índios de Mato Grosso, eentrando 
por aquellas incultas brenhas vencerão, já com ameças, j á 
com rogos, e já com dadivas a redução de hum grande nu-
mero detal sorte que agora annualm. t e estão entrando e 
reduzindo centos, ecentos de barbaros, os quais a custa do 
Erá r io sesustenta emimozea; nesta Capitania seja acusta 
dos mais oprimidos, visto que não haverá ordem superior 
para esta. despeza. 

Queira VEx." pedir áquella Capitania de Goyazes 
onumero de sincoenta índios de frechas, estes escoltados 
com algum numero nosso poderão pacificar, ereduzir sem 
perigo de siladas, e traiçoens. He verdade q' aquella gente 
ba rbara vendo en t ra r pessoas de sua semelhança mais 
facilmente se reduzirão: Alem disto acontece q' os índios 
não necessitão levar mantimentos p." sustentar-se dias, 
mezes ou annos, porque suas f rechas lhes dão onecessario: 
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Os nossos porem acontece pelo contrario, q' para hir hum 
pequeno numero de homens necessita levar grande numero 
de Cargueiros, os que não tem, enem podem ter entrada 
fácil pelos matos por onde seprocurão aquellas pequenas 
habitaçoens. O augmento desta Capitania, seus interesses 
a VEx." devemos; oque nostem feito conhecer juntar-se 
em VEx." duas qualidades incumpativeis, que huma mesma 
mão sirva p.a apaz, augmentando, eengrossando os nego-
cios da Capitania, enomesmo tempo reprimindo os orgu-
lhozos e rebeldes vassallos: effei tos domais provido, eper-
feito General. Beijamos as maõns a V E x . \ e apetecemos 
saúde efelicidades por anno dilatados p.a felicidade nossa. 
Somos de VEx." obedientes subditos = Antonio Fer raz 
Pacheco — Estanisláo Jozé de Abreu = Jozé de Campos 
Paes = Luciano Francisco Pacheco = Jozé Leme de 
A l m e y d a : / / : 

DaCamara da V.a de Itapetininga 

Ulm ü e Ex . m o Sn. r = Commuita submissão, eigual ne-
cessidade reprezenta a Camara desta Villa os gravissimos 
prejuízos, que experimentão os mizeraveis e fieis vas-
sallos de S. Mag.1' com as f reqüentes hostilidades do Gentio, 
desde avilla das Lages the perto deste destricto, onde a-
poucos mezes assassinarão alguns homens junto as Fa-
zendas de Guarehy, sendo estas as melhores Fazendas desta 
Capitania, das quais percebe a Real Coroa avultadas con-
veniências, desgostando aos Estancieiros daquelles Paizes, 
os quaes bugres conhecendo as poucas forças destas Fre-
guezias as virão investigando de fo rma que virão af icar 
dezertas as Villas de Castro, Itapeva, e I tapetininga, epas-
sará ornais absoluto poder, digo oabsoluto proceder dos 
taiz que livremente possão chegar aos Povos de Sorocaba, 
já tem emparte deixado todos aquellas Povoaçoèns acosta-
das aquellas vezinhançaz, ealem detudo, nos como fieis vas-
sallos, aspiramos oaugmento do Erár io , que provem dos 
Reaes Quintos do Sul, nos vemos naobrigação de reprezen-
t a r a VEx.a, que sendo infestadas aquellas Es t radas do 
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Comercio necessariamente hade este gemer comprejuizo 
muito concideravel, abstendo-se os Tropeiros de sua nego-
ciação tão perigoza, prefer indo apropria vida aos lucros do 
seu trabalho. Alem do referido attendendo VEx. t t aobem 
experitual daquellas almas que sepodem converter ao grê-
mio da Igre ja , pode dar prompta providencia a rebater 
aquella gentilidade oq' se pode fazer com sincoenta índios 
mansos de Goyazes, p.a cu ja vinda destes não seofferece du-
vida oshomens creadores dos Districtos contribuírem com 
as despezas p." a vinda dostaes índios acusta de suas pró-
prias Fazendas, ebens, acometendoce-lhe desta par te da 
Villa de Castro, ep.!l do Destricto de Itapeva hade produzir 
o f ruc to infallivel onnde semeterem depaz, vendo-se bem 
atacados, ou hão-de semeterem mais pa ra dentro que de-
qualquer modo que succeda, sempre f icarão os homens 
livres, crescerá mais os Lucros aReal Coroa por severificar 
os grandes haveres, que conservão as suas en t ranhas alem 
detantas ventagens, que sesegue desta deligencia, que tudo 
deve commover a piedade de VEx." aquém Deos com saúde 
G.c' por m. t o s annos. I tapet ininga em Camara de 14 de 
Abril de 1793 = De VEx." humildes, eobedientes subditos 
= Prezidente Joaquim Antonio de Morais Lara = Jozé 
Roiz' Simoehs = Antonio Fer raz de Abreu = Jozé Leme 
da Silva = Gaspar Corrêa Moreira = 

Da Camara desta Cidade. 

Ill.mo e Ex . m o Sn. r = A Car ta de VEx." datada no dia 
22 do corrente deixou os nossos coraçoens cheios domaior 
prazer econtentamento: f icamos certificados, que o Cêo 
antigo Protector da Monarchia Luzitana, novamente acaba 
de nos fazer ogrande Beneficio do feliz Nascimento da 
Sereníssima Princeza da Beira. 

Os fes te jos públicos que sem perda de tempo vamos 
ordenar, serão amaior prova dos júbilos, efidelidade deste 
Povo: Elles excederão as nossas forças, que todas deze-
jamos empregar no Serviço de Sua Mag.1', ede VEx." aquém 
Deos G.e muitos annos. São Paulo em Camara de 23 de 
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8 b r o del793 = Ill. rao e Ex . m o Sn. r Bernardo Jozé de Lorena 
/ / Joze Arouche de Tolledo = Gabriel Jozé Rodrigues da 
Silva = Jozé Maria da Cruz Almada = Joaquim Bar-
boza de Araú jo 









Da Camara desta Cidade. 

Recebemos a Carta de VEx." datada em 16 do corrente, 
em que V.Ex." hé servido participar-nos anova felicidade, 
que teve a Coroa de Portugal com o Nascimento do 
Príncipe. 

Nos como fieis vassallos aplaudimos em nossos cora-
çoens tan ta ven tura ; e mostraremos em Publico fazendo 
com o Povo todos aquelles festejos, que couberem em 
nossas fo rças : enessa par te seguiremos olouvavel exemplo 
de VEx." que em semelhantes occazioens costuma ser ex-

• cessivo. Deos G.e a V Ex.a dilatados annos. São Paulo em 
Camara de 17 de Junho de 1795 = Ill.m° e Ex. m ° Sn. r 

Bernardo Jozé de Lorena = Jozé da Cunha e Abreu = 
Antonio Ilz' Ayrão = Gabriel Jozé Roiz' da Silva = Luiz 
Antonio Giz." Manoel' Corrêa B i t a n c o u r t : / / : 
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Patente do Governador Bernardo Jozé de Lorena 

Dona Maria por graça de Deos Rainha de Portugal, 
e dos Argarves, dáquem, e dálem mar, em Áfr ica Senhor 
de Guiné, e da Conquista, Navegação, Comercio da Ethio-
pia, Arabia, Pérsia, e da índia, etc; — Faço saber aos 
q' esta minha Carta Patente virem, q' atendendo á qua-
lid.e, e merecimento, de Bernardo Jozé de Lorena; Hey 
por beím de o nomear Governador, e Capitão Gêneral da 
Capitania de S. Paulo, q' exercitará por tempo de t res 
annos, e o mais que eu fôr cervido emquanto lhe não no-
mear susseçor, e co mo ditto Governo levará o soldo de 
des mil cruzados em cada hum dos d.os annos, na forma 
das minhas Ordens, e gozará de todas as honras, poderes, 
mandos, jurisdiçoens, e alçada, q' tem e de q' athé agora 
gozarão todos os providos no ditto governo e do mais, q' 
por minhas Ordens, e instruçoens lhe for concedido, com 
subordinação, somente ao Vice Rey, e Capitão General de 
mar e Ter ra do Estado do Brazil, como a tem os ma ; s 
governadores delle. 

Pelo q' mando aos Officiaes da Camera daquela 
Cidade, dêm posse do mesmo Governo ao ditto Bernardo 
Jozé de Lorena, e a todos os Officiaes de Guerra, Justiça, 
e Fazenda, Ordeno também, q' em tudo lhe obedeção, 
cumprão suas ordens, e mandados inteiram. t e como a seu 
Governador, e Capitão General, e ao Thezoureiro, ou 
recebedor de minha Fazenda lhe faça pagamento do ditto 
Soldo aos quartéis por esta Carta somente, e od." Ber-
nardo Jozé de Lorena j u r a r á em minha Chancellaria na 
fo rma costumada, de q' se f a r á asento nas costas desta 
minha Carta Patente, q' por f i rmeza de tudo lhe Mandei 
passar por mim asignada, e Sellada com o Sello Grande 
de Minhas Armas, e antes q' o d.° Bernardo Jozé de Lo-
rena par ta desta Corte f a r á em Minhas Reaes Mãos, 
Preito, e Homenagem pelo ditto governo, segundo o uzo, 
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e custume destes Reinos, de q' ap rezen ta rá Cert idão do 
Secretar io de Estado, e pagou, de novos Direi tos hum 
conto de réis q' se ca r r ega rão ao Thezoureiro delles á 
fo lhas trezentos, e Setenta e nove do Livro pr imr. 0 de 
sua receita, e deo F iança no Livro dez, dellas, a fo lhas 
doze, a paga r do mais tempo, q ' servir alem dos t r e s 
annos, como constou do conhecimento em f o r m a Regis-
tado no livro quaren ta e t res , do Regis t ro geral a fo lhas 
t r i n t a e quatro. Dado na Cidade de Lisboa a dezanove 
de Ag. t 0 Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Chris to de mil sete centos oi tenta e seis. Com a Rubr ica 
de Sua Magestade. — Conde de Cunha. 

Carta do Concelho de S Magestade, concedida a Bernardo 
José de Lorena 

Dona Mar ia por g raça de Deos, Rainha de Por tu-
gal. e dos Algarves, dáquem, e dálem Mar , em Áf r i ca 
Senhor de Guiné, e da Conquista. Navegação, Comercio 
da Ethiopia , Arabia , Percia , e da índia , etc. — Faço 
saber aos q' esta minha Car ta virem, q' tendo respeito 
aos merecimentos, e qualidade de Berna rdo Joze de Lo-
rena , e q' nas couzas, em q' o encar regar , me serv i rá 
mui to a meu contentamento, e sat isfação. 

Me praz, e Hey por bem fazer lhe merce do Titulo 
de meu Conselho; e quero q' com elle goze de todas as 
Honras , Privilégios, Liberdades. Izençõens, e P re roga -
tivas, q' pelo dit to Titulo lhe competem. 

E j u r a r á na Chancelar ia aos Santos Evangelhos, q' 
me dará Conselho fiel, etal, como deve, quando eu lhe 
manda r . E por f i rmeza de tudo o que dit to hé, lhe mandei 
da r esta Car ta por mim assignada, passada pela Chan-
celaria, e sellada com o Sello pendente de Minas Armas . 
E pagou de Novos Direi tos sinco mil, e seis centos reis, 
q' f icão car regados ao Thezoureiro deles a fo lhas t rezen-
tos e cincoenta e seis verço do Livro pr imr." de sua re-
ceita, como constou do conhecim. t o em f o r m a asignado 
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por elle, e pelo Escrivão de Seu Cargo, registrado a folhas 
vinte e hum do livro quarenta e t res do Registro geral. 
Escr i ta em Lisboa aos nove dias do mes de Agosto do 
Anno do Nascimento de nosso Senhor Jesus Christo de 
mil sette centos oitenta e seis. — Com a Rubrica de Sua 
Magestade. — Martinho de Mello e Castro. 

Carta do 111.mo e Ex.m o Snr Martinho de Mello e Castro 

Serve esta de acompanhar as Relaçõens, e Conheci-
mentos dos Generos, e Armamentos, q' do Arcenal Real 
do Exercito se remete para o Regimento de Infan tar ia , 
e para os Regimentos de Infan tar ia , e Cavalaria dos 
Voluntários da Cidade de São Paulo, o qual Fardamento 
e Armamento V. S." mandará descarregar, e pôr na sua 
devida arrecadação. D.s G.e a V. S.a Palacio de Nossa 
Snr." da A j u d a / em 12 de Dezembro de 1787. — Mar-
tinho de Mello Castro. — Snr. ' Bernardo Jozé de Lorena. 

Os Conhecimentos achão-se nesta Secretaria part i -
colar dentro deste mesmo officio. 

Ult imam. t e achão-se no Tribunal da Jun ta da Fa-
zenda, onde forão entregues. 

Officio do mesmo Snr sobre demarcações dos limites 

Na conformidade do q' tenho t ra tado de viva voz 
com V. S.n, e dos papeis que lhe tenho comonicado; e 
que V. S." tem lido, lhe remeto com esta as seguintes, q' 
lhe poderão ser mais precizos: "1." o Tratado Prel iminar 
de Paz, e de Limites assignado em Madrid em 1777; 
2.° A Carta Regia de 25 de Janr.° de 1779, escrita ao 
Vice Rey Luis de Vasconcelos e Souza; e a Instrução que 
a acompanhou com datta de 27 do referido mes; sobre as 
Demarcações dos Domínios Portuguezes, e Hespanhoes." 
3.° Huraa Carta q' me escreveu o Embaixador de Hes-
panha nesta Corte com data de 20 de Dezembro de 1781, 
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sobre o mesmo assumpto das Demarcaçõens." 4.° Alguns 
Pa rag ra fos do Officio que escrevi ao Vice Rey do Brazil 
com data de 4 de Março de 1782, sobre o mesmo objecto. 
Quanto ao Plano que fez o Vice Rey de Buenos Ayres p.a 

as mesmas Demarcaçõens e q' também se deveria aqui 
jun ta r , não sendo possível achar-se prezentem. t e V. S." 
pedirá huma Copia delie ao mesmo Vice Rey Luis de 
Vasconcelos e Souza. Isto he o que me resta dizer a V. 
S." a respeito de Demarcaçõens; e o q' acrescentarei, q' 
o Capitão Engenheiro João ua Costa Fer re i ra q' embarca 
prezentem. t e p.a servir na Capitania de S. Paulo poderá 
ser ahinda mais necessário na primr. a Devizão, ou Par -
tida das Demarcaçõens de q' se acha par t icularm. t e encar-
regado o Vice Rey do Brazil ; e neste cazo se ordena ao 
d." Vice Rey q' sendo precizo faça marchar o referido 
Capitão Engenheiro p.a se incorporar com os mais Offi-
ciaes da d." primr." Devizão; e depois de concluido o t ra-
balho delia se poderá ir incorporar, na Segd.a Devizão ou 
Par t ida da Repartição de S. Paulo, emcumbida a direção 
de V. S." Aresp. t 0 do Armamento, e Petrexo p." a Tropa 
da Capitania de S. Paulo se deo ordem ao Ten. t e General 
da Artelharia do Reyno de pôr prompto o q' V. S." lem-
brou q' ali fa l tava, a f im de se remeter com a possível 
brevid.e Ao Vice Rey do Brazil se escreve prezentem. t e 

q' remeta p." S. Paulo, ou faça entergar a V. S.a o q' 
ainda existir no Rio de Janr . 0 destinado aquella Capi-
tania, como também q' par tão p.a ella os Astronomos que 
estão nomeados áquelle seviço. 

Deos G.e a V. S.a Salvaterra de Magos em 2 de Feve-
reiro de 1788. — Martinho de Mello e Castro. — S. r 

Bernardo Joze de Lorena. 

Com este Off.u vem junto, a Carta Regia Sobre As 
Demarcaçõens, deregida ao Vice Rey do Es tado; 

A Copia de outro off.° deregido ao m. m o Vice Rey 
sobre a m.m a ma té r ia ; 

A copia da car ta ' escreveu o Conde de Fernan Uunes 
Embaixador de Espanha ao Ill .m o Ex . m o Snr.° Martinho 
de Mello, sobre o m. m o objecto; 
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A Copia d'alguns paragra fos do Off.° q' se escreveu 
ao Vice Rey do Estado do Brazil sobre as Demarcaçoens 
com data de 4 de M.e° de 1782; 

A copia do Plano q' remeteu o Vice Rey de Buenos 
Aires D. João Joze de Vertis. 

O que tudo segue — 

Carta Regia sobre as Demarcaçoens 

Luis de Vasconcelos e Souza do Meu Concelho, Vice 
Rey, e Capitão General de Mar, e Ter ra do Estado do 
Brazil. — Eu A Rainha vos envio muito saudar. Em 
conformidade do ' se estipolou no Tratado Prel iminar de 
Lemjtes, assignado em S. t0 Idelfonço no primer.0 de 
Oitubro do anno proximo precedente de 1777, fu i servida 
ordenar ao Marquez do Lavradio a execução do referido 
Tra tado pela carta Regia cujo Theor hé o Seguinte — 
«Honrado Marques do Lavradio, do Meu Concelho, Vice 
«Rey, e Capitão General de Mar, e Ter ra do Estado do 
«Brazil. — Eu A Rainha, vos envio myito saudar, como 
«aquelle q' prezo. Tendo concluído com El Rey Catholico 
«meu bom Irmão, e Tio o Tratado Prel iminar , de ' com 
«esta se vos remete a copia. E sendo m. t o conforme a 
«boa inteligência, e sincera amizade que atualm. t e sub-
«sistem entre esta Côrte, e a de Madricl que depois da 
«Concluzão do ditto Tra tado senão perca hum só mumento 
«na prompta execução delle, confiando tão util obra do 
«vosso zelo, prudência, e activid.e, vos ordeno, q' logo que 
«receberes esta deis todas as providencias necessarias p." 
«q* os Prizoneiros, Art i lharia , Muniçoens, Navios de 
«Guerra, ou Mercantes, e tudo o mais comprehendido, e 
«declarado no Artigo 11 do referido Tra tado Prel iminar 
«se execute de boa fé no precizo Termo de quatro mezes 
«depois da Rateficação do mesmo Tratado, ou antes se 
«puder ser. Que da mesma sorte façaes re t i ra r as Esqua-
«dras Portuguezas que se achão nesses mares, ou Portos, 
«e as Tropas do Continente Miridional da America, p." 
«os seos respectivos destinos ficando tão somente das 
«Tropas Regulares aquellas q' costuma haver em tempo 
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«de Paz. Comunicando vos desde logo p." este effei to com 
«o general, ou generaes a q.m El Rey Catholico Meu Bom 
«Irmão e Tio encarregar de Ordens similhantes p.:l a reti-
«rada das Esquadras, e Tropas Espanholas, af im q' tudo 
«se execute com a mesma igualdade, e boa fé, no precizo 
«termo de quatro mezes, ou antes se poder ser, na fo rma 
«disposta no Artigo 23.° do sobred.0 Tratado Prel iminar . 
«Em quanto estas coizas se dispuzerem, e forem conclu-
«hindo no mencionado termo nomeareis os Comissários, 
«q' vos parecerem necessários de acordo, e inteligência 
«com os referidos general, ou Generaes Espanhoes p." a 
«a execução de tudo o q' sé acha disposto e deteiminado 
«nos Artigos 3.° e 4.° relativo as mutuas Cessoens da Co-
«lonia do Sacramentno, e do Rio grande de São Pedro, 
«como p." a fo rma dellas determinada no Artigo 7.° Igual-
«mente nomeareis os Off . e s q' milhor vos parecer p.n to-
«marem emtregue da Ilha de S. t a Catharina, q' na confor-
«midade do q' El Rey Catholico meu bom Irmão e Tio 
«ofereceu no Artigo 22.° do referido Tratado, e o' eu asei-
«tei, deve ser evacuada, e rest i tuhida dentro do Termo de 
«quatro mezes contados do dia seg. t e ao da Retificação 
«do mertmo Tratado, com toda a sua Artelharia, Muni-
«çoes. e mais effei tos q' nela havia ao tempo em q' foi 
«ocupada pelas Armas Espanholas, sendo do maior inte-
«rece p." as duas Monarquias q' nos Domínios Americanos 
«dellas se f ixem os Limites de huma, e outra parte, e 
«achando-se as duas Cortes de acordo sobre os pontos 
«principaes dos m. m o s Limites na fo rma que vereis nos 
«diferentes Artigos do d.° Tratado Prel iminar , que t ra tão 
«desta matéria, vos Ordeno, q' logo nomeies os Comis-
«sarios q' vos parecerem de mais conhecida probid.e , inte-
«ligencia e prat ica do Paiz, p.n q' juntos com os q' se 
«nomearem da par te de Espanha nos Sitios ou Paragens 
«q' a jus ta res com o General Espanhol encarregado pela 
«sua Côrte da Direção desta diligencia, procigão na refe-
«rida Demarcação, assinalando os lugares, e Sitios por 
«onde ella se hade fazer, na conformid.e do q' se acha 
«estipulado no referido Tratado, Servindo-lhes de Regra 
«p.n o modo de se conduzirem na execução dele, as Instru-
«çoens prescriptas, e estipuladas no Artigo 15." e 16.° do 
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«mesmo Tratado. O q' tudo executareis, e fare is executar, 
«sem a menor perda de tempo. Escripta no Palacio de 
«Queluz em 11 de Outubro de 1777. RAINHA». — E ha-
vendo-se suscitado algumas deficuld.es sobre a execução 
do m. m o Tratado par t icularm. t e dos Artigos 2.", 7.° e 22." 
delle, determinarão as duas Cortes de commum acordo 
remover, q. to fosse possível, não só as duvidas suscitadas, 
mas prevenir as f u t u r a s ; e nesta inteligência ordenarão 
aos seus respectivos Vice Reys q' cada hum pelo q' tocava 
executase o q' se achava estipulado nos sobred.os Artigos, 
e sem esperar q' o outro praticace o m.m o e com esta pro-
videncia hé de esperar, q' q.cl° chegarem ao Rio de Janr." 
achareis concluído tudo o q' resp. t a aos Artigos 2." e 7.° 
assima indicados da m. m a sorte q', por Avizos ul t imam. t e 

recebidos daquela Capitania, se achava j á executado o 
Art igo 22.° como a entrega da Ilha de S. t a Catharina. 
Na sobredita Carta Regia, se determinou igualm. t e ao 
Marques do Lavradio de nomear logo os Comissários q' 
lhe parececem necessários, de acordo e inteligência com 
o General Espanhol, p." a execução das Demarcaçoens dos 
Dominios das duas Coroas: E tendo eu depois da refer ida 
Carta Regia mandado t r a t a r desta matér ia com a Corte 
de Madrid, se assentou de commum acordo, q' p.» mais 
faci lm. t e e em tempo mais breve se executarem as d. a s 

Demarcaçoens nos extenços Dominios do interior da Ame-
rica, se devião fo rmar quatro Divizoens da p.*e de Por-
tugal, e quatro da p. t e de Espanha ; cada huma dellas 
composta de dous cotamissarios principaes, dous Enge-
nheiros, dous Geografos, e dous práticos do Paiz, com 
a comitiva proporcionada a este numero de Gente, e ao 
serviço de q' fo r incumbida. 

A primir." das d.a s Divizoens q' par t icularm. t e per-
tence a Vossa distribuição, se deve logo jun t a r no Rio 
Grd.e de São Pedro, p." q' os Comissários dela convenham 
com as de Divizão Espanhola (q' se hade jun t a r em Mon-
tevideo) do liigar, onde as duas Divizoens se devem unir, 
q' parece deverá ser na guarda de Chui (donde ha 
de começar a Demarcação) e deste sitio depois de acor-
darem entre si os respectivos commissarios de ambas as 
p. t e s tudo o q' resp. t a aos objectos de q' forem incum-
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bidos, prosiguirão na execução do q' se acha estipulado 
nos Artigos 3.°, 4.°, 5.° e 6.° do Tratado Pre l iminar : 
Podendo depois subdividir-se as mesmas Divizoens Por-
tuguezas e Espanhola, de sorte q' cada subdivizão se 
componha de hum Engenheiro, hum Geografo, e hum 
Pratico com metade da sua respectiva cometiva, p.a ven-
cerem, ou por este modo ou na fo rma q' lhe for mais 
fácil, e menos imcomoda a aspereza dos Terrenos e a 
dificil passagem dos Rios, a f im de poderem fazer as 
Demarcaçõens comprehendidas no Artigo 7.° A segd." 
Divizão q' par t icularm. t e pertence a Destribuição do Go-
verno de São Paulo, se ha de j u n t a r na Povoação Portu-
gueza do Iguaytemy, e ali subdividir-se em duas par-
tidas, na mesma forma assima indicada, p.11 f icar naquelle 
Sitio, esperando por huma subdivizão Espanhola q' nele 
se lhe ha de jun ta r , outra p." passar á Cid.e da Assump-
ção do Pa raguay a unir-se á outro Subdivizão também 
Espanhola, a f im de q' as p r imr . a s da p. t e do Continente, 
e as segd.as subindo em Barcos pelo Rio Paraguay fação 
as Demarcaçõens comprehendidas no Artigo 9." E sendo 
muito natural q' estas seg.a s subdivizoens, fazendo a sua 
viagem por huma navegação fácil, e conhecida, qual hé 
a do Paraguay, cheguem ao Jauro com brevid.e , e 
descanço deverão explorar, e i*econhecer este sitio, e a 
confluência dos Rios Guáporé, e Siraré, ou outros Rios, 
ou Balizas naturaes, q' ali se poderem descubir, e f a r ão 
igualm. t e a Demarcação destes Destritos na conformid.e 

do q' se acha estipulado na primr." p. t e do Artigo 10.° 
desde o principio dele athe as Palavras — a huma, ou 
outra parte — terminando-se a Demarcação incumbida a 
estas Divizoens Portugueza e Espanhola na Margem Aus-
tral do d.° Guaporé. A Terceira Divizão q' par t icularm. t e 

pertence a Destribuição do Governador de Mato Grosso, 
se ha de compor do mesmo numero de Gente como as 
precedentes. Es ta Divizão da p. t e de Portugal se deve 
jun t a r em Villa Bella de Matto Groço; e a da p. t e de 
Espanha no sitio q' parecer mais comodo ao Governador 
da Província dos Moxos; e convindo os referidos dous 
Governadores, ou Commissarios do tempo e do sitio em q' 
se hão de unir as duas Divizoens Portugueza, e Espa-
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nhola; comessarão a Demarcação do lugar, q' na Margem 
Austral do Guaporé fo r asignado para termo da Raya, e 
baixando a f ron te i ra por toda a Corrente do Rio Guaporé 
athé mais abaixo da sua união com o Rio Mamoré q' nasce 
na Província de St." Cruz de la Sierra, e atravessa a 
Missão dos Moxos formando juntos o Rio q' chamão da 
Madeira, o qual ent ra no Maranhão, ou Amazonas, pela 
sua Margem Austral, se f a r á a Demarcação nesta con-
formid. e como se acha estipulado na segd.a p. t e do sobred." 
Artigo 10.° Continuando depois as mesmas Divizoens 
Portugueza, e Espanhola a fazer a Demarcação athé a 
boca mais ocidental do Japurá , na conforimdade do 
q' também se acha estipulado no Artigo 11." do sobredito 
Tratado Prel iminar . A quarta devizão, que part icular-
mente pertence a Destribuição do Governador de Grão 
P a r á se ha de compor do mesmo numero de gente, como 
as precedentes: Esta Divizão se deve j u n t a r na Cid.e do 
Grão Pa rá e dali passar ao Rio Negro : Deste Citio se 
devem communicar os Commissarios Portuguezes com os 
da Divizão Espanhola, q' se ha de j u n t a r na Povoação 
de Tebas: p." convirem e a jus ta rem prealavelmente 
sobre o ponto da reunião de ambas Divizoens, e dos meios 
mais adequados p.a faceli tar a Demarcação comprehen-
dida, e estipulada no Artigo 12.°. Proscedendo os Comis-
sários de ambas as par tes muito part icularmente nesta 
Demarcação com especial vigilancia, e cuid." na observa-
ção dos Terrenos, Pontos fixos, e Lecnites determinados 
no sobreditto Artigo 12.°, elegendo em conformid.e delle 
os Montes, Serras, Valles, Rios, e lugares mais remar-
caveis, q' devão servir de Marcos, e Balizas; e dispondo 
todos os outros meios de se pra t icar a d." Demarcação, 
sem se desviarem do Espirito, e da letra de q' prescreve, 
e determina o mesmo Artigo 12." Sendo esta a destri-
buição a jus tada p.a as Demarcaçoens dos Dominios das 
duas Coroas, devem os Commissarios de cada Divizão, 
a em do q' f ica referido, observar, e determinar com egual 
cuid.°, e vigilancia os Rios por onde passar a Linha Divi-
zoria, cuja Navegação, ou ha de ser commua a ambas as 
Naçõens, ou privativa a cada huma dellas; as Ilhas q' se 
encontrarem nestes mesmos Rios e os sitios em que a Raia 
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se deve separar deles, tudo af im de se executar nestes dife-
rentes lugares o q' se acha estipulado nos Artigos 13.° e 
14.° do Tratado Pre l iminar : E como este Tra tado deve 
servir de baze, de Fundamento, e de Regra para o Tra-
tado difinitivo de Limites, que dele se ha de fo rmar , se 
faz indespençavelm. t e necessário, que á proporção q' se 
forem determinando os Lemites das duas Coroas, se la-
vrem pelos Commissarios de ambas ellas Instrumentos 
Autênticos de tudo aquilo q' de commum acordo se for 
demarcando; como também dos Pontos em q' discorda-
rem os referidos Commissarios tomando a respeito deles 
expedientes interinos p.a se não dilatar, nem suspender 
o proceguimento da demarcação; e dando de tudo p. t e as 
suas respectivas Cortes, p." rezoiverem de comum acordo, 
o q' lhes parecer mais conveniente na fo rma q' se acha 
estipulado no Artigo 15.° Não hé menos necessário, q' as 
diferentes Divizoens, Portuguezas, e Espanholas, a judan-
do-se mutuamente formem Mapas Topográficos, e Geográ-
ficos, daquella p. t e cia Frontei ra , e dos Terrenos Adja-
centes a ella. de q' as mesmas Devizoens forem particu-
larm. t e incumbidas: Isto hé que as P r imr . a s duas Divi-
zoens Portugueza, e Espanhola q' pertencem a Vossa Des-
tribuição, encarregadas das Demarcaçõens comprehen-
didas nos Artigos, 3.°, 4.°, 5.°, 6." e 8.° do Tra tado Preli-
minar f i rmem os Mapas Topográficos q' lhes parecerem 
convenientes dos sitios mais remarcaveis, q' forem emcon-
trando, ou descubrindo; e em q' sejão notados, quanto 
for possível, as Fontes, Bosques, Valles, Passagens, Rios, 
Caxoeiras, e o mais que acharem digno de notar-se; for-
mando depois sobre estas Bazes hum Mapa Geográfico 
de todo o Destrito, e Fronteira , q' t iverem demarcado, e 
fazendo-se de cada Mapa Topográfico e Geográfico duas 
copias, q' se remeterão pelos Comissários das duas Naço-
ens as suas respectivas Cortes. Isto mesmo q' f ica assima 
referido a respeito das p r imr . a s Divizoens Portugueza, 
e Espanhola pelo q' pertence a sua Demarcação, se deve 
igualmente pra t icar por cada huma das outras Divizoens 
de S. Paulo, Mato Grosso, e Pará , naquella p. t e do des-
t r i to q' lhe hé part icularm. t 0 incumbida; tudo af im de q' 
a vista dos sobred.os Instrumentos, Cartas, Relaçoens, e 
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mais ciarezas q' os referiuos Comissários de ambas as 
p. teB remeterem as suas respetivas Cortes, possão ellas 
mandar fo rmar hum Mapa gerai, e exato ae toda a Fron-
teira dos Dous Domínios q' s irva de Documentos auten-
tico, e de Titulo Demonstrativo do Tratado Defenitivo de 
Lemites, q' ha de por o ultimo Termo a esta util e impor-
tante obra. O q' tudo espero q' executeis, e iaçaes exe-
cutar, na par te q' vos pertence, com o mesmo Zêio, pres-
timo, acerto e fidelid.e de q' me tendes daao conhecidas 
provas. Escr i ta em Salvaterra de Magos e 25 de Janr." 
d e 1779 . — RAINHA. 

Carta para Luiz de Vasconcelos e Souza, sobre a demar-
cação de Limites 

Ill.mo e Ex . m o Snr. ' 

1.° 

Na car ta Regia q' V. Ex." receberá com esta, tem V. 
Ex.a traçado, o Plano em geral, p.a o importante objecto 
das Demarcaçoens dos Dominios Portuguezes, e Hespa-
nhoes, por todo o Continente da America, por onde as 
duas Naçoens confinão huma com a outra, e nesta car ta 
instructiva, Ordena sua Mag.e q' se íação a V. Ex." 
algumas reflexoens, q' miihor possão contribuir p.a o fe-
liz susseço desta delicada, e difícil comissão. 

2.° 

O Primr.0 e principal cuid.° de V. Ex.a deve ser na 
escolha dos sujeitos, de q' se ha de compor a Divizão des-
t inada p.a as Demarcaçoens q' pertencem á destribuição 
de V. Ex.", e ainda q' o Marques do Lavradio, tem no-
meado p." primr.0 Commissario da d." Devizão ao Briga-
deiro Jozé Marcelino, governador do Rio Grd.e de S. Pedro, 
Sua Mag.e achou mais conveniente, q' fosse primr.° Comis-
sário o Brigadeiro Francisco de Barros Araú jo Teixeira 
Homem, nomeando Governador de S. t a Catharina. 
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3.° 

O Sed.° Comissário, deve ser escolhido entre os off . e s 

Militares, q' servem no Brazil q' não tenha maior Posto, 
q' o de Coronel e q' seja homem de probid.e, inteligência, 
e de conhecida fidelid.e , capaz pelo seu carater , compor-
tam. ' 0 , e prestimo, de a j u d a r ao primr.° Comissário no 
trabalho das Demarcaçoens, e de o substituir em cazo de 
moléstia ou de outro qualq. r impedim.10 

4.° 

Hum dos dois Engenheiros necessariam. t e , ha de ser 
o Sargento mór Francisco Roscio; o Segd.0 deve ser esco-
lhido entre os q' ouver no Rio de Janr.0 , e qd.° ha j a algum 
q' tenha servido no Rio Grd.e e q' a elle fosse mandado 
com alguma commissão, como foi o referido Sargento 
mór Engenheiro, este se deve prefer i r a outro qualq. r 

tendo porem sempre as qualid.es de prestimo, Zelo, inteli-
gência, e fidelid.e q' ficão asima refer idas. 

5.° 

Nesta Corte ficão promptos, a pa r t i r p.a aquella Ca-
pitania, dois Mathematicos, esperando tão somente os 
instrumentos de Astronomia q' se mandarão fazer a Lon-
dres : E os dois Práticos q' restão, devem ser escolhidos, 
entre os q' t iverem mais individual conhecim. to do Paiz, 
que se ha de marcar , ou sejão Militares, ou Paizanos. 

6.° 

Como da acertada eleição destes sujeitos depende 
essencialm. t e o bom êxito do Negocio de q' hão de ser im-
cumbidos, se f a s precizo, q' V. Ex.a consulte a escolha dos 
q' não vão nomeados, com o Marques de Lavradio, por q' 
ninguém milhor do q' elle, conhece os mais capazes de 
se lhe confiar tão importante Comissão. 
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7." 

Com o me sim o Marquez assentará e determinará V. 
Ex.a as equipagens q' se devem fornecer á ditta Tropa, 
ou as a judas de custo q' se devem dar á cada hum dos 
Off . e s de q' ella se compoem, p.a q' se preparem como 
bem lhes parecer, advertindo, porem, q' estes preparos 
não devem exceder os indespençavelmente precizos livres 
de toda a vaidade, e ostentação, a qual não deve V. Ex.a 

permetir por modo algum. 

8.» 

Igualmente se deve assentar no modo de assistir, e 
socorrer os mesmos Off.o s com os seus soldos, e ocorrer 
ás despezas extraordinarias, q' precizam. t e se hão de fa -
zer, no interior, e sertão da America, com t ranspor tes 
de equipagens, de Instrumentos Mathematicos, e Mecâ-
nicos, de viveres e outros muitos gastos de indispençavel 
necessid.e, p.a o q' será m. t 0 util nomearce hum comis-
sário, q' seja imcumbido destas Despezas, e q' tenha pres-
timo, zelo, e verd.e para cohibir as supérfluas, e não fal-
ta r as precizas. 

9.° 

A união e concordia entre os dittos Off . e s de q' se 
compuzer a refer ida Tropa, a subordinação de Infer ior á 
Superior segundo a ordem das suas graduações, a unifor-
mid.e de sentim. t t , s , Zelo, activid.e e os mutuos socorros, 
que se devem prestar , huns aos outros com o único ob-
jeto do Real serviço: A polidez e civilid.e sem adulação 
nem abatimento p." com os Off . e s Hespanhoens; o part i-
cular cuid.° de não lhe most rar a menor desconfiança nem 
en t ra r com elles em grd. e s disputas, q' passem insenci-
velm. t e a contestaçoens vivas, e dezagradaveis; a boa 
harmonia em fim com os d.os I lespanhoes: Todas estas 
circunstancias deve V. Ex." recomendar, e int imar com 
as mais vivas expreçoens a todos, e cada hum dos Off.o s 

de q' se compuzer a Divizão Portugueza. p." q' elles as 
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observem inviolavelm. t e, ordenando V. Ex." ao Primr. 0 

Comissário da d." Divizão, ou na fa l ta delle ao q' o sub-
sti tuir , q' sobre a exacta observancia delas, tenha hum 
vigilante cuid.", e todo o Off . a l q' as t ransgr idi r , ou q' fo-
mentar partidos, dezordens, e perturbaçoens deve ser 
pr imeiram. t e adevertido pelo Chefe da Divizão, p." q' se 
emende; e não o fazendo deve o mesmo Chefe dar logo 
p. t ü a V. Ex." p." q' V. Ex." depois de bem informado, 
mande re t i ra r o d.° Official inquieto, e per turbador , e o 
faça substi tuir por outro, q' nomearei em lugar dele; e 
isto mesmo poderá V. Ex." pra t icar todas as vezes q' 
entender, q' assim convém ao Real serviço confiando Sua 
Mag.e na prudência de V. Ex." q' não tomará esta rezo-
lução, senão nos cazos ern q' vir, q' sem ella padece o 
mesmo serviço, e depois de bem instruído dos fa tos que 
assim o comprovem. 

10.° 

Dezejando as duas Cortes de Portugal , e Hespanha, 
pôr termo as discórdias, q' subsistião entre ellas, sobre os 
Dominios da America; e não cabendo no tempo, q' daquele 
vasto Continente, se tivessem todas as individuaes e cir-
cunstanciadas noticias, q' se fazião, e fazem indispença-
velmente necessarias p." se forjmar hum Tratado Defini-
tivo de Limites, nem sendo praticavel q' estas informa-
çoens se podecem obter com a preciza legalid.e, e exa-
tidão, sem ser por meio de Commissarios, e Pessoas inte-
ligentes, e praticas, que passacem aquele Continente, e 
nele examinassem os Terrenos em q' se devião f ixa r as 
Raias, assentando e determinando desde logo aquelles 
Pontos em q' estivessem de commum acordo, e tomando 
expedientes interinos sobre aqueles em q' discordacem p." 
se decidirem pelas duas respectivas Cortes, nestes pre-
cizos termos, e com este indispençavel f im, convierão as 
mesmas Cortes em o Tratado, interino, e Prel iminar de 
q' prezentemen. t e se t ra ta , prescrevendo nos Artigos 15." 
e 16 dele, as Regras q' devião observar os referidos Com-
missarios na fo rma seguinte: 
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11.° 

Art . 15 — P a r a q' se determinem também com a 
maior exação os Lemites insinuados nos Artigos deste 
Tratado, e se especifiquem sem q' tenha lugar a mais 
leve duvida no fu turo , todos os pontos, por onde deva 
passar a Linha Divizoria de modo, q' se possa extender 
hum Tratado Definitivo com expreção individual de to-
dos elles; se nomearão Comissários por Suas Magestades 
Fidelicima, e Catholica, ou se dará faculd. e aos Gover-
nadores das Províncias, p." q' elles ou as Pessoas q' se 
elegerem, as quaes sejão de conhecida probidade, inteli-
gência, e conhecim. to do Paiz, juntandõ-se nas paragens 
da Demarcação, asinalem os d.os pontos regulando-se pelos 
Artigos deste Tratado, outorgando os Ins t rumentos cor-
respondentes, e formando hum Mapa individual de toda 
a Fronteira , q' reconhecerem, e ass ignalarem; cujas Co-
pias authorizadas, e formadas de huns e outros, se comu-
nicarão, e remeterão as duas Cortes, pondo desde logo em 
execução tudo aquilo em q' estiverem conformes, e redu-
zindo a hum ajuste , e expediente interino os pontos em q' 
ouver alguma discórdia athé que pelas suas Cortes, á quem 
darão p. t e se rezolva de commum acordo o q' ju lgarem 
conveniente. 

12.° 

Art . 16 — Os Commissarios, ou Pessoas nomeadas 
nos termos q' explica o Artigo precedente alem das Re-
gras estabelecidas neste Tratado, terão prezente, para o 
q' nelles não estiver especificado, q' os seos objectos na 
Demarcação da Linha Divizoria, devem ser a reciproca 
segurança, e perpetua Paz, e tranqualid.0 de ambas as 
Naçoens, e o total extermínio dos Contrabandos, q' os 
subditos de huma possão fazer nos Domínios, ou com os 
Vassalos da Outra, etc., sendo a intenção dos dois Au-
gustos Soberanos, q' ao f im de conseguir a verdadeira 
Paz, e Amizade, a cuja perpetuidade, e estreiteza aspirão 
p.a o socêgo reciproco, e bem dos seus Vassalos, somente 
se atenda naquellas vasticimas Regioens -por onde se ha 
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de estabelecer a linha Divizoria, a conservação do q' cada 
hum ficar possoindo, em virtude deste Tratado, e do Defi-
nitivo de Lemites e asegurar estes de modo, q' em ninhum 
tempo se possão oferecer duvidas nem discórdia. 

13.° 

N'os precizos termos, e segundo o espirito e a letra 
destes dois Artigos, devem os mesmos Comissários come-
çar pelo exame do Artigo 3.° em que se achão deliniados 
os Domínios pertencentes á Hespanha, os quaes no mesmo 
Artigo se devidem em duas partes. 

14.° 

A primr." comprihende a cessão q' esta Corte faz a 
de Madrid, da Ilha de São Gabriel, da Colonia do Sacra-
mento, e dos Portos, e Terri torios da Margem Septen-
trional do Rio da P r a t a e da Navegação deste Rio e do 
Uraguay com os Terrenos das suas Margens septentrio-
nal, e Meiidional athé a ent rada nelle do Rio Pequiri, ou 
Pepir i Guaçu pela Margem Ocidental do m. m o U ruguay : 
E estes Lemites, sendo tão conhecidos pela concideravel 
extenção, e grandeza dos mesmos Rios, e pela f reqüente 
Navegação delles, parece que não precizão de outro exa-
me, q' não seja de se reconhecer com destinção e clareza o 
verdadeiro sitio e lugar onde o Pequiri, ou Pepiri Guaçu 
entra no Uruguay em que se termina a Navegação exclu-
siva dos Hespanhoes no ditto Rio. 

15." 

A Segd." comprehende os Domínios q' hão de me-
dra r entre o m. m o UiTiguay e huma das linhas Devizorias 
o' se hade fo rmar , começando da p. t e do Mar no Arroio 
de Chui e For te de S. Miguel, seguindo a Margem da La-
goa de Merim, a tomar as cabeceiras do Rio Negro, e del-
las as dos outros Rios e Vertentes delles, q' vão dezem-
bocar no Pra ta , e Uruguay, athe a entrada do Pepipiri 
Guaçu no dito Uruguay. Esta p. t e porem de Terrenos, 
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por onde ha de passar a Fronte i ra de Espanha, ainda q' 
se acha descripta em poucas Linhas, como se vê no refe-
rido Artigo 3.° comprehende o espaço de sete gráos, e 
nas voltas, e rodeios dos Montes, Valles, En t r adas de Rios, 
e diferentes situação das Cabeceiras delles, poderá chegar 
a Demarcação destes Destrictos a perto de duzentas Le-
goas de extenção, q' os hábeis Off . e s do Concelho de índias 
de Hespanha reduzirão aos concizos termos do sobredito 
Artigo 3.°, mas q' pelas Car tas Geograficas, e Topográ-
ficas dos mesmos Destritos, vezivelmente se conhece 
(segd." o juizo q' se pode f o r m a r do q' elas reprezentão) 
que a sobred.a Demarcação de Hespanha absorbe a maior, 
a principal, a milhor, e a mais importante par te da Ame-
rica Meridional. 

16.° 

A vista do referido devem os Commissarios encar-
regados da mesma Demarcação, sem se apa r t a r do q' dis-
põem os Artigos 15.° e 16.° do Tra tado Prel iminar , exa-
minar como todo o Cuid.°, e deligencia estes importantís-
simos Destrictos, e informarem delles a Sua Mag.e p." q' 
a m . m a Snr." saiba com a preciza individoação, e clareza, 
qual hé a extenção de Dominios, q' na Pa r t e Meridional 
do Brazil, 'fica pertencendo a Hespanha pelo referido 
Tra tado; e qual a q' se destina a Portugal . 

17.° 

Depois da Linha Divizoria t raçada no Artigo 3.° p." 
os Dominios de Hespanha athé o Pepiri Guaçu se segue, 
o q' se acha deleinado no Artigo 4." p." os Dominios de 
Portugal , athé o mesmo sitio; e t an ta liberalid.e, f r an -
queza, e extenção se encontra naquelle Artigo, como es-
treiteza, escacez, aperto se observa neste. 

18.° 

Comessa a d." Demarcação, pelo curto espaço do Ar-
roio de Ialim athé o Mar, e da p. t e do Continente, desde 
as Margens da Lagoa de merim com direção ao primr." 
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Arroio Meridional, q' entra no Sangradouro da d.a Lagoa, 
e q' corre mais imediato ao Forte Portuguez de São Gon-
çalo restringindo-se, ou prohibindo-se neste Lugar, com 
escrupuloza, e muito remarcavel economia de Terrenos 
em tão vasto Continente, q' a Demarcação Portugueza, 
não exeda o Limite do d.° Arroio, mas q' continue o Do-
mínio de Portugal pelas cabeceiras dos Rios, q' correm ao 
Rio Grd.e e Jacui até q' passando por sima das Cabe-
ceiras dos Rios Ararica e Coyacuy q' f icarão da p. t e de 
Portugal, e dos Rios Piratini, e Ibimini, q' ficarão da 
p. t e de Iiespanha, se t ire huma Linha q' cubra os Estabe-
lecimentos Portuguezes, até ao dezembocadouro do Rio 
Pepiri Guaçu no Uruguay" e assim m.m o salve e cubra 
os estabelecimentos e Missoens Hespanholas no proprio 
Uruguay. 

19.° 

Esta Demarcação Portugueza, também contem duas 
p. t e s como a Hespanhola: A primr." corre até o Mar pelo 
Arroio do Ialim, e pelo Continente, até o Arroio mais 
imediato ao Forte de S. Gonçalo, q' corre ao lado Meri-
dional delle: A Segd.a continua pelas Cabeceiras dos 
Rios, q' ficão da p. t e de Portugal, até o Pepiri Guaçu na 
forma assima referida. 

20.° 

Quanto a primr." p. t e se a Demarcação se executar 
na forma q' o Artigo 4.° o dispõem todo o Domínio, q' 
fica livre neste sitio aos Vassalos de Sua Mag.e, Habi-
tantes da V.a do Rio Grd.e de S. Pedro, se reduz a Pinin-
sula, onde está fundada a m. m a Villa, sendo a maior p. t e 

dela composta de hum Areai movediço, e infrut í fero ex-
cepto no curto espaço do Paiz, contíguo a Jorutama, e 
ao Sangradouro de Merim, onde o Terreno hé mais sus-
ceptível de alguma produção e cultura. 

21." 

Se os Habitantes daquela Villa e Pininsula quizerem 
mandar os seus gados p." o Norte dela, passando o Rio 
a outra p. t e encontrão a Lagoa dos Patos, q' não dá f ru to 



— 391 — 

nem pastagens; se ao Continente f ronte i ro a d." Lagoa, e a 
mesma Península encontraõ a ser ra ou serro esteril, 
chamado talves por motivo, do Pelado, se pa ra a outra 
p. t e da Serra, a distancia hé grande e o incomodo maior, 
se p.a o Sul a Lagoa de Merim o embaraça, e a Demar-
cação o prohibe: Restão-lhes por consequencia unica-
mente os Campos f rontei ros da d.a Lagoa de Merim e 
estes parece, q' muito de prepozito se destinão, ou querem 
destinar a f icar Neutros, p.a q' os Portuguezes senão 
possão aproveitar delles. 

22.° 

São inúteis os ditos Campos aos Vassalos de Hes-
panha, pela grande distancia, em q' f icão das suas Habi-
taçoens do Rio da Pra ta , e pela fert i l idade do imenço 
Paiz contíguo a elas, e são de indispençavel necessid.e aos 
Vassalos Portuguezes por f icarem immediatos a Villa, e 
Península do Rio Grd.e, e não terem outros, sem grande 
incomodo e prejuizo em que apassentem os seus Gados, 
nos quaes consiste toda a sua for tuna , e riquezas. 

23.° 

A vista destas considerações devem os Commissarios 
encarregados da linha Divizoria, no mesmo tempo em q' 
forem deliniado os Sitios p.a a Demarcação, examinar 
estes importantes objectos, e ver com escropoloza aten-
ção, se eles são taes como aqui se reprezentão, e a verda-
deira situação, em q' ficão os Povos Habitantes da V." 
e Península do Rio Grande, se não com elles alguma con-
templação, ao menos pelo q' resp. t a dos Campos frontei-
ros da Lagoa de Merim, inúteis aos Vassalos de Hes-
panha, e q' reduzirião os de Portugal, a maior conster-
nação,' se não se aproveitacem deles p." q' depois de fei tas 
todas as observaçoens, e exames sobre este importante Ar-
tigo, informem os ditos Comissários a sua Mag.° do q' acha-
rem! com aquela exatidão, pureza, e verdade com q' seme-
lhantes Negocios devem chegar a sua Real prezença. 
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24.° 

Quanto a Segunda p. t e da d." Demarcação Portu-
gueza, pelas cabeceiras dos Rios q' correm p.a o Rio Grd.e, 
e Jacui athé ao Pepiri Guaçu: todos estes Rios se redu-
zem da p. t e de Portugal , ao piqueno Rio Pirat ini , q' deza-
gua no Sangradouro de Mer im: E ao igualmente pequeno 
Rio Vacacuan, q' dezagua na Lagoa dos Pa tos : Os outros, 
exceto o Rio Grande de S. Pedro, não passão de huns 
insignificantes Riachos, ou Ribeiroens q' correm em curta 
destancia, huns p.n o Mar, outros p.a a Lagoa dos Patos, 
e sangradouro de Merim. 

25.° 

O Rio Grande, e Jacui, hé hum só Rio com diverços 
nomes: E n t r a no Mar do Brazil, a pouco mais de t r in ta 
e dous gráos ao Sul da Linha, e tomando o nome de Rio 
Grande de S. Pedro, se dirige ao Norte, formando a so-
bred.e Lagoa dos Pa tos : Continua nesta direção até porto 
alegre, e aqui volta p.a o Continente, tomando o rumo 
do Oueste, e o nome de Goyaba, até o Rio Pardo, delle 
seguindo o mesmo rumo e j á com o nome de Jacui, con-
tinua até a embocadura do Vacacai Guaçu. Neste sitio 
volta outra vez ao Norte, e recebendo da p. t e do Conti-
nente as agoas dos pequenos Rios Vacacay-mimi, Ararica, 
e outros tão insignificantes como elas, se derige ao Leste 
a buscar as suas cabeceiras nos campos da Vacaria. 

26.° 

Da configuração, e correnteza destes Rios, vezivel-
mente se conhece, a importantíssima ventagem q' te rá 
Hespanha, e a pouca q' rezulta a Portugal desta Demar-
cação : Nenhum dos Rios q' correm p.a os Dominios de 
Portugal, se interna no Continente, ou se derige p.a os 
de Hespanha, mas logo q' chegão a huma certa a l tura ou 
distancia huns voltão ao Norte, outros ao Sul: Ao con-
trar io, os q' correm p.u os Rios da P ra t a , Uruguay todos 
elles se derigem pelo centro do Continente da America, 
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e vem buscar as suas cabeceiras no interior dos Domí-
nios Portuguezes, de q' rezulta, q' estabelecer-se a Raya 
pelas cabeceiras dos Rios, seg.do o methodo com q' se esti-
pulou nos Artigos 3.° e 4." do Tratado Prel iminar , foi o 
mes. l l l° q' f icar Hespanha com o Domínio de quaze todo 
aquele vasto Continente, e não se destinar a Portugal mais 
que huma pequena, e muito pouco importante par te delle. 

27.° 

Este ainda não he o maior inconveniente, mas o q' 
se faz mais digno de huma seria reflexão, consiste em 
f icar , como hé muito p." temer q' f ique toda, ou quaze 
toda aquela Fronteira , aberta, livre, e exposta a ser inva-
dida pelas forças Hespanholas, quando a Corte de Madrid, 
ou de prezente, ou de fu turo , assim o julgar conveniente, 
aos seus intereces, sem encontrar os embaraços de Serras, 
Rios caudelozos, gargantas difíceis de penetrar , e fáceis 
de defender, e outros obstáculos, com q' a natureza cos-
tuma contribuir p.a a defença, e segurança dos Estados, 
e q' se fazem mais indispençaveis, aos q' tem menos 
poder, p." rezistir a força superiores. 

28.° 

Da parte do Sul, e Rio da P ra t a hé certo que ficão 
os Hespanhoes com hum caminho trilhado, e fáci l ; e 
com hum Continente iguaim. t e aberto, p." a tacar o Rio 
Grd.e sem q' da p. t e Meridional delle, ha j a algum obstá-
culo, ou deficuld.® q' o embarace. 

29.» 

O importante Forte, e Sitio S. t a Tecla, q' os Hespa-
nhoes hão de querer q' se lhe resti tua, por f icar junto as 
cabeceiras dos Rios q' correm p." o Uruguay, hé hum Posto 
q' não só pode receber socorros do Rio da Pra ta , por 
huma Es t rada f r anca q' atualm. t e tem, mas q' domina 
toda a Campanha Portugueza, f ron te i ra da Lagoa dos 
Patos até as margens do Rio Guaiba por baixo da Serra 
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geral. Es ta Campanha na forma em q' a Demarcação 
está disposta, f ica com toda a sua Raya aberta, e sem 
defença; podendo ser invadida, sem mais dificuld.0 q' a 
de marcharem as Tropas Hespanholas do referido Forte 
re S. t a Tecla, auxiliadas das do Rio da Pra ta , e pouca 
distancia en t rarem livremente nesta p. t e dos Domínios 
Portuguezes q' lhe ficão imediatos. 

30." 

P a r a cubrir, segurar , e defender os njesmos Domí-
nios Portuguezes, q' ficão por sima da Serra geral, e q' 
comprihende os fer te is Campos da Vacaria, e q' parece, 
q' traçou a Natureza a mesma Serra , desde aquela p. t e , 
em q' ela depois de a t raveçar o Rio Jacui, prosegue até 
o Monte grande, e abrindo depois delle hum portal, ou 
sahida da p. t e do Norte, torna outra vez a levantar-se e 
continua athé as cabeceiras do Pepiri Guaçú. 

31.° 

Se a Linha Divizoria se dirigice em todo, ou em p. t e 

por esta Serra, ela seria, não só a milhor Baliza daquela 
F ron te i r a ; mas por meio delia se conseguiria o q' deter-
mina o Artigo 4.° do Tratado Prel iminar, no qual se esti-
pulou a respeito do referido si t io: «Que por elle se t irace 
«huma Linha, q' cubrisse ao mesmo tempo os Estabele-
«cimentos Portuguezes, e Hespanhoes», mas como neste 
m.mo Artigo se ordena, q' a d.a linha deve passar por 
sima das cabeceiras dos Rios Arar ica e Coyacuy, que 
f icarão da p. t e de Portugal e dos Rios Pirat ini , e Ibimini, 
q' f icarão da par te de Hespanha, proceguindo a d." Linha, 
athé o dezembocadouro do Pepir i -guaçú: O q' desta De-
marcação se segue hé, q' a serra geral, depois q' a traveça 
o Jucui, e passa pelas cabeceiras do Ararica, e Coyacui, 
fica inteiramente da par te de Hespanha, cubrindo e for-
tificando os estabelecimentos, ou Missoens Hespanholas 
do Uruguay, e q' os Domínios Portuguezes comprehen-
didos nos fer te is Campos da Vacaria, athé os Morros da 
Costa do Mar, f rontei ros da Ilha de Sa.:l Catharina, e 
sem defença, expostos a serem invadidos pelos Povos 
das mesmas Missoens, sem obstáculo, nem deficuld.e 
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32.° 

Nesta inteligência, elevem os Comissários Por tu-
guzes encarregados desta Demarcação, no cazo de encon-
t r a rem a perigoza, e intolerável desiguald.e assima refe-
r ida ; fazer ver aos Comissários Hespanhoes, q' ella hé 
contrar ia ao q' se acha estipulado no Art igo 16.° do 
Tratado Prel iminar, no qual se de termina: q' os objectos 
da Demarcação da Linha Divizoria devem ser a reciproca 
segurança de ambas as Naçoens: E nesta certeza a d.a 

Linha Divizoria, ou Linhas q' se estabalecerem por esta 
p. t e devem ser deregidas de sorte, q' a m . m a segurança 
com q' f icarem os Povos, e Missoens Hespanholas do 
Uruguay, seja commü, ou igual a com q' f icarem os Vas-
salos Portuguezes, Habitantes por sima da Serra geral, 
e dos Campos da Vacaria. 

33.° 

Determinado no Artigo 4." a Raya dos dois Domi-
nios até a entrada, ou embocadura do Pepiri Guaçú, no 
Uruguay, continua a Demarcação no Artigo 8.° estipu-
lando-se nelle: — «Que a linha Divizoria, proseguirá 
«Agoas assima do d.° Pepiri Guaçu, até a sua origem prin-
«cipal e desde esta pelo mais alto do Terreno de baixo 
«das regras dadas no Artigo 6.°, continuará a encontrar 
«as correntes do Rio S. t 0 Antonio que dezemboca no grd. e 

«de Curitiba, por outro nome chamado Iguaçu, seguindo 
«este Agoas abaixo, até a sua entrada no P a r a n á ; pela 
«sua margem Oriental e continuando então Agoa assima 
«do mesmo Paraná , até onde se lhe junta o Rio Igurei 
«pela sua margem Ocidental». 

34.° 

Quanto a Pr imeira p. t e , nela parece, q' se encontrão 
os mesmos inconvenientes, q' ficão assima ponderados, 
por q' determinando-se a Raia pelo Alveo do Pepiri-Guaçú 
até a sua origem principal, e desta a encontrar as cor-
rentes do Rio Santo Antonio, que dezemboca no Iguaçu, 
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Grande de Curitiba, continuando daqui até a entrada deste 
Rio no P a r a n á ; toda a p. t e da Serra geral q' devia f icar 
cobrindo, ou servindo pelo menos de Bar re i ra a ambos os 
Domínios, f ica unicam. t e cubrindo as Missoens, ou Hes-
tabalecimentos Hespanhoes do Paraná , e estes Povos 
juntos, com os Correntinos com quem confinão e auxiliados 
com os socorros, q' podem receber da Cidade de C o m -
entes, com quem se comunicão pela fácil, e f reqüente 
Navegação do d.° Pa raná , podem q.d0 bem lhe parecer, 
invadir a par te Meridional da Capitania de São Paulo 
q' lhe fica immediata, e toda ella aberta, e sem defença, 
podem seguindo a margem Meridional do Iguaçu penet rar 
sem o menor embaraço athé as Villas de S. Jozé, Curi-
tiba, e Guaratuba, amparar-se destas Villas, e da Barra , 
que tem a ultima ao Sul da Bar ra de Santos, e Pernaguá, 
e cortar o único caminho, e toda a comunicação que tem 
por t e r r a os Domínios Meridionaes Portuguezes, com o 
resto da Capitania, e da Capital de S. Paulo, e com as 
Capitanias de Goyaz, Minas Geraes e Rio de Janeiro. 

35.° 

Hum circunspecto, e individual exame desta impor-
tante Barre i ra , deve V. Ex.u recomendar também com 
muita part icularidade aos Comissários Portuguezes, p.a 

que no cazo de acharem tão dezemparada como a que se 
reprezenta, assentem de commum acordo com os Comis-
sários Hespanhoes no modo de estabelecer a Linha Divi-
zoria de Sorte q' os Domínios desta Coroa fiquem cober-
tos, e seguros por esta par te na conformidade do q' se-
estipulou no Artigo 4." e 16 do Tratado Prel iminar . 

36.ü 

Quanto a segunda p. t e do ditto Artigo 8.° q' deter-
mina, que a Demarcação continuará Agoas asima pelo 
Alveo do Paraná , athé onde se lhe a jun ta o Rio Igurei, 
pela sua margem Ocidental, devem os mesmos Comissá-
rios embarcar-se abaixo do Salto, ou Caxoeira do Iguaçú, 
onde se termina a Serra geral, e passando deste sitio em 
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Canoas ao Rio Pa raná navegar por elle assima, athé 
encontrar na sua margem Ocidental a boca do dito Igua-
rei, ou Guarei, q' f ica por baixo do Salto grande do ditto 
Pa raná e qd.° a corrente deste Rio pela violência das 
agoas, q' se despenhão do mesmo Salto não permita q' as 
Canoas se cheguem muito a elle, dezembarcarão os mes-
mos Comissários na margem Ocidental do Paraná , bus-
cando por Ter ra a boca do referido Igurei, ou Guarei, 
onde porão os Marcos, ou Balizas necessarias, por onde 
se conheça com toda a distinção, e clareza, q' este he o 
sitio, e o Rio onde se termina a Raia comprehendida nas 
ultimas clauzulas do referido Artigo 8." E logo q' isto 
se tiver executado, darão por concluída a Demarcação de 
q' forem incumbidos; por q' tudo o q' respeita a explo-
ração, e correnteza do mesmo Igurei, a sua direção, e 
cabeceiras q' ficão por baixo da Serra do Maracaya (1) 
e tudo o mais, q' se acha estipulado no Artigo 9." do 
Tra tado Preliminar, hé trabalho de q' hão de ser encar-
regados os Comissários de q' se compozer a Divizão 
pertencente a Capitania de S. Paulo. 

37.° 

A gravid.® emfim dos Pontos, q' se tocão nestas 
Reflexoens, assim pelas circunstancias comprehendidas 
em cada hum delas como pelas conseqüências, q' dos 
mesmos se deduzem não só de prezente mas p.a o fu turo , 
não podião nem podem sem creminoza infidelid.e guar-
dar-se em silencio, nem deixar de se por na Real pre-
zença, não como Demarcaçõens certas, e infalíveis, mas 
como objectos dignos de toda a ponderação e exame; p." 
q' os Comissários, q' S. Mag.e manda prezentemente ao 
interior da America, confiados a direção de V. Ex.a p.a 

a execução do Tratado Prel iminar, ao mesmo tempo em 
q' forem apontando e determinando os sitios por onde 
de commum acordo se deve f ixar a Linha Divizoria; e 
notando igualmente aqueles em q' discordarem, tudo na 
conformid. e dos Artigos 15.° e 16.° assima copiados: 
Examinem da mesma sorte com o mais vigilante cuid." e 
circunspecção se efectivamente existem os funestos incon-
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venientes, q' f icão assima refer idos , in fo rmando delles 
a esta Corte, 110 Cazo de os haver, com aquela escrupu-
loza exactidão, q' só se pode p ra t i ca r por meio da ins-
peção ocular e do conhecimento prat ico do P a i z : A f im 
de ' Sua Mag. e depois de lhe ser prezente o verdadeiro 
Estado, Situação, e segurança em q' f icão os seus Domí-
nios em consequencia do T ra t ado Pre l iminar (o q' cer ta-
mente lhe não foi prezente quando o d." Tra tado se cele-
brou) possa com individual conhecimento de cauza, apro-
var , e conf i rmar , se assim houver por bem, o q' os d.o s 

Comissários t iverem prat icado, ou Negociar com a Corte 
de Madrid (quando se houver de concluir o Tra tado Defi-
nit ivo cie Lemites) aqueles Pontos que lhe parecerem 
mais dignos da sua Real atenção, e q' f o rem mais con-
fo rmes aos Intereces da Sua Coroa e a o bem commum 
dos seus Leaes Vassalos. Deos G e a V. Ex." Sa lva te r ra 
de Magos em 27 de Jane i ro de 1779 —. Martinho de 
Mello e Castro. 

Copia da Carta do Conde de Fernan Nunes sobre a demar-
cação de limites 

Mui senor mio: Los qua t ro Comisarios Espanoles 
dest inados a la Demarcacion de Lemites q' tuvieron la 
honra de prezentar-se en Casa de V. Ex." y deben pasa r 
por la via dei Jane i ro a Buenos Ayres han a jus tado ya 
su viage abordo de la F r a g a t a Mercante Por tuguesa nom-
brada el Sant íss imo Sacramento y la Virgem dei Rosário 
Capi tan Torquato. 

Siendo necessário el Pasapor te e beneplácito de la 
Reyna F . m a p a r a condurcir los a sus Dominios, d i r i jo a 
V. Ex." a Nota a d j u n t a con los nombres de estos Ofi-
ciales, dos Voluntários, sus Criados, y Equipa je , espe-
rando se s irva dir i j i r-me-lo con t iempo respecto de es ta r 
en vispera de su marcha . 

A V. Ex." bien le consta la buena fé , amistad y ar -
monia con q' nuestos Soberanos desean se emprenda y 
concluya quantos antes la impor tan te obra de la Demar-
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cacion de sus Limites en America. Ya dé cuenta al Rey 
mi Amo de haver llegado leãsmente Ias quatro Coleccio-
nes de Instrumentos al Janeiro, y al P a r á manifestando-
lle ias recomendaciones de tó. M. F. a sus Visreyes hasta 
entregarlos, a los Espanoles, y el Zelo, y esmero com q' 
aquellos Generaies contribuyeron a Ias intenciones de 
Ias dos Cortes. 

Al mesmo tiempo q' con este motivo agrauesco a V. 
Ex." el especial encargo q' hizo por su p.u ' p." xos mismos 
fines, le pido a ora nuevas recomendaciones de la Reyna 
F . m a a su Visrey dei Jnar.° a f im de que proteja, íavo-
resca, y auxilie a estos Comissários, y una ordem p." q' 
en vir tud da la f i rma dei Comandante D.n Jozé Varela, o 
dei que en su fa l ta haga sus vezes ie entregue el dinero 
que dicho oficial pueda necessitar para su Viage a Buenos 
Ayres cujo Visrey re- in t regará immediatamente dicha 
suma. 

Me lizongeo que los Portuguezes nombrado p." ia 
misma Operacion hallaran én estos Oficiales la mejor 
armonia, amistad y buena fé que se puede desear. Asi 
lo debo esperar de su Caracter personal, y educacion y 
de Ias ordenas positivas, y part icular encargo que llevan 
de ar reglar en esta fo rma su Conduta. Es tan também 
reciprocam. t e convencidos de q' el objecto principal de 
la Demarcacion es evitar en lo succecivo todo motivo, de 
discórdia, y el mutuo Contrabando; de jar a este f in libre 
e independiente el lo posible Ias reciprocas navegaçoens 
de los Rios de cada nacion marcar por estos y por Ias 
cordilleras la division de modo q' no que de susceptible 
a equivocaciones, y mudansas, y atender a que a los Pue-
blos de cada dominacion no se les quitin los médios de 
su actual subsistência, por no apropriar-les aquelles ter-
renos immidiatos de q' penda la de cada Uno. Saben que 
aseguraram el acierto evitando todo recurso nimio que di-
late su Comision y dicidiendo amistosamente por si con 
arreglo a estos princípios Ias dudas que puedan ocurrir-
les durante ella. Io espero q' los Comisarios Portuguezes 
t iendran reciprocamente iguales ordens de su soberano 
y q' V. Ex." q' conece mejor q' nadie toda su importancia 
dispondra sin duda por su par te que para el logro no 
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nos fa l te este riquisito. Ofresco a V. Ex." con este motivo 
mis deseos de obsequiarlo, y ruego a Dios que su vida 
m. s y felices anos. Lisboa 20 de Diciem. de 1781 —. 
Ex. m o S. r B. 1. m. s de V. Ex." su mas atento seguro 
Serv.1' —. El Conde de Fernan Nunes —. E x . m o Snr." 
D.n Mart in de Mello y Castro —. 

Paragrafos do Officio que se escreveo ao Vice Rei e Capitão 
General do Estado do Brazil sobre as Demarcaçones, 
com data de 4 de Março de 1782. 

§ 32 

Nesta certeza; em lugar de Demarcação proposta no 
plano do Vice Rey de Buenos Ayres, pelo Rio Igatemy 
devem os Comissários Portuguezes insistir pela execução 
do Artigo 8.° do Tratado Prel iminar , e em consequencia 
dele, logo q' chegarem ao sitio onde o Rio Iguaçu, ou 
Grande Curitiba entra no Paraná , navegando huns dos 
ditos Comissários ou Demarcadores por este Rio Agoas 
assima ate onde se pode navegar, antes de chegar ao 
Salto; e subindo outros da par te da Terra , costeando o 
mesmo Rio até junto do referido salto devem examinar 
com o maior cuid.°, e circunspeção neste destrito, toda a 
margem Qcidental do d.° Rio, e buscar nela a Boca ou 
En t r ada do Rio Igurei. 

§ 33 

Quando não ha j a algum com este Nome devem ver 
se o ha com outro Nome q' .se lhe assemelhe tal como o 
Tguarey, ou outro similhante; e q.do também não achem 
Rio algum com esta denominação ou semilhança, devem 
examinar todos os Rios q' neste mesmo Destrito antes de 
chegar ao Salto dezagoão no Pa raná pela sua Margem 
Ocidental p." se estabelecer por algum delles a linha Devi-
zoria em conformidade do q' se deduz do sobredito Ar-
tigo 8.° onde diz: E continuando então Agoas assima do 
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mesmo Paraná até onde se lhe ajunta o Rio Iguarei pela 
\3va Margem Occidental: Sendo serto que nos precizos 
teiimos desta Estipulação a entrada do Rio Igurey no Pa-
raná, não se determinou naquella p. t e do mesmo Paraná, 
onde ele não hé navegavel nem accessivel, como acontesse 
junto do Salto e na subida impraticável do mesmo Salto; 
mas determinou-se naquela p. t e desde a entrada do Iguaçu 
no dito Paraná até onde este Rio se pode navegar antes 
de chegar ao referido Salto; e não se encontrando neste 
Destrito o Rio Iguarey, destinado p." se estabelecer por 
ele a linha Divizoria, e achando outro Rio no mesmo sitio, 
e com todas as mais circunstancias do d.° Igurei excepto 
o Nome, a Razão, a Justiça, e a boa fé exigem q' por elle 
se estabeleça a referida Linha, e por nenhuma outra p. t e 

§ 34 

No cazo porem em q' os Comissários Espanhoes não 
convenhão nesta Dispozição, e insistão na Demarcação do 
Igatemy se deve executar o que determina o Artigo 15.° 
do Tratado Preliminar, tomando-se algum expediente in-
terino, e remetendo-se as duas Cortes todas as Clarezas 
necessarias com hum Mappa Topográfico do Destrito, p.a 

q' entre ellas se assente de commum acordo no q' milhor 
lhes parecer. 

Plano para executar la Demarcacion de esta America, de 
D. João José Vertis 

i 
Pa ra executar la Demarcacion de esta America Me-

ridional en virtude de el Tratado Preliminar celebrado 
entre sus Mag<cs Católica, y Fidelisima, y f i rmado por 
los Plenipotenciarios de Ias respectivas Cortes en primeiro 
de Octubre de mil setecientos setenta y siete, y de Ias 
Instrucciones, p." esta grd.e obra tanvien f i rmadas por el 
S.or d n jph de Galvez en seis de Junio de mil setecientos 
setenta y ocho, se urga necesario formam um Plano, en 
q' se detalle por menudo todo cuanto corresponda a Ias 
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Par t idas Demarcadoras, formalidad, con q' deben operar, 
y conducirse lo q' necesitan, asi de viveres, como de los 
Indivíduos, q' Ias deben acompanhar, p." q' concordando 
en todo el Visrey dei Brazil, se puedan hacer los prepara-
tivos correspondientes, y darse principio sin perdida de 
tiempo a tan importante expedicion. 

P R I M E I R A DIVISION 

Ordenam sus Mag.e s , q' esta Divizion se componga 
por p. t e de Espana de dos Comissários principales, dos 
Inginieros, dos Geografos, y dos Práticos dei Paiz, q' esta 
se reuna en Montevidéo, y q' la Portugueza lo practique 
en la Villa dei Rio Grande de S." Pedro, p.a q' acordando 
entre si los respectivos Comisarios de ambas el punto, 
donde deban juntar-se, y todo lo demas correzpondiente 
donde debe empesar la Demarcacion) signa sus opera-
a sus Par t idas (q' parece debe ser la guardia dei Chuy, 
donde debe empesar la Demarcacion) siga sus opera-
ciones conforme los artículos 3.u, 4.°, 5.° y 6.° dei Tratado 
Prel iminar , y ha resuelto S. M. q' esta divizion, depus de 
haver hecho unida par te dei camino, se subdivida for -
mando de ella dus compoestas de un Comisario, un Pra -
ctico, y mitad de sus dependientes, asi Espanholes, como 
Portugueses, y q' la una continue por la cresta, q' divide 
aguas acia dos Rios Uruguay al Poniente, y Jacuy al Ori-
ente hasta llegar a la boca dei Pepiriguazu. 

1.» SUBDIVISON 
Primeiro t ra ta remos de esta pr imera subdivizion y 

despues lo haremos de la segunda. Es ta no tiene defi-
cultacl en conducir la gente en cavalgaduras, y sus vi-
veres en carretas, porq' aun que sea travalozo subir el 
Monte grande, se puede en este par age de jar Ias q' lleva-
rem y hacer vajar de los Pueblos dei Uruguay al mesmo 
Monte grande Ias carret i lhas dei uzo de los índios, q' se 
pueden mandar cubrir de antemano, escogiendo Ias maio-
res, y t r anspor t a r Ias cargas a ellas, p." continuar hasta 
el sitio sobredicho, endonde debe te rminar la demarca-
cion, q' pertence a esta subdivizion. 
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La misma debe llevar una escolta de Dragones, q' 
parece mui suficiente de t re inta hombres con un Teniente, 
y Alferes, y el mesmo numero de Tropa debe llevar la 
correspondiente de los Portuguezes. 

Las provisiones p." esta Tropa, y gente de servido 
asi Peones, Capataces, Carretores, como soldados se deben 
componer de ganado, viscocho, yerba mate asi, sal, tabaco, 
y algun Aguardiente, el Rancho de los Officiales debe ser 
proporcionado a su numero, haciendo-se el calculo, p." seis 
has ta hocho meses, pues es la q' se ha de concluir con 
mas brebidad, y sin mucha incomodidad, respecto a q' se 
ha de executar por un terreno trillado y conocido con 
poucos, o ningunos Rios que pasar. Encuanto los Demar-
cadores examinan por adientro de la Serra , o Monte 
grande las viertentes de los Rios Ararica, e Ibicuy mini 
(q' no estan mui lesos de Camino) por entre las cuales 
debe passar la linea Divizoria, se puede t r anspor ta r todo 
el tren ar r iba dei Monte grande p." continuar-se la mar-
cha, y Demarcacion. 

Pa ra que los Demarcadores de esta Par t ida busquem 
el termino, q' le esta senalado en la Bar ra dei Rio Pepiri-
guaçu se deben guiar per el curso dei Rio Uruguay Puita 
hasta su confluência en el Rio Uruguay, por q' a distancia 
de dos léguas y un tercio, seguiendo la margem dei Rio 
Uruguay, por el lado de Oeste se encontrará el lado opu-
esto a la Bar ra dei Rio Pepiri . El Rio Uruguay puita 
es bien conocido de los índios de Misiones, principalm. t e 

de los dei Pueblos de S.a Angel q' le son los mas vecinos, 
y se paçan sus vertientes, por el camino, q' vá a la 
Baqueria . 

La Bar ra dei Rio Pepiri-guasú se halla en la latitud 
de 27 grados, 9 minutos, 23 segundos. Quando el Uru-
guay esta vajo se descubre en su desembocadura una pe-
quena Isla, y en la punta de la misma, Ba r r a de la p. t e 

Oriental se ha de hallar un desmonte de arboles, y en 
médio de este uno enpie con 13 de al tura, en que se gravó 
una Crus, y los caracteres: — R. F. ANÕ 1759" (*). 

( i ) Deve significar Rei Fernando, isto é. Fernando VI, rei de 
Hespanha, nesse mesmo anno de 1759- (N. da R.) 
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Como en Ias Instrucciones no se habia de en t ra r esta 
pr imeira subdivision por el Rio Pepiri-guazú, pues solo 
dicen, que se llegue a su Bar ra en caso q' se quisiese reco-
nocer, y demarcar esta donde se puede, se debe con ante-
cipacion a visar al Pueblo de S.n Francisco Xavier des-
pachen algumas Canoas legeras con índios remadores a 
la dicha Barra , p." q' los Geografos de esta subdivision 
lo puedan executar, Ias quales a un en caso de no querer-
se demarcar, seran precizas, para el reconocimientò de 
dicha Barra , y los mismos índios podran hacer algunos 
fuegos proximos a ella, para q' el humo sirva a los 
Demarcadores. Será mui util q' esta subdivion lleve Ins-
trumentos, para romper el bosque, q' es mui natural se 
halle en la Margen Meridional dei Rio Uruguay, abriendo 
camino, p.a q' pasen Ias Par t idas Demarcadoras. 

Si en esta margen Meridional, donde termina la De- , 
marcacion de esta pr imera subdivision huviere comodidad 
p." f o r m a r un Rancho, en q' concluian su t r aba jo asi de 
los Planos como dei Diário, será mui util, q' en el se ponga 
todo el limpio, y se f i rme reciprocamente, pero no hallan-
do-se se poeden re t i ra r al Pueblo de S.n Angel, donde 
la hallaran, pues parece, q' la re t i rada será mas comoda 
por el, y el de S.n Miguel, hasta el Monte grande, q' la q' 
se hiciese por los paragens, por donde se dirigio la Linha 
Divizoria, por ser aquele un caminho trillado. 

Los mejores Práticos, p.a esta Par t ida deben venir 
de los Pueblos dei Uruguay, y los de el de S.n Angel con 
especialidad de la a l tura de esta p." el norte hasta la 
margem dei mismo Uruguay. 

SEGUNDA SUBDIVISION 

«Ordena S. M. q' esta segunda subdivision se separe 
«de la pr imera desde el Rio Ibicuy, q' tiene su origen, y 
«pasa por el Monte grande, y q' atravesando esta por los 
«Pueblos de Missiones hasta el de la Candelaria, ó al de 
«Corpos ultimo por la vanda oriental de los dei Pa raná 
«suba por el en barcos hasta el pie dei Salto de Rio Iguazú, 
«o Curitiba q' dista t res léguas de su boca en el Pa raná , 
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«y a r ras t rando por su banda septentrional Ias Canoas me-
,«dianas, q' llevare, ó haciendo Ias en cima dei Salto, nave-
•«gue en ellas hasta el Rio de S.11 Antonio, q' es el segundo, 
«q' le en t ra por la vanda austral , y subiendo por el hasta 
«donde permiten sus agoas, procure reconocer su origen, 
«y unirlo con el Pepiriguazú, cuia boca havrá ya recono-
«cido la primeira Divizion, y a su buelta hacer la Demar-
«cacion desde la boca dei Iguaçu hasta el pie dei Salto 
«grande dei Rio Pa raná conforme el Art.° 8." dei t ra tado, 
«e sino tanvien por mas oportuno el hacer esta antes de 
«entrar en el Iguaçu». Esta segunda subdivision se deve 
separar de la pr imera t res léguas al Norte de los Cerros 
de Batovi, tomando el camino, q' sigue al N. O. hasta el 
Pueblo nuebo de S.n Nicolas q' se alia en la margen Occi-
dental dei Rio Ibicuy Guazú, y pasando por junto de 
este Pueblo, seguir el camino, q' va a el de S.n Bor ja , 
q' existe en la margen Oriental dei Uruguay, por q' aun-
que tiene dos Rios caudalosos, q' passar, y algunos Arro-
yos, no estando aquelles llenos, se pasan bien. Puede 
esta Par t ida conducirce en cavalgaduras, y carre tas hasta 
dicho Pueblo de S.n Borja , donde deben quedar p.a su 
regresso: De este Pueblo debe a t ravesar el Rio Uruguay, 
y conducir sus provisiones en la carret i lhas de los índios 
por el camino, q' sigue a el de Corpus ultimo dei Rio Pa-
r a n á : A este Pueblo se debe prevenir con antecipacion, 
q' tenga prontos alo minos ocho barcos de remos, e igual 
numero de Canoas p." la pesca, y deligencias presisas, 
asi p.a la par t ida Espanola, como para la Portugueza, e 
seria mui util que se mandasem vajar al mismo Pueblo 
de Corpus cuarenta, ó cincuenta, hombres de la Ciudade 
de La Ausmpcion dei Paraguay, p.u el t r aba jo de remo; 
porq' los índios sen este auxilio impacientarian la t ropa 
por su floxidad, y al mismo tiempo los mismos Paraguays 
serben de Soldados en lo q' presiso operar por lo interior 
de los montes, llevando sus Armas, y neste caso tanvien 
se evitaria llevar mucha tropa, pues veinte soldados Espa-
nholes, y veinte Portugueses con sus Officiales serian 
los bastantes, y mas si los Portugueses fuesen Paulistas 
por la mucha practica q' tiene de andar por los montes, 
y a un para la fabr ica de Canoas, si fueren precizas. 
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Embarcando esta Par t ida en el Puerto de dicho Pue-
blo de Corpus navegará hasta la Bar ra dei Rio Iguazú, 
en q' gas tará pouco mais de vinte dias y entrando en 
ella seguirá cuatro léguas por el hasta su salto grande, 
y a t res léguas, y un quinto de su ba r ra se encontrará 
una pequena encenada de arena junto a Um arro jo de 
Salto elevado q' dezagua par la p. t e meridional, donde 
pueden pa ra r los barcos, e f o r m a r Campamento encuanto 
no se suba a f o r m a r otro, q' tanvien es preciso sobre el 
salto. Antes de esta ensenada a poca distancia se hal lará 
parage por donde conducir p.;i a r r iba dei Salto todas Ias 
Canoas q' no fuere mui grandes, y sin embargo dei grande 
t raba jo , no deja de ser este vencible, a r ras t rando dichas 
canoas por t a n ruin sitio en distancia de t res mil y 
cuatrocientas toezas hasta llegar a Ias aguas superiores 
dei mismo salto. En esta cituacion se hal laran Arboles, 
de q' se podran hacer canoas siendo precisas, a cuio f in 
se deben llevar instrumentos, p." fabricalas. 

En el mismo sitio en terreno alto, y libre de inunda-
ciones se deben f o r m a r Ranchos, en q' se depositen par te 
delas proviziones, p.a el f im de q' se conserven en buen 
estado, y será mui util q' los t r aba jos de este parage no 
se emprenda en los meses de Deciembre, Enero, y Febrero, 
por ser el tiampo de Ias crecientes dei Pa raná , q' hacen 
represar Ias aguas dei Iguazú, y por consecuencia crecer 
su fondo, q' siendo grande no pueden tener uzo dos bare-
jones: son estos unas varas largas a fe r radas en punta en 
uno de sus extremos, con que hacen navegar Ias canoas 
con mas velocidad, q' con los remos. 

De este salto de Iguaçu se navegará el Rio en dis-
tancia de veinte léguas hasta la Ba r r a dei Rio S.n Anto-
nio, ala cual se llegará en ocho dias de viage, y se halla 
en la latitud de 25 grad. s 35 minutos, 4 segundos. En-
t rando en este Rio, se verá q' a poco mas de una légua, y 
t res quartos se divide en dos brazos, dando-se al mas 
pequeno el nombre de S. Antonio Mini, y se debe seguir a 
el brazo de la p. t e Oriental que es el major . 

Este Rio S.n Antonio no es navegable, y su exame 
solo se podrá executar por sus margens, siguiendo Ias 
hasta sus origens, lo que con todo tiene bastantes difi-
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cultades, q' vencer elos q' fueren a este examen se deben 
cautelar de los índios Barbaros, q' avitan estos terrenos 
llevando sus armas prontas, pues não puede entrar mucha 
gente por la incomodidad de cunducir los viveres. 

De la Barra dei Rio S.n Antonio se bolbera demar-
cando el Rio Iguazu hasta su barra , que se halla en la 
latitud de 25 grados, 35 minutos, 51 segundos, el qual 
desagua en el Rio P a r a n á ; y se continuará la Demar-
cacion por este arr iba hasta su grd.e salto, q' existe en 
la latitud de 24 grados, 4 minutos, e 27 segundos. Para 
esta navigacion dei Paraná bastará que cada una de Ias 
respetivas Part idas lleve un barco con proviziones, y al-
gunas canoas, p." Ias diligencias, que se ofrescan dejando 
lo mas , o en el mismo Iguazú o en el Paraná en lugar 
comodo, y con guardia correspondiente. 

A tres dias de viagen se llegara a unos terribles hei--
videros de agua, en donde hay una pequena Isla de rocas, 
y es indispensable pasar Ias embarcaciones a palanca, y 
lo mismo suscederá de aqui para arr iba succesivamente. 

De la boca dei Iguazú a ocho dias de viage se deben 
lejar los barcos, y aun tanvien Ias canoas por ser impra-
ticabíe la navegacion de aqui hasta el salto, y mandar una 
Par t ida por t ierra con los Geografos hasta el mismo salto 
grd.® por q' reconocido este, y la configuracion dei camino, 
conviene la determinacion dela distancia, que hay dei 
salto a la Carra dei Iguat.emi se destine a la segd.a divi-
zion de esta q' no le será tan incomoda sin embargo de 
ser pequena. Los viveres, q' p." esta Par t ida se deben 
conduzir por el Rio, constaran de Charque, minestra, bis-
cocho, aji , sal, Ierba mate, tabaco, y bastante aguardiente 
q' hade ser necesario, p." los Peones, q' reptidas veces 
han de ent rar en al agua. 

Como el Charque tiene el peligro de apolillar-se, y 
podrirse con Ias umedades, se renovará de Misiones a la 
bar ra de Iguazú Ias proviziones, q' julgarem precizas los 
Comisarios de esta Par t ida ; este Charque se debe mandar 
aprontar en Misiones con antecipacion, p." q' estê pronto 
en el Pueblo de Corpus, cuando alli llegara esta segd." 
subdivizion. 

2 3 4 5 6 unesp % 9 10 1 1 12 1 3 14 
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Los Paulis tas mui acostumbrados, y {proprios p.a 

estas navegaciones cargan bastante tocino en las canoas, 
q' cozen con frizoles, y haviendo lo en Misiones, será util 
aprontar lo por ser buena providencia p." los q' fueren, y 
tanvien se pueden conducir algunos barriles de carne sa-
lada : todos estos viveres menos lo sal, y aguardiente se 
deben aprontar en las Misiones dei Paraná , p.a los Espa-
noles, y Portugueses por evitar la conduccion por t ier ra 
has ta S.n Bor ja , y tanvien por q' alli se hallaran a presios 
mui comodos. 

A demas de los Instrumentos precisos, p.a f abr icar 
canoas, e p.a abr i r caminos por el monte, deben estas 
Par t idas llevar anzuelos, y lineas de pescar, y de la misma 
suerte plomo surtido p.a la caza: tanvien es indispen-
sable q' conduscan alguna porcion de generos, como Ba-
yetas, Panos, Lienzos, de Lino, Bretanas, sempiternas, 
sombreros, médias de Lana, y de seda p.a Muger, sintas 
surtidas, cuchilhos, Medallas, Abalorios, espejos, y seme-
jantes quinquellarias nó solo p.a pagam. t o cie los Para-
guays, y índios q' se ocuparen, y sat isfazer los viveres, 
q' se compraren en Misiones sinó tanvien p.a hacer algunos 
pequenos regalos a los índios Barbaros, q' venieren a 
avistar se con estas Par t idas , af in de hacerlos dociles, y 
t ra tables . 

El Rancho de los Officiales empleados en esta Par -
tida debe ser separado de los viveres sobredichos, q' solo 
hande servir, p.a la gente de t r ava jo y t ropa que f u e r e . 

Haviendo acabado esta Par t ida su comision debe 
regresar se a uno de los Pueblos dei Paraná , o Uruguay, 
q' J u r g a r e mas comodo, p.a poner en limpio sus t ravajos , 
asi de los Diários, como de los Mapas, q' se hande f i r m a r 
por los comisarios, Astronomos, y Geografos de ambas 
Par t idas reciprocam. t e , y despues se deben re t i ra r a donde 
se les mandare, q' segun parece convendra lo egecute la 
Espanola a Buenos Aires por el Rio Uruguay, y la Por-
tuguesa al Rio por S.n Bor j a y S.n Nicolas. 

S E G U N D A D I V I S I O N 

En consequencia de las Ordens de S. M. — «La se-
«gunda Divizion ha de subdividir se al modo, q' la anterior 
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«en inteligência, q' ha de componer se, como tanvien Ias 
«outras, dos restantes dei mismo nujiiero de Indivíduos; 
«la reunion de los Espanoles de esta segunda Divizion, ha 
«de verif icar se en la Asumpcion dei P a r a g u a y ; desde alli 
«pasará la pr imera subdivizion a la Villa de Curugaty no 
«distante dei Rio Igatemy, q' es el parage adonde debe 
«venir la Par t ida Portuguesa, q' se reuna, en Ciudad de 
«S.n Pablo, y juntos en la boca dei referido Rio Igatimi 
«Ias dos mitades de la subdivision Espanola y Portuguesa, 
«han de empezar en este su Demarcacion, tomando le por 
«limite, pues no hay Rio alguno, q' se conosca en el Pais 
«con el nombre de Igurey, y el Igatemi es el primiero 
«caudaloso, q' ent ra en el P a r a n á por su vanda occidental 
«pasado su salto grande, y subiendo a su origen, se ven 
«no distantes de el Ias vertientes de outro Rio, q' corri-
«endo al Poniente desemboca en el Rio Paraguay, en q' 
«es çonocido por el nombre de Ipanè, el cual deberá tomar 
«se por limite por no hallar se por esta par te Rio alguno, 
«q' tenga el nombre de Corrientes.» 

Es ta Division Espanola completa se debe disponer p." 
el viage dei Pa raguay en la Ciudad de Buenos Aires y 
conducir se en Embarcaciones de remo, y Ias mas pró-
pr ias son Ias q' navegan al P a r a g u a y : Ias mas ligeras, 
ó pequenas seran Ias mejores, y siendo de esta clase son 
precisas alo menos seis, ó siete, y siendo majores se puede 
omitir una : Ias grandes causan mucho t r ava jo en su con-
duccion a remo Rio arr iba, y dilatan consiguintem. t e la 
viage. 

Aunque esta Division vaya unida hasta la ciud.e de 
la Asumpcion dei Paraguay, como se debe subdividir en 
dos, se t r a t a r á en primero lugar de la pr imera subdivi-
sion, y despues de la segd." por evitar la confusion. 

1.» SUBDIVISION 

Esta subdivision puede llevar mui pouca tropa, por 
q' en el Paraguay podra tomar la que le fue ra preciza, y 
la mejor para lo que tiene de operar, será de la gente de 
Curuguati mui acostumbrada a los t rava jos dei monte, y 
por esta cauza se considera q' bas tará lleve desta Ciudade 
quince hombres, p.a su guardia. 
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Llegando esta Par t ida a la Ciudad de la Asumpcion 
se dispondrá a marchar por t ie r ra hasta el Igatimi p.'1 

cuia jornada tomará carretas, para conducir sus provi-
siones hasta el sitio de los Ajos t re in ta léguas distante 
dela misma Ciudad: en este parage debe ya tener Ias 
Mulas, p.a Ias Cargas, pues de aqui p." adelante no passan 
Ias Carretas, y en estas Cavalgaduras t r anspor ta rá todo 
su t ren al Igatemi. Y como la outra semejante subdivi-
sion Portuguesa debe esperar a esta en la Bar ra dei dicho 
Igatemi, lo siguirá hasta dicha Bar ra a encontraria en 
Ias canoas, que le deben subminis t rar en la Poblacion 
Portuguesa dei dicho Igatemi, ó en Ias q' subiere este 
Rio la segunda subdivision Portuguesa q' debe pasar al 
Paraguay, y debe llevar Practicos dei mismo Rio por 
cauza delos arrecifes, q' tiene q' passar en el. 

Unidas Ias Par t idas en dicha Bar ra deben seguir 
el Paraná , y a distancia de pouco mas de dos léguas encon-
t r a r an el Saltogrande de este Rio, con advertencia q' Ias 
canoas se deben encostar a la margem occidental, y no 
llegarce el médio dei Rio por cauza de la corriente, y 
desembarcando, mascharan por adentro dei monte a reco-
necer el mismo salto. Los Comisarios, y demas Officiales 
en la Demarcacion pasada hisieron este exame desnudos, 
p.a a t ravesar diversos Canales, q' por entre Rocas se pre-
cipitan en el mismo salto, y tuvieron la satisfacion de 
lograr de mui proximo admirable vista. 

Hechas Ias observaciones, configuraciones, y discri-
pcion dei Salto, volveran Ias Par t idas demarcando hasta 
la Ba r r a dei Igatemi, y continuando por el hasta sus ori-
genes, el cual no es navegable de una horqueta, q' tiene 
p.a a r r iba dei paso llamado de los índios Cavaleros, y aun 
de este paso hasta dicha horqueta, no lo es sinó en canoas 
mui pequenas: esta horqueta forma dos brazos, y se debe 
seguir por adentro dei Monte, el que viene de la par te 
occidental hasta su origen, q' sabe a un pequeno campo 
cercado de Monte. 

De este origen a cuatrocientas cuarenta, y cuatro 
toezas de distancia se halla la vertiente dei Rio mas ve-
cino, q' dezagua en el dei Paraguay, la cual descarga sus 
aguas en el Rio Aguarahy, y este en el Ipanéguaçu: sali-
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enclo de este campo camino dei sur se viehe a salir a 
Campana limpia, por la cual se puede marchar hasta la 
Margen dei Rio Aguarahy en q' se hallará un passo. Es te 
Rio Aguarahy no es navegable no solo por causa de dos 
saltos, el primero de nube toesas de alto, y el segundo de 
secenta y cuatro, sinó tanvien por q' los terrenos de sus 
margens son impenetrables por la rocas, y montes de ta-
cuaras de q' se componen, ni si pueden va ra r canoas por 
ellos: En la Demarcacion pasada hicieron los Demarca-
dores cuanta diligencia les fue posible por examinar este 
Rio por ba jo dei salto, y todas fueron inuti les: despues 
de aquel t impo en el anõ de 1769 siguio de de Igatimi un 
Capitan con doscientos hombres a repet ir la misma averi-
guacion y haviendo andado dentro de aquela cordilhera 
tiempo bastante, salio con la noticia de ser impraticable 
semejante transito, y as este trecho de Demarcacion dei 
Rio Ipane se debe dar por hecho como lo hicieron los 
mismos Demarcadores, pues no cauza mutacion alguna 
en la Demarcacion (sabida la Ba r r a dei Rio Ipane y sus 
origines) q' su curso sea este ó quel rumbo. 

Por Ias cercanias de los origines de los Rios Igatimi, 
e Ipane se hallan mas de viente tolderias de índios Mon-
teses llamadas Caoans, los quales t raen el pelo largo, y 
en lo alto de la Caveza Coronas grandes, como de Frailes, 
q' hacen con piedras afiladas, y por esta causa debe la 
gente, q' ande dentro delos bosques hacerlo con cautela y 
siempre con sus a rmas de fuego, por q' ya alli a tacaron 
una t ropa de los Demarcadores. Ellos vienen de paz, en 
pequenas t ropas a la Poblacion Portuguesa de Igatemi, 
pero siempre se debe desconfiar de ellos: entiendem bien 
la lengua Guarany, y concervan algunas pequenas luces 
de la Religion Catholica, a unque mui confusas. Concluída 
en este parage dei paso dei Rio Aguarahy Ias observa-
ciones, Plano, y Diários, se r e t i r a rá la Par t ida Espanola, 
esto es la pr imera subdivision al Paraguay, y la Portu-
guesa ala Poblacion dei Igatemi, ó donde se le determinare. 
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2." SUBDIVISION 

(Esta subdivision poderá llevar de Buen. s Air. s 20 
soldados con un Official, y en el Paraguay puede tomai-
los hombres de Armas que sean precizos.) 

Es ta mitade de la segunda Division Espanola debe 
p a r a r en la Ciudad dei Pa raguay a esperar q' llegue a 
ella la subdivision Portugueza, q' viene por el Igatemi, p.a 

cuio f in se deben adelantar dela dela misma Ciudad Caval-
lada, Mulada, y reses al Igatemi, p.:l t ranspor te dela Par -
t ida Portuguesa, y las Mulas con aparejos, p." recivir 
las cargas, y el numero de todo lo pedirá el Comisario 
Portuges luego q' llegare por un expreso al Capitan Ge-
neral dei Paraguay, si antes no se hiciere este recurso a 
Buenos Aires. Unidas estas dos subdivisiones en Ciudad 
dei Paraguay, y dispuestos los barcos, q' se necesiten p.a 

los Espanoles, y Portugueses, saldran unidas subiendo el 
Rio de este nombre hasta encontrar la Bar ra dei Rio 
Ipane guazu, q' se halla en latitud de 23 grados, 38 minu-
tos, y tiene de hancho doce toesas, y como no se puede 
navegar por la p. t e dei Igatemi el mismo Ipane guazú, 
será precizo, q' en este viage al J au rú se entre en este Rio 
a unque sea en canoas (que se deben llevar) y se examine 
en la p. t e q' fue re navegable p.n apresar en el Mapa la 
configuracion, q' de el se pueda conseguir. 

De esta Ba r r a dei Ipane guazú se continuará a de-
marca r en la conformidad dei Tra tado Prel iminar hasta 
la boca dei Rio Jaurú , atravesando los Pantanales llama-
dos la laguna de los Xarayas por la madre continuada 
dei Rio Paraguay en tempo seco, y en el de aguas, q' es 
por henero y Febrero se oculta la misma madre for-
mando Laguna mui dilatada, y será mui util llevar Pra -
cticos, q' se hallaran en la Ciudad de la Asumpcion de 
los q' fueron por el mismo Rio en la Demarcaz." pasada, 
por q' sin ellos puede haver algumas equibocaciones, q' 
a t rasen la deligencia, por q' hay muchas bar ras de La-
gunas, y de Rios q' parecen la continuacion dei Principal, 
y entrandose es presiso volver a salir despues de algun 
tiempo a buscar la madre dei Rio. El mejor tiempo p.a 

salir dei Pa raguay será en los princípios de Júlio p." lie-
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gar al J au rú a mediados de Ouctubre, y puderan un seguir 
p.a adelante hasta la confluência de los Rios Gaporé con 
el Sa ra ré . 

La Ba r r a dei Rio Jau rú se halla (a) en la latitud 
de 16 „ 24 „ 19 „ y será bien conocida por un marco de 
marmol, q' mas al sur, y proximo de ella se coloco en la 
Demarcacion passada, el cual tiene 22 palmos de altura, 
y permanece alli; se haran en este parage todas Ias obser-
vaciones y configuraciones precizas, p." continuar desde 
la dicha Ba r r a dei J au rú en linea recta la linea hasta la 
confluência dei Rio Guaporé, y Sarare en conformidad dei 
Art igo 10. de el Tratado Prel iminar con Ias modificacio-
nes, q' en el se expresan y el Capitan geral de Matto 
groso podrá mandar ala ba r ra dei J au rú algunas Ca-
noas a esperar estas Par t idas con Practicos p.n conducir 
a los Demarcadores dei Jaurú , p.n la Bar ra dei Sararé . 

Como en la Ciudad de la Asumpsion dei Paraguay 
no corre dinero, y solo se comutan los generos con generos, 
se hace precizo q' estas Par t idas lleven en lugar de dinero 
Ias hasiendas, q' alli tiene mejor salida, p.a con ellas pagar 
los gastos, q' deben hacer en aquela Província, asi de sa-
larios a los Potrones, y Remeros de dos barcos, como a 
los Peones, alquiler de Cavalhos, y Mulas, y compras de 
bastimentos. 

Concluído todo el t r aba jo de esta segunda subdivi-
sion en la barra , o confluência dei Rio Guaporé regre-
sará a la Capital dei Paraguay, rat i f icando Rio abajo la 
configuracion dei Rio, y en esta Ciudad podran poner en 
limpio los Diários, y Planos f i rmados reciprocam. t e y 
re t i ra r se la Par t ida Portuguesa al Igatemi, y la Espa-
nola a Buenos Aires. 

3.a DIVISION 

Esta division, q' debe tener su principio en la con-
fluência de los Rios Sararé, y Guaporé, no se puede pro-
videnciar de esta p. t e salvo si la Par t ida Espanola mar-

(a) Notta. — El marco se halla mas al sur de la Barra de Jaurú 
275 toesas demorando de este la dicha barra a rumbo de N. 4 N. O. y 
no se coloco en ella por ser terreno bajo y arregadizo. 
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chase, ó navegase de esta Ciud.e de Buenos Aires por el 
Rio Paraguay hasta Mato groso, p.a unir se alli con la 
Portugueza, peró como S. M. deja el arvitr io dei Gover-
nador dela Província de Mojos la reunion de ambas, solo 
parece q' si aqui huviese mas Geografos, q' los q' se deter-
minan, se podria émbiar uno en la subdivision, q' salga 
dei Paraguay, p.u t ransporta lo a Mato grozo, y unir se 
a sua tercera Divizion, pues no havia Oficial en aquella 
Província, q' sepa pract icar Ias observaciónes Astronô-
micas, y Geograficas. 

Se ha expuesto q. to ocorre respecto de Ias Divisiones, 
q' se puede executar desde el Mato groso hasta Chuy con 
sus detalles regulados por el Tratado Prel iminar, y Ins-
trucciones de S. M., pero como sea indispensable dar 
algunas regias p.a el modo de condusir se estas subdivi-
siones, y inst ruir las en el methodo, q' deben seguir p.a 

q' todo se execute por una, y otra Nacion con uniformidad, 
y sin controvérsias, se expresará lo q' a este f in sea 
conduciente. 

A demas de q' en cada subdivision manda S. M. q' vaya 
un Comisario, un Ingeniero, un Geografo, y un Pratico, 
se necesita en cada una un Capelan con su al tar portátil , 
p.a decir Missa, y aminis t rar el Santo oleo, y huno e 
hacer hóstias, un Cirujano, y sangraor con algunas ca jas 
de Botica. Necesita cada Par t ida de un Provedor, q' 
se encargue de todos los generos, viveres, y pertrechos, 
q' se condugeren, p.a q' se subministrem con cuenta, y 
razon en virtud delas ordens dei pr imero Comisario de 
la Par t ida , hasiendo se los asientos precizos, p." q' en 
todo tiempo constem los gastos. 

Por el Art." 15.° dei Tratado Prel iminar ordenan los 
dos Augustos Soberanos q' se formen Instrumentos cor-
respondientes de la Demarcacion, y Mapa Vpuntual de 
toda toda la Frontera , q' reconocieren, y senalaren los 
Comisarios nombrados, en cuios términos se servir en 
Ias Par t idas Espanolas delos Instrumentos Astronomicos, 
q' t ra igan Ias Portuguesas, en cuanto no llegan los q' 
vienen de Espana ; por q' asi se convino entre Ias Cortes. 

En vir tud dei Art.° 6.° dei mismo Tratado deben los 
Comisarios de Ias Par t idas atender a los Terrenos neu-
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trales, q' hande demarca r : La pr imera Subdivisione 
desde sus princípios de los Rios Chuy, y Tahy, hasta llegar 
ala margen Meridional dei Rio Uruguay, enf ren te de la 
b a r r a dei Rio Pepir iguazú: La segunda subdivision 
desde Ias origines dei Pepiriguazú hasta Ias dei Rio S.n 

Antonio: La tercera subdivision desde ias origines dei 
Rio Igatemi has Ias dei Rio Ipané. La quar ta desde la 
ba r r a dei Rio J au rú hasta enf ren te de la confluência dei 
Guaporé, y Sararé, en caso de q' la linea se d i r i ja por el 
terreno, e nó por algun Rio, segun Ias modificaciones dei 
Art.° 10 dei Tratado Pre l iminar : Parece q' se executará 
com menos dudas, y cuestiones iendose marcando la linea 
Divisória marcar al mismo tiempo en estos parages el 
terreno neutral , tomando p.a uno, y outro lado de la 
misma linea Ias porciones razonables, y q' tubieren Ias 
marcas mas vecibles, y seguras en la conformidad dei 
mismo Artigo 6.°, o q' se deben arreglar , cuio terreno se 
ha de expresar en los Mapas con toda individualidad, y 
conf rontar con los Diários. 

Los marcos q' se deben colocar en los parages que 
determina, el Art.° 13.° con Ias Inscripciones y p.a l abrar 
Ias caras de Ias piedras, q' se ofrescan en la Direccion 
de la linea Divisória, y a un en direccion delas q' termi-
narem los terrenos neutrales, y tanv." deven ir adver-
tidos los Comisarios de levantar marcos en todos los 
parages, q' les parescan mas proprios, p.a q' quede visi-
ble la Linea. Estos se pueden f o r m a r de piedras unas 
sobre otras enforma piramidal, y a un de t ie r ra batida 
en los parages, en q' no huviere piedra. 

Como cada Par t ida hade ser compuesta de Iguales 
Indivíduos asi Espanoles, como Portugueses, será presiso 
q' hechen suertes el pr imer dia de marcha p." ver a quien 
toca llevar la vanguardia en aquel dia y asentado a q' 
nacion salio la suerte, en el dia siguiente seguirá en la 
vanguardia la que en el antecedente llevô la re ta rguard ia 
y asi se continuará succesivamente, peró si esto no pu-
diere observar-se puntualm. t e , ya porq' les paresca mas 
proprio, q' vayan adelante los Práticos dei Rio, y dei Pays, 
ó por algun otro inconveniente no funda ran reparo en 
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su execucion, antes bien se conformaran con lo q* fue re 
de utilidad comun, y comodidad dei viage. 

La misma al ternatiba se debe seguir en las marchas 
de t ie r ra campando a la derecha la Par t ida , que en el 
dia seguiente debe marchar en la vanguardia y lo mismo 
se seguirá en caso de ser atacadas las Par t idas por al-
guna Nacion de índios barbaros, teniendo el mando gene-
ral el Comisario de la Par t ida , q' llevare la vanguardia 
en aquel dia, q' debe ceder en el seguinte al comisario de 
la otra Nacion, pues semejantes ataques son de mui pe-
quena duracion. 

Los delitos cometidos entre los indivíduos de una 
Nacion los debe sentenciar, y castigar sus respetivo Comi-
sario con sus adjuntos, q' hande ser los Oficiales, q' le 
deben suceder em sus impedimentos, peró siendo come-
tidos entre los de una, y otra Nacion los deben sentenciar 
los Comisarios de ambas con sus adjuntos, y siendo el 
caso grabe haviendo comodidad, seria mejor remit i r los 
culpados con la sentencia a disposicion de este superior 
Governo, y el dei Brazil. 

Los Geografos, y Ingenieros deben ir nombrados con 
el titulo de segundos y terceiros Comisarios, p." poder 
suceder a los primeros en caso de muerte o justo impe-
dimento, y estes deben ser los Adjuntos en sus respe-
ctivas Par t idas . 

Los Mappas de todas las Divisiones deberan f o r m a r 
se ba jo de una misma escala, y quedaran con bastante 
claridad, si esta fue re de media pulgada de pie de Rey 
dc Paris por légua, q' corresponden a des pulgadas al 
grado. El grado se debe regular por veinte léguas f r a n -
cesas cada una de t res mil toesas. 

Los mismos Mappas deben venir corregidos de la 
brusula de suerte, q' se correspondan a los verdaderos 
puntos cardinales dei mundo. 

Es indispensable q' todas las noches tengan confe-
rência los Geografos, p.a ver si van acordes sus t raba jos 
dei Mapa e de la misma suerte si con el se corresponden 
los Diários, pues es precizo q' no lleven diferencias, q' 
despues motiben dudas al tiempo de ponerce en limpio, 
cuanclo ya no se puedan clisolver. 
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Los diários deben ser mui circunstanciados expre-
sando-se en ellos ias calidades de los terrenos, Bosques, 
Campos, Montanas, y todos los objectos, q' se prezentaren 
dignos de atencion e de la misma suerte Ias Cordilheiras, 
q' se avistaren a lo lejos, marcando se rumbos, a q' se 
derigen, y Ias distancias, a q' quedan poco mas ó menos 
de los Observadores. 

En la descripcion de los Rios se deben expresar Ias 
calid.efi de sus margens, si son de piedra, t ie r ra ó panta-
nosas: si son altas ó b a j a s : si son cubiertas de arbo-
leda, ó l impias: Los arrecifes, o Saltos, q' en ellos se 
encont raren: Ias descripciones de estos y como los pasa-
r a n : los rios, o arroyos, q' en ellos desaguaren, y f inal-
mente todas cuantas circunstancias fueren dignas de 
mencionarse: Igualm. t s se deben descubrir en los mis-
mos Diários los animales raros, q' se encontraren, asi 
quadrupedes, como volatiles, y todos los objectos, q' se 
jusgaren interesantes ala Fisica y Historia natural . 

Como Ias Par t idas deben de noche hacer alto, y 
f o r m a r su Campamento Ias q' marcharen por t ierra , y 
Ias q' navegaren tomar puesto, p.!l descanço dela gente dei 
t raba jo , parece q' es la mejor ocasion p." q' lós Geografos 
hagan sus observaciones de latitud por Ias Estrellas, por 
ser mas incomoda el hacer por el Sol siendo preciso pa ra r 
con tiempo de a rmar los quadrantes, y tanvien por q' Ias 
de lõgitud no se pueden executar senó de noche, ó sean 
por Ias emerciones de los satelites de Júpi ter , ó por algun 
Eclipce de Luna, q.ll° lo huviere lo q' todo es mui util apro-
vechar, y asi se haran unas y ot ras al mismo tiempo, y 
siempre q' se hicieren observaciones de latitud, será 
bueno observar dos Estrellas, porq' se fueren bien hechas, 
será insensible su diferencia, y se vendrá al conocimiento 
de estar exactas. Las observaciones de variacion de la 
Brusula Magnética no se necesitan todos los dias, pero 
será util, q' no se pasen muchos, sin q' las haya para cor-
r igir con ellas los xumbos de los Borradores, y passar 
estos corregidos al Mapa graduado: se huviere Baro-
metros, y Termometros no de jaran de ser utiles sus 
observaciones. 

26 
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Deben los Geografos, y Ingenieros ir f o r m a n d o de 
comum acuerdo el Mapa determinado, incuyendo en el 
Pais , por donde pasa la Raya, y todo lo q' alcanzen con 
la vista, y de q' tuvieren noticias f idedignas pero destin-
guiren en el Mapa por médio de una Linea lo q' reg is ta ren 
con sus ojos de lo q' a lcanzaren por es t imat iba ó por infor -
maciones advir t iendo q' todo lo q' toca ala F ron t e i r a lo 
deben reconecer por si mismo, y de este Mapa i ran haci-
endo los Exemplares d iar iam. t e , uno la Pa r t i da Espanola, 
y otro la Por tuguesa , y lo mismo dei Diário. Las Par t idas , 
ó Divisiones Espanolas , y Por tuguesas se deben t r a t a r 
rec iprocam. t e con la mejor a rmonia considerandose como 
de una misma Nacion, sin q' los respeotivos Coman-
dantes, ó pr imeros Comisarios per tendan superior id. e 

alguna sobre los otros con el pre texto de tener m a j o r 
g r a d o . 

Mutuam. t e se deben socorrer unos á outros en lo 
q' nececitaren, f o rmando los cargos, y dando resguardo 
cie lo q' r icivieren p.a el a j u s t e de cuentas, y las mismas 
recomendaciones se deben hacer alos governadores por 
cuios distr ictos hagan de pasa r p." q' se les asis ta con lo 
q' precisare por sus jus tos precios, y diestas suer te se 
debe espera r que se concluía esta g rande obra mui a satis-
faccion delos dos Augustos Soberanos Cont ra tan tes . — 
E s t a conforme —. Thomas Pinto da Silva —. 

Es te Plano foi reprezentado pelo Vice Rey de Buenos 
Aires D. João Joze de Vert is . 

F im dos Off.OM sobre as Demarcaçoens 

Carta do Ill.mo e Ex. m o Snr.0 Martinho de Mello e Castro 

Sua Magestade hé servida que vendo V. S." a Petição 
incluza, e Documentos a ella jun tos de Antonio da Silveira 
Peixoto, in fo rme do contheudo nella interpondo o seu 
parecer . 

Deus Guarde a V. S." Sa lva te r ra de Magos em 2 de 
Fevere i ro de 1788 —. Martinho de Melo e Castro —. 
Snr." Bernardo Joze de Lorena —. 
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Off.° do mesmo Snr' sobre o provimento de postos das 
Tropas 

Sua Magestade manda remeter a V. S.a a Copia in-
clusa do Decreto expedido ao Conselho Ul t r amar ino com 
data de 27 de Setembro do anno proximo passado; em que 
se regula o modo com q' se devem prover os Postos das 
Tropas pagas do Es tado do Brazil , p.a q' V. S." f ique na 
inteligência do que se determina no re fe r ido Decreto, e 
o observe pelo q' lhe pertence. 

Deos G.° a V. S.a Sa lva te r ra de Magos em 2 de Feve-
re i ro de 1788 —. Martinho de Mello e Castro —. S.' Ber-
nardo Jozé de Lorena -—. 

Decreto sobre o provimento de Postos 

Tendo ordenado, q' o Regulamento fei to p.il as Tropas 
deste Reyno no anno de 1763, se observe no Es tado do 
Brazil , naquilo e mq' lhe f o r aplicavel, e sendo muito ne-
cessário p." a boa Disciplina das Tropas empregadas no 
mesmo Estado, q' os Corpos se achem Sempre completos, 
e providos dos seus respectivos Officiaes, os quaes se não 
podem nomear desta Corte, na foçma ord inar ia , sem de-
moras incompatíveis com o bem do serviço: Sou servida 
ordenar , q' os Postos das Tropas pagas q' se acharem 
vagos, e fo rem vagando no dito Estado, me sejão pro-
postos pelos respectivos Coronéis, ou Comandantes , entre-
gando eles as di tas Propos tas ao Vice Rey, ou aos Gover-
nadores, e Capi taens Generaes das Capi tanias a q' per-
tencerem, os quaes me remeterão as d i t tas Propos tas pela 
Secre tar ia de Estado competente, com as suas observa-
çoens sobre o merecimento de cada hum dos Officiaes 
propostos, e apontando outros no cazo de lhe parescer , q' 
os ha mais dignos de serem promovidos, p.a Eu lhes man-
dar passar as suas Patentes , se assim o ju lga r conve-
n ien te : Os ditos Of f . e s propostos pelos Coronéis, ou os 
q' em lugar deles me propuzerem os Governadores, "i~Ca-
pi taens Generaes, e n t r a r ã o logo a servir nos refer idos 
Postos vagos, vencendo os Soldos, q' lhe corresponderem, 
sem portanto, adqui r i rem direito algum a eles, emq. t 0 não 
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obtiverem a Minha Real confirmação., na inteligência, q ' 
os servem in te r inam. t e por comissão, e q' os hão de lar-
g a r se E u f o r servida nomear outros O f f c s em seu lugar . 
Ordeno outro sim, q' o Vice Rey, e os Governadores, e 
Capi taens Generaes das d i ferentes Capi tanias do Brazil 
me remetão infal ivelm. t e , ao menos huma vez no anno, 
hua in formação geral , e c i rcunstanciada do merecimento, 
prest imo, e act ividade dos Comandantes dos Regimentos, 
e de cada hum dos Off . s e deles, e em geral de todos os 
Of f . e s empregados nas suas respectivas Capitanias , na 
conformidade do q' se de te rmina no capitolo t reze do 
sobredito Regulamento, só com a diferença, de se remeter 
huma ves no anno, a In fo rmação q' no dito Regulamento, 
se manda da r todos os t r e s mezes: O Concelho Ul t ra-
mar ino o t enha assim entendido e expeça nes ta confor-
midade, as Ordens necessarias p.a q' se execute tudo o q' 
ass ima f ica determinado. Palacio de Cint ra em 27 de 
Setembro de 1787. — Com a Rubrica de S. Mag.e —. 

Off.° do mesmo Snr.' sobre contrabandos 

H u m dos objectos mais impor tan tes do Governo que 
Sua Mag.L tem confiado de V. S." e q' pede toda a sua 
vigilancia, hé o evi tar os Contrabandos, e Descaminhos 
e com este f im lhe remeto por Copia o Officio que sobre 
este impor tan te ar t igo expedi ao Vice Rey do Brazil com 
da ta de 5 de Jane i ro de 1785, e os dois Alvarás q' o acom-
panharão , p a r a q' V. S.:i execute o que ali se de te rminar 
em tudo o q' f o r aplicavel á Capi tania de São Paulo. 

Deus G.e a V. S." Palacio de N. S.u d 'A juda em 3 de 
Fevr . c de 1788. — Martinho de Mello e Castro. — S. r 

Bernardo Joze de Lorena —. 

Primeiro Alvará, ordenando a destruição das fabricas do 
Brazil 

Eu A Rainha. — Faço saber aos que este Alvará 
v i r e m : Que sendome prezente o grande numero de Fa-
br icas e M a n u f a c t u r a s q' de alguns annos a esta p . t e se 
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tem defundido em diferentes Capitanias do Brazil com 
grave prejuízo da Cultura, e da Lavoura, e da exploração 
das Terras Mineraes daquele vasto continente; por q' 
havendo nele huma grd. e e conhecida fa l ta de População 
hé evidente q' quanto mais se multiplicar o numero dos 
Fabricantes mais diminuirá o dos Cultivadores, e menos 
Braços haverá que se possão empregar no descubrimento, 
e rompimento de huma grande p. t e daqueles extenços Do-
mínios q' ainda se acha inculta e desconhecida: Nem as 
sismarias q' formão outra considerável p. t e dos mesmos 
Domínios poderão prosperar , nem florecer por fa l ta do 
beneficio da Cultura, não obstante ser esta a essencialis-
sima condição com q' forão dadas aos Proprietár ios delas: 
E athe nas mesmas Terras Mineraes f icará cessando de 
todo como já tem consideravelmente diminuído a extrac-
ção do Ouro e Diamantes, tudo procedido da fa l ta de 
Braços q' devendo empregar se nestes uters e vantajozos 
trabalhos ao contrario os deixão e abandonão, ocupandose 
em outros totalm. t e diferentes como são os das refer idas 
Fabricas e Manufa turas . E consistindo a verdadeira e 
solida riqueza nos Fru tos e Produçoens da Terra , as quaes 
somente se conseguem por meio de Colonos e Cultiva-
dores, e não de Art is tas e Fabricantes. E sendo alem disto 
as Produçoens do Brazil as q' fazem todo o fundo e baze 
não só das Premutações Mercantes, mas da Navegação, 
e do Comercio entre os Meos Leaes Vassalos Habitantes 
destes Reinos e daqueles Domínios, q' devo animar e 
sustentar em comum beneficio de huns e outros remo-
vendo na sua origen os obstáculos q' lhe são prejudiciaes 
e noscivos: En consideração de tudo o refer ido: Hei 
por bem ordenar q' todas as Fabricas, Manufactureras , 
ou Teares de Galoens, de Tecidos ou de Bordados de Ouro 
e P r a t a : De Veludos, Brilhantes, Setins, Tafe tas ou de 
outra qua lq / qua l id / de Seda: De Belbutes, Chitas, Bom-
bazinas, Fustoens ou de outra qualquer qua l id / de Fa-
zenda de Algodão ou de Linho branco ou de cores: E 
de Panos, Baetas, Droguetes, saetas ou de Lão; ou os 
ditos Tecidos sejão fabricados de hum só dos referidos 
Generos, ou misturados e Tecidos huns com os outros, 
exceptuando tão somente aqueles dos d.os Teares, e Ma-
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nufac turas em q' se tecem ou Fazendas grossas de Algo-
dão q' servem p.a o uzo e Vistuario dos Negros, p.a en-
f a r d a r e empacotar Fazendas, e p.a outros Ministérios 
similhantes; todas as mais sejão extintas, e abolidas em 
qualquer p. t e onde se acharem nos Meos Dominios do 
Brazil de Baixo da Pena do perdim. t 0 em t res dobros do 
valor de cada huma das d.as Manufacturas , ou Teares, 
e das Fazendas ' q' nelas ou neles houver, e q' se acharem 
existentes dois mezes depois de publicação deste, repar-
tindose a d.a condenação metade a favor do Denunciante 
se o houver e a outra metade pelos Off . e s q' f izerem a 
Diligencia, e não havendo Denunciante tudo pertencerá 
aos mesmos Officiaes. 

Pelo que: Mando ao Preidente e Conselheiros do 
Concelho Ultramarino, Prezidente do Meu Real Erár io , 
Vice Rei do Estado do Brazil, Governadores e Capitaens 
Generaes, e mais Governadores e Off . e s Militares do 
mesmo Estado, Menistros das Relaçoens do Rio de Janr.° 
e Bahia, Ouvidores, Provedores, e outros Ministros, Off . e s 

de Justiça e Fazenda, e mais pessoas do referido Estado, 
Cumprão e guardem, e fação inteiramente Cumprir e 
guardar este Meu Alvará como nele se contem sem em-
bargo de quaesquer leis, ou Dispoziçoens em contrario, 
as quaes Hei por derogadas para este efeito somente, f i-
cando alias sempre em seu vigor. 

Dado no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda em 5 
de Janr.° de 1785. — RAINHA —. Martinho de Mello e 
Co.stro. 

Officio para Luís de Vasconcelos e Souza Vice Rey do 
Brazil sobre o objecto deste Alvará 

Ill.mo e Ex . m o Snr ' 

1.» 
A Sua Mag.e foi prezente q' na maior p. t e das Capi-

tanias do Brazil se tem estabelecido, e vão cada ves mais 
propagando diferentes Fabricas, e Manufacturas , não só 
de Tecidos de Varias qualid.es, mas athé de Galoens de 
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Ouro, e P ra t a . Igualm. t e tem chegado a Real Prezença 
Informaçoens constantes, e Sertas dos excessivos Con-
trabandos, Descaminhos q' da mesma sorte se prat icão 
nos Portos, e interior das refer idas Capitanias. 

2.° 

Os Efei tos destas perniciozas transgreçoens se tem 
j á fe i to ; e vão cada ves mais fazendo sentir nas Alfân-
degas deste Reino nas quaes não tendo diminuído os Des-
pachos, e R e n d i m . ^ das Fazendas, e Generos do Uzo, e 
consumo dos Habitantes deles; demonstrat ivam. t e se co-
nhece hua diminuição Sucessiva, e cada ves maior dos 
Generos, e Fazendas q' exportão p.a o Brazil. 

O Administrador Geral da Alfandega convencido 
destes factos, pelo q' vê com os seus olhos no despacho 
diário da mesma Alfandega, e pelas noticias e informa-
çoens adquiridas de diversas p. t e s em razão do lugar q' 
igualm. t e ocupa de Intendente Geral da Policia, tem feito 
diferentes Reprezentaçoens Similhantes as .das Copias 
jun ta s debaixo dos N.o s 1.° e 2.° 

4.» 

A Jun ta das Fabricas destes Reinos por meio do Seu 
Prezid. t e , tem da mesma sorte posto na Real Prezença q' 
na Fabr ica das Sedas ique administra , havendo entre 
outros o importante Artigo dos Galoens, este t iverão 
huma grd. e Sahida p.a os Domínios do Brazil, o qual 
t inha consideravelm. t e diminuído em gravicimo prejuízo 
da mesma Fabrica, atr ibuindo esta diferença as Manu-
f a tu ra s dos d.os Galoens de Ouro, e P r a t a q' se achão 
estabelecidas nesses Domínios Portuguezes, constando 
aqui q' p." ellas se remete cladestinam. t e desta Corte athé 
fio de Ouro e Pra ta . 
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5.° 

Ultimam."-' não só nas principaes Vilas, e Cid.es dos 
Portos do Mar do Brasil, mas no interior do mesmo 
Brazil, par t icularm. t e em Minas Geraes, hé Constante o 
Estabelecim. t 0 das mencionadas Fabricas, como se tem 
comprovado na Real Prezença por muitas, e diversas 
amost ras de Tessidos remetidas á esta Secretaria de 
Estado daquela Capi tania; e como igualm. t e se poderá 
ver nos Registros das Fazendas, q' anualm. t e se remetem 
'£>." ella e na diminuição q' de alguns annos a esta p. t e se 
tem observado no Contrato das Ent radas . 

6.° 

Dos Contrabandos, e Descaminhos há noticias evi-
dentes e demonstra t ivas : Hé serto q' concluído a ultima 
Guerra entre Inglaterra , França , e Hollanda, todos 
os Corsários destas t res Naçoens, 'principalmente das 
duas pr imr . a s se t r ansmuta rão na maior p. t e em outros 
tantos Navios de Comercio; e q' não tendo a França recu-
perado as Colonias, q' anter iorm. t e possuhia, e a Grande 
Bre tanha tendo perdido huma grd. e p. t e das Suas, hé bem 
serto q' aquelas duas Naçoens na fa l ta dos proprios Domí-
nios se não andem esquecer dos alheios, principalm. t e dos 
Portos do Brazi l ; convidadas pelas riquezas e fácil ac-
cesso deles, e pelo auxilio, e cooperação dos seus Habi-
tantes dispostos, e propensos aos referidos Contrabandos. 

7.° 
i 

As Providencias Unidas Americanas q' de huma 
Nação Sugeita, passarão a huma Potência livre, e Sobe-
rana tendo grande quantid.e de Embarcacoens durante a 
Guerra, e q' vivião do Corso, também as veremos quando 
menos o esperarmos infes tarem os Portos, e Costas cio 
m. m o Brasil, principalm. t e não lhes sendo desconhecidos, 
mas antes tendo sem interrupção ' f reqüentado aqueles 
Mítres, onde faziam e fazem a Pesca das Baleas. 
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8.° 

As muitas, e repetidas Tomadias q' se tem feito a 
bordo dos Navios q' saem desta Capitai, e da Cid.e do 
Porto p.a esses Domínios, mostrão bem o m. t o q' se tem 
animado o Contrabando, ainda pelos mesmos Portos deste 
Reino, sem q' bastem as assíduas cautelas q' aqui se tem 
tomado p.a os cohibir. 

9.° 

O Holandezes j á de m. t o s annos a esta p. t e fazem 
hum freqüente, e não interrompido Comercio de Contra-
bando da Costa da Áfr ica p.a os Portos do Brazil, impon-
donos alem disto hum Jugo tão intolerável, e tam inju-
riozo q' athé agora não ha exemplo, q' outra alguma Na-
ção exceto a Portugueza se submetesse ou Suportar . 

10.° 

Os proprios Navios Portuguezes, principalmente os 
da Capitania da Bahia, e Pernambuco, e os Efei tos q' 
elles levão, principalm. t e o Tabaco, o Ouro p.a o Resgate 
dos Negros, são os q' servem aos Holandezes, e a seu 
exemplo aos Francezes, e Inglezes p.a introduzirem nas 
mencionadas Capitanias, e delas se espalharem por Mar, 
e t e r r a em quaze todas as outras do Estado do Brazil, os 
referidos Contrabandos, como demonstrat ivamente se 
sabe por muitos e repetidos factos. 

11.° 

Alem destes noscivos Canaes da Costa de Áfr ica , e 
dos nossos proprios Navios não são menos inundados os 
Mares, e Costas desses Domínios Portuguezes das mesmas 
Embarcaçõens Est rangeiras , as quaes, ou pelos Portos 
em Jangadas , e outras piquenas Embarcaçõens, ou pela 
Costa; ou ainda no Mar, por encontros a jus tados com os 
Nacionaes, praticão sem menor obstáculo os mencionados 
Contrabandos. 
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12.° 

Athé agora se promovião, e praticavão estes, de baixo 
de algumas Cautelas, e disfarces, prezentem. t e porem tem 
chegado a relaxação a tal extremo que já na Bolça de 
Londres se fazem seguros dos Navios Inglezes com deter-
minado destino p." o Brazil. Nas Gazetas daquele Reino 
também com toda a publicid.e se anuncião pelos seos pro-
prios Nomes, e dos seus respectivos Capitaens as Embar-
caçoens q' ali se preparão, ou q' estão com carga, e prom-
ptas a sahir para o mesmo Brazil. 

Ult imamente o Cônsul da Grande Bre tanha em huma 
Memória q' da p. t e de El Rey seu Amo, e por Ordem sua 
aprezentou nesta Corte sobre objectos do Comercio entre 
este, e aquele Reino, não dividou confessar com toda a 
ingenuidade, e f ranqueza o Negocio Clandestino q' fazião 
os Inglezes em direi tura p." esses Dominios desta Coroa, 
na fo rma que V. Ex." verá da Copia jun ta de baixo do 

14." 

São dignos da mais circunspecta reflexão os Termos 
com q' se explica o Cônsul Inglez p. r q' não so aSevera q' 
doze Navios Inglezes, o minor de 500, a 600 Toneladas 
com Artelheria proporcionada, e 40 a 50 homens de Egui-
pagem vão anualm. t e carregados de Manufac turas Bri tâ-
nicas p." o Brazi l ; mas q' os Homens de Negocio Brazi-
leiros, remetendo os seus Assucares aos seus Correspon-
dentes em Lisboa, lhes ordenão de lhes não mandarem 
daqui em retorno Fazendas da Europa, e só sim Moeda 
corrente, não só por se acharem os seus Armazéns abun-
dantem. t e providos dellas, mas por terem meios de haver 
as ditas Fazendas por outras vias a preços mais comoaos, 
q' aqueles com q' ellas lhes vão carregadas de Por tuga l ; 
Concluindo o dito Cônsul a sua nar ra t iva com as Infor-
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maçoens part iculares por onde diz que lhe constava, de 
se haver proposto do mesmo Brazil, a hum Negociante de 
Credito estabelecido nesta Corte, hum Plano de Sociedade 
p." hum Comercio imediato entre Inglaterra , e huma p. t e 

da America Por tugueza; o qual Comercio deixaria de 
Lucro de 30, a 50 por cento, abatidos todos os riscos, e 
sustentando com força suficiente, contra quem o quizesse 
embaraça r : E isto hé o q' hum Conçul da Grande Bre-
tanha reprezenta, e segura não como noticias abstractas, 
e duvidozas, nem repetidas como taes, occazionalmente 
em hum encontro, ou conversação par t icular ; mas asse-
veradas em huma Memória Ministr ialm. '6 aprezentada 
por elle em Nome de El Rey seu Amo, p." ser prezente 
A' Rainha Nossa Senhora. 

15.° 

O mesmo Conçul também acrescenta q' se acazo se 
duvidar destes factos, hum exame nas Alfandegas do 
Brazil, em q' se veja a quantid.e de Fazendas que nellas 
se tem despachado, e despachão, conf i rmará , alem de 
outras provas a verdade delles: E ainda que athé agora 
se não tenha feito, como se deve fazer o referido exame 
nas mencionadas Alfandegas; a vezivel, e ruidoza dimi-
nuição, q' se observa na de Lisboa em os Despachos q' 
nella se faezm, p." os Portos do Brazil na fo rma assima 
re fe r ida ; as Concideraveis porçoens de Ouro, q' pelos 
Navios Americanos, q' fazem .o Negocio da Costa de 
Áfr ica , e por outros diferentes Canaes, se extrahem desses 
Domínios, p." os Reinos Estrangeiros, as q' vem igualm. t e 

extraviadas, e fora dos Registos, e ainda as lançadas 
nelles, remetidas aos mesmos Estrangeiros rezidentes 
nesta Cid.e e na do Porto, p." serem, como sãó exportadas 
"p.:i fo ra do Reino, as muitas, e importantes par t idas de 
Diamantes do Brazil extraviadas das Minas q' aparecem, 
e se difundem na Praça de Amesterdam por diversas mãos 
em nosciva, e prejudicialissima concorrência com os Dia-
mantes do Contrato, q' hoje se administra por conta da 
Real Fazenda. E emfim as diminutas remessas de Cabe-
ral q' anualm. t e se mandão a este Reino, pertencentes a 



— 428 — 

mesma Real Fazenda, e procedidas dos Quintos, dos Con-
tratos, e de outros rendimentos, de q' se fo rma o Pat r i -
mônio Regio nas diferentes Capitanias do Brazil, redu-
zido tudo como prezentem. t e se acha a huma soma ver-
dadeiram. t e insignificante, q' annualm. t e se remete ao Real 
E rá r i o . 

Todos estes indubitaveis, e constantes factos vizivel-
mente mostrão, que a principal cauza, e origem delles 
procede de huma geral, e perniciozissima contaminação 
de Descaminhos, e Contrabandos dispersa por todas ou 
quazi tod^s as refer idas Capi tanias : E que se não se 
cuidar efiscasmente nos meios e modos de os cohibir, a 
cortsequencia será, q' todas as utilid.es e Riquezas dessas 
important íssimas Colonias, f icarão sendo Patr imonio dos 
seus Habitantes e das Naçoens Es t rangei ras com q.m elles 
as r epa r t em; e q' Por tugal não concervará mais q' o apa-
rente, esteril, e inútil Dominio nellas. 

16.° 

Em consequencia destas Reflexoens, q' com a devida 
circunspeção, e madureza forão vistas, ponderadas, e exa-
minadas na Real Prezença: Houve Sua Mag.1' por bem 
ordenar q' o Rezumo delas se remetece em Car tas cir-
culares á V. Ex.u, e á todos os Governadores, e Cap.es Ge-
neraes do Estado' do Brazil, q ' avista do mesmo 
rezumo, e conhecendo por elle a delicada situação a q' 
tem chegado, e em q' se achão esses Domínios, empreguem 
todo o seu Cuid.°, e vigilancia em os prezervar da ultima 
ruina q' os ameaça: E sendo as Fabricas, e Manufacturas , 
e os Contrabandos, e Descaminhos a origem de todo o 
mal ellas, e elles são os q' mais instão por hum prompto, 
e eficas remedio. 

17.° 

Quanto as Fabricas, e Manufac tu ras ; hé indubita-
velm. t e serto, q' sendo o Estado do Brazil o mais fért i l , 
abundante em frutos , produçoens da Terra , e tendo os 
seus Habitantes, Vassalos desta Coroa, por meio da La-
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voira, e da Cultura, não só tudo q. t o lhes hé neces-
sário p.:l sustento da vida, mas muitos Artigos importan-
tíssimos, p.a fazerem, como fazem hum extenço, e lucra-
tivo Commercio, e Navegação, se a estas incontestáveis ven-
tagens a jun ta rem as da Industr ia , e das Artes, p.a o Vis-
tuario, Luxo, e outras Comodidades precizas, e que o uzo, 
e costume tem introduzido, f icarão os ditos Habi tantes 
totalm. t e independentes da Sua Capital Dominante : 
Hé por consequencia indispencavelm. t c necessário abulir 
do Estado do Brazil as ditas Fabricas, e Manufac tu ras : 
E isto hé o q' S. Meg.° ordena q' V. Ex.a execute, e f aça 
executar nessa Capitania, e nas q' lhe são subordinadas, 
com a prudência, e descernim. t 0 com q' sempre obra, e q' 
as circunstancias dellas, e gravid.c" desta comissão exigem. 

18.» 

Com este f im deve V. Ex.a antes de outro algum pro-
cedimento informarse par t icularm. t e de todas, e cada huma 
das refer idas fabricas, e Manufacturas , q' se acharem 
estabelecidas nessa Capital, e nos mais Destritos de seu 
Governo; e sobordinados a elle; quaes são os sitios, e 
Lugares em q' elas existem; quaes os Proprietários, ou 
Intereçados a q' pertencem; q' numero de Operários sb 
empregão no Teares, Tinturar ias , Fiados, e mais Oficinas 
de cada huma das refer idas Fabricas, e quaes são os Te-
cidos, e obras q' em cada huma dellas se fabricão, p." de 
tudo mandar V. Ex.a fazer huma relação exacta, e circun-
stanciada q' deve remeter a esta Secretaria de Estado p.a 

ser prezente a Sua Mag.e. 

19.° 

Todas as Fabricas, e Manufac turas de Galoens, ou 
Tecidos de Ouro, e P r a t a : De Veludos, Brilhantes, Setins, 
Tafetas , ou de outra qualquer qualid.0 de Seda: De Bel-
butes, Chitas, Bombazinas, Fustoens, ou de outra qual-
quer qualid.0 de Fazenda de Algodão, ou de Linho, branca 
ou de Cores, excepto as abaixo declaradas: E de Panos, 
Baetas, Droguetes, Saetas, Durantes, ou de outra e qual-
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quer qualicl.1' de Tecidos de Lãa ; ou cada huma das ditas 
Fazendas seja fabr icada de hum só dos referidos gene-
ros de Ouro, P ra ta , Seda, Algodão, Linho, e Lãa ; ou mis-
turada , e tecida de huns com outros; como também as 
Fabricas, e Manufac turas de Chapéos; sejão todas abo-
lidas e ext intas ; Excitando V. Ex.", e mandando por na 
sua rigoroza, e inviolável observancia, não só as prohi-
biçoens, q' ficão asima indicadas, mas q' já se acha esta-
belecida, e promulgada p." a extinção das Officinas, e Of-
ficio de Ourives; e contra todos os q' t rabalhão em Ouro, 
reduzindo-o a Pecas, e obras pertencentes ao mesmo 
Officio. 

20." 

Atendendo Sua Mag,e porem ao grd. e numero de 
Escravatura , índios, e Famílias indigentes, disperças por 
todas as Capitanias do Brazil, e ao grave incomodo, q' 
lhes cauzaria se ouvessem de se vestir de Fazendas, ainda 
das mais ordinarias remetidas da Europa : Manda excep-
tua r da geral prohibição assima indicada, as Manufac-
turas , Teares de Panos groços de Algodão q' servem ordi-
nar iam. t e p." o uzo, e vestuário dos referidos Negros, Ín-
dios, e pobres Famílias, e p." e n f a r d a r ; e empacotar 
Fazendas, ou outros uzus semilhantes: Tendo V. Ex.;l 

grd. e cuid.° em q' de baixo do preteisto dos Sobred.os 

Panos grossos, se não manufac turem por modo algum os 
que ficão geralmente prohibidos. 

21." 

Sua Mag.e deixa ao prudente arbítrio, e conhecido 
discernimento de V. Ex.a o modo mais suave, e menos 
violento de se executarem as refer idas ordens; ou man-
dando V. Ex." vir a sua prezença os Donos, e Interes-
sados nas mencionadas Fabricas e Ordenando-lhes q' no 
curto espaço de tempo, q' V. Ex." achar conveniente asig-
narlhes, elles as desmanchem e desfação p.a não uzar 
delas; evitando assim q' V. Ex." as mande des t ru i r ; ou 
quando este methodo não pareça sufeciente, nem eficas 
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(ainda q' por ser de menos ruido seja o melhor em Ne-
gocios semilhantes) fazendo V. Ex." publicar o Alvará 
a q' esta serve de Coberta; e dando todas as Providen-
cias e ordens necessarias p." a sua devida e inviolável 
observancia. 

22.° 

Quanto aos Contrabandos, e Descaminhos, elles se 
praticão pelas Embarcacoens Portuguezas, e Estrangei-
ras, q' fazem nos Portos, e Costas desses Dominios, me-
diante o auxilio, e cooperaç°o dos Naturaes e outros 
Habi tantes de America, os quaes com algumas das suas 
Produçoens, principalmente o Ouro, e Diamantes também 
extraviados promovem, e animão reciprocamente estas 
transgreçoens. 

23.» 

Hé bem i serto q' ellas se não podem evitar na sua 
totalid.e , mas também hé serto q' q. t o mais deficeis, Cus-
tozas e perigozas se f izerem a força de cuidado, e vigi-
lancia p." as prevenir, menos ha de haver ; por q' o risco 
lhes aumenta, e deminue por consequencia o consumo: e 
a perda das tomadias dezanima; ou pelo menos incomoda 
senão a todos, a muitos dos Contrabandistas. 

24." 

Nesta Inteligência Ordena S. Mag/ ' q' tomando V. 
Ex." este Negocio como hum dos mais importantes aos 
Intereces de Sua Corôa e a conservação desses Dominios 
mande dar todas as providencias, e tomar todas as 
Cautelas q' forem necessarias, e q' poderem ser pratica-
veis p." ocorrer a hum mal não só pernicioso, pelos grd. e s 

prejuízos q' já está cauzando; mas perneciozicimo pelas 
fa taes conseqüências delle. 



— 432 — 

25.° 

Ent re as ditas Providencias, e Cautelas, a primr.", 
e mais indispençavelm. t o necessaria, hé a vigilancia q' 
deve haver com os Navios q' sahem dos Portos deste 
Reino p." o dessa Capital, e igualmente com os que per-
tencendo a essa mesma Capital voltão a ella com os retor-
nos do seu Comercio; e os q' sendo de outras Capitanias, 
par t icularm. t e da Bahia, navegão também p." ese Por to : 
As cautelas q' aqui se tomão com os pr imr. 0 8 dos mencio-
nados Navios são: aprezentarem os Capitãens ou Carre-
gadores ao Administrador geral de Alfandega Conheci-
mentos em fo rma de todos os Effei tos , e Fazendas de q' 
se compoem a carga do d" Navio; e ainda q' os Fardos 
regularm. t e não são aqui abertos, por q' o devem ser na 
Alfandega dessa Capital vem contudo especificado, e de-
clarado nos d.os conhecim. t o s , o numero, e quantid.e e 
qualid.0 de Fazendas comprehendidas, em cada Fardo e 
por elles se pagão aqui os Direitos; remetendo-se depois 
os mesmos Conhecim. t o s ao Juis da Alfandega dessa Ca-
pital p." q' avista delles tudo o q' se achar de mais, ou 
diverso, seja dentro do Fardos, ou do Navio se hapri-
henda como dezemcaminhado ou de Contrabando. 

26.° 

Todo o bom Suscesso desta util providencia, e das 
mais q' ahi se derem assim a resp. t o dos Navios perten-
centes aos Vassalos deste Reino, como aos de q' assima se 
faz menção, bem vê V. Ex." q' depende essencialm. t e em 
primr.0 lugar de haver no Rio de Janr . 0 hum Juiz da Al-
fandega activo, e vigilante em cumprir com as suas obri-
gaçoens, e fazer com q' os seus Officiaes subalternos cum-
prão com as suas. 

27.° 

Em segundo lugar de haver hum Guarda-Mor da 
mesma Alfandega independente, e igualmente activo em 
vigiar, e prevenir na Descarga dos mesmos Navios, as 
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prevaricaçoens com q' ellas se costumão fazer , sem se f i a r 
•por modo algum dos Guardas q' se lhes metem á bordo; 
sendo estas por via de Regra os q' mais contribuem, e 
cooperão p." elas. 

28.° 

Em terceiro lugar de haver nesse Porto o numero de 
Escaleres armados, ou de Outras Embarcaçõens miúdas, 
mas também armadas, q' a V. Ex." parecer Suficiente, e 
necessário confiando-se a Pessoas Part iculares ou a Offi-
ciaes subalternos da escolha de V. Ex.", q' as guarneção 
e q' succedendo-se humas as outras, rondem de dia, e de 
noute, sempre q' o tempo o permit ir , não só junto dos 
Navios q' se acharem surtos nesse Por to : mas dos dife-
rentes Surgidores, e estradas, e lugares de dezembarque 
nelle; regis trando todas as tímbarcaçoens miúdas q' lhes 
forem suspeitas; e aprehendendo aquelas q' acharem em 
Commeço de Contrabando; dando as ditas Pessoas, ou Of-
ficiaes encarregados desta Comissão huma Conta regular , 
e immediata a V. Ex.", e á ninguém outrem, de tudo o 
acontecido nas suas diferentes Rondas, e a juntando a ella 
debaixo de todo o segredo os indicios, e observaçoens do 
q' poderem descobrir, sobre tudo o q' disser respeito á 
este importante objecto; p." V. Ex." em consequencia destas 
noçoens, e parecendo-lhe dignas de attenção poder dar as 
Providencias q' lhe parecerem mais convenientes. 

29.° 

Em quarto, e Ultimo lugar, como as refer idas cau-
telas da par te do Porto não podem ser ser tamente sufi-
cientes, conciderada a sua grande extenção, e não menor 
a quãtid.e de Surgidouros, Praias, e sitios accessiveis do 
mesmo Por to ; e tendo V. Ex." debaixo do seu Comando as 
Tropas pagas, e Auxiliares; e achandose igualmente nessa 
Capital os Ministros, de que se compoem a Relação, e a ' 
ocupão outros lugares de Justiça, e Fazenda, todos obri-
gados, sem excepção de algum a se prestarem a tudo o q' 
melhor possa contribuir p." bem do Real Serviço, princi-
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palm. t e em Negocio de tan ta importancia, como o de q' 
se t r a t a : Ordena S. Mag.e, q' alem das Cautelas assima 
indicadas, da par te do referido Porto, tome V. Ex." outras 
semilhantes da par te do Continente por meio de Destaca-
mentos, Par t idas , e Guardas nos sitios q' parecerem mais 
adquados, e nas Est radas , e Caminhos q' se f izerem mais 
suspeitozos: Ordenando igualmente ao Ministro, ou Mi-
nistros, que melhor lhe parecerem, que entrem, e dem 
buscas exactas nas Logeas dos Mercadores, aprehendendo, 
e autuando todas as Fazendas q' acharem sem Sello, e 
proscedendo contra os donos dellas, segundo a dispozição 
das Leys, praticandose o mesmo arrespeito dos Vendi-
lhões, que passão, e vendem pelas Cazas as refer idas 
Fazendas. 

30.» 

Depois destas prevençoens q' respeitão á essa Capital, 
e ao Seu Porto não são menos necessarias outras ainda 
mais eficazes a respeito do Continente, Portos, e Costas 
de toda essa Capitania. Hé serto q' os Navios Portu-
guezes, ou sejão os que vão deste Reino, ou os q' perten-
cem á Essa Capital ou os da Bahia, e de outros Portos 
da America, q' fazem o Comercio de Porto á Por to ; e 
alem delles muito principalmente, os Navios Estrangeiros, 
se tiverem modo e facilid.e de fazerem o Contrabando nos 
referidos Portos, e Costas, não o hão de intentar nessa 
ou por essa Capital, nem a publicid.e com q' em Londres 
se anuncião athé nas Gazetas as Embarcaçoens q' carre-
gão, e se destinão aos Mares do Brazil, hé por ignorarem 
os Inglezes q' semilhantes Embarcaçoens não hão de ser 
admitidos, nem poder en t ra r nos Portos principaes do 
mesmo Brazil sem se exporem a huma riguroza Confis-
cação; mas hé por conhecerem q' nos outros Portos, En-
seadas, Corregos, e Lugares mais distantes, e menos f re -
qüentados, mas igualmente accessiveis, e Seguros das 
Costas desses Dominios, em lugar de obstáculos da p. t e do 
Governo, q' embarassem os referidos Contrabandos, hão 
de encontrar cooperação, e auxilio da par te dos Habi-
tantes p." os promover, e animar, convidando-os princi-
palm. t e com os estravios do Ouro, e Diamantes. 
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31." 

A' S. Mag.L' hé bem constante a impraticabilidade de 
se poderem vedar, nem prezervar como devem ser as 
Costas do Brazil destas transgreçons, e de serem cada vez 
mais infestadas dellas, a thé chegarem ao extremo de se 
fazerem inevitáveis, sem ser por meio de huma força 
naval q' quanto antes se mande Cruzar nas Costas do 
Brazil, não havendo athé agora exemplo de alguma Po-
tência, ou Nação, q' intentasse, ou podesse conservar Co-
lonias, e Conquistas sem ser por meio da refer ida força, 
e os q' as possuem sem ella não tem nas mesmas Colonias, 
e Conquistas mais q' l ium Dominio precário, inteira-
mente expostos, e sugeito aos accidentes fa taes de q' são 
tantos, tão Conhecidos, e tão funestos os exemplos. 

Q 9 o o—. 

Em quanto porem S. Mag.e não determina sobre este 
importante Negocio o q' lhe parecer mais conveniente ao 
seu Real Serviço: Deve V. Ex." tomar a resp. t 0 dos Por-
tos, Costas, e Continente dessa Capitania todas aquellas 
Cautelas, e dar aquelas Providencias, que as faculdades 
delia poderem premit i r . 

33." 

Huma das qe se fazem mais indispençavelm. t e neces-
sárias, hé mandar V. Ex.a a rmar logo duas Embarca-
çoens pequenas, ou Sumacas com suficiente guarnição e 
com Off . e s de inteligência e Capacid.e q' as Comandem 
huma p.n explorar a Costa da p. t e do Norte, athé a Capi-
tania do Espir i to S. t 0 outra da p. t e do Sul, athé á Ilha 
de Santa Catharina, entrando as d. a s Embarcaçoens nos 
Portos, Enceadas, e mais Sitios accessiveis da mesma 
Costa, e examinando se nelles se achão fundeadas algumas 
Embarcaçoens Nacionaes, ou Estrangeiras , se fazem Co-
mercio; ou o motivo q' tem p." ali se demorar, se nos 
mesmos Portos ha Barcos, Jangadas, ou outras Embar-
caçoens miúdas, q' sirvão de conduzir p." Terra as Fazen-
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das de bordo dos Navios, e informando-se emfim cie tudo 
o mais que possa ser relativo ao trafico, comunicação, e 
frequencia que ha ja , ou possa haver em cada hum dos 
referidos Portos, e deles p." o Continente: Fazendo de 
tudo os ditos Officiaes, Diários, e Relaçoens exactas, q' 
devem t razer á prezença de V. Ex." logo q' voltarem das 
suas Comiçoens repetindo-se este mesmo serviço infali-
velm. t e todos os annos nas própr ias Estaçoens em q' elle 
hé praticavel. 

34." 

Outra Providencia, ou cautela, não menos necessaria, 
hé mandar V. Ex." expedir Ordens Circulares a todos os 
Capitaens Móres, Mestres de Campo, Sargentos Móres, e 
outros Comandantes dos diferentes Destritos dessa Capi-
tania m. t o par t icularm. t e aos q' se acharem mais chegados 
aos Portos, Enceadas, e Lugares accessiveis delia da 
par te do Mar, pa ra q' tenhão todo o cuid.0 e vigilancia 
em vedar o Comercio clandestino, e prohibido, q' por elles 
se intente fazer , pondo guardas, e fazendo rondar Pa t ru -
lhas nas Paragens q' lhes parecerem mais própr ias ; corao-
nicandose huns com os outros, e auxiliandose mutuam. t e 

ao referido f i m : — Prendendo-se os contrabandis tas 
com o q' se lhes achar, para serem processados, e conde-
nados na conformid.e das Leis: E dando regularmente 
conta a V. Ex." assim das suas Dispoziçoens, como de 
todos os acontecimentos q' ocorrem nos seus respectivos 
Destrictos. 

35.° 

Sendo indespençavelmente necessário q' com estas 
diferentes Providencias, e Cautelas se faça huma propor-
cionada despeza; Ordena Sua Mag.e, q' pela Sua Real 
Fazenda mande V. Ex." contribuir com o q' fo r precizo 
para ellas, tendo par t icular atenção a q ' a Tropa Auxiliar 
composta de Paizanos, q' vivem do seu Trabalho, e que 
são t irados delle, e de suas cazas p." se ocuparem no Real 
serviço, emquanto se acharem empregados nelle, e nas 
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Rondas, Guardas, e outras Diligencias do mesmo Real 
serviço, devem vencer soldo e Pão como a Tropa paga. 

36.° 

Ultimamente p." mais se consolidarem as Dispozi-
çoens p' ficão assima indicadas, remeto a V. Ex." o Alvará 
junto, p." o fazer dar á sua devida execução. Deus G.t- a 
V. Ex." Palacio de Nossa Senhora da Ajuda em 5 de Janr .° 
de 1785. — Martinho de Mello e Castro. 

Segundo Alvará de 3 de Dezembro de 1750 sobre o ouro 
em pó e em barra 

Capitulo 6.° 

1.° Toda a pessoa de qualquer qualid.e, estado, ou 
condição q' levar p." fo ra do districto das Minas Ouro em 
pó, em ba r ra q' não seja fundida nas cazas Reas de 
Fundição, e q' não seja aprovada por legitimas guias in-
correrá na pena de perdimento de todo o Ouro dezenca-
minhado, e de outro tanto mais ; a metade p." o denun-
ciante ou descubridor do descaminho, e a outra metade 
p." o Cofre dos quintos abaixo declarado; a cujo monte 
acresserá assim o descaminho achado, com as penas 
delle naqueles cazos em qu' não houver denunciante nem 
descubridor, q' á que se adjudiquem as ametades, q' por 
esta Ley lhes fica pertencendo. 

2.° — Porem p." evitar toda a illusão, e calumnia q' 
pode haver nestas denuncias, e p." q' em nenhum cazo pade-
ção os inocentes debaixo do pretexto de se acuzarem os cul-
pados: Ordeno q' daqui em diante se não prosseda contra 
pessoa alguma denunciada, em quanto se não seguir a 
denunciação a real aprehenção do descaminho: Salvo se 
fô r por efeito das devaças geraes q' devem t i r a r os Inten-
dentes, prosseguindose algum descaminho do qual nas 
mesmas Devaças ha j a suficiente prova p." então se pro-
ceder por ele pelos termos de Direito estabelecidos no 
Regimento das Intendencias. 
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Capitulo 7.° 

Nas sobredi tas penas incorrerão todas as pessoas de 
qualquer qualid.e , e condição q' sejão, q' concorrerem por 
obra ou p.a dezencaminhar Ouro em pó ou p.a se ocul tar 
a Jus t iça o descaminho depois de haver sido fei to, por q' 
serão em taes cazos havidos pa r sosios dos delitos p.a se 
lhes impor a mesma pena do principal dezemcaminho. 

Capitulo 8.° 

E p a r a obviar a inda mais os ditos Cont rabandos hei 
por repet idas nesta Ley todas as prohibiçoens que a thé 
agora se estabelecerão contra os que en t rão nas Minas, 
ou delas sahem por atalhos, ou caminhos par t iculares . 
Ordenando demais q' toda a pessoa, q' f o r achada com 
ouro em pó q' exeda hum marco segundo a lgum caminho 
diverso daqueles onde se achão, e acharem estabelecidos 
os Regis t ros do Contra to das E n t r a d a s se ja havido por 
dezemcaminhador e condenado como tal na Sobred." f o r m a 
salvo se ap rezen ta r guia da In tendencia do Luga r donde 
sahio com Ouro em pó pela qual conste que teve legit ima 
cauza p a r a se ex t r av i a r cont ra o estabelecido nesta Ley. 

Terceiro Alvará de 5 de Janr.° de 1785 

E u A RAINHA. — Faço aos que este Alvará v i rem 
que tendo chegado á Minha Real Prezença In formaçones 
cer tas de multiplicados Ext rav ios , Contrabandos, e Des-
caminhos q' no Continente, Portos , e Costas do Brazil , se 
tem prat icado, e prat icão, não só com violação das Minhas 
Leys, e considerável pre ju ízo da m.a Real F a z e n d a ; m a s 
mui to pa r t i cu la rm. t e com dano i r r eparave l do Comercio 
licito, e legal dos Meus Leaes Vassa los : E querendo ocor-
r e r a estas perniciozas t r ansg reçones : Hei por bem ex-
ci tar a inviolável observancia dos §.os 1.° e 2.° do Capi-
tulo 6.°, e dos Capítulos 7.° e 8.° do Alvará de 3 de 
Dezembro de 1750, q' serão com es te ; extendendo as Dis-
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poziçoens, e Penas nelles comminadas contra os Culpados 
nos extravios do Ouro a todos os mais criminozos, ou seja 
na introdução de Fazendas prohibidas, e subnegadas aos 
Meus Reaes Direitos ou em outros quaes quer Contra-
bandos, e Descaminhos: E p.:i q' os delinqüentes dos refe-
ridos Crimes possão ser perseguidos, e prezos em toda a 
p. t e onde pertenderem refugiar-se sem dependencia de 
Precatorios, e outras Formalid. e s q' suspendão, e dilatem 
a prompta execução das Diligencias, da qual essencialm. t e 

depende o bom sosceço dellas: Ordeno q' p." se proceder 
contra os Réos dos delitos assima indicados seja comu-
lativas a Authoridade, e Jurisdição do Vice Rey, Gover-
naores, e Juizes de humas Capitanias nos Terr i tor ios das 
ou t ras ; de sorte q' huns possão mandar perceguir, e pren-
der os d.OK criminozos no Destrito dos outros e fazer cor-
poral aprehenção em tudo o q' lhe for achado: E sou 
outro sim servida dar plena liberd.e, emq. t o eu não mandar 
o contrario a todos os Par t iculares das sobreditas Capi-
tanias p.a q' possão prosseder nas m. n i a s diligencias, e lan-
çar mão dos referidos Réos levando-os em segura Custodia 
com tudo o q' lhe for aprehendido aos Magistrados dos 
Destritos mais Vezinhos, p." depois serem processados, e 
sentenciados na conformid.1 ' das m. a s Leys. E tendose de-
terminado no § 1.° do Capitulo 6.° do sobredito Alvará 
de 3 de Dezembro de 1750, que das Tomadias de todo o 
ouro extraviado, e de outro tanto mais pertença metade 
aos Denunciantes, e q' a outra a metade ou toda a impor-
tância não havendo Denunciante entre no Cofre dos Meus 
Reas quintos: Hey por bem derrogar nesta ultima p. t e 

o sobredito P a r a g r a f o ; e extendendo ao mesmo tempo as 
Dispoziçoens delle: Ordeno q' não só das tomadias prece-
didas do Ouro extraviado, mas das Fazendas prohibidas, 
ou subnegadas aos Meus Reaes Direitos, e de outros quaes 
quer Contrabandos, ou Descaminhos, ou de ouro tanto 
mais em q' os Reos destes Delitos devem ser condenados, 
per tença metade ao Denunciante, ou Descubridor, e a 
outra ametade aos q' f izerem a Diligencia; não havendo 
•porem Denunciante, nem Descubridor fique tudo perten-
cendo aos últimos, sem q' ao Cofre dos q. t o s ou A Minha 
Real Fazenda se adjudique outra coiza mais q' o q. t o do 
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Ouro extraviado, e os Direitos das Fazendas aprehendiclas 
Pelo que : Mando ao Prezidente , e Conselheiros do Con-
selho Ul t ramar ino , Prezidente do meu Real Erá r io , Vice 
Rey do Es tado do Brazil , Governadores e Capi taens Gene-
raes, e mais Governadores, e Off.1?8 Mil i tares do mesmo 
Estado, Ministros das Relaçoens do Rio de Jan.°, e Bahia, 
Ouvidores, Provedores, e outros Ministros, Off ic iaes de 
Jus t iça e Fazenda, e mais Pesçoas do re fe r ido Es tado 
cumprão, e guardem, e fação in te i ramente cumpr i r , e 
g u a r d a r este Meu Alvará como nele se contem, sem em-
bargo de quaes quer Leis ou dispoziçoens em contrar io , 
os quaes Hey por derogadas p." este e f fe i to Somente f i-
cando aliás sempre em seu Vigor. 

Dado no Palacio de Nossa Senhora d ' A j u d a em 5 de 
Janr . ° de 1785 —. RAINHA —. Martinho de Mello e 
Castro —. 

Do mesmo Snr.' Martinho de Mello e Castro 

Serve esta de acompanhar os dois Conhecimentos 
incluzos, hum de dois Obuzes, e mais generos per tencentes 
a elles, e o outro de t rezen tas Ar robas de Polvora em cento 
e cincoenta B a r r i s ; o q' tudo V. S." m a n d a r á receber, e 
pôr na sua devida arrecadação. 

Deus G.'e a V. S." Palacio de Nossa Snr." d ' A j u d a em 
3 de Fevere i ro de 1788. — Martinho de Mello e Castro —. 
S. r Berna rdo Jozé de Lorena —. 

Do mesmo Snr' Martinho de Mello e Castro sobre corpos 
de auxiliares e ordenanças 

Serve esta de acompanhar a Copia da Ca r t a Regia 
íncluza dir igida ao Vice Rey do Brazil sobre os Corpos 
de Auxi l iares e Ordenanças, a qual se deve executar em 
todas as Capitanias ' do mesmo Es t ado ; e V. S." assim pra -
t i ca rá pelo q' lhe pertence. 

Deus G.e a V. S." Palacio de N. Snr." da A j u d a em 
9 de Fevere i ro de 1788. — S. r Berna rdo Jozé de Lorena. 
— Martinho de Mello e Castro. 
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Copia da Carta Regia sobre corpos de Auxiliares e 
ordenanças 

Luis de Vasconcelos e Souza do Meu Concelho, Vice 
Rei e Capitão General de Mar e T e r r a do Es tado do 
Brazil . E u A Rainha vos envio muito S a u d a r : — Pela 
Ca r t a Regia de 22 de Março de 1765, expedida ao Conde 
da Cunha, sendo Vice Rey e Capitão General desse Es-
tado, e por ou t ras semilhantes Car t a s Regias expedidas 
á s d i ferentes Capi tanias do mesmo Es tado se manda rão 
levantar os Corpos de Auxil iares, e Ordenanças q' pare-
cessem necessarias aos Respectivos Governadores e Capi-
taens Generaes p.a segurança, e defensa desses Dominios. 
E m execução destas Ordens se f o r m a r ã o muitos dos ditos 
Corpos os mais deles, porem, sem te rem out ra existencia 
q' não fosse odas Listas, e Relaçoens, á vis ta das quaes 
sem outro algum exame, ou aver iguação os supozerão 
formados , e a de se nomearem, como nomearão, os muitos 
Off ic iaes q' prezentemente subsistem tão inúteis, como 
os Corpos q' não ha, e a que se supõem pe r t ence rem; se-
guindo-se deste abuzo não só os Privilégios de q' gozão 
em prejuizo dos q' os não tem, mas h u m a considerável, 
e inútil despeza á Minha Real F a z e n d a ; e sobre tudo ilu-
direm-se por tão es t ranhos modos o espir i to ,e dispozi-
çoens, das sobredi tas Ca r t a s Regias, e os util issimos f i n s 
á que ellas se dirigião. E querendo occorrer aos re fe r idos 
inconvenientes: Sou Servida a ordenar , q' nos Destr ictos 
dessa Capi tania onde houver Corpos de Auxil iares, ou 
Ordenanças, destineis hum, ou mais lugares de P a r a d a , 
e Reunião, de terminando aos Comandantes dos ditos Cor-
pos q' no precizo t e rmo de hum mes contado do dia em q' 
receberem as vossas ordens, se achem com os seus respe-
ctivos corpos nos dit tos lugares de P a r a d a , e Reunião q' 
lhes houvereis destinado. E sendo os ditos Lugares na Ca-
pital da vossa Resideçcia, ou a pouca distancia dela hireis 
vós mesmo examinar , e passa r em Revista os ditos Cor-
pos, sendo porem a maior distancia, mandare i s á mesma 
diligencia os Off . e s q' pela sua inteligência, zelo e integri-
dade vos parecerem mais dignos de s imilhante Comissão. 
Todos os Corpos q' nos dias pref ixos q' lhes ass ignare is 
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se não acharem com os seus Comandantes, e Officiaes 
respectivos nos sobreditos lugares p." ali serem vistos, 
examinados, e passados em Revista, e q' dos seus Alista-
mentos, q' igualmente serão examinados, conste q' não 
são compostos de Habitantnes efectivos, mas notado, ou 
na maior p. t e d ePraças supostas, ou de Indivíduos vagos, 
e sem domicilio dolozamente tomados, só af im de se apre-
zentarem nas Revistas, estes Corpos se devem reputar por 
supostos, e fictícios, e como taes f iquem desde logo abo-
lidos, e extintos, como se nunca ouvessem existido; e q' 
senão pague mais soldo aos seus Sargentos mores, e Aju-
dantes sem q' Eu novamente o determine: Quanto porem 
aos Regimentos, e Terços q' realmente se aprezentarem 
nos sobreditos lugares, e q' depois de vistos examinados, 
e passados em Revista na fo rma assima indicada, se acha-
rem completamente formados em Corpo de Tropa ; e que 
dos Alistamentos de cada hum dos referidos Corpos conste 
q' se compoem de Habi tantes efectivos e domiciliados, 
estes Corpos assim formados f iquem subsistindo; e obri-
gareis as Cameras respectivas a q' paguem aos seus Sar-
gentos mores, e Ajudantes dos ditos Corpos os seus com-
petentes Soldos; em conformidade do que também se acha 
disposto na sobredita Carta Regia de 22 de Março de 
1766; e no cazo de o recuzarem alegando a fa l ta de meios; 
as fare is exibir as contas exactas dos seus rendimentos, 
e despezas, as quaes remetereis a Minha Real, Prezença; 
como também Me informare is dos Corpos q' ficão abo-
lidos, e dos subsistentes, como de tudo o mais concernente 
a esta matér ia q' Vos Hey por muito recomendada: 
Quanto ao Provimento dos Postos de Mestres de Campo, 
Coronéis, Tenentes Coronéis, Sargentos mores, e Ajudan-
tes dos sobreditos Regim. t o e Terços q' f icarem existindo; 
se observará o mesmo q' j á determinei a respeito dos 
Provimentos dos Postos da Tropa paga pelo Decreto de 
27 de Setembro proximo passado. Escr i ta em Lisboa em 
2 de Novembro de 1787. — RAINHA. — João Felipe da 
Fonseca. 
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Do mesmo Snr.' Martinho de Mello e Castro, remettendo 
copia de uma carta ao Vice-Rey 

Serve esta de acompanhar a Copia da Car ta q' acabo 
de escrever ao Vice Rey e Capi tão General de Mar e 
T e r r a do Es tado do Brazil , pa ra q' em conformid. e das 
ordens contheudas na mesma Car ta , V. S.u as execute 
nessa Capi tania em tudo oque lhe fo r , ou poder se apli-
cavel. Deus G.e a V. S." Palacio de N. Snr." d 'A juda 14 
de Feverei ro de 1788. — Martinho de Mello e Castro. — 
S n r ' Bernardo Jozé de Lorena. 

(Copia) Para Luís de Vasconcelos e Souza sobre a 
política européa e colonial 

I l l .m o e E x . m o Sn r ' 

A si tuação da Europa se acha tão complicada, que 
fac i lmente se não pode discernir em que vi rão a p a r a r 
os movimentos que de toda a p . t e se observão: A g u e r r a 
dos dois Impérios da Áust r ia , e Rusia cont ra o Turco se 
f a r á na P r i m a v e r a próxima com todo o r igor , como mos-
t r ã o os g randes preparos das sobredi tas t r e s Potências 
Bel igerantes . As out ras Potências prevenindo-se cont ra 
os accidentes q' daquele fogo podem rezul tar , cada h u m a 
cuida nos meios, e modos mais eficazes p." a sua p rópr ia 
conservação, e de fença : F rança , e a Grande Bre t anha 
que sempre conservarão a mesma immolação a inda depois 
do T ra t ado de Comercio selebrado en t re aquelas duas Na-
çoens se avivou muito mais a animdzidade en t re ellas com 
as ul t imas per turbaçoens de Holanda ; de sorte q' fazen-
dose de huma, e out ra pa r t e concideraveis Armamen tos 
de Mar em quanto du ra r ão as contendas naquela Repu-
blica, e concluhidas ellas, convindo as mesmas duas Potên-
cias em dezarmar , ellas a tem fe i to somente na aparência , 
e se concervão presentemente quaze a r m a d a s como antes 
es tavão; e a Corte de Madrid em razão da sua All iança 
com a de Versailles, t ambém tem fe i to alguns p repa ros 
na sua Mar inha não esquecendo a a lguma destas t r e s 
Potências de f aze r ás suas Colonias os competentes Avizos 
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p.a se previn i rem cont ra qualquer accidente que possa 
subrevir . 

Nes tas circunstancia se f a s indespençavelmente ne-
cessário q' V. Ex." tenha todo o Cuid.°, e vigilancia na 
disciplina cia Tropa assim paga, como Auxi l iar q' se acha 
debaixo do seu Comando; e nas pr incipaes Forta lezas , e 
For tes q' mais podem contr ibuir p." a defença e preser -
vação dessa Capi tania , tomando V. Ex." ao mesmo tempo 
todas as medidas, e fazendo por agora sem maior ruido as 
mais própr ias , e milhor combinadas dispoziçoens, p." q' 
logo q' se f izer necessário se possa a j u n t a r com a Tropa 
paga o maior numero de Tropa Auxi l iar que fo r possível, 
a f im de guarnecerem os lugares mais expostos, e p." todo 
o mais serviço q' as c i rcunstancias e os accidentes f izerem 
indispençavelmente precizo. 

Deus G.e a V. Ex." Palacio de N. Snr." da A j u d a em 
14 de Feverei ro de 1788. — Martinho de Mello e Castro. 

Carta do Ill .m o e Ex. m o Snr.0 Martinho de Mello e Castro 
participando a morte do Príncipe Dom Jozé 

No dia de hoje honze do corrente mes pelas qua t ro 
horas e meia da t a rde pôs a Divina Providencia t e rmo á 
heróica vida do Sereníssimo Snr ' Pr ínc ipe do Brazil D . 
Jozé, com todos os Signaes de que as exemplares v i r tudes 
daquelle Augusto Pr íncipe fo rão gozar na Bemaventu-
rança do merecido prêmio. E sua Mag.° em demonstração 
de sent imento se encer ra p. r outo dias, que prencipião 
h o j e ; tomando luto p. r tempo de seis mezes, t r e s r igu-
rozos, e outros t res al iviado; e mandando suspender pelos 
dit tos dias os Despachos dos Tr ibunaes . A mesma Snr." 
m a n d a pa r t i c ipa r a V. S." esta i n faus t a not." p. a q' con-
corra pelo que lhe pertence p." as Demnostraçones do 
jus to sent im. t o , q' lhe cauza tão grd . e perda , ordenando, 
q' nas Praças , e Serras desse Governo mande V. S." f a z e r 
todas aquellas honras fúnebres , q' t an to merece a memória 
de tão Augusto Principe. D. s G.° a V. S." Lx." em 11 de 
7br.° de 1788. — Snr* Bernad." Joze de Lorena. — Mar-
tinho de Mello e Castro. 
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Alvará sobre a Pesca das Baleyas 

Bernardo Jozé de Lorena, do Meu Concelho Govern.01" 
e Capitão General da Capitania de S.m Paulo: Eu a 
Rainha vos invio muito saudar. Havendo por bem mandar 
a r r ema ta r na minha Secretaria de Estado dos Negocios 
do Reyno, a Joaquim Pedro Quintella, e João Fer re i ra o 
Contracto da Pescaria das Baleyas das Costas do Brazil, 
e Ilhas a ellas adjacentes por tempo dé doze annos q' hão 
de principiar no primr.0 de Abril do anno de mil sete 
centos oitenta e nove por preço em cada hum dos refe-
ridos de quarenta e oito contos de reis, livres p." a Minha 
Real Fazenda; e rezervando tudo o q' pertence a este 
Contracto, e suas Condiçoens ao Meu Real, e immediato 
Conhecim. t o na conformidade das Condiçoens, e Alvará 
de aprovação e confirmação de q' será com esta hum 
exemplar. Vôs Ordeno que não só observeis, e façais 
observar o conteúdo em cada huma da ditas condiçoens na 
par te que vos pertencer, mas também que auxilieis, e con-
corraes para tudo que for a bem do mesmo contracto. 
Escr ipta no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda em deza-
seis de Janeiro de mil sete centos oitenta e oito. — 
RAINHA . 

Carta de Martinho de Mello Castro accusando a recepção 
de outras de Bernardo Jozé de Lorena 

Tenho recebido e levado á Real Prezença da Rainha 
Nossa Senhora as car tas de V. S." de 16 de Julho de 1788, 
3 de Setbro, e 20 de Outubro de 1789. As diferentes ma-
tér ias de q' ellas t ra tão pedem mais conciderada resposta 
q' até agora me não tem sido possível fazer , nem a brevi-
dade com que par te este Navio permite outra couza mais 
que acuzar recebidas as ditas cartas, e asegurar a V. S." 
q' Sua Magestade f ica na inteligência do que elas contem; 
e por hum Navio que se acha a pa r t i r para o Rio de 
Janeiro escreverei a V. S." mais largamente. 

Este Navio de q' hé Propr ie tár io Jacinto Fernandes 
Bandeira leva por Capitão Antonio Luis da Piedade, o 
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qual se prezume que vai com tenção de f i ca r no Por to 
de Santos no que V. S." não deve consentir , mas antes 
obrigalo em todos os modos a que volte a este Reino com o 
Comandante do dito Nav io : Ao Contrar io porem Bento 
Tomas Vianna Caixeiro do sobredito Jac in to Fe rnandes 
Bandei ra que sai com o destino de estabelecer Caza no 
re fe r ido Por to de Santos, ao qual V. S." m a n d a r á faci-
l i t a r tudo o que lhe possa ser necessário assim p a r a a sua 
acomodação, c o m o ' p a r a o seu Comercio. D. s G.e a V. S." 
Palacio de Nossa Senhora d ' A j u d a em 6 de Junho de 1790. 
- Martinho de Mello e Castro. — S. o r Berna rdo Jozé de 

Lorena. 

Carta do mesmo S' participando que Garcia Roiz' Paes 
Leme tem licença para ir a Lisboa 

Sua Mag. d e a t tendendo ao q' lhe foi Prezente na 
Pet ição incluza p. r p . t e (Je Garcia Roiz' Paes Leme Cap. m 

da Cavr." da Legião de Voluntr . 0 8 R. e s dessa Capit." Foi 
Serv.!l conceder-lhe licença por tempo de dezoito mezes 
/p.a vir a esta Cor te : O q' par t ic ipo a V. S.a D. s G.° a 
V. S." Palacio de Queluz em 8 de 9br.° 1790. — Mart." 
de Mello e Castro —. S. r Bern.0 J . e de Lorena. 

Carta Regia sobre o provimento de Postos 

Dona Mar ia por Graça de Deos Raynha de Por tuga l , 
e dos Alg. e s , d 'aquem e d'alem Mar em Áfr ica , Snr." de 
Guiné, etc. — Faço Saber a vos Gov.o r e Cap.m Gen. a l da 
Capit." de S. Pau lo : Que fu i Serv." m a n d a r expedir o 
Decreto Seg . t e : — «Por Decreto de vinte e sete de Setbr." 
de mil sete centos oi tenta e se te : Fui Serv." o rdenar en t re 
out ras Prov id . a s re la t ivas as Promoções que ouvessem de 
se f aze r nos Corpos Mil i tares cio Est.° do Braz i l : Que os 
Off . e s propostos p. l o s Coronéis, ou os q' em lugar delles 
me propozessem o Vice Rey, ou os Gov.es e Cap. e s Gene-
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r aes do d.° Es tado en t r a r i ão logo a servi r i n t e r inam. t e nos 
Postos Vagos, em q' lhes correspondesse; sem por t an to 
adquer i rem algum Direito nos mesmos Postos, em q. t o 

não obtivessem a M.a R.1 Conf i rmação . e rezul tando na 
p ra t i ca desta provid.a g raves inconvenientes, a q' hè pre-
cizo ocorrer . Hey por bem ordenar q' nenhum off ic ia l de 
q.1 q. r g raduação q' seja , passe, nem ainda in te r inamente 
a ocupar o lugar em q' f o r proposto, antes de ser efecti-
vam. e prov.° p. r Decreto Meu, e p. r Pa ten te ass ignada por 
Mim, na f r . u determin." no P a r a g r a f o pr imei ro do Capit." 
décimo terceiro do Regulamento de mil sete centos ses-
senta e t res , abolindo nesta conformid. e o q' se acha dis-
posto no sobred.0 Decreto de vinte e sete de Setembro, 
na pa r t e sóm. t e q' respei ta a e n t r a r e m logo a ocupar os 
Postos vagos, os of f . e s propostos nelles, vencendo os seus 
Correspond. t e s Soldòs, e f icando o clitto Decreto em tudo 
o mais em seu vigor, e Observancia. E sou outro sim Serv." 
o rdenar faça i s r eg i s t r a r esta Minha R.1 Ordem, e r emete r 
ao meu Cons.° U l t r amar ino Cert idão do seu registo, sem 
perda de tempo, tudo a f i m de se executar p lenam. t e o q' 
eu determino no expendido Meu R.1 Decreto, o q' vos par -
ticipo, p.u q' assim o tenhaes entendido, e façaes executar 
pela p a r t e que vos toca. A Rainha N. Snr.11 o mandou pelo 
seu R.1 Decreto, e pelos Conselhr.o s do seu Cons.° Ul t ra -
mar . 0 abx.° assignados, e se passou p. r duas vias. Joze 
Ant.° Gaspar a fes em L.a a vinte e seis de Mayo de mil 
sete centos noventa e hum. O secretar io Joaq.111 Miguel 
Lopes de Lavre a fes escrever. — Jozé Ignacio de Brito 
do Carro e Caldr." — Francisco da S." Corte Real. 

Carta Regia sobre vários serviços a fazerem-se em Paranaguá 

Dona Maria p. r Graça de Deus Ra inha de Por tuga l 
e dos Alg. e s d 'Aquem, e d 'Alem Mar em Áf r i ca Snr.11 de 
Guiné, etc. — Faço saber a vós Gov.01" e Cap.m Gen. a l da 
Capi tania de S. Paulo, q' os Of f . e s da Camara de V.a de 
Pe rnagoa dessa Capi tania em ca r t a de doze de Fever.° de 
mil sete centos oi tenta e cinco, de q' se vos remete copia 
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assign.® p. !o Conselhr.0 q' serve de Secretario do Meu Cons.° 
Ultram.0 , Me pedirão lhe aprovase os arbí tr ios q' t inhão 
tomado, quanto a pôr f r anca a venda das Carnes, subsist.a 

e concervação das Lenhas, e a nova obra da escada da 
Cadeya; e ordenando-se ao Ouv.or daquella Com.ca infor-
masse nesta matér ia com o seu paresser, ouvindo a Ca-
mera, Nobreza, e Povo, satisfes este em car ta de doze de 
Mayo do ano proximo pass.°, aqual sendo vista e o q' 
sobretudo respondeo o Procurador da Minha Faz. d a Fui 
Serv." mandar dizer a d.a Camera, q' era mais util ao bem 
publico, e ainda aos Rendimentos do Cons.° q' a venda 
das Carnes esteja p. r contracto do q' f r a n c a a quem as 
quizer vender, pelas fa l tas q' era constante muitas vezes 
terem acontecido por não haver quem estivesse obrigado 
a ellas. Que a cerca p. r onde está em nada se opunha ao 
determinado nos Capt.o s da Correição do Dez.01" Rafael 
P i res Pardinho, nem impedia a subsistência e conservação 
das Lenhas, as quaes se podião conservar em quanto 
aquella Povoação durasse, não se permitindo deitar-se o 
matto abaixo p.a se lavrarem as terras , p. r ser mayor par te 
dellas inúteis p. r humidas, e encharcadas. Que a nova obra 
da escada da Cadea, hera mais util se fizesse p.10 segundo 
x-isco, não obstante ser este dado depois de ser a d.a obra 
rematada pelo primr." risco, e estar servindo de Procur.01 ' 
da Camera o rematante da mesma obra, quando se deter-
minou em Camera a mudança do primr.0 risco p.a o se-
gundo, sem que fosse a obra novamente á Praça, por se 
ter mudado o risco; com declaração q' esta obra fizesse 
com toda a moderação, e avista do exposto me pareceo 
part iciparvos o referido. A Rainha Nossa Snr." o man-
dou pelos Conselhrlos do seo Cons." Ul t ramar . 0 abaixo 
assign.o s , e se passou p. r duas vias. 

João da Silva Durão a fes em Lx.a a sete de Setembro 
de mil sete centos e noventa. O secretario Joaquim Mi-
guel Lopes de Lavre a fes escrever. — Lucas de Seabra 
da Silva — Francisco da Silva Corte Real. 
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Carta de Martinho de Mello e Castro sobre dois padres que 
foram soldados desertados das tropas do Brazil 

Sua Magestade manda remeter a V. S.a as duas Peti-
ções incluzas de dois Clérigos, que sendo Soldados nas 
Tropas dessa Capitania, dezertarão p." os Dominios de 
Espanha, e ali se ordenarão com Reverendas faiças, e pas-
sando depois a essa Cid.e no ano de 1783, forão postos na 
Prizão em q' ainda se achão: E hé a Mesma Snr.a Serv.a, 
em atenção ao longo tempo da Prizão dos suplicantes, que 
V. S.a procure algum meyo de os pôr em liberdade, mas 
de tal modo que se acautelem as dezordes que se devem 
recear de homês que tem dado huma tão má idea do seu 
caracter . — D.3 G.e a V. S.a M a f r a em o 1.° cie setembro 
de 1791. — Martinho de Mello e Castro. — S.o r Ber-
nardo Jozé de Lorena. 

Carta de Martinho de Mello e Castro sobre a expedição para 
a descoberta de La Perouse 

No mez de Settr.0 do anno prox.° pass.°, requereo o 
Embaixador de França nesta Corte, em nome de El Rey 
seu Amo huma licença p.a q' se facili tasse e permitissse 
a entrada nos Portos do Brazil a dois Navios q' se a rma-
vão em Brest, com o destino de procurar noticias das 
F raga ta s Bussula, e Astrolabio, e de completar as descu-
bertas principiadas p. r Mr. La Peyrouse ( J ) : E que-
rendo a Raynha Nossa Snr.a condescender com a requi-
zição que lhe foi fe i ta p. r par te de El Rey Christianis-
simo, determinou q' por esta Secretaria de Estado se 
exdedisse o Passaporte de q' remeto a V. S.a a Copia 
incluza N.° 7.° pela qual se ordena a todos os Gov.es e 

(1) Celebre marinheiro francez, que partiu de Brest com estes 
dois navios, em 1785, para fazer explorações na Asia e Oceania e lá 
desappareceu com os seus navios em 1788. Muitas expedições foram 
enviadas a sua procura e uma commandada pelo inglez Dilon parece 
que descobriu os destroços dos seus navios. (N. da R.) 

28 
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Capitaes Gen.es das diferentes Capitanias dos Domínios 
Portugueses da Azia, Áfr ica , e America, q' permitão a 
en t rada nos Portos daquelles Domínios aos dous referidos 
navios, q.' devem ser comandados p. r Mr. d 'Entrecas-
teaux, chefe de Divisão da Armada Real Franceza, na 
Fr. a q' declarou o Sobred.0 Embaixador, dandolhes todo o 
auxilio, preteção e favor de q' podessem precizar. 

Depois de se haver remetido ao sobred." Embaixador 
de França o refer." Passaporte, com a boa fé e cincerid.e 

com q' as Nações Amigas, e Aliadas se costumão pres tar 
reciprocam.10 similhantes Off . o s de hospitalidade, prin-
cipalm. t e em huma expedição, cujo objecto devia fase r 
esperar descubertas, e úteis, e interessantes noticias, p." 
o progresso do Comercio, e Navegação das Nações,, che-
garão ao Conhecim. t o desta Corte as Noçoes q' constão 
cia Relação do Off." do nosso Embaixador em Par i s com 
a dat ta de 26 de Dez." prox." pass.°, de que remeto a Co-
pia incluza N." 2.° as quaes por si só serião bastante p.a 

se tomarem todas as prudentes cautelas na sobred." Expe-
dição, ainda quando não existisse a certeza q' efectivam. t e 

existe do perniciozo e perverço intento com q' os Clubs 
estabelecidos em França procurão propagar os abominá-
veis e destructivos princípios de Liberdade (O e igualm.e 

com q' tem iludido o espirito do Povo p." o alienar da 
devida sugeição, e obdiencia ao seu ligitimo Soberano; 
e p." efectuarem por este meyo a fa ta l Revolução, q' des-
t ruindo as Bazes fundamentaes sobre as quaes se concer-
vava florecente depois de tantos séculos a Monarchia F ran-
ceza, converteu o melhor dos Governos em huma horro-
roza Anarquia,, e reduzido no curto espaço de t res anos 
huma Nação tão opulenta, e poderoza ao ultimo estado 
de decadencia, e de ruina, em q' presentem.10 se acha. 
Com a propagação destes abominaveis princípios a tearão 
os mesmos Clubs nas Colonias Francezas o fogo da 

( ! ) Na data desta carta ja os clubs dominavam cm Paris, porem 
a monarchia ainda existia de nome e Luiz X V I e Maria Antonieta 
ainda eram vivos. ( N . da R.) 
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revolta, Insurreição, fazendo levantar os Escravos contra 
os seus Snr. e s , e excitando na par te Franceza da Ilha de 
S. Domingos huma Guerra civil entre huns, e outros, em 
q' se cometerão, as mais atrozes crueldades q' jamais se 
prat icarão, nem ainda entre Nações mais barbaras , e 
ferozes . 

Com igual perversid. e tem procurado os mesmos 
Clubs, não sem grande suspeita de cooperação da p. t e da 
Assemblea Nacional, extender este destructivo incêndio 
pelos Estados da Europa, servindose p." espalhar a se-
mente da Insurreição entre os Vassalos dos seus respe-
ctivos Soberanos, j á de Emissários pagos pelos mesmos 
Clubs, j á de escriptos sediciozos, e incendiarios; conse-
guindo por estas abominaveis maquinações o a l terar em 
alguns delles a tranqüil idade de q' gozavão os Povos de-
baixo do Sábio, Pa terna l Governo dos seus naturaes, e 
legítimos Imperantes, como aconteceo na Saxe, na Saboia, 
e em Avinhão; e como ter ia acontecido em outros Esta-
dos, se não tivessem tomado a tempo as mais prontas e 
Severas precauçoens. 

A vista desta Suscinta expozição poderá V. S. com-
prehender quanto importa ao serviço de S. Mag.e, a t r an-
qüilidade, e felicidade dos seus Subditos, e a conservação 
da Capitania, de q' a mesma Snr." confiou a V. S. o Go-
verno; o vigiar com hum incessante cuidado, e prevenir 
com a mayor cautela, e com a mais seria circunspecção 
todos os meyos de seducção q' se poderem tentar , para 
introduzir , e propagar nessa Colonia as perniciozas ma-
ximas, e abominavel Doutrina, que tem cauzado os lamen-
táveis estragos que ficão referidos e sendo muito p." 
recear, que pelos Navios Francezes, q' apor tarem a essa 
Capitania se enviem Emissários, para consumar hum tão 
perigozo intento: Ordena S. Mag.e, q' V. S." tome as mais 
oportunas e eficazes providencias, para acautelar e im-
pedir, toda e qualquer Comunicação entre os Habitantes 
desse Governo, e os Passageiros, Equipagem, e todas as 
mais pessoas em geral, que vierem abordo dos Navios 
Francezes, q' en t rarem nos Portos dessa Capi tania; não 
lhes permitindo V. S." a entrada, e demora nos mesmos 
Portos senão no cazo de huma forçoza a r r ibada ; tomando 
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V. S.a pa ra com os Navios desta Nação dobradas precau-
ções das q' se costumão tomar , e pra t icar com os Navios 
das mais q' por semelhante motivo procurão os Portos 
dessa Capitania, não permitindo q' os d.os Navios F ran-
cezes se dilatem mais tempo q' o q' lhes fo r indispensavel-
se dilatem mais tempo q' o q' lhes fo r indespensavel-
mente necessário, p.a se prover do q' poderem precizar ; 
fazendo-os sair imediatamente depois, sem lhes admit ir 
a minor demora; e estas mesmas precauçoens deverá V. 
S.a tomar a respeito de qualquer Francez que possa apor-
t a r a essa Colonia, ainda q' venha embarcado em Navio 
de qualquer • out ra Nação, ou ainda mesmo em Navio 
Portuguez mandando-o V. S.a logo prender, no cazo de 
Sal tar em ter ra , remetendo-o prezo pa ra esta Corte pela 
pr imeira ocazião que se oferecer ; e juntamente a infor-
mação das diligencias, e averiguações, que ahi se deverão 
f a z e r ; p.a se cir no conhecimento do motivo q' o conduzio 
a essa Capi tania; e muito par t icularmente ordena Sua 
Mag.d e a V. S.a, q' com a mayor vigilancia h a j a de pra-
t icar as precauções acima indicadas, no cazo que o Navio 
denominado Le Deligent, Capitão Du Pet i t Touars, de que 
t r a t a a car ta do nosso Embaixador em Paris , pertencia 
en t ra r em algum desses Por tos : Com os dois Navios 
porem Comandados p. r Mr. d 'Entre-Casteaux Chefe de 
Divisão, V. S.a f a r á a este chefe, e as suas embarcações, 
toda a boa recepção, em conformidade do q' lhe vai deter-
minado no Passapor te que o mesmo Chefe lhe hade apre-
sen ta r ; tomando porem ao mesmo tempo o mayor cui-
dado em evitar quanto lhe seja possível a comunicação 
dos Habi tantes dessa Capitania com as Equipagens dos 
ditos dois Navios, ou de qualquer delles, em quanto ahi 
se detiverem. D. G.e a V. S.a Palacio de Lx.a em 21 de 
Fevereiro de 1792. — Martinho de Mello e Castro. — 
S. r Bernardo Jozé de Lorena. 
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Copia de q' se faz menção neste Officio 

N.° 1 

Mart inho de Mello e Castro, Ministro, e Secretario 
de Estado de S. Mag.d e Fidelissima dos Negocios da Ma-
rinha, e Dominios Ultramarinos, etc. — 

Querendo a Rainha N. Snr.a condescender com a 
Requisição q' lhe foi fe i ta por par te de El Rey Christia-
nissimo a favor de dois Navios q' se armão em Brest, e 
hão de ser comandados por M. r d 'Entrecasteux, chefe de 
Divisão da Armada Real de França , os quaes se destinão 
a hir procurar noticias das F raga ta s a Bússola, e o As-
trolabio; e a completar as descubertas principiadas p. r 

M. r de La Perouse : Ordena a Mesma Snra . ao Vice Rey, 
e Cap.m Gen.al de Mar, e Te r ra do Estado do Brazil, e 
a todos os Gov.es e Capitaes Generaes das diferentes Ca-
pi tanias dos Dominios Portugueses da Azia, Áfr ica , e 
America ; e igualmente a todos os Governadores, e Coman-
dantes das Praças, e Portos dos referidos Dominios, que 
emquanto o dito M. r d 'Entrecasteux proseguir na deli-
gencia, e comissão acima indicada, de q' vai encarregado; 
lhe dem todo o auxilio, proteção, e favor , de q' puder pre-
cizar permitindo-lhe a ent rada nos Portos dos referidos 
Dominios, p.a r epara r , e prover as ditas Embarcaçoens do 
seu comando do que lhes f o r necessário, e recebendo-as 
nos ditos Portos com aquela boa Hospitalidade com que 
S. Mag. a e quer que sejão t ra tados os Sobred.o s Vassalos 
de S. Mag.d e Christianissima, utilmente empregados na 
mencionada comissão: E m fé do que lhe mandou a Mes-
ma Snr.a passar o prezente por mim assignado, e Selado 
com o selo das Armas Reaes. Dado no Palacio de Queluz 
em 23 de Setembro de 1791. — Martinho de Mello e 
Castro. 

N.° 2 

Ha tempo que o Club, denominado Cercle Social, de 
q' j á falei a V. Ex.a , propos huma Subscripção, p.a inviar 
hum Navio em busca de Mr. de La Perouse, e ao mesmo 
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tempo p.a t e n t a r var ias especulações de Comercio no 
m a r do Sul. A Assemblea parece au thor iza r esta expe-
dição, q' não deixa de ser suspeita depois da que fes o 
Governo em vir tude de hum Decreto que a Assemblea 
const i tui t iva passou a este respeito. Alem disto os mes-
mos Francezes não duvidão se ja hum pretesto p." intro-
duzir nas Colonias e s t range i ras o mesmo espir i to de Li-
berdade que re ina neste Paiz, e dividir as fo rças dos 
Soberanos do novo Mundo, abuzando do Azilo, que se cos-
t u m a da r em similhantes ocazioens. 

Hé certo q' este Navio deve tocar no Rio de Jane i ro , 
e Bahia, que a Consti tuição está t raduz ida em Por tuguez , 
e Espanho l ; e que var ias pessoas se embarcão como Natu-
ral is tas , se aplicão ao estudo destas lingoas, tendo p.a este 
efei to os livros necessários. Dizem-me q' alem das ins-
trucções da Sociedade, levão ou t ras re la t ivas ao Local, 
e recomendações pa r t i cu la res : O Navio chamase Le De-
ligent, Cap.m du Pet i t Thouars . Vai em Comp.a de outro 
que a inda não nomeão, e de q' hé Cap.m Mr. Brunes , 
ambos Off ic iaes de Mar inha , e g randes ante-real is tas . — 
João Gomes de Araújo. 

Carta de Martinho de Mello e Castro annunciando a doença 
da Raynha e a entrada em exercício do Princepe Regente 

A grave moléstia que infe l ismente sobrevinda a S . 
Mag. d e , e em que a thé agora não tem a Mesma Snr.n expe-
r imentado as melhoras q' incessantemente lhe dezejamos 
os seus f ieis Vassalos 0 ) , tendo suspendido a expedição 
dos Negocios, assim públicos, como par t iculares , se re-
solve o Pr ínc ipe Nosso Snr ' p rover ao Despacho, e Admi-
nis t ração que se lhe devolvia, pelo notorio impedimento, 
e enfe rmidade de sua Augus ta May, assinando pela Mes-

( i ) A rainha D. Maria I enioqueceu nesse anno e nunca mais 
recuperou a razão Louca mesmo, veiu com a familia real para o Brazil, 
em 1808, e falleceu no Rio de Janeiro em 1816, sendo o seu cadavcr 
transportado para Portugal e lá sepultado. (TV. da R.) 
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ma Snr.11, sem outra alguma alteração na Chancelaria, 
Ordem, e Norma do Despacho: E tendo Sua Aiteza ocor-
rido por este modo durante a moléstia de S. Mag.d e aos 
concideraveis prejuízos que deverião resul tar de huma 
mayor demora, e interrupção na expedição dos negocios, 
fes int imar esta sua Real Determinação aos Tribunaes 
competentes na fo rma que constará a V. S.a pela copia 
do Decreto junto, q" p.a este efeito se lhes expedio. D.s 

G.e a V. S. Palacio de Lx.a em 9 de Março de 1792. — 
Martinho de Mello e Castro. — S. r Bernardo Joze de 
Lorena. 

Copia do Decreto de q' este Off.° fas menção 

Deferindo-se-me o exercício da Administração pelo 
notorio impedimento da moléstia da Rainha Minha Se-
nhora, e May, a quem pela decizão dos Professores seria 
nociva a aplicação a Negocios, e o cuidado na expedição 
delles: Cedendo as circunstancias que constituem huma 
necessidade Publica, e a constante vontade de Mesma 
Snr." oportunamente ins inuada: Rezolvi assistir e prover 
ao Despacho em nome de S. Mag.de , e assignar por Ella, 
sem que na Ordem, Norma, e Chancelaria se faça alte-
ração ; tudo em quanto dura r ou houver o impedim.10 de 
S. Mag.de , ou não for servida outra coiza ordenar . 

Joze de Seabra da Silva, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios do Reino o tenha assim entendido 
e faça executar, espedindo este por copias as par tes a q' 
tocar. Palacio de Lisboa em 10 de Fevereiro de 1792. 
Com a Rubrica do Príncipe Nosso Senhor í 1 ) . — João 
Gomes de Araújo. 

Carta Regia sobre o Contrato dos Dizimos 

Dona Maria por Graça de Deos, Rainha de Portugal , 
e dos Argarves , d'Aquem, e d'alem Mar, em Aff r i ca , 
Senhora de Guiné, etc. — Faço saber a vos Governador 

( i ) Príncipe Regente, filho da rainha doente D. Maria I ; tornou-se 
mais tarde rei com o nome de D. João VI. ( N . d a R . ) 
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e Capitão Gen.a l da Capitania de S. Paulo: Que Jacinto 
Frz. Bandr." rematou no Meu Concelho Ultramarino, em 
observancia da Minha Real Determinação, part icipada em 
Avizo do Marquez Mordomo Mor, de dezanove de Mayo 
do prez.e ãno, o Contrato dos Dizimos dessa Capitania, 
por tempo de t res ãnos, q' t iverão principio no pr im. r 0 

de Julho do dito ãno, pelo lanço fechado de setenta e 
quatro contos, e sete centos mil reis, livres p." a minha 
Real fazenda, pelos sobred.o s t res ãnos, como vereis das 
condições, e Alvará impreços, q' com esta se vos remetem. 
Pelo que Sou Servida ordenarvos façais cumprir o d.° 
Contracto, e suas condições na fo rma q.' nellas se contem. 
A Rainha ,N. Sr." o mandou pelos Concelhr.os do seu Con-
celho Ul t ramarino abx.° assignados, e se passou por duas 
vias. Paulo Jozé dos Santos a fes em Lisboa aos vinte e 
sete de Agosto de mil sete centos noventa e dois. Feitio 
desta quatro centos reis. O Cnocelhr.0 Francisco da S." 
Corte Real a fes escrever. — Lucas de Seabra da S.a. 
Fran.co da S.a Corte Real. 

Carta Regia sobre o contracto das Passagens do Cubatão 

Dona Maria p. r Graça de Deos, Rainha de Portugal , 
e dos Alg.es, d 'aquem, e d'Alem mar, em Áfr ica , Snr." de 
Guiné, etc. — Faço saber a vos Gov.or e Cap.m Gen.aJ da 
Capitania de S. Paulo, Que Joze Nunes de Aguiar como 
Procurador" do Sarg . t o mor Manoel Joaquim da S.a e 
Castro, rematou no Meu Concelho Ult ramarino, em ob-
servancia da Minha Real Determinação part ic ipada em 
Avizo do Marquez Mordomo mór de dois de Mayo do 
prez.e ãno, o Contracto das Passagens dos Cubatões de 
Santos, e do Mogi, chamado do Pilar , por tempo de t res 
ãnos, q' hão de ter principio no primr.0 de Janei ro de 
mil sete centos noventa e t res pelo lanço fexado de oito 
contos, e cem mil reis, livres p." a Minha Real Fazenda, 
pelos sobreditos t res ãnos, como Vereis das Condições, e 
Alvará impreços q' com esta se vos remetem. Pelo q' sou 
servida Ordenar-vos façais cumpri r o d.° Contracto, e suas 
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condições na fo rma q' nellas se contem. A Rainha Nossa 
Senhora o mandou pelos Conselheiros do seu Conselho 
Ultramarino, abaixo assignados, e se passou por duas vias. 
Caetano de Bri to e Macedo a fes em Lisboa a vinte e 
sete de Agosto de mil sete centos noventa e dois. Desta 
quatro centos reis. O Concelhr.0 Francisco, da S.a Corte 
Real a fes escrever. — José Ignacio de Brito do Carro e 
Caldeira. — Francisco da S.a Corte Real. 

Carta Regia sobre o contracto da barreira de Lages 

Dona Maria por Graça de Deos, Rainha de Portugal , 
e dos Alg.es, d'Aquem, e d'Alem Mar em Áfr ica , Snr.a 

de Guiné, etc. — Faço saber a vós Gov.or, e Com.m Ge-
neral cia Capitania de S. Paulo, Que Manuel de Souza 
Freire , como Procurador de Joaquim Jozé dos Santos, e 
Joaquim Manuel da Silva e Castro, rematou no Meu Con-
celho Ul t ramar ino o Contracto dos Direitos dos Animaes 
do novo registro dessa Capitania, do Destricto da V.a das 
Lages, por tempo de t res ãnos, que hão de te r principio 
no primr.0 de Janeiro de mil sete centos noventa e tres, 
pelo lanço fechado de hum conto seis cento e cincoenta 
mil reis, livres p.a a minha Real Fazenda, pelos sobre-
ditos t res ãnos, como vereis das condições, e Alvará im-
pressos que com esta se vos remetem. 

Pelo q' sou cervida ordenarvos façaes cumprir o d.° 
Contracto, e suas condições, na f o r m a q' nellas se contem. 
A Raynha Nossa Snr.a mandou pelos Concelhr.os do seu 
conselho Ul t ramar ino abaixo assignados, e se passou por 
duas vias. Paulo Joze dos Santos a fes em L." a sete de 
Setembro de mil sete centos noventa e dois ãnos. Desta 
quatro centos reis. O Concelheiro Francisco da S.n Corte 
Real a fes escrever. — Jozé Ignacio de Brito do Carro e 
Caldeira. — Francisco da S." Corte Real. 
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Cana Regia ordenando que as participaçoens sejam feitas 
pelos Capitães-Generaes e não por seus Secretários 

Dona Mar ia por Graça de Deos Ra inha de Por tuga l , 
e dos Algarves, daquem, e dalem Mar, em Áf r i ca , Se-
nhora de Guiné, etc. — Faço saber a vós Governador, e 
Capi tão General da Capi tania de São Paulo Que no Meu 
Concelho Ul t r amar ino , se recebeo huma par t ic ipação do 
Secre ta r io desse Governo Joze Romão Jeunot , na qual 
declara t e r recebido a Minha Real Ordem de vinte seis 
de Mayo do anno proximo passado, e que esta f icava re-
g i s t rada nos Livros da Secre tar ia desse mesmo Governo: 
a qual sendo vista, e reposta que sobre ella deu o Pro-
curador de Minha F a z e n d a : Sou servida par t ic iparvolo, 
e que semelhante Par t ic ipaçoens devem ser ao dito Meu 
Conselho U l t r amar ino der igidas por vos. 

A Rainha Nossa Senhora o Mandou pelos Conse-
lheiros do seu Conselho Ul t r amar ino abaixo asignados, e 
se passsou por duas vias. Paulo Jozé dos Santos a fes em 
Lisboa aos vinte oito de Setembro de mil sete centos 
noventa e dous annos. O Conselheiro Francisco da Silva 
Corte Real a f e s escrever. — Jozé Ignacio de Brito do 
Carro e Caldeira. — Francisco da Silva Corte Real. 

Carta Regia annunciando o nacimento de huma Princeza 

Berna rdo Jozeph de Lorena, Do Meu Conselho, Go-
vernador , e Capitão General da Capi tania de São Paulo. 
Eu a Ra inha vos invio muito saudar . Hoje foi Deos 
Nosso Senhor servido fel ic i tar estes Reynos com o Nasci-
mento de huma Pr inceza da Beira, que a Princeza Minha 
Muito Amada , e P rezada Nora deu a Luz com feliz suc-
cesso. E me pareceu par t ic iparvos logo este par t i -
cular Beneficio da Mão do Omnipotente, porque será de 
mu i t a a legria p a r a os Meus Vassalos ; e p a r a que o fes te-
jeis com aquellas demonstraçõens de aplauzo, e de con-
ten tamento , que são do costume em semelhantez occazi-
oens. O que Tenho por muito certo assim dezempenha-



— 459 — 

reis, como de vóz Espero. Esc r ip t a no Palacio de Nossa 
Senhora da A j u d a a vinte e nove de Abri l de mil sete 
centos noventa e t rez. — PRÍNCIPE. — P a r a Be rna rdo 
Jozé de Lorena. 

Carta Regia sobre impostos illegaes cobrados no Registro 
de Curitiba 

Dona Mar ia por Graça de Deos, Raynha de Por tuga l , 
e dos Algarves, d 'aquem, e dalem Mar, em Áf r i ca , Se-
nhora de Guiné, etc. — Faço saber a vós Governador, e 
Capitão General da Capi tania de São Paulo. Que vendose 
a conta Me déstes em Car ta de sete de Março do corrente 
anno, em reposta á Minha Real Ordem, de vinte de Abri l 
do anno proximo passado, pela qual f u i servida o rdenar -
vos, que ouvindo a J u n t a da Fazenda dessa Capi tania , 
remeteceis os documentos Legais, q' fossem possíveis a 
cada hum dos onze art igos, q' se cont inhão na mesma 
ordem interpondo o vosso parecer , e isto a respei to da 
Cobrança, que individamente estava fazendo a Caza 
Doada, de Thome Joaquim da Costa Corte Real dos meyos 
Direi tos dos animaes, creados nos Registo da Cur i t iba 
a thé acima da Ser ra , expondo na di ta vossa ca r t a que 
tinhSis mandado em J u n t a , que na respect iva Contadoria 
se procurassem com a mayor brevidade os documentos 
refer idos , e que não tendo sido possível descobrirem-se 
todos os necessários, isto mesmo punheis na Minha Real 
Prezença sendo esta a única razão que podia embaraça r -
vos á execução da Minha Real ordem, e sendo tudo ouvido 
o P rocurador de Minha F a z e n d a : Sou servida part ic i-
par-vos, que se recebeo este Officio, em resposta a Ordem 
de vinte de^ Abri l do anno proximo passado, e que O Meu 
Concelho U l t r amar ino confia do vosso Zello, e actividade, 
que ef fec tueis a remessa destes documentos o mais breve 
que f o r possível. A Rainha Nossa Senhora o Mandou 
pelos Menis t ros abaixo as ignados do seu Conselho, e do 
U l t r a m a r . Caetano de Bri to, e Macedo a fes em Lisboa 
a vinte e nove de Agosto de mil sete centos noventa e t rez . 
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O Conselheiro Francisco da Silva Corte Real a fes es-
crever . Jozé Xavier• da Cunha d'Eça Telles de Menezes 
Carv." e Silva. — Francisco da Silva Corte Real. 

Carta Regia sobre bens de auzentes, capellas e reziduos em 
Santos 

Dona Mar ia por Graça de Deos, Ra inha de Por tuga l , 
e dos Algarves , daquem, e dalem m a r em Áf r i ca , Senhora 
de Guiné, etc. — Faço saber a vos Governador, e Capitão 
General da Capi tania de São Paulo, que em consequencia 
da conta, que me deu pelo meu Tr ibuna l da Meza da 
Conciencia, e Ordens o Provedor das Fazendas dos Defun-
tos, e Auzentes, Capellas, e Reziduos da Villa de Santos. 
Fu i servida m a n d a r expedir a Provizão, que por Copia 
com a da mesma conta com esta se vos invia, p a r a que 
vendo vós, o que nella lhe determino, o auxilieis aquelle 
f im, e façaiz com que t enha o seu devido cumprimento . 
A Rainha Nossa Senhora o mandou por Luiz de Mello e 
Sá, e F e r n a n d o Af fonso Geraldes de Andrade , do seu 
Conselho, e Deputados do sobredito Tr ibunal . Raymundo 
Ignacio Telles Corte Real a f e s em Lisboa a dezoito de 
Setembro de mil sete centos noventa e t res . — Domingos 
P i res Monteiro Bande i ra a fes escrever, e assignou —. 
O Dep.°, Domingos Antonio de Araújo. — Fernando Af-
fonso Geraldes de Andrade. 

Copia da Provizão sobre bens de auzentes, capellas e rezi-
duos em Santos 

Dona Mar ia por g raça de Deos Raynha de Por tuga l , 
e dos Algarves daquem, e dalem m a r em Áfr ica , Senhora 
de Guiné, etc. — Faço saber a vos Sebast ião Luiz Tinoco 
da Silva, Provedor daz Fazendas dos defuntos , e auzentes, 
Capellas, e reziduoz da Villa de Santos Comarca de São 
Paulo, ou quem vosso cargo servir , que no meu Tr ibuna l 
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da Meza da Conciencia, e Ordenz se vio a conta que por 
copia com esta Provizão se voz remet te . 

E tendo consideração ao que nella se re fe re , e ao que 
respondeo o Prom.° r dos Reziduos, e Capel las; e Pro-
curador Fiscal dos Defuntos , e Auzentes, me pareceo di-
zervos, obraste is muito bem nas deligenciaz fe i taz p a r a 
a p u r a r a E r a n ç a de que t r a t a a mesma conta requerendo 
na J u n t a da Fazenda o saldo das contas do tempo, em 
que o falecido Pedro Machado servio de Almoxar i fe , e 
vos recomendo procigaez nas mesmas deligenciaz, pois 
que ao Governador Capitão General dessa Capi tania sou 
servida par t ic ipalo assim inviando-lhe desta a copia p a r a 
vos auxi l iar nes.ta matér ia , dandome vos conta do rezul-
tado, não havendo o menor descuido em remete r o que se 
a p u r a r , recenciando as contaz do Thesourei ro nos t e rmos do 
Regimento, e executando os Tes tament r . o s , que f indo o 
prazo da Ley, não en t r ega rem no Juizo o que per tencer 
a Auzentez, Erdei ros , Legatar ios , ou Credores. A Ray-
nha Nossa Senhora o mandou por Luiz de Mello e Sá, e 
Fe rnando Af fonso Geraldes de A n d r a d e do seu Conselho 
e Deputados do sobredito Tr ibunal . Raymundo Ignacio 
Telles Corte Real a fes em Lisboa a dezoito de Setembro de 
mil sete centos noventa e t rez —. O Official Mayor, Ma-
cio Manoel de Aragão Carnr.0. 

Copia da Carta dada pelo Provedor Sebastião Tinoco 

SENHORA: — E m consequencia da Provizão que por 
este Tr ibuna l se me dirigio em 3 de Mayo de 1791 res-
pectivo o dinheiro per tencente aos Erde i ros do falecido 
Pedro Machado, q' por ordem da J u n t a desta Capi tania , 
se ex t rahio do cof re desta Provedor ia no tempo do meu 
antecessor, reprezentei a V. Mag. e em 16 de Junho em 
como requerendo na mesma J u n t a da Fazenda o Saldo 
das contas que teve o re fe r ido Pedro Machado com a 
Real Fazenda, no tempo em que servio de Almoxar i fe se 
me d i f fe r io com hum despacho que nada s ignif icava, e 
nada concluhia, e fazendo logo novo requer imento a inda 
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se me não di f fer io , nem ao Thezoureiro a thé o prezente 
se tem fe i to en t rega do re fe r ido dinheiro, e tão somente, 
como j á dei pa r t e se vai recolhendo ao Cofre no f im de 
cada hum dos mezes o rédito do regis t ro que se acha na 
mesma Ser ra , p.a cu jo conserto se ext rahio achando se j á 
recolhido a thé ao ult imo do passado 1:408$188 r . s vindo 
a f a l t a r pa ra o total embolso 1:411$984 r . s E s t a hé a 
p a r t e que posso pôr na Prezença de V. Mag.c* na confor-
midade do que na sobredi ta Provizão se me determinou 
p a r a a vista delia V. Mag. e de te rmina r o que f ô r servida. 
Santos 21 de Agosto de 1792. — O Provedor das Fa-
zendas dos Defuntos e Auzentes, Sebastião Luiz Tinoco 
da Silva. 

Carta de Martinho de Mello e Castro sobre Patentes de 
Officiaes da Praça de Santos 

Levei na Real Prezença do Pr íncipe Nosso Senhor 
as Car t a s de V. S.", q' t roucerão as da tas de 21 de Mayo 
do prezente a n n o : E quanto a Propos ta dos Officiaez 
p.a o Regimento de I n f a n t a r i a da P r a ç a de Santos, con-
fo rmandose S. Alteza in te i ramente com a di ta Proposta , 
se acha expedido o Competente Decreto ao Conselho Ul-
t r amar ino , p.a os ditos Off ic iaes t i r a r e m as suas Pa ten tes . 

A respeito do mais, que contem as sobredi tas ca r t a s 
de V. S.n, não se Offerece out ra a lguma couza mais, que 
acuzar a sua decepção; ao que acrescentarei , q' a S. Alteza 
tem sido muito agradaveis as noticiaz que tem recebido 
por d i f fe ren tes vias, do completo acerto com V. S." tem 
dezempenhado as obrigaçõnes do impor tan te lugar que se 
lhe confiou, no que E u no meu par t icu la r tenho recebido 
h u m a indizivel sa t isfação. D.s g.° a V. S.a Palacio de 
Queluz em 31 de 8br.° de 1792. — Martinho de Mello e 
Castro. •— Snr.° Be rna rdo Joze de Lorena. 
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Licença ao Cap.m Costa Gavião para ir a Lisboa 

0 Pr ínc ipe Nosso Senhor a t tendendo ao que lhe foi 
prezente na Pet ição incluza de Joze Joaquim da Costa 
Gavião 0 ) Capitão de Caval lar ia da Legião de Volun-
t á r ios Reaes dessa Cap i t an i a : Foi S. Alteza servido con-
ceder-lhe licença por tempo de hum anno p a r a vir a esta 
Corte. O que par t ic ipo a V. S." Deus g.e a V. S." Palacio de 
Queluz em 4 de 9br.° de 1794. — Martinho de Mello e 
Castro. — Snr ' Be rna rdo Jozé de Lorena. 

Copia da Petição do Capitão Jozé Joaquim da Costa Gavião 

SENHORA. — Diz Jozé Joaquim da Costa Gavião, da 
Villa de Serpa , e Capi tão de Cavallos na Legião dos Vo-
luntár ios Reaes de São Paulo, que tendo t r i n t a e h u m 
annos de Real serviço, e vinte e oito de embarque, assis-
t indo a toda a Expedição do Sul, fazendo vinte e sete 
Destacamentos , e sendo encar regado das deligencias mais 
a r r i scadas , em que sempre se distinguio, succede agora , 
que por dependencias p rópr ias necessita que V. Mag. e lhe 
conceda por seu Real Avizo Licença de hum anno p a r a 
v i r á Corte t r a t a r das di tas dependencias. Por t an to P. 
a V. Mag. e que por Pied. e , e Beneficencia se digne conce-
der ao Sup. e a g raça porque ins tan temente suplica. — 
E . R. M.e s . 

Carta de S. Mag.e part icipmdo o Nascimento do Príncipe 

Berna rdo Joze de Lorena, do Meu Conselho, Gover-
nador , e Capitão General da Capi tania de São Pau lo : E u 
A Raynha vos invio muito saudar . Foi Deos Nosso Se-

( i ) Foi mais tarde brigadeiro. Era genro do brigadeiro Joaquim 
José Pinto de Moraes Leme e pae do brigadeiro Bernardo José Pinto 
Gavião Peixoto. Vide andexo W do vol. I. (N. da R.) 



— 464 — 

nhor servido abençoar estes Reinos dando-lhes hum Pr ín -
cipe que nasceo no dia de hoje, com bom successo da P r i n -
ceza Minha sobre todas mui to amada , e p rezada F i l h a : 
E Me pareceo par t ic iparvos a f a u s t a noticia deste plau-
zivel Nascimento, porque será de mui ta a legria p a r a os 
Meus Vassal los; e p a r a que o fes te je i s com todas aquellas 
demonstraçõens de aplauzo, e de contentamento, que são 
do Costume em occaziõens semelhantes : E tendo por 
muito certo que assim o executareis , como de vós espero. 
'Esc r ip ta no Palacio de Queluz em 21 de Março de 1795. 
— PRÍNCIPE. — P a r a Berna rdo Jozé de Lorena. 

Carta do Secret." de Est.° Luis Pinto de Sz.a, participando 
a morte do ministro Martinho de Mello e Castro 

Por Falecimento do meu Collega Mar t inho de Mello 
e Castro, Ministro, e Secretar io de Es tado dos Negocios 
da Mar inha , e Domínios Ul t r amar inos succedido em 24 
do prez. e mes pelas dés horas e quaren ta minutos da noite 
fu i encar regado p. r S. Mag. d e da expedição dos ditos Ne-
gocios: O que par t ic ipo a V. S.a sua intel igência; e pa ra 
que todos os Officios concernentes ao Real Serviço me 
venhão dirigidos. D. s G.e a V. S. Palacio de Queluz em 
30 de Março de 1795. — Luis Pinto de Souza, — S.o r 

Bernardo Joze de Lorena. 

Carta Regia concedendo licença ao Coronel Ant.° Luiz da 
Rocha Pereira e Magalhães para ir a Lisboa 

Dona Mar ia por Graça de Deos Raynha de Por tuga l , 
e dos Algarves, d 'quem, e d 'alem mar , em Áf r i ca , Snr. a 

de Guiné, etc. — Faço saber que Ant.° Luis da Rocha 
Pe re i r a e Magalhães Tenente Coronel Comandante da 
Legião de Voluntár ios Reaes da Capi tania de São Paulo, 
me r ep resen tou : Que elle precizava v i r a es ta Corte a 
t r a c t a r huma dependencia respectiva a sua Caza p." o q' 
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se faz ia indespençavel a sua assistência, e a esse f i m me 
pedia fosse servida conceder-lhe licença por tempo de 
hum ãno, pois q' p.a a obter havia implorado a do seu 
General, como constava do Docum. t o q' oferecia. E aten-
dendo ao seu requer im. t o Hey por bem conceder-lhe hum 
anno de Licença, sem vencimento de tempo, nem soldos; 
pelo q' mando ao Meu Gov.or e Cap. m Genr . a l da Capi tania 
de São Paulo, e mais peçoas á quem o conhecimento desta 
Provisão per tencer a cumprão e gua rdem como nella se 
contem. 

Pagou de novos Direitos quinhentos e quaren ta reis, 
q ' se ca r r ega rão ao Thesure i ro delles a f ls . 166 do L.° 5.° 
de sua receita, como constou do Conhecim. t o em f o r m a 
regis tado a f ls . 263 do L." 52 do registo geral . A Raynha 
Nossa Snr." o mandou pelos Minis t ros abaixo assignados 
do seu Concelho, de U l t r a m a r . Màtheus Rodrigues Vianna 
a fes em Lisboa a 12 de Novembro de 1794. Feit io desta 
t resentos reis, e de Ass igna tu ras oito centos reis, e se 
passou por duas vias. O Conselhr.0 Francisco da S.a Corte 
Real a fes escrever. — Jozé X . e r da Cunha d'Eça Telles 
de Menezes Carvalho e Silva. — Francisco da S.a Corte 
Real. 

Officio do Secretario de Estado sobre o imposto dos dés 
annos para a reconstrucção de Lisboa 

A Sua Mag.d e , f i zerão presente a lgumas Camaras 
dessa Capi tania pedindo á mesma Snr. a a extinção do Do-
nativo, q' oferecerão p.a a reedif icação da Cid.e de Lx.a . 
Ordena a Raynha Nossa Snr." q' V. S. f aça r ep resen ta r 
d . a s Camaras cia sua Jur isdição a necessid.e q' existe de 
se p ro rogar a contribuição, q' a té agora pagavão p.a a re-
edificação da d." Cid.e por mais dés annos, a f im de se 
cons t ru i r o Palacio Real p.a a Habi tação de Sua Mag. e e 
Altezas, visto haverse consumido o de A j u d a no ãno prox.° 
passado : Neste negocio e m p r e g a r á V. S." todos os meyos 
de suavidade, e de persuação p.a mover o afecto e gene-
rizid. e dos Povos. D. s G.e a V. S.a Palacio de Quelus em 
2 de Abril de 1795. — Luis Pinto de Souza. — Bernardo 
Jozé de Lorena. 

28 
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Officio do Secretr." de Est.° sobre a creação do Conselho do 
Almirantado 

Sua Mag. d e manda remete r a V. S.a a lguns exem-
plares do Decreto, por q' foi a Mesma Snr." servida esta-
belecer hum Conselho de Almiran tado pelo qual se deva 
reger p.a o f u c t u r o tudo quanto possa dizer respeito á 
boa Adminis t ração da Mar inha , p.a q' V. S. assim o f ique 
entendendo. D. s G.e a V. S. Palacio de Queluz em 7 de 
Mayo de 1795. — Luiz Pinto de Souza. — S.o r Be rna rdo 
Jozé de Lorena. 

Off." do Secretario de Estado sobre a remoção dos impostos 
sobre o sal e o ferro 

Sua Mag. d e tem observado com disgosto, q' humas 
Colonias tão extenças, e fer te is , como as do Brazil não 
tenhão prosperado proporcionalm. u ' em Povoação, Agri-
cul tura , Indus t r ia , e devendo persuadirse , q' a lguns 
defei tos políticos, e restricções f iscaes se tem oposto até 
agora aos seus progressos, taes q' o monopolio do Sal, os 
g randes Direi tos impostos sobre o Fer ro , e outros não 
menos gravozos sobre a introducção dos Escravos, deze 
jando a mesma Snr." al iviar, quanto es te ja da sua par te , 
aos seus vassalos, tem resolvido em pr imeiro l u g a r : Que 
o monopolio do Sal h a j a de cessar em todo o Brazil , logo 
q' se ext ingui r o Contracto, e q' este Comercio f ique livre 
p.a todos os Colonos, e f r a n c a s todas as Salinas q' se po-
derem estabelecer nesse Cont inente ; porem como este 
Contracto rende p a r a a Coroa annua lmente a quan t ia de 
cento e vinte mil cruzados, e o Real E r á r i o se não pode 
d is fa lcar deste r end imen to : Ordena Sua Mag. d e q' V. 
S.a ouvindo as Camaras dessa Capi tania , lhe h a j a de pro-
por hum equivalente racionavel, com q' o mesmo E r á r i o 
se possa ressarc i r do rendim. t o q' percebia de hum simi-
lhante genero, segundo o consumo da mesma Capitania , 
ou se ja por a lguma leve impozição assentada sobre elle, 
ou por a lgum outro meyo ou Arb í t r io que parecer mais 
conveniente. 
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Tem Sua Mag.d e resolvido em seg.do lugar, q' em 
todo o Continente do Brazil se possão abr i r Minas do 
Ferro , se possão manufac tu ra r todos e quaes quer Instro-
mentos deste genero, mas p.a se supr i r o desfalque, q' huma 
similhante liberdade possa ocazionar nos Reaes Direitos: 
Hé a Mesma Snr." outro sim servida Ordenar, q' ouvindo 
V. S.a as Camaras dessa Capitania, h a j a de assentar com 
ellas em huma t a r i f a moderada dos Direitos, q' hum simi-
lhante genero deverá , pagar nas Fabr icas do Paiz, logo 
q' ali se puzer em vencia, tanto pelo q' respeita ao Fer ro 
em bruto, ou em bar ra , como daquelle q' se vender já 
manufacturaclo p.a Instrumentos de Agricultura, e outros 
utencilios domésticos. 

E persuadida S. Mag.d e de q' a t a r i f a actual q' regula 
a entrada deste genero p.a o interior do Paiz, hé sumam. t e 

defeituoza, pagando hum quintal de Fer ro o mesmo q' 
costumão pagar Fazendas f inas , de grande valor, em 
igual proporção de pezo: Hé a Mesma Snr." servida 
Ordenar, q' examinando V. S.a a d.a t a r i f a com pessoas 
inteligentes do Comercio, lhe h a j a de propor os meyos 
mais proprios de se emendar huma similhante irregula-
ridade, aliviandose quanto for possível os Direitos do 
Ferro, e removendose esta impozição sobre os mais ge-
neros de menor necessidade, q' prudentemente possão 
ressarcir o disfalque q' ha j a de ocasionar aquelle beneficio. 

Finalmente p." Sua Mag.dc' poder f o rmar huma ideya 
clara do estado dos Direitos, q' se costumão pagar das 
Faz . d a s importadas e exportadas dessa Capitania se f a s 
precizo ci' V. S." passe as Ordens necessarias, p.a nas 
Alfandegas, e registos delia, se t i re huma copia exacta 
das Pautas por q' as mesmas se regulão na percepção, 
dos Direitos, assim de importação, como de exportação, 
e mais direitos do tranzito, q' V. S.a remeterá com a pos-
sível brevidade a esta Secretaria de Es tado : E quer 
igualm. t e S. Mag.d e que V. S.a mande proceder a hum 
calculo médio da importancia de todos os Direitos, q' se 
perceberão pela Real Faz. d a no espaço de cinco ãnos, 
dos dous ramos do Ferro, e da introducção, e sahida dos 
Escravos, cada hum de per si, e com a devida distinção 
e claresa. O q' a Mesma Snr.a há por mui recomendado 
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a V. S." p.a q' assim o mande executar com brevid.e pos-
sível. D.s G.e a V. S." Palacio de Queluz em 27 de Mayo 
de 1795. — Luiz Pinto de Sz." — S.or Bernardo Jozé de 
Lorena . 

Off.° do Secret." de Est.° sobre o cultivo da mandioca 

O Intendente Geral da Policia Diogo Ignacio de Pina 
Manique fes prezente a S. Mag.6 o quanto seria util q' 
V. S." désse as providencias necessarias, p.a q' a Plan-
tação da Mandioca se aumentasse tudo quanto fosse pos-
sível, por q' a esterilidade dos ãnos tem reduzido o Pão 
neste Reyno a hum preço a q' não podia chegar as pobres 
famíl ias p." se entreterem, o q' só poderia remedialas se 
houvesse f a r t u r a de Far." de páu por cujo motivo manda 
a Mesma Snr." recomendar muito a V. S.a a cultura da d.a 

Mandioca, e q' toda a q' não fo r necessaria p." a susten-
tação das famílias dessa Capitania, se mande conduzir p." 
este Reyno, e o mesmo se escreve aos mais Governadores, 
e Capitães Generaes dos Portos do Brazil. D.s G.e a V. 
S.a Palacio de Queluz em 20 de Junho de 1795. — Luis 
Pinto de Souza — S.or Bernardo Joze de Lorena. 

Off." do Secret." de Est.° participando que o Conselho de 
Almirantado foi elevado a Dignidade de Tribunal Regio 

Sua Mag.cle manda remeter a V. S." alguns exempla-
res do Alvará de 20 de Junho do prezente ãno, por q' a 
Mesma Snr." houve por bem elevar o Cons." do Almiran-
tado á Dignidade do Tribunal Regio com a Jurisdição, q' 
lhe compitir ; para que V. S." assim o f ique entendendo. 
D.K G.e a V. S." Palacio de Queluz em 14 de Julho de 
1795. - Luis Pinto de Souza — S. r Bernardo Joze de 
Lorena. 
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Off." do Secr." d'Est." concedendo licença para o secretario 
do governo de S. Paulo se retirar para Portugal 

Sua Mag. ( l e manda remete r a V. S.:' a Petição incluza 
de Joze Romão Jeunot , Secretar io desse Governo, E hé 
a mesma Snr." Servida, que V. S." lhe conceda licença 
p a r a se r e t i r a r p." este Reyno. D. s G.° a V. S." Palacio 
de Queluz em 28 de Julho de 1795. — Luis Pinto de 
Souza. — S.o r Berna rdo Jozé de Lorena. 

Copia da Petição do Secretario do Governo de S. Paulo 
SENHORA. — Diz Joze Romão Jeunot , q' sendo V . 

Mag. e servida, por efei tos da Sua Real Grandeza nomeailo 
p." h i r exercer na Capi tania de S. Paulo, o Emprego de 
Secretar io daquele Governo, por tempo de t res ãnos, tem 
decorrido o espaço de sete p." oito, sem q' t enha ainda 
substi tuído até ao prez.e , necessitando por a lguns motivos 
q' lhe ocorrem (sendo do Real Agracio de V. Mag. e) sah i r 
do d.° lugar p." vir a esta Corte, onde deixou sua Mulher, 
e f amí l i a : E m cujos termos o mesmo sup.° com a mais 
p ro funda submissão P. a V. Mag."' se ja servida remover 
o Sup. e do re fe r ido Emprego , dignando-se de lhe nomear 
hum successor que o vá subst i tu i r , em atenção ao q' alega. 
— E. R. M.c e — Como procurador , Joaquim Antonio 
Jeunot. 

Provisão do Cons." Ultramarino sobre Patentes de ordenanças 
Dona Maria por Graça de Deus, Ra inha de Por tuga l , 

e dos Algarves, d 'Aquem, e d 'Alem Mar, em Áfr ica , Snr." 
de Guiné, etc. — Faço saber a vós Gov.or e Cap.m Gen. a l 

da Capi tania de S. Pau lo : Que em consulta do Meu Con-
selho Ul t r amar ino de 28 de Julho do ãno prox." passado 
Me foi prezente, que sendo, como hera da Jur isdição dos 
Governadores e Capi taes Generaes do Es tado do Brazil , 
e mais Dominios Ul t r amar inos (conformandose com as 
elleições das Camaras ) m a n d a r passa r Pa ten tes aos Off i -
ciaes das Ordenanças dos mesmos Dominios; e por igual-
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dade de razão semilhante proverem, e fazerem expedir 
Patentes a todojj os Off . e s dos Terços Aux. e s , a excepção 
somente daquelles Postos, que Eu fu i servida Ordenar, 
ficassem rezervadas as Propostas, á Minha Real Pessoa, 
ocorria arespeito de todas aquellas Patentes, tanto das 
Ordenanças como dos Auxiliares, que hoje provião os 
sobreditos Governadores, huma nociva variedade, e esta 
sumamente prejudicial ao Meu Real Serviço: Que con-
sistia o seu defeito, na incoherencia com q' erão lavradas 
as mesmas Pa ten tes ; por q' todas, ou a maior par te dellas, 
não cominávão termo certo p.a as suas confirmaçoens, 
nem determinada pena na sua fa l t a aos providos, sendo 
estes como erão, obrigados a confirmalas por preceito dos 
mesmos Regim. t o s , de cuja fal ta , e liberdade, resultava 
ent rarem no d.° Conselho, hum infinito numero de Paten-
tes, pedindo-se as confirmaçõees dellas, depois de passa-
rem doze, quinze, vinte, e mais ãnos as suas dattas, quando 
estes mesmos providos, havendo midiado todos aquelles 
ãnos, podia acontecer tivessem degenerado nos seus pro-
cedim. t o s , na sua conducta, e até em Artigos muito essen-
ciaes do Meu Real Serviço, e dos Postos em q' forão em-
pregados: Que a vista de tão notorios princípios, era 
certo q' se fazião impraticáveis em termos taes, semi-
lhantes confirmações, talves pedidas em tempo, q' j á os 
Providos estivessem culpados, ou escusos do Real Serviço, 
cujos damnos sendo como são muito contingentes, e q' po-
dião vir a ser origem de maiores concequencias; asentára 
o mesmo Conselho (quanto ao preter i to) mandando infor-
mar os requerim. t o s aos Governadores, e Capitães Gene-
raes, no cazo em q' as Patentes pella sua dioturnidade 
mereção q' se prat iquem estes exames, substadas no en-
tanto as suas confirmaçoens, q' só deverá o d.° Conselho 
verif icar , constandolhe denovo o merecimento,, prestimo, 
e boa conducta de cada hum dos Providos; e q' quanto ao 
f u t u r o q' devia regular hum cisterna certo, e inalteravel; 
E tendo concideração a todo o re fe r ido : Fui servida por 
Minha Real Rezolução de vinte e quatro de Abril do corr.e 

ãno, tomada na refer ida consulta, rezolver, q' sem inovar 
o estado prezente das Patentes, q' até agora se t inha man-
dado expedir p.a as suas confirmaçoens, e das quaes deve 
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t omar conhecimento o Meu Conselho Ul t ramar ino , que 
elle mande expedir Ordens ao Vice Rey, e aos Gov.es e 
Cap. e s Generaes dos Domínios Ul t ramar inos , p.a que daqui 
em diante, nas Pa ten te s q.e m a n d a r e m passa r dos Postos 
vagos, q' lhes hé permit ido proverem, se declare em cada 
huma dellas, não só a obrigação q' tem os Providos de as 
m a n d a r e m conf i rmar por Mim, mas a inda que expreça-
mente se lhes ordene, o f ação em certo t e rmo que deve 
expecificarse, vindo a ser, hum ãno nas Capi tanias si tua-
das nos Por tos de Mar , e dois ãnos, nas Capi tan ias das 
Minas, e Certoens, cominandoselhes a pena de Baixa do 
Posto, no cazo q' no re fe r ido tempo, não ap resen ta rem 
conf i rmadas as suas respect ivas Pa ten tes , ou Cert idão de 
as haverem ent regue na Secre tar ia do dito Conselho p a r a 
serem conf i rmadas do que vos avizo p." vos constar esta 
Minha Real Rezolução, Ordenandovos mandeis r eg i s t r a r 
esta Minha Real Ordem, nos Livros da Secre tar ia do Vosso 
Governo, e nas mais pa r t e s aonde convier, p.a t e r o seu 
devido efeito. A Raynha Nossa Senhora o Mandou por 
sua Imidia ta Resolução, e pelos Minis t ros abaixo assig-
nados do seu Conselho U l t r a m a r . Paulo Jozé dos Santos 
a fes em Lisboa a 28 de Mayo de 1795 anno. — O Con-
selho" Joze Antonio Pinto Donas Botto a fes escrever. — 
Jozé Ant.° Pinto Donas Boto. — Jozé Xavier da Cunha 
d'Eca Telles de Menezes Carvalho, e S." 

Off." do Secretario de Estado mandando restituir á liberdade 
o ex-vigario de Yguatemy 

Sua Magestade manda remet t e r a V. S.a a Pet ição 
incluza do P. e Antonio Ramos B a r b a s e Louzada e hé 
que V. S." mande logo por na sua l iberdade ao dito Pad re , 
que se acha prezo ha dezacete annos na For ta leza da B a r r a 
g rande da P r a ç a de Santos, e quem a mesma Senhora ha 
por bem perdoar toda e qualquer culpa deque fosse ar -
guido. — Deos G.e a V. S.a Palacio de Queluz em 3 de 
7 br.° de 1795. — Luiz Pinto de Souza. Sn r ' Berna rdo 
Joze de Lorena. 
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Do mesmo Snr.' sobre huma carta para D. Luiz Antonio e 
casa para o Bispo 

Sua Magestade manda remete r a V. S." a Copia da 
Ca r t a incluza der igida a D. Luis Antonio de Souza Botelho 
Mourão, que foi Governador, e Capitão General dessa Ca-
pi tania , e hé servida que V. S.:l logo que chegar a ella o 
Bispo da mesma, lhe f aça a p r o m p t a r á sua disposição a 
Caza de que t r a t a a mesma car ta . D. g.e a V. S.a 

Palacio de Quelus em 28 de 8br.° de 1795. — Luis Pinto 
de Souza. — Snr ' Berna rdo Joze de Lorena. 

Do Dito Snr' ordenando que se informe sobre uma petição 
de Agostinho Arouche 

Sua Mag. r , e hé servida que vendo V. S.!l a Petição 
incluza de Agostinho Delgado Arouche de Bar ros Leme, 
Mest re de Campo do Terso, Auxi l iar da Mar inha de Per -
naguá dessa Capi tania , in fo rme do Contheudo nella, en-
t repondo o seu parecer . D. s g.e a V. S." Palacio de Que-
luz em 28 de 8br.° de 1795. — Luis Pinto de Souza. — 
Snr.° Governador e Cap . m General de S. Paulo. 

Petição, que fas menção a ordem retro 

Senhora . — Diz Agost inho Delgado e Arouche de 
B a r r o s Leme, Mestre de Campo, por Pa ten te de Y. 
Mag. e do Terço Auxi l iar da Mar inha de P a r n a g u á , da 
Capi tania de São Paulo, que tendo servido a V. Mag.1' no 
refer ido Posto com mui ta honra , zello, e actividade, como 
consta do Docum. t o n.° 2.", e fe i to a t tendiveis serviços, 
poi'tando-se sempre com a mayor inteireza, e probidade, 
como consta do Documento n.° 3." dezeja f aze r mayores 
serviços a V. Mag.1' em algum emprego Mili tar , com que 
V. Mag. e h a j a por bem de o condecorar . E porque nas 
duas B a r r a s da V." de Santos da di ta Capi tania de São 
Paulo há duas For ta lezas , a pr. : ! chamada da B a r r a g r a n d e , 
e a segunda da Bert ioga, nas quais não há Governadores 
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effect ivos, providos por V. Mag. e , mas sim huns Comei.LS 

amoviveis, nomeados pelos Governadores, e Capi taens 
Generais da d.il Capi tania , com grave pre juízo das mes-
m a s Forta lezas , em cu ja Fort i f icação, asseio, e regu la r 
Governo não cuidão os d.o s Comd. c s por olharem como 
precár io aquelle exercício, e não es ta rem a elle obrigados 
por ju ram. 1 0 P re i to e Homenagem, e o sup.u movido uni-
cam. t e da honra do serv.0 de V. Mag. e se of ferece p.a ser-
v i r sem soldo da real Fazenda o Posto de Governador de 
huma das sobredi tas Fortalezas . P . a V. Mag. e se ja ser-
vida por sua Real Grandeza f aze r mercê ao sup. e do Go-
verno da For ta leza da B a r r a gr . d e , ou da Bert ioga, na 
Villa de Santos da Capi tania de S. Paulo, sem soldo, ou 
como V. Mag. e o rdenar . — E R M.oe 

Provizão do Cons.° Ultramarino sobre o modo porq' se 
devem remetter ao mesmo Conselho todos os papeis 
de Serviços, etc. 

Dona Maria por Graça de Deos Ra inha de Por tuga l , 
e dos Algarves, d 'aquem, e dalem Mar , em Áf r i ca , Se-
nhora de Guiné, etc. — Faço saber a vós Governador , e 
Capitão General da Capi tania de São Pau lo : Que fazen-
dose certo no Meu Conselho Ul t ramar ino , que em mui ta s 
Capi tanias do Brazil, se não "achavão registos, nem esta-
vão em pra t ica a Provizão de dez de Março de mil seis 
centos e noventa, nem a car ta Regia do anno de mil sete 
centos e treze, que mandão regular , e legalizar a validade 
dos papeis de serviços por jus t i f icaçoens solemnes, apro-
vadas, e ju lgadas por cada hum dos Governadores do 
mesmo Es tado do Brazil , e que a f a l t a de noticia, e scien-
cia daquellas Reaes Ordens, era a or igem da incurial idade, 
com que athé agora se t inha aprezentado no sobredito 
Conselho a lguns requer imentos , e papeis insolenes de se-
melhantes serviços rezul tando por motivos taes os inco-
modos, per juízos, e g raves damnos que padessem as 
pa r t e s na f a l t a da sua aprovação, e conhecimento, sendo, 
como são muitos delles escuzados, e indef fe r idos ; e ocor-
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rendo a todos estes inconvenientes: Fui servida ordenar , 
que se expedissem copias das sobredi tas ordens a todas as 
Capi tanias do Brazil , dirigindose estas ao Vice Rey, e aos 
Governadores, e Capi taens Generaes do dito Estado, e 
igualmente aos Chancelleres das Relaçoens das Capi tanias 
do Rio de Janei ro , e B a h y a ; Como também aos Ouvidores 
das Comarcas dos mesmos Domínios p." que cada hum 
delles as faça reg i s t a r nas respect ivas Comarcas dos seus 
destrictos, ordenando-se a huns e outros, que se publiquem 
por Edi taes , e a fação l i tera lmente cumpr i r na f o r m a 
prescr ip ta em huma, e ou t ra ordem, remetendo todos elles 
cert idão e,o Meu Conselho U l t r amar ino de haverem fei to 
executar os seus competentes registos, o que vos part icipo, 
p." f i ca res na inteligência do que f u i servida de t e rmina r 
a re fe r ido respeito, e f aze res executar inviolavelmente 
esta Minha Real ordem como nella se contem, p a r a cujo 
ef fe i to se vos remetem das sobredi tas ca r t a s Regias copias 
as ignadas pelo Conselheiro que serve de secretar io do dito 
Conselho. A R a i n h a Nossa Senhora o tMandou pelos 
Minis t ros abaixo asignados do seu Conselho, e do Ul t ra-
mar . Caetano de Br i to e Macedo a fes em Lisboa a quinze 
de Outubro de mil sete centos noventa e sinco. O Conse-
lhr.° Francisco da Silva Corte Real a fes escrever. — Jozé 
Antonio Pinto Donas Boto. — Francisco da Silva Corte 
Real. 

Documentos de q' fas menção a Provizão supra, sobre o 
preparo dos papeis 

1.° 

E u EL REY: — Faço saber aos que esta minha Pro-
vizão virem, que tendo respeito ao que me rep rezen ta rão 
os Off ic iaes da C a m a r a de Pe rnambuco por seu Procura -
dor, em razão de se t e rem fe i to neste Reino muitos reque-
r imentos de per tendentes , huns opondose aos Postos q.* 
vagão, e outros buscando na Minha grandeza a sa t i s fação 
dos seus serviços, e se t e r conhecido valerem-se de occa-
zioens supostas ver i f icando por documentos acharem-se 
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nas mais importantes que houve de guer ra com o Olandez, 
e ainda no numero dos annos acrescentando os que não 
tem com papeis falços por Eu ter ordenado q.' se desse 
credito aos treslados, e neste acredita cada hum o que 
quer, sendo isto em grande damno dos soldados, que mere-
cerão com verdadeiros serviços os despachos que outros 
logrão com a relação do merecimento suposto, e em menos 
respeito da Minha Atenção, que a ser informado da ver-
dade não adiantara nos Postos, e nas honras aos que 
buscão esta industria, deixando tão quixozos aos que sou-
berão avanta jar -se no Meu serviço, e para que cesse este 
escandalo, e Eu fique mais bem servido: Hey por bem, 
e Me praz, que se não admitão mais os d.os traslados, mas 
que toda a pessoa que servir no Ul t r amar e quizer des-
pachar-se seja obrigado a aprezentar os papeis originaes 
de seus serviços ao Governador, para que elle com o 
julgador que ahy se achar vejão, e examinem a verdade, 
e legalidade dos documentos informando-se se são verda-
deiros, e ocazioens, que nelle se referem, e poderá ser ad-
junto na Bahya o Chanceller, ou Ministro, que por elle 
servir, e nas outras par tes os Ouvidores Geraes por serem 
Ministros de mayor supozição, os quais serão obrigados, 
achando serem os serviços verdadeiros fazer huma Infor -
mação, ou aprovação delles, p.a que assim possa Eu des-
pachar os sujeitos benemeritos, e achando que são falços 
alguns documentos o Ministro faça auto e pronuncia, 
prenda, e castigue, sentenciando o cazo na fo rma de Di-
reito dando apellação, e agravo, pa ra onde tocar ; e fei to 
este exame na fo rma refer ida, e achando este Governador 
e Ministro que os serviços são verdadeiros fação t ras ladar 
no Livro das Notas a custa das Par tes , e o mesmo Gover-
nador, e Ministro remetão os taes Papeis com a sua apro-
vação ao Conselho Ul t ramar ino por mão do seu secretario 
p." que elle então os mande ao Fiscal por ser muito con-
veniente que se não entreguem as Par tes por se evitar o 
cazo que pode succeder de se f u r t a r a mesma letra do 
Governador, fazendo-se em seu nome, e do dito Ministro 
a informação, ou aprovação sendo ella falça, e totalmente 
os taes serviços falços, e juntamente por t i r a r ocazião dos 
pertendentes abr i rem os massos dos Papeis, e acrescen-
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tando-lhe outros sem serem primeiro vistos, e examinados, 
com que se dará a mesma perturbação, e os ditos Governa-
dores mandarão pôr Editaes públicos p." que venha a 
noticia de todos, e não possão alegar ignorancia, que 
nenhum pertendente depois da dita publicação hade re-
querer senão com os Papeis Originaes de seus Serviços 
aprezentando primeiro ao Governador p." fazer os exa-
mes, e deligencias refer idas, o que em outra fo rma se 
lhe não hacle deferir , nem tomar delles conhecimento, ou 
seja p.!l pedir Hábitos, ou Fóros, ou Officios de Justiça, 
ou Fazenda, e ainda Postos Militares, ou qualquer genero 
de Mercês; e que p." evitarem o prejuízo de se lhe perde-
rem no Mar, os fação primr." t ras ladar nas Notas fazen-
do-se livro separado para semelhantes Papeis, o qual po-
derá t i r a r as copias necessarias quando se percão os Ori-
ginaes no que se açode não só aos mesmos pertendentes, 
mas também aos seus Erdeiros, ficando permanente este 
remedio p." a todo o tempo acharem naquelle lugar t ras-
lados com tanta legalid.e dos documentos dos serviços q.' 
f izerão sem serem necessários novos exames. Pelo que 
Mando ao Meu Governador e Capitão General do Estado 
do Brazil, e ao Chanceller da Relação delle cumprão, e 
guardem esta Minha Provizão muito inteiram. t e como nella 
se contem sem duvida alguma, se reg is t ra r nas par tes 
a que tocar, p." todo o tempo se saber o que por ella 
ordeno, e não passará pela Chancellaria, e valerá como 
car ta sem embargo da Ord. do L.° 2.° t t .o s 39 e 40 em 
contrario, e se passou por duas. Manoel Barbozá Brandão 
a fes em Lisboa a 10 de Março de 1690. O Secretr.0 André 
Lopes de Lavre a fes escrever. — REY. — O Conselheiro, 
Francisco da Silva Corte Real. 

2." 

Governador Capitão General do Estado do Brazil. 
Amigo: Eu vos invio muito saudar. Por me ser prezente 
que sem embargo da Ley passada p." os Governadores 
com os Ouvidores Geraes examinarem a verdade dos fa-
ctos das certidoens dos serviços havidos por verdadeiros 
se remetessem pela secretr." do Meu Cons.0 Ultr.°, f icando 
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lansado nas notas se não remedea o damno de haver nas 
taes cert idoens falcid.'e, e não convir diss imular a tal 
falcid. e pelo descredito q.' se hade seguir as pessoas, q.' 
t iverem passado as taes certidoens, q' sempre são de ma-
yor g raduação pelos Postos, que ocupão: Fui servido 
rezolver que jun tos os taes Papeis de cada per tendente 
se autuem, e se examine a verd. e delles, numeradas , e ru -
br icadas as fo lhas pelo Ouvidor Geral, lhe f aça enser ra-
mento em q.' declare havello visto, e q.' assim se lansem 
nas Notas, e se remet tão, e q.' o Ouvidor Geral f a ç a de-
pois huma relação de todos os serviços, que na F ro t a , ou 
Navio par t icu lar , que em ou t ra qualquer occazião se reme-
te rem declarando quaes são as cert idoens fa lsas , ou ver-
dadeiras acuzando-as por suas fo lhas ou números pela 
memór ia q.' ao tempo de exame hade deixar p.a se ver a 
tal relação ao tempo do Despacho dos taes per tendentes , 
e o Governador f a r á a mesma relação separadamente de-
pois de consertados os Papeis , e enser rados na f o r m a r e f e -
r ida , ordenando-vos q.' assim o executeis pela par te , que 
vos toca por ser jus to se a ta lhe o darse o prêmio á 
quem o não merece pelas damnozas conseqüências q.' disso 
se seguem ao Meu serviço. Esc r ip ta em Lisboa a deza-
nove de Janr . " de mil setecentos e treze. — REY. — Con-
selhr.", Francisco da Silva Corte Real. 

Carta Regia sobre despezas com funeraes de pessoas reaes 

Dona Mar ia por Graça de Deos Raynha de Por tuga l , 
e dos Algarves daquem, e dalem mar , em Áf r i ca , Senhora 
de Guiné, etc. — Faço saber a vós Governador, e Capitão 
General da Capi tania de S. Pau lo : Que p." bem do Meu 
Real Serviço, sou servida ordenarvos In fo rmei s porque 
repar t ição se tem fei to as despezas dos Funeraes , e Exé-
quias das Pessoas Reaes, e do Costume que se tem pra t i -
cado; fazendo-se relação daquellas Camaras q.' não tem 
rendimento p.a as d. a s Despezas, e por onde nesta se t em 
feito, remetendo-se huma exacta relação das formal idades , 
e despezas, q.' se tem prat icado. A Ra inha Nossa Snr." 
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os Mandou pelos Ministros abaixo asignados do seu Con-
selho, e do do Ul t ramar . João da Silva Durão afes em 
Lisboa em dez de Dezembro de mil sete centos noventa 
e sinco annos. O Conselhr.0 Francisco da Silva Corte 
Real a fes escrever. — José Antonio Pinto Donas Boto. 
— Francisco da Silva Corte Real. 

Do Secretr." de Estado ordenando que os officiaes tragam 
fita encarnada e azul nos chapeos 

Sua Mag.1' querendo que os Officiaes, e mais Tropa 
do seu Exercito uzem de laço nos chapeos de f i t a encar-
nada, e azul: Hé a mesma senhora servida ordenar q.' 
V. S.u passe as ordens necessarias á Tropa dessa Capi-
tania p.:l que uze nos chapeos cios referidos laços na 
fo rma do modelo junto, e que outro sim os Officiaes uzem 
nas espadas de hum Fiador de liga escarlate tecida de 
ouro, e as borlas azues, e p r a t a : o que V. S.u f a r á exe-
cutar . D.s G.c a V. S.u Palacio de Quelus em 20 de Fevr." 
de 1796. — Luis Pinto de Souza, — Snr ' Bernardo Jozé 
de Lorena. 

Do mesmo concedendo licença ao capitão Garcia Rodrigues 
Paes para ir a Lisboa 

Sua Mag.u foi servida conceder licença por tempo de 
hum anno a Garcia Rodrigues Paes Leme, Capitão de 
Cavallaria da Legião de Voluntários Reaes dessa Cidade 
( 1 ) , para poder t ranspor tar -se para o Reino, a f im de 
cuidar nas suas dependencias, o que participo a V. S.:l 
para que assim o faça executar. D.s G.e a V. S.u Palacio 
de Quelus a 21 de Dezembro de 1795. — Luiz Pinto de 
Souza. — Snr ' Bernardo Jose de Lorena. 

( ' ) Peertencia a uma das mais distinctas famílias paulistas, a dos 
1' c Leme; a que também pertenciam o illustre Fernando Dias Paes. 
descobridor das esmeraldas, e Pedro Taques de Almeida Paes Leme, 
historiador distineto e auetor de Obras importantes. (N. da R.~) 
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Do secretario de estado o cárregamento de um bergantim 

Sua Mag.e hé servida, que vendo V. S." a Petição 
j u n t a de João de Olivr." Guimaraens, q' manda a esse 
Por to o Bergant im Nossa Snr." do Carmo Leão de q' hé 
propr ie tár io ; ordene q.' se não carregue na mesma embar-
cação mais que sessenta a oitenta caixas de Açúcar, e mil 
e seis centas sacas de Arros, sendo toda a mais carga que 
receber, miúda, na fo rma q.' declara o suplicante na 
mesma Petição; auxiliando V. S.a a prompta execução da 
carga do dito Bergantim, não redundando em prejuízo 
dos outros Navios de Commercio q'. se acharem nesse 
Porto. D.s G.e a V. S.a Palacio de Quelus em 22 de Março 
de 1796. — Luis Pinto de Souza. — Sn.'" Bernardo Jozé 
de Lorena. 

Petição de q.' faz menção a Ordem supra 

SENHORA. — Diz João de Oliveira Guimaraens, Ne-
gociante da Praça desta Cidade, q \ expedindo p." o Porto 
de Santos, o Bergant im N. Snr.a do Carmo Leão de q' elle 
sup.e hé dono, e Mestre José Alz. Leal, com destino de 
descarregar no mesmo Porto, e depois hir a Pernambuco 
car regar effei tos proprios q.' ali tem, ou no cazo de suc-
ceder, q.' no mesmo Porto de Santos fazendo conta, car-
regue o mesmo Bergantim, pertende o Sup.° q.' V. Mag.e 

se digne expedir Avizo ao Gov.or daq. lu Porto p." q' não 
embarace o d.° Bergantim, nem o obrigue a car regar 
mais de sessenta ou oitenta caixas de Açúcar, e mil e 
seis centas sacas de Arros, prefer indo a quantidade destes 
dous generos q.' o sup.° ali t iver e ordenar aos seus corres-
pondentes carreguem no m. m o Bergantim, recebendo da 
Praça a mais carga miúda, e auxiliando emtudo o mesmo 
Governador. P. a Vossa Magestade se digne ordenar se 
expressa o dito Avizo. E Receberá Mercê. — João de 
Olivr." Guimaraens. 
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Provisão da Real Junta do Commercio sobre o pessoal do 
mesmo Bergantim 

Dona Mar ia por g raça de Deos Raynha de Por tuga l , 
e dos Algarves, daquem, e dalem Mar, em Áf r i ca , Senhora 
de Guiné, etc. — Faço saber a vós Governador da Capi-
t an ia de São Paulo, que na conformidade das Minhas 
Reaes Ordens peran tes a Minha Real J u n t a do Commer-
cio se qual i f icarão o Capitão, Officiaes? è mais pessoas da 
Equ ipagem do Bergan t im denominado Monte do Carmo 
Leão que segue viagem pa ra a Viila de Santos, cu jos 
nomes vão declarados na relação que vos será com esta 
as ignada pelo conselheiro Theotonio Gomes de Carvalho 
Meu Deputado secretar io do mesmo Tr ibuna l pela qual 
vos regulare is p a r a exerci tardes tudo quanto tenho orde-
nado a semelhante respeito. A Raynha Nossa Senhora 
o Mandou pelos Minis t ros abaixo asignados Deputados da 
Real J u n t a do Commercio, Agr icu l tura , Fabr icas , e Nave-
gação destes Reinos e seus Dominios. João F e r r a z de 
Macedo a fes em Lisboa aos dezaceis de Abri l de mil 
setecentos e noventa e seis. Theotonio Gomes Carvalho 
a fes escrever. — Theotonio Gomes de Carvalho. — Fran-
cisco Soares de Araújo Silva. 

Relação dos Officiaes e mais Pessoas da Equipagem do 
Bergantim "Monte do Carmo Leão 

Cap.m Joze Alz. Leal, n. a l do Porto, id.e 38 emb. a 22. 
Piloto Francisco da Silvr.", n. a l da Ilha de Fayal , id.e 

36, emb. a 20. 
Antonio Luis n. a l de Cascaes, id.e 22, emb. a 6. 
Joaquim Jozé, n.aJ de Coimbra, id.e 36, emb. a 12. 
João Antonio, n. a l da Ilha de S. Miguel, id.e 32, emb. 

a 1." 
Francisco da Silveyra, n. a l da Eha de S. Jorge, id.e 

18, emb. a 1.° 
Joze Fur t ado , n. a l da I lha do Fayal , id.e 22, emb. a 1.° 
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Manoel Francisco, n. a l da Ilha de Fayal , id.e 23, 
emb. a 1.° 

Joze Liborio, n. a l de Lx.a, id.u 20, emb. a 2. 
Marcelino Joze, n. a l de Moçambique, id.e 24, emb. a 3. 
Lisboa 16 de Abri l de 1796. Theotonio Gomes de 

Carvalho. 

Provisão do Cons." Ultr." sobre lotações de Officios de 
Justiça 

Dona Maria por graça de Deos Raynha de Por tuga l , 
e dos Algarves, daquem, e dalem Mar, em Áfr ica , Senhora 
de Guiné, etc. — Faço saber a vos Governador, e Capitão 
General da Capi tania de São Pau lo ; Que Eu Fui servida 
por M nha Real Rezolução de dezaceis de Dezbr.° do anno 
proximo passado, tomada em consulta do Meu Conselho 
U l t r amar ino ordenar , se proceda a novas aval iaçoens 
dos Officios de Jus t iça , e Fazenda nas Capi tan ias da 
America Por tugueza recomendando especialmente que se 
f aça a mais escrupuloza ref leção no calculo que h a j a de 
fo rmar - se a respeito dos emulumentos, e que as di tas ava-
liaçoens se pra t iquem, não só com os Officios que não fos-
sem avaliados, mas a thé com aquelles mesmos, q.' t inhão 
sido há mais de vinte e sinco annos, cu ja providencia será 
bambem conforme a dispozição do regimento dos mesmos 
Novos Direitos, o que vos par t ic ipo p.a assim f i ca res en-
tendendo, e nesta conformidade fazerec dar a execução a 
dita M ; nha Real Resolução na f o r m a que nella se contem 
pela pa r te que vos toca. A Raynha Nossa Senhora o Man-
dou pelos Ministros abaixo asignados do Seu Conselho e 
do de U l t r a m a r . Joze Antonio Gaspar a fes em Lisboa 
aos vinte e t res de Janr .° de 1796. O Conselhr.0 Francisco 
da Silva Corte Real a fes escrever. — Francisco da Silva 
Corte Real. — Joze Antonio Pinto Donas Boto. 
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Do Secretario de Estado sobre o provimento de postos 
militares 

ASua Mag.e forão prezentes as Car tas de V. S.a q.' 
t rouxerão as datas de 31 de Janr.° e 2 de Fevr.° de 1795, 
e a mesma Senhora f ica na inteligência de tudo o q.' nellas 
se contem, aprovando o q.' V. S.a praticou sobre o cazo 
succedido na V.a de Pernaguá com Bergant im Jozef ina . 

Quanto as Propostas p.a os Postos de Sargentos Mo-
res, e Ajudantes Auxiliares, e para a Legião dos Volun-
tários Reaes, foi Sua Mag.e servida deferir-lhes mandando 
expedir ao Concelho Ul t ramarino o competente Decreto 
na conformidade das refer idas Propostas. D.s g.e a V. S.;1 

Palacio de Quelus em 27 cie Mayo de 1796. — Luis Pinto 
de Souza. — Snr. Bernardo Jose de Lorena. 

Do Secretario de Estado sobre o perdão do sargento 
Antonio José de Moraes 

Sua Magestade houve por bem perdoar a Antonio 
Joze de Morais, Sargento do Regimento de In fan ta r ia da 
Praça de Santos á culpa, que cometteo de se auzentar dessa 
Capitania, e passar a este Reino, sem Licença: E é servida 
que V. S." o mande aclmittir a continuar o Real serviço no 
seu Regimento, levantando-se a Nota que por cauza desta 
auzencia se lhe t iver posto. Deos guarde a V. S.a Palacio de 
Quelus em 10 de Junho de 1796. — Luiz Pinto de Souza. 
— Snr ' Bernardo Joze de Lorena. 

Officio do mesmo sobre uma petição de Antonio José de 
Moraes 

Sua Magestade hé servida, que vendo V. S." a Peti-
ção incluza de Antonio Joze de Morais Sargento do Regi-
mento de In fan ta r i a da Praça de Santos, informe sobre o 
contheudo nella, interpondo o seu parecer. Deos guarde a 
V. S." Palacio de Queluz em 18 de Julho de 1796. — Luis 
Pinto de Souza. — Snr ' Bernardo Jozé de Lorena. 
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Petição de Antonio José de Moraes 

SENHORA. — Antonio Joze de Morais sargento do 
,Regim. to de In fan ta r i a da Praça de Santos, da Sexta 
Comp." de q' hé Coronel Manuel Mexia Leite, q'. vendo-se 
oprimido de injustiças, e pobreza por ter sua mulher com 
seis filhos, sem q'. se lhe tenha pago os soldos competentes, 
fardetas , e meyas fa rde tas há mais de vinte annos 
quazi como exaperado veyo buscar o Alto Amparo de V . 
Mag.° deixando no mayor dezamparo a, dita sua mulher, 
e filhos sem meyos de os poder al imentar , nem supr i r 
sua nudes, vivendo nicamente sem abrigo algum, de forma 
q'. pa ra ouvirem Missa o fazem de madrugada. Veyo o 
sup.e passando de esmolar athe esta Corte onde teve a 
honra de representar a V. Mag.1-' pessoalm. t e as injustiças, 
que naquella Praça se lhe tem feito, não só em accessos, 
senão dos seus soldos, e ditas f a r d a s e meyas farde tas , 
simestres que a Real Fazenda lhe deve desde soldado athé 
o Posto de Sarg. t o q'. actualm. t e exercita antes, e depois 
do regulam.1 0 como hè notorio na Cid.0 de São Paulo: 
vendo-se então o Sup.e j á sem alguma esperança de ser de 
algum modo felis p." não só viver mas ainda acodir a indi-
gencia da d." sua mulher, e filhos, a todo o risco se propos 
a jornada, e com toda a submissão, e resp. t o se prosta aos 
pés de V. Mag.e a q.m por hum dos effei tos da sua Pied." 
P." V. Mag.6 seja servida at tender os clamores do sup.e 

manclando-lhe pagar alguma p. t e dos seus soldos, pois 
importão 264$996 r . s com pouca differença, bem enten-
dido, Soberana Snr.", q.' isto hé além do pão, e Çapatos 
q.' thé agora o sup.e não recebeo: razão tão jus ta q'. es-
pera q'. V. Mag:° estendendo os Olhos de clemencia se 
digne soccorrer o sup.e com aq. l í l Providencia com q'. fo r 
servida, pois o sup.'e não tem senão em primeiro lugar 
Deos, em segundo V. Mag.° dequem humildemente espera 
esta esmola, e esta R. M.ce como parte . — Antonio Joze 
de Morais. 

( i ) O atraso de annos e annos no pagamento dos seus soldos foi 
um mal que perseguiu os soldados brazileiros até o tempo da indepen-
dencia. Vide Bernardo de Francisco Ignacio, vol. I. (N. da R.) 

80 
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Provizão do Cons." Ultr.0 consentindo no casamento do 
Ouvidor de Paranaguá com D. Gertrudes Solidonia, 
de Itú 
Dona Maria por graça de Deos, Raynha de Portugal , 

e dos Argarves, daquem e dalem mar em Áfr ica , Se-
nhora de Guiné, etc. — Faço saber aos que esta Minha 
Provizão v i rem: Que o Bacharel Manoel Lopes Branco 
e Silva, Ouvidor da Comarca de Pernagoá ; Capitania de 
São Paulo; Me reprezentou, que elle pertendia contrahir 
o sacramento cie Matrimonio com Dona Gertrudes Soli-
donia de Mello, viuva do Bacharel Antonio Joze de Souza 
0 ) , moradora na Villa de Itú, Comarca de São Paulo, e 
pessoa de conhecida nobreza; e porque o não podia fazer 
por palavras de prezente, sem licença Minha por ser Mi-
nistro temporal, elle pedia lhe concedesse a graça da pre-
c-iza licença; e tendo visto o seu requerimento, resposta 
do Dezembargador Procurador da Fazd.a , o que tudo Me 
foi prezente em consulta do Meu Conselho Ul t ramar ino : 
Hey por bem por Minha Real Rezolução de vinte de Outu-
bro do,prez. t e anno, conceder-lhe a licença, que pede: Pelo 
que Mando ao Meu Governador, e Capitão General da 
Capitania de São Paulo, Ministros e mais pessoas a que 
o conhecimento desta pertencer, a cumprão, e guardem 
como nella se contem, que valerá posto que seu effei to 
h a j a de dura r mais de hum anno, sem embargo da Orde-
nação do L.° 2.° tt.° 4.° em contrario. Pagou de Novos 
Direitos mil reis, que se carregão ao Thezoureiro delles 
a fls. 249 do L.° 9.° de sua receita, e se registou o conhe-
cimento em fo rma registado a fls. 133 do L.° 56 do reg." 
geral. A Raynha Nossa Senhora o Mandou pelos Minis-
t ros abaixo asignados do seu Conselho, e do de Ul t ramar , 
e se passou por duas vias. Joze Antonio Gaspar a fes em 
Lisboa aos nove de Novembro de mil sete centos noventa 
e seis. Desta quatro centos e oitenta reis, e de asignar 
oito centos reis. O Conselheiro Francisco da Silva Corte 
Real a fes escrever. — Barão de Mossamedes. — Fran-
cisco da Silva Corte Real. 

( ! ) D. Gertrudes Salidonia foi mãi do illustre paulista senador 
Francisco de Paula Souza e Mello. (AT. da R.) 
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Provizão do Cons.0 Uitr.0 sobre o pedido de reforma do 
Tenente Manoel Pacheco Gato 

Dona Maria por graça de Deos Raynha de Portugal , 
e dos Algarves, daquem, e dalem mar, em África , Snr.a 

de Guiné, etc. — Faço saber a vos Governador, e Capitão 
General da Cap. n i a de S. Paulo, que por par te de Manoel 
Pacheco Gato 0 ) , Tenente na terceira Comp.a de Cavai-
laria da Legião de V. R.s, se elle fes a Petição ao diante 
escripta asignada pelo Conselhr.0, q'. serve de secretr." do 
Meu Cons.0 Ultr.0, Pedindo-me, q \ Eu, o h a j a de refor-
mar no Posto em q' se acha, com meyo soldo, ou sem elle, 
em razão de lhe fazer conta de toda a f o r m a p.tt poder 
t r a t a r das suas fazendas : E sendo visto seu requeri-
mento: sou servida ordenar vos, Informeis com o vosso 
parecer. A Rainha Nossa 3nr. a o Mandou pelos Ministros 
abaixo assignados do seu Cons.0 e do de Ul t ramar . Cae-
tano de Brito e Macedo a fes em Lisboa a 27 de 7br.° de 
1796. Desta cem reis. O Conselhr.0 Francisco da Silva 
Corte Real a fes escrever. — Jozé felles da Silva. — 
Francisco da Silva Corte Real. 

Petição do Tenente Manoel Pacheco Gato 

SENHORA. — Diz Manoel Pacheco Gato, Tenente na 
terceira Comp." de Cavallaria da Legião de V. Reaes da 
Cid." de S. Paulo no Estado do Brazil, q \ elle sup.e sendo 
natural , e morador na V.a de Itú da Capitania de S. Paulo, 
sentou praça de Alferes na Comp.a de Infantr ." Aux. a r da 
mesma V.a a 3 de Agosto de 1766' e na mesma Comp.a 

passou a Ten.e em 28 de Dezrb.0 de 1771, onde effecti-
vam. t c servio sem nota, e com satisfação das suas obriga-
çoens, athe q' no primr.0 de Janr . 0 de 1796 passou a Ten.e 

da refer ida Legião, em q' se acha actualm. t e servindo 
como consta dos docum. t o s jun tos : e como o sup.6 não 
pode continuar o serviço sem prejuízo da sua fazenda por 

( i ) Foi um paulista dos mais distinctos. Filho de Itú, alli é a sua 
memória muito venerada até o presente. (N. da R.) 
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ser falescido seu Pay , e f i ca r sua May D. Ignasia de Goes 
A r r u d a , Snr.u de hum Engenho, e Fabr ica de assucar com 
numeroza e sc rava tu ra em q \ o sup. e hé interessado, p a r a 
cu ja adminis t ração hé m. t o necessr." a assistência do sup. e 

naquella V.a, pois q'. f a l t ando nella o sup. e infa l ivelm. t e 

se a r u i n a r á tudo em prejuízo não só do sup.e como da 
agr icu l tura , e Comercio daquella Cap. n i a Po r isso — P . a 
V. Mag.*-" se digne concederlhe a sua r e f o r m a no Posto 
em q' se acha com meyo soldo, ou sem elle, pois de toda 
a sor te f a s conta ao sup. e em at tenção ao q'. tem exposto. 
— E receberá mercê. — Manoel Pachceo Gato. — O 
Conselhr.0 , Francisco da Silva Corte Real. 

Do Secretr." de Estado o Ex. m o Luis Pinto de Souza par-
ticipando a nomeação de Rodrigo de Souza Couíinho 
para Ministro da Marinha e de Ultramar 

Sua Mag. e foi servida nomear p." Ministro, e Secre-
tar io de Es tado dos Negocios da Mar inha , e Domínios 
Ul t r amar inos ao Snr." D. Rodrigo de Souza Coutinho, seu 
Inviado Ex t rao rd iná r io , e Minis tro Plenipotenciar io jun to 
de sua Mag. e Sarda , f icando cessando assim a minha in-
cumbência in te r ina na mesma r epa r t i ção : O que par t i -
cipo a V. S.a p.a sua intel igência; e p . a que h a j a de d i r ig i r 
o f u t u r o a sua correspondenica ao sobredito Minis tro de 
Estado. D. s g.a a V. S.!l Palacio de Quelus em 9 de 7br.° 
de 1796. — Luis Pinto de Souza. — Snr . ' Bernardo José 
de Lorena. 

Do Secretr.0 d 'Estado o Ex. m o Snr.° D. Rodrigo de Souza 
Coutinho participando ter sido nomeado ministro da 
Marinha 

Por decreto da 7 do prez . t e mez de 7br.° foi Sua 
Mag. e servida nomear-se secretar io d 'Es tado dos Nego-
cios da Mar inha , e Domínios U l t r a m a r i n o s : O que pa r t i -
cipo a V. S.a p." que nes ta conformidade possa dir igi r -me 
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as car tas que tocarem á mesma secretaria d'Estado. D.s 

a V. S." Palacio de Quelus em 9 de 7br.° de 1796. — 
D. Rodrigo de Souza Coutinho. — Snr ' Bernardo Jozé de 
[Lorena. 

Officio do mesmo S.r Rodrigo de Souza Coutinho exigindo 
relatorios annuaes com completas informaçoens sobre 
a Capitania 

Sua Mag.e hé servida ordenar a V. S.a q' para o f im 
de que ha j a nesta Secretaria de Estado melhor infor-
mação do estado Phizico, e Político dos Domínios Ultra-
marinos, e p." que as Providencias necessarias a promover 
o bem dos seus Vassalos sejão dadas com todo o conhe-
cim. t o de cauza, V. S." proceda logo ao exame circunstan-
ciado de todos os objectos aqui anunciados, e dos mesmos 
me remet ta todas as informações q.' poder haver, seja em 
relaçoens circunstanciadas, seja em Mapas individuados 
de cada hum dos mesmos objectos. Em 1.° lugar a Des-
cripção Geografica e Topografica do seu Governo, com a 
individuação dos limites, e confins com as outras Capi-
tanias vizinhas, assim como das Es t radas de comunicação 
actualmente estabelecidas p.a as outras colonias, e noticias 
dos Mapas Geográficos q'. existem desse Governo. Em 2.° 
lugar, o estado da sua Povoação. em Brancos, Negros, e 
Pardos, em cada uma das Terras , Cidades, ou lugares do 
mesmo Governo; unindo-lhe a Nota dos Nascidos Mortos, 
e Cazados, q' V. S.a f icará obrigado a mandar depois d'of-
ficio todos os annos á esta secretaria. Em 3.° lugar a re-
lação a mais exacta que for possível haver da qualid.e, e 
quantidade dos Productos desse Estado, juntamente com 
a informação do q' se exporta dos mesmos Productos, seja 
p.a os outros Dominios Ultramarinos, jun tam. t e com a 
individuação dos Generos q' do Re.yno se importão, p." essa 
Capitania, notando-se em part icular os q' são Producçoens 
de Portugal . Em 4.° lugar uma relçaão muito circunstan-
ciada de tudo o q' os Povos pagão nessa Capitania, seja 
p.a a Igre ja , e Culto Publico da mesma, seja p.a as Des-
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pezas administrativas de cada lugar, ajuntando-ihe as 
Tabellas, ou Mappas das Rendas Reaes nos tres últimos 
annos, havendo cuidado de expecificar o que produzirão 
em bruto, e o q' depois valerão líquidas, entrando p." os 
cofres Reaes e se estão, arrendadas, ou são administradas. 
Em 5.° lugar os Mappas, e relaçoens muito circunstan-
ciadas do que montou a Despeza geral dessa Capitania, 
com a miúda individuação dos Artigos de Despeza, quaes 
Exercito, Marinha, Administração da Jutsiça, Adminis-
tração da Fazenda, o q' se deve também a juntar , como 
huma observação particular, se ha Officios vendidos pela 
Fazenda Real. Em 6.° lugar, huma relação m. t 0 circuns-
tanciada do estado da Tropa regular, e Auxiliar da Co-
lonia, da qualidade, e quantid.1-' dos Oíficiais, e Soldados, 
e do Estado das Fortiíicaçoens, e Praças, e dos Petrechos 
e Muniçoens Militares, a juntando-se como observação o 
Avizo do que a Capitania necessita p." a sua defeza. Em 7." 
lugar : Todos os annos deve V. S.u mandar a esta Secre-
tar ia a renovação das Propostas p." Promoçoens Militares 
q' não houverem sido despachadas, e nas mesmas suprir 
as faltas, q' ou por Morte, ou por Demissão podem haver 
ocorrido. Em 8.° lugar, terá V. S.'1 a obrigação de remet-
ter a esta secretaria huma vez ao menos todos os annos 
as observaçoens q' poder fazer, seja sobre novas culturas 
q'. se possão introduzir neste Estado, seja sobre a melho-
ramentos da Fazenda Real q' possão procurarse, seja 
sobre dar ao comercio huma maior extenção. Estas rela-
çoens q' se porão immediatam. t e debaixo dos Olhos de Sua 
Mag.e, e chegarão assim a sua Real Prezença poderão fazer 
julgar do merecimento, zelo e luzes de V. S." q' assim me-
recerá q' Sua Mag.° concidere, e attenda aos seus serviços. 
Hé também Sua Mag.e servida q' V. S." ponha no alto da 
primr." Pagina de cada hum dos seus Officios o N.° q' 
corresponder, principiando do N.° 1.° até ao ultimo em q' 
annunciar a entrega do seu governo ao seu successor, e 
igualm. t e manda Sua Mag.e lembrar-lhe a fiel execução 
q' deve dar ordem que daqui se expedio a esse governo, 
p.® mandar jun tam. t e com os seus Officios hum rezumo 
dos mesmos, em que indique a matéria de q' t ra ta cada 
paragrafo . Lizongeo-me q' V. S." executará com o seu 
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zeio conhecido pelo Real serviço, e com a prompt idão de-
vida ao mesmo estas ordens, o q' será m. t o do agrado de 
Sua Mag. e D. s g.* a V. S.a Palacio de Quelus a 14 de 7br.° 
de 1796. — D. Rodrigo de Souza Coutinlio. — Snr. ' Ber-
nardo Jozé de Lorena. 

Do mesmo Secretr.0 de Estado sobre vias de communicação 
e correios 

í 
Desejando Sua Mag. e promover quanto hé possível 

o comercio dos seus Povos, e sendo p.u o mesmo mui to 
in teressante a facilid.11, e segurança das comunicaçoens: 
Hé Sua Mag. e servida q' V. S.a i n fo rme esta secre ta r ia 
sobre os meios, que poderião servir a estabelecer o Correio 
das Car tas dessa Capi tania com o Reino, e com os outros 
Dominios Ul t ramar inos , e q' V. S.a p roponha as pessoas 
q' ser ia necessr.0 estabelecer p.a a ar recadação, e destr i -
buição cias Cartas , assim como o preço q' as mesmas deve-
r ião paga r p." indemnizar da Despeza do Estabelecim. t o , 
e a thé f o r m a r hum ramo da Renda Real dessa Capi tania . 
D. s g.e a V. S.a Palacio de Quelus em 21 de 7br.° de 1796. 
— D. Rodrigo de Souza Coutinho. — Snr . ' Berna rdo Jozé 
de Lorena. 

Do mesmo agradecendo os bons serviços do Governad.01" de 
S. Paulo e consultando sobre varias medidas a adoptar 

Havendo sido prezentes a sua Mag. e as ca r t a s de V. 
S.a da da ta de 20 de Abril , em q' re fe re , 1.° o estado da 
Povoação, e dos Nascidos, e Mortos nessa Colonia: 2.° 
os Mapas do Es tado da legião de volunt r . o s Reaes, e do 
Regim. t o de In fan t r . " da P r a ç a de San tos : 3.° o Mapa 
das Tropas Auxi l iares dessa Cap i t an i a : 4.° o Avizo de 
haver recebido a noticia de Sua Mag. e o t e r nomeado 
Governador, e Capitão General de Minas Gera i s : 5.° a 
In fo rmação sobre Agost inho Delgado Arouche : 6." o q' 
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dis respeito a Jozé Romão Jeunot. q' V. S." dezeja o acom-
panhe como seu Ajudante das Ordens p." o seu novo Go-
verno. 7.° e f inalmente a car ta que continha as pautas 
das Alfandegas, com a Nota do que produsirão em cinco 
annos os dois ramos de Ferro, e sahida e ent rada de 
Escravos, assim como tudo o q \ V. S.a participou as Ca-
maras em Nome de S. Mag.°, e as respostas das mesmas, 
hé Sua Mag.e servida mandar louvar muito a V. S. do 
zelo, inteligência, luzes, e probid.e com q' se distingue no 
seu Real serviço e espera a mesma Senhora q' V. S.a 

continue servila com a mesma distincção, e q' possa regu-
lar a nova Capitania, a q' o tem destinado, com mesmo 
acerto, que tem regulado a de que ainda se acha encar-
regado. Foi summam. t e agradavel a Sua Mag.e a jus ta 
confiança q' as Camaras dessa Capitania, mostrarão na 
sua inalteravel Justiça, e f i rme resolução, com q' deseja 
promover o bem, e felicid.6 dos seus Vassalos, e dezejando 
Sua Mag.e q' tão justos sent im. t o s de fidelid.e e Vassa-
lagem, tenhão o devido prêmio, hé a mesma Senhora ser-
vida, q' V. S.a convoque novamente, as mesmas Camaras, 
e lhes segure em seu Real Nome, que já mais Sua Mag.e 

se esquecerá de tão leaes vassalos, e q' procurará (se-ju-
rando-lhes a tempo correspondente, a ]iberd.e do Comer-
cio do sal, sug. t o somente a modicos Direitos) compensar 
esta perda de Fazenda com alguns Impostos q' sejão pouco 
pezados aos seus Vassalos habitantes dessa Capitania, e 
f inalm. t e q' V. S.a se acha authorizado a nomear seis Ca-
valleiros, dois de cada huma das ordens Militares deste 
Reino, dirigindo a este f im a esta secretaria, os nomes 
dos seis membros das sobreditas Camaras, q' mais distin-
ctam. t e inf luirão na resposta q' V. S.a fes chegar a Real 
Prezença, p.a se lhes passarem os correspondentes Despa-
chos, Sua Mag.e aprova a nomeação q' V. S.a fes de Joze 
Romão Jeunot, p.a seu Ajudante das Ordens na Capitania 
de Minas Geraes; e mandará tomar em consideração o q' 
V. S.a dis a respeito do Mestre de Campo do Terso Auxi-
liar Agostinho Delgado. 

Foi também prez. t e a Sua Mag.e o cumprimento q' 
V. S.a deo as suas Reaes ordens, sobre haver de prorogar-
se por mais dés annos, a contribuição q' até agora pagavão 
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esses Povos p.a a reedif icação da Cid.e de Lisboa, e q' f i ca 
desde j á dest inada á construcção do Palacio Real onde 
Sua Mag. e , e toda a sua Augus ta , e Real Famil ia , hão 
de habi ta r , e Sua Mag.u manda louvar muito a V. S.a o 
modo porque executou as Ordens recebidas, assim como 
t ambém o encar rega de f a z e r sent i r a esses Povos, quanto 
f o r ã o agradaveis a Sua Mag. e os f ieis , e leaes sent imentos 
q' demons t ra rão em tal occazião. 

Tem merecido na Real Prez. a pa r t i cu la r at tenção, o 
s is tema de in t roduzir em todos os seus Es tados da Ame-
rica, hum milhor s is tema de Taxação segundo os lumi-
nozos princípios, q' a experiencia t em demonst rado ver-
dadeiros, e que sendo mais productivos, vem rea lmente a 
ser menos gravozos aos Povos, visto não impedem aquella 
producção, e accumulação de cabedaes, e activa circulação, 
de que rezulta a r iqueza dos Povos, e por este motivo pro-
poem-se Sua Mag. e de in t roduzir o uzo do Papel sellado, 
p.a os contractos, Tes tamentos e outros Actos Judiciaes, 
como suplemento do que possa perder , aba ixando os Di-
rei tos do sal, e estabelecendo a sua l ivre circulação: Tam-
bém Sua Mag. e dezejava q' se t axassem as Aguas a rden tes 
e ou t ras bebidas for tes , p.a a l iviar a lguma cousa a t axa 
q' se paga nas Alfandegas , e por consequencia, ordena a 
V. S.a q' r emet ta todas as informaçoens que poder, sobre 
a quant idade, e qualid.e dos licores q' consomem esses 
Povos. Sua Mag. e hé t ambém servida, q' V. S.a i n fo rme 
sobre a moeda q' circula nessa Capi tania , p.a as regu-
lares, e d iar ias t ransaçoens , e q' V. S." i n fo rme se ahi há 
Moeda Provincial , e a quant id. e , ou valor to ta l q' se pode 
supor circula da mesma. D. s g.e a V. S.a Palacio de 
Quelus 27 de 7br.° de 1796. — D. Rodrigo de Souza Cou-
tinho. — Snr . B e r n a r d o Joze de Lorena. 

Do mesmo Secretr.0 de Estado Sobre a alliança da Espanha 
com a França 

Havendo a Corte de E s p a n h a en t rado em huma es-
t r e i t a Aliança com a F rança , o q' não só excitou a uni-
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versai admiração de toda a Europa , mas a thé infe l ismente 
produziu huma r u p t u r a en t re a Espanha , e a Gram-Bre-
tanha , ordename Sua Mag. e q' eu avize a V. S.a de h u m 
tal successo a f im que tome todas as medidas convenientes 
p.a ev i tar qualquer sorpreza da pa r t e das Potências Belli-
gerantes , e q' o provenha de q' todos as Governadores 
de Capi tanias , ou vezinhas ao Mar , ou conf inantes com 
a E s p a n h a devem uzar da mayor cautela, se ja p.a ev i tar 
de da r motivo fundado de queixa aos Espanhoes , se ja p.a 

não deixar-se sorprehender por elles, no cazo que com 
h u m a má f é inaudi ta adoptem taes procedimentos. D. s g.e 

a V. S.a Palacio de Quelus em 3 de 9br.° de 1796. — D. 
Rodrigo de Souza Coutinho. — Snr . ' Berna rdo Jozé de 
Lorena. 

Do dito Secretr.0 participando a nomeação de Antonio 
Manoel de Mello e Castro para governador de 
S. Paulo 

Tendo Sua Mag. e nomeado a Antonio Manoel de Mello 
e Cas t ro p.a succeder a V. S.a no governo dessa Capi tania , 
como lhe foi par t ic ipado em ca r t a Regia de 7 de Agosto 
de 1795, nomeando a V. S.a p.a Governador de Minas Ge-
raes, e par t indo prezentemente o d.° seu successor p.a h i r 
exerc i ta r o lugar que se lhe conferio, devo preveni r a V. 
S.a, de ordem de S. Mag. e q' an tes de p a r t i r p.a o seu novo 
governo ins t rua de palavra , e por escripto a Antonio Ma-
noel de TVIello e Castro do estado dessa Capi tania , e dos 
pr incipaes negocios delia p.a que elle siga com un i fo rmid . e 

de princípios as acer tadas disposiçoens de V. S.a, e o 
louvável s is tema do seu governo, q' tem merecido huma 
completa aprovação de S. Mag. e , e isto mesmo se pa r t i -
cipa ao d.° novo Governador. 

Fe i tas estas disposiçoens deve V. S.a p a r t i r p.a Minas 
Geraes a t o m a r posse do seu governo, e dir igir-se aly pelas 
ordens, e Ins t ruçoens , q' acha r naquella Secretr . a , a thé q' 
tomando conhecim. t o da Capi tania dê á esta Corte as 
necessar ias Informaçoens , e em consequencia dellas se lhe 
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possão pa r t i c ipa r as Ulter iores Ordens de Sua Mag. e D.3 

g. e a V. S.a Palacio de Quelus em 5 de 9br.° de 1796. — 
D. Rodrigo de Souza Coutinho. — Snr . Berna rdo Jozé de 
Lorena. 

Do mesmo concedendo licença ao alferes Carlos Cannan 
para ir a Portugal 

Sua Mag. e hé servida conceder Licença por tempo de 
dois annos a Carlos Cannan, Al feres do Regimento de 
Mexias do Continente dessa Capi tania , p a r a vir a este 
Reino t r a t a r das dependencias da sua Caza : O que par -
ticipo a V. S.a p.a que lhe passe os Despachos necessários. 
D. s g.e a V. S.a Palacio de Quelus em 20 de Agosto de 
1796. — Luiz Pinto de Souza. — Snr . Berna rdo Jozé de 
Lorena. 

Do Conselho Ultramarino suspendendo, provisoriamente, a 
Ley das Sesmarias 

Dona Maria , por Graça de Deos, Raynha de Por tuga l , 
e dos Algarves, daquem e dálem mar , em Áf r i ca , Senhora 
de Guiné, etc. — Faço saber a vos Governador, e Capitão 
General da Capi tania de S. Pau lo : Que Tendo-me sido 
prezentes os embargos, e inconvenientes que podem re-
zul tar da immedia ta execução da sabia Ley das sesmarias , 
mandada publicar pelo Meu Conselho do U l t r a m a r , se ja 
porque nas c i rcunstancias actuaes não hé o momento mais 
propr io p.a dar hum seguro estabelecim. t o as vas tas pro-
pr iedades de Meus Vassalos nas Províncias do Brazil , 
se ja pela f a l t a que ahy há de Geometros, q' possão f i x a r 
Mediçoens seguras, e l igadas inal teravelm. t e com Medidas 
Trigonometr icas , e Astronômicas, que, só podem dar-lhe 
a devida estabilidade, se ja f ina lmente pelos muitos P ro -
cessos, e causas q' poderião excitar-se querendo pôr em 
execução tão saudaveis princípios, e estabelecim. t 0 S , sem 
pr imei ro haver p repa rado tudo o que hé indispensável 
p a r a que elles tenhão h u m a intei ra , e util rea l ização: 
Houve por bem De te rmina r que o Conselho U l t r a m a r i n o 
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suspendesse por hora a execussão, e ef fe i tos desta Ley, 
e remet tendo-a á todos os Governadores das Capi tanias do 
Es tado do Brazil , os encarregasse de i n f o r m a r e m com a 
maior prompt idão, sobre o modo com q' mais fácil e acom. 
modam. t e , evitando-se novas Questoens, e Processos, se 
poderia por em pra t ica o que ali se achava estabelecido e 
colher-se o bem esperado f ruc to , sem que se experimen-
tasse inconveniente algum, ou Concusssão que se f izesse 
sensível. Pelo que vos ordeno, q' nesta conformidade in-
fo rme i s com o vosso parecer , pela par te , que vos toca, e 
se vos remet te hum exemplar impresso da sobredita Ley. 
A Raynha Nossa Senhora o mandou por seu Real Decreto 
pelos Minis t ros abaixo asignados do seu Conselho, e do 
se U l t r a m a r , Matheus Rodrigues Vianna a fes em Lisboa 
a sete de Janr . ° de mil sete centos noventa e sete. O Con-
selhr.0 Francisco da Silva Corte Real a fes escrever. — 
Jozé Xavier da Cunha d'Eça Telles de Menezes Carvalho, 
e Silva. — Francisco da Silva Corte Real. 

Provizão do Conselho Ultramarino sobre remetter o Regim. t 0 

ou Regim. t o s desta Capitania 

Dona Mar ia por g raça de Deos Raynha de Por tuga l 
e dos Algarves d 'aquem, e d'alem mar , em Áfr ica , Senhora 
de Guiné, etc. — Faço saber a vós Governador e Capitão 
General da Capi tania de S. Pau lo : Que E u sou servida 
remet ta i s ao Meo Conselho Ul t ramar ino , h u m a copia do 
Regim. t 0 ou Regimentos da vossa respect iva Capi tania 
com todas as Ordens q' os t enhão al terado, ampliado, ou 
res t r ingido, p ra t icando o assim, com huma ci rcunstan-
ciada Informação , e parecer sobre cada hum dos seus 
ar t igos, prezentemente prat icaveis , ou imprat icáveis , em 
beneficio do Real serviço, e dos Povos, de sorte q' por elle 
avis ta das ordens, e do mais que occorrer, se possão f o r m a -
lizar de novo, annal izar , e corr ig i r os ant igos Regimentos, 
que existem nessa Capi tania , procedendo-se a outros que 
se acomodem, e tenhão uzo segundo a vicicitude dos tem-
pos; cu j a remessa f a r e i s com toda a possível brevidade, 
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por Eu o haver assim rezoluto em vinte de Junho do prez. t e 

anno, Ordenando huma geral re forma de todos os sobre-
ditos Regimentos; e por que nessa Capiitania possa suc-
ceder não h a j a Regimento, no cazo que assim se veri-
fique, remetais por copia as ordens, que respeitarem a 
este f im, e objecto, pa ra se vos dar de novo part icular 
Regimento para o governo delia, Informando com o vosso 
parecer. A Rainha Nossa Senhora o Mandou pelos Minis-
t ros abaixo asignados do seu Conselho e do Ul t ramar . 
Joze Antonio Gaspar a fes em Lisboa a t r in ta de Julho de 
mil sete centos noventa e seis. O Conselhr.0 Francisco da 
Silva Corte Real a fes escrever. — Jozé Xavier da Cunha 
d'Eça Telles de Menezes Carvalho e Silva. — Francisco 
da Silva Corte Real. 

Provizão do Conselho Ultramarino remettendo a Ley das 
Sesmarias 

Dona Maria por graça de Deos Rainha de Portugal 
e dos Algarves d'quem e dalem mar em Áfr ica Senhora 
de Guiné etc. — Faço saber avós Gov.or e Cap.m General 
da Capitania de São Paulo: Que tendome sido prezentes 
os embaraços e inconvenientes, que podem rezultar da 
immediata execução da sabia Ley das Sesmarias, mandala 
publicar pelo Meu Conselho de Ul t ramar , seja por que nas 
circumt. i l s actuaes não hé omomento mais proprio para 
dar hum seguro estabelecimento as vastas Propriedades 
de Meus Vassallos nas províncias do Brazil, seja pela 
fa l ta que ahi ha de Geometros, que possão f ixar Medi-
çoens seguras, e ligadas inalteravelm. t e com Medidas Tri-
gonometricas, e Astronômicas, q' só podem dar-lhes a de-
vida estabelidade, seja f inalmente pelos muitos Processos, 
e cauzas que poderiam excitar-se, querendo pôr em exe-
cução tão saudaveis princípios, e estabelecimentos sem 
primeiro haver preparado tudo o que he indispensável para 
que elles tenhão huma inteira e util realização: Houve 
por bem determinar que o Conselho Ultramarino, suspen-
desse por hora a execução e effei tos desta Lei, e reme-
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tendo-a a todos os Governadores das Capitanias do Estado 
do Brazil, os encarregasse de informarem com a maior 
promptidão, sobre o modo com que mais fácil, e commo-
damente, evitando-se novas questoens e Processos, se po-
deria pôr em prat ica o que ali se achava estabelecido, e 
colher-se o bem esperado f ru to , sem que se exprimentasse 
inconveniente algum, ou concussão que se fizesse sencivel. 
Pelo que vos Ordeno que nesta conformidade informeis 
com o vosso parecer, pela par te que vos toca, e se vos 
remette hum exemplar impresso da sobredita Ley. A 
Rainha Nossa Senhora o Mandou por seu Real Decreto 
pelos Ministros abaixo assignados do seu Conselho e do 
Ul t ramar . Matheus Rodrigues Vianna a fes em Lisboa a 
sete de Janeiro de mil sete centos noventa e sete — O 
conselheiro Francisco da Silva Corte Real a fes escrever 
— Joze X. e r da C.a d 'Eça Telles de Menezes Carvalho e 
S." — Francisco da Silva Corte Real — Por Decreto de 
S. Mag.e de dez de Dezembro de 1796. 
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